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r":""1r-------- ETIQUETA-------.....

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A000:1.-1
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl. U ! 2 QDO REG.INT. DAA N C)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO A.CESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' ell! 4~ DO REO.INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
crm PÁ8INA.?2J

01 de 02

Constituinte JOS~ TINOCO

....-r------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------,

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS PARTICIPAÇÃO E DIST. RECEITAS

f:..------------------ AUTOR-----------------J ~~TlDO~

(114 7~A5 / 87]
7
,.......,..-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

o ítem I do art. 19 do Anteprojeto de Sistema Tributário Nacional

passa a ter a seguinte redação:

"Art. 19 - A União Distribuirá:

a) dezoito inteiros e cinco décimos por cento, ao

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito

Federal;

I - do produto da arrecadação dos impostos referidos

no art. 12, (incisos I a V) quarenta e três por cento, na forma

seguinte:
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b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por

ao Fundo de Participação dos Municípios;

c) dois por cento para aplicação nas Regiões

e Nordeste. "

cento

Norte

JUS T I F I C A T I V A

Atualmente a União destina parte da receita do Im

posto de Renda e do Imposto Sobre Produtos Industrializados, pa

ra compor o Fundo de Participação dos Estados e o Fundo de Par

ticipação dos Municípios.

8

Na proposta do Novo Sistema Tributário Nacional, es

sa norma foi mantida. Entretanto, é do de todos a-
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA DUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU DUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER DUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA DUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Art. 211 li 2'DO REG INT DA A N C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art 59! 4'DOREG INT DAA.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

5li OO::J{-i

~ PÁGINA;y2J

02 de 02

AUTOR-----------------J

Constituinte JOSÉ TINOCO .

r--r------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO---------------,

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS PARTICIPAÇÃO E DIST. RECEITAS

r--r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

queles que lida~ com a matéria tributária, que a União conse

guiu reduzir o montante dos recursos desses Fundos, deslocan

do a tributação do Imposto de Renda e de Produtos Industriali

zados de certos segmentos da economia, básicamente a ativid~

de financeira e as atividades de exportação e importação, pa

ra o Imposto Sobre Operações Financeiras - IOF, tributo esse

nao partilhado com as demais esferas do Poder.
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Além desse procedimento, a União passou a criar

novos tributos com denominação de contribuição social, citan

do como exemplo mais conhecido, o FINSOCIAL, burlando _também

a base de cálculo de distribuição das receitas partilhadas.

É com a finalidade de nao deixar margem para man2

bras dessa natureza que apresento esta Emenda ao art. 19, in

cluindo as demais receitas arrecadadas pela União na composi

ção das transferências via Fundo de Participação dos Estados

e Fundo de Participação dos HunicIpios.

CPE '11'"



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEORALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT ERAREM OUTROS". (Ar!. III ! 2°00 REG INT. DA A H.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER 51)

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § 4900 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 1'00 REG INT. DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

W PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO

CSm:o::MISSÃO DE TRIBUIDS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIç1íD DAS REx::::EITAS J
L!J DATA ]

(-- 14 / 05 /87
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,.....,,.------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Nova redação ao art.í.ço 15 do Anteprojeto do Sistema Tributário Nacional, bem CCIIO

outros d.íspoaí,tivos correlatos.

Art. 15 - canpete aos r-1unicípios instituir i.rnp:Jstos sobre:

I - propriedade predial e territorial urbana;

11 - prestação de serviços.

Art. 14 - inciso 111

11 - operaçÕes relativas à circulação de mercadorias, realizados por

produtores, industriais e ccmerciantes, inclusive fornecimento de

energia elétrica;

Art. 18 - incisso 111

111 - Viente e cinco :PJr cento do produto da arrecadação do i.rnp:Jsto dos

Estados sobre operaçÕes relativas à circulação de mercadorias (ar

tigo 14, 111) I realizados em seus territórios.

JUSTIFICATIVA

O ilrq?osto sobre vendas a varejo de mercadorias (artigo 15 I 11), apresenta-se cem
forte conotação de bitributação I can a mesma base de cálculo do Impos to ' de circula
çâo de mercadcrãas , ferindo o próprio principio do artigo 11 do Anteprojeto, onde
iIrpede a criação de impostos que tenham fato gerador ou base de cálculo de :i.rn!.=os
tos já instituídos.

Dessa fonna a retirada desse i.rnp:Jsto sobre vendas a varejo é substituída pelo im
posto sobre serviços, já tradicionalmente da esfera municipal. Conseqfientenente é
retirado da base do ICM a prestação dos serviços, ficando alterado I também, o in
ciso 111 do artigo 14.

Outra alteração se faz : necessária no inciso 111 do artigo 18, que trata da part:!
lha do ICM com os municipios, retirando a redação que trata da prestação de ser
viços.

B
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,.....,r-------- ETIQUETA ----------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0003-B
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MA'S DE UM OISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS , DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 23 ! 2'DD REO.INT. DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MOOIFICATIVA" (Arl. elil14'DO REG.INT. DA A N.C)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § l' DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0,------------------ AUTOR

[- Constituinte JOSÉ TINOCO ] f!F~TIDO~

.......,,-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

o art. 24 do Anteprojeto do Sistema Tributário Nacional, passa

a ter a seguinte redação:

"Art. 24 - No primeiro ano de vigincia do Sistema

Tributário estabeleciGo nesta Constituição, a distribuição de

que trata o item I, letras "a" e "b", do artigo 19, será de

dezesseis por cento e dezenove por cento, respectivamente.
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Parágrafo Único: A participação dos Estados, do Sis

trito Federal e dos Municipios será elevada à razão de cinco

décimos pontos percentuais por exercicio financeiro, a partir

do ano seguinte ao da vigincia do novo Sistema Tributário, até

que sejam alcançados os percentuais estabelecidos no item I

letras "a" e "b" do artigo 19."



,....,------ IETIOUIETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

511!~0004--6

" FiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICII

ÇÕES CORRELATlIS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Art. 25 ! 2~00 REG INT. DA A.N C 1

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl. S9 ! 4~DO REG INT DA A.N.C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2lI §,~ DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
ryP~OINA~

01 de 02

------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO OATA---

tJSUBCDMISSÃO DE TRIBUIDS, PARrICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS REO::ITAS J fl14 / 05/87 )

r--r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,
7

Nova redação ao art. 19 do Anteprojeto do Sistema Tributário Nacional
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Art. 19 - A União distribuirá:

I - do produto da arrecadação dos Impostos referidos no artioo 12 (in
cisos I e V), quarenta e cinco por cento, na forma se~te: -

a) vinte por cento, ao Fundo de Participação dos Estados e do Dis
trito Federal; -

b) vinte e três por cento, ao Fundo de Participação dos Municí
pios;

c) dois por cento para aplicação nas Regiões Norte e Nordeste.

II - no Estado ou no Distrito Federal, onde se situar o esbabe.lecírren
to, três por cento do respectivo Imposto sobre produtos industri
lizados (artigo 12, IV).

JUSTIFICATIVA

Atualmente a União destina parte da receitado tmpostc de Renda e do ~sto sobre
Produtos Industrializados, para ccnpor o Fundo de Participação dos Estados e o Fun
do de Participação dos Municípios. -

Na proposta do Novo Sistema Tributário Nacional essa norma foi mantida. Entrretianto,
é do conheciIrento de todos aqueles que lidam com a matéria tributária, que a União,
conseguiu reduzir o nontante dos recursos desses Fundos, deslocando a tributação do
Inp:>sto de Renda e de Produtos Industrializados de certos segrrentos da economia,
sicarrente a atividade financeira e as atividades de exp:>rtação e .iIrl};xJrtação, para
ilIlposto sobre Operação Financeiras - IOF, tributo esse não partilhado cem as demais
esferas do Poder.

Além desse proceciilrEnto, a União passou a criar novos tributos com denominação de
contribuição social, citando CXJIID exemplo mais conhecido, o FINSOCIAL, burlando
rem a base de cálculo de distribuição das receitas partilhadas.

f: cem a finalidade de não deixar margem para manobras dessa natureza que apresento
esta Eirenda ao artigo 19, incluindo as demais receitas arrecadadas pela União na
compoaí.çâo das transferências Via Fundo de Participação dos Estados e Fundo de Par
ticipação dos Municípios.

8

ASSINATURA

CPE ••111



~r-------- ETIOUETA-------...

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEI'l QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Ar! 23! 2°00 REG INT. DAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Art. 5911 4'00 REG.INT. DA A.N.C )

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. 29 § "DO REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
tT;PiBINA;J

02 de

AUTOR------------------J r:=;;~o~t: CONSTITUINTE JOsg TINOCO _ ~ J
o PLENAAIO/COMISSÃO/SUlICOMISSÃO J 0 OATA ]

CSUBCCMISSÃO DE TRIBUI'OS, PARrICIPA® E DISTRIBUIOO DAS RECEITAS. t 1 4 / 05/87

7
.......--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,

JUSTIFICATIVA (continuação)

Quanto à elevação dos percentuais dessa transferências na composição dos Fundos,
fundamento no princípio de descentralização do Poder Político e Mmí.nistrativo da
União para os Estados e Municípios, traduzindo os anseios da sociedade brasileira
de ter mais próxirrD de si a decisão sobre o que deve ser gasto, para quem e cem
que finalidade.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,5A0005--4
• FICA VEDAD ... A APRESENTAÇÃO DE EMEND'" QUE SUBSTITUA INTEIlRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO'" MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇlíES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Arl. 23 li 2'00 REG INT.DAA.NC.>

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENUOA COMO ACESSÔIlIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIISTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!.1l8 i 4'00 REIl 'NT DA A.N.C >

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl es § l' DO REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO HELIO ROSAS
AUTOR-----------------J prPM PARTIDOJ

~DB/SP

J
r------------- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------t:J SUBCOMISSÃO DE TRIBUIDS, PART. E DIST. DAS ROCEITAS

Dê-se ao § 4º do Art. 14, do Anteprojeto da Subcomissão de Tributos,
a seguinte redação:

"Art. 14 .
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§ 4º O imposto de que trata o item 111 será seleti

vo sem função da essencialidade e não acumulativo, a

batendo-se em cada operação o montante cobrado nas
anteriores pelo mesmo ou por outro Estado."

A futura Constituição deve estabelecer o princípio da
seletividade do ICMS, a par do da não-cumulatividade, que já existe hoje. ~ que,

com o desaparecimento das alíquotas uniformes, há de haver norma de justiça fis

cal tendente à menor regressividade desse tributo indireto.

r ]
CPE 115"1



,.....------ ETIOU!TA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUSSTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. za ! !'DD REG INT DAA.N.C 1
" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SU8STlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 8814'DO REG INT DA A.N.C 1

P'ORMULÂRIO PREVISTO NO Arl. U § 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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DEPUTADO H~LIO ROSAS

........------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

Dê-se ao § 9º do Art. 14, do Anteprojeto da Subcomissão de Tributos, a

seguinte redação:

"Art. 14 .

§ 9º O imposto de que trata o item V não incidirá s~

bre pequenas glebas rurais e suas alíquotas serão fix~

das para desestimular a constituição de latifúndios e

a manutenção de propriedades improdutivas, nos termos

definidos em lei estadual."

O Imposto sobre a propriedade Territorial Rural (ITR),

desde a Emenda Constitucional nº 18/65, ficou na competênr.ia tributária da União

como instrumento indireto de política agrícola e reforma agrária, embora o produ

to de sua arrecadação caiba aos Municípios onde localizados os imóveis.
Com o deslo~amento dessa competência para os Estados e

o DistriLo Federal, como previsto no Anteprojeto, há de haver, no mínimo, um

princípio programáti~o que venha a orientar o legislador estadual quanto à função

extrafiscal da ITR, a ser mantida com a descentralização da reforma agrária.

e

CPE ""1



• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

_r-------IT..lIlTa-~~-

.5A0007-~
" FICA VEDADA A A""UENUÇÃO DE UIENDA QUE IUUTITUA I"TU"ALIIE"TE O ""OJETO

OV QUE OIIA IIUPEITO " 1IA15 DE UIl 018"051T1VO, A .. lo IEII QUE TIIATE De: 1l001"CA

ç6u CO""ELllTAS. DE IIANEIIIA QUE A ALTE"AÇÃD, "ELATIVAIIENTl A UII DIS"OSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE It ALTEII""EIl OUTIIOS". I A". ui t'DO IIU INT DAA N.C)

" EIIENOA 11 A ""OPOSiÇÃO A""UENTADA COIolO ACUSÓlllA DE OUTIIA. I'ODe:NDO UII IV

I'IIEl15IVA.8UlnITUTlVA. "D'TlVA OU 1l0DIP"ICATIVA". Ia" 51 14'DOII[lIIlT DA".II.C )

FO""'VLÂ"'O "IIEVISTO NO ",' til I " DO IIU. INT. DA " II.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

tJ Deputado CUNHA BUENO
"UTO"------------------] rr;~~TIDO-----

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DIST. RECEITAS

7
_.---------------------- TEXTOIJUSTlFIC"ÇÃO------------------~

"Sobre os proventos de aposentadoria

sões não incidirá nenhum imposto".

e pen-

JUSTIFICAÇÃO
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A incidência de imposto sobre

aposentadoria e pensões contraria toda a doutrina

social, além de configurar punição contra aqueles

considerável período de sua viàa ao trabalho.

proventos de

da justiça

que dedicaram

•



Ir
ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0008-9
" FICA VEDADA A APIIESENTAÇio DE EIIENOA QUE SUISTlTUA INTElIIALIIENTE o PIIOJETO

OU QUE OIIA IIESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A Nio IEII QUE TIIATt DE 1I001FICA

Ç6ES COIIIIELATAS, DE IIANEIIIA QUE .. ALT[II .. çio,IIELATlVAIIENTE A UI! DISPOSITIVO •

ENVOLVA" N[CEIIIIIO.. OE DE SE ALTEIIAIIUI OUTIIOS", (Arl, U • !'DO IIEO INT D" A N C )

" EMENDA t A PIIOPOSlçio APIIElIENTADA COIIO ACUSOII'" DE OUTIIA, PODENDO 1[11 IU

pIIES9IV... SUISTITUTlVA. ADITIVA OU 1I0DIFICAT/VA", (Arl "'14'0011[1 INr D.... N C)

'OIlIlULÁIIIO PilE VISTO NO Arl. !1I1" DO IIn INT, DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

P: Deputado CUNHA BUENO
AUToR------------------

J
L;~;DO---J

.--r------------- PL[NÁ"IO/cONlssio/IUICOlIlssio ----------------,

11 UBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PART. E DISTRIBUIÇÃO/RECEITA
l!J DATA )C14 /05127

"Os Estados e Municfpios legislarão livremente sobre

os impostos de sua competência"

JUSTIFICAÇÃO

com a excessiva intromissão da União nas esferas estadual e mu

mental para o efetivo fortalecimento dos Estados e Municfpios.

A descentralização politica e administrativa é funda

nicipal, permitindo maior autonomia legislativa aos Estados e

Municipios. Afinal isto é ou não Federação?

acabarNo tocante ao setor tributário, precisamos
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•• ASSE"'BLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

r."'Ir--------ITI.UITA -- ----- -

5A0009-7
"FICA VEOAO.. A A""ESEIITAÇÃO DE E"ENOA QUE IUISTlTUA INTEIIIAL"EIIITE O ""0JETO

OU QUE DI'" IIEB"EITO A ....lI DE U.. DI'''OSlTIVO. A Nlo Itll QUE TII"TE DE ..OOI'ICA.

c:6u COIIIlELATAlI. DE "ANEI"A QUE A ALTEIlAÇio. IIELATlV....ENTf .. U" DIB"OSlTlVO •

flWVOLVA .. NfCUlIlOADE DE IE "LTU""E" DUrIlOB". ("rI. 23 • t'oo IIU INT OA Ali C1
" [ .. ENOA É A ""OPOSlÇÃO """[BEIITAD" COIIO ACEBBÓIlI .. DE OUTIIA. ,"OOENOO IEII IU

""UBIVA.IUISTITUTIV... ADITIVA OU .. ODIFICATIVA" (Ar' aI' 4'0011[1 INT. DA A.N.C 1
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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SUBCOM!SSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

r--..------------------- TEXTO/JUBTIFICAÇÃO-------------~-

"As pessoas juridicas não sofrerão a incidência do

Imposto de Renda, o qual será sempre cobrado sobre

os dividendos. 1I

JUSTIFICAÇÃO
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Um pais em desenvolvimento, que pretende uma dis

tribuição de renda, não pode dar-se ao luxo de tributar os fatores

de produção, praticamente isentando, como ocorre hoje, o resultado

do capital, ou seja o lucro distribuido.

As pessoas juridicas só podem dar três destinações

aos seus lucros.
,

1º) Reinvestimento: neste caso, contribuem, para o

desenvolvimento do Pais, através do aumento do produto.

2º) Pagar maiores salários - também neste caso,co~

tribuem para o desenvolvimento do pais, através do aumento do p~

der de consumo,etc ...

3º) Distribuição sob a forma de dividendos.

É nesse momento que o capitalista aufere o resul

tado do capital, devendo, portanto, ser tributado.

Não se alegue que o Estado é o melhor aplicad9rdos

recursos, porque, por mais ilustres e competentes que sejam os seus

r
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DU QUE DIta IIUPErTD " MAIS DE UM DIS"D,ITIVD. A .ID IEII QUE T"ATE DE IIDDII'IC/l·

ç6u CD""E~ATAlI.DE II"NE1I1A OUE " A~TEIIAÇÃO.IIE~ATIVAIIENTE a ull DISPDSlTIVD •

[NVO~V" A NECESlIIDAOE DE IE A~TE"""E" DUTIIOS·. (Arl 111 I 1'00 IIEC INT. OAA N C >

• EIIENOA i. A ""DPDSIÇÃD A""ESENTAOA CD"'O ACEIISÓIIIA DE DUTIIA. "DOENDO IEII au

""ESSlVA. IIUISTlTUTIVA. ADITIVA DU 1I001f'ICATlVA· (ArIn. 4'0011[1 INT DA A.N.C.>

I'DII"'U~áIlID PIIEVISTO NO Arl. til I" DO IIEG INT oA A N C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

CUNHA B~;;O-----------------J c~;o-~-~

PLENÁIIIO/CONISSÃD/IUICDIIISSÃD --------------,

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
DE RECEITAS

7

membros, sempre terão nestas aplicações uma eficiência menor do

que a totalidade dos responsáveis pela produção do Brasil.
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Evitá-se ainda a erosão dos recursos

fruto do passeio improdutivo dos mesmos.

arrecadados,

C"f ==
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• EMENDa t a .. "oPOSlçio a""EllENTaOa COMO acUtÓ"la DE OUT"a ...ODENDOSE" SU
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APRESENTACÃO DE EMENDAS
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SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

DE RECEITAS
7

~DATaL14 1 0 51 S'/

"Não incidirá nenhum Imposto direto ao assalariado que

perceber até 20 vezes o valor de um salário m Í n í mo'

JUSTIFICAÇÃO

to do dinheiro, uma vez que o primeiro independe de qualquer ativi

dade produtiva de quem o detém, e o segundo implica no exercicio efe

tivo de alguma atividade produtiva. Limitamos a 20 vezes o salário-

ser confundido com o fru

Entende-se por renda o fruto do dinheiro; ora,

oo
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to do trabalho, isto é, salário, não pode

minimo, com oobjetivo explicito de evitar distribuição

de lucro, através de salários milionários.

o fru-

disfarçada

CPE ::
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FOIIIIIILÂ .. ,O PREVISTO NO A,'. UI" DO RElI INT. DA A.II C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CUNHA BUENO
~'AIITIOO--~

PDS j

..-..-------------- PLENÂIIIO/COIIISlio/aUIICOIIIUio ----------------,
11

SUBCOMISSÃO DE TRIB~TOS, PARTICIPAÇÃQ E DISTRIBUIÇÃO DE

RECEITAS
, 7

"Todo imposto devido por pessoa fisica e (ou) juri

dica pode ser compensado junto à União, ao Estado

e ao Municipio, se houver crédito por parte do de

vedor"

que faz jus o devedor.

Concilia-se, assim, os interesses do sistema tribu

JUSTIFICAÇÃO

imposto devido pela pessoa fisica ou juridica mediante o crédito a

falta

,
prejuizo

to a Prefeitura, ao Estado e à União, mas nao recebem, por

de recursos financeiros da administração.

Nossa sugestão tem por objetivo a compensação do

tário com os interesses da respectiva administração, sem

Há pessoas fisicas e juridicas que são credoras ju.!2

o
o
it
<[
a::
(!)
o
-J

!;i
o
a::
lLJ
Cf)

lLJ
>
lLJ
o

~
X
lLJ
l-

o

para o erario ou para a pessoa.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~~AIlTIOO~

PFL J]
,..-----------------AUTOR------------------tJ MUSSA DEMES

P/[t1SlrJ

,.....,,..-~==--...t.=.~'-..l..----:..k.J=---------n:xTO/JUSTII'ICAÇio---------------------.

Dê-se a seguinte redação ao item 11 do § ~9 do

art. 19 do Anteprojeto apresentado pelo Relator da Subcomissão

de Tributos, Participação e Distribuição de Receitas:

§49 - Cabe à lei complementar:

I - .

11 - prevenir conflitos de competência tr.ibutária entre a

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

111 - .
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JUSTIFICAÇÃO

Na redação proposta, suprimem- se do texto do An

teprojeto as palavras e e solucionar, pois a lei não solucionará

os conflitos que, apesar das medidas para preveni-los, vierem a

ocorrer.

O deslinde dos conflitos de competência tribu

tária supervenientes caberá, em última instância, ao Poder Judi

ciáriG.

r-------------------- CONSTITUINTE
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MUSSA DEMES

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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...,------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUIICOMISSÃO-------------

ftJl3ClJtYIt.J.fjH:J Pf- JRII3Cnj)S) ,PAm7Cf/2 . e- OlúJ7êrr3
- I2f-Cf- fr- . TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Dê-se a seguinte redação a letra "c", item I,

§49, do art. 19 do Anteprojeto apresentado pelo Relator da Sub

comissão de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas:

§49-Cabe ã lei complementar:

I - estabelecer normas gerais sobre:

a) ••••.•....•.•••••••••••••••••.••

b ) 'll;tt'l'l •• ! •••••••••••••• " ••••• ~ ••

c) obrigação, crédito, lançamento, suspensão, extinção e

exclusão, em matéria tributária.

JUSTIFICAÇÃO

Com a redação proposta, indica-se com malor

abrangência e preclsao quais os institutos cujas normas devem

ser estabelecidas por lei compl~mentar, em matéria tributária.

O texto modificado faz referência a espécies

(decadência e prescrição), sem mencionar os gêneros (extinção e

exclusão).

o atual Código Tributário considera as duas

espécies como pertencentes ao gênero extinção, emboras consagr~

dos tributaristas, como o saudoso Fábio Fanucchi, incluam a de

cadência como forma de exclusão do crédito tributário.

Inclui-se também, por sua importância, a fig~

-ra da suspensao no texto sugerido.

r
.-----------------------CONSTITUINTE:
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~PAPlTIDO

[- _ PFL
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AUTOR-----------------J

MUSSA DEMES

~~~f-1---l~~::=k......L.-I+-~o!--------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO~~~~~--~--------

Dê-se a seguinte redação ao item IV do art. 39 dO,Anteprojeto

apresentado pelo Relator da Subcomissão de Tributos, Participação

e Distribuição das Receitas:

Art. 39 - É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal

e aos Municípios:

I 
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IV - conceder tratamento tributário diferenciado para situ~

ções econômicas similares, em razão da categoria profissional a

que pertença o contribuinte ou da função por ele exercida, inclu

sive através de denominação formal que não corresponda à efetiva

natureza jurídica dos rendimentos percebidos.

JUSTIFICAÇÃO

Com o acréscimo sugerido ao item IV do art. 39

do Anteprojeto, procura evitar-se que as entidades tributantes con

cedam tratamento diferenciado através do artifício de dar denomina

ções formais que não correspondam à efetiva natureza jurídica de

determinadas parcelas dos rendimentos auferidos pelos contribuin

tes, a exemplo do que já ocorreu e permanece na legislação do Im

posto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza.

CPE IIl1cn

CONSTITUINTE-------------------_

j7~ .

Atualmente, os casos mais evidentes desse tipo

de expediente são a equiparação da parte variável dos subsídios pe

lo exercício de mandatos eletivos federais a ajudas de custo e al

gumas pseudo-indenizações, sobre as quais não incide o mencionado

tributo.

r
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r-'"l,='-'-'---"-'-""--L------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÃD---------------------,

EMENDA ao anteprojeto da Subcomissão de

Tributos, Participação e Distribuição

das Receitas.

Incluir, como D1Sposição Transitória, o seguinte dispositivo:

Art. - Ficam os Municípios anistiados de suas dívidas junto à

Previdência Social.

Parágrafo Único - Perderá o benefício o Município que, nos

próximos 5 (cinco) anos, atrasar por mais de 90 (noventa) dias o re

colhimento de suas contribuições previdenciárias, dispensada a par

cela de contribuição patronal.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de trazer a exame da Subcomissão sugestão apresenta

da tempestivamente mas que por equivoco foi e~caminhada a outra Sub

comissão, razão pela qual reproduz-se também a justificativa origi

nal inserida nas fls. seguintes.
Sala das Sessões, 14 de maio de 1987.

Constituinte WALDECK ORNE LAS
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Incluir, como Disposição Transitó
ria da nova Constituição, I) seguinte
dispositivo:

Art. Ficam os Municípios anis-
tiados de suas dívidas junto à Previ
dência Social.

Parágrafo único. Perderá o bene
fício o Município que, nos próximos
5 (cinco) anos, atrasar por mais de 90
(noventa) dias o recolhimento de suas
contribuições previdenciárias, dispen
sada a parcela de contribuição patro
nal.

Justificação
Não há dúvida de que se constitui

o Município no elo mais fraco da Fe
deração brasileira. A nova Constitui
ção, que nos cabe elaborar, constitui
a oportunidade para corrigir, em de
finitivo, as graves distorções existentes
no nosso sistema tributário, em par
ticular no que diz respeito à reparti
ção da receita pública entre as três
esferas de governo. Por isso mesmo,
o clamor e toda a ênfase de associa
ções de municípios, Câmaras de Ve
readores, prefeitos de Capitais, e até
mesmo de governadores de Estados e
!\ssembléias Legislativas tem sido
posta na "reforma tributária", com
pleitos inclusive de soluções de emer
gência.

O nosso entendimento, refletido no
propósito da presente sugestão, é de
que as distorções envolvidas, acumu
ladas ao longo de décadas, implica em

que a Pura e simples destinação de
mais e maiores recursos para os Mu
nicípios será ainda insuficiente. É in
dispensável sanear-lhes o passivo.

Item importante nessa linha de ação
constitui sem dúvida o débito previ
denciário.

Ele decorre não apenas da insufi
ciência de meios de nossas administra
ções locais, como também, sem dúvida
e certamente por conseqüência, da
inexistência de adequada estrutura
administrativa e da insuficiência de
iluadros técnicos para operá-la. Daí
que normas emanadas da órbita fe
deral resultam de difícil aplicação ou
simplesmente negligenciadas por um
nível de governo que se sente desa
parelhado para cumpri-las. São mui
tos e múltiplos os exemplos de incor
reções e irregularidades apontadas
pelos órgãos fiscalizadores por inade
quado cumprimento de normas com
plexas, a começar pelas de orçamento,
seguidas das relativas à aplicação de
transferências e recursos vinculados.

Urge, por conseguinte, reforçar e
ampliar a capacidade financeira, para
permitir a melhor capacitação técnica
e administrativa dos Municípios, para
torná-los contemporâneos do Brasil
burocratizado, informatizado, moder
nizado, que estabelece leis uniformes
para realidades acentuadamente dis
pares.

O caso dos Municípios com a Pre
vidência Social é, sem dúvida alguma,

8
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dos mais graves e mais flagrantes.
Tratando-se do nível de governo mais
débil, os municípios brasileiros acumu
laram divida que se tornou insolúvel
no quadro atual de suas receitas 
muitas delas vinculadas na origem 
e comprometedora de sua saúde finan
ceira para o futuro, mesmo conside
rando-se a tendência de uma melhor
partição dos recursos públicos na nova
Carta Constitucional.

Dentro do quadro do atual federa
lismo, essa dívida tornou-se extre
mamente penalizadora, impedindo o
acesso dos municípios ao sistema fi
nanceiro - único recurso para am
pliar sua capacidade de atuação 
mesmo quando tais recursos se desti
nam a investimentos sociais, como os
do ex-BNH e da CEF. Sem contar os
encargos com que arcam os municí
pios, atendendo gratuitamente, na
área de saúde. munícípes que na ver
dade deveriam ser atendidos ;pela
Previdência Social, porque seus segu
rados.

Do lado da Previdência a situacão
não é menos critica: acumula crédi
tos que se agigantam, ampliados pela
incidência dos juros e da correção
monetária, exponenciais em época de
inflação acentuada, que vem ã cons
tituir na verdade uma exp-ectativa de
receita que jamais terá condições ere
tívas de realizar.

Demonstração concreta disto são as
sucessivas tentativas de acordos, par
celamentos e outros mecanismos. por
último Q recurso à retenção de par
celas de transferências 'Constitucio
nais (participações dos municípios
em impostos arrecadados pela União),
tal como instituído pelo Decreto n.?
93.449, de 22 de outubro de 1986 co
mo expediente extrt:;mo, e ainda: as-

sim insuficiente, que, se utilizado
prejudicaria de modo indiscriminad~
a toda a população.

Na verdade apenas os municípios
de maior porte ou mais elevado
nível de desenvolvimento recorrem
aos parcelamentos de sessenta meses
sempre e quando no interesse de al
gum financiamento, para receber o
i~dispensável certificado de regula
ndade, e descumprí-lo em seguida
por absoluta incapacidade de honrá~
10. independentemente da boa vonta

.de dos administradores.

Nos termos da sugestão aqui apre
sentada, a Previdência passará a re
ceber mensalmente os recolhimentos
sob pena de perda da anistia - con:{
o que se elimina o caráter paternalis
ta da medida - dispensada é certo,
a parcela de contribuicão natronal 
uma reivindicação da ·União de Pre
feitos da Bahia, que subscrevo embo
ra circunscrevendo sua vigê~cia ao
prazo de 5 (cinco) anos, não apenas
para estimular a prática do recolhi
mento, como para permitir a reorga
niza~ã? ~as finanças e dos serviços
municipais, numa nova fase, que se
espera tenha início a partir da Carta
Constitucional que ora elaboramos.

Do que se propõe serão beneficiá
rios diretos os empregados e servido
res municipais, que passam a ter des
contada e recolhida a sua parcela de
contribuição, e indiretamente as po
pulações dos munícípíos, cujas admi
nistrações passarão a dispor de maio
res facilidades de acesso a novas fon
t7s de !~curso.s para atender ao obje
tivo básíco do governo municipal: a
promoção do bem comum, nos seto-
res de peculiar interesse local. ,

.Bala das ,sessões, 24 de março de
1987. - Deputado Waldeck Omelas.

CPE ••,,'
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=:SA00:i. 6-10
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEll"ALMENTE O PROJETO

OU QU,E DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUT"OS". (Art. 23 § e'DD "EG INT DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA coac ACESSO"'A DE OUT"A. PODENDO SE" SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU IIODIFICATIVA" (Art. 15914'00 REG INT. DA A.N.C )

FORIoIULÁRIO PREVISTD NO Art. !li §,. DO REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Senador JUTAHY MAGALHÃES
liJ AUTOR -----------------)

[- .

DE TRIBUIDS, PARl'ICIPAÇÃO E DISTRIBUIçAo DAS RECEITAS
------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------)

f: .
7
~r-------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO---------------------,

EMENDA N9 , ao Anteprojeto da Subcomissão de

Tributos, Participação e Distribuição das Receitas.

Acrescente-se o seguinte dispositivo ao anteprojeto,

onde couber:
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Art. - Será destinado aos Municipios, segundo cri

tério da população, 20% (vinte por cento) do produto da receita do

empréstimo compulsório que constitui o Fundo Nacional de Desenvolvi

mento - FND.

JUS T I F I C A ç Ã O

Não é justo que os municipios brasileiros, que arcam

com grande sorna de atribuições, fiquem à margem da aplicação dos re

cursos do FND, cuja estimativa de arrecadação situa-se, para 1987,

em torno de Cz$ 120 bilhões, desde que a economia nacional mantenha

um nivel satisfatório de desempenho.

As administrações municipais sao a contrapartida co

munitária da açao da União e devem participar do processo de inves

timentos públicos e reaparelhamento urbano indispensáveis a maior

eficácia dos Planos Sociais.

r
--------------------CONSTITUINTE:
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• FIcA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA DUE SUBSTITUA INTEORALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER DUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE "ANEIRA QUE A ALTERAÇio,RELATIVA\lENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·, (Ar" 23 ! 2'DD REG INT.DAA.N.C.)

" EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO "CESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUflSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar' !1l1 !l49DOREG.INT DAA.N.C.)

FOllMULÃRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1'DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
I
J

AUTOll-----------------]

Senador JUTAHY MAGALHÃES _
rr=PAIlTIDO---,

PMDB i
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PL.ENARIO/COIIISSÃo/sUBCOlollllSÃO-------------]

t'lDE TRIBUIDS « PARrICIPAOO E DISTRIBUI® DAS RECEITAS _ t:IS;~; 1~7J
7

EMENDA N9 , ao Anteprojeto da Subcomissão de Tri

butos, Participação e Distribuição das Receitas.

Acrescente-se ao Ar~. 99:
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Parágrafo único - O produto dos impos~Qs de compete~

cia dos Éstados,arrecadados pela União nos Territórios Federais_pe~

tencem aos respectivos Municípios e ser ão.idí.at.r í.buIdos segundo Lei

Complementar.

JUS T I F I C A ç Ã O

Não é justo que a condição de Território Federal de

termine a evasao de receita tributária da área onde ocorre o fato

gerador e incide o tributo. Os residentes em Territórios Federais

têm direito líquido sobre o produto de tributos que, caso existisse

o Estado federado seriam aplicados em benefício do desenvolvimento

da região.

CONSTITUINTE -------------------_]
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5A00j.8--6
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar'. 23 ! 2'DO REG.INT. DA A N.C )

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO 4CESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!lll li 4'DO REB INT. DA A.N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Ar' 23 § " DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

Senador Constituinte Jutahy Magalhães
3
o-T-------------- AUTOR----------------,

J
DATA r
los /'87 J'

Subcomissão de Tributos. Participa~Ç\-oEfJ~ibQuicãodas Receitas.

~ Inclua-se, onde couber:
Art. - O produto da arrecadação da contribuição Salário-Educa

ção será destinado aos Municípios de acordo com o critério de alunos matriculados
no ciclo básico da rede oficial municipal. A contribuição será reduzida de um dé

cimo por ano, a partir do exercício de 1989, extinguindo-se definitivamente no tér
mino de 1998.
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Parágrafo - O recolhimento do Salário-Educação será realiza-

do através do Sistema da Previdenciário Social e se destinará ao reaparelhamento
do sistema educacional dos municípios e financiamento de seus programas educacion
nais de lº grau.

JUSTIFICAÇÃO

O financiamento da educação no Brasil recebeu inpulso considerá
vel com a instituição do Salário-Educação. Agora, porém, institui-se novo Sistema
Tributário, no qual se tende à eliminação das vinculações de toda ordem e também
das contribuições para-fiscais. Com efeito, na condição de oitava economia indus
trial do mundo, o país já se encontra virtualmente capacitado a gerar recursos pa

ra o desenvolvimento dos setores sociais, na estrutura tributária básica inciden
te sobre a renda agregada, produto industrializadorcirculaçãodebens e serviços.

~ tempo, também, de simplificar o sistema tributário, unificando
tributos incidentes sobre fatos geradores semelhantes e eliminando excrecências
par-fiscais, fundadas no centralismo autoritário da União e promovidas pelo Poder
Executivo discricionário.

Propõe-se, pois, a eliminação gradual do salário-educação alivi
ando os empresarlOS deste ônus fiscal e tranferindo, consequentemente,este custo

para o orçamento do Poder Público em seus três níveis: União, Estados e Municípios

Simultaneamente propõe-se dez anos parra esta gradual extinção, tempo suficiente
~

]
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5A-OO.J8- G
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS M. (Ar!. 211 ! 2'00 REG INT DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 1111 I 4'00 REG INT. DA A.N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 §" DO REG INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3
........----------------- AUTOR-----------------..,

Senador constituinte Jutahy Magalhães

para a adequação dos orçamentos públicos a esta nova realidade fiscal. Nesse ín

terim, propõe-se que o salário-educação seja integralmente destinado ao reapare _
lhamento dos municípios, a fim de que se capacitem à atribuição de promover o es
tudo básico público e gratuito a todos os seus habitantes.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA.

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 2ll ! 2 900 REG INT. DAA.N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA" (Arl 59 § 49DOREO INT DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2lI §,9 DO REG INT. DA A.N.C

SA00~9-4

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

......--------------- AUTOR---------------~

Senador Constituinte JUTAHY MAGALHAES

tJ DE TRIBUIDS, PARl'ICIPA~ E DISTRIBUIçAO ms RECEITAS

7

"O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal será

distribuído exclusivamente às unidades federadas cuja renda per capita, medida a
partir do Produto Regional Bruto, for igualou inferior à média da Renda per capi
ta nacional, medida a partir do Produto Interno Bruto.

JUS T I F I C A ç Ã O
o
o
~
~ O Fundo de Participação dos Estados e Distrito Federal se cons-
e!)

3 titui, simultaneamente, em mecanismo de equalização fiscal e redução das dispari-
~ dades regionais de renda e desenvolvimento. É sabito que, hoje, mas sobretudo após
ffi as reformas tributárias da nova Carta Magna as disparidades tributárias tenderão
Cf)

~ a ser menores que os desníveis de desenvolvimento. Nada mais justo, pois, do que
>
~ destinar o Fundo aos Estados membros com renda par capita inferior à média nacio-

~ nal. Esta será a forma de contribuir para uma maior homogeneização das estrutu
~

~ ras produtivas e de renda do país. Importa destacar a fórmula e cálculo da renda
o

per capita da unidade federada, eis que, muitas delas poderão ser objeto de um de
senvolvimento artificial, numa reedição trágica do colonialismo interno que já
castigou duramente as Regiões Norte e Nordeste. Faz-se mister tomar por base de
comparação para o recebimento do Fundo a Renda per capita Regional obtida a par

tir das deduções de transferência de renda para seu exterior vis a vis a renda
per capita nacional obtida a partir do PIB.

r
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAlIENTE A UlI DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arl. 2311 2'DO REG INT DAA H.C)

n ElIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SEII SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. AOITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 119§ 4'DO REG 'NT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl e, § "00 REG. 'NT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁ8INA~

01 tko2-
"

AUTOR-----------------j r:=pMDPARTBIDO ---]

Senador JUTAHY MAGALHÃES . ~ .

_~------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

EMENDA N9 , ao Anteprojeto da Subcomissão de

Tributos, Participação e Distribuição das Receitas.

Dê-se a seguinte redação ao art. 14, § 59, item 11:
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11 - As aliquotas minimas a serem observadas pelos Esta

dos e Distrito Federal nas operações externas e nas prestações de ser

viços que nunca poderão ser inferiores a um terço daquelas fixadas

para as operaçoes internas, reputando-se operações internas também

as interestaduais realizadas para consumidor final.

JUS T I F I C A ç Ã O

Este percentual funcionará apenas como margem de seguran

ça aos Estados que serão prejudicados com a reforma proposta, muitos

dos quais iniciando seu processo de desenvolvimento industrial.

A possibilidade de não se obter recursos financeiros me

diante a tributação sobre mercadorias produzidas no prõprio estado

pode funcionar como um desestimulo ao processo de acumulação do capi

tal técnico, estimulando, de outra parte, as atividades puramente co

merciais através da instalação de nova divisão interna de trabalho.

A regra geral atualmente é de 15 para 17, nas transações

interestaduais e internas, as quais poderiam passar para algo em tor

CPE I!I!Cl,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIlRALMENTE °PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Art, Z3 ! e'oo REG INT. DA A.N,C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Art 119! 4'DO REG INT, DA A,N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2lI § 1'DO REG. INT, DA A,N.C

,....,r-------- !TIOUETA~-------

5ADOX) -8

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~

no de 4 para 17%, respectivamente, corno teto mínimo.

Diga-se, também, que os países desenvolvidos que adotam

o critério do destino, para cobrança do imposto, já possuem urna só

lida estrutura interna de movimentação de mercadorias e serviços com

pensando-se a não tributação de mercadorias que saem com os tributos

referentes à entrada de outras tantas mercadorias. Ou seja, sao eco-
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nomias de estrutura semelhante e que se compensam mutuamente.

Diferente é comparar as trocas entre estados brasileiros

que tem estruturas econômicas díspares.

Corno está, a proposta do anteprojeto pode consolidar urna

divisão de trabalho em que a especialização dar-se-á entre produtores

de mercadorias e distribuidores comerciantes.

Por isso, sugerimos deixar um dispositivo de segurança

na Constituição para a hipótese de vir a se configurar essa divisão

nacional de trabalho que nao desejamos.

]
.----------------------- CONSTITUINTE---------------------
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU8STITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEPlAÇiO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Ar!. 23 § 2.DO REG.INT DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SEIl SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. 51114.00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 2ll § ,. DO REG. INT DA •• N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

T
r--l,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------~

EMENDA N9 , ao Anteprojeto da Subcomissão de Tributos,
Participação e Distribuição das Receitas.

Dê-se a seguinte redação ao art. 15, item 11:

11 - Imposto sobre consumo de:
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combustíveis e lubrificantes;

energia elétrica e água;

serviços de telecomunicações.

JUS T I F I C A ç Ã O

A cobrança do Imposto da Venda a Varejo sobre prod~

tos já tributados pelo IPI e pelo ICM implica em grande dificulda

de operacional e grave risco de cobrança em cascata. A dificuldade

consiste em montar uma máquina de fiscalização a nível do municí

pio para cuidar do cumprimento desta obrigação fiscal. A maior pa~

te dos municípios brasileiros não consegue cobrar o ISS. Não conse

guirá, senão a muito custo/cobrar o imposto aludido no anteprojeto.

De resto, haverá grave risco técnico, já soterrado

pela sistemática tributária brasileira/de cobrar em cascata. Isto

pode ocorrer tanto pela cobrança sobre o ICM e IPI como sobre a

própria VENDA A VAREJ~!quando o produto transita, num mesmo municí

pio, entre dois ou mais estabelecimentos. A adoção da VENDA A VARE

ASSINATUR.

CONSTITUINTE--------------------]

r



~------ ETIOUETA----

ASSEMBl.ÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

M FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGR"LMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIl"TE DE "'ODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, IlEL.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTIIOS". (Arl.211! 2'DOREG INT.DAA.NCl

" EMENDA ti: A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ,"CESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIISTITUTIVA, ADITIVA DU MODIFICATIVA". (A". 59 I 4'DD RE8.INT. DA A.N.C.l

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § l' DO REG. INT. DA A. N. C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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JO é inconveniente e inoportuna. Outros devem ser os instrumentos de

valorização fiscal do município.

Trata-se de fortalecer a arrecadação dos municípios

de forma a adequá-los financeiramente às suas novas atribuições no

campo da prestação de serviços públicos e formação de infra-estrut~

ra urbana para as novas etapas do desenvolvimento social.

O consumo de combustíveis, energia elétrica, água e

telecomunicações é, sempre, a contrapartida a níveis superiores de

crescimento populacional e complexidade urbana. Desde que o comple

mento deste processo de urbanização, que é a prestação de serviço de

educação e saúde não é tributável, nada mais justo do que transferir

a competência tributária sobre o consumo de combustíveis, energia e

létrica, água e telecomunicações para os Municípios. De resto, além

de politicamente justificável, porque tais serviços comunitários con~

tituem concessões outorgadas pelo Município para exploração por empr~

sa geralmente externa -estadual ou federal a cobrança do tributo

é muito fácil: basta estabelecer a alíquo~a e a cobrança será reali

zada em conta (caso de luz, água e telecomunicações), ou no registro

das bombas de gasolina, álcool e óleo diesel. Dado que são todos ser

viços medidos e sujeitos a rigoroso registro, todos eles jeitos a cQ

brança de tarifa segundo unidade de conta, seria extremamente fácil

reservar a cobrança do imposto pelos Municípios. As empresas que ex

ploram referidos serviços, enfim, já estão remuneradas pela oferta

de bens a preço de mercado, teoricamente suficientes para assegurar

lhes retorno adequado. Não são merecedoras de qualquer adicional, o

qual deve, sim, beneficiar os Municípios na forma de imposto. A prQ
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7

pósito, a cobrança do compulsório sobre combustíveis nao constitui

TRIBUTO.

Ademais, todos os produtos mencionados - combustí

veis e lubrificantes, energia elétrica, água e telecomunicações

ficaram isentos de qualquer outro tributo federal ou estadual.
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Senador JUTAHY MAGALHÃES . ~ _
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EMENDA N9 , ao Anteprojeto da Subco-

missão de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas.-

7

Dê-se a seguinte redação ao art. 19 e onde couber:

.......................................

§ A contribuição de melhoria será exigida dos propri~

tários tendo por limite o total de despesa realizada.

§ Cabe a Lei Complementar:

111 - Contribuições especiais:

a) Contribuição de Melhoria;

b) Contribuição previdenciária;

c) Contribuição de intervenção no domínio econômico;

d) contribuição de segurança do trabalho, que substitui

PIS, PASEP e Imposto Sindical;

e) Contribuição de defesa da vida.
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d) contribuições especiais, suas definições, fatos ge-

radores.',

§ - Compete privativamente à União instituir as contri-

buições previstas nas alíneas ~, ~ e ~ , do inciso 111. Compete pri

vativamente aos Municípios instituir as contribuições previstas na

alínea a. Compete concorrentemente aos Estados e Municípios a alínea

e
Art. 29 - Suprimido.
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7
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O anteprojeto em pauta só considerou como tributo a contri

~ buição de melhoria. Não cuidou, também, de limitar o campo de incidên
I&J

~ cia das contribuições em geral nem de defini-las, deixando-as, sem reo
meter para regulamentação em Lei Complementar, um pouco à deriva de

conceituação mais rigorosa em seu artigo 29.

A emenda procura sanar esta imperfeição técnica e política.

As contribuições parafiscais estão incorporadas, na prática, ao siste

ma tributário. Será melhor enumerá-las deixando a Lei Complementar sua
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melhor conceituação e definição do fato gerador.
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7
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Não foram consideradas e enumeradas entre as contribuiçôes

especiais o FINSOCIAL nem o SALÁRIO EDUCAÇÃO, pois que se supõe des

necessária sua manutenção. O sistema tributário básico já está em con

dições de equacionar, através dos orçamentos da União, Estados e Muni

cípios, os problemas fundamentais de educação, saúde e saneamento bá

sicos do conjunto da cidadania. A moderna inspiração do Direito Tri

butário exclui também o recurso a excessiva vinculação de receitas e

tem demonstrado como instrumento fiscal e social.

Se introduzem duas nevidades: a contribuição trabalhista de seguran

ça do trabalho e de defesa da vida. Trata-se de duas emendas que me-

despesas aconselhando o financiamento dos setores sociais sob respon

g sabilidade do poder público através do orçamento geral. De outra par-
~ -
~ te, trata-se de simplificar o sistema tributario e de desonerar a ci-
o:
8 dadania e o empresariado da excessiva e diversificada tributação. Man
...J
~ tem-se, portanto, algumas CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS, como de Melhoria,

c Previdenciária e Intervenção no domínio econômico, pela eficácia queo:
UJ
(f)

UJ
>
UJc

g
~ ecem atenção especial.
~

o A contribuição trabalhista de segurança do trabalho desti-

na-se a propiciar maior segurança aos trabalhadores dos setores públi

co e privado, devendo reconcentrar e agregar as atuais contribuições

do FGTS, PIS, PASEP e o Imposto Sindical, dando-lhes mais amplas e r~

novadas atribuiçõoes. O Imposto Sindical, sabe-se, deve ser eliminado

eis que se constitui em fator desprezível da cooptação trabalhista.

Mas quase todas as lideranças sindicais estão de acordo em que o MO

VIMENTO SINDICAL, em suas várias vertentes, deve ser reconhecido e

apoiado pelo ESTADO, independentemente de sua motivação política,tal

como os partidos políticos. O FGTS, o PIS e o PASEP são i ualmente

ASSINATURA

CONSTITUINTE--------------------]
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r

contribuições sociais cuja definição, gestão e aplicação escapou ao

Relator da Subcomissão. Não obstante, trata-se não apenas de um patr!

mônio dos trabalhadores mas urna experiência de financiamento da segu

rança do trabalho que não pode ser omitida. Propõe-se, portanto, a

criação desta contribuição no texto da Constituição corno fator de se

gurança dos trabalhadores remetendo-se sua regulamentação à Lei Com

plementar que disporá sobre sua definição precisa, fato gerador, co

brança, gestão e destino.

o Espera-se, contudo, com a atribuição da cobrança da Contri
o
~ buição de Segurança do Trabalho que se institua no pais um forte ins
<%
~ trumento financeiro para o aperfeiçoamento de funções do Ministério
o
~ do Trabalho, cuja gestão poderá incorporar os próprios trabalhadores..-
~ e cujo destino assegure: apoio ao movimento sindical legalmente cons-
a:: ~
~ titUldo, segurança aos trabalhadores no processo de trabalho, seguro

~ contra o desemprego. Trata-se, enfim, de um instrumento que repousá
Q

w
o sobre a idéia de que a constituição deve ter corno eixo a defesa da ci
oEdadania dos trabalhadores.

~ No tocante à Contribuição de Defesa da Vida, trata-se, tam-

bém, de uma inovação destinada à instrumentalizar melhor os

Municípios na luta contra as descontinuidades cada vez mais ameaçado

ras dos desastres ambientais. Estes hiatos interrompem, sobretudo na's

grandes aglomerações ou areas de alto risco industrial, o processo

produtivo e a cadeia de vida útil, sobretudo humana. Não basta estabe

lecer controles ambientais e recursos para sua execuçao. Há que se

enfatizar a importância da defesa da vida cobrando dos agentes de sua

destruição, em qualquer âmbito, o preço da correção destes desvirtua-

(éticos e estéticos). Lei Complementar deverá conceituar melho
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esta contribuição e definir o fato: gerador de sua incidência. Es~a

contribuição ajudará a integrar açoes de defesa civil, controle am

biental e ação emergencial.

Tanto a segurança do tnabalho como a defesa da vida sao

campos de ação estatal relativamente recente~,especialmentenas á

reas de seguro-desemprego e defesa ambiental justificando esse~~

to adicional sobre a estrutura tributária que, ademais, incidirá com

precisão sobre agentes causadores de insegurança social.
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Constituinte JUTAHY MAGALHÃES
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]DE TRIBUI'OS, PARI'ICIPA~ E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS
,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

t:
EMENDA N9 , ao Anteprojeto da Su~cornissão de Tributos, Par-

ticipação e Distribuição das Receitas.

Dê-se a seguinte redação ao Artigo 22:
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"Art. 22 - A União, os Estados, o Distrito Fede
e os Territórios Federais divulgarão, pelo Diá
rio Oficial até o último dia do mês subseqüe~

te, os montantes de cada um dos impostos arrec~

dados, modificando os respectivos acidionais e
acréscimos, bem como os valores a serem tranns
feridos.

JUSTIFICAÇÃO

Houve omissão, por certo, do relator quanto à

inclusão do Distrito Federal e Territórios Federais neste artigo.
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~ DATA

~/'5 / oC? rs7 .)DE TRIBU'IDS, PARI'ICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS ROCEITAS
,...------------ PLENARIO/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO-------------

tJ
......,,.------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------

EMENDA N9
7

, ao Anteprojeto da Subcomis

sao de Tributos, participação e Distribuição das Receitas.

si:similares entre

JUSTIFICAÇÃO

Todas as entidades enunciadas no item c

e) transportes coletivos urbanos e metropolitanos.

Acrescente-se, ao art. 39, ao item III, alíneas c e e que

fica com a seguinte redação:

c) patrimônio, renda, ou serviços nao remunerados de parti

dos políticos, sindicatos legalmente constituídos, instituições ofi

ciais de ensino de qualquer grau, entidades de assistência social e

capitais oficiais, observados os requisitos fixados em lei complemen-
o
~ tar.
LI.:
ex
a:
(!)

o
....J

~
o
a:UJ
Cf)

UJprestam serviços fundamentais a sociedade sem exigência de pagamen
>
~tos. ~ justo~ualã-las para que, sem distinções entre elas, fortale

~çam sua expansão e capacidade de atuação na sociedade. Devem, pois,

~estar isentas de qualquer tributo. Da mesma forma, serviço coletivo de
o

trasporte urbano transformou-se num serviço essencial à comunidade

com elevada incidência sobre o gasto dos trabalhadores que deles de

endem para comparecimento ao trabalho. ~ justo, pois, evitar-se

aior sobrecarga pela tributação sobre este fato gerador.

r
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Senador Constituinte JUTAHY MAGALHÃES
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J
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DE TRIBUIDS I PARI'ICIPAç1íD E DISl'RIBUIÇk) DAS ROCEITAS

...-,----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
171
f-' EMENDA N9 I ao Anteprojeto da Subcomissão de Tributos:, Parti-

cipação e Distribuição das Receitas.
Dê-se nova redação ao art. 6º, acrescentando-se os parágrafos 2º

e 3º e renumerando-se o parágrafo único.
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Art. 6º - A União poderá instituir, exclusivamente, empréstimc

compulsório para fazer face a encargos decorrentes de calamidade pública que colo

que em risco a vida humana ou imperiosa necessidade de redução do nível de liqui
dez ou comprovado acesso ao nível de demanda global ou setorial da economia, admiti

-
da sua exigibilidade temporária a partir da publicação da lei, e prévia aprovação

pela maioria dos membros do CONGRESSO NACIONAL.

§ 1º - .
§ 2º - A devolução do empréstimo compulsório será feita direta

ou indiretamente, em montante equivalente ao valor real do empréstimo, contado da

data de sua efetivação, permitido, mediante opção do contribuinte, automática com

pensação, neste prazo, dos débitos para com a União.

§ 3º - Quando instituído com finalidades de regulação econômica

o produto do empréstimo compulsório ficará obrigatoriamente depositado em conta
sem movimento no Banco Central.
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ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS n. (Arl. 23 ! 2\'DO REG INT. DA A N C)

00 EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACEsSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 98! 4 900 REG.INT. DA A.N.C l
FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § ,q 00 REG. INT OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.,-----------------AUTOR-----------------

J
~pPMARDTlBDO

Senador JUTAHY I~GALHÃhS . ~

r-l------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

7
,..-,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------

JUSTIF:ICAÇÃO

o
o
~
<t
IX:
(!)
o
..J

~
o
IX:
lLl
Cf)

lLl
>
lLl
o

~
X
lLl
~

o

Â União deve-se atribuir, com exclusividade, a compe

tência de cobrar empréstimo com objetivos de enfrentar adversida

des de origem ambiental ou econômicas. ~ grave risco generalizar

este poder a Estados e Distrito Federal sob pena de generalizar es

te procedimento.

A instituição do compulsório nao e apenas urna fonte

de recursos adicionais mas importante instrumento da politica mone

tária, com vistas à adequada regulação da vida econômica.

Em qualquer caso é imperioso ~egistrar a temporalida

de do emj.r ê s t.Lrno e sua obrigatória devolução após cinco aI.OS. Tra

ta-se, enfim, de evidenciar a excepcionalidade deste instrumento e

suLmetê-Io exclusivamente à União, com prévia aprovação do Legisl~

tivo.

CPE ""111

]r
--------------------CONSTITUINTE --------------------:



r:""Ir------- ETIOUETA-- -

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A<~026-7
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE llUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO !lER ClUETRATE DE IIIDDIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IIIANEIIU ClUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAlIENTE A UlI DI!lPOSITIVO ,

ENVOLVA A HECES!lIOADE DE !IE ALTERAREM OUTRO!l·, (A,t. 23 ! 2°00 REG INT OA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER !IU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (A,t 1111 li 4'00 REG INT. DA A.H C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § l' DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

Senador JUTAHY MAGALHÃES .

PLENÁRID/COMI!lSÃO/SUBCOllISSÃO-------------]

DE TRIBU'IDS, PARTICIPAÇÃO E DISI'RIBUIÇÂO DAS RECEITAS .

.--..--- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---

7

[!J DATAt 15 lo~/8'">

EMENDA N9 , ao Anteprojeto da Subcomissão de Tri

butos, Participação e Distribuição das Receitas.

Suprima-se o art. 13.

JUS T I F I C A ç Ã O

g , Tempos de guerra externa exigem grande unidade nacional e

~ disposição interna para enfrentar o inimigo. A Inglaterra, na última
a:
8 Grande Guerra, deu-nos um exemplo de importância do funcionamento das
...J
~ instituições e princípios democráticos, mesmo sob intenso ataque ex
o

terno. Churchill-, nesse interim, afirmava, sem qualquer ofensa às fora:
1LI
(f) ças armadas britânicas, que tia guerra era assunto muito importante
1LI

rij para ficar nas mãos dos generais'. Nada justifica, pois, que mesmo em
oe guerra externa a economia passe para as mãos dos economistas a servi

~ ço do Executivo. A guerra externa instaura, mais que nunca o império
I-

o da política jamais o da administração, onde as decisões acompanham

critérios mais ou menos estabelecidos.

,---------------------- CONSTITUINTE-------~--~~~~~-----

r
CPE iiH.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0027-5
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIFlA QUE A ALTERAÇÃO,RELATlVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 23 ! 2'00 REG INT.DAA.N.C.)

" EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTR/\, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIV/\ OU MODIFICATIVA". (Arl !li. 4'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl l!ll § l' DO REG JNT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3

r'"""1----------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÁO--------------------,

EMENDA Nº

Ao Anteprojeto da Subcomissão de Tributos,
Participação e Distribuição das Receitas

Inclua-se, onde couber, no Capítulo relativo a Tribu

tos, Participação e Distribuição das Receitas, o seguinte:

o
o
~
ex
a::
(!)

o
...J

~
o
a::
lú
Cf)

lú
>
lúo

~
X
lú
~

o

Art. ( ... ) - A União implementará programas de Dese~

vol vimento dos Terr i tór ias Federais e os incluirá nos Planos Nacionais de De
senvolvimentü, Planos Plurianuais de Investimento e Orçamento Geral
da União ~ara cada ano, em montante de aplicações nunca inferior,
em Cada Território, ao valor das transferências vinculadas e demais
vantagens a que teriam direito se considerados como Estado memoro

da Federação.

JUSTIFICAÇÃO

Os !erritórios federais foram instituídos com o ODJ~

~lVO de verem acelerados seus prucessos de ocupação e desenvolvimen
to, eis que, distantes das capitais dos Estados o que pertenciam não
recebiam a devida atenção do Poder Púolico. Na prática, porém, os
territórios federais continuam à mercê de critérios mais aDjetivos
que definam e justifiquem a sua condição de relativa inferioridade

no seio da Federação. Estes, porém, devem ser fixados em lei com
lplementar ou legislação ordinária. Mas não se pode admitir que par

te da nação brasileíra seJa prejudicada na ootenção de recursos pú-

t:

]
CPF 'UI",

ASSINATURA

,

r
r-- - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE

:



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ ETIQUETA------.....

21

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl. 21112!OO REG.INT. DAA.NC.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 5914'00 REG INT. DA A.N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § " DO REG. INT DA A. N. C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

5~Oo~7 -5

o
o
~«
a::
(!)

o
...J

~
o
a::
UJ
(f)

UJ

~
o

~x
UJ
l-
o

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------) tI15 ;~~ /87 )

.......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

blicos pela condição de viverem em território federal. Afinal, além
de municípius constituídos com administrações carentes de apoio do
governo dos terr i tór ios, aí existe represada uma potencialidade imen
sa de desenvolvimento.

HOJe os territórios já não recebem, por exemplo, roy

alties de recursus do suosolo. O Anteprojeto da Subcomissão em pa~

ta, os exclui tanto do rateio do Fundo de Participação dos Estados,
como da competência tributária. Não recolherão sequer leM.

Estão, também, excluídus, os territórios da apropria
ção ~revlsta no art. 17, 4ue, com Justiça, atrioui a Estados e Dis
trito Federal u ~roduto da arrecadação do Imposto de Renda Retidu
na Fonte por eles e suas autarquias.

Ora, ou se incluem os Territórios na repartição des

tes produtos tributários, ooedecendo ao princípio de isonomia para

seus habitantes, ou se lhes assegura, através de programa específi
co da União, os meios para que não fiquem prejudicados e condenados

a níveis inferiores de rendimento tributário e de desenvolvimento e

conõmico.

r
------------------CONSTITUINTE:

]
CPE ""'"



~------ ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

!5A0Ci!>28-3
n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTROS". (Art 23 ! 2'DO REG INT. DA A N.C)

00 EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Arl. 111114'00 REG.IHT DA A,H.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § l' DO REG. INT. DA A.N.C,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.....,.--------------- AUTOR------------------,
3

Senador Constituinte JUTAHY MAGALHÃES
tTJPARTIOO~

PMDB .

~ -----,J (lJS ;;;5/$37 J
f=J PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO

5 DE TRIBUIOS, PARrICIPAçl!.O E DISI'RIBUIÇÃO DAS RECEITAS

7 de Tributos,Participa- I
12 ' t ' los seguln es par~

grafos:

de Renda inci
adotará os

"§ 3º - A legislação do Imposto
dente sobre as pessoas físicas
seguintes critérios:

I - sobre rendimentos oriundos do trabalho

o
o
~
<[
a:
(!)

o
-J

~
o
a:
LU
U)

LU
>
LUo
g
X
LU....
o

será aplicada alíquota proporcional coi~

cidente com a prevista para a tributação
das pessoas jurídicas;

11 - aos rendimentos correspondentes a ganhos

de capital serão aplicadas alíquotas pr~

gressivas."

§ 4º - Consideram-se ganhos de capital aqu~

les provenientes de lucros obtidos em transa
ções imobiliárias e operações e investimentos

no mercado mobiliário e na bolsa de merdadoria

JUSTIFICAÇÃO
Constitui medida da maior justiça distinguir

se a tributação incidente sobre o produto do trabalh~, assalariado
e aquela que deve atingir os ganhos obtidos com a exclusiva aplic~

ção de capital.

AS5 RA ~

CONSTITUINTE-------------------]

CPE .1101

Tal norma merece ser escrita na Constituição para evi

tar que perdure a situação atual, que confere tratamento fiscal idêntico a fa
tos tão distintos e contribuintes tão diferentes.

r



~------ ETIQUETA------......,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0029-:l.
" FiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. Zll ! 2'00 REG INT. DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art • !lU ! 4'00 REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art.2! § 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

....... TEXTO/JUSTlFICAÇÃO-------------------,

EMENDA

AO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSAO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇAO E DISTRI
BUIÇAO DE RECEITAS.

renume

o
O

~
<l:
a::
(!)

O
...J

~
O

a::
\LI
Cf)

\LI
>
\LI
O

Acrescenta-se ao item 11 do art. 19 o seguinte parágrafo,

rando-se o parágrafo único:
Art. 19 
I

11

§ lº
§ 2º - As Regiões Administrativas do Distrito Federal se

rão consideradas como Município na distribuição
deste Fundo.

JUSTIFICAÇAO

~ O Distrito Federal é território neutro e indivisível. E a sede do
x
~ Poder Central. Sintetizo o Distrito Federal de forma excepcional numa área em que
o Estado e Município se unem sob um invólucro institucional apropriado ao vazamento

da substância federativa. Mas o Distrito Federal, tradicionalmente, para efeitos
tributários e de política urbana é considerado simultaneamente como sendo Estado
e Município. Com efeito, suas administrações são tratados como munlClploS só não
recebendo plena autonomia em razão de sua vinculação a Brasília. E justo, pois,
manter o Distrito Federal na redistribuição do FPM tomando suas regiões adminis
trativas como municípios.

CONSTITUINTE-------------------]

-<f-~.~ .



~------ ETIQUETA------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0030--5
• FICA VEDADA A jlPRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. jl Nio SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Arl. 23 ! 2'00 REG INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIISTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 1l11! 4' 00 REG.IHT. DA A.H.C.)

FORMULARIO PREVISTO HO Arl. U § l' DO REG. IHT. DA A.H C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

senador Constituinte JUTAHY MAGALHÃES

-,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

Partici a-o

cento) do Fun
Participação

JUS T I F I C A ç Ã O

o
o
~«
a:
(!)
o
..J

~
o
a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJo

~x
UJ
~

o

O Distrito Federal merece um estatuto tributário próprio, eis

que não é Estado membro da Federação, não é Território Federal nem propriamente

município, sendo, de fato territorialmente uma síntese excepcional desta trindade.
De outra parte, repousam sobre o Distrito Federal diversas aspirações e expecta

tivas nacionais das quais _compartilham, apenas, os residentes em sua área. Além
disto, tem a população local idênticos direitos de participação no produto da ar

recadação dos tributos federais, aos não residentes no Distrito Federal. Não há
porque penalizar a comunidade brasiliense, principalmente seu milhão de habitan
tes na Ceilândia, Taguatinga, Gama e demais cidades-satélites, retirando-lhes o
direito de participação sobre o FPM. Importa destacar que elas constituem unida
des urbanas mais complexas que grande parte dos municípios brasileiros que só não

alcançam a autonomia plena em virtude de estarem nos limites territoriais e sob

administração do Distrito Federal. É lícito, pois, integrar o Distrito Federal no
rateio do FPEDF e FPM estabelecendo-se, em razão da inexistência de municípios um

percentual à sua participação. Este percentual deverá levar em conta não apenas
necessidades comunitárias locais, geridas pelo Governo do DF, como as funções de
Brasília em escala nacional e regional. Ou seja, como centro de integração nacio
nal, modelo de administração pública e símbolo nacional. A União deverá contem
plar recursos adequados ao custeio do Governo do Distrito Federal, independente

mente dos critérios que norteiam a distribuição do produto de sua arrecadação.

]
ASSINATURAr

r--- - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE

:
CPE IUllJ1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r--------IETIQUETA-----~-

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

Ç6ES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS". (A" 28 § 2.00 REG INT. DA A N C.,

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"'A DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (A" 59! 4~DOREG.INT DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,I. 2a § 1° DO REG. INT. DA A. N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~;40030-~

------------------,,1L PÁlIINA-----

02 dA al~

,--,,..----------------- AUTOR------------------,
3

Senador Constituinte JUTAHY MAGALHÃES

,--,,..-------------------- TEXTO/JUSTifiCAÇÃO--------------------
7

Propomos, pois, o percentual de 1% (um por cento) do FPEDF e

do FPM, que corresponde às necessidades básicas da máquina governamental do Gover
no do Distrito Federal destinada a fazer cumprir as suas funções constitucionais
como séde de Governo, "civitas" e "urbs't. que se concretizam através das escalas
monumental, regional, gregária e bucólica de Brasília.

o
o
~
<l
a:
C)

o
..J

!i
o
a:
1LI
Cf)

1LI
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o

~
X
1LI
I-
o

CONSTITUINTE ---------------------]

CPE iltl"i



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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5A003~-3
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. I Art. 211 ! e'DO REG.INT DAA.N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1I00IFICATIVA". (Arl.!lll i 4'DO REG.INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U §" DO REG. INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Senador JUTAHY MAGALHAES

tJ PLENÁRiO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO

DE TRIBU'IDS, PARI'ICIPA@ E DISTRIBUI@ DAS RECEITAS

Inclua-se na Seção VI do Anteprojeto o seguinte

dispositivo:

"Art. - ~ declarada a anistia dos débitos

dos Municipios para com a Previdência Social".

JUSTIFICAÇÃO

Os Municipios foram as grandes vitimas da con

centração de recursos resultantes da centralização tributária na Uni
ao. Degradam-se seus serviços, deterioram-se as condições de atendi
mento às comunidades que nascem, vivem, sofrem e morrem sobre uma
superficie determinada do território da União que é o Municipio. É

licito reverter este quadro fortalecendo as receitas futuras do Muni
ClplO. Mas há que se sanear o passivo de tantos anos de distorções .

E a anistia das cotas da Previdência em atraso pelos Prefeitos é

um passo importante nesse sentido. Justifica-se, sobretudo, este pr~

cedimento porque a perda das receitas das Prefeituras beneficiou
particularmente a Un~ão, a qual, por sua vez, vem omitindo reiterada

mente sua contribuição tripartite à Previdência Social. Trata-se,
pois, tempestivamente, de estabelecer um sistema de compensações re
ciprocas que alivie as Prefeituras, definitivamente, deste ônus acu
mulado por anos de empobrecimento.

r
r-- - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE:

]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0032-j"
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE D PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE IIDDIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVD •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS' (Arl. 29 ! 21'00 REG INT DA A.N e.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl !li I 41'DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2S li 11'DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

........ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

~ EMENDA N9 , ao Anteprojeto da Subcomissão de Tributos, Par-
ticipação e Distribuição das Receitas.

Dê-se a seguinte redação ao art. 23 do anteprojeto:

Seção VI

o
o
~
~
a:
(!)

o
...J

S
o
a:
UJ
(f)

UJ

[;j
o

g
x
UJ....
o

"Art. 23. Do produto da arrecadação da contribuição para o Fun
do de Investimento Social (FINSOCIAL), 75% (setenta e cinco por cento) será des

tinado ao financiamento da descentralização de serviços de saúde, alimentação,
preservação ambiental e reforma agrária da União para os Estados e Municípios, be
neficiados proporcionalmente aos encargos recebidos, conforme plano proposto pelo
Presidente da República e aprovado pelo Congresso Nacional para cada exercício fi
nanceiro, os restantes 25% (vinte e cinco por cento) serão distribuídos aos Muni
cípios segundo critério de populações."

JUS T I F I C A ç Ã O

Há que se assegurar, em primeiro lugar, durante estes cinco
anos de vlgencia residual do FINSOCIAL, recursos para a montagem de estruturas
institucionais, técnicas e operacionais de serviços sociais aos Estados e Municí

pios que substituirão ou complementarão os existentes na União. Trata-se de um
grande esforço de investimento, custeio que deve ser subsidiado pela União.

ASSINATURA

CONSTITUINTE-------------------

j
CPf .11111



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE llE ALTERAREIII OUTROS" (Art.25 !l2'DOREO INT.OAANC.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar'. 89 !I .'00 REO.INT DA A.N.C.)

FORIIIULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § " DO REG. INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Senador Coostituinte JUTAHY MAGALHAES
3
r-,---------------- AUTOR------------------.

PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------) r,:;> ;; 187 J
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De outra parte, há que se assegurar que tal descentrali
zação beneficiará os setores e atividades voltadas para o resgade da

imensa dívida social da nação junto às populações carentes.Por isto

a necessidade de se definir quais os serviços que deverão ser objeto
de programa de descentralização: saúde, alimentação, preservação am

biental e reforma agrária, aí incluídas naturalmente, todas as ativi
dades a ela relacionadas como assistência técnica, colonização, irri
gação, cooperativismo e pesquisa.

Finalmente, há que pontualizar e reiterar a importância
de se distribuir atribuições e recursos a todos os Municípios, inóe
pendentemente de programação. Esta é a maneira de induzi-los a se ca
pacitar para uma maior presença nos programas de descentralização,~

to Junto à União, como junto aos seus Estados.

r
CONSTITUINTE--------------------]
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5A0033-0
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EIllENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UU DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (A". 23 § 2'00 REG INT. DA A N.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4'00 REG.INT. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. U §" DO REG. INT DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.......--------------AUTOR-----------------,
3

Senador Constituinte Jutahy Magalhães

....... TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,
7
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Indlu8-se na Seção VI do Anteprojeto da Comissão de Tributos,
Participação e Distribuição das Receitas o seguinte artigo:

"Art. - A União assumirá a dívida interna e externa, contraída
pelos Estados e pelos Municípios, comprovadamente decorrente de
inevitáveis insuficiências financeiras acarretadas pela implan

tação da Reforma Tributária instituída pela Emenda Constitucio
nal nº 18, de 1965, e suas alterações, consoante ficar apurado
por Comissão Especial do congresso Nacional, no prazo máximo de
12 (doze) meses."

JUSTIFICAÇÃO
Da maior significação no momento atual, constituindo-se mesmo em

elemento indispensével à própria eficácia e exeqUibilidade das normas que hão de
compor o novo Sistema Tributário, parece-nos a regra a ser incluída no Capítulo
das Disposições Gerais e Transitórias, a qual responsabiliza a União pelas dívidas
interna e externa contraídas pelos Estados membros e Municípios, decorrentes, com
provadamente, de insuficiências financeiras provqcadas pela implantação da Reforma
Tributária em 1965.

Na realidade, o sistema adotado pela Emenda Constitucional nº 18,

de 1965, privilegiou o Poder Central e provocou acentuado enfraquecimento das fi
nanças estaduais e municipais, a ponto de tornar insolúvel a situação da maioria
dos Estados e dos Municípios brasileiros.

A redução da competência, a concessão de isenções de tributos
locais pela União, o indiscriminado sistema de estímulos ou incentivos fiscais,
autorizados pela malsinada Reforma de 1965, cujas linhas mestras perduram no orde
namento jurídico, levaram grande parte das entidades em tela à insolvência.

CPE ""lJl
ASSINATURA

CONSTITUINTE------------------]
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" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIIALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, IIELATIVAMENTE A UIII OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 23 ! 2'DO REG INT. DA A.N.e)

• EMENDA É A PROPOSIÇio APRESENTADA COMO ACESSÓlllA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIlSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 511! 4'00 REG INT DA A.Noe.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arto 2lI § l'DO RE6. INT. DA AoN.C

5~OOô3-0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,..-,,...---------------- AUTOR------------------,

Senador Constituinte Jutahy Magalhães
~PAIITlDO--t

PMOB i

tOJ------------ PLENlÍRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------] t:Jf5 ;::~ 187 ]

......,,.-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,.

A medida pr~conizada pretende repor as finanças dos Estados e
das Municipalidades a um nível de estabilidade que, de há muito, acha-se rompido
pelas distorções mencionadas.
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Busca-se, em síntese, conferir àquelas unidades os meios indis
pensáveis à própria sobrevivência, motivo mais do que suficiente para que se es
pere o acolhimento da medida a ser incorporada no anteprojeto,

CONSTITUINTE--------------------]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,..,.------ ETIOUETA------......

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUIISTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISP05lTIVD ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". I Arl. z~ ! ZI'DO REG INT. DA A N c.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITurIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Arl !li § 41'00 REG INr. DA ".N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. l!lI § lI' 00 REG. INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

5A0034-e

AUTOR----------------J

Senador JUTAHY MAGALHÃES .
QPARTIDO--t
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N9 , ao Anteprojeto da Subcomissão de Tributos
Distribuição das Receitas. '

Acrescente-se ao artigo 19 do Anteprojeto o
inciso 111, que se segue:

"Art. 19. A União distribuirá:

111 - do produto da arrecadação dos impostos
sobre o comércio exterior, parcela compensat~

ria aos Estados e Municípios, correspondentes
à perda decorrente com a imunidade prevista
no Item 11, do § 6º, do art. 14, a ser distri
buída pelo Fundo de Ressarcimento."

JUSTIFICAÇÃO

A medida proposta visa a solucionar o tormen
toso problema que, no momento atual, envolve as finanças est~

duais e, por via de conseqüência, as municipais, face à imunidade

conferida pela Constituição vigente (e pelo anteprojeto) relativa
mente ao imposto sobre circulação de mercadorias incidente sobre
as operações destinadas à exportação.

o mecanismo em questão é de uma injustiça gri
tante para os Estados que remetem ao exterior produtos originá

e se vêem privados de exercerem o poder de tributá-los.

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5AOO 34- 23'

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Senador JUTAHY MAGALHÃES

" FICIl VEDIlDIl 11 IlPRESENUÇÃD DE EIIENDIl QUE SUBSTITUIl INTEORIlLIIENTE O PROJETO

OU QUE DIGIl RESPEITO 11 MIlIS DE UlI DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Arl. 2!1 !I 2~OO REG INT DAA N C)

.. EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA CDtoIO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESS\VA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MOOIFICATlVA" (Arl 59 li 4°00REG INT DAA N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2! j '~DO REG. INT. DA A.N.C

L~Á~'~~]

""---- J tTY;~~O~

__________________~J t?5;: /81 J

0--------------- AUTOR

ê
..,.----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO------------

t?
,..-,----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Indiscutivelmente, grande parte dos problemas

financeiros, especialmente dos Estados, decorre desse arbitrário
instrumento que confere reais benefícios à política econômica rel~

cionada com as exportações à custa de sacrifício dos governos es

taduais e municipais.

Em razão do crescimento apresentado nos últi
mos anos, o Estado da Bahia, a exemplo de tantos outros, passou a
integrar o rol dos chamados Estados produtores, com crescente volu

me de produtos exportados.
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Esse fato tornou essas unidades da

vulneráveis com relação à imunidade do IeM, a qual vem

do vultosas perdas a todos.

A situação descrita não pode perdurar,

pena de se manter no novo texto constitucional as distorções
existentes, com a conseqüente frustração das administrações

duais e municipais.

sob
hoje
esta

Faz-se mister, portanto, se corrija a sistemá
tica continuista adotada, nessa parte, pelo anteprojeto.

Conclamamos veementemente os Senhores membros
da Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das Recei
tas a acolherem a presente emenda, que objetiva aperfeiçoar o tex
to normativo apresentado.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0035--6
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃD SER QUE TRATE DE MDDIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO. REI.ATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS·, (Arl 23! e9 00 REG INT;DAA,N,C,)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PDDENOO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 891 49DOREG INT.OAA N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,1' DO REG, INT DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

rr=PARTIDO-

PuI.)CESAR MAIA.
0..------------------ AUTOR

ê
o DATA

[-14 fJ5 /37.

7
r::-r------------------- TEXTO/JUSTIfiCAÇÃO-------------------

N.~ SEÇAO I :~RINCtPIOS G~R:U':>.

ART.3º. ítem 111 - letra d).

Dar a seguinte redação:

d) Livro,jornal e periódicos,assim como os materiais e componen

tes destinados à impressão,desde que neste uso.

JUSTIFICATIVA:
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o espírito de defesa da liberdade de informar e divul

gar idéias contido no ítem d),não está completo,na medida que seus
materiais integrantes,se tributáveis,per~itiriama ocorrência de

pressões sôbre a vontade das edições.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~5A0036-4

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE D PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO 11 MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. ("rI. 211 § 2~DD REG INT. D"A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRE9ENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIV", SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 99 ! 4~ 00 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 29 § 19DO REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CESAR MAIA.
r--r---------------- AUTOR -------'-------------)

JSUB-Comissão de TRIBUTOS.
-r------------ PLENARIO/CONISSÃD/sUBCDNISSÃD------------~t:

,.....,.....------------------ TEXTO/JUSTlFICAÇÃO-------------------,
7

NA SEÇAO I: PRINCIPIOS GERAIS.

no artigo 6º,substituir a expressão "empréstimos compulsó

rios" por ADIANTAMENTOS COMPULSORIOS E RESTITUtVEIS.
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JUSTIFICATIVA:
A expressão "empréstimos compulsórios" é contraditória nos

termos,já que o empréstimo é um contrato que exige a concordância
das partes,não podendo nunca ser declarado unilateral e compulsoría

mente.
A expressão correta portanto seria ADIANTAMENTO COMPULSORIO

RESTITUIVEL .

rr-------------------- CONSTlTU,!L'_NT.,...E _ ]



5A0037--2

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO,

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAREM OUTROS ". (Arf. 23 ! 2~DO IlEG INT. DA A N C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER 5U

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MOOIFICjlTIVA". (Arf 59 § 4 0DO REG.INT.DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar'. l!S § ,9 DO REG INT DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CE5AR MAIA.

Sub-Comissão de TRIBUTOS •

r-T------ rTIOUETA-------,
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....... TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------.
7

NA SEÇAO 11: DOS IMPOSTOS DA UNIAO.

Excluir o ítem IV-Produtos industrializados.
Incluir neste artigo 12 os seguintes ítens:

IV. Imposto sobre a produção de bebidas,veículos automotores e

derivados de fumo;
VI. Imposto sobre o patrimônio líquido das pessoas físicas,do

qual se abaterão os impostos já cobrados sobre a propriedade.
VII.lmposto sobre o ativo permanente líquido das pessoas jurí

dicas do qual se abaterão os impostos já cobrados sobre a proprieda

de.
JUSTIFICATIVA:

A proposta do relator,em nosso entendimento,é insuficiente

pois além de manter a participação atual dos impostos indiretos,Cre

gressivos) ,ainda deixa de ampliar a base de tributação.
Os impostos propostos sobre o patrimônio das pessoas físicasf

e sobre o ativo permanente das pessoas jurídicas,são diretos,incidem ,
sobre a riqueza e o capital e serão suficientes para cobrir e ampliar!

os recursoa dos FUNDOS DE PARTICIPAÇAO. J
1

Por qualquer ângulo que se olhe,dupla fiscalização-possibi-

lidade de diferenciar essencialidade-descentralizar-,não se justifi
ca a manutenção do IPI.A participação deste imposto às bebidas,ao
fumo e aos veículos será crescente até quando da substituição do em
préstimo compulsório. Hoje já alcança 2/3 do IPI.

A importância destes impostos e sua colocação na Constitui
ção na esfera da União,aloca convenientemente tributos que posterior
mente poderiam ser criados.Finalmente lembramos que a criação do im

osto munici aI de vendas,indireto,requer outros sobre o capital.

---~-
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5A00SS-:L
" FiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A A~TERAÇÃO, RELATIVAMENTE A U" DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Art.Z3! 2°00 REG.1NT. OAA.NC.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I00IFICATIVA" (Ar I 1I9! 4~00REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1000 REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

cr=PARTIDO--i
POT. .i]CESAR MAIA.

0r---------------- AUTOR

[-
EJ DATA ]C14 105/87.

r--r-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------.
7

NA SEÇAO I: PRINCíPIOS GERAIS.

Incluir no artigo 1º , ítens IV e V:
IV.Contribuição de custeio de obras ou serviços urbanos resul

tantes do uso do solo urbano,exigível de quem promover atos que gerem
a necessidade do aumento de equipamentos ou serviços públicos urbanos

em área determinada;
V.Contribuição para o controle ou eliminação de atividade po-

luente.

g JUSTIFICATIVA:
~
~ O processo de urbanização tem produzido como resultado a
(!)

g exigência de que o setor público mobilize recursos e equipamentos pa-
~ ra manter e sustentar uma decisão que muitas vêzes não previa um efei

ffi to específico sobre o espaço urbano.
(/')

w Por outro lado a despreocupação com a poluição tem produzi-
>
~ do a necessidade do setor público arcar com o ônus de sua correção e

~ fiscalização,além dos prejuízos irreparáveis que implica ao meio am
w
~ biente.O sistema de multas existente,além de não prevenir é moroso
o

e insuficiente para a ação antecipativa.
Tais contribuições alocariam recursos para suprir êstes en-

cargos.
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ASSEMBL.ÉIA NACIONAL. CONSTITUINTE

5A0039-9
" FICA IIEOAOA A APRESENTAÇÃO DE E"'ENOA QUE SUBSTITUA INTEIlRAI."'ENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREI.ATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Art. 25 ! 2'00 REO INT DA A H.C'>

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESEHT,tl.DA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIIIA,SUBSTlTUTIIIA, ADITlIIA OU MODIFICATIIIA". (A" !l9 § 4'00 REG INT DA A.N.C.)

FORIoIULÁRIO PREIIISTO NO Art. 25 § 1900 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
cr=PÃOINA--J

01 . r'

.........----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------.
7

NA SEÇAO III:dos IMPOSTOS dos ESTADOS e DISTRITO FEDERAL.

EXCLUIR do artigo 14 o ítem III,e incluir os seguintes

ítens:
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III.Imposto sobre operações relativas à circulação de coi

sas móveis corpóreas,exceto títulos de crédito,realizadas por comer
ciantes,indústrias ou produtores e outras categorias que a lei com

plementar estabelecer,e sobre a prestação de serviços.
VI.lmposto sobre a transmissão de propriedade de veículos

automotores.
VII.Contribuições de melhoria,de custeio resultante do uso

do solo urbano e para o controle ou eliminação de atividade poluente.

JUSTIFICATIVA:
A introdução do imposto ao valor agregado agrupando rCM.

IPI e ISS é medida da maior racionalidade que produzirá uma amplia

ção mais que proporcional da receita pela eficiência maior que impli
ca.Racionaliza a fiacalização e favorece a diferenciação de alíquotas

permitindo zerar a alíquota de certos bens essenClalS.

A criação do imposto de transmissão de veículos usados é

imprescindível para que esta operação seja tributada.E quase impossí

vel a cobrança do ICM aí pois quase todas as operações são transfor

madas em vendas entre pessoas. O pagamento na transmissão de proprie

dade elimina o custo de fiscalização e produzirá uma importante re

ceita.Naturalmente que êste imposto substitui o IVA(ICM).
Finalmente,as contribuições propostas permite a Estados e

Municípios uma correta relação entre o gasto público provocado e seu

causador,aliás como o princípio defendido no artigo 1º ítem 111 §1º
deste relatório.
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a. ASSEMBCÉIA NACIONAC CONSTITUINTE

" FiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRA\..MENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO sER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A A\..TEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS", (Art, 23 ! 2°00 REG INT. DA A,N C l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESS/VA,SUBSTITUT/VA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art !lll! 4~DO REG INT DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § '''DO REG 'NT. DA A.N C

5A00"'~0-2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CESAR MAIA.

Sub-Comissão de TRIBUTOS.

7

NA SEÇ~O IV: dos IMPOSTOS DOS MUNICIPIOS.

Incluir no artigo 15 os seguintes ítensjexcluindo o ítem 11 0-

]
CPE Illlcal

------~-'------

JUSTIFICATIVA:
O imposto sobre a exterirização de riqueza é amplamente

difundido nos países mais desenvolvidos como a Suécia e a Alemanha e
procura corrigir diferenças que o IPTU não consegue atingir,como
proprietários de imóveis semelhante que detém renda muito diferente.
Substitui o imposto sobre vendas a varejo que seria na verdade um adi
cional sobre o ICM(IVA),além de gerar a regressividade que desejamos
reduz~r.Sua cobrança é simples:é um adicional sobre o IPTU,por exem
plo,pela quantidade de bens possuídos(tabela progressiva:1 automóvel
x,5 automóveis y - 1 televisão x,5 televisões y, ... ).O valor é de
clarado e a fiscalização é feita por mini amostragem, que no caso de
atestar a não declaração implicaria na multiplicação do IPTU seguinte

O imposto sobre vendas a varejo de combustíveis seria distribui
do pela União nas bases propostas sem ônus de fiscalização.As contri

a buscada no art.1º ítem 111 1ºdo relatório.

ítem 111.

II~.Imposto sobre a propriedade,uso ou consumo de imóveis
bens,e serviços suntuários,assim como sobre a posse ou propriedade a
animais domésticos,não atingidos da mesma forma por outros tributos.

111. Imposto sobre o comércio a varejo de combustíveis,cre

ditado pela União na conta dos municipios,distribuindo segundo o cri
tério adotado para as transferencias estaduais aos municipios.

IV. Contribuições de melhoria, custeio resultante do uso do
solo urbano,e para o controle ou eliminação de atividade poluente.

§2º: Lei estadual fixará a alíquota relativa ao

riginal.
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5A004~-j..

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 23 ! r'oo REG INT OAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO .. CESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art. 59 li ",°00 REG INT. DA A.N C)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § l' 00 REG. INT DA A. N. C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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......... PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ------------.....,

Sub-Comissão de TRIBUTOS.

r-"'!------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

NA SEÇAO V: da DESTINAÇAO das RECEITAS TRIBUTARIAS.

No artigo 21: EXCLUIR O § 3º.

JUSTIFICATIVA:

A redação deste parágrafo teve duas versões.A versão ori
ginal é inóqua na medida que o termo preferencialmente não tem con
sequência.A inclusão no texto constitucional seria assim,desproposi

tada.
A segunda redação,exclusivamente,produziria uma enorme in

justiça com àqueles Estados com média próxima ·àfronteira,além de de
sestimular o crescimento da receita a partir de um certo ponto,o que
seria paradoxal. Outra questão seria a discussão acerca da população,
já que apenas no censo ela não é estimada.Assim,só de 10 em 10 anos
teríamos as mudanças o que não é prático e poderia produzir choques
tanto no sentido de redução para uns como de ampliação pa~a outros.

~_\---
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5A0042-- 9

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIlALMENTE O PIlOJETO

OU OUE 010. RESPEITO. MAI5 DE UM DISPDSITlVO, • NÃD SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Art 23 § 2 900 IlEG.INT DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA.ADITlVA OU MODIFICATIVA". (Art 119 § ~9DOREG.INT DAA.N C I

FORMULÁIlIO PREVISTO NO Art n § 19DO REG INT. OA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J

CESAR MAIA. ,
~PARTIDOI

C- POT. "

Sub-Comissão de TRIBUTOS.

7

NA SEÇAO V: da OESTINAÇAO das RECEITAS TRIBUTARIAS.
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No artigo 20, EXCLUIR OS ITENS 1,11 e 111,e substituí-los

pelo seguinte parágrafo:

§ único : O produto da arrecadação de qualquer imposto ins
tituído pela União ou pelos Estados será acrescentado ao total a ser
distribuído pelos respectivos Fundos a,conforme o caso,Estados e Mu
nicipios,mantidos os mesmos critérios.Os Municipios ficarão com o to

tal do imposto que instituirem.

JUSTIFICATIVA:

A fórmula proposta no relatório terá aplicação extre
mamente complexa quanto aos prazos e a conferência de volumes,crian

do interseções inconvenientes.
Melhor seria utilizar a estrutura existente agregando

o prduto da arrecadação aos fundos,seja ao nível da União como dos

Estados.
A exclusão dos municípios será fator de estímulo para

que busquem alternativas de equa~onamento de suas receitas.Como o
Município está muito mais exposto à crítica de opinião pública,maior
também é a dificuldade que terá em criar novos impostos.

1
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5A0043--7
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UU DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Art. 23 ! e.DD REG INT DA A N C)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl. 51114 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § ,. DO REG INT DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO ARNALDO MARTINSAUTOR--------------J LPARTIOO~

PMDB_J

f= DI)7RJE>

Emenda aditiva ao Anteprojeto da Subcomissão de Tributos, Partici
pação e Distribuição das Receitas.
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Art ... - ~ vedada à União conceder isenções ou quaisquer outros be
nefícios fiscais, relativamente a tributos que não sejam
de sua competência instituir ou que tenha que distribuir
parte ou total do arrecadado, aos Estados e aos Municípi
os.
Parágrafo único - A fim de aumentar as exportações, dese~

volver determinadas regiões ou possibi
litar crescimento a setores importantes
da sociedade brasileira, poderá a União
conceder as isenções e benefícios fis
cais vedados neste artigo, devendo en
tretanto ressarcir os Estados e os Muni
cípios dos valores que deixaram de rece
ber.

JUSTIFICAÇAO

Atualmente inúmeros Estados e Municípios estão sendo prejudicados
face à União conceder isenções, incentivos e benefícios fiscais, a or
ganismos que proporcionarão um desenvolvimento global ao país.

Com a aprovação da presente emenda, nem a União, nem os Estados e

nem os Municípios, serão prejUdiCado~

7
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Plebiscito deveria ser feito

cipação .dos municípios
regulamentada na Lei Com
plementar n" 01, de 9 de novem
bro de 1967 -, depende de lei
estadual. Esse processo de
criação de uma cidade terá início
mediante representação dirigida
à Assembléia Legislativa e tem
que ser assinada por mais de
100 eleitores da localidade.

Por isso.ia União não inter
fere neste processo. A menos
que exista uma representação
no Supremo Tribunal Federal
apontando as irregularidades. A
participação do Tribunal de
Contas da União também
poderia ser mais rigorosa, pois
compete a ele distribuir as
quotas do Fundo de Partici
pacão dos Municípios.

Rio - Embora tivessem alegado que
estavam em greve para exigir da Com
panhia Brasileira de Trens Urbanos
(CBTU) um mínimo de condições de
segurança para as composições, os
maquinistas do Rio voltaram ao trabalho
na madrugada de ontem. em troca de um
aumento salarial de 70%.

Quanto à maior segurança nos trens,
os maquinistas se contentaram com o
anúncio da direção da CBTU de que
haverá uma vistoria técnica do Instituto
de Pesquisas Tecnológicas, de São
Paulo. O presidente do Sindicato dos
Ferroviários, Carlos Santana. disse estar
satisfeito com o aumento salarial. que
«veio como um presente para a cate
goría.. e lembrou que a greve «conscien
tizou a população sobre a situação
precária do transporte ferroviário...

Tragédia

A greve dos maquinistas e auxiliares
da CBTU no Rio durou 57 horas e co
meçou com uma tragédia: na noite de
quxrta-Ieira quando os trens pararam,
houve uma sucessão de distúrbios na
gare central, com um saldo de 47 pessoas
feridas e um homem morto. Os incidentes
transformaram a região. no centro do
Rio, numa espécie de praça de guerra, in
clusive com a utilização de homens. ar.
mas e veículos do Exército. Com o fim da
paralisação dos maquinistas, os ônibus
urbanos tiveram antecipado para ontem
mesmo o reajuste das tarifas: a mais
barata custa agora Cz~ 1.15 e a mais cara
Cz~ 11,40, sendo que o preço médio foi
fixado ~lll C.:;:! 2,30. com 11m reaiuste de
500/0. .

Foto de Castor
com frei Edgard
gera protestos

Ferroviários
acabaramcom
greve no Rio

Rio - Repercutiu mal a foto
publicada ontem pelps jornais do Rio
onde o contraventor Castor de Andrade
apo.rece. de braço dado com o superior do
convento de Santo AntOnio, Frei Edgard
Wl~ist, ambos descendo as escadarias do
convento, onde Castor fora "rezar" logo
após ser libertado da Policia Federal por
um habeas-corpus concedido pelo
Tribunal Federal de Recursos. "Esse
episódio nao altera nada a posiçao fron.
talmente contrária da arquidiocese do
Ri::> em relaçao ao jogo do bicm" - disse
ontem o cardeal Dom Eugênio Salles, em
seü único e "definitivo" comentário
sopre o assunto.

Aos repórteres que documentaram a
ce,la, Frei Edgard nao escondeu II sua
''1. -~.. " ""';7,,,,1 .. c'om Castor e este afiro

ento (271 cidades) recebem as
uotas do FPM sem ter direito.:m São Paulo também há casos
:ritantes como os das cidades
.e Boracéia (656 habitantes) e
Jnião Paulista (939 habitan
es).

Os outros 913 municípios
.mancípados irregularmente es
ão distribuídos em todos os es
ados e territórios. As menores
axas são encontradas nos es
ados das regiões Norte e Nor
leste, onde as populações estão
irôximas ao mínimo exigido por
ei.

O mesmo artigo 25 da Cons
.ituíção Federal que regulamen
.a a distribuição das cotas do
~undo de Participação de
~1:unicípios. prevê que a eman-

Política determina critérios
o processo de emancipação mesmo que o município de Gil

Ios municípios atende, uni- bués (9.100 habitantes). com o
:amente, a questões políticas e. coeficiente de 0.6. que equivale a
nn muitos casos, beneficia Czê 527.193.42.Assim. Miguel
~pos que visam os beneficios Leão recebe duas frações a mais,
:la renda mensal originária do enquanto que Gilbués está
Fundo de Participação dos prejudicada em duas frações.
Municípios. A ~enúncia é de as- Penaliza ões
sessores do Tribunal de Contas ç

da União, que consideram que Mas nem sempre isso ocorre.
essa pratica prejudica di O TCU. Que tem verba pré-
retamente as cidades das quais estabelecida independem,e do
os novos municpios se desmem- número de munícipios, encon
braram, já que sua quota, às tra, às vezes, uma maneira de
vezes, fica reduzida. não beneficiar tanto os mu
O FPM está regulamenta- nicípios irregulares. Em alguns

do no Código Tributário Bra- casos, o Trib~n.al.decide oferecer
sileiro e representa 17 por ao novo mUlllclplO apenas o que
cento da arrecadação do Impos- sua população representava na
to de Renda e do Imposto sobre participação do município
Produtos Industrializados. Dez matriz (o que deu origem).
por cento do "boio" é destinado Em Minas Gerais. São Paulo
as Capitais dos Estados e os 90 e Goiás existem cidades que são
restante são distribuídos, com originárias de latifúndios ou
base no número de habitantes. pequenas indústrias de cerâ-
aos 4.176 municípios brasileiros. mica. A população destes

O valor das quotas é esta- municipios não chega sequer a
belecido com o coeficiente de mil habitantes, que são os
participação de cada cidade, que próprios trabalhadores da
varia de 0,2 até 4,0. A regu· região.
lamentação do Código Tri- Segundo a assessoria do
butário estabelece. por exemplo, Tribunal de Contas da União a
que até 10 mil habitantes o emancipação destes municípios
coeficiente será de 0,2 que~ só pode ser questionada em
corrcsponde, hoje, à quase Cz$ recurso impetrado junto ao
500 mil. A lei prevê também a Supremo Tribunal Federal pela
fração excedente (0.2) para cada população ou assembléia le.
2 mil habitantes. mas no Piauí, gislativa do município matriz ou
por exemplo. a cidade de Miguel até mesmo, pela população do
Leão (1.536 habitantes) recebe o novo município. (CarmenKozak)

Número de Número de Munidplos
Estado Munlclplos Irregulares

Rondônia 15 --
Acre 12 OI
Amazonas 59 09
Roraima 08 OI
Pará : 87 08
Amapá 05 03
Maranhão '132 15
Piauí 115 52
Ceará 152 33
R.G. Norte 151 103
Fi:l.lêliucl H1 I3tl
Pernambuco 167 25
Alagoas 96 30
Fernando de Noronha 01 -
Sergipe 76 2:J
Bahia 367 6:~

Minas Gerais 722 43:l
Espírito Santo 58 H.i
Rio de Janeiro 65 05
São Paulo 572 271
Paraná 311 131
santa Catarina

..
199 88

R.G.Suf 244 72
M.G. Sul 65 1tI
Mato Grosso 62 06
Goiás 244 139
Dislrlto Federal 01 -

Carmen Kozak publicado pelo IBGE,.o estado
mais populoso do pais pOSSUI

Caso a legislação federal fos- atualmente 722 municípios.
se aplicada corretamente, 38.7 Mas deste total. 59,9 por cento
por cento dos municípios (433 cidades), não atendem o
brasileiros deixariam de existir pré-requisito estabelecido no ar
por não possuírem a população tigo 25 da Constituição Federal
mínima, prevista na Consti- que é o de possuir população
tuíção Federal, para sua eman- mínima de 10 mil habitantes ou
cípação, Assim, dos 4.176 cinco milésimos do número de
municípios atuais. 1.617 dei- habitantes do estado. Os exern
xariam de receber, mensalmen- plos mais chamatívos em Minas
te, as quotas de mais de Cz$ 500 são das cidades de Pedra
mil cruzados do Fundo de Par- Dourada e S erra da Saudade
tícipação dos Municípios que possuem 984 e 821 habítan
(FPM), distribuídos pelo tes, respectivamente.
Tribunal de Contas da União. Em São Paulo a redução do

O estado de Minas Gerais número de municípios também
seria o mais prejudicado com seria grande. Hoje. o estado
esta redução. De acordo com o mais rico do pais tem 572
Anuário Estatístico Brasileiro. municípios. sendo aue 47.3 por

~ .,:~~~\U • :9)'firõ~Ü}}:~1'r Ir~~[::':J
" •• __I~~_ " d;(~~~;':'~.-E~"""~llliih'. - . .'

, TOTAL I 4.176 I 1.628 J
EW ki4 PilA4& ._& iiêS'i e·&Jf'E!'FlD1[~~

i Mais irregularidades ---,
no BECsão apuradas

Fortaleza - Ganhando Cd captação ficou para Terra,
ao ",il mE'nsais sem dar ex- uma vez que presidia a BEC

.. ry- I ., •• :..J_...., r'\nrnmit.nn.

. Dante anuncia
i. mais técnicos..
-: para a reforma
. cc~ da maior importância para o
processo da reforma agrária. por dar
maior velocidade ao trabalho. a con
tratação de novos técnicos.. - explicou o
ministro da Reforma e Desenvolvimento
Agrário, Dante de Oliveira. ao anunciar,
esta semana, a autorização do presidente
da República para que a Embrater (Em
presa Brasileira de Extensão Rural, do
Ministério da Agricultura) contrate téc
nicos com o objetivo de integrar as
eouines aue darão assistência aos 116
nõvõs prõjetos de assentamento criados
pelo Incra. •

Agora, a expectativa de Dante de
Oliveira é de que, em breve, o presidente
José Sarney autorize a contratação de
mais 900 técnicos, que deverão compor
as equipes de campo, destinadas a vis
toriar as áreas rurais possíveis de de
sapropriaçao: 100 técnicos de nivel

'superior, para suprir as falhas nas
süperintendéncia do Incra; e ainda um
certo contingente de técnicos de nível
médio e superior para complementar as
equipes de assentamento. Além disso,
está a solicitaçao, junto ao presidente,
para autorizar a aquisiçao de 300
vei:ulos para serviços das equipes de
í=ampo. Com isso, segundo ~ante,estaria

completa a neces:o~~ade de recursos
.humanos para d primeira etapa do
processo dE' ~~torma agrária no pé!Í:s.

Os técnicos que a Embratur deverá
contratar, numa proporção de um para
cada 150 famílias a serem assentadas,
fazem parte de uma equipe que prevê
ainda dois t~cnicos .do Incra. cujas fun-
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n FICA YEOAOA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,...,------ rTlOUETA-------

5A00~l:I-~~-5

....---O-E-P-U-T-A-O-O-A-R-N-A-L-O-O-M-A-R-T-I-N;UTOR---------------] L;~~;~'

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ..., } ~ OATA J
Df- :tR16(rfQ$ir p8RTJ C(f~ E .DIsm/~. LAS"IO;tl~ 1-:

........F-L=---'-..=,,'--"=~.........'--'-'-=....L--------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Emendas aditivas ao Anteprojeto da Subcomissão de Tributos,
Participação e Oistribuição das Receitas.

Art. 19 

I -

a)

b)

c)

11 -

§ lº - , (é o parágrafo único no Anteproje-
to) ,
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§ 2º A União somente distribuirá o previsto na le
tra b do inciso I do presente artigo, aos mu
nicípios que comprovarem terem sido criados'

atendendo aos requisitos pré-estabelecidos '
nesta Constituição e na legislação federal

pertinente.

"Oisposições Gerais e Transitórias"

Art ... - Não se aplica o previsto no § 2º do artigo 19, aos
municípios que, mesmo tendo criados irregularmente,
à data da promulgação desta Constituição já estejam
recebendo as respectivas quotas relativas ao Fundo

de Participação dos Municípios.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

SA Q(flLJ- 6
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIoIENDA QUE SUBSTITUA INTElIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIU RESPEITO A lIIAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE" OUTIlOS·. (Art. 25 ! 2'00 REG INT.DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! '914'1'00 REB.INT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 §,t DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO ARNALDO MARTINS AUTOR--------------

J
-,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

/

7
r--r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Continuação

JUSTIFICAÇAO

Segundo dados colhidos, cuja fonte se encontra anexa, dos 4176

municípios existentes no País, 1.628 foram criados irregularmente,não

estando de acordo com a Constituição em vigor e com a legislação fede
ral pertinente.

Entretanto a criação de um município de forma irregular, é
um assunto que envolve a União, porquanto que, além das despesas des
necessárias advindas do fato (construções de prédios para os órgãos '
institucionais, aumento de funcionários, Câmara de Vereadores, etc) ,
há um prejuízo para os demais municípios do País, porquanto que os i!
regulares passam a também receber quota do Fundo de Participação dos
Municípios e, consequentemente, diminuindo as quotas dos antigos muni
cípios.

o Como o processo para a criação de municípios fica no
o
~ estadual, a União não interfere nesse processo.
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âmbito

Além da justiça, não
no FP}f, é também uma forma de

sendo dado direito a esses municípios '

se coibir os abusos eXistente~

r
CONSTITUINTE-------------------]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0045-3
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃo SER QUE TRATE DE "'OOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇio, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 25 ! 2'00 REG.INT. OAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO A.PRESENTADA COlllO A.CESSÓRIA. DE DUTRA.. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59! .'00 REG.INT. DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl.U § "DO REG. I~T DA A,N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS trP~O~iQ?J

DEPUTADO ARNALDO MARTIN~uTOR---------------JL;~~; I

lao anteprojeto da Subcomissão de Tributos,Emendas substitutivas

.......I«':f~~~~-=-.L-J,...,."..--------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Participação e Distribuição das Rendas.
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Art. 19 - A União distribuirá:
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre a renda e

proventos de qualquer natureza e sobre produtos indus
trializados (artigo 12, 111 e IV), cinquenta por cento,
na forma seguinte:

a) vinte por cento, ao Fundo de Participação dos Esta
dos e do Distrito Federal;

b) vinte e cinco por cento, ao Fundo de Participação I

dos Municípios;
c) dois e três por cento, para aplicação nas Regiões

Norte e Nordeste, respectivamente.

JUSTIFICAÇAO

O imposto de renda tem como sua principal finalidade, a sua des

tinação social.
f através dele é que se procura "tirar um pouco de quem tem, p~

ra dar para quem não tem".
As regiões Sudeste e Sul participam com 65,5% e 18,7%, respecti

vamente, do PIB, perfazendo as duas regiões 84,2% do Produto Interno

Bruto do País.
A renda per capita na região norte, é de 675,55 dólares e na

cPEllllcn



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃÕ DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. {Art. 211 ! 2'DO REG INT DAA.N.C l
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 119§ 4 9DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § "DO REG. INT. DA A.N.C.

5A 004~- 3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO ARNALDO MARTINS

I
I

- I
sao~

continuação

reglao nordeste, 606,38, enquanto que, nas regloes sudeste e sul
de 2055,23 e 2379,17 dólares, respectivamente.

r--'lr-'-"=~"'-".JL--l-=:::'------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
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Devemos aindâ levar em consideração, da existência das verbas re
ferentes aos Fundos de Participação do Estado e dos Municípios, convin
do lembrar que, os Estados de São Paulo e Minas Gerais possuem 572 e
722 municípios, respectivamente, retornando para aqueles Estados,atra-'
vés do FPM, somente computando as referidas U.F., um bom percentual do
arrecadado nos impostos de renda e sobre produtos industrializados.

r
CONSTITUINTE --------------------]
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-...------- ETIOUETA -------......,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5Ã00·4~--:i.
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO llER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS M. (Arl 23 § 2~DO REG INT DA A.N.C.l

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl s9114~00REG INT OAA N c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2! § l~DO REG. INT. DA A.H C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SENADoB lEoPolDo PEBES

AUTOR------------------

J 1

TBIBITToS, PARTICIPAÇio E DISTRIBTUÇAD

7

INCLUA-SE ONDE MELHOR PAREÇA AO RELATOR:

Art, são isentos de incidência do Imposto de renda os pr~

ventos de aposentadoria, reforma, ou pensoes pagos

por instituições oficiais ou previdênciárias a pe~

soas que atingirem a idade de setenta anos.

Parágrafo único.
A isenção de que trata este artigo desobriga do

ato de declarar os respectivos vencimentos.

JUS T I F I C A ~ Ã O

Parece-nos que merecem ser desobrigadas do

Fiscal, relativamente ao Imposto de Renda, as pessoas com

durante uma longa vida de trabalho,

dever

setenta

e fazem jus ã velhice

de idade, com referência aos proventos auferidos na

pagos pelo Estado. Essas pessoas já sofreram tributação I

'I It r a n q u í, a!

anos

inatividade,

ou mais
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apos seu afastamento da atividade profissional.

Acrescente-se a isso o fato de que a perspectiva de

vida, media, no Brasil, ser inferior aos setenta anos. A perda de

receita será, portanto, irrelevante.

ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A004·7--0
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE D PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO li. MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Art. Zll !I 2'DO REG INT. DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl .69 § 4'DO REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,I'DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,------------------AUTOR------------------

J
er!:~T;O--J

t?SENADOR LEOPOLDO PERES

t: 15 7T~5/ 87 JDE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DIST~IBUIÇÃO

..--.-------------- PLENAAIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO-------------~

~~J::l..i:1-.n..J:....J....~.J.....J....l:1..a.1- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------__---.

INCLUA-SE NAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS OU ONDE MELHOR PAREÇA AO RE

LATOR:

Art. Os incentivos e franquias concedidos ã Zona Franca

de Manaus não poderão ser retirados ou, de qua.!,

quer forma, restringidos, durante pelo menos vinte

e cinco anos.

JUS T I F I C A ~ Ã O

Modelo de desenvolvimento regional vitorioso, a

Zona Franca de Manaus sofre, no entanto, do crônico mal de instabi

de investi

plenamente

Decre

consti

de ~n

Criada como área de exceção, destinada a

lidade, gerada pelo poder que se arrogou o governo federal

fligir-lhe sucessivas mutilações atravês de Decretos-leis,

tos, Instruções Normativas e Portarias Ministeriais.

tuir-se em paIo de desenvolvimento, mediante a atraçao

mentos extra-regionais, a Zona Franca somente atingirá
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seus objetivos, se os investidores tiverem a segurança de que as

regras do jogo não continuarão sendo alteradas arbitrariamente.

Dai a iniciativa de oferecer-lhes a garantia da imunidade consti

tucional que esta proposta pretende concretizar.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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,....,.-------- ETIQUETA-------...,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A004a-a
" FICA IIEOAOA A APRESENTAÇÃO DE E"'ENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PRO~ETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO IIER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAREM DUTIlOS·. (Art. 23 !I 2'00 REG INT DA A.N C I
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIl'A DE OUTRA, PODENDO SER 5U

PRESSIVA, SUII5T1TUT IIIA, ADITIVA OU MDDIFICAT IVA ". (Ar t. 58 I 4' DO REG INT DA A.N.C I

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 J l' PO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte GERALDO BU~~5E--S------------------------------J ~::T;:~

r--.----------------------- PLENÁRIO!COMISSÃD!SUBCOMISSÃD -------------------------,
5

SUBCOMISSÃO TRIBUTOS, PARTIC. E DISTRIB. DAS RECEITAS

,.....,..------------------------------------ TEXTO!~U5TIFICAÇÃO-----------------------------,
7

o seguinte:

Acrescente-se na Seção I relativa a PRINCípIOS GERAIS
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"Art. Os Estados do Nordeste que contribuirem su

per-avitariamente para a exportação, farãojuz

a dez por cento sobre o produto dessa operação."

JUS T I F I C A ç Ã O

O principal objetivo da presente emenda é melhorar as

condições financeiras do Nórdeste. Mas é inegável que estaremos,

contribuindo, ao mesmo tempo, para que eles se dediquem cada vez mais ao

incentivo à produção exportável, com o que lucrará também todo o

pais, melhorado o nosso superávit no balanço de pagamentos.

r
CONSTITUINTE

1fl5#C? ]
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CPE "'~1



8_,,-. ... '

A,
, ,'"

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r-------- ITIQUITA-------....

5A0049-6
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAl.MENTE O PROJETo

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CDRREl.ATII!, DE MANEIRA QUE A Al.TERAÇÃO, REl.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOl.VA A NECESSIDADE DE SE Al.TERAREM OUTROS'. (Arl. 2S ! 2900 REG INT. 011 A.N C I
n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 I 4 9 00 REG.INT DA A.N.C I

FORMUl.ARIO PREVISTO NO Arl. 2S § 1900 REG. INT DA II.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

J~PIIRTlDO

Y=M.D.B.]
,..-----------------AUTOR-----------------[J Constituinte GERALDO BULHÕES

...--.....------------ Pl.ENAAIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,
s

SUBCOMISSÃO TRIBUTOS, PARTIC. E DISTRIB. DAS RECEITAS

7

Acrescente-se na Seção I relativa a PRINC!PIOS GERAIS

o seguinte:

"Os Estados do Nordeste, compreendidos no Poligono das

Secas, terão direito a um diferencial de dez por cento

sobre os produtos importados da Região Centro-Sul."

JUS T I F I C A ç Ã O

Para diminuir a situação de subdesenvolvimento da Re

giao Nordeste, que continua a mesma, apesar da instituição da SUDE

NE, é necessário encontrar outros instrumentos e compensaçoes capa-
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zes de dirimir esta defasagem entre a região das secas e a

meridional do Pais, cada vez mais rica.

É o que pretende a presente emenda.

região

ASSINATURA

r--------------------- CONSTITUINTE------- ]
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_ .....------ ITIDUITA ----~----- - --

ASSEMBL.ÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0050--0
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E"'ENDA QUE SU8!lTITUA INTEGIlAL"'ENTE O PROJETO

OU QUE DIVA RESPEITO A "'AIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORIlELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇiO,llELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS". (A,t. Z!l ! 2"00 IlEG.INT. DAA.N.C.)

" EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, !lUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIP'ICATlVA". (A,t. st ! 4900 REG INT. OA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,I. 2lI § 19 DO REG. 'NT. DA ".N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

tJ
r--- - - - - - - - - - - - - - - - AUTOR

3

_ Constituinte JOS~ MARANHÃO

Acrescente-se às Disposições Transitórias

o seguinte art. 23, rer.111nerando-se os deI'1ais:

J

do

rr=-! PARTIDO ---I
pr·1DB !

j

Anteprojeto I

oo
if
4
IX:
(!)
o
..J

~o
IX:
UI
(f)

UI
:>
~

~
)(
UI
l-

O

11

"Art. 23. Durante o prazo de quinze anos, ficam as

segurados às Regiões Norte e ~ordeste os atuais incentivos

fiscais, originários das deduções para investimento do im

posto àe renda d'?vido pelas pessoas jurídicas".

Parágrafo ~nico. Os recursos de incentivos ~iscais,

àe que trata este artigo, serão aplicados exclusivamente

soa a ~orma de ações, em empresas que tenhaI'1 sido conside

ra~as aptas p~ra receber incentivos fiscais pelas agên

cias de desenvolvinento regional.

JUSTIFICAÇÃO

Com a presente emenda, pretencemos seja inserido no novo

texto constitucional dispositivo que confira estabilinade à atual

sistemática de incentivos fiscais das R~qiões Norte e Nordeste. ~ão

obstante terem passado por sucessivas alterações, que os esvaziaram

e os descaracterizaram, os incentivos fiscais originários das dedu

ções, para investimento, do iUlposto de renda devido pelas pessoas j~

rídicas constituem valioso e imprescindível instrumento de desenvol

vimento econômico e social dessas Regiões. Com efeito, não se poàe

negar o desempenho satisfatório da economia nortista e nordestin3,

nesses últiMoS trinta anos, a partir, precisamente, da criação da

CPE ••lf1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-,------- ITIOUITA-----

• FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUISTITUA INTEGRALMENTE ° ""OJETO

OU QUE DIIIA "ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE T"ATE DE 1I0DIFICA

Çc5ES CO""ELATAS. DE MANE'IIA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATIVAMENTE A UII DIS,"OS'TIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEII OUTIIOS·. (Art. 221 ! t'DO REG.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO A,"IIUENTADA COIIO ACESSÓlllA DE OUTIIA. ,"ODENDO SER SU

PIIESSIVA, SUIISTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.1II I 4'DO REII.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PIIEVISTO NO Art. 25 1"00 RE!l. INT. DA A.N.C

~AooSO-O

APRESENT~CÃO DE EMENDAS

Constituinte JOSÉ MARANHÃO
....,..------------------ AUTOR-------------------J LP;~;~

J
DATA----,

/ /

7
~r_-------------------- TEXTO/JUSTIF'CAÇÃO----------------------,

SUDENE, e depois da SUDAr1, e da instituição na sistemática de

tivos fiscais destinados à redução das disparidades de renda

essas regiões e o resto do País.

inceI!

entre

É fundamental, pois, que para essas regiões nao só se am

pliem como também se consolidem os fluxos de recursos financeiros,

com vistas ~ obtenção do objetivo da melhoria das condições de

de suas populações.

vida

deverão ser aplicados os recursos dos incentivos fiscais regionais.

Inegavelmente, a subscrição de ações, que prevê nOSSR emenda, não so

mente democratiza o acesso ao recurso incentivado como també~ confe

re-lhe maior confiabilidade e, por isso, melhor aceitação.
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Ademais, julgamos oportuno ressaltar a forma sob a qual

/rnjm

•
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r":""I'------ ETIOUETA---------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

!5A005j.-e
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIolENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIolENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A "'AIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER DUE TRATE DE "'DDIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar! Z3 § 2°00 REG INT DA A N C 1

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art. 59 § 4°00 REG INT DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 §,9 00 REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO AUTOR--------------J

tJ 15 7~5/87 ]SUBCOMISSÃO 08 SISTEMA TRIBUTÁRI-O :J:;>E- T~ \eUlos) ]
...------------- PLENARIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO-------------

fiJ

PROPOSTA DE EMENDA

Inclua-se no texto da nova Constituição, no capítulo do SIST~

MA TRIBUTÁRIO, O seguinte:

Art. - Não haverá incidência de impostos de qualquer natureza

sobre as áreas onde a legislação vedar a modificação

dos ecossistemas naturais.
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§ Único - Aplica-se também o disposto neste artigo às áreas de

propriedade privada gravadas com perpetuidade, des

de que verificada a existência de interesse público

pela autoridade ambiental.

JUSTIFICATIVA

Somente assim se conseguirá conscientizar a comunidade para a

conservação de áreas naturais, principalmente aqueles proprietários

que se encontram nesta situação, já penalizados por uma gama imensa

de impostos. Outrossim não devemos esquecer as áreas criadas pelo p~

der público, como APAS, ARIES e etc.

I

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0052-6
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E"'ENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM OlSPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE _OOIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl. U § 2'00 REG INT. DA A.N.C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CO"'O ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. s8 li 4°DO REG INr DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § 1'DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GERALDO CAMPOS

Emenda modificativa do § 49, inciso I,do art. 19

Atribua-se ao § 49, inciso I do art. 19, a seguinte redação:

11

111

I - estabelecer normas gerais sobre:

c) obrigação, crédito, lançamento, anistia, prescrição e

cadência, em matéria tributária.

Art. 19 ·..........
I ·..........

11 ·..........
111 ·..........
§ 19 ·.........
§ 29 · .........
§ 39 ·.........
§ 49 Cabe

..
lei complementar:a

de

............

............a)

b)

o
o
~
<t
ti:
(!)
o
...J

~
o
ti:
lLl
Cf)

lLl
>
lLl
o
g
X
lLl
~

o

J TI S T I F I C A T I V A

A anistia fiscal - ou o perdão dos' débitos fis
cais - vem sendo tratada pelo executivo de forma indevida, através
de Decretos anuais que beneficiam o contribuinte inadimplente, pen~

lizando, assim, indiretamente o bom contribuinte. ~ necessário que
a anistia fiscal passe a ser tratada corno medida de exceção, e auto
rizada somente através do mesmo sistema legislativo competente para
criar o tributo.

8
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,..-,------ ETIQUETA---------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0053-4
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEII ~UE TRATE DE IIDDIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA ~UE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEM OUTIlOS". (Arl. za! 2'00 IlEG.INT DAA.N.C l
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl.!l9 I 4'DO REG INT. DA A.N.C l

FDRMULÁRID PREVISTO ND Arl. 23 §" DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
GPÁllINA--1

01 ,

tr
PARTl DO-r

4 ~

PDS )i]Deputado FELIPE MENDES
0,..----------------- AUTOR

(-
,...-,,..------------- PLENÁRID/cOMISSÃo/sUBCDIoUSSÃO-------------,

Subcomissão de Tributos Partici a ão e Distribui ão de Receitas

Acrescente-se ao Art. 3º o seguinte inciso:

v - instituir impostos sobre o ato cooperativo, assim considerado aquele

praticado entre o associado e a cooperativa, ou entre cooperativas,
na realização de serviços, operações ou atividades que constituem o

social.

Justificação:

o
o
Li!
ex
a:
(!)
o
...J

~
o
a:
UJ
Cf)

UJ

ai
o

~
x
UJ
~

o

o cooperativismo constitui-se em poderoso instrumento de desenvolvi

menta econômico e desempenha importante função social.
O dispositivo proposto não acarreta perda de receita se forem consi

derados os efeitos indiretos sobre a atividade econômica proporcionados pelo
crescimento de produção e do emprego sob o regime cooperativista.

Com isso, ter-se-ia um vigoroso instrumento de estímulo à empresa
privada nacional -- na qual se inclui -- diante dos dois outros mais fortes

segmentos, quais sejam a empresa estatal e a empresa estrangeira.

r
CONSTITUINTE

]~
AIl!lINATURA
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDAD" A APRESENUção DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIII DE UM DISPOSITIVO. A Não SER ~UE TRATE DE MOoIFIC"

ÇÕES CORRELATAS, DE "ANEIRA ~UE A ALTERAÇão. RELATIVAMENTE A UM DISPoSlTIVll •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 2lI ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇão APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSlVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. !IV 5 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 f 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR ------------------] Gr:pMDPARTBIDO~
Senador JUTAHY MAGALHÃES . ~ J

7
.......--------------------- TEXTOIJUSTIFICAÇão----------------------,

Dê-se a alinea c do Inciso l, do Art. 19 a seguinte

redação:

c) cinco por cento para aplicação nas Regiões Norte e

Nordeste;

o
o
~
<I
a::
(!)
o
..J

5
o
a::
w
CI)

w
>wo

~x
W
l-

o

JUS T I F I C A ç Ã O

Somente investimentos maciços e regulares permitirão d~

senclavar as Regiões Norte e Nordeste de seus históricos descompas

sos de desenvolvimento. Já e tempo de se resgatar tal injustissimo

desequilibrio.

r
CONSTITUINTE ---------------------]
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~r------- ETIOUETA-------...

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A005~5-1

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDAOE OE SE ALTERAREM OUTROS N. (Arl. ZIl li eOoo REG INT DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !l9 li 4 900 REG INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § 1900 RE6. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JSenador Constituinte lRAM SARAIVA .

.... : .. -

Acrescente-se o seguinte § ao artigo 12 do Antepro

jeto da Sub-V-a:

- .
"Art. 12 - ..••••••..•.••.••..•••.....••.•.••.•.•

I

11 - .
I I I - ••••••••••••••••••••••••••••.••••••••

JUSTIFICAÇÃO

9 19 - ....••...•...•.•..........••........

§ 29 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 39 - O imposto sobre produtos industria

lizados nao incindirá sobre veículo, máquinas e equipamentos rod~

viários adquiridos pelos Municípios, para uso pr6prio".

É por demais conhecida a situação de penúria finan

ceira dos Municípios brasileiros.

Além de ser contemplados com poucos tributos, a

grande maioria dos Municípios nao e dotada de estrutura econômica

suficiente para lhes proporcionar, através dos impostos de sua

competência, os recursos financeiros de que necessitam para aten

der aos seus múltiplos encargos e funções.

Desse modo, e indispensável que lhes conceda trata

mento especial em matéria tributária, dispensando-os do pagamento

o
o
ii:
<I:
a:
C)
o
.J

~
o
a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJo

~
x
UJ
l-

o

IV

V

- .
- .

r
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5A0055-j,.

~I
,....,r-------- ITIOUtTA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO BER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Art. 23 ! 2'00 REG INT. DAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA coao ACESSÓRIA DE OUTRA. POOENDO SER BU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. 89! 4'00 REG INT DA A.N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Art. 23 § 1'00 REG. INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0~---------------- AUTOR

ê= Senador Constituinte IRAM SARAIVA ]
~r-:--::----;--------=----:=- et"ENARIO/cOMISSÃo/SUBCPMISlIÃO --,;_.---------:----:----:---=---,

~rlDutoE, Par~lclpaçoes e distribuição

r---r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇAO---------------------,

dos impostos indiretos federais e estaduais que incidem nas co~

pras de veículos, máquinas e equipamentos rodoviários, produtos

estes que sao gravados pesadamente pelo IPI e pelo ICM e cuja

aquisição e imprescindível para que os Municípios possam executar

obras e serviços públicos de inegável importância para o seu de

senvolvimento.

o
o
~
ex
a:
C!l
o
...J

~
o
a:
\LI
Cf)

\LI
>
\LI
o

~
X
\LI
~

o

Concedendo-lhes essa inseção, sob todos os aspec

tos justa e necessária, os Municípios terão expressiva economia

de recursos, uma vez que poderão adquirir aqueles equipamentos

por preços bem menos elevados. Ao mesmo tempo, evitar-se-á que

transfiram para a União e os Estados, através do pagamento do IPI

e do ICM, parcela ponderável dos seus já minguados recursos.

Cabe frisar, finalmente, que a imunidade ora pr~

posta a favor dos Municípios e uma antiga e justa reivindicação da

Frente Municipalista, entidade de âmbito nacional que conhece

profundamente as aspirações e as necessidades das administrações

locais.

Esperamos, portanto, seja acolhida a presente ~

da, porquanto constitui medida de grande relevância para o desen

volvimento e o progresso econõmico-social dos Municípios brasi

leiros.

r CONSTITUINTE / )
f!J

~ V~

~I
<::» ASSINATURA ,
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8k ASSEM8L~IA NACIONAL CONSTITUINTE

r":""l;--------- ETIOUETA-------.....

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Arl. 23 ! 2 0DO REG INT DAA.N C)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDO SEIl SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Arl.!l9! 4 9DO REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § lo 00 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

J
~PpAMRTDIDBo~

Senador Constituinte Iram Saraiva . ~ ~J

.--.......,.,,........,,.----.--_----=--=,.,.,:- p'LENÁ,!IDICONISSÃo/SUBC~IIIS~ÃO---:_:::-------------,

lrltuToS, ?artlclraçoes e distritui~~o

Dê-se a seguinte redação ao artigo 19 do Anteprojeto da

Sub-V-a:

"Art.19 - A União distribuirã:

I - .
a) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

b) .••••••.•.•••••••...••••••••••••••••••••••.•.

c) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

11 - Do produto da arrecadação de impostos sobre ~

peraçoes de crédito, câmbio, seguro, ou relativas a titulos ou va

lores mobiliãrios ( artigo 12,V ) ,cinquenta por cento, na forma

seguinte:

si

Distritoa) quinze por cento aos Estados e ao

Federal;

b) trinta e cinco por cento aos Municipios;

111- Ao Estado ou ao Distrito Federal, onde se

tuar o estabelecimento, cinco por cento do respectivo imposto so

bre produtos industrializados ( artigo 12,19 );

Parãgrafo único - Para efeito de cãlculo da di~

tribuição processada na forma do item I deste artigo, excluir-se

a a parcela de arrecadação do imposto de renda e proventos de

qualquer natureza, pertencente a Estados,Distrito Federal e Munici

pios ( artigos 17 e 18, I )."

o
o
Li:
<I:
a:
(!)
o
.J

!;i
o
a:
lU
li)

lU
>
lU
o

~
X
lU
l-
o

JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda visa incluir o imposto sobre

•
/

---~ASSINATURA I
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F":""Ir------- !TIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0056-9
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEBRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTROS". (Art. 23 § 29DO REG INT. DAA.N C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art .119 li 4 900 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 25 § 1900 REG. INT DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JSenador Constituinte Iram Saraiva

e êistI"ibuição

~P,(8INA-J
2 02 A02"

:irnp:>~

Esta

Espero,

tuintes para o

fetivamente uma

sensivelmente a

o
o
~
c::r
a:
(!)

o
...J

~
o
a:
LLJ
Cf)

LLJ
>
LLJ
o

g
X
LLJ
l-
o

operaçoes de crédito,câmbio, seguro ou relativas a titulos ou v~

lores mobiliários entre aqueles cujo produto de arrecadação e

distribuido péla União aos Estados, ao Distrito e aos Municipios.

Trata-se de tributo que, nos últimos anos, vem constitui~

te importante ponto de receita da União. Ocupa atualmente o ter

ceiro lugar na arrecadação tributária do Tesouro, com previsão de

receita no montante de 23 bilhões e 500 milhões de cruzados ( OI'

çamento de 1987 ).

Sabendo-se que e gravissima a situação financeira dos

Estados e Municipios, deve-se buscar nos impostos federais ger~

dores de maiores receitas os recursos financeiros indispensáveis

para reforçar as finanças daquelas esferas de Governo.

Assim, se o montante acima indicado fosse distribuido nes

te ano aos Estados e riunicipios, na forma ora proposta, aCTueles

receberiam 3 bilhões e 525 milhões de cruzados., .e estes"seriam CQnter.gpla

dos..córn ~8 bilhões e 225 milhões de cruzados, quantias que represe~

tariam, sem dúvida alguma ,um bom reforço as combalidas finanças

estaduais e municipais.

Desse modo, nao se pode deixar de incluir o referido

to entre aqueles cuja arrecadação deve ser partilhada pelos

dos e Municipios.

portanto, contar com o apoio dos ilustres Consti

acolhimento da Emenda, porquanto ela representa ~

providência que pode, a curto prazo, aliviar- se

precária situação dos Estados e Municipios.

ASSINATURA

CPE .11111



I":'"lr------- l!TIOUETA --------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0057_7
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO.IIELATlVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEM OUTIIOS". (Ar'. 25 ! 2'DO REG INT. OAA N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CDMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl.ll9! 4'00 REO INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § "00 REG INT DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------J

Senador Constituinte Iram Saraiva

II ~ubcqnis~ão dos
nas .c-.ecelLas

o
o
~
et
a:
(.!)

o
..J

~
o
a:
ILI
Cf)

ILI
>
ILI
o

l=?
x
ILI....
o

Acrescenta-se o seguinte item ao § 69 do artigo 14 do

Anteprojeto da Sub-V-a:

"Art. 14 - ....................•.....................

· .
· .
· .

§ 69 - O imposto de que trata o item 111:

I - .

I I - .

111- Não incidirá sobre veiculos, maquinas e equip~

mentos rodoviários adquiridos pelos ~1unicipios,para uso próprio."

JUSTIFICAÇÃO

É por demais conhecida a situação de penúria fina~

ceira dos Municipios brasileiros.

Além de ser comtemplados com poucos tributos,a gL~

de maioria dos Municipios nao e dotada de estrutura econômica s~

ficiente para lhes proporcionar, através dos impostos de sua com

petência, os recursos financeiros de que necessitam para atender

~''''

<, / ASSINATURA



e. ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU ~UE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER ~UE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA ~UE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Ar'. 23 ! 2900 REG INT. DA A N.C l
" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar'. 119I 49 DO REG,INT DA A.N.C l

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 29 § 19 DO REG INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,....,;------- ETIOUETA-------.....

5A0057-7

AUTOR-----------------

JSenador Constituinte Iram Saraiva _

o
o
~
<t
a:
(!)
o
...J

~
o
a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

~
x
UJ
l-
o

B

aos seus múltiplos encargos e funções.

Desse modo, é indispensável que se lhes conceda trat~

mento especial em matéria tributária, dispensando-os do pagame~

to dos impostos indiretos federais e estaduais que incidem nas

compras de veiculos,maquinas e equipamentos rodoviários, prod~

tos estes que são gravados pesadamente pelo IPI e pelo ICM e cuja

aquisição e imprescindivel para que os Municipios possam execu

tar obras e serviços públicos de inegável importância para o seu

desenvolvimento.

Concedendo-lhe essa isenção, sob todos os aspectos

justa e necessária, os Municipios terão expressiva economia de

recursos, urna vez que poderão adquirir aqueles equipamentos por

preços bem menos elevados. Ao mesmo tempo, evitar-se-á que tran~

firam para a União e os Estados, através do pagamento do IPI e

do ICM, parcela ponderável dos seus já minguados recursos.

Cabe frisar, finalmente,que a imunidade ora proposta

a favor dos nunicipios é urna antiga e justa reivindicação da Fren

te Municipalista, entidade de âmbito nacional que conhece profun

damente as aspirações e as necessidades das administrações locais.

Esperamos, portanto, seja acolhida a presente emenda ,

porquanto constitui medida de grande relevãncia para o desenvol

vimento e o progresso ecônomico-social dos tiunicipios brasileiros.

CPE ee",



ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A005lE3-5
n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS· (Arl. U ! 2'DO REG INT. DAA.N.C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDO SER SUo

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar' IUI! 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1'DO REG INT DA A N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------] ~PpA:;DIDBo~

Senador Constituinte Iram Saraiva _ ~ ~~ ~J

o
c
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o
...J
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o

o Anteprojeto da Sub-V-a fica acrescido de mais um

artigo, que terá o numero 23, remunerando-se os demais.

"Art.23 - As distribuições do produto da arrecad~

çao de impostos serao efetuadas exclusivamente em dinheiro".

JUSTIFICAÇAO

É indispensável constar do texto constitucional

que a partilha dos impostos federais e estaduais seja feita sem

pre em dinheiro, a fim de nao se frustarem as expectativas dos

Estados e, principalmente, dos Municipios, em relação aos recu~

sos que lhes pertencem .

Tal medida complementa e aperfeiçoa os mecanismos

de distribuição das receitas da União para os Estados e Municip!

os e das receitas dos Estados para os Municipios.

Em face da insuficiência de recursos financeiros

que vem, há longos anos, tornando inviável a administração dos

Estados e 11unicipios, e imperioso que estes recebem em espécie,

e nao em titúlos ou outros papéis, os recursos que de direito

lhes cabem.

Dada a sua importância para os Estados e Hunic!

pios, esperamos que a Emenda obtenha aprovação por parte dos nQ

bres Constituintes.

/

<, I ASSINATURA !

CPE 1111'"



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

511!~0059--3

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Arl. 23 ! 2°00 REG INT. DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 !I4°DO REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Senador Constituinte: lRAM SARAIVA

.....,...----------------AUTOR-----------------

J
,o t Oh ° -(j:'5 r-ar U1Ç a J

r--r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ----------------..,
. - .. M·"'" n +-. -

~U~C9M~S5ªO aos lrl. utos, !ar~lCl~anoes e
c~as .l· ..ecei "'[as - .;I

Suprimam-se o artigo 24 e o respectivo

único do Anteprojeto da Subcomissão - V-a.

parágrafo

JUSTIFICAÇÃO

primeiro

podem admi

disposto

o
c
~
<t
a:
C)

o
...J

!:i
c
a:
w
Cf)

w
>w
c

~
x
w
~

o

Acertadamente o Anteprojeto estabelece uma maior

participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

nos respectivos Fundos constituídos de parcelas do imposto de

renda e do IPI.

Faz-se necessário, entretanto, que este aumento da

participação dos Fundos se concretize inteiramente no

ano de vigência do novo Sistema Tributário, pois nao se

tir delongas na aplicação integral, sem gradualismos, do

no artigo 19, item I, letras ~, ~ e ~ do Anteprojeto.

Essa forma de aplicação gradual de normas que el~

vam a participação dos Estados e Municípios tem-lhes prejedicado

muito, neutralizando parcialmente os efeitos da medida, sobretudo

em razao dp processo inflacionário.

Os Municípios estão lutando por urna reforma tribu

tária de emergência até que se promulque a nova Carta Magna, nao

tendo sentido que esta venha atender-lhes com aumentos que se veri

ficam paulatinamente, através de vários anos.

-

~)
"<, I ASSINATURA

v CPE 1l1l~1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 2311 21'00 REG INT. DAA.N.C I
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SUo

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 !l41'00REG.INT DAA.N.C.1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 §,o 00 REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Senador Constituinte IRAM SARAIVA

,.1.1 COr:l s S a0 c.()5 l ~~_~tr~~g,."'~ss~~~!Ic:t~""'a;-;ç':;-:.Õ:=b:e"F""",--;::;f":--;~-r;-:F";';~""~~"N

des P.ecei-tas

cr-=P",GINA---J

02 c/LO'Z

o
o
~
ex
o::
(!)
o
..J

!:i
o
o::
w
V)

w
>w
o

~
><w
l-

o

.......,,--------------------TEXTO/JUSTIFICAÇAO----------------------,

Portanto, a supressao dos mencionados dispositivos

e providência que interessa a todos os Estados e Municípios, e a

ela a Frente Municipalista, como entidade representativa de mi

lhares de Municípios, dá todo o seu apoio.

Contamos, pois, com os ilustres Constituintes, pa

ra o acolhimento desta Emenda que aperfeiçoa o Anteprojeto, porqua~

to beneficia os Estados e Municípios.

jngf

~ ASSINATURA I
\J CPE 111111'



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE ENENDA QUE SUBSTITU4 INTEGR4LMENTE o PROJETO

OU OUE DIG4 RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTE/lAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Art. 23 li 2°00 REG INT DA A.N.C l
.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUT IVA, AOITIVA OU MODIFICATIVA" (Art 59 § 4° DO REG INT DA A N C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 § ,. DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR -----------------] ~PFPALR-T1pDOB~
€ONST.lTUrrNTE EVALDO GONÇALVES . ~ ~J

..-,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,
7

Dispõe sobre a Punição à Usura.

Inclua-se no Anteprojeto do Relator, onde
convier, o seguinte Artigo:

CPE '"!liill

todas
que a

"Artigo Será punida a usura, em
as suas modalidades, nos termos em
Lei determinar.

JUSTIFICAÇAO

A especulação financeira, Senhor Preside~

te, atingiu níveis tão Lnsupo r t é ve í s que urgem medidas fortes p~

ra contê-la. Aí estão as taxas de juros e tantos outros penduri
calhos, de ordem financeira, a agravar as transações bancárias e
comerciais que,tomar empréstimo ou comprar fiado, tornaram-se
atividades proibitivas. Há de se conter essa mentalidade expecu
lativa prevalecente em nossa ordem econômica. Nada melhor do que
punir rigorosamente os seus responsáveis. A Nação brasileira não

mais suporta tais despautérios, fatores que são de desorganiza
ção social e econômica. Daí a proposta para que a usura, sob to

das as suas formas e modalidades, seja punida, sem complacê~

cias.

B
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A006j.--5
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER l)UE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Ar' 23 !l 2900 REG INT DA A N C.)

11 EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PIlESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar' e9 § 4 9DO REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 § 19 DO REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,........,..---------------AUTOR----------------

cONSrrI~uINrE EVALDO GONÇALVES

r-l-.--:--------- PLENÁRIO/COMISSÃO/S BCO,.ISSÃO ---------;>"r-~___,.~----,

..;Je P;~nÇ, A . - caÓ e~t

~----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Dispõe sobre a destinação de
5% da Receita Tributária da
União para Açudes e Irrigação.

Inclua-se no Anteprojeto do Relator,onde convier, o
seguinte Artigo:

o
o
~
ex
a:
(!)

o
....J

!;i
o
a:
w
Cf)

w
>w
o

~
x
W
I-

o

8

"Artigo A União destinará, anualmente, quantia
nunca inferior a 5% (cinco por cento) de sua renda
tributária, para aplicação em programas de constru
ção de pequenos e médios açudes, e de irrigação dos
mananciais já existentes, mediante Plano de Aplica
ção apresentado pelos Estados e Municípios inseri
dos na Região Nordeste do País.

JUSTIFICAÇAO

Está provado que o problema maior do Nordeste ainda

é a construção de açudes. Agora, não mais os grande açudes.Estes já
estão quase todos construídos, embora não, de todo, aproveitados
com programas de irrigação. O de que precisamos é um Programa efetl
vo de irrigação para os mananciais já construídos e de construção
de pequenos e médios açudes, visando à regularização dos rios que,
há séculos engordam as águas dos mares. Até hoje não tivemos, no
Nordeste, uma política de Recursos Hídricos. Tudo tem sido feito
aleatoriamente, como se não fôssemos filhos de uma mesma pátria. A
solução que propomos: vinculação de recursos para resolver, em defi

nitivo, o problema do Nordeste.

CPE 1l1!l1l1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5*~0062-3

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODiFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS o~ (Arl Z3 § ZODO REG 'NT DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 li 4 900 REG INT DA A N.C )

FORMULARia PREVISTO NO Ar! 23 §'o DO REG. INT DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONST~TutNT-E~~ EVALDO GONÇALVES

li

tJ,...--------------- AUTOR----------------J Q;~~;U

CJJ6 ;;~'-/Pt-J
7

Dispõe sobre a destinação de
recursos para a União, Esta
dos e Municípios.

Inclua-se no Anteprojeto do Relator, onde convier,
os seguintes artigos:

o
o
~
<t
a:
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o
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I - Anualmente, a União, os Estados, o Distrito
Federal, os Territórios e os Municípios, aplicarão
dos recursos a eles destinados:

a) Vinte por cento para a manutenção e desenvolvi
mento do Ensino e da Cultura;

b) Vinte por cento para a manutenção e desenvolvi
mento de programas de Saúde e Previdência Social;
c) Dez por cento para a manutenção e desenvolvi
mento de Programas de Reeducação dos Menores Caren
tes e Deficientes Físicos;

11- Dos valores de todos os tributos arrecadados
pela União, cinquenta por cento serão destinados
aos Estados, Territórios e Municípios,cabendo trin
ta por cento aos Municípios e vinte por cento aos
Estados e Territórios.

B

JUST1F1CAÇAO

Temos que descentralizar a Administração Pública, dando
autonomia aos Estados, aos Territórios e Municípios brasileiros. Não se conce
be mais que a União seja árbitro supremo de tudo,neste País. f resquício do
autoritarismo que terá que ser abolido, com a Nova Constituição.Espero o apro
veitamento desta Proposta Constitucional,p parte de todos os Senhores Cons
tituintes.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0063--·:1.
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 25 § 2°00 REG INT DAI. N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENOO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl 99 § 4° DO REG INT DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 19 DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁGINA~

2 l1NICA

AUTOR----------------] tJ!! PARTIDO~
4 PFL-PB

CONST.ITU~ EVALDO GONÇALVES

o
o
~
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a::
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Dispõe sobre a criação de Ban
cos para o desenvolvimento da
agricultura e pecuária.

Inclua-se no anteprojeto do Relator,onde convier, o seguinte
Artigo:

"Artigo A Lei criará estabelecimentos de cré
dito especializados, destinados, exclusivamente, ao
amparo e ao desenvolvimento da agricultura e da pecuária,
nas regiões subdesenvolvidas do País.

JUSTIFICAÇAO

Como se sabe, Senhor Presidente, não há, neste País
nenhum Banco destinado exclusivamente à agricultura e à pecuá
ria.Via de regra, os recursos disponíveis para empréstimos, o
são, quase na sua totalidade, absorvidos pela indústria e o
Icomércio. Não é que sejamos contra tais atividades. Não. Que
remos que elas prosperem sempre e sempre. Todavia, entendemos
que sem tratamento diferenciado às atividades econômicas pri
márias, como é o caso da agricultura e da ~ecuária, não tere
mos o desenvolvimento desejado no ~omércio e na lndústria. E~

te é o sentido desta minha proposta Constitucional.

ASSI TURA v.o::;;.
CPE 00111



• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEM OUTIIOS·, (Art. 28 I 2'00 IIEU INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIISTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl. lIlIl 4'00 REG.lNT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PIIEVISTO NO Art, 25 § "DO REli. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
E PÁBINA;o;J

Ol~ 01'-

JAIRO CARNEIRO
[J,....---------------- AUTOR-----------------J LPA;T;~~

11

-a-SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIB. '-DAS RECEITAS t? 16 ;;; 187 J

a) - ONDE COUBER:
Art. A distribuição dos recursos pela União entre as Unida

des da Federação, do produto da sua arrecadação tributária,

observará rigorosamente o critério da proporcionalidade di

reta à população e inversa à renda, no sentido regional e

estadual, se for o caso.

JUSTIFICAÇÃO

de sua arrecadação tributária ao Nordeste recursos não infe

mulgação desta Constituição, sem prejuizo do disposto no

riores a 35% (trinta e cinco) por cento do total das dispo

nibilidades e aplicações que realizar em cada exercicio.

pro-

destinará

Anualmente e durante quinze anos, a contar da

Art .... (quer-se referir ao Art. acima), a União

b) - NAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS:

Art.

Duas sugestões alternativas que receberam os números 09860

e 09864 foram apresentadas a esta Subcomissão e devolvidas com pare

cer de teor seguinte: "O assunto não é da alçada deste órgão", e na

conclusão registra: "Pelo exposto, solicito o encaminhamento à Subco

o
o
:l
<l
a:
(!)
o
..J

~
o
a:
U.I
ti)

U.I
>
U.Io

~x
U.I
~

o

missão competente". Equivocadamente, sem dúvida, se pronunciou a Sub

comissão que talvez não tenha tido tempo de compreender ou de aval i

ar a profundidade

ma de inquietação

da questão que suscita, que é

nacional. A sugestão ~ferida

indiscutivelmente te

é abrangente o sufi-

{/ '811INATURA

CPE"'"



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APIIESENUÇÃD DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE O .. 1I0JETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃOSEII QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORIIELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UMDISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESBIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arl. 211 ! 2'00 REG.INT. DAA.NC)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTAOA COMO ACESSÓIIIA DE DUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATlVA". (Art llll! 4'00 REG IN'!: DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art.2lI § l' DO REG. INT DA A.N.C

~;------- !TIOUITA-------..,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

J
frPA~T;;:~

JAIRO CARNEIRO

,..-,;------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,
11

-a-SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIB. DAS RECEITAS

~
ciente para dela se extrairem os subsidios à formulação de um precei-

r-I------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

to e de vários preceitos de plena aplicação em capitulos distintos do

texto constitucional, se assim aprouver e,como parece recomendável

sem prejuizo, no entanto, de optar-se pela redação de um dispositivo

amplo com texto únic~ inserto como norma básica no contexto da lei

fundamental. Constata-se que as 5ubcomissões têm acolhido orientação

no sentido de consignar nos seus respectivos Anteprojetos normas ati-

-o nentes a esta preocupaçao que nos incomoda como brasileiro, em primei
o
$ ro lugar. Assim procedeu, por exemplo, o ilustre Relator da Subcomis
a:
~ são de Orçamento e Fiscalização Financeira, na proposição constante
...J

5 no artigo preambular da sua lúcida contribuição (Art. 1º, §§ lº e 2º).
o
a:
~ Conforta saber que, a despeito do procedimento anteriormen-
I&J

Gj te adotado pela Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição
o

~ das Receitas, já referido, o Anteprojeto resultante consagra a previsãc
x
~ de destinação de recursos para aplicação nas regiões mais pobres do
o

Pais, a Norte e a Nordeste (Art. 19, I, c).

Entendemos, contudo, que é preciso fazer melhor justiça

com estas regiões e,desenganadamente, até quem não seja oriundo dessas

paragens, em sã consciência, não poderá concordar com a proposta apr~

sentada. Junto-me a tantos outros brasileiros indignados com a insen

sibilidade que ainda perdura na consciência e nas ações e decisões dos

homens públicos nesta Pátria de irmaos.

7

/I ASSIN~"A

u CPEH",



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O P"OJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES COR"ELATAS, DE MANEI"A QUE A ALTE"AÇÃO, "ELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVD •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS". (Ar'. 2ll ! e'oo REG INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar'.!Ie 14'DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar'. 2lI § 1'DO REG. INT. DA A.N.C.

r"':""Ir-------- ETIOUETA-------...,

5floo tó 4-O

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
PÁIINAL 03M4J

AUTOR-----------------

J
LPA;~~

JAIRO CARNEIRO

,..-,.--------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO---------------,
li

-a-SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIB. DAS RECEITAS

r-..---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

A sugestão alternativa não resultou fruto de solitária re

flexão, mas, afirmei, seguramente tantos outros ilustres Constituintes

estariam propugnando igual medida nestes ou em outros termos, mas com

uniforme e definido propósito. É público e sabido, inclusive, com a

manifestação afirmativa do eminente Presidente José Sarney, quando da

recepção, cerca de trinta dias atrás, aproximadamente, à comitiva de

dência e proporcionar o minimo de justiça e felicidade para aquela p~

urgência de retirar a Região da situação secular de submissão e depe~

e

dentro

ilustre

associou-s~ solidarizou-

falou a respeito, em nome da

em sua essencialidade,

Goes que, na ocasiao,

Repito e renovo a sugestão,

parlamentares do Nordeste, que, à unanimidade, se reconhece e o Presi

se reconhece a imperiosa necessidade

Constituinte Joaci

se com a proposiçao deste caráter ao ouvir a proclamação do

Bancada, sem discrepância.

bre gente. Sua Excelência, naquele instante,

o
o dente também assim proclamou,
~
<[
a:
C)

o
...l

fio
a:
IIJ
Cf)

IIJ
>
IIJo

e
)(
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o

do espírito e sentido finalistico que a mesma encerra e que poderá bem

ser entendida pelo nobre Relator desta Subcomissão e por seus ilustres

Pares, ainda que lastimavelmente possa merecer esta Emenda a reprova

ção, reprovação esta que, sem dúvida, ferirá o sentimento e o consen

timento de toda a Nação brasileira, que não concorda que se perpetue

a odiosa distinção e a discriminação contra o povo nordestino, em par

ticular.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FIC" VED.. D......PRESENT"ÇÃO DE EMEND" QUE SUBSTITU.. INTE8RALMENTE O PROJETO

OU QUE D18.. RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSl'rlVO, .. NÃO SEIl QUE TRATE DE 1I00IFIC.. 

ÇliES CORRELAT"S, DE M"NEIR" QUE A ALTER"ÇÃO, RELATlV"MENTE .. UM DISPOSITIVO ,

ENVOLV.. A NECESSID.. DE DE SE "LTER"REM OUTROS·. (Ar'. za ! 2'00 IlEO.INT. D.....N C.,

• EMENO" É A PROPOSiÇÃO .. PRESENTAD" COMO .. CESSÓRI.. DE OUTR", PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTlTUTIV.. , AOITIVA OU MODIFIC ..TIV.. ". (Ar'. 51114'00 IlEO.INT. O" ... N.C.'

FOIlMULÁRIO PREVISTO NO "r' 25 § "DO RE6. INT. O" A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

JAIRO CARNEIRO

OAT"---

16/05 /87 J
5

-a-SUBCOMISSÃODE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIB. DAS RECEITAS
..-,..------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO --------------.

_.--------------------TEXTO/JUSTIFICAÇAO---------------------,

Apelo, assim, com a eventual veemência, contida, que não des

borda para a desatenção, nem o desapreço, muito menos para o desres

pei to, posto que
t

somente me merecem respei to os dignos Pares. O pa

trocinio que fazemos da causa que é interesse e patrimônio da naciona

lidade brasileira não me permite, senã~.resistir e reiterar por uma

solução compativel para a temática e problemática que angustia a to

dos, e esta solução haverá de ser construida e alicerçada a partir da

Subcomissão que, no âmbito das suas preocupações e nos limites do con

teúdo da sua competência temática, haverá de consignar e c~nsagrar c~

douta

mo preceito e norma fundamentalra diretriz e o comando superior

e

du-

que

orientará o Poder e a Autoridade no exercitar a saudável politica

radouro. O primeiro alicerce.há de ser produto do trabalho da

g base de edificação do monumento constitucional.que será perene e
if
<I
a:
C)
o
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~
o
a:
LLl
V)

LLl
>
LLl
o

~ a melhor administração que assegure e garanta os destinos de um Pais
x
LLl
~ e urna Nação que todos nós almejamos.
o

Confio, pois, em que a Subcomissão, por seus dignos compo

nentes, em seu convencimento, encontre o meio e o caminho mais acer

tados no trato de matéria de superior relevância corno esta.

/1 /
-/fTITUINTE / •

/;;~~),r" .
( / AIlIINATURA

CPEH",



,....,r-------- ETIOUETA---------"

ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇio DE EMENDA QUE SUISTITUA INTEI"ALMENTE O PIIO~ETO

OU QUE DItA "ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio SER QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CO""ELATAS. DE MANEIII_ QUE A ALTEIIAÇio, IIELATIV_MENTE A UII DISPDSlTIVO ,

ENVOLVA A NECESSID_DE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (A". la! 2'00 IIEG.INT. DAA.N.C.'

"EMENDA É _ PROPOSlÇio APRESENTADA COMO ACESSÓII'A DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. SII ! 4'00 IIEIl.INT DA A.N.C )

FOIUIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 21 § "DO REG. INT. DA _.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁIIINA~

olAo1

li
-a-SUBCOM.DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE RENDAS

__________________--.-JJ LPApTFL~

tJ 1;-~5/87 J
...-.--------------- PLENÁRIO/COMISsio/SUICOMISsio--------------,

liJ----------------- AUTORc= JAIRO CARNEIRQ

...-.--------------------- TEXTO/~USTlFICAÇAO---------------------,

A letra "c" do inciso 111 do Art. 3º passa a ter a seguinte

redação:

Art. 3º ...................................................
111 - ............................................... . ...... .
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, das

organizaçoes sindicais de trabalhadores, e das instituições de educa

ção e de assistência social, observados os requisitos fixados em lei

o complementar;
o
~
<I:
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o
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5f!:lti0066-6
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0oIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO.RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 2ll ! 2'00 REO.INT. DAA.N C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAD" COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIV".SUIlSTlTUTlV". AoITIV" OU MOoIFICATIV"· (Art.11l114'oOREG.INT oAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2lI! ,I'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--r-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,
li

-a-SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE RENDAS
,.-,r--------------------TEXTO/JUSTlFICAÇAO---------------------,

Inclua-se,' onde couber, o dispositivo a seguir:

Art. Não incidirão impostos da União, dos Estados e do

Distrito Federal sobre patrimônio e a renda das pessoas carentes, na

conformidade da definição da lei, e das pessoas ,que percebam rendimen

to mensal a qualquer titulo equivalente até 5 (cinco) salários
,

mini-

o
o
~
~
a:
C)
o
..J

~
o
a:
~
ri)

~

>
~o

~
x
~
~

o

mos, com encargo de educação ou instrução ou com encargos de familia.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0067- 4
"FICA VEDADA AAPRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE OPROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO AMAIS DE UM DISPOSITIVO, ANÃO SER QUE TRATE DE IIODIFICA
ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE AALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE AUM DISPOSITIVO .
ENVOLVA ANECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2ll § 2'DO REG INT. DAA.N.C.)

"EMENDA É APROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU
PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA" (Art 59 11 4'00 REG INT OA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § "00 REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte JOS~ DUTRAAUTOR---------------J 5~~T;0-u

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO J
tJSUBCOMISSAO DE TRIBUTOS, 'PARTICIPAÇAo E DISTRIBUIÇAO DAS RECEITAS

7
.....------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------

EMENDA SUPRESSIVA/ADITIVA

Suprima-se o artigo 24 do anteprojeto.

Acrescente-se parágrafo 2Q ao artigo 25 do antrepojeto, passando

o parágrafo único a ser o parágrafo 1Q •

o
o
~
<t
o:
(!)

o
..J

~
o
o:
UJ
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UJ

~o

~
x
UJ
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o

,,§ 2Q O disposto neste artigo não se aplica à distribui

ção dos Fundos de Participação dos Estados e Municípios, cuja

vigência será regida pelas seguintes normas:

I - Os cri térios de participação previstos na Legislação

atual, serão mantidos em 1988, aplicando-se, respectivamente, os

percentuais de 16 e 20 por cento sobre o produto da arrecadação

dos impostos indicados no item I do artigo 19.

11 - Os percentuais indicados no item anterior, a partir

de 1989, inclusive, serão elevados a razão de cinco décimos po~

tos percentuais por exercício financeiro, até que sejam atingi

dos os percentuais estabelecidos nas letras "a" e "b" do item I

do artigo 19".

JUSTIFICATIVA

Estados e Municípios não podem esperar até 1989 para

iniciar o fortalecimento financeiro.

Não é possivel que a Nova República leve mais dois anos

para resgatar esta promessa.

B
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIolENTE A UIol DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERARE", OUTROS ". (Art. 23 li 2'00 REG INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A't. 119 I 4°00 REG INT. DA A.N.C,)

FORIolULÃRIO PREVISTO NO Arl. 23 § "00 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁ8INA~

02/02

AUTOR-----------------

JConstituinte JOSE DUTRA _

.......r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇAO--------------------.

que suprime o artigo 24. Mantem
mas, acrescenta outro parágrafo a
que os Fundos tenham seu aumento

o
c
~
<l:
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o
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A descentralização deve começar o quanto antes.

Entendo que o prazo de um ano para o estabelecimento
vo sistema tributário seja saudável, mas Estados e Municípios
têm condições de suportar mais.

Assim, proponho a Emenda,
o caput e o parágrafo do Art. 25,

esse mesmo artigo, possibilitando
já no próximo exercício.

""""'"//
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0068-2
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arf. 23 11 2'00 REG INT OA A.N C )

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SU8STlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf 59 li 4'00 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl, 23 § l'DO REG. INT. DA A.N.C

~PARTlOO---,f PMDB I-------"

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,..----------------AUTOR----------------

Jt: CONSTITUINTE JOSE DUTRA

,.....,.-----------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO------------------.

EMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se a redação do art. Sº do Anteprojeto, pela seguinte:
"Art. Sº - As isenções e os beneficios fiscais serão avaliados pelo

Poder Legislativo durante o primeiro ano de cada legisl~

tura, na forma estabelecida em Lei Complementar".

JUSTIFICATIVA
o
o
~
e:t
a::
(!)

o
...J

~
o
a::
1IJ
(f)

1IJ
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1IJo

~
X
1IJ
l-
o

A presente emenda visa extirpar do texto

do art.Sº do anteprojeto a expressão" CONSIDERNANDO-SE REVOGADA A
LEI SE, NESSE PER!ODO, NAO FOREM LEGALMENTE MANTIDOS", porque essa

expressão, data venia, revela uma impropriedade técnico-jurídica do
dispositivo projetado, Ja que determina a revogação tácita de um di

ploma legal assegurador de isenções e incentivos fiscais, se no pri
meiro ano de cada legislatura " não forem os mesmos legalmente man

tidos".
De par com isso, o dispositivo sob enfo

que, com a redação proposta, retiraria de qualquer empresário o es
tímulo para implantar projetos de médio e longos prazos, desfrutan
do de incetivos fiscais, já que, em termos de planejamento empresa

rial, só poderiam contar com os benefícios durante quatro anos, em

termos seguros.

proposta, por outro
trias oportunistas,

Esse dispositivo, na forma da redação

lado, seria um forte incentivadora de indús
de rápida recuperação do investimento,as quais,

I
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0011'1CA

Ç/)ES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2°00 REG.INT. DA A.N.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl. 59! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 1900 REG INT. DA A.N.C.

•
•

~ - . ~

, .... ,.:'"
... -,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-r------- ETIOUETA--------,

APRESENTACÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE JOSE DUTRA
AUTOR------------------J ~PARTIOO~

. ~MDB J

dos grandes centros
sedentas de desen

~
por isso mesmo, jamais sairiam das proximidades
para se estabelecerem ou investirem nas regiões
volvimento como a Amazônia e o Nordeste.

,.......,,.-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇAO ---------------------,

o
O

~
e:t
a:
(!)
O
...J

~
O

a:
!LI
li)

!LI
>
!LI
C

f?
X
!LI.-
O

CON

7STITUINT
./

r?

CPE ""01



r":"'1------ ETIOUETA-------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0069-:1.
"FICA VEDADA AAPRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE OPROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO AMAIS DE UM DISPOSITIVO. ANÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA
ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE AALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE AUM DISPOSITIVO .
ENVOLVA ANECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2 900 REG INT. DA AN.c.l

"EMENDA É APROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU
PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art.1l9 11 4900 REG INT DA A.N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § ,900 REG INT. DA A.N C

Constituinte

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOSE: DUTR~UTOR---------------J tr=PPARTIDO----"
PMDB I

'"

o
o
~
ex
a:
(!)
o
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~
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X
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o

Substitua-se a redação do inciso I do artigo 4º do anteprojeto, p~

la seguinte:

" Art. 4º - ~ vedado à União:

I - ~instituir tributo que não seja uniforme em todo o

território nacional ou que implique distinção ou

preferência em relação a Estado, Distrito Federal
ou Município, em detrimento de outro, admitida a

concessão de incentivos fiscais e financeiros em

proveito do desenvolvimento regional ou setorial".

JUSTIFICATIVA

Objetiva a presente emenda a aclarar a redação original,

com a adição da palavra "FINANCEIROS", fator imprescindivel para a

efetivação do "DESENVOLVIMENTO" regional ou setorial.

A alteração se justifica, em primeiro lugar, por questão

técnico-jurídico, há que se falar em incentivos tributários e fi

nanceiros, já que estes constituem instrumentos para o desenvolvi

mento regional ou setorial; em segundo lugar, porque a expressão

incentivo regional não cobre os incentivos para o desenvolvimento

setorial em determinadas regiões, como ocorre, por exemplo,na área

da SUDAM, com os incentivos pertinentes ao FISET (turismo, pesca

e desenvolvimento florestal); em terceiro lugar, porque a exigê~

cia de lei complementar, assim como formulado no anteprojeto, torna
/
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~r------ ETIOUETA----------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

Ç/iES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. U ! 2 900 REG INT DA A N.C l
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. li' ! 4 9DO REG INT. DA A.N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § l' DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J ~PARTIDO~

Constituinte JOS~ DUTRA . ~DB ~

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------1
f

riam insubsistentes os incentivos fiscais de que gozam os projetos
na área da SUDAM, por exemplo, que foram concedidos po Decretos
leis ou leis ordinárias.

O denominado princípio da recepção constitucional, que

se aplica às Leis vigentes antes da Constituição, impediria que

se mantivesse em vigor não só os diplomas legais que asseguram,
atualmente, os incentivos fiscais e financeiros concedidos pela

SUDAM e SUDENE mas, também, aqueles incentivos fiscais concedidos

o pelo Decreto-lei nº 288/67, que institui a Zona Franca de Manaus.
o
~ vê-se, pois, a necessidade da presente emenda, por demais
et
o:
~ justa para as regloes de desenvolvimento do país, a qual esperoo
...J
~ contar com o apoio, de meus ilustres pares para sua aprovação.
o
o:
UJ
Cf)

UJ
>
UJo
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UJ
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0070-4

10 FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAis DE UM DISPOSiTIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2900 REG INT. DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar!. 59! 4900 REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 2ll § 19 DO REG. INT DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE JOS~ DUTRA

r'l PI.ENÃRlo/coallssÃo/sUBCOMISSÃO

~ SUBCOMISsAo DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇAo E DISTRIBUIÇAo DAS RECEITAS)

EMENDA ADITIVA

:rPÃ8INA~

l~1/02---l

o
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Inclua-se na seção VI - Disposições Transitórias do anteprojeto, o

seguinte artigo, renumerando-se os demais:

"Art. ( .... ) - O disposto no ar ti go 8º não se aplica ,por tr inta
anos, às isenções e aos benefícios fiscais que se refiram à Zona

Franca de Manaus".

JUSTIFICATIVA

Eonsidero um grande avanço a inclusão, no texto Constituci~

nal, de disposição que obrigue a uma revisão periódica das deson~

rações tributárias, não sómente por fortalecer o Poder Legislativo,
como pela necessidade de se fazer o exame do conteúdo e do alcance

das mesmas, ao longo do tempo, evitando que se perenizem,ou ainda,

que os respectivos objetivos percam legitimidade.
As gritantes disparidades entre a região composta pelos Est~

dos do Acre, Amazonas, Pará, Rondônia e pelo território de Roraima
(Amazônia Ocidental),além dos demais Estados que compõem as demais
Regiões do País, evidenciam que os estímulos fiscais hoje em vigor

precisam ser mantidos por um período previamente estabelecido, uma
vez que é impossível aumentar-se ou manter-se a posição até aqui
conquistada, caso persista qualquer incerteza quanto à sua conti

/ -



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA DUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 23 5 2 900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENOO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.ll11 5 49 DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § '°00 REG INT DA A N.C

.....r------- ETIOUETA ~ ----

...5ft 00 +0-4

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~pÁeINA

LD2/02

CONSTITUINTE JOS~ DUTRA
~PARTIDOL__ PMDB

nuidade. Na verdade os empreendimentos que hoje vicejam nessas re

giões devem-se ao regime tributário diferenciado. ~ importante a g~

rantia da manutenção dos incentivos.
O clima de solidariedade nacional que inspirou a Zona Franca

de Manaus precisa ser enunciado na nova Constituição através de ~or

ma que evite qualquer incerteza quanto ao destino da atual política

fiscal. Neste particular os aludidos incentivos destacam-se dos de

mais.

7

....., TEXTO/JUSTIFICAÇÃO
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Por essa razão, isto é, pelo carater excepcional e pelas ra

zões ímpares que ditaram a instituição da Zona Franca de Manaus,ela
deve merecer um tratamento diferenciado no novo texto constitucio

nal, especialmente por se tratar de um projeto inteiramente vitori~

so, seja no campo da economia, no campo financeiro, no campo social

e, no campo da segurança nacional.
t por essa razão que espero contar com o apoio e compreensão

dos meus ilustres pares para a aprovação desta Emenda.

r "'Z
AS AT RA éZ
7 CPE iliÍl,



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ ITIOUETA-------.,

5A007:1.-2
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE8RALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nl0 BER ~UE TRATE DE MODIFICA

Ç6ES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (A,I. 211 8 2'00 REG INT DA A.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,I 119! 4'DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,I. 25 § "DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.-------------------AUTOR-----------------

PLENÁRIO/cOIIISSÃo/sU8COMISSÃO ]

tqSUBCOMISSAO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇAO E DISTRIBUIÇA8 DAS RECEITAS

l!J
PROPOSTA DE EMENDA A~ PARECER DJ RELATOR

1""'""1------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------t

Acrescente-se § único ao art. 8º do Anteprojeto

Art. 8º -

DEPUTADO VIVALDO BARBOSA

Vice-Líder do PDT e lº
Vice-Prsidente da Subco
missãJ do Poder Executivo

§ único - Os incentivos fiscais concedidos a pessoas jurí
dicas privadas serão convertidos em ações de
seu capital e s~rão transferidas aos se~s empre
gados, na forma que a lei determinar.oo

~
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~
(!)
o
..J

~
o
~
lU
fi)

lU
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g
X
lU
l-
o

Sala das Sessões, de maio de 1987 .

JUS T I F I C A T I V A

(em plenário)

CPE"",

CONSTITUINTE --------------------]
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~r------- ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0072-:L
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Art. 23! 2'00 REG.INT. DAA N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA cou o ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENOO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlIIA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.1l9 !l4'DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1'00 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DEPUTADO VIVALDO BARBOSA

.---,------------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

EMENDA AO PARECER DO RELATOR:

Acrecente-se inciso ao artigo 15 do Ante-Projeto~

"111 - Imposto Único para a pequena atividade empresa-

ria1".

o
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O
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O
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X
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l-
O

CONSTITUINTE VIVALDO BARBOSA

CPE 1111111

]
ASSINATURAr
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• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEIl QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". I Arl. 211 ! 2'00 REG IHT. DA A.H c.l

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIISTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.1I1l1 4'DO RE8.INT. DA A.N.C.)

FOIUIULÁIIIO PREVISTO ND Arl. 2lI § "DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

r="lr------- fTIOUETA-------.,

5A0073-9

0,...----------------- AUTORê: CONSTITUINTE JOS~ GUEDES ] FMPAIlTIDD~
4 PMDS

,..-,r-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

O § 4º , inciso V, artigo 14 do Anteprojeto da

Subcomissão de Tributos, Participação e Distribui
ção das Receitas, passa a vigorar com a seguinte

\

redação:

alínea "a"

o
O

:i!
et
a::
(!)
O
~
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O

a::
w
ri)

w
>
W
O

~
X
W...
O

§4º - O imposto de que trata o item 111
não cumulativo.

JUS T I F I C A T I V A

A mesma da emenda proposta para a
inciso 111, do art. 3º.

será

N.S. - Revogar disposições em contrário .

./
~NATUIIA

CPE"",



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

511~0074--7
" FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO OE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE O PROJETO

OU QUE OIGÁ RESPEITO A 111015 OE UII OISPOSlTlVO, A NÃO lER QUE TRATE OE 1I001FICA

ÇÕU CORRELATAS. DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, tlELATlVAIIENTE A UM OISPOSITIVP ,

ENVDLVA A NECESSlOADE OE SE ALTERAREM DUTtlOS", (Art, 2lI I 2'1'00 REG.INT DA A.H.C )

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COIIO ACESSÓRIA OE OUTRA, POOENDO SER SU

PRESSlVA, SUBSTITUTIVA, AOITIVA OU 1I00IFICATIVA". (Art .11' 1.'1'00 REU.INT. 010A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 21 ,,'1'00 REG INT. 010 A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------]

t: Con~tituinte JOS~ GUEDES

o
O

~
~
ex:
(!)

O
...J

5
O

ex:
lU
Cf)

1&J
Gj
O

g
X
lU
l-

O

7

A alínea "a", inciso 111, artigo 3º do anteprojeto da
Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das
Receitas, passa a vigorar com a seguinte redação:

a) patrimônio, renda ou serviços.

JUS T I F I C A T I V A

A modificação proposta neste dispositivo, obj~

tiva extinguir a oneração tributária nas operações inte
restaduais, para revenda.

Desta forma estaremos fortalecendo o aumento da receita

dos Estados consumidores. A possibilidade de sonegação
pode ser contornada através de convênios entre as unida

des da federação, estabelecendo que parcelas dos tribu
tos sejam recolhidos na origem mas enviados ao destino

das mercadorias. Acredito que esta possibilidade não po
de ver razão para viabilizarmos tão importante dispositi
vo em favor das regiões sofridas do nosso Brasil, com re
flexos diretos sobre o consumidor final, pois assim, os
Estados poderiam diminuir famosos tributos bem conheci
dos como "IMPOSTOS INDIRETOS".

8

CPE ••~,



• ASSEMBltlA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0075--5
• FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE D PIlDJETD

OU QUE DIGA RESPEITO A "'AIS DE U'" DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIlATE DE 1I0DIFICA

Ç/iES COIlRELATAS, DE IIANEIIlA QUE A ALTEllAçiO, RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Art. 25 ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.>

" EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIlO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATlVA". I Ar I !UI 14' DOREG.INT. DAA.N.C.)

FORIlULÁIl'O PREVISTO NO Arl. 211 § "00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

jtJ Cons ti tuinte JOSE GUEDES

7

o item 111 do artigo 18 do anteprojeto da Subcomissão de
Tributos, Participação e Distribuição das Rendas, passa
a vigorar com a seguinte redação:

111 - trinta por cento do produto da arrecadação do Im
posto dos Estados sobre operações relativas à circulação

de mercadorias e sobre prestações de serviços, realiza
dos em seus territórios.

o
C

~«
a:
(!)
O
..J

5
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a:
lU
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lU

~
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~
X
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O

J U T I F I C A T I V A

A mesma da sugestão sobre esta matéria.

11

CPE.,1I1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

representar
percentual

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEBIIALIIENTE O PIIOJETO

OU QUE DIBA IIESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TIIATE DE 1I0DIFICA

ç6EsCOIIRELATAS. DE IIANEIRA QUE A ALTEIIAÇio. IIELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEM OUTIIOS". (Arf. 2Il ! e'oo REO INT.DAA.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PDDENDO SER SU

PIIESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA" (Arf .1I114'DO REO.INT. DA A.N.C )

FORMULÃIIIO PIIEVISTO NO Arf. U § "DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE JOS~ GUEDES

O inciso 11, do art. 15 do Anteprojeto da Subcomissão

de Tributos, Participação e Distribuiçaõ das Receitas,

passa a vigorar com a seguinte redação:

11- Venda a varejo de combustíveis e lubrificantes lí
quidos e gasosos.

Parágrafo ~nico - A aliquota máxima do imposto de
que trata o item 11, é a mesma estabelecida para as ope
rações relativa à circulação de mercadorias.

JUS T I F I C A T I V A

A venda a varejo de mercadorias não pode
um novo imposto. ~ preferível o aumento de
na participação dos Municípios no I C M.

Já transferir a tributação sobre as vendas a varejo
dos combustíveis para competência do Município é refor
çar suas receitas e em condições de boa fiscalização te~

do em vista o controle já existente.

--- / .. -"...

~91NATURA



,..,------ rTIQUETA --------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0077-j.
" FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O P"OJETO

DU QUE DIGA "ESPEITO A IIAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃD SER QUE T"ATE DE IIODIFICA

ç!5u COR"ELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTE"AÇÃO. "ELATlVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE"AREM OUT"OS". I Arl. Zll ! I!'OO "EG.INT. OAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUT"A, PODENDO SER SU

PRESSI"A, SUIISTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Arl.1I9 ! .'DO REli INT. DA A NoC.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl o2ll § " DO REG INT DA AoNoC.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

J
rr;;"~IDO~

COSTA FERREIRA

.......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Dê-se ao inciso 111, do~rtigo 3º deste
anteprojeto, a seguinte redação:

Art. 3 º - .

I -

o
o
~
<l
a::
(.!)
o
..J

~
o
a::
UJ
(f)

UJ
>
1IJ
o

~
x
UJ....
o

11 -

111 -

a -

b - Templos de qualquer culto e suas
dependências.

JUSTIFICATIVA:

Sr. Presdidente desta douta Subcomissão:
Com todo o respeito e admiração ao sábio

trabalho em benefício do nosso sistema tributário, peço
vênia a V. Exa. para a emenda que estou apresentando,
pois se trata de uma justa reivindicação em benefício da
própria sociedade, pois estes impostos que seriam' cobra

dos recairiam sobre os próprios seguidores das religiões,

que têm prestado grandes contribuições às comunidades.

• ASSINATURA

CONSTITUINTE--------------------1
~~ c-

CPE .15111
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,....,.------ ITIOUITA--~~~--

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTElIRAL.MENTE O PllOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTIlOS", (Arl, 211 ! 2"00 REG,INT, DA A,N C.J

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl, l!ll! 4"DO REQ INT DA A,N.C.)

FORMUL.ARIO PREVISTO NO Arl. 2lI § 1900 REG, INT. DA A.N.C.
----------------"

APRESENTACÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE JOFRAN FREJAT

....,.---------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------~-~~--
7

De acordo com o § 29 do art. 23 do Regimento In
terno da Assembleia Nacional Constituinte proponho emenda ao § 49 do
arte 21 e ac r ê s c i no do item IV ao art. 20 no capitulo"Destinação das
Receitas Tributárias"

Art. 20

item IV - ao Distrito Federal será distribuida
parcela a ser definida em lei federal do imposto sobre operações de
credito, câmbio e seguro ou relativas a titulos ou valores mobiliá -

§ 49 O Tribunal de Contas da União, ouvido o Co.!!,
selho de Representantes dos Estados e do Distrito Federal, bem como o
Conselho de Representantes dos Municipios efetuará o cálculo das quo

o tas relativas aos respectivos Fundo de Participação, dispensando trao
~ tamento diferenciado ao Distrito Federal em razão de suas peculiarid~
a:
8 de s •
...J

~
o
a:
lIJ
(f)

lIJ
>
lIJo

~ rios.
x
lIJ
l-
o JUS T I F I C A T I V A

A Capital Federal desempenha papel singular no
contexto federativo da Nação, não sã em decorrência de suas peculia
ridades especificas, como por sediar ãrgãos dos três Poderes e embai
xadas dos Paises com os quais o Brasil mantem relações diplomãticas.

Abrigando os Tribunais Superiores do Poder Ju
diciãrio, o Senado Federal e a Câmara dos Deputados - cupula do Poder
Legislativo Federal -, os diversos Ministêrios do Poder Executivo, o

r ASSINATURA

CPE ;;,;



~------ ETIOUETA-------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". I Art. 2ll § e'oo REG INT. DA A.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Ar!. BIII 4'00 RElI.INT DA A.N.C'>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2lI J "00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

cO N STI T UI NTEoR-J-O-F-R-A-N-F-R-E-J-A-T-------] ~ PARTIDO l. ~ PFL }

r--T----------------- TEXTO!JUSTIFICAÇÃO------------------.
7

Distrito se ve obrigado a prestar serviços como nenhuma outra unidade
da Federação. Assim e que os setores de habitação e urbanismo, saude,
ensino e segurança são altamente requisitados e dispendiosos em fun
ção dos órgãos citados.

Estando, ainda, em fase de consolidação, seus
gastos com assentamento sanitãrio, energia eletrica e urbanização são
vultosos. As imensas ãreas verdes requerem conservação e manutenção
permanentes e dispendiosas.

Considerando as peculiaridades locais, entendo
~ de grande importância assegurar-se ao Distrito autonomia econômico-fi
~ nanceira garantidora da pretendida autonomia político-administrativa.
l-

o A representatividade do povo junto aos Poderes
Legislativo e Executivo deve rã ser preservada mediante autonomia eco
nômico-financeira constitucionalmente garantida, porque, sendo dife - I
rente das demais unidades da Federação, diferenciado tratamento tribu!
tãrio deve rã ser dado ao Distrito. Nessa linha de raciocínio, crei~1
necessãrio aumentar, percentualmente, sua participação nos Fundos de
Participação, bem como no produto da arrecadação do imposto sobre op~

rações de credito (IOF).

Cidade administrativa por excelência, pólo de
convergência dos interesses e problemas da nação, Brasília, em virtu
de de seu traçado, sofre limitações geogrãficas que não lhe permitem
expansao e incremento de atividades econômicas geradoras de receita ,

g como, por exemplo, a implantação de projetos industriais de medio e
~ grande porte.
a:
~o
..J

~
o
a:
LLl
(/)

LLl
>
LLlo

Pelas razoes expostas, impõe-se ao Distrito Fe-

ASSINATURA

.....------------------ CONSTITUINTE-----~--~----~----
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• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FIC4 VED4D4 li 4PRESENT4ÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITU4 INTEII1l4LMENTE O PIlOJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio SEIl QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 211 J I!I'DD REO.INT DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art .1111 I 41'00 RE8.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. I! !I § ,1'00 RE6. INT. 04 4.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

......------ITIQUrTA~-~

I
-------------j

LPÁ~;A~

4UTOR----------------

J
~PARTIDO~

. C.- PFL JCONSTITUINTE JOFRAN FREJAT

.......-----------------TEXTO/JUSTIFIC4ÇÃO------------------,
7

deral seja assegurado, a nlvel constitucional, não só um aumento da
participação dos fundos previstos no art. 25, I e 11 da atual Carta
Magna, mas tambem no produto da arrecadação do imposto indicado no
art. 21, VI, da vigente Constituição, que decorre das operações de
credito, câmbio e seguro ou relativas a tltulos ou valores mobiliã 
rios.

A providência alvitrada, portanto, permitirã ao
Distrito Federal relativa autonomia financeira e ensejarã e possibi
lidade de concessão de sua autonomia polltica e administrativa.

Como e sabido, o Distrito Federal e uma unida
8 de da Federação de natureza especial. Isto porque, se de um lado re
~ cebe quotas partes dos recursos tributãrios destinados aos Estados e
a:8 Municlpios e ao qual, tambem, compete, cumulativamente, os impostos
...J
~ atribuldos a essas unidades federadas, de outra parte assume encar-
o gos que, na verdade, pertencem aos Estados, Municlpios e a própria
a:
~ União.
1LI
>
1LIo
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X
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AIISIN4TURAr
r-- - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE ---------------------,
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• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

511!~0079-B
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE D PRDJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVD. A NiD SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IUNEIIIA QUE A ALTERAÇÃD, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. U 11 2"DO REG INT. DA A N C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDD SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Art 8t I 4"DO RE6.INT DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl U § '''DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
cr=! PÁ6INA~'

Z O] /01

oo
~
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a:
(!)

o
...J

~
o
a:
lU
U)

lU

~
C

~
X
lU....
o

TEXTO

[ vedado a União, aos Estado~ ao Distrito Fe
.deral e aos Municipios instituir tributos so
bre os atos praticados entre a cooperativa e
seus associados ou entre cooperativas asso
ciadas. -

JUSTIFICAÇ7l:0

Os atos praticados entre as cooperativas e seus asso
ciados ou entre cooperativas associadas são denominados atos co
operativos. A sua imunidade, constando do texto constitucional ~

apenas irã manter o que acontece atualmente, de modo que as coope
rativas nao precisarão repetir, periodicamente, seus esforços jun
to a novos titulares da Pasta da Fazenda ou recorrerem ao Judiciã
rio para demonstrar a intributabilidade tecnica de tais atos. As
sim, quanto ao imposto de renda, se os atos cooperativos fossem
tributáveis, bastaria a cooperativa aumentar o valor a ser pago
ao produtor, evitando o retorno, sobre o qual "po de ri a v inc i d i r o
imposto. Nas de consumo, seria suficiente distribuirem os bens
por preço menor, evitandu o retorno. Quanto ao ICM, a imunidade
não diminuirá o montante a ser arrecadado pelo Estado, pois a
cooperativa, na hora de vender a produção do associado, pagara o
seu valor integral; inclusive o correspondente ao valor agregado
pela cooperativa. Não incidindo o reM sobre os atos cooperativo~
a situação ficarã como se acha atualmente, conforme disposto na
Lei Complementar nQ 24.
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" FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O P"OJETD

OU QUE DlllA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO lIER QUE T"ATE DE MDDIFICA

Ç6ES CORRELATAS. DE MANEI"A QUE A ALTE"AÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 2a I 2'00 "EU INT. DA A N.C.'

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUTRA. PODENDO SER lIU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl.!llI! 4'00 REG INT. DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § "DO REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS tJõ!ZP~"NA~
2 OU01

tJ CONSTITUINTE IVO CERSOS IMO
AUTOR----------------

J
~PARTIDO~

4 PMVB

7

Acü.:t.e.-I.> e. ao an.:te.pJLo j e.:to o I.> e.guin.:te. aJl.:tigo:

"AILt. Lu c.ompteme.ntaJl. JLe.gutaJtá. a wação e. a e.ilinção de. Zona6 FJLa.n

C.a6 • "

JUSTIFICATIVA

En.:tJLe.:ta.n.:to. a noJLma c.oYI.J.:.:tttuuonal eJ.>:tabe..e.e.c.e. pJLinc1YJiol.>. e. eJ.>1.>a6 nonmas

I.>ao de. âmbilo ge.nêJúc.o. OlLtJr..aJ.> JLe.giãeJ.> ·pOI.>.6ue.m o po:te.nual da. ve.:tUl.>:ta COJL~ã.

e. a e.la6 nic.a em abe.JL:to a fup0l.>ição c.OYI.J.:.:tttuc1.onaJ!.. A Zona fJLa.nc.a de. CoJLumbã. a

qui de.fie.nd.i..da. jã. noi obje.:to de. pJLoje.:to de. .tu apnovado em :toda6 a6 c.om-wl.>õeJ.> c.om

pe.:te.nteJ.> , hab-<-ü:tando-I.> e. ã. OJLdem do Via, o que. não aco nte.c.e.u em v.odud« do anquivae
~ me.nto pOJL ai» da MeJ.>a da. câma.JLa., em obe.cUê.néJ.a ã. noJLma JLe.gime.n.:ta.l. E6:te. ê. o mome.n
....
o :to azado pa.JLa. de.ne.nde.JL a viabiüzação de. Zona6 fJLa.nc.a6.

A be.m da. vendade de.n e.nde.m0.6 a wação da Zo n.a FJLa.nc.a de. CoJLumbã.. Ma6 -W-
o
o /':'0 ~ n/rtuJl.al no CoYI.J.:.:tttuinte. I.>e. debnucan. 1.>0bJLe. I.>ua. JLe.aião. :te.ndo em vi.st:« l.>ua.I.> l'Je.
~
~ üa.Mda.deJ.> •
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o
...J
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o
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Quando o pal6 I.> e. vê. mob-<-Üzado a pJLO nunda.l.> :tJLa.YI.J.:. nOJLmaçõe.J.> , c.JLiando-1.> e. al

guma.l.> unidade» da ne.de.JLação em de.J.>me.mbJLa.me.wtLOI.> ai.rne..fad0.6 pe.la.l.> c.omuMda.de.J.> JLeJ.>Y.1e.c.

ÜVa.I.> ê. vâ.üdo, ne.J.>:te. iYI.J.:.:tante., a.Li.c.e.JLça.JLmOI.> pJz.-tnc1.piol.> que. .te.vaJtã.o o pJLogJLeJ.>1.> o e.

o de.J.>e.nvo.e.vime.nto a JLe.giõe.J.> dotadas de. :tJLa.Yl.J.:.poJL:te. em :todO!.> OI.> nÃ.vw: n.e.uvial, JLo

dovi'áJúo, ne.Moviã!úo e. aê.JLe.o, de. c.a.M.;te.JL inte.JLnauonal, e. empe.JLJLa.da6 pOJL -<-mpe.c1.

lhOl.> .e. ...gaü. IYl.J.:.e.JLido esxe. pJz.-tnc1pio, a Capilai. na.:tUJr.a1. do Pantanal pJLomove.ll.á. xo

dos 01.> múOl.> ao alc.anc.e. pa.JLa. I.>e. :tJLa.YI.J.:. fioJLmaJl. em Zon.a FJLa.nc.a, c.omo ê. a pJLe.:te.Yl.J.:.ão de.

oiüna: JLe.giõ es bJLa.6i.e.wa.I.> :tão be.m aquinhoada6 de. Jz.-tque.za.l.> na.:tuJLa.-L6.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

DU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar! 23 5 2'DD REG INT. DA A.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA,ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! !l9 §4'DOREG.INT DAA H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 211§'o DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tr!PARTlDO~
4 PMDB

~-------------- AUTOR----------------

J~ Constituinte JOS~ DUTRA

EMENDA ADITIVA
7
,......,----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------,

Adite-se na Seção "Das 'Disposiçees Transitórias"do anteprojeto, o

seguinte artigo, renumerando-se os demais:

Trata-se de um projeto federal inteiramente vitQ

rioso, não só pelas repercussões sócio-econômicas que ele represe~

ta a nível de desenvolvimento regional, mas, sobretudo, pelo seu
significado na contextura desenvolvimentista do país.

A expressão numérica desse projeto reflete, com

clareza meridiana, a sua importância para o desenvolvimento nacio

nal, senão vejamos: possui 395 projetos implantados e 62 em impla~

tação, com cerca de 70.000 empregos diretos. O índice de nacionali

zação dos produtos fabricados na Zona Fra ca de Manaus se situa na

"Ficam assegurados os incentivos fiscais atualme~

te concedidos pela Zona Franca de Manaus,além de
outros que possam ser instituídos, pelo prazo de

trinta anos".

JUSTIFICATIVA

A Zona Franca de Manaus, instituída pelo Decreto

-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967,constitui-se,hoje,no mais
poderoso mecanismo de desenvolvimento que possui a Amazônia Ociden

tal.
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PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA DU MDDIFICATIVA". (Ar 1.59 § 4~DD REG.INT DA A N.C )

FDRMULÁRIO PREVISTO ND Arl. ZlI § ,~ DD REG INT. DA A N.C

~------ETIOU!TA~~- ----

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ Constituinte JOSr DUTRA
AUTDR---------------) rr;~A~T~DD---
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTRDS n. (Ar!. 23 ! 2'00 REG INT. DA A N C I

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMD ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. 59 11 4'DO REG.INT. DA A N.C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! U § l' 00 REG. INT. DA A. N. C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--I------IETIOUIETA-------,
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cr;PÁBINA~
03/04

Constituinte JOS~ DUTRA
AUTOR----------------J rr!PARTIOD~.

PMDB f

o
o
it
<l:
a::
~o
..J

~
o
a::
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

g
x
UJ
l-

o

-,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

SUBCOMISSAO DE TRIBUTOS,PARTICIPAÇAO E DISTRIBUIÇAO DAS RECEITAS

,.......,-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

~ tir, constitucionalmente a sua existência e, no mesmo passo,asseg~

rar a concessão dos incentivos fiscais que hoje ela oferece, como
mecanismo de atração aos investidores de outros centros do país e
do exterior. a nossa preocupação, nesse sentido, reside no fato de
que a lona Franca de Manaus representa hoje aproximadamente 70% da

economia amazonense, daí a sua importância que vive agora lado a

lado com a nossa preocupação no sentido de mantê-la, não só por
uma questão de desenvolvimento daquela imensa região, mas, esp~

cialmente, por uma questão de segurança nacional.
Disse o Presidente JOS~ SARNEY que, "quem possui

a Amazônia não pode ter medo do futuro". manisfesto aqui a minha
concordância com o nosso Presidente, mas é preciso explorar raci~

nal e economicamente a Amazônia, para que ela possa, na essência,
continuar representando a esperança de redenção de nosso país. E

a lona Franca de Manaus simboliza exatamente o início dessa ocup~

ção econômica que pretendemos realizar no extremo norte do país.Por
isso a nossa proposta e a nossa súplica no sentido de se garantir,

constitucionalmente, a concessão dos incentivos fiscais que ela ~

ferece no momento.
Mostra a história mundial que as grandes revol~

ções começaram pelo Norte. Napoleão, quando dominou a França, com~

çou esse domínio pelo Norte. Hitler dominou a Alemanha também com~

çando pelo Norte. Nós do Amazonas, no final deste milênio e no c~

meço do futuro vamos começar a grande revolução econômica deste p~

ís, começando-a pelo norte e alastrando-a por todo este imenso país.
Só nessa época é que começaremos a pagar a terrível dívida externa
que nos atormenta. Serão portanto as riquezas minerais, florestais

/
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jAPRESENTAÇÃO DE EMENDAS

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMEND/l QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TR/lTE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIV/lMENTE A UIoI DISPOSITIVO ,

ENVDLV/l /l NECESSID/lDE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 23 J 2'00 REG INT. D/l/l.N C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO /lPRESENTAO/l COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, /lDITlV/l OU IoIDDIFIC/lTIV/l" (/lrl 119! 4'00 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO /lrl. 25 §" DO REG. INT D/l /l.N.C.

1"':'"1------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------.

o
o
~
<t
a:
Cl
o
...J

5
o
a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

~x
UJ
l-

o

e hídricas que vão redimir este país. Este é um vaticío no qual a
credito, com a fé inabalável que comanda a minha vida e que me au

toriza a acreditar no futuro grandioso do Brasil.
Não estamos pedindo muito. Não queremos prejudi

car ninguém e, muito menos, qualquer Estado-membro da Federação.E~

tamos pedindo o mínimo diante do abandono a que fomos relegados no

curso de quase toda a nossa história. Não queremos atrapalhar nin

guém. Só queremos que não atrapalhém a nossa destinação de progres
:<, -

so e desenvolvimento, para, com isso, nós amazonense podermos dar
uma parcela de contribuição expressiva ao processo de desenvolvimen

to do país.
Confio no espírito público de meus eminentes p~

res, para que se possa ver esta modesta proposição cristalizada no

texto da futura constituição brasileira.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 5 2'00 REG.INT. OA A.N C l
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art. 119 li 4'00 REG.INT. DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2lI § "00 REG. INT. DA A.N.C.

~5A00e2-e

----------------;
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

e: Constituinte JOSr DUTRA
AUTOR----------------J rr;~A~TIDO

,...----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

t9 SUBCOMISSAo DE TRIBUTOS, PARTICIPACAO E DISTRIBUIÇAO DAS RECEITAS)

7

EMENDA ADITIVA

Inclua-se, nas Disposições Transitórias do anteprojeto, o seguinte artigo:
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" A União aplicará anualmente, durante 30 anos consecutivostpara desen

volvimento da Amazônia, importância não inferior a cinco por cento do produto da
arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre

produtos industrializados.

PARAGQAFO 8NICO - Lei complementar, à vista da população e do territó

rio, estabelecerá os percentuais desses recursos, que caberão a cada unidade fe

derada, bem como a forma de sua aplicação.

JUSTIFICATIVA

A ninguém é dado desconhecer que o desenvolvimento nacional resulta

compremetido, em parte, como consequência das condenáveis disparidades que exis

tem, desde o nosso descobrimento,no processo de desenvolvimento das várias re

giões do país .

Esse tratamento diferenciado que o governo federal tem dispensado às

regloes que integram o nosso país, tem proporcionado que o Sul e o leste experi

mentem um desenvolvimento acentuado, como profundos reflexos positivos na nossa

economia, enquanto que regiões como a Amazônia, com um potencial extraordinário
de riquezas, permanece à margem de um desenvolvimento vigoroso, por absoluta fal

ta de recursos destinados a investimentos nos seguimentos mais importantes de
sua economia.

Não se pode negar que, durante o regime autoritário que dominou a na
ção por vinte anos, o governo f~deral, graças isão do Presidente Humberto de

/7
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇ_O DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAI9 DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl. 23 li 2'00 REG INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSIÇ_O APRESENTADA COMO ACESSaRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl '9 § 4'DOREG.INT.DAA N.C)

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. 29 § 1'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.-,----------- PLENARIO/cOMISSÃD/sUBCOMISSÃO------------,

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS

~
guarda, nas entranhas das suas terras, ainda, uma das maiores reservas deNIQUEL,com
aproximadamente 120 milhões de toneladas,situada no Araguaia-Xingú, no Estado do Pa

rá e finalmente possui a maior reserva do mundo em NIÓBIO, com cerca de 3 bilhões

de toneladas, situada no município de SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA, no Estado do Arnaz~

nas, para não falar nas imensas reservas de OURO, ZINCO, CHUMBO, COBALTO, MOLIBIDÊ

NIO, TUNGSTÊNIO, TÂNTALO, CAULIN, CALCARIO E DIAMANTES, que se fazem mais sentir no
Território de .Roraima.

r--T----------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO------------------.

o
o
~
c::r
a:
(.!)
o
..J

~
o
a:
w
Cf)

w
>wo

~x
w....
o

Não fosse isso suficiente para retratar a importância da Amazônia, na
atual conjuntura econômico-financeira, para desenvolvimento do país, é válido ain
da assinalar a recente descoberta de PETROLEO no Amazonas, que, numa primeira esti
mativa, já se chega a uma reserva de aproximadamente 20 milhões de barrís de óleo ,
com uma vazão diária de 950 barrís e 22 mil metros cúbicos de gás associado, além

de uma reserva de gás não associado, situada no Rio Juruá, no amazonas, com aproxi

madamente 20 bilhões de metros cúbicos.
A ZONA FRANCA DE MANAUS, situada na capital amazonense, instituída pelo

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, constitui-se, hoje, no mais podero
so mecanismo de dese~volvimento colocado a serviço do Amazonas e da Amazônia Ociden !
tal. Trata-se de um projeto federal inteiramente vitorioso, não só pelas suas re

-I

percussões sócio-econômicas a nível de desenvolvimento regional e nacional, mas, 50 I/

bretudo, pela sua importância para a segurança nacional.
A expressão númerica desse importante projeto retrata, com clareza meri I

diana, a sua importância para o desenvolvimento brasileiro no norte: são 395 proj~

tos industriais implantados e 62 em implantação, que proporcionam cerca de 70.000

empregos. O índice de nacionalização dos produtos industrializados na Zona Franca
de Manaus chega a 75%, em média, já que, em alguns segmentos desse processo indus
trial já atingimos índices de nacionalização mais altos, como acontece nos televiso

res, com 98%, nos rádios portáteis, com 93% e na~otocicletas com 94%. J
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A IoIAlS OE UM OISPOSITlVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1l0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVDLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Art. 23 ! 2°00 REG INT. DA A N.C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 ! 4'00 REG.INT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § l' DO REG INT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

'-----------------",

t: Constituinte JOSE DUTRA
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Alencar Castelo Branco, acenou com uma luz no fundo do túnel, indicando um rumo no
vo para o desenvolvimento da Amazônia.

Aí está a SUDAM - Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia, que

não rendeu, até hoje, os efeitos desejados, em razão da imensidão da área sob sua

jurisdição e, paralelamente, em face de sua frágil estrutura de acompanhamento dos

projetos econômicos aprovados pelo seu Conselho de Administração, fato que permi

tiu a prática de inúmeros crimes contra a economia regional; no outro "front" nós
encontramos a SUFRAMA - Superintendência da Zona Franca de Manaus, que se ocupa
mais do desenvolvimento da Amazônia Ocidental, que tem sido vítima de terríveis
retaliações praticadas contra ela pelo próprio Governo Federal,com que resultou

chamuscada a filosofia básica que norteou a sua criação através do Decreto-Lei nQ
288, de fevereiro de 1967, portanto há vinte anos atrás .

Outros investimentos de menor porttOt~~tos na Amazônia pelo Governo Fe
deral nos anos passados. Tudo isso, entretanto, é uma gota d'água no oceano dian
te da imensidão que envolve a Amazônia, hoje com aproximadamente 16 milhões de ha
bitantes, com um vasto potencial, a saber:

No campo mineral a riqueza amazônica não fere essa linha de grandeza.

Possui um vasto manancial de MINERIO DE FERRO na Serra dos Carajás, no Estado do

Pará, com aproximadamente 18 bilhões de toneladas , o que representa a maior con
centração mundial desse minério com alto teor; desfruta de um potencial de cerca
de 4 bilhões de toneladas de BAUXITA, situada nos municípios de Paragominas e Ca

rajás, significando uma das três maiores concentrações mundiais nesse setor; é de
tendora de cerca de 1 bilhão de toneladas de MINERIO DE COBqE no município de Cara
jás, representando a maior jazida do país; tem, de igual modo, a maior reserva de
CASSITERITA do país, situada no rio Pitinga, no Amazonas, e em Rondônia; é detento
ra da segunda maior reserva de MANGANÊS do país, com cerca de 100 milhões de tone

ladas, situada na Serra do Navio no Amapá e nBSer)f de Carajás no Estado do Pará;

'''''''''''//'
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o faturamento estimado da Zona Franca de Manaus para o corrente ano de

1987 se situa na faixa de US$4.922.541.000,00, número esse que é absolutamentesignj-
ficativo para um projeto jovem que completa a sua segunda década de existência e vi
ve com seus próprios recursos, já que não recebe nenhuma importância do governo fe
ral para a sua manutenção.

No mais, importa sublInhar que, na composição de um produto fabricado na

Zona Franca de Manaus, em termos de custos de componentes, para cada dolar importa
do do país são agregados mais três dólares. No que pertine ao faturamento global da
atividade industrial, implica dizer que, para cada dolar importado do exterior, são
agregados, em valor, mais US$ 7,00.

No setor comercial, a Zona Franca de Manaus emprega cerca de 50.000 pes

soas e o setor de turismo conseguiu atrair cerca de 240.000 turistas, nacionais e
estrangeiros, com resultados expressivos para a economia amazonense.

Esta, em síntese, é a nossa Amazônia. Apesar de toda essa riqueza dese

nhada nesta modesta justificativa, somos um povo pobre, sofrido, humilhado e vítima
das mais torpes iojustiças.

Tudo isso, entretanto, decorre de enorme disparidade que existe na divi

são dos recursos públicos, especialmente daqueles destinados a investimentos. Esses
recursos, na sua maioria, são canalizados para as regiões mais ricas do país, em de

trimento da Amazônia e do Nordeste. Por essa razão as nossas riquezas estão dormi~

do no nosso solo, sem exploração, portanto sem nenhuma finalidade econômica. E, por

isso, continuamos sempre de "pires na mão" implorando e mendigando as migalhas que

sobram do orçamento nacional. Isso porque não possuímos força política capaz de
pressionar o governo federal a nos olhar com respeito que merecemos.

Não é dificil demonstrar essa disparidade existente entre as regiões mais
ricas e a Amazônia. Basta tomarmos os números de 1983 para vermos que, nesse ano,

o PIB "per capita" de São Paulo era o dobro do PIB/dO país, isto é, US$4.100 e o do

~ ,,,,,,,.,,,,/1
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~Rio de Janeiro era 70% superior à média nacional, isto é, US$3,100. Com certeza,
nos últimos anos, esse quadro se agravou posto que não nos foi permitido reduzir a

diferença então existente. São Paulo e Rio de Janeiro, juntos, encaram 70% do pro
duto industrial do país, 50% dos serviços e 40% da população urbana, num proces

so de concentração econômica que é absolutamente prejudicial àsregiães mais pobres
e absolutamente perigosa do ponto de vista social.

Não somos, de forma alguma, contrários ao desenvolvimento dos Estados de

São Paulo e Rio de Janeiro ou de qualquer outro Estado da Federação. O que nós

pretendemos e queremos agora é que a nova Constituição nos assegure os direitos i~

dispensáveis para que nós da Amazônia, também, possamos nos desenvolver. Mas que
remos que o nosso desenvolvimento se efetive numa velocidade muito maior que a dos
Estados ricos, justamente para que possamos, num tempo não muito distante,diminuir
essas enormes disparidades regionais e, com isso, possamos dar ao Brasil umarespos
ta muita mais efetiva em termos de desenvolvimento nacional. E temos tudo para i~

so. Só nos está faltando os meios capazes de viabilizar essa nossa sagrada aspira

ção.
~ imperioso portanto que, se estabeleça: na nova Constituição a garantia

de se transferir par.ã a Amazônia, anualmente, pelo prazo de 30 anos, importância
equivalente a 5% da receita do IR e IPI, justamente para que, com esses recursos ,
seja possível a implementação de metas capazes de viabilizar a exploração das no~

sas riquezas que dormem no nosso solo. E, além disso, para permitir a realização
de obras absolutamente necessárias à consolidação de nosso processo de desenvolvi
mento.

Esse investimento, respeitado o limite que caberá a cada unidade federaja

da Amazônia legal, deve ser coordenado e orientado pela SUDAM, em absoluta sinto

nia com o programa de governo de cada Estado ou Território dessa região.

Com esta proposta se pretende não só rest~elecer o que se continha no ar

[!] """'""I/~
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~tigo 199 da Constituiç~o de 1946, que visava a execução do plano de valorizaç~o eco
nômica da Amazônia, assegurando 3% da renda tributária nacional, mas ampliá-lo para,
5%, vez que a Amazônia, 40 anos depois, é completamente diferente e carece, portan
to, de maiores recursos para atingir o nível de desenvolvimento reclamado pelos ama
zônidas.

Entendo, Senhores Constituintes, data venia, que não estamos reclamando ne
nhum absurdo. Estamos sim, reclamando, em nome do futuro da região e do páis, o mí

nimo necessário para que possamos, em tempo não muito distante, transformar o nosso
sonho numa realidade palpável.

Confiando no espírito público e no patriotismo dos Senhores Constituinte~

que com certeza vêm na Amazônia uma das grandes esperanças nacionais, espero que a

presente proposta receba a devida aprovação, para sua inserção no futuro texto cons
titucional.
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SUBCOMISSÃO DE, TRIBUTOS '"'RART,!CIP-A ÃO, E OI5T. 'DAS RECEITAS

r------------------ T[lCTOIJUSTlFICAÇÃO-------------------,

EMENDA: ONDE COUBER NO SETOR'- V ~ A . 'SUBCOMISSÃO DE-TRIBUTOS'PARTI

C~PAÇÃO,E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS.

Dispõe .sobre a imunidade tr i

butária dos proventos da aposentadoria e

reforma.

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na parte re

lativa ao Sistema Tributário, o seguinte dispositivo:

"Art. ~ vedado à União i~stituir imposto sobre -a renda

dos proventos ou remuneração da a~osentadoria ou reforma".

JUS T I F I C A T I V A

Nada mais justo que, a par de se extirpar privilégios e prer
rogati vas indecorosas de li ã s enção': de imposto de renda para determina 

das categurias) atribua-se, isso sim, a imunidade tributária sobrs a

renda dos aposentados e reformados.
~ uma medida de profundo alcance socfal. de vez que deixa .into cada a

remuneração daquele que 'por mais de trinta e até quarenta anos mourejou

em favor da sociedade, recebendo desta, agora; a digna retribuição de

seu esforço e colaboração.

Constituinte FARABULINI

/
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" ART. - A carga tributária que pesa sobre o contribuinte não

pode ser aumentada, anualmente inclusive pela insti
tuição de novos tributos, exceto no caso de guerra,em

percentual superior a 20% (vinte por cento) da carga

tributária global incidente no exercício fiscal ime
diatamente anterior. A lei ordinária disciplinará a

harmonia do aumento da carga tributária entre a Uniã~

os Estados e os Municípios."

JUSTIFICATIVA

O Estado Moderno transforma-se, dia a dia, em um Leviatã,a es

magar o cidadão comum. Amplia seu raio de ação, descuida dos seus de

ficits e, no desespero de receita, reajusta em todos os finais de a

no a carga tributária que vai exigir no ano subsequente.
~, pois, necessarlO que a Constituição ponha um limite neste

poder de onerar os contribuintes.
O limite qe 20% foi tirado da Constituição de Estado de Minas

Gerais, vig~nte ?ob a égide da Constituição de 1946.

r------------------ CONSTITUINTE
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d) - Sé t e i nte; r os por ce nto· dur ant e ci nqúenta
anos consecutivos, a partir da pr~mulqação desta Constiutição,pa
ra a promoção do desenvolvimento ecnnômico-social da Amaiônia. ~

e) - Cinco inteiros oor cento da receifa tribu
tãria para a preserv~ção do meio ambiente,

_ __ f) - Ci nco i nte 1r os por cento pa r a a -cons t f t li i -
câ o Td e fundo de f i nanc i ajn ento ã pesquisa c t e nt f f tc a e tecnológi
ca, cujos criterios de utilizaçãosã0 definidos por lei ordinãria."

q) - T~inta inteiros por cento para o desenvol~

vimento e manutenção do Ensino,

JLJSTI~ICArAo

o desenvolvimento da infra-estrutura das novas
fronteiras aqricolas agregadas ao processo produtivo, a preserva
ção do meio-ambien~e, a pesqui?a cientlfico-tecnolõgica, assim co
mo, e, principalm~nte a Educação são inegavelmente priQridades pa
ra um pals como ~ nosso: periferico, dependente e colonizado hi~
tõricamente. O desenvolvimento econômico e social do Brasil estã
intimamente associada a priorização das ãreas mencionadas, e en
tendemos que a melhor forma de qarantirmos o futuro desenvolyimen
to do Br as i 1 e i ns er i r no t ex t o cons t-i tu ci ona 1 -Per centua i s que qa
rantam os recursos necessãrios ã nossa libertaçãõ do jugo do sub~
desenvolvimento e da dominacão.por economias de palses onde os po
vos são mais Educados, estão. espalhados por todo territõrio, nr o-'
duzindo riquezas, criam tecnologia e defendem o meio ambiente e
suas riquezas,

I
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Acrescente-se onde couber

Art. - Compete à União instituir impostos sobre:
. .................................................................. ")

§... - O imposto sobre produção de energia elétrica e o imposto sQ

bre a extração de minerais a que se referem os incisos ... deste
artigo não desobrigam os respectivos produtores de conferir aos

estados e municípios onde são obtidos, a participação nos resulta'
dos do aproveitamento e da exploração desses recursos naturais
como estabelecido no Título da Ordem Econômica.

JUSTIFICAÇAO

Na proposição apresentada na Subcomissão de princlplos gerais, da
Comissão da Ordem Econômica, oferecemos a Justificação que se apli
ca a esta proposição , complemento daquela.
Trata-se de lacuna no Direito anterior que deixou impunes abusos

dramáticos cometidos contra comunidades em regiões de represas, de
mineração e de produção de energia térmica a carvão, gerando molés
tias pulmonares, sacrificando até a morte e provocando o nascimen
to de seres humanos com deformações irreversíveis. O Poder Econômi

co e interesses inconfe?sáveis, a pretexto de conveniências de or
dem pública~ mantiveram e mantêm essa enormidade do sistema políti
co vigente. Além disso, na própria medida em que a Nação se enri~

re com o aumento do potencial energético, os pequenos municlplos ,
sobretudo, entram em crescente decadência ante o despovoamento e
a formação de aldeias de empregados do concessionário, imunes a imo

postos e onerando as prefeituras locais, obrigadas a oferecer os

li
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serviços públicos essenciais, sem qualquer compensação.
Há .mais de uma centena de municípios no País, vítimas do desenvol
vimento econômico. Enquanto o Congresso Nacional instituiu o pag~

mento de compensações aos estados e municípios onde se realiza a
exploração de petróleo, incompreensivelmente, as comunidades de

outros tipos de mineração e de produção de energia elétrica perm~

neCem sacrificadas, gerando revoltas, resistências e sabotagens I

sempre que o Poder Público planeja construir novas represas e usi
8 nas poluentes.
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11 Subcomissão de Tributos Participação e Distribuição das Receitas

Deputado JESUS TAJRA
AUTOR-----------------J rFLTIDO~

t:187~51 87J

o
c
if
4
Ir
(!)

o
-I

~
C

Ir
UJ
(I)

UJ
>
UJ
c

~
x
UJ....
o

...........---------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Dê-se ao item I do Art. 49 a
seguinte redação:

I - Instituir tributo que não seja uni for
me em todo o território nacional, ou

que implique distinção ou preferência em relação a qualquer Esta
do ou Município, admitidas, porém, reduções ou isenções em função
de deficências regionais:

k

Sala das Sessões, 14 de maio de 1987
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PIIOJETD

OU QUE DIGA IIESPEITD A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIIATE DE IIDDIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A AL7EIIAÇÃO,RELATIVAIIENTE A UII DISPDSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTIIOS". (Arl. 251 2'DO REG INT DAA.N.C l
" EMENDA É A PROPDSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl li' 11 4'DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § 1'00 REG INT. O" A N.C.

~ OATA t
~lB /05 /B7)J

Deputado JESUS TAJRA

SUbcomissão de Tributos Participa~ãQ e Distribui~ão das Receitas

APRESENTACÃO DE EMENDAS

...,----------------AUTOR----------------

J
-r------------ PLENÃIlI0/CON.SSÃo/aU8COIIISSÃO-------------

t:
7

.......r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------.

Emenda ao AnteprDjeto

Inclua-se onde couber:

o
o
~
<t
a:
(!)

o
...J

~o
a:
lU
(I)

lU
[;j
o

g
x
lU
~

o

Art. Durante o prazo de cinquenta
anos, a contar do exercício

financeiro seguinte ao da promulgação desta Constituição, será con
cedido ao Estado do Piauí, a redução de oitenta por cento sobre
as alíquotas dos impostos federais cobrados nesse Estado, como for
ma de incentivo ao seu desenvolvimento econômico e social.

Parágrafo único - A lei estabelece
rá os critérios

de aplicação dos benefícios deste artigo.

Sala das Sessões, '~ de m~e

y;LA.
Deputa~

1987

JUSTIFICAÇAO:

A proposta em apreço não se constitui numa medida dis

CPE 'i"
ASSINATURAr
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.....,....------ nlDUETA------- _

ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO lER QUE TRATE DE MODIFICA

Ç15ES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIEIiTE A UM D/SPO"TIVO •

EIiVDLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arf. 211 1 2'DO REO.INT. DAA.N.C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIlO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODEIiDD SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITlV" OU MODIFICATIVA". (Arf .1I1I14'DO REG IN1. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 J 19 0 0 REG. INT DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado JESUS TAJRA AUTOR---------------J f!F~RTlDO~J

.EJ DATA _-o ------.

ê 181 05 1 87 J
r--r----------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO~------~~-~~~~~-~~-
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criminatória do Estado do Piauí, considerado o mais subdesenvolvido
Estado da Federação. r uma forma de reparar as injustiças de que
tem sido vítima, através de tratamento discriminatório, que se re
flete nos próximos índices com que o Estado contribui para o Tesou

ro Nacional. Prova é isso de sua reduzida capacidade de produção,
contra o que vem lutando há tanto tempo, para dar à sua população
níveis de vida e de trabalho compatíveis com suas necessidades.

Embora sob outros aspectos, medidas protencionistas com
igual alcance já foram dadas a outras regiões, como é o caso, por
exemplo, da Zona Franca de Manaus, justamente para dar a essa regi
ão tão rica em potencial, mas tão pobre na sua realidade social e
humana, condições de se desenvolver e integrar-se na realidade eco

nômica e social do País.
A redução do pagamento de impostos, no percentual indi

cado, muito contribuirá para incentivar, no Estado, as atividades e
conômicas ou empresariais, servindo de estímulo a que a própria ati
vidade individual se expanda e adquira um rítmo de desenvolvimento
reclamado pela sua população.

,
cPElIlllcn

ASSINUURAr
r--- - - - - - - - - - - - - - - - - COIiSTITUINTE

:



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0089-5
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl, 23 ! 29DO REG INT. DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ", (Arl. 119li 4 9DO REG.INT, DA A N,C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl, 23 § 1900 REG. INT DA A.N,C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: SENADOR ALFREOO CAMPOS
AUTOR--------------------.

J
trPID~D~

PLENÁRID/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO J
OÇt1?If:i/1Of; é'AIITIC tp G D1sr~/1:1

.......,,..JL.4z.-;.'-----L~~-.I......L....~U-J-------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Dê-se ao i tem III do artigo 12 do anteprojeto da Subcomissão de Tri
butos, Participação e Distribuição das Receitas a seguinte redação:

Art. 12

I

II

III Renda e proventos de qualquer natureza, salvo ajuda de cus
tos e diárias pagas pelos órgãos da aàrninistração direta e indireta;

IV - •..•.•••..•••••••..•••••••••
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JUSTIFICAÇÃO

Não é justo que haja incidência de Imposto sobre diárias pagas pelos
órgãos da administração direta e indireta, por tratar-se efetivamente de valo
res destinados a fazer face a despesas necessárias à mmutenção do servidor
quando a serviço.

Não se trata de renda nem de provento, mas sim de uma. forma de inde
nização para a cobertura de gastos.

A omissão da redação proposta enseja dois problemas básicos. O pri
meiro é a abertura para sua possivel taxação, o que é uma. incoerência; o segun
do, por criar a perspectiva da fraude, caso prevaleça o entendimento de que a
diária e a ajuda de custo não devem ser passiveis de incidência de ilrposto: as
errpresas particulares teriam um campo fértil para descarregar os vencimentos de
seus execut.ívos , em evidente situação de burla fiscal.

8
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5i1~0090-9

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PRDJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO,IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 221 I 2900 REG INT. DA A N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE DUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 99! 4900 RE6.INT DA A.N.C )

fORMULÁRIO PREVISTO NO A". ta § 1'1DO REG. lNT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Acrescentem-se aos art. 12 e 19, as alterações que seguem:

"Art 12 - .

· .
VI- Imposto sobre produtos minerais.

· .
§ ~ - As alíquotas do imposto referido no item IV serão fixa

das na razão inversa do benefício que o fato gerador

proporcione ã área de onde o mineral for extraído.

· .
"Art 19 - .

· de .
111 - Do produto da arrecadação do impostoYque trata o art.

12, i tem VI, dez por cento constituem receita da União,

quarenta e cinco por cento dos Estados, Distrito Fede

ral e Territórios, e quarenta e cinco por cento dos Mu

nicípios.

JUSTIFICACÃO

r

Reconhecendo embora as vantagens da unificação de tri

butos que se pretende no anteprojeto da Subcomissão de Tribu

tos, Participação e Distribuição das Receitas é imprescindí

vel que se ressalve a situação de absurda destituição em que

ficam os municípios de onde são tirados os minerais. Nem se

pode dizer que poucos os tenham. A argila, areia e outros mi

nerais mais comuns, inclusive a água também são minerais que

algumas companhias insensíveis ao sentido social de suas fun

CPE"",



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIUÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPDSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS N. I Arl. 23 ! 29 0 0 REO.INT DA A.N.C I
• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÕRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Arl 59 I 4900 REO INT DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § ,900 REG. INT DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE RAQUEL CÂNDIDO
liJr------------------ AUTOR

ê-

,.......,.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
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çoes exploram, as vezes sem deixar qualquer benefício local.

Teríamos proposta concreta quanto ã forma de arrecada

çao e destinação do Imposto sobre Minerais, que não apresen

tamos por acharmos que são objeto de Lei Complementar. Entre

tanto, a Carta Magna deve, de prJio prever o imposto dentr~
aqueles que podem ser criados, deixando ao legislador em si

tuação mais estudada a fixação das alíquotas e, naturalmente

a forma de distribuição sobre a qual falamos em outra emen

ta.

r
.----------------------CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5iA009j.-7
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEBRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇio, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 2a ! 2'00 REG.INT DAA N.C 1
" EMENDA É A PROPOSIÇio APRESENTADA COMO ACESSÓR" DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIISTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 111114'00 REG 'NT DA A.N.C J

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § 11'00 RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GANDI JAMIL

DATA

Partici a ão e Distribui ão das Receitasde Tributosom

r-T----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

r--r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

ACRESCENTE-SE AO TEXTO O SEGUINTE:

Art. São isentos do Imposto Sobre a Renda os
proventos da aposentadorla

JUSTIFICAÇAO
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Perto de cinco milhões de brasileiros,
aposentados pelas mais variadas razões, vêm tendo seus proventos
cada vez mais aviltados com o correr do tempo. Só recentemente é
que a Previdência Previdência Social começou a corrigir as disto~

ções graves, que vinham tornando esses proventos cada vez mais i~

reais na comparação com os salários que os aposentados percebiam,
quando na atividade, e até na comparação com o que contribuiam p~

ra a Previdência.

E essa mesma previdência só começou a
se redimir, quando o Ministro Rafael de Almeida Magalhães teve

condições de comunicar à nação que os grandes e históricos "defi

cits" de seu Ministério estavam sanados e que já havia "supera

vit" considerável para que se estudassem as melhorias. Infelismen
te, entretanto, nem nessa situação de "superavit" sequer se cogi

tou nesta medida que estamos propondo, que é a isenção total do
Imposto Sobre a Renda para os proventos de aposentadoria.

Sala das Sessões,

r c: ~.:
~----------- ]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A00~7'2--5
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 2ll J 2 9DO REG.INT DAA.N e.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !lll! 4 9DO REG INT DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § ,9DO REG.INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

,......,.---------------AUTOR------------------,
li

Senador Constituinte ANTONIO FARIAS
~ PARTIDO------'!.... ~
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r------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO DATA---t9 SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE RECEITAS) ~~ /~/J?~)
r--l----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------~

7

Inclua-se no Capítulo do Sistema Tributário:

"Art. - Do produto da arrecadação dos

Impostos de Importação, de Exportação e
rações de crédito, câmbio e seguro ou

vos a tributos ou valores mobiliários a União
distribuirá ao Fundo de Participação dos Esta

dos e do Distrito Federal e ao Fundo de Parti
cipação dos municípios quantia igual ao Impos

to sobre a Circulação de Mercadorias que, em
virtude de imunidade ou de isenção, deixar de
ser recolhido na exportação de mercadorias
para o exterior.

Parágrafo único - Os recursos a que se refere
este artigo serão distribuidos entre os Esta

dos e Municípios, segundo os mesmos critérios
de partilha fixados para os Fundos de Partici
pação."

JUSTIFICAÇÃO

Os Estados e Municípios são prejudicados com

a perda do ICM dos produtos exportados.

CONSAITUINTE( --
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/ /ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGIIALMENTE D PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS", (Art. 25 I t'DO REG INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (ArI 119§ 4'DO REG.IHT. DA A.H.C 1

FORMULÁRIO PREVISTO HO Arl. 25 § l'DO REG.lHT DA A.H C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,..-,,..--~-------------AUTOR-------------------,

Senador Constituinte ANTONIO FARIAS

CPE .,11111
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Nada mais justo do que obterem o ressarcimento

dessas perdas por parte da União Federal.
Como membros da Federação, os Estados e MunicI

pios devem ter autonomia política, financeira e administrativa, que
só se conseguirá com a reformulação do Sistema Tributário Nacional.

A solução proposta concilia a política de in

centivo ao comércio exterior com as necessidades dos Estados.
A perda de receita é considerável e merece

correção, face a insustentável situação em que se encontram as fi

nanças dos Estados e Municípios.
Cabe à União, com seus próprios recursos, inde

nizar os Estados com importância equivalente as perdas resul

tantes da isenção.
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!5A0093-3
" FIC" VED.. D......P"ESENUÇÁO DE EMEND" QUE SUBSTITU.. INTEGR"LMENTE °PROJETO

OU QUE DIG" RESPEITO" MAIS DE UII DISPOSITIVO, .. NÃO SER QUE TR"TE DE MODIFIC.. 

ÇÕES CORREL ..TAS, DE MANEIR" QUE .. "LTE""ÇÃO,IIEL"TIV"IIENTE .. UM DISPOSITlVP •

ENVOLV" A NECESSIDADE DE SE ALTER"REM OUT"OS". ("rt. 23 I 2'00 REG.INT. D" ... N.C.)

" EMENDA É .. PROPOSiÇÃO .. PRESENT.. DA COIIO "CESSÓ"IA DE OUTII", PODENDO SE" SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIV.. , ADITIVA OU MODIFIC..TIV.. ". ("rt. B914'DO REG INT. D.....N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §" DO REG. INT. D" ".N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.....,r-------------------- TEXTO/JUSTlFIC"Ç"O---------------------,

Acrescente-se o seguinte artigo:

Art. - Estão isentos de impostos as entidades
que se dediquem, comprovadamente, à educação, for

rraçao profissional e condicionamento fIsico para os
deficiente sensoriais.

JUSTIFICATIVA

Poucas sao as entidades, neste PaIs, que se dedicam
à nobre tarefa de auxiliar os deficientes sensoriais. O número des
ses deficientes cresce a cada dia e, com ele, a responsabilidade da
sociedade e de cada um de nós,em particular.

A norma, ora proposta, pretende conceder um incen
tivo para que mais pessoas e entidades busquem oferecer melhores
condições de vida a esses nossos irmãos .

/\ /
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• ASSEMBLflA NACIONAL CONSTITUINTE

" fiCA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PIIOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS". I Art. 211 ! E9DO REO INT. DA A.N.C.'

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 I 4 9 DO REli INT. DA A.N.C.'

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG INT DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

ZARZURPAULO

----------------AUTOR-----------------

(lCONSTITUINTE

Acrescente-se o seguinte artigo:

Art. - Ficam isentos de impostos e taxas alfan
degárias as importações de materiais e equipamentos
que facilitem comprovadamente a atividade da vida di
ária, escolar e profissional do deficiente físico. -

JUSTIFICATIVA
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A isenção pretendida, a nível constitucional, tem em
vista melhorar as condicões dos milhares de deficientes sensoriais
vivendo no Brasil. A importância porventura que deixará de ser arre
cada e irrisória frente aos inúmeros benefícios que advirão a esses
nossos irmãos. Precisamos ter uma mentalidade socialmente voltada
para aqueles que nao possuem, em sua plenitude, as capacidades para
desenvolver um trabalho que lhes permita o sustento digno. Ao invés
de medidas meramente protecionistas e paternalistas devemos ofere
cer condições de reabilitação plena para os deficientes.

Os equipamentos produzidos no estrangeiro sao, muitas
vezes, únicos no gênero e apresentam sensíveis avanços tecnológicos
que cumpre oferecer aos nossos deficientes, até mesmo por uma ques
tão de justiça social.

CPEl!l!lJl



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITD , MAIS DE UM DISPDSITlVO. A NÃO BER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃD. RELATIV'MENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". I Arl. 211 ! 2'00 REG INT. DA A.N.C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!ll I 4'DO REU.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2ll §" DO REU INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r-.------ ITIOUlTA-------

!5A0095-0
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-T---------------- AUTOR-------------:------

PAULO ZARZUR

r-r----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

r--o------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇAO---------------------,

Inclua-se o seguinte dispositivo:

Art. - Receberão incentivos fiscais, previstos
em lei, as empresas que investirem na pesquisa, fa
bricação e adaptação de materiais e equipamentos que
facilitem comprovadamente as atividades da vida diá
ria, escolar e profissional do deficiente sensorial.

JUSTIFICATIVA

Temos uma obrigação social para com todo o deficien
te sensorial. Hoje, eles já chegam à casa dos milhares e não têm ti
do muita ajuda dos poderes públicos. Por isso mesmo, quando estamos
traçando as normas da futura Constituição Federal, temos de pensar
nesses nossos irmãos e conceder incentivos as empresas que investi
rem em pesquisas, fabricação e adaptação de materiais e equipamentos
que facilitarão a vida diária deles. Se dermos tratamento diferencia
do e privilegiado, certamente muitos empresários se animarão para a=
tuar nesse segmento. Com isso, todos sairemos lucrando, principal
mente aqueles que tanto necessitam desse apoio: os deficientes sen
soriais.

/ I I ..,.,..,s:..~
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~r-------- ITlOUETA-------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

SA0096--a
• FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PIIOJETO

OU ~UE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAREM OUTIIOS·. (Arf. za I 2'00 REG.INT. DAA N.C.'

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf 5914'00 REG INT. DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 21 § 1'00 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

li] AUTOR-----------------J ~PMDPABRTIDO~

ê-CONSTITUINTE PAULO ZARZUR . ~ J

......,--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Que seja incluído o seguinte artigo:

Art. As empresas que tiverem em seus quadros
de funcionários defcientes visuais e que investi
rem em equipamentos que facilitem o desempenho pro
fissional dos mesmos receberão incentivos previs-
tos por lei.

JUSTIFICATIVA

o Devemos possuir um comando constitucional que fa-
~ cilite às empresas a admissão de deficientes visuais. A legislação
~ ordinária discriminará os diferentes tipos de tributo que serão i
l%
~ sentos ou que terão redução em sua incidência de modo a oferecer aoo
~ deficiente físico condições para uma atividade laboral produtiva.
~o
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~~----- ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0097-6
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE8RAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO lIEIl QUE TIlATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CDRREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TEIlAÇÃD, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEIII OUTIlOS". (A,I. 25 ! !'OO REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATlVA". (A,I. 119! 4'00 REG.INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,I. 2lI § "00 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
[JQL PÁlIINA--l

Oi.. di Oi. )

RAQUEL CÂNDIDO
AUTOR-----------------J

PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUICOMISSÃO-------------, L!J
11 Subcomissão de Tributos, Participação e Distr.de Receit sê:
'--------------------------------

DATA I
18/05 187 j

7
......_----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------

Acrescente-se o seguinte artigo no Anteprojeto Constitucional
da Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição de Receitas,
renumerando-se os seguintes:
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"Art. 20. Os Estados distribuirão, de sua parcela no produto
da arrecadação do imposto de que trata o item V do art. 14,cinco por
cento, ao Fundo Estadual de Exaustão, a ser regulado em lei compleme~

tar.
Parágrafo único. Os recursos do Fundo referido neste artigo

serão distribuidos aos Municipios do respectivo Estado, em cujo ter
ritório, no exercício imediatamente anterior, haja ocorrido explora
ção econômica de recursos naturais não renováveis, proporcionalmente
ao valor anual resultante da exploração."

JUS T I F I C A ç Ã O

Não se pode ignorar a abusiva exploração, quando não depreda
ção, de extensas áreas agricultáveis de nosso território, mediante,
principalmente, atividades de extração mineral, das quais resulta um
irreversível empobrecimento para os Municípios nos quais essa ativi
dade econômica é mais intensa .

É de elementar justiça sejam esses entes públicos ressarcidos,
pelo menos em parte, pela perda econômica decorrente da exploração m!
neral que exaure as riquezas locais sem que, em contrapartida, qual
quer espécie de compensação lhes haja sido oferecida até o momento.

Não bastasse tal fato, vem a Proposta do novo Sistema Tributá
rio Nacional eliminar o imposto único incidente sobre minerais do Pa=
ís, de cujo produto da arrecadação hoje 70% pertencem ao Município em
que se realiza a atividade de exploração mineral.

Para compensar tal perda, propõe-se seja urna pequena parcela
do tributo que, no Anteprojeto competente, viria substituir esse impos
to, destinada aos Municípios aos quais pertence a atual receita do
im osto único sobre minerais.

,--------------------CON9TITUINTE-------------------

r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DllIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTE"AÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 211 I 2'00 "ElI INT. DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIISTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl.1I8! 4'00 REII.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar'. 211§ ,900 RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte VICTOR FONTANA

...-...------------- PLENÁRIO/COMISsio/SUBCOMISSio--------------,

Acrescente-se ao art. 1º, o seguinte item IV e o § 4º, pas
sando este a § 5º:

"IV - contribuição para eliminação ou controle de atividade
poluente".

,,§ 4º - A contribuição a que se refere o item IV deste arti
go não poderá ter fato gerador, nem base de cálculo, próprios dos tributos".

O desenvolvimento industrial, com a exploração do subsolo e
de atividades que provocam o desequilíbrio ecológico e comprometem o meio a~

biente, exige do Poder Público providências para eliminar ou controlar as
causas da poluição.

Para isto os recursos são sempre escassos, sendo justo exi
gir-se, dos que provocam os danos, a contribuição para sua reparação. A Co
missão Arinos acolheu proposta do catarinense Laerte Vieira criando a contrl
buição que ora propomos.

-
?

ASSINATURA
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r"'T------ITlounA------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0099-2
" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEORALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MDOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A AoLTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE oE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Arl. 23 ! 21'00 REG INT. OAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, "OITIVA OU MOOIFICATIVA" (Arl. 58 I 41'DO REO.INT. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar'. 23 § 11'00 RE6 INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR---------------

t: MANOEL GABRIEL SIQUEIRA GUERREIRO

,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,tJa -Slft::94iSSAQ ~ SI5ID~ lRJDUrJVno, ffiÇNETO E Fftw~ )

Art. 14 - Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir
impostos sobre

1.

VI. Exploração dos recursos minerais.
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&: 9º - O imposto de que trata o item VI do caput des
te artigo, incidirá uma só vez sobre uma das
operações de lavra, circulação, distribuição
e consumo dos bens minerais, excluída a inci
dência de outros tributos sobre eles, e sera
distribuído de acordo com o item 111 do Art.
18, desta Carta.

Justificativa

A taxação em separado dos bens minerais na forma da lei, de
imposto único, vem ao encontro dos interesses dos municípios mine
radores que sofrem o impacto direto pela exploração de um recurso
não renovável, cuja ~xaustão é perfeitamente previsível.

Cobrar impostos sobre minerais na forma geral de impostos so
bre circulaçao de mercadorias pode lesar terrivelmente os municI
pios mineradores, na medida em que a incidência pode se dar sobre
uma mercadoria de preço muito baixo. f notório que a agregação de
valores, através das transformações sucessivas, sobre os minerais
até seus produtos finais mais nobre~ não se dão na esmagadora maio
ria dos casos, nos limites dos municípios produtores, portanto, es
tes perderão as parcelas mais significativas dos impostos a serem
gerados. Porém, são os municípios produtores que arcam com os pro
blemas dos maiores impactos causados pela mineração, seja no que

]
CPEtlllIl

~-----------------CONSTITUINTE------------------

r



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-r--------ITIOUETA-------......

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CDRRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Art. 2!l ! 2 9DO REG INT DAA N.C1
n EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MDDIFICATlVA M. (Art. 58 14'DO REG INT. DA A.N.C 1

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 2ll § ,9DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------J

MANOEL GABRIEL SIQUEIRA GUERREIRO .

,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,
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concerne ao meio ambiente, como nos mais variados aspectos so
ciais e econômicos. f, portanto, justo, que esses municípios pro
dutores, recebem uma maior compensação pela exploração de seuS
recursos não renováveis.

ASSINATURA ~ - _
]
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r.-r------ lTIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0:L00-0
• FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE8RALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NiD SEI! QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇiO,llELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTIlOS·. (Arl. 2111l 2 tOO REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl aia. 4 tDO RE8.INT DA A.N.C'>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl.2lI § ,tDO RE6. INT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTAD~ JONAS PIN,EIRO

Sistema Tributário/Subcomissão Tributo e Distribuição de Receitas

,.......,-----------------nXTO!JUSTIFICAÇÃO-------------------,
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EMENDA MODIFICATIVA/ADITIVA

Artigo 19 - A União dlstribuirá:
parágrafo 1Q - dos produtos de arrecadação dos impostos sobre renda e proveitos

de qualquer natureza e sobre produtos industrializados (artigo 12, 111 e IV) qua
renta e sete por cento, na forma seg~inte.

a -

b

c -
d - quatro por cento para aplicação no Programa Nacional de Reforma Agrária.

JUSTIFICATIVA
É importante que os recursos públicos sejam aplicados preponderante'

no atendimento de setores prioritários. Não obstante isto pode causar alguns ~~,

transtornos na adequação do orçamento'total da União, a negociação de recurso
anualmente pelo Ministério e óTgãos responsáveis pela implantação de Reforma

Agrária, pode prejudicar sensivelmente o normal andamento do programa.

Como o tema Reforma Agrária é uma necessidade para a Nação e senti
mento da população, sobretudo, aquela que pretende possuir seu pedaço de ter

ra para cultivá-la e torná-la produtiva, apoiado por um forte programa~de Po

lítica Agrícola, considero oportuno estabelecer um percentual de 4% (quatro I

por cento) do Orçamento da União, dedicado ao Programa Nacional de Reforma
Agrária.

r = Z~~~ ASSINATURA 1
CPE "'111'1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A 111015 DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, IIELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS·. (Arl. 25 J 2'00 IIEO.INT. 01010N.C.'

.. EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSO"'A DE OUTRA, PODENDO SER SU

PR[SSIVA, SUBSTITUT IVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA". (Ar I. B9 I 4'DO REG IHT DA A.H.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

SA0 j" 0 j,,-8

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

!l
...--,,------------ PLENÁAIO/CO"ISSÃo/SUBCOIIISSlt~M;:O~2is~--------,

51ST. TRIB. ORÇo e FINANÇAS/5UBCOM. TRIB. e DISTRIB. DAS RECEITAS

]
CPE "'''1

EMENDA ADITIVA

Artigo 3º - É vedada a União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios(a,
b, c, d)

e - Instituir impostos sobre o ato cooperativo assim considerado àquele praticado,

entre o.lassociado e a cooperativa ou entre cooperativas associadas, na realização I

de serviços,. operações ou atividades que constitua o objetivo social.
JUSTIFICATIVA

De acordo com a doutrina e a observação atenta da experiência coopera

tivista no mundo moderno, pode-se assegurar que o cooperativismo estimula a pro

priedade privada, respeita a pessoa humana, é tolerante, pacifista, democrático e

a favor da liberdade política, liberdade econômica e pluralidade de classes, acei
ta a lei da oferta e da procura, repudia a "politização" da economia e a manipula

ção do mercado visando a alta artificial dos preços, combate o monopólio estatal e
a sonegação de impostos, exclui o lucro e valoriza o trabalho, adota o principio I

da dupla qualidade, pelo qual o associado é, ao mesmo tempo, empresário e cliente,

defende a coincidência do interesse privado de cada um com os interesses de todos,

estimula a melhor distribuição de rendas entre os diversos segmentos da sociedade,

viabiliza a produção em pequena escala, daí resultando maior aplicação de mão-de 

obra e notável poupança de capital:, conduz à justiça, em decorrência da solidarie

dade e da ajuda mútua em torno de um objetivo comum, visa à educação do homem a

fim de melhorar seu nível de vida sob todos os aspectos, liberta os associados da
exploração, da instabilidade, da usura e do endividamento, enfim, valoriza o homem

e humaniza a economia. A não tributação do ato cooperativo não constitui privilé 

grio. Trata-se apenas do reconhecimento de que, sendo a cooperativa instrumento de
seus associados e os seus estabelecimentos considerados prolongamento dp estabele

cimento dos sócios cooperados, portanto não há justiça na tributação do ato coope
rativo. Seria mais ou menos como tributar o próprio mandatário.

7
.......-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------,
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.!.I

5A0:L02-6
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 2ll !l1!'DO REG.INT. DAA.N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SUo

PRESSIVA. SUIISTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (.rl.1I8 I 4'00 REIUNT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 211§" DO IlE6. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

e: DEPUTADO JONAS PINHEIRO
AUTOR----------------

J
8;~TlDO~

li

SIST. TRIBUTÁRIO/SUBCOMISSAO TRIBUTOS, DISTRIBUIÇA8 DAS RECEITAS

MENDA MODIFICATIVA

Artigo 18 parágrafo 11
Passará a ter a seguinte redação:

7
.......-----------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO-------------------,

Parágrafo 11 - cinquenta por cento do produto da arrecadação dos impostos dos Esta

dos sobre transmissão "inter vivos" (artigo 14,1) sobre propriedades de veículos '
automotores licenciados em seus-territórios (artigo IX,IV).

Parágrafo ( ... ) - oitenta por cento sobre a propriedade territorial rural.
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JUSTIFICATIVA

É importante subdividir o parágrafo 11 do artigo 18, separando o resul
tado de arrecadação da tributação inserida no Imposto sobre propriedade territori
al rural (artigo 14 - 111).

Este tem sido o imposto mais justo que os Municfpiós recebem atualmen
te dos proprietários rurais através do INCRA e devolvido em 100% aos Municípios.

Os administradores municipais têm neste imposto uma fonte salutar de
recursos para melhorar ou implantar benefícios a área rural, sobretudo estrada de
penetração de responsabilidade da municipalidade.

Ao propor devolver apenas 50% como prevê o anteprojeto' artigo 18, 111,
está o parecer penalizando os Municípios que já possue além dos 100% da alíquota I

paga, é ele justo pois atende exatamente aqueles que com ela contribuem.

r ]
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r--r------ ETIQUETA--------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0:L03--4
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEOPlALMENTE °PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEPlAÇÃO,IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arlo 2ll ! 21'00 PlEG.INT. DA AoNoC.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓlllA DE OUTRA, PODENDO SEPI SU

PIIESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.II'! 41'00 REO.INT DA AoN.C )

FORMUL"/lIO PREVISTO NO Arl. 211 § 11'DO REG JNToDA A.NoC

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

e
51ST. TRIBUTÁRIO/SUBCOMISsAo TRIB. E DISTRIBUIÇÃO DE RECEITAS

r--;r------------ PLENÁRIO/CONISSÃ /.~~!bA.w~..-.=:::=:=-----------,

MENDA ADITIVA
Artigo 18 - Pertencem aos Municípios:

parágrafo IV - 50% do produto da arrecadação dos impostos'sobre operações relati 

vosr.a lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos, de energia e dos minerais'
do Brasil.

7
r--o----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
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JUSTIFICATIVA

O Município é origem do princlplo federarativo do país. É lá que acon

tece a aproximação dos órgãos públicos com a população. Os administradores munici
pais vivem sempre sufocados por assédio dos munícipes sobretudo aqueles mais caren
teso

Mister se faz que na Nova Constituição seja proposto recursos necessá
rios para a descentralização tão sonhada e solicitada pela Nação.

Proponho acrescentar ao artigo 14 o parágrafo VI, dando aos Estados e

ao Distrito Federal, instituir impostos sobre: lubrificantes, combustíveis líqui 

dos e gasosos, da energia e dos minerais do Brasil.

Assim sendo, ao artigo 18, proponho Emenda aditiva acrescentando o
parágrafo IV - que seja transferido aos Municípios 50% do produto de arrecadação'
prevista na Emenda do artigo 14 - parágrafo.VI.

r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

!5A0::L04-2
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 23 § 2'00 REll.INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESS1VA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Arl. 11&I 4°00 REll INT. DA A.N.C.)

FORMULÃRIO PREVISTO NO Arl. 2ll § l' DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JONAS PINHEIRO

11

SIST. TRIBUTÁRIO/SUBCOMISSAO TRIBUTOS; DISTRIBUIÇAO DAS RECEITAS

7

EMENDA ADITIVA

Acrecsenta ao artigo 14, os parágrafos VI e VII

Artigo 14 - Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre(I,'
II, III, IV, V)

VI - dos lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos, de energia e dos mine
rais do Brasil; e

VII - do imposto de transmissão causa mortis ou por doação de bens móveis.

......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

de motivos do anteprojeto, o
de competência do Estado 'e

esses tipos de impostos ou tri

VI e VII.

JUSTIFICATIVA
No Anteprojeto do Relator, não se alude

butos a nenhum nível: União, Estados ou 'Municípios.

É importante esclarecer que na exposição
relator faz menção a esse elenco de tributação a ser
do Distrito Federal.

Proponho, portanto, que se acrescente ao artigo 14 esses parágrafos

r 1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0~05-j.

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIlRALMENTE O PROJETO

OU QUE DICIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO lIER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ç6ES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (A". 25 !I 2°00 REG INT DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 511! 4'00 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULARID PREVISTO NO A". 25 § "00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR---------------------,J L~:;J---J

CllS 7~5/87 J

OCNlSAR ARN::IRO

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUI -O DE RECEITA
5

........-------------- PLENAIIIO/COIIISSÃO/SUBCOIIISSÃO--------------,

7

EMENDA MODIFICATIVA AO ART. 7º

"ART. 7º - são as microempresas isentas de impostos federais,
estaduais e rmmicipais."

JUSTIFICATIVA

o
o
it
ex
a::
(!)
o
..J

~
C

a::
UJ
Cf)

1LI

~
C

~
X
UJ
l-

o

A proposta modificativa amplia a proteção às microempre
sas e incentiva a sua instituição e ampliação como poderosa força social
e econômica de desenvolvimento.

11
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• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEBRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIBA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

Ç6ES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar!. U !I 2'00 REU.INT DA A.N.C I
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA, ADITIVA DU MODIFICATIVA". (A". 11914'DORE6 INr. DA A.N.C I

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. n 5 "00 REO. INT. DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DENI5AR ARNEIRO

SUBCOMISSÃO DE

,...,.------- ETIOUETA ------.--,

5f!~0:1.06--9

Nessas "barreiras", caminhões transportando mercadorias va
liosas e delicadas são frequentemente descarregados, por mão-de-obra não qualific~
da, ao relento,impondo-se aos usuários riscos de quebras, extravios e roubos, além
de se reter por muitas horas os veiculos e as cargas.

Esse instrumento de fiscalização já foi abandonado há mui

tos anos pelos países civilizados. A sua permanência em nosso país é uma marca de
atraso que não se compadece com o avanço que já conquistamos em outros campos, nota
damente no setor de transportes. Urge eliminá-lo e o único caminho para tanto é a
nova Constituição, através de dispositivo auto-aplicável e explicito, corno o propo~

to.
De outro modo, a sua eliminação dependeria de alteraçães

nas legislações estaduais de todas as Unidades da Federação, o que certamente dernan
daria muitos anos até que se atingisse o saudável objetivo colimado pela present;
proposta. 4

JUSTIFICATIVA

O principio constante desta propositura é da tradição do
nosso direito constitucional. Dispositivos semelhantes e com o mesmo propósito fo
ram incorporados a todas as nossas constituições republicanas, a saber: de lB91

o (ART. 11, Inciso lº),de 1934 (art. 17, Inciso IX) de 1937, (ART. 25),de 1946 (ART.

~ 27) e de 1967 (ART. 19).
~ A inovação reside na parte final da proposta,em que se
~ procura atribuir eficácia a esse precei to, vedando expressamente instalação de bar
..J
~ reiras fiscais ao longo das vias de transporte.
o É que apesar de tão antiga, a proibição de se impor limita-
ffi ções à livre circulação de pessoas ou de bens pelo território nacional aparentemen
~ te não tem sido levada a sério pelos governos estaduais, que insistem em lançar mão
Gj de um instrumento medieval de fiscalização: as "barreiras" instaladas ao longo das
o

rodovias.
~
x
UI....
o
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5A0j.07-7
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAiS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CDRRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVDLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2ll ! 2'00 REG.INT DA A.N C)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art. 119I 4'DO REG INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2ll § 1'00 REG. INT DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

Subcomissão de Tr.ibutos, Participação e Distrib. de Receita

Emenda ADITIVA

Inclua-se no artigo 20, o parágrafo único com a seguinte redação:

"Somente poderá ser instituida a cobrança de pedágio ou de qualquer ou
tra taxa de utilização de rodovia quando se oferecer ao usuário caminho alte.!:
nativo, vinculado o produto de sua arrecadação a obras ou-melhoramentos' . no
respectivo trecho".

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta, além de eliminar dÚvida frequentemente suscitada
a respeito da constitucionalidade da cobrança de pedágio, incorpora ao texto
constitucional duas inovações importantes, explicitando dois principios que
são da própria essência do Instituto em questão, embora frequentemente esque
cidos em nosso Pais: a) o de que o pedágio somente pode ser institui.oo quando
se oferecer ao usuário caminho al ternativo, sem ônus e b) o de que o produto
de sua arrecadação deve ser objeto de vinculação estrita a obras ou melhora
mentos no trecho da rodovia em que se der a cobrança.

,
r;j' NST I T UINT E -:

· é -A ~
_ UVI1r) i:ttTdJ1J ......

ASSINATlJlA

I
)..~ CPEililll1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VrDADA A APRrSENTAçÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA IN1 EORALMEN1 E O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO srR QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELA1AS. er MANEIRA QUE A ALTER,.ÇÃO, RELATIVU1EHTE A UIlI IlISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECE~&IDAOE DE SE ALTERAREM OUT"OS ". (Arl. 23 § 2'00 REO.INT. DA A N.C.'

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRE.SENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SE" SU

PRr~SIV~,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl es! 4' DO REO.INT. DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § "00 REO INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: Constituinte MATOS LEÃO
AUTOR-------------------J ~PARTI00T_

PMDB .

r-,-.L..c:::..J.'-l...I.L-4-~.w......s.._4_<l-t-.........L--------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------..,

Acrescente-se o seguinte inciso III ao § 6~ ão art. 14 00

Anteprojeto:

"Art. 14 ...

Pela desoneração do imposto incidente sobre operaçoes r~

lativas à circulação de produtos que compõem a alimentação básica

do trabalhador, a presente emenda objetiva assegurar, em caráter

permanente, a aquisição desses produtos, pelo trabalhador, em con

dições de preço mais favoráveis,-até porque é nesse item que ele

despende a maior parte de seu salário.

o
o
~
<t
o::
(!)

o
...J

~
o
o::
IJJ
Cf)

IJJ
>
IJJ
o

~
X
IJJ
~

o

§ 6~ •••••••

III - nao incidirá sobre operações relativas à

culação de produtos que compõem a alimentação básica

trabalhador, conforme dispuser a lei."

JUSTIFIChÇÃO

cir

do

/ifo.

r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FIC.~ ver'IoDA A APflESENTAÇÃO De EMENDA Que SUBSTIlUA INTEOflALMENTl o PROJETO

ou QUE DIGA HESPEITD A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, De MIINEIRA QUE III1LTERAÇÃO, RELATIVAMENTC A UIoI DISPO!.ltTlVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE De SE ALTERAREM OUTROS', (A,!. 29 § 2'00 REO.INT. DAA.N.C.)

• EMel/D4 É A PRDPOSIÇÁO APRESENTADA COMO ACE5S0RIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (At!. Ii~ § 4'00 REo INT DA II.N,C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 2S § "00 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~PARTlDO---J
4 Pl'mB)Constituinte MATTOS LEÃO

[fjr------------------- AUTOR

(-

Acrescente-se o seguinte § 3~ ao art. 12 do Anteprojeto:

"Art. 12 . . .
I - ..............................
§ 3~ O imposto de que trata o item 111 não incidi

rá sobre rendimentos auferidos por pessoa física de até

trinta vezes o valor do salário mínimo."

JUSTIFICAÇÃO
o
o
~
~
cr
<.!)

o
-l

~
o
cr
w
(I)

w
>w
o

~
x
W
I-
o

t un~nime o reconhecimento de que o imposto de renda pago

por assalariado se reveste de aspectos por demais injustos. Inci

dindo sobre o resultado do trabalho e sendo retido na fonte, o im

posto de renda configura, assim, verdadeiro confisco.

A presente emenda visa corrigir essa distorção de nosso

sistema tributário. Acreditamos que a possível perda de arrecad~

ção do imposto, nos termos propostos, será mais do que compensada

pela cobrança do mesmo imposto sobre bens de capital.

fifo.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

Ç6ES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS·. (Arl. 211 ! 2°00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. POOENDO SER SU

PRESSIVA, SUIISTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl 59 li 4'00 REG.INT OA A.N.C I

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 §" DO REG. INT. DA A.N.C.

~------ITIOUITA---------,

I
I
I
I

I
_____J

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

CONSTITUINTE CAIO POMPEU DE TOLEDO _
cr=PARTIDO--I

PMDB JI

@ PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO )

~UB:X)K[SSllD DE TRIBuroS, PARrICIPAÇ1iD E DISTRIBUIç1\O DAS REX:EITAS .

7

Inclua-se, onde couber,no Anteprojeto Constitucional da Subcomissão

de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas o seguinte dis

positivo:

A verdadeira 'preocupação de uma Constituinte, num Pais que osten

ta a condição de oitava economia mundial, deve ser a melhor disbribui

ção de renda e as condições para se criar lI uma geraçao melhor ll de bra

JUSTI~ICAÇÃO

Por um período de vinte anos, a União aplicará nao menos

de 25%, os Estados, o Distrito Federal e os Munici

pios, no minimo 15% do que lhes couber do produto

de arrecadação dos respectivos impostos, na manuten

ção e desenvolvimento do ensino, nos programas de

alimentação, saúde, esportes e lazer. 1I

IIArt.

o
O

~
ex
a:
(!)

O
.J

~
O

ffi Sabemos que os problemas fundamentais do Pais repousam no ensino
fi)

~ deficiente, na alimentação demasiado deficitária para grande parte da
UJ

o população brasileira e na saúde, cujos programas de atendimento nao
~x atendem às necessidades básicas do povo.
UJ
~

o

sileiros.

A Emenda Calmon foi um passo excepcional na direção da resolução

dos mais graves problemas sociais do Pais; em alguns Estados, no entan

to, especialmente naqueles em que a educação é atribuição do Estado, a

possibilidade de se gastar o percentual exigivel em saúde, esporte e

lazer só vem complementar - para as prefeituras- a boa intenção do le

gislador. Cabe, ora, através

11
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5A0~j.j.-5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

• 'ICA VIDADA " "I'ItIUNTIol;ão DE IIIENDA QUE SUBSTITu.. INTI8ItAL."I..,.1 O "1tO"ETO
OU QUI OIG.. ItU"ItITO A N"'S DE UII 0151'OSITIVO ... lIio IIIt QUI Tltarl DE IIOOII'ICA

ç15rs COItItEL...n5. DE 1I""ltlItA QU[ .. AL.TE"AÇio.llfL.ATIVAIIIIITI .. UII OIl"OSlTIVO •

ENVOl.V.... NICESSlDAOI DE SE "L.TER"REII OUTROS·, ("'1.111 11"110 REG.ltIT. O.....N e,)

• EMENO" i .. ""ol'oSlçio ""'[SENTADA COIIO "CfS'ÓltIA DE OUTRA. "DOENDO 'itR SU
I'ItESSlVA."U.5TITUTlVA. ADITIVA OU a100'I"CATIVA·, IA,I.!lft J 4"00IlU.INT. OAIo.II.Ct}

PO,,"UI.&ttIO "ItEYI~TO NO "," 2S !" 00 1118. I"T.Olo Io,".C.

fft ti .~} J
€ii-ô-c-e-r---r--o-ç----] E:PFZoo~

1 [1'1 ;A~r ,1t)
...-...---",,=,--'---- "L.IÚIl.o/COII1S5io/au.COlIllsaio _sIfC~f.U {~ tí f'-f',Ot ~J!p!ú\c.·h~.( ., {('Ri 11.(\~

r~ TEXTO/"USTIl'ICAÇio --,

Àrt. 12. Compete à União instituir impostos sobre:
·I - importação de produtos estrangei ros;

11 exportação, para o estrangeiro, de produtos nacionais ou nacionali
zados;

função.
devido
rela-

111 - renda e proventos de qualquer natureza;
IV - prodütos industrializados;

V - operações de credito, câmbio e seguro, ou relativas a titulas ou va
lares mobiliários;

VI - riqueza;
VII - lubrifi.cantes e combustlvei s liquidas ou gasosos;

VIII - minerais d? Pais; e
IX'- energia eletrica.

§ 19. O imposto sobre produtos industrializados serã seletivo, em
da essencialidade dos produtos, e não cumulativo, compensando-se o que for
em cada operação com o q~e jã houver sido ou deva ser efetivamente pago, em
ção às operações anteriores.

§ 29. Os impostos enumerados nos itens VII e VIII incidirão uma sõ vez
sobre a extração, a circulação, a distribuição ou o consumo dos minerais do Pais,
enumerados em lei, exclulda a incidência de outro tributo.

§ 49. O Poder Executivo, observados os limites e condições estabelecidos
em lei, poderã alterar as allqugtas e bases de cálculo mencionados nos itens 1,11,
IV e V.

JUSTIFICATIVA'- .

A tributação sobre a riqueza corresponde ao principio da personalização
dos. impostos, consagrada no § 19 do artigo 19.

Com efeito, no atual sistema tributário tem-se uma tributação sobre a ren
da (de conteúdo din~nico) e sobre o patrimônio (de c~nteúdo estático).

Todavia, a riqueza, como elem~nto 'por exéelência de capacidade contributi
va resta intocada. -

A presente emenda objetivç corr191r esta distorção e permitir uma alterà
ção da distribuição primãria da renda"médiante essa incidência, que se faz neces-

•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.fJ

• "'CA VEDADA A A~"E!(NTAÇ.O DE EMENDA QUl IU"TITU" INTEG""LMENTE O ~II0~ETO

OU QUE OIG" "ES~EITO A 111"1' DE UM DI"DSlTIVD. A II1D lU QUE T""TE DE .0DIFICA

Ç6ES CDIIIIEL"TU. DE .AIIEIII" QUE A ALTE"AÇio.IIEL"TIVAIIEIITE A UIII DIS~OSITIYO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERA"EIII OUTIIDS·. (A,t. 21 !I r'DO IIEG.INT DAA ".c.)
• EIIENDA i A ~IIo~oSlçio A~IIEs[NTADA COMD ACIISÓIIIA DE OUTIIA. ~DDENDO SEII SUo

'RUIIVA.IUISTITUT'YA. ADITlYA OU MODIFICATIVA·. (A". &t I .'DOREG.II/T. DAA.".c.l

"DII.ULÁIIID ~IIfYISTO NO A". ri I " DO IIEG. INT. DA A.II.C.

5/t-OJJ l -5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

A menção ao Poder Executivo ê mais adequada e maleãvel, posto que permite
seja delegada a atribuição a outro órgão do Poder Executivo, como ocorre atualmen
te: as a4terações de aliquotas do Imposto de Importação é realizad~ pela Comissão
de Polltica Aduaneira e do Imposto de Exportação pelo Conselho Monetãrio Nacional:

Por outro lado, prevê-se na emenda que a alteração do tributo seja feito
atraves de aliquotas e bases de cálculo, sanando omissão existente na redação ori
gina 1.

~
sãria para atenuar as disparidades de' renda no Pais.

A permanência do poder de ins~ituir imp~stos sobre minerais, energia elé
trica e combustiveis e lubrificantes'na competência da União se justifica por ser
este o ente tr.ibutante mais adequado para institui-los. Com efeito, são produtos
intimamente re lac f onados ao interesse nacional, por se constituirem insumos estra
tégicos, utilizados basicamente em todas as atividades produtivas nacionais.' . Por
isso mesmo requerem um controle rigoroso sobre sua produção, distribuição e consu-

-mo, somente possivel de ser exercido pela União.
Os minerais,assim CÇ'ITOOS combustiveis e lubrif tcantes têm importância funda

mental sobre o comercio .exterior, cujo controle com certeza deve pertencer ao Go~
verno Cen tra1 .

e Do ponto de vísta operacional, são. impostos hoje facilmente administrã
~ veis; sua transferência para a competência dos Estados, tributados pelo IeM, por
< certo ensejaria administração mais complexa e onerosa.a:
g Finalmente, cumpre ressaltar que embora na competência da-União, grand~
~ parte da arrecadação desses impostos é hoje distribuida a Estados e Municipios. O
c que se poderia fazer~ seria aumentar um pouco mais o percentual dessa distribuição..
ffi Quanto ao poder de alterar aliquotas, a redação original apresenta uma cer
: ta inflexibilidade, ao dispor que ele serã realizado por Decreto do PreSidente d~
~ Republica .
...)

Trata-se de matéria jã disciplinada na atual Constituição, todavia, com
~ maior nivel de ~xequibilidade, eis que a competência é atribuida ao Poder Executi
~ vo.
e

•
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ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUIISTITUA INTEG"ALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA "ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nlo SEIl QUE T"ATE DE MODIFICA

Ç15ES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTE"AÇio, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 211 ! 2'00 REO INT.DAA.N.C.'

" EMENDA É A "ROPOSIÇio APRESENTADA COMO ACUSÓRIA DE OUTRA, "DOENDO lER SU
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Art. 10. Nenhum tributo pode ser cobrado em relação a fatos geradores o
corridos antes do inicio da vigência da lei que o houver instituido ou aumentado.

§ 19. No caso de impostos sobre o patrimônio ou a renda, a vedação expres '
sa no "caput" deste artigo impede a sua cobrança, se a lei que os instituiu ou au
mentou não houver sido publicada antes de iniciado o periodo de formação do res~

pectivo fato gerador.
§ 29. O disposto no paragrafo anterior nao se aplica ã cobrança do impo~

to de renda na fonte.
§ 39. Os demais tributos não poderão ser cobrados antes de decorridos,

pelo menos,noventa dias contados da publicação da respectiva lei.
§ 49. o prazo estabelecido no paragrafo anterior não se aplica aos impo~

tos de que tratam o artigo 12,itens I, 11, IV e V, e o artigo 13, que podem ser e
xigidos a partir da data da publicação da respectiva lei.

JUSTIFICATIVA

A redação do art. 10 possibilita varias interpretações. A emenda postula
estabelecer redação clara que torne insusceptivel de duvidas o principio da ante
rioridade da lei.

Ha, todavia, um ponto em que se propõe alteração s tqrríf tca t ivevE o acres
cimo de um paragrafo segundo, onde se excepciona o imposto de renda na fonte do
referido principio.

O que anima essa proposição e evitar a inflexibil idade das tabelas de fon
te, que, numa epoca de elevada inflação, devem ser alteradas para acompanharael~
vação nominal dos rendimentos.

O dispositivo, na sua redação original, não permite esse reajuste, o que
consagraria uma incidência sobre meros ganhos inflacionarios e ilusõrios.

11
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Art. 11. A União poderã instituir, alem dos enumerados no artigo 12, ou
tros impostos, desde que não tenham fato gerador ou base de cãlculo prôpriosde i~

postos discriminados nesta Constituição.
§ 19. Imposto instituldo com base neste artigo não poderã ter natureza

cumulativa e dependerã de lei que obtenha, para ser tida como aprovada, os votos
favorãveis da maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional ou da respectiva
Assembleia Legislativa.

JUSTIFICATIVA
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A competência residual privativa para a instituição de novos impostos re
velou-se notãvel conquista no sentido de prevenir conflitos de competência que o
sistema anterior propiciava.

E enganoso entender-se que a competência residual concorrente fortaleceu
os estados e o federalismo. A criatividade tributãria e limitada.

Ademais, os conflitos e litlgios que a competência residual concorrente
propicia são de tal ordem que, possibil itar a sua restituição e pretender permi 
tir que os contribuintes durante muito tempo fiquem ao sabor de duas imposições
idênticas, com grave prejulzo para a atividade econõmica.

Não se pode esquecer que vai demandar muito tempo, ate que a Suprema Cor
te declare, no caso concreto, existir plena coincidência de imposto, que·darã lu~

gar ã prevalência do tributo da União.
Ate que i sso ocorra, o contribuinte estarã submetido aos encargos de dois

impostos que, possivelmente, acarretarã um ônus elevado.
r necessãrio pensar-se na comodidade e segurança dos contribuintes ao

disciplinar-se essa materia.
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indepe~dentemente

târ ias ,

Art. 21. As destinações previstas nesta Constituição,
da sua forma, serao:

I - calculadas sobre a receita· dos impostos, deduzidos os incentivos fis
cais e quaisquer outros beneflcios fiscais, bem como as restituições;

11 - automaticamente colocadas ã disposição das pessoas jurldicas destina

JUSTIFICATIVA
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Pretende-se com esta emenda instituir maior segurança nos mecanismos de
distribuição da receit~ tributaria na CQnstituição.

Com efeito, prevê-se, como base para o calculo'das destinações, a arreca
dação llquida do tributo, vale dizer'. deduzindo-se os incentivos fiscais e quais
quer outros beneflcios fiscais, bem como as restituições.

A sistemãtica de adoção de uma base de cãiculo bruta evidencia uma preocu
pacâo apenas financeira de participar, mediante rateio num determinado "quantum" in
flado, que não corresponde ã realidade da arrecadação efetiva. -

Por outro lado, a tese da base bruta reflete uma despreocupaçã~ com a fi
nalidade extra-fiscal, posto'que ignora os incentivos e isenções ja utilizados com
finalidades de promover o desenvolvimento econômico, a melhoria da distribuição da
renda, o equillbrio da conjuntura, a superação de desequillbrios regionais e seto
ria i s,etc.

As renuncias que eles encerram servem, pois, ao atingimento de determina
dos fins, e dificilmente serfam mantidos, se for mantido o criterio da receita bru
ta, que flermite o artificialismo de se cQmputar para o calculo das participações:
aquilo que e meramente virtual.

Por outro lado, a presente definição propicia se considere como objeto do
calculo das destinações a quantia efetivamente arrecadada, que corresponde ã disp~
nibilidade real de recursos.

Dal, a preocupação de se abaterem as restituições, que não correspondem
ao conceito de receita tributaria, eis que se restitui o que foi pago indevidamen
te, e portanto, não pode consistir tributo, nem compor valor para apuração de par
ticipações .

•
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Art. 29 As contribuições sociais, as de intervenção no dom;nio econô
mico e as de interesse de categorias profissionais são da competência privativa da
União.e? institu;das com base nas disposições do capitulo pertinente desta Consti
tuição, observarão os princ;pios estabelecidos no item I do artigo 39, no caput do
artigo 10 e no seu § 29.

JUSTIFICATIVA

Objetiva a presente emenda introduzir a competência privativa da União
para instituir contribuições sociais, de intervenção no dom;nio econômico e de in
teresse de categorias profissionais.

~ Como decorrência dessa definição de competência da União ter-se-ã a ga
rantia de que não existirão pluralidades-de pessoas de direito publico dela se utT

g lizando, para criar figuras impositivas próprias, nas citadas ãreas.:.
< As vantagens dessa proposta são as seguintes:a:

8 1 - consagra-se a competência no ente pú~lico mais ádequado para exer~ .5 cê-la.
o 2 - deixa claro que a competência ê exclusiva, eliminando o exerc;cio
ffi do poder impositivo comum ou concorrente.
(/)

~ 3 - racionaliza esse dif;cil campo da parafiscal idade.
I&J

o 4 - possibilita a formulação, nesses setores, de pol,iticaseseus desdoe bramentos executórios a n;vel nacional, eliminando-se distorções
~ decorrentes de exerclcios de poder paralelo .....
o 5 - atende ã natu~eza dessas contribuições que devem repousar na com-

petência da pessoa de direito publico, com ãrea de ação mais abran
gente. .

6 - finalmente,a atual emenda elucida ponto omisso do atual anteproje
to - o da definição do ente competente para ínstitul-las, o que,
caso persistisse, provocaria conseqUências danosas aos dom;nios so
cial, profissional e econômico.
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Art. 69 Poderão ser institu;dos emprestimos compulsórios nos seguintes

a) guerra externa ou sua iminência;
b) calamidade publica;
c) conjuntura que exija absorção temporãria de poder aqusitivo.
§ 19 Os emprestimos compulsórios previstos nas alineas lI all e II CIl somen

te poderão ser ipstitu;dos pela União.
§ 29 Os emprestimos compulsórios poderão ser exigidos a partir da pu

blicação da lei que os instituir, a qual deverã ser aprovada pela maioria absoluta
dos membros do Congresso Nacional ou da Assemblêia Legislativa.

§ 39 Os emprestimos compulsórios somente poderão tomar por base fatos
ou situações compreendidos na respectivà competência tributãria.

.
Visa-se com esta emenda suprir lacuna existente no anteprojeto, na medi

da em que não foi prevista hipótese de emprêst imo 'compu lsjirio para as situações em
que haja necessidade de absorção temporãria do poder aquisitivo e guerra externa
ou sua iminência.

A disciplinação contida no anteprojeto e altamente elogiãvel, eis que
possibilita a utilização via' o emprestimo compulsório pelos Estados, certamente pa
ra atender a calamidades publicas, circunscritas ao âmbito do seu território. -

Todavia, deixa desamparada a politica econômica, pri'ncipalmente nos ca
sos de inflação elevada· (hiperinflação), jã que não se previu a utilização do em
prestimo compulsõrio para combatê-la.

Esse poderoso instrumento de ação econômica, em conjuntura inflacionã
ria, deve ter necessãria limitação para proteção dos contribuintes e condicionamen
to do poder do Fisco, que e a sua aprovação por IIquorumll qualificado, condição es-=
sa que lhe assegura elevada representatividade e legitimidade.

Ademais, é sem duvida o empréstimo compulsório o meio adequadoparaaten
der a essas situações - calamidade publica, necessidade de absorção do poder aqui~
sitivo e guerra externa ou sua iminência- uma vez que sanada a situação que o de
terminou, obriga ã restituição do seu montante aos contribuintes.

Essa providência torna mais ameno o ônus estabelecido para os contri
buintes, .dado que a sua restituição não ocorreria se fosse empregado algum tipo de
tributo para atender ã mesma finalidade •

'-------------------------------------
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Art. 20 - O produto da arrecadação de imposto institu;do com base no arti
go 11 sera repartido entre a União~ os Estados e Distrito Federal, e Munic;pios~
cabendo um terço a cada um.

JUSTIFICATIVA
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A presente emenda pretende estabelecer clareza nos percentuais de distri
buição da receita tributaria do exerc;cio da competência de a União instituir novo
imposto.

Em verdade~ todas as vezes em que a União criar imposto novo ter-se-a uma
distribuição igualitaria entre a União, Estados e Distrito Federal, e Municipios,
de sorte que os entes nacional ~ regional e 'local tenham o mesmo n'ível de distribui
çao.

•
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1) Sup~ima-~e no § 59 do a~t. 14 do Antep~ojeto, a ~eguin

te exp~e~~ao:

2) Unifio~mize-~e a ~eda~ão do ~eáe~ido pa~ãg~ano c.om a do
29 do me~mo a~tigo.
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lU Nenhuma ~azao defien~ãvel exi~te pa~a que pe~mane~a o
Gj
o P~e~idente da Repúblic.a c.omo auxo n.Ld.a.d»: exc.lu~iva a quem c.ompete
~ p~o po~ a áixa~ão de allq_uot~ do no vo impo~to e~tadual a s e~
lU
~ c.~iado, que inc.ide ~ob~e c.i~c.ula~ão de me~c.ado~a~ e p~e~ta~õe~ I
o

de ~e~vi~o~.

Semelhante di~po~i~ão di~c.~epa á~ontalmente do p~op~

~ito de~c.ent~alizado~ e de~c.onc.ent~ado~ c.la~amente maniáe~tado

no Antep~ojeto, devendo ~e~ ~up~imida.

Ademai~, ~e no~ anigu~a imp~õp~a a dive~idade ~eve

lada ent~e o pa~ãg~aáo em pauta e o pa~ãg~aáo ~egundo do me~mo I

di~po~itivo; dive~~idade não apena~ de n~tu~eza ~edac.ional ["p~E..
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po~~a" x "iniei~iva") ma~ ~ambém ~ub}.d.antiva, na medida em que en
quan~o o § Sq p~evê quo~um qualinieado, ~al não oeo~~e eom o § 2Q,

que, po~ ou~~o lado, e dive~~amen~e do ou~~o, eome~e a ma~ê~ia a

lei eomplemen~a~.
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Vê-~e ao ante 11 do Antepnojeto Con~titueional, a ~e 
guinte nedaç.ão:
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"Ante 11 - A União, os E~ i.ados , o Vi~tnito Fedenal e
os MunieZpio~, podenão in~tituin, alim dos

enumenado~ em ~ua eompetêneia lant~. 12, 14 e 15), ou

tno~ impo~ to~ que niio tenham áato genadon ou b a~ e de
ea.leulo pnóp4io~ de impo~to~ di~ c.JÚminado~ n.e.s t:« Con~

tituiç.ão.

§ 19 - Impo~to in~tituldo c.om ba~e ne~te antigo nã.o p~

dená ten natuneza c.umulativa, devendo a lei que
o in~ tituin .s en apno v ado: pela mai.osü:o: ab~ orus:« dos

membno~ do ne~pec.tivo poden Legi~lativo.

§ 2q - Impo~to da União exc.luina. impo~to id~ntieó in~

tituZdo pelo E~tado, Vi~tJÚto Fedenal ou Munic.Z
pio, e impo~to do E~tado ou do Vi~tnito Fedenal exc.lui

nâ. impo~to id~ntic.o in~tituZdo pelo Munic.,Ipio".
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Nã.o ~e ju~tiáic.a ~eja a c.ompet~nc.ia t4ibuta.nia, na nU
tuna Canta, e~tendida ao~ E~tado~ e ao Vi~tJÚto Fedenal, deixando'
entnetanto, de c.ontemplan os Mun.{.c.lpio~, que dela mai~ nec.e~~.{.tamI

azen iÍac.e ao~ diven~iiÍic.ado~ enc.ango~ c.am que ~ão c.hamado~

r
....------------------CONSTITUINTE:

CPE """1



a. ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESE~TAÇÃO DE EME~DA QUE SUBSTITUA I~TEGRALME~TEo PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAME~TEA UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A ~ECE!!IDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 2! ! 2 900 REG INT. DA A.N.C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO!ER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl.!li! 49DO REG INT DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl U § 19DO REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o
o
~
<{
a:
(!)

o
..J

~
o
a:
llJ
ti)

llJ
>
llJo

~
X
llJ
l-
o

Ca~o~ há em que ~e to~na ext~emamente neQe~~á~io, pa~a

dete~minada~ editidade~, pode~ in~titui~ impo~to~ Quja a~~eQada~ão

~eve~te~ã pa~a emp~eendimento~ lOQai~ ab~olutamente neQe~~ã~o~ ao

p~o9~e~~o muniQipal.

A autonomia potltiQa p~e~ume a autonomia 6inanQei~a

e e~ta ~e exp~e~~a p~e~~amente at~avê~ da QompetênQia t~butã~a.

Imp~e~Qindlvet, po~tanto, a inQtu~ão do~ Muni~pio~ na
QompetênQia t~butá~~a ~e~idual.

r
CONSTITUINTE

]~~
;~

CPE ~1l"1



~r------- ITIQUETA-------...,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAI9 DE UII DI9P09ITIVD. A NÃO SER QUE TRATE OE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA ÔUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECES91DADE OE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 2! ! 2'DO REG.INT. OA A.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACES9ÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU·

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art .!l9 ! 4'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2! § "DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AVEMAR VE BARROS FILHO
........---------------- AUTOR-----------------J

,.--,.------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

Subeom~~~dO de T~~bu~o~

7

" po~ p~opo~ta do P~e~~dente da Rep~bl~ea".

JUS T I F I C A ç Ã O

o
o
~
<l
a:
(!)

o
..J

~
o
a:
ILI
Cf)

ILI
>
ILIo

~
X
ILI
l-
o

Nenhuma ~azao deáen~ãvel ex~~te pa~a que pe~mane~a o

P~e~~dente da Repübl~ea eomo auto~~dade exclu~~va a quem compete'
p~opo~ a á~xa~do de alZquot~ do ~mpo~to e~tadual ~ob~e t~an~m~~

~dO de ben~ ~mõve~~ ~n~e~ v~vo~.

Semelhante d~~po~~~do d~~e~epa 6~ontalmente do p~opõ

~~~o de~cent~al~zado~ e de~concent~ado~ cla~amente man~áe~tado no
Antep~ojeto, devendo ~e~ ~up~~m~da.

..
I~

CPE 11111111
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..!.J.
,...,~----- ETIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0j.2j.-2
" FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃD DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEOIIALIIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SEII QUE T"ATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CO"RELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arf. 2ll ! 2'00 REG.INT DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"" DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA". (Arl.llll I 4'00 REG.INT. DA A N.C,)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl.!lI § "00 RE6. INT. DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AVEMAR VE BARROS FI L;~DR--------------J trP;;;o~:

,..-,;------------- PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO-------------,

Subcomi~~ão de T~buto~

.......------------------TEXTO/JUSTlfICAÇÃO---------------------.
7

Inclua-~e no a~t. 14 do Antep~ojeto Con~titucional, o

~eguinte pa~i9~a6o, ~enume~ando-~e o~ ~e9uinte~:

"A~t. 14 - ..........................................

o
o
ii!
et
a:
(!)
o
...J

~o
a:
lIJ
(I)

lIJ
>
lIJ
o

~
X
lIJ
l-

o

§ 6q - Lei Complementa~ e~peci6ica~~ a iniciativa de
p~opo~itu~a d~ ~e~oluçõe~ do Senado Fede~al I

de que t~ata o~ §§ 2q e Sq de~te a~tigo".

] U S T I F I C A ç Ã O

A competência pa~a iniciativa de p~opo~itu~a da~ ~e~o

luçõe~ do Senado Fede~al que 6ixem allquota~ de impo~to~ e~taduai~

deve~á ~e~ di~ciplinada em lei complementa~ que e~peciáica~ã o~

o~gao~ e a~ condiçõe~ que ~egula~ão a matê~a, de g~ande ~elevân 
cia pa~a o~ E~tado~ e o Vi~t~ito Fede~al.

]
,. ASSINATURAr

;--------------------CONSTITUINTE:

CPE 88'"



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

",/
'v

,...,------ITIOUETA--------,

5A0~22-~

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PRO~ETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO BER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTlIOS". (Arl. 23 ! 2'00 REG INT DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.ll!l ! 4'00 REG.INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. n § "00 REG. INT. DA A.N C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AVEMAR VE BARROS FILHO
r-o;------------ PLENÃIIIO/COMlssÃo/aUBCOIIIIlIlÃO--------------,

Subc.omi...6.6ão de TJLi..buto.6

~------------------ TEXTO/~USTIFICAÇÃO ---------------------,
7

Ac.~e.6c.ente-.6e ao a~t. 20 do Antep~ojeto Con.6tituc.ionaL

d .6eguinte Item:

IV -qua ndo in.6tituZdo po~ qualque~ Munic.Ipio, pe~ten

c.e i..nteg~almente, ao Munic.Ipio que o houve~ in.6tituIdo~

JUS T I F I C A ç Ã O
o
o
~
et
a:
(!)
o
..J

~
o
Ir
1IJ
rn
1IJ
>
1IJo

~
X
1IJ
I-

o

Ante a evidente limitação do p~oduto da a~~ec.adação de

impo.6to in.6tituIdo po~ Munic.Zpio, a.6.6oc.iado ao nato de .6ua in.6:titu~

ção p~eJJupo~ uma nec.eJJidade imediata, a Je~ po~ ele atendida, na
da mai.6 jU.6to do que a.6.6egu~a~ a manutenção no Munic.Zpio que ~eali

zou o eJáo~ço a~~eQadado~, da ~eQeita ~eJultante do novo impo.6to
c.~iado. MeJmo po~que nã.o .6e~ia c.onQeblvel que 0.6 .6en.6Zvei.6 ônu.6 po

lZtiQOJ e adminiJt~ativoJ advindoJ de .6ua c.ob~ança, ~e.6ultaJJem na
Qanalização de.6.6e.6 ~eQU~.6o.6 pa~a atendimento de inte~eJJe.6 eJt~a

nho.6 ã c.omunidade c.ont~ibuin:te.

]
/~ ASSINATURAr

-------------------CONSTITUINTE:



~------ ITIOUnA--------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

!5A0j.,23-9
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO llER QUE TRATE DE MDDIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 2ll ! 2'DO REG INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PRDPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". I Arl 118! 4 9DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2ll § 1'DO REG INT.OA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AVE MAR VE BARROS ;;o~-H-O-------------] tri;~IDO

...-.,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO---------------,

I

I
Vê-~e ao Z~em 111 do § 29 do a~~~go 21 a ~egu~n~e ~eda-

7
.-.,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

-ç.ao:

111 - ~eguia~ a Q~aç.ão jun~o ao~ E~zado~, do~ Con~e -
iho~ de Rep~e~en~an~e~ do~ Mun~~p~o~ ao~ qua~~ Qabe~ã'

aQompanha~ o QãiQuio da~ quo~a~ no Fundo de Pa~~Q~pa 
ç.ão do~ Mun~QZp~o~".

o
o
~
~
a:
(!)
o
...J

5
c
a:
I&J
ti)

I&J
>
I&Jo

g
X
I&J
l-

o

JUS T I F 1 C A ç Ã O

A ~ep~e~en~a~~ú~dade, no âmb~~o do Con~eiho de Rep~e-

~en~an~e~ do~ Mun~QZp~o~, ~e~ã h~gn~ó~Q~~vamen~e ma~~ iegZ~~ma

~e, ao ~nvé~ de um un~Qo ó~gão voi~ado ã deóe~a do~ ~n~e~e~~e~ de
ma~~ de qua~~o m~i Mun~QZp~o~, ~~ve~mo~ um Con~elho Mun~Q~pai em

Qada E~~ado, ~ep~e~en~ando o~ ~n~e~e~~e~ do~ Mun~Qlp~o~ do ~e~peQ

~~vo E~~ado.

Somen~e ~~~m ~e~ã po~~lvel Qonne~~~ a e~~e~ ó~gão~ a
dev~da ieg~~~m~dade p~~a ~eal~za~ o aQompanhamen~o da~ quo~a~ do

Fundo de Pa~~Q~paç.ão, ~eia~~vamen~e ao~ Mun~~p~o~ neie~ ~ep~e~e~

~ado~.

r
,--------------------CONSTITUINTE~~~~~~~~~~~~~~~~~~--:
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECEsSiDADE DE SE ALTERAIIEM OUTROS·. I A". 23 ! 2'DO REG INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" I Ar'. 119I 4'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar'. 211§ " DO REG INT. DA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AVEMAR VE BA;;~S--F1-L-H-O----------J

..-,..------------ PL.ENÁIlI0/cOMISSÃo/sUICOIl19SÃO----------------,

de. Re.c.e.Lta.6

7
,.-,,.-------------------TEXTO/~USTlFICAÇÃO-------------------~

L Su.b.6t-i..tu.a-.6 e. no pa!l.â.g!l.a6o ún-i..c.o do an.t: 25, o te.!l.mo

"de.c.!l.e.ta!l." pe.lo te.!l.mo· "e.labo!l.a!l.".

JUS T I F I C A ç Ã O

Inade.qu.ado o te.!l.mo e.mp!l.e.gado no !l.e.6e.!l.ido d-i...6p0.6it-i..vo,
o
o s e.ndo p!l.e.6e.ll.1.ve.1 o te.!l.mo "e.labo!l.a!l.", de. ab!l.angê-nc.-i..a be.m mU.6 am -
~
~ pIa, qu.e. me.lho!l. !l.e.61e.te. a inte.nção do mandame.nto e.m qu.e. .6e. -i..n.6e.!l.e..
(!)
o
...J

~
o
a: Sala das Se..6.6õe..6, e.m
lU
(f)

lU
>
lUo

~
X

~ Con.6titu.in~e. AVEMAR VE BARROS FILHO
o

r ~"~-J,-,~----]

, ASSINATURA .
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ASSEMBL.ÉIA NACIONAL. CONSTITUINTE

5A0j.25-!5

.. FICA VEDADA A APIIESENTAÇio DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISP08lTIVO. A Nio SEII QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TEIIAÇio, IIEL.ATIVAMENTE A UM DISP08lTIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTIIOS"o (Arl za ! 2'00 REG INT DA AoHoC)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA"o (Arl li'! 4'00 RECl.INT DA A HoC)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arto 211 § "00 REG. INTo DA AoNoC

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

J
LPA;;~~;

t:J~;ÕmJ'

AVEMAR VE BARROsrFILHO

Subeomi6~ão de T~~ba~o~, Pa~tie~p. e Vi6t~~b.de Reee~.

.--.-------------- PLENÁIIIO/COMlssio/SUBCOMlssio -.::::::.,,-----------~

(
.--..-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

7

Inelua-~e no Antep~ojeto Con~titueional, onde eoube~,

o ~egu~nte d~~po~~t~vo:

o
o
it
<t
a:
(!)
o
..J

~o
a:
lU
VJ

lU
>
lUo

~
X
lU
l-
o

"A~t. - Não ~ne~d~~ão ~mpo~to~ da Un~ão, do s E~-

tado~ e do Vi~t4ito Fede~al, ~elat~vame~

te ã~ eoope~at~va~ de p~odu~ão, apl~eando-~e-lhe~ o
me~mo t~atamento t~ibutã~io di~pen~ado ã~ mie~oemp~e

~ a~" •

] U S T I F I C A ç Ã O

Não pode a áutu~a Ca~ta om~ti~-~e em ~ela~ão ao ~mpo~

tante papel de~empenhado, no quad~o eeonômieo nae~onal, pela~ eo

ope~ativa~ de p~odu~ão.

E~tão atualmente e~~a~ entidade~ diante de ~oda ~o~te

de ~nieuldade~ que tendem a inv~abiliza~ ~eu de~envolvimento, em
bo~a ~ e ~~ate de ente~ de ~negá.vel ~elevíiHe~a pa~a vá.~o~ .s exones
p~odutivo~, p~ineipalmente a ag~opeeuã4ia.

Não ~e pode e~queee~ .t~ata~-~e de emp~een~mento~ ~em

áin~ lue~a~ivo~, voltado~ ao ba~ateamento e ã ~aeionaliza~ão dolJ

eu~to~ de p~odu~ão bem eomo ã áa~lita~ão do e~eoamento da p~odu

~ão e ã ~ua eoloea~ão no~ eent~o~ eon~um~do~e~.

]
/USINATURAr

.---------------------CONSTITUINTE:
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEII QUE TIIATE DE 1I0DIFICA

Çl'iES CORRELATAS, DE IIANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 23 ! 2'DO REG INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIIO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU III0DIFICATIVA". (Art 119I 4'DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211§ " DO REG. INT. DA A. N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AVEMAR VE BARROS ;u;7H-O------------) er=PARTIDO~

PVT 1
r-y-------------- PLENÁ'"0/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO---------------,

li

de Rec.ei:t.

r
f.

7
r-.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Vevem e~~a~ entidade~ nec.eben todo o apoio govennamen

:tal, não ~e ju~:tinic.ando a manutenção da c.anga tnibutãnia a que a

tualmente e~tão ~ujeita~.

o
o
~
<t
a::
(!)
o
..J

~o
a::
l&J
Cf)

l&J
>
l&Jo

g
X
l&J....
o

/ ASSINATURA

CPE 1&l1~l



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0:1.26-3
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Art. 2ll 11 2900 REG INT DAA N.C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. AOITlVA OU MODIFICATIVA". (Art e9 li 4°00 REG INT DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § '·00 REG. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.
FAKLA

5

o item 111, do art. 14, o item I, do §5, do item V,

do artigo 14, passam a ter nova redação e serão acrescidos

dos itens, que tomarão os nQs 111 e IV do § 6º, do item V,

rn~14,todos da Seção 111, do Anteprojeto da Subcomissão de

tributos, Participação e Distribuição de Receitas da

bléia Nacional Constituinte.

Assem

o
o
~
<X
o::
(,!)
o
..J

I
<X
o
o::
w
fi)

w
>wo

~
x
w
I-

o

a) O item 111, do artigo 14, passa a ter a seguinte

Item 111 - Operações relativas a circulação de

mercadorias, realizadas por produtores, industriais e

comerciantes, produção de bens minerais,bem como prest~

ções de serviços, inclusive fornecimento de energia elé

trica;

b) O item I, do § 5º do item V, do artigo 14,~ a

ter a seguinte redação:

Item I - As alíquotas aplicáveis a operações in

terestaduais e de exportação, bem como as alíquotas m~

ximas para o caso de bens minerais, definidos por gr~

pos de produtos, levando em consideração os aspectos

inerentes à produção de cada grupo, além do valor in

trlnsico e situação dos mercados.

r
e r-------------------- CONSTITUINTE

)~~t;/1~-:t;~~~~~~~])~~~W~
~ ASSINATURA / I
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 29DO REG INT DAA N C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !51i1 li 49DO REG INT DA A.N c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

f:0 PARTIDOTI
fI/)))fj

7

c) Ao § 6º, do item V, do artigo 14,

dos os itens 111 e IV, com a seguinte redação:

-serao acresci

Item 111 - A aliquota do imposto sobre bens mine

rais será igual para o mesmo produto em todas as unida

des da Federação.

Item IV - Incidirá uma unica vez, quando se tra

,
1. A atividade de mineraçao e de lato risco e lenta

maturação. Normalmente decorrem 8-10 anos, desde o inicio das

pesquisas até a definição de um jazimento econômico.

2. Por esse motivo o custo da tributação na ativida

de mineral deve ser previsivel e constante, o que não poderia

acontecer com a taxação do IeM, que é temporal e regional, f~

vorecendo a manutenção da imunidade conferida por um imposto

que seja único, como é o IUM, que é o tributo mais adequado à

atividade de exploração mineral.

o
o
~
e:t
a:
(!)

o
...J

~
o
a:
w
fi)

w
>w
o

~x
w
r-
o

tar de bens minerais, excluido a aplicação de

outro tributo sobre tais produtos.

JflUTS'FIlf:n:CA'T':n:WA

rr-------------------- CONSTITUINTE

qualquer

;
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPDSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". I Arl. Z3 § ZODD REG INT. DAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" I Arl. 59 § 4°DO REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl Z3 § 19 DO REG INT DA A. N.C

f:Q;Pj:AQZJ

~PARTIDD~

[jJpI7J)B~

t'll? ;Õ:r/irJ

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ J) E" P r~6:=......::..p_.......=....:=:...::..----:......-._...:::...-=..--!----:.....:-~ ____

tJ~ka.u~
r--r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

3. Um mesmo bem mineral poderá estar sendo produzl

do em vários Estados da Federação, até por uma mesma empresa.

Poderá inclusive acontecer que um mesmo jazimento mineral se

estenda através da fronteira de dois ou mais Estados conti

guos.

4. Caso houvesse carga tributária diferenciada so

visas, com o efeito multiplicador nas fases posteriores a in

zar o empreendimento mineral, restando inaproveitado um impo~

tante patrimônio, em detrimento da sociedade, que não se ben~

ficiaria com a geração de novos empregos, com o aporte de di

inviabili

negativo

para

custo

nacio

5. O tratamento fiscal deverá ser aquânime,

grupos de bens minerais, válido para todo território

nal, de modo que não seja introduzida uma variável de

dustrialização e até, paradoxalmente, com o efeito

na arrecadação de tributos para o Estado.

bre o mesmo bem mineral, tal desigualdade poderia
o
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que poderá onerar determinados produtos, alijando-os do merca

do.

6. A carga tributária igual para grupos de minerais

se fundamenta nas caracteristicas particularizadas, mais ou

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r':"'1r------- ITIQUI!TA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Arl. 25 ! 2'DO REG INT. DA A N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl, 59! 4' DO REG INT DA A N.C )

fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2S § 1'DO REG INT DA A.N.C

5A0.12.6 -3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7

menos abrangentes, de determinados minerais, considerando p~

râmetros de custo de produção, transporte, comercialização e

compatitividade nos diferentes mercados, de modo que as ali

quotas impostas sejam estabelecidas de modo diferenciado para

comjunto de minerais que apresentem analogia nessas partic~

laridades, para que o objetivo do melhor aproveitamento dos

recursos não renováveis, em beneficio da sociedade, seja me

lhor alcançado.

7. Considerando as dificuldades em definir os pr~

do imposto, o valor de pauta, para esses minerais deverá ser

por prazo determinado e válido para todo território nacional,

cálculo

aplicação

procurando

conjuntura

dos mercados nacional e internacional, e sempre

com base em parâmetros econômicos decorrentes da

ços de alguns minerais, que servirão de base para o

estabelecido por instrumento legal federal, para
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assegurar ao estado arrecadação compatível com os valores das

transações do bem, sem inibir o desenvolvimento da indústria

mineral.

8. A legislação do rCM, tal como hoje e aplicada,

se fosse adotada para o bem mineral traria transtornos

dos na desigualdade no tratamento tributário, motivo

ger~

pelo

qual, se a nova constituição transferir para o estado a tribu

--:;~
ASSINATURA f~,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 25 ! 2'00 REG INT. DAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, POOENDD SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Art. 59 I 4°00 REG INT DA A N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Ar! 2lI §,t DO REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

GtJ9rÁVO ~ff FA~~/A

r:o;Á~~o;)

rrp~R;;6~

t?J? ;ÕAJ/y}J
......------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

tação sobre minerais, deverá fazê-lo adotando mecanismos esp~

cificos e uniformes que permitam o desenvolvimento equilibr~

do do setor em todo território nacional.

Subcomissão dos Tributos, Participação e Distribuição de Re

ceitas.

9. Por via indireta, a institucionalização do reM
e seu controle pelos estados, retiraria da União o poder de

decisão sobre a atividade mineral, vez que, mediante a utili

zação da carga tributária, determinado Estado poderá dispor,

no âmbito de seu território, que determinados minerais nao

serao produzidos, em antagonismos aos interesses da União.
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Esta é a proposta de Emenda que ora se

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEORALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 25 § 2°00 REG INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MOOIFICATIVA" (Arl 59 li 4'DOREO INT DAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁll'NA~

L......Q1 dk§l. J

,..--, PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DIST. DE RECEITAS

DEPUTADO LUIZ VIANA N~~~R---------------J L:~~~oo~
I......_----------------------------~

(l18 7;5/87 ]
r-Y----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

7

Art... "O Govêrno Federal aplicará na região do Vale do São Francisco, durante,
pelo menos, vinte anos consecutivos, quantia não inferior a 1% (um por cento)
de suas rendas tributárias, para pleno aproveitamento de sua potencialidade eco
n6mica e melhoria das condiç5es de vida de sua população."

§ Úhico... "Um terço, pelo menos, dessa quantia será obrigatoriamente aplicado

nos setores de educação e saúde. Outro terço, pelo menos, será obrigatoriamente
aplicado em irrigação."

de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas, constituinte Fernando
Bezerra Coelho, peço licença para voltar a submeter à apreciação do Relator e
dos ilustres membros desta Subcomissão a proposta supra, não acolhida no rela
tório inicial.

E o faço pelo convencimento de que a vinculação de 1% das
Receitas da União a investimentos no Vale do São Francisco não tolherá a liber
dade de decidir do Poder Legislativo. Basta atentar para sua inexpressividade,

- apenas 1% - como também para o fato de que idêntica vinculação, incorporada

à Constituição de 1946, nem porisso inibiu a ação dos legisladores na discus
são e votação dos orçamentos enquanto vigente aquele dispositivo constitucional.

De outra parte, é inaceitável classificar a proposta para
tentar reverter o quadro de miséria e estagnação, em que está mergulada a vasta
região, como prioridade momentanea.
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Ao aplaudir o brilhante parecer do relator da Subcomissão
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ETIQUETA--------.

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A "'AIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER DUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" lAr' 23 § 2·00 REG INT OAA N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" lAr I. 59 § 4°00 REG INT. DA A.N C)

FORMULARIO PREVISTO NO Ar!. 23 § '·00 REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO LUIZ VIANA NETO

5t:) OJ,:2 7 - 1

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DIST. DE RECEITAS

bacia~ é desafio

te de 1987 criar
tórica da Nação.

Longe disso, o desenvolvimento econômico e social da grande

secular, de solução inadiável.
Por isso mesmo, parece-me dever indeclinável do constituin

mecanismos que tornem irreversível o resgate dessa dívida his-
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E outro meio a nosso alcance não vislumbro senão fazer inse
rir na nova Carta Magna preceito que torne irreversível o processo de desenvol
vimento do Vale do São Francisco.

Daí a pertinencia flagrante da proposta, ora renovada. Per
tinência tanto maior, aliás, quanto se destina apenas a constar das Disposições
Transitórias, para viger por vinte anos.

Estribado nestes motivos, confio no discernimento e sensibi
lidade dos ilustres membros da nobre Subcomissão para aprovar essa proposta que

beneficiará milhões de brasileiros, aos quais um destino cruel tudo tem negado.

ASSINATURA
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~*" ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

!5A0~2e-0

• FICA VEDADA A A.... tsENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA I",TECl .. 4LMENTE O P"OJETD

OU QUE 0104 "ESPEITO A MAIS DE UM OIS..OSlTlVO, A NÃO SER QUE T"ATE DE MOOIFIC4

Ç6ES CORRELAT4S, DE MANEI"" QUE A ALTEIIAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE t'lE SE ALTER4REM OUTROS·. (A,I. 2ll ! 2'DO REG INT. DAA.N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SE" SU

PRE~SIV" ,SUBSTlTUT I':", .'.DITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar I. !1l1 1 4'00 REG INT. DA A.N C,)

FORMULÁRIO "REVISTO NO A". U § '0 DO REG 'NT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L~~'H~OZJ
AUTOR-----------------

J
~P;~~O~t: Constituinte Roberto Freire . ~ ~J

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------] ~DATA I
tJl.:--=.S.:Ub:.c:.:o:.m~JSS='=ão=-:d:..:e~_T..:rib.:.·:..:u:..:t~o.:.s,:-.-P...:a.:.rti.c..:..:·:.:.1P:::::'-=a~ç..:ã..:..o_e:.-D.....:lS::'..:..trib=·::..:.:ui:.=ç..:..ã..:.o--=:..da~R_e_c;;...e...;i...;ta~___ ~! 05/ 87 j

7
r-or--------~--------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------- _

Acrescente-se ao art. 12, item VI e paragrafo 3º, com a se
guinte redação:
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Art. 12 
I ...

11 

111 

IV ..

V -
VI - propriedade territorial rural

§ 1º
§ 2º

§ 3º -'0 imposto sobre a propriedade territorial
rural compor-se-á de uma parcela progressiva calculada sobre a ex
tensão e o valor venillda terra, outra regressiva determinada em

função inversa de sua utilização e produtividade, segundo crité-
rios que serão estabelecidos em lei complementar, tendo em vista
induzir a Reforma Agrária e o aproveitamento das terras rurais se
gundo a sua destinação social e o interesse coletivo. O imposto
não incidirá, em qualqu~r das duas modalidades, sobre glebas ru
rais de área não excedente a 100 (cem) hectares, quando as culti
ve, só ou com sua familia, o proprietário que não possua outro imó
vel.
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ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITD A IIAIS DE UM DISPOSITlVD. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

Ç15ES CORRELATAS, DE MANI'IRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOADE DF SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. U 5 2'DD REG.INT DAI. N.C.'

• EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO A"RESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA ••\DITIVA OU 1I0DIFICATlVA". (Arl. 59 I 4' DO REG INT DA A.N.C.)

fORMULÁRIO PilEVISTO NO Arl. U § l'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇ~O DE EMENDAS

5AOj.28-0

AUTDR----------------

JConstituinte Roberto Freire .

,--,.....----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição da Receita
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JUSTIFICATIVA

A partir da emenda nQ 10 à Constituição de 1946, o Imposto
Territorial Rural passou a esfera de Competência da União, caben

do atualmente ao INCRA a responsabilidade do lançam~nto, arrecad~

ção, fiscalização e cobrança do referido tributo, sendo o produ

to de sua arrecadação totalmente transferido para os municípios ..
A transferência do Imposto Teritorial Rural da Competência

da União para os Estados cria obstáculos na Execução da Reforma A
grária; e ocasionará o esvaziamento adminstrativo do INCRA, órgão
que está aparelhado e que já adquiriu experiência no lançamento,
arrecadação, fiscalizaç~o e cobrança do referido tributo.

Estabelece, ainda, a presente emenda duas modalidades como
base de cálculo para o imposto, tendo em vista induzir a Reforma
Agrária e o aproveitamento das terras rurais segundo a sua desti
nação social e o interesse coletivo.

Vale notar, que estes critéios, foram propostos, também, p~

la "Comissão Afonso Arinos".
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0j.~29-e

• FIÇA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O ""OJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFlc...

Ç6ES CORREL.ATA!!. DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO. "EL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE CE SE ALTE"AREM OUTROS·. (Arl. ia! 2'DO REG INT. DAA.N e.)

• EMENDA t A PROPOSiÇÃO A"RESENTAOA COMO ACESSÓ"IA DE OUTR .... PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIIIA. -OiTIVA OU 1I0DIFICATlV"'". ("'rl 59! 4'OOREG INT DA ....N.C.l

FORMUL.ÁRIO P:lEVISTD NO Art. 211! 1'00 RE6. INT. O'" "'.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tbon s ti tu i nt e Rober t o Fre i r;UTOR----------------) L p;~;o~~

r-..--------------- PL.ENÁRIO/cOllISSÃo/sUBCOMISSÃO ----------------,

Subcomissão de Tributos Participa ão e Distribui ão das Receitas
o OATA

(--1g los 187 .J

7
...-~------------------ TEXTO/~uSTIFICAÇÃO-------------- _

Suprimir o item V e o § 9º do Artigo 14.

JUSTIFICATIVA

A partir da emenda nº 10 da Constituição de 1946, o Imposto
Territorial Rural passou a esfera de competência da União, cabendo
atualmente ao INCRA a responsabilidade do lançamento, arrecadaçãà,

o
o fiscalização e cobrança do referido tributo sendo o produto de sua
~
~ arrecadação totalmente transferido para os municípios.
f.!)
o
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~ Em outra emenda estamos mantendo a atual sistemática.o
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~,...------ ETIQUETA------......

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FIC" VED.. D.... "PIlESENT.. çio DE EMEND" QUE SUBSTITUA INTEGR"LMENTE O P"OJETO

OU QUE DIGA "ESPEITO .. MAIS DE UM DISPOSITIVO, .. Nio lIE" QUE TRATE DE IIDDIFIC"

ÇÕES COR"EL"TAS. DE MANEIR" QUE A "LTE"AÇio, REL"TIV"IIENTE A UM DISPOSITIVO •

EHVOLV.... HECESSID .. DE DE SE ALTER"REM OUT"OS·. I Arl. 25 ! 2'DO REG.IHT. DA A.H C I
• EMEHDA É .. PROPOSlÇio .. PRESENTAD .. COMO .. CESSÓRIA DE OUTRA, PODEHDO SER SU

PRESSlV... SUBSTITUTIV.. , .. DITIVA OU MODIF/C ..TIV.. •. ("" 59! 4'DO REG INT. D" ".H.C I

FORMULÁRIO PREVISTO HO "".23 §" DO REG. IHT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,...---------------AUTOR----------------

J
tG~~T;O--J

t: CONSTITUINTE LEOPOLDO BESSONE

r-1r----------- PLUÁRI0/COMIssio/sU8COMIssio --------------,

SubcomissãG d9 Tributos

Propomos a seguinte disposição no Ante-Projeto do

Sistema Tributário:
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" Art. A partir do segundo exercício subse-

quente ao da promulgação desta Constituição, a tributação será fei
ta através de dois impostos tendo como fatos geradores a renda e o

patrimônio, nos atos jurídicos que tenham repercussão sobre os fa

tos geradores, conforme o que a lei dispuser.
§ lº A arrecadação e a fiscalização

será feita pelos Estados-membros que distribuirá o produto da se

guinte forma:
a) 25% serão destinados à União;
b) 50% serão destinados ao Estado

-membro;
c) 25% serão destinados aos muniéí-

pios do Estado arrecadador, na
proporção da sua população.

§ 2º A lei federal poderá instituir

tributos de qualquer natureza para atender os interesses da política
fiscal, cuja arrecadação e fiscalização serão feitas como o dispo~

to no parágrafo anterior .

JUSTIFICAÇAO

O debate do sistema Tributário gira exclusi-

li bSINATURA
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~------ ETIQUETA------...,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEI! QUE TRATE DE IIDDIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 2lI !I 2'00 RE8 tNT. DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIlSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl. 119I 4'DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 §" DO REG INT DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

Subcomissão de Tributos
.---,----------- PL.EN.RIO/cOMISSÃo/suaCOlllllSÃO -------------.,

~
vamente em torno da complicada sistemática da Constiruição de 1969,
quando a principal finalidade da Assembléia Nacional Constituinte
devia ser a sua substituição, principalmente nas suas partes mais
obsoletas.
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Ao exemplo dos Estados mais desenvolvidos , propomos

a simplificação do sistema tributário aos dois fatos geradores reais

da riqueza de um País, que são a renda e o patrimônio, desde que ad~

quadamente definidos.
Além disso, na crise atual do Brasil, em que a preoc~

pação ha de ser com a diminuição e a racionalização da dívida públi
ca é importante que a máquina burocrática destinada à arrecadação e

à fiscalização, seja a do Estado-membro, mais leve e eficiente do
que a da União, e que atende mais adequadamente às peculiaridades r~

gionais, à qual se dará o encargo de distribuir o produto da arreca
dação, pagando-se dos custos do serviço público e destinando-se
partes iguais do produto a União e aos municípios localizados no te~

ritório dos respectivos Estados.
O processo tributário por essa forma tão simples

quanto eficaz e que não exclui a criação de outros tributos pelas

circunstâncias e razões da politica fiscal, torna o processo tributá
rio mais seguro e dá aos empresários e às forças Vivas da Nação con
dições melhores de trabalho e de produção.

li

I
-

ASS/NATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0::i.3j.-0

" FICA VEDADA A APRESENTAÇão DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA·

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITlVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar!. 23 ! 2'00 REG INT. DA A N.C )

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIISTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! !l9! 4'DO REG INT. DAA.H.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. U § "DO REli IHT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PJV PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO

~~ 9..HD1Is.5b [E lRI8JTCS, FmTICIPPÇlo E DISTRIBJIçfD [L ~Q\\S..])f-lSf2EC€,1TA-j

,.....,,..- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

As letras "a", "b", "c" do artigo 19 passarão a ter a seguinte

redação:

a - 18% (dezoito por cento), ao Fundo de Participação dos Estados e

do Distrito Federal;
b - 23% (vinte e três por cento), ao Fundo de Participação dos Municí

pios;
c - 2% (dois por cento), para aplicação nas regiões Norte e Nordeste,

mediante planos aprovados previamente pelo Congresso Nacional.
o
O

~
<l
a:8 JUSTIFICATIVA
..J

~
O A emenda cria melhores condições aos Municípios e submete ao
a:
lIJ
~ Congresso Nacional os planos de aplicação do percentual ora destinados
lIJ

~ às regiões Norte e Nordeste.
o

~
x
lIJ
l-

o

I
/

/
/

/ AIISINATURA

CPE ''1'"



1"':"'1------ ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~5A0j,.32-a

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. Z3 5 2'00 REG INT DA A.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art. 59 ! 4'00 REG INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. U !i "00 REG INT DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE PAULO MACARINI
--.----------------- AUTOR----------------J tJPMó~RTlDO~

t: 18;~; 137 )
,..-,...------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

5 -A SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTR

,.....,,-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Suprimam-se:
Artigo 11 e §§

Artigo 20 e incisos.

JUS T I F I C A T I V A

A proposta do eminente senhor Relator faculta a criação de uma

pletora de impostos a cargo da União Federal, dos Estados e do Distri
g to Federal, o que poderá tornar mais emperrada ainda a máquina buro
~
~ crática, além de onerar execessivamente o contribuinte.
ll:g É provável que o combate à sonegação e o aparelhamento da máqui
~ na arrecadadora constituir-se-ão em salutar fonte de receitas, sobre
o
ll: os impostos já existentes.
1LI
U)

1LI
>
1LIo

~
X
lU...
o

B
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~------ ITIQUETA-------,

ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0133--6
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEORAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS, DE "ANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTIIOS·. (Arl.Zll! e'DOREG INT.DAANC.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SEII SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA M. (Arl. 59 I 4'00 REO INT DA A N.C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl.!lI §" DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ·
AUTOR----------------

J
~pP~:"DTlBDO~

CONSTITUINTE PAULO MACARINI . ~I'I J

,..--,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

.......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Acrescente-se:

Art. - A União indenizará os Estados e Municípios pelo valor corres

pondente à arrecadação que deixarem de realizar em virtude de

imunidade tributária, de isenções ou outros incentivos fiscais

à exportação relativos a impostos próprios ou de cuja receita

participem.

JUS T I F I C A T I V Ao
O

~
ct
ffi A isenção do IPI para as exportações de produtos manufaturadosim
o
~ plica, inevitavelmente, em prejuízo para os Estados e Municípios, que
~
o deixam de receber as parcelas dos Fundos (FPE e FPM).
a:
~ De igual modo,a imunidade tributária, para determinadas oper~

~ ções, no âmbito do IeM, desfalca os Estados e Municípios de elevadasso
UJ

o mas, razão porque esta emenda visa resguardar os interesses destas en
g
~ tidades, sem prejuízo da política de exportações que a União Federal
l-
o queira empreender.

li

.... "

CPE IlU,



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, I Arl. 25 ! r'oo REO.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,I.llll!i 4'DOREG INT DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A". 25 § l' DO REG INT DA A N C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

JCONSTITUINTE PAULO MACARINI
0----------------- AUTOR

ê
,---,r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO---------------,

li

-C SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DIST

........,....------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,
7

Acrescente-se:

Art. - Excluem-se da incidência do Imposto sobre a Renda e Proventos

de qualquer natureza os rendimentos auferidos pelas pessoas
físicas, quando decorrentes do trabalho assalariado e não ex
cedentes a quinze salários mínimos mensais.

JUS T I F I C A T I V A
o
o
~
~ A presente emenda objetiva findar o cipoal normativo que hoje
(!)g privilegia o economicamente forte e esmaga a classe assalariada com
~ pesado fardo tributário.
o
IX:
l&J
fi)

l&J
>
~

g
x
l&J
l-

o

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0j,.35-2
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 23 ! 2'00 REG INT. DAA H.C I
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUSSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59 li 4'00 RE9.INT DA A.N.C I

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl. !li §" DO REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE PAULO MACARA~~;------------J trP~~~O--}

(!J DATA J
C 18/ 05' 87,

,..-,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO --------------,

.......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Inclua-se:

Art. Os gastos com o funcionalismo público não poderão ultrapassar

trinta por cento (30%) do Orçamento da União, cinquenta por
cento (50%) do Orçamento dos Estados e trinta por cento (30%)

do Orçamento dos Municípios.

JUS T I F I C A T I V A
o
o
il
~ Os elevados salários de uns poucos privilegiados funcionários ,
(!)

g "os marajás" principalmente nos níveis dos Estados e em algumas Capi
~ tais além do empreguismo generalizado que se implantou no país tem

ffi provocado excessos de gastos na maioria dos Estados brasileiros e em
VJ

w alguns dos principais municípios do País .
>
~ Para se evitar que essa prática perdure, ou mesmo se agrave, é

~ que se pretende estabelecer um critério definitivo para gerir os ga~
w
~ tos com pessoal no serviço público do País.
o

Os salários dos chamados"marajás" são nocivos não apenas do
ponto de vista financeiro mas também do ponto de vista moral. É neces
sário que se regulamente essa matéria e se fixe, por exemplo, um teto
máximo de variação entre os maiores e os menores salários.

8

CPE ""1



~------ ETIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0j.36-j.
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Ar!. 23 ! 2'00 REG INT DA A N C1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA ,ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! 89! 4'00 REG INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § l' DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
EPÁGINA~

2 OI~O,z,

AUTOR---------------Jt: CONSTITUINTE PAULO MACARINI tr!
PART I O O~

"PMDB t
'--------'''"

..--,,....-------=:----- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------,

8 -C SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇAO E DISTRIBUI J
....... TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------,

7

Inclua-se:

- Os impostos sobre produtos industrializados (IPI) e sobre op~

rações relativas à circulação de mercadorias (ICM) não incidi
rão sobre veículos, máquinas e implementos agrícolas e rodovi
ários, quando adquiridos pelos Estados e Municípios.

JUS T I F I C A T I V A

Tantas foram as distorções do sistema tributário vigente, pela
concentração em mãos do Governo Federal das receitas tributárias mais
significativas, que os Estados e Municípios acham-se, hoje, num esta
do de penúria indizível. A par de serem cada vez maiores as pressões
exercidas pelos contribuintes, precisamente por se acharem deles mais
próximo~ Estados e Municípios praticamente não dispõem de meios para
atender às demandas crescentes de seus habitantes. Não há recursos p~

ra a reposição da frota de veículos, de máquinas e implementos rodovi
árias. Consequência: são precários os serviços de abertura, pavimenta
ção e conservação de vias públicas, como também deficientes os servi

os de constru ão e conserva ão de estradas vicinais tão necessárias

o
o

~ Qualquer que seja a mudança que venha a ser feita no sistema tri
a:
g butário em vigor, seja quanto à discriminação de rendas entre as esfe
..J
~ ras de poder, seja quanto à competência tributária de cada uma delas,
o
a: consideramos imprescindível que o novo texto constitucional contenha
UJ
~ dispositivo explícito, dispensando Estados e Municípios do pagamento
UJ

~ de impostos incidentes sobre veículos, máquinas e implementos agríco
o
g las e rodoviários.
x
UJ
~

o

B

CPE ilil~l



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,....,..-------- ETIQUETA-------...,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Ar!. 23 § 2 900 REG INT. OAA N.C,)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 11 49 DO REG INT. OA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 19 DO REG INT.OA A N C

5{J, OJ5b- 1.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE PAULO MACARINi---------------------------)

tJV-c

o
O

~
<l
a:
(!)

O
...J

~
O

a:
w
CI)

w
>
W
O

~
X
W
l-
O

,......., TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

ao escoamento da produção agrícola.
Este o propósito da presente iniciativa, o de viabilizar a exis

tência do sistema federativo entre nós, a partir da concessão de meios
que credenciem Estados e Municípios a exercerem suas reais atribuições

B

CPE 1l1l1l1



~------ ETIQUETA ---------""1

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0j.37-'9

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE D PRDJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃD SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÓES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". I Art. 2! ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Art. SO I 4'DO REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULARIO PREVISTO NO Art. 25 § l'DO REG. INT. DA A.N.C.

AP.RESENTACÃO DE EMENDAS

DEPUTADO AIRTON SANDOVAL
0---------------- AUTOR

[-
,-,,....-------------- PLENAIII0/cOM.SSÃo/sU8COM'SSÃO-------------,

ubcomissão de Tributos, Partici ação e Distribuição de Receitas tia ;~; /a7 J
...-.------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

7

Acrescente-se ao artigo 14, o § 9º,
como segue:

Art. 14 ...

§ 9º - Os Estados e o Distrito Fede
ral poderão instituir,até o limite de cinco por cento. do

valor do imposto devido à União, um adicional sobre o impo~

to de renda e proventos de qualquer natureza (art. 12,111).

o
o
~
<[
IX
(!)

o
...J

~
o
IX
IIJ
(f)

IIJ
>
IIJo

~
X
IIJ
.....
o

JUS T I F I C A ç Ã O

Visa a presente emenda,proporcionar

aos Estados competência para instituir o adicional menciona

do, tendo em vista a ampliação de suas receitas.

Fica a critério dos Estados, a ins

tituição ou não, do adicional, sendo que se estabeleceu o

limite de 5% do valor do imposto, devido à União, para evi

tar um aumento muito grande da carga fiscal sobre o contri
buinte.

A medida, tenho certeza, será acat~

da pela comissão, por ser de grande importância para os Es
tados Brasileiros.

CPE IlllCll1



~------ ITIOUETA--------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5AC?lj.38-7

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A PlECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Ar' 25 5 2'DO REG INT. DA A N c.l

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MOOIFICATlVA n. (Ar'. 59 I 4'DO REB INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2lI §" DO REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,--,r------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO--------------,
li

Subcomissão de Tributos Partici a ão e Distrib. de Receitas

o
O

~
<l
a:
C)

O
-l

~
O

a:
lU
(f)

lU
>
lU
O

g
X
lU
~

O

DEPU TADO AI RTONAu~:-N-D-O-V-A-L-----------) er;:~;IDD~

(l18 ;~T; /87 J
r-"I----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

7

Dê-se ao § 2Q do artigo lQ a seguiD
te redação:

§ 2º - Excetuando-se as taxas de
conservação de estradas e caminhos, cobradas pelos Municí
pios, as demais taxas não poderão ter base de cálculo, pró
prias de impostos.

JUS T I F I C A ç Ã O

~ de significativa importância a
conservação das Estradas Vicinais Municipais, exigindo gran
des esforços dos Municípios, nesta prestação de serviços.

Os recursos são poucos, assim não
se tem tido grande êxito no atendimento das necessidades da

população.
Para remuneração do serviço fica

difícil buscar-se os recursos. A instituição de uma taxa é

impossível, atualmente, porque não se consegue uma base de
cálculo, que não coincida com o imposto territorial rural,

que foi mantido pelo anteprojeto.
Assim propomos a presente excessão

no dispositivo proposto pelo relator, para que os Municípios
possam lançar a taxa de conservação de estradas e remunerar

seus serviços.

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0:l39-5
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PRO~ETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl 211 5 2'00 REG INT. DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUlISTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl .119 li 4'00 REB.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 1'00 REG. INT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO AIRTON SANDOVAL

.......,,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO --------------,
11

Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição de Receitas

7
~------------------ TEXTO/~USTIFICAÇÃO--------------------,

O inciso 11 do Artigo 19, passa ter

a seguinte redação:

exemplo,
export.§.

compens.§.

JUS T I F I C A ç A O

A participação dos Estados e do Ois

trito Federal na arrecadação do IPI, justifica-se para com
pensar parte das perdas que têm em razão das exportações de

manufaturados.

Art. 19
11 - ao Estado ou ao Distrito Fede

ral, onde se situar o estabelecimento, dez por cento do res
pectivo imposto sobre produtos industrializados (art. 12,

IV)

a

O Estado de São Paulo, por
perdeu em 1985, 6.181,5 milhões de cruzados, pelas
ções de manufaturados, 10% do IPI representará a
ção de apenas cerca de 24% das perdas.

Por estas razões, justifica-se

o
o
~
<t
a:
(!)

o
...I

~
o
a:
lU
Cf)

lU
>
lUo

l=?x
lU
l-
o

aprovação da presente emenda.

S

CPE ••111



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

1":"1------ ETIOUETA--------,

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIRALMENTE O PRO~ETo

OU QUE 01010 RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl la I 2'DO REG.INT DA A N c.l
• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA,ADITlVA OU MODIFICATIVA". (Arl !lg 14'DOREO INT.DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § 1'00 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado Airton Sandoval
--.----------------- AUTOR-----------------j L;~T;~~

...--....------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------.,

ubcomissão de Tributos, Participação e Distribuição de Receitas

7
...-.------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Suprima-se o § 3º do Artigo 21.

JUS T l F l C A ç Ã O

o
o
it
c::r
Q:
oo
...J

5o
Q:
ILI
ti)

ILI
>
ILI
o

g
)(
ILI
l-
o

Proponho a supressão do referido pará

grafo, por tratar-se de disposição discriminatória a vários

Estados. O inciso l, estabelece que a lei complementar regul~

mentará a forma de distribuição de recursos dos Fundos,assim,
já está a proposta dotada de recursos tendo em vista promoção

do equilibrio sócio-econômico entre os Estados.
Não considero justo, que desde o tex

to Constitucional, se impeça a participação de vários Estados

nos recursos do FPE.
Se isto tiver que ser feito, que o s~

ja através da Lei Complementar, mais fácil de ser modificada,

se necessário.

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0:i. 4:L --7

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". ( Arl. 23 ! 29DO REG INT DA A.N C >

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PDDENDO SER SUo

PRESSIVA,SUIISTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.59 149 DO REG INT DA A.N.c.>

FORMULÁRIO PREVISTO ND Art. 23 § 19DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

,..-,...------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

ubcomissão de Tributos, Participação e Distribuição de Receitas

7
...-.-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Suprima-se o inciso 11 do parágrafo
5º do artigo 14, substituindo-o pelo seguinte parágrafo 6º
renumerando-se os demais.

o
o
~
<t
a:
(!)
o
..J

~
o
a:
lU
li)

lU
Gj
o
g
x
lU
~

o

Art. 14 ...

§ 6º - A alíquota mínima a ser ob
servada pelos Estados e o Distrito Federal nas operações in
ternas, será idêntica àquela fixada para as operações int~

restaduais, reputando-se operações internas também as inte
restaduais realizadas para consumidor final.

JUS T I F I C A ç Ã O

O propósito da presente emenda é
evitar que a alíquota mínima seja fixada em nível superior
a interestadual, o que limitaria a autonomia dos Estados na
elaboração da política tributária, impedindo-se de prom~

ver redução de carga tributária para produtos de interesse

social, como os gêneros de primeira necessidade.

A redação proposta no inciso 11 do
§ 5º, que pretendemos suprimir, estabelece que a alíquota
mínima não poderá ser inferior a fixada para as operações
interestaduais, mas permite que possa ser maior, restringin
do-se a autonomia dos Estados na elaboração de suas políti
cas tributárias, o que entendo, não devemos admitir.

11
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~------ ETIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~5A0j.42--5

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO IIER QUE T"ATE DE MODIFICA

ÇÕES CORIlELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇio, IlELATlVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREI! OUT"OS·. (Art. 2512'00 REG INT DAA N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIISTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art 119 I 4'00 RE6 INT. DA A.N.C.)

FORMULÀRIO PREVISTO NO Art. 211! " DO REG. INT. DA A, H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

de Receitas

DEPUTADO AIRTON A~;N-D-O-V-A-L------------) trP~~;o~

t:18 7~A5 /87 )
...--,----------- PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSio---------------,

,......,.----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,
7

Dê-se ao Art. 24 do anteprojeto a

seguinte redação:

o
o
~
<t
a:
(!)

o
..J

~
o
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l-

o

Art. 24 - Durante o primeiro exercí
cio financeiro de vigência desta Constituição, a distribui

ção que trata o ítem I, letras "a" e "b", do artigo 19, se
rá de catorze inteiros e cinco décimos por cento e dezenove

inteiros e cinco décimos por cento, respectivamente.
Parágrafo único - A partir do exer

cício financeiro seguinte ao mencionado no caput deste arti
go a participação dos Estados, Distrito Federal e dos Muni
cípios será elevada à razão um ponto percentual por Exercí

cio Financeiro, até que sejam alcançados os percentuais es

tabelecidos no ítem I, letras "a" e "b" do Art. 19.

JUS T I F I C A ç A O

Todos nós conhecemos,a gravidade da
situação financeira dos municípios brasileiros.

A reivindicação de aumentar-se suas

participações no FPM de 17 para 20% é para o corrente ano.

Só não foram atendidos porque o Presidente entendeu que não

deveria fazer modificação na atual Constituição em vigor,

agora, tendo porém, determinado que se colocassem recursos,

a disposição dos Municípios, que corresponder iam ao aumento
de cerca de 2 pontos percentuais na sua participação no
FPM.

11
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-Ir-------- ETIOUETa--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIIlA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, a NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTIIOS". (A". 211 J 2900 REG./NT. DAA.N.C.'

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A". 119! 4900 REG.INT. DA A.N c.l

FORIIULÁRID PREVISTO NO A". 211 § 1900 REG INT. DA A.N.C.

St.10J42-5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ão de Receitas

DEPUTADO AIRTONAU~;N-D-O-V-A-L------------J t-Ç~~TIDO~

[118 ;A~5/87 J
11

Subcomissão de Tributos
~r-------------PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO---------------.

r--.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,
7

Assim, esta proposta é no sentido
de elevar Ja, para o primeiro ano de vigência da nova Cons
tituição a participação dos Municípios e Estados no FPM,
acelerando-se, o aumento das participações subseqüentes.

oo
~
ex
a:
(!)
o
..J

~
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~------ I!TIOUETA------.....,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0:1.43-3
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEGIIALMENTE °PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MOOIFICA

ÇÕEs CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS·. (Arl. 211 J 2'00 REG INT DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIISTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Arl SII! 4'00 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl.!lI § 1'00 RE6 INT. DA A.H.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DEPUTADO AIRTON SANDOVAL

,.....,~---------- PLENARIO/cOMISSÃo/sUBCOlIlSSÃD--------------,

do
oper~

prest~

ao Eso
o
~
~
a::
~

o
...J

~
o
a::
lU
(/)

UJ
>
lU
o

~
x
lU
~

o

7

O inciso 111 do artigo 18, passa a
ter a seguinte redação; acrescentando-se-lhe o seguinte p~

rágrafo único:

Art. 18 ...

111 - Vinte e cinco por cento
produto da arrecadação do Imposto dos Estados sobre
ções relativas à circulação de mercadorias e sobre

ção de serviços (art. 14, 111), e do IPI, retribuído
tado na forma do inciso 11 do artigo 19.

§ ~nico - As parcelas de receitas
pertencentes aos Municípios, à que se refere o inciso ante
rior, serão creditadas de acordo com os seguintes crité

rios:

I - No mínimo três quartos, na pr~

porção do valor adicionado nas operações relativas à circu
lação de mercadorias e prestação de serviços realizados em
seus respectivos territórios;

11 - No máximo um quarto, de acordo

com o que dispuser a lei estadual.

JUS T I F I C A ç Ã O

A forma de distribuição dos recur

sos do imposto dos Estados sobre operações relativas à cir

li
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE IIUBSTlTUA INTElIRIILMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO li MIIIS DE UM OISPOSITIVO. A NÃO SEIl QUE TRIITE DE MODIFICII-

ÇÕES CORIlELUAS, DE MANEIRA QUE A IILTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERIIREM OUTROS" (IIrl. Zll I 2'00 REG INT. 011A N.C)

" EMENDII É A PROPOSiÇÃO IIPRESENTlIDA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlIl. PODENDO SEIl SU

PRESSIVA. SUIISTlTUTlVII. IIDITIVA OU MODIFICATlVII" (Arl. 59 I 4'00 RE8.INT 011A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § 1'00 REG. INT DA II.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

11

Subcomissão de Tributos Partici a ão e Distribui
r--.------------- PLEHÁFUo/cONISSÃo/sUIICOMISSÃO-------------,

7

o aos
o
if dos
Cl
a: fim(!)
o
..J das
~
o
Ir
ILI
(/)

ILI
>
ILIo
o...
X
ILI...
o

culação de Mercadorias e sobre prestação de serviços, aos
Municípios, proposta pelo anteprojeto do relator, prejudica
os pequenos Municípios, assim, propomos o atual critério de
distribuição do ICM, que permite que um terço dos recursos
sejam distribuídos de acordo com critérios da Legislação
Estadual, que poderá observar as peculiaridades regionais
na distribuição dos referidos recursos.

Incluímos também como pertencente

Municípios, 25% do IPI, transferido pela União aos Est~

em compensação pelas perdas de ICM nas exportações, a
de que também os Municípios sejam ressarcidos de parte
suas perdas.

11
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEllRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar' 23! 2'DOREGINT.D"ANCl

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar, s1I1l4'DO REG.INT DA A N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § " DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o
o
~
e:t
a:
(!)
o
...J

~
o
a:
w
(/)

w
Gj
o

~x
W
t-
o

7

AUTOR----------------

J
rrPMDPABRTIDO~

DEPUTADO AIRTON SANDOVAL . ~ J

Dê-se ao artigo 25 a seguinte reda
ção, suprimindo-se o seu parágrafo único.

Art. 25 ...

Com excessão do disposto no art~

15, o Sistema Tributário Nacional, de que trata esta Consti
tuição, entrará em rigor a partir de lQ de janeiro de 1989,

vigorando, até 31 de dezembro de 1988, o Sistema Tributário
ora substituído.

JUS T I F I C A ç Â O

Ao contrário do Estado e da União,
que terão que preparar todos os seus cadastros fiscais e
instrumentos de cobranças dos tributos, os Municipios, gra
ças a singeleza do imposto sobre vendas a varejo de merca
dorias, único tributo novo criado pelo anteprojeto, para os
Municipios, poderão perfeitamente se aparelharem, para a co
brança do mesmo, desde que a nova Contituição seja promulg~

da na época prevista.

Assim, em razão das dificuldades
por que passam os Municípios Brasileiros, propomos a prese~

te emenda para que os Municípios possam cobrar o referido
imposto, desde logo.

Por outro lado, suprimimos o pará
grafo único do art. 25, por desnecessário, a não ser que o
que se pretenda seja criar limitação à atividade legifera~

te, desde que se estebelece um prazo para o ínicio da fase

11
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~r------- ETIOUETA----------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2'00 REG.INT. DAA.N C)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRI" DE OUTR". PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITlV" OU MODIFIC"T1VA". (Arl 59 I 4'00 REO.INT DA ".N.C )

FORMULARIO PREVISTO NO Arl 2S J" DO REG. INT. O" A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR -------------------] ~PMPADRTBIOO~

DEPUTADO AIRTON SANDOVAL . ~ J

r-~------------ PLENARID/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO--------------.....

Subcomissão de Tributos, Participação e Distrib. de Receitas
~DATA )6at 05/87

o
o
~
<t
a:::
(!)

o
...J

~
o
a:::
lU
(I)

lU
>
lUo

~
X
lU
l-
o

r-r--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

de proposição, das leis necessárias a execução das disposições
constitucionais

li
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•• ASSEM8L~IA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0:L45-e

" "ICA VEDADA A APRESENTllÇÃO DE EIIENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVo •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Ar!. 2ll I 2'00 REG INT DAA.N.C,)

• EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER eu

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DI"ICATlVA". (Arl. 59 ! .900 REG INT DA A.N.C.1

FORMULÁRID PREVISTO NO Arl. 2ll § ,9 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
crJ PÁIINA?ZJ

Dl de.O Z

DEPUTADO AIRTON A~;N-D-O-V-A-L----------J 5~~;DO~

éla ;~; /a7 J5

Subcomissão de Tributos Partici a ão e Distribui ão de Receita
....--,..------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------.

_..------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

A letra "c", do inciso I, do artigo 19
do anteprojeto, passa a ter a seguinte redação:

Art. 19 ...

I ...

Acrescente-se o inciso IV, no parágra-

o
o
if
<l
a::
(!)
o
..J

~
o
a::
lU
(/)

lU
>
lU
o

c - Dois por cento para aplicação
programas de dsenvolvimento micro-regionais.

fo 2º do Art. 21

Art. 21. ..

§ 2º ...

em

g
~ IV - Estabelecer critérios de aplica-I-

o ção, a cada ano, para os recursos previstos no inciso I, letra
"C", do Art. 21.

JUS T I F I C A ç Ã O

O propósito da presente Emenda, é dar
maior abrangência a área atendida, com os recursos do disposto

8



.~ ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇio DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIIIIALMENTE O PIIDJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORIIELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇio.IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTIIOS". (Art. U li 290 0 REG INT.DAA.N.C.)

" EMENDA i A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art !nl! 4 900 REG INT. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf.2lI § ,900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,....,r------- ETIOUETA-------..,

Subcomissão de Tributos, Participação e Distribui ão de Receitas

o
o
~
<I:
a:
(!)

o
..J

5
o
a:
lU
Cf)

lU
>
lUo

~
)(
lU
I-
o

15

7

DEPUT ADO A I RTONAu~o;-N-D-O-V-A-L------------J tr:~R~I~O~

t: 18 ;;; /87 )

na letra c, inciso I do Artigo 19, que prevê apenas a aplica
ção nas Regiões Norte e Nordeste.

Nas demais regiões existem bolsões de
probreza, em muitos casos, tão acentuados ou mais, que nas Re
giões Norte e Nordeste.

Não é justo que apenas as citadas re
giões se beneficiem com os recursos.

No inciso IV, que acrescentamos no
§ 2º do Art. 21, estabelece-se que, anualmente, se fixarão os
critérios para utilização dos recursos. Isto permite que a

cada ano se elejam as prioridades para a boa aplicação dos re
cursos.

8
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~------I!TIOUETA------""""I

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5~~0146-a

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE "'ODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". I Arl Zll! 2'00 REG.INT OAA N.C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Arl. 911 I 4'00 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 2B § "DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------.
7

"Compete, privativamente, ao Congresso Nacional, apro

var leis sobre instituição e aumento de tributos".

JUS T I F I C A ç A O
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O regime militar implantado em 1964 propiciou a que

o Poder Executivo usasse e abusasse da edição de portarias, dBcre

tos, decretos-leis e outros atos de hierarquia inferior para impor

tributos aos brasileiros, ora instituindo-os ora aumentandJ-os

constiuindo prática abusiva que cabe à Assembléia Nacional Constit~

inte eliminar do nosso ordenamento jurídico-constitucional.

Tendo em vista tratar-se de matéria que envolve o in
teresse popular, já que tributos são imposições que oneram a todos,

indistintamente, e sendo o Congresso Nacional o poder que detém a

legítima representação popular, nada mais justo e necessário que

se atribua, privatimanete, ao Poder Legislativo, a edição de leis'
que a eles digam respeito.

Sala das Sessões, em 18 de maio de 1987.

B
~------------------ CONSTITUINTE------------------~
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r-I------ ETIOU!TA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0::l47-6
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2 900 REG INT. DA A N.c.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 119! 4 900 REG.INT. DA A.N.C)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2! § 19 DO REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁ8INA~

2 01 &.t O!

~----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

......,,-------------------- TEXTONuSTIFICAÇÃO---------------------.
7

"São isentos do imposto sobre consumos especiais os

produtos que a lei classificar como mínimo indispensável à satisfa

ção das necessidades normais das pessoas de restrita capacidade eco

nômica".

JUS T I F I C A ç A O
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A carga tributária a cada dia tem aumentado mais e

quem fica penalizado com o excesso de imposto cobrado é o consumidor.
Seu salário hoje não consegue comprar os gêneros de primeira deces
sidade, pois, a elevação de preços nas indústria que o governo
tem determinado, leva os comerciantes a repassar para o consumidor,
o imposto que é cobrado dos seus produtos, isto é, os que a lei
classificar como mínimo indispensável a sobrevivência das pessoas

de poder aquisitivo ínfimo. Esperamos, portanto, o acolhimento dos
nossos colegas constituintes, para que na Carta Constitucional de
1987, seja inserida esta nossa proposição.

Sala das Sessões, em /Fj de maio de 1987.

11
~------------------- CONSTITUINTE ---------------------,
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDAOE OE SE ALTERAREM OUTROS'. (Arl. 23! 2'00 REG INT. OAA.N.C l
• EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, POOENOO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. AOITIVA OU MOOIFICATIVA". (Arl 511! 4'00 REG INT OA A.N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2S § l'00 RE6 INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

_------ ETIQUETA------......

5A0~4a-4

t:=PÁ8INA~
01c1~ :

t: DE PUTADO CON STI TU I NT E JOSETo~-A-U-R-I-C-I-O-----------J tT! P~TlO;~

...-.,...----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,
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"A alíquota do imposto sobre a propriedade predial e
territorial será progressiva, nos termos da Lei Complementar, em
função do número de imóveis do mesmo contribuinte, da extensão e
localização da área não edificada e do tempo decorrido sem utiliza
ção socialmente adequada".

§ único.- O imposto predial e territorial urbano não

incidirá sobre imóvel que constitua propriedade única de pessoa de
restrita capacidade econômica.

JUS T I F I C A ç A O

A forma progressiva para o cálculo do imposto sobre
a propriedade predial e territorial que defendemos, está no que en
tendemos em uma das medidas para solucionar o déficit habitacional,
em que se encontra as cidades brasileiras, visto que, existe vários

imóveis em mãos de um só proprietário, que os utiliza com fins ou
tros, não atendendo a função socialmente adequada.

Por outro lado, propomos também que o imposto predial

e territorial urbano, não incidirá sobre o imóvel que constitua pro
priedade únic~de pessoa de reduzido poder aquisitivo.

A medida que propomos é de justiça, pois, aquele que
possui bens que não cumpra a função social adequada, deve pagar por
isso, visto que não é aceitável a taxação de um imposto nos mesmos
padrões, para quem ganha com a exploração, com aquele que tem uma
renda única e exclusiva para o sustento das suas necessidades mínimas.

11
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE IIODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTIIOS". (Arl. 25 I 2°00 REO INT. DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA. COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 1I9! 4°DO REG INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 19 DO REG INT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

S-POJ48 - '1

PLENARIO/COMISSÃo/sUBCOIlISSÃO --------------) f: /8 ;~ 18~J
r-r--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,

contamos
J

portanto, com a aprovação desta nossa Emenda

pelos nobres colegas Constituintes.
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Sala das Sessões, em de maio de 1987.

,.."....,----------------------- CONSTITUINTE -----------------------,
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r":"'1------ ETIQUETA-------.,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0~49-2

" fiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DlllA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODifiCA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. I Art. 2S ! 2'00 REG.INT. DAA N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Arl. 89! 4'00 REG.INT DA A.N.C)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 ! 1'00 REO. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTClR----------------] GT=pCPARdTIODO~B
CONSTITUINTE LIDICE DA MATA . ~ ~ J

~ PLENÁRIO/COMISSÃO/8UBCOMISSÃo

8 - DE TRIBUTOS; PARTICIPAÇAO E DIS1RIBUIÇÃO DAS RECEITAS

EMENDA
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Dê-se ao

"Art. 3Q

to Federal:
I

11

111

IV

V

art. 3º a seguinte redação:

- É vedado à União, Estados, Municípios e Distri-

a bitributação;
exigir ou aumento tributo sem lei que o autori
ze;
estabelecer limitações ao tra fégo de pessoas ou
bens, por meio de tributos interestaduais ou
intermunicipais;
instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos ou
tros, não relacionados com exploração de
atividades econômicas regidas pelas normas

aplicáveis a empreendimentos privados;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos

políticos, entidades sindicais ou comunitá
rias e de instituições de assistência so
cial aos pobres e desválidos, observados
os requisitos fixados em lei complementar;

d) livro, jornal.e periódicos, assim como ao

papel destinado à sua impressão;
conceder tratamento tributário diferenciado p~

ra situações econômicas similares, em razão da

r
CONSTITUINTE

]bJ1W2P da~
... ASSINATURA
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., ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRUENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTlTUA INTEBIIAL.IIIENTE O PIIOJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO,IIEL.ATlVAMENTE A UM DIS~O"TIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TEIIAIIEM OUTIIOS·. (Art. 211 11 2'DO REG.INT. DAA N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A" 1I11! 4'DDREII.INT DAA.N.C,)

FORMUL.ÃRIO PREVISTO NO A".23 J "DO REG. 'NT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

,...,------ ETIQUETA---------,

0.----------------- AUTOR

ê= CONSTITUINTE LÍDICE DA MATA ) çrP{PARTIDO~
PC do 8

PL.ENÃRIO/cOM'SSÃo/sUIICOMISSÃO )

SlBD4ISSÃO DE lRIBlITOS; PARTICIPAçAO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEIT~

,.....,r------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

categoria profissional a que pertença o contri
buinte ou da função por ele exercida.

Parágrafo Único - A vedação expressa na letra "a" do item
111 deste artigo é extensiva às autarquias, no que se refere ao
patrimônio, à renda e aos serviços vinculados às suas finalida
des essenciais ou delas decorrentes.
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JUSTIFICAÇÃO

Vedamos expressamente a bitributação. Também isentamos de

qualquer imposto as entidades de representação popular como as
entidades sindicais e comunitárias, ao mesmo tempo em que difi
cultamos a burla da lei por instituições que utilizam a assis
tência social como fachada para obter lucros.

~Jg~;-------]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

511!~0 j" 5'0--6
• FICA VEDADA A APftESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE D PftOJETO

OU QUE DIGA ftESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEII QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORftELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTERAÇÃO, ftELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS·. (Ar'. ZS ! 29DO REG INT. DAA N.C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTIIA, PODENDO SEft SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA" (Ar l. 59 ! 49DO REG.INT. DA A.N c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2S § ,9DO RE6 INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------]

CONSTITUINTE LÍDICE DA MATA .
rr;;PAftTIDO;=]

PC do B

o
c
~
<t
a:
t!)
o
..J

fi
c
a:
lU
Cf)

lU
>
lU
c

~
X
lU
l-

o

EMENDA

Suprimam-se os parágrafos 2º e 5º do art. 14.

JUSTIFICAÇÃO

A iniciativa do Presidente da República e a aprovação do S~

nado ferem a autonomia dos Estados.

r
CONSTITUINTE ---------------------]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0j.5j.-4

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SU!lSTITUA INTEGRALMENTE o PRDJETD

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE llE ALTERAREII OUTROS". (Arl 25 ! 2'00 REG INT. DA A.N C l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,llUllSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl llll! 4'DO REG INT DA A.N.C.l

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl. ta ! l' DO REG INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J Q~A~I~0-U

CONSTITUINTE LÍDICE DA MATA

EMENDA

Dê-se ao art. 12 do anteprojeto a seguinte redação:
"Art. 12 - Compete a União instituir impostos sobre:

os

I

11

111

IV
V

VI sobre a propriedade de bens de caráter suntuá
r ia, excluídos os de valor artístico e cul tural,
definidos em lei;

VII sobre lucros extraordinários, definidos em lei.
§ 1º - Decreto do Governo, nas condições e nos limites pr~

vistos em lei, poderá alterar as alíquotas dos impostos enumera
dos nos itens I, 11, IV e V.

§ 2º -

§ 3º - Ficam isentos do imposto previsto no item 111

proventos de assalariados até o limite de 10 (dez) salários mí-
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nimos mensais.

JUSTIFICAÇÃO

ASSINATURA ;;;;

CONSTITUINTE -------------------]

CPE .Ilc"

Incluimos a tributação sobre os bens suntuários e ressalta
mos a penalização sobre lucros extraordinários, buscando a jus
tiça da progressividade tributária, onerando a concentração de
riquezas e a sua ostentação.

r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃOSER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS·. (Art. 25 ! 2'DO REO.INT DAA N.C.)

• EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACES5ÓRIA DE OUTRA. PODENDO 5ER SU

PRESSlVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA". (A,t 1llI!4'DO REG INT DAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,I. 25 § l' DO REG. INT DA A.N.C.

5AOJ5j. -4

APRESENTACÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE LÍDICE DA MATA

LPÁ;;A~

tJ...3: _-_-_-_-_-_-_-: _-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-__A_UT_O_R~================================~_] cr;~AR~I:O;]

PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO J
tJ 5lJ3C()4ISSÃO IE TRIElJTOS; PARTICIPAÇÃO E DISTRIBlJIçAO DAS RECEITAS

No § 1º permutamos a expressão "Presidente da República"
por "Governo", mais adequada a qualquer situação de sistema de
Governo.

Dentro do princípio da progressividade tributária isenta
mos do imposto sobre a renda os pequenos e médios assalariados.
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e. ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE9RALMENTE o PROJETO

OU QUE DIlIA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 2512'00 RE9 INT DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA·. (Arl lll' I 4'00 RE9.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211§ " DO REG. INT. DA A. N. C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--1r------ ETIOUETA---------,

5A<~~52-2

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ]tJ S1I3CDUSSÃO DE llUBUTOS; PARTICIPAÇÃO E DISTRIElJIÇÃO DAS RECEITAS
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EMENDA

Dê-se ao § 6º do art. 14 a seguinte redação:

§ 6º - o imposto de que trata o item 111:

I incidirá sobre a entrada em estabelecimento co
mercial, industrial ou produtor, de mercadoria
importada do Exterior por seu titular, inclusi
ve quando se tratar de bens destinados a consu

mo ou ativo fixo do estabelecimento;
11 incidirá, também, sobre operações que destinam

ao Exterior produtos industrializados .

JUSTIFICAÇÃO

A incidência de imposto de circulação sobre bens exportados,
além de reforçarem as receitas dos Estados, contempla com trata
mento equânime os consumidores, tanto nacionais como estrangei

ros, sobre os quais recaem, realmente, o ônus do tributo.

r ~~ ~ "~-.------]
;ASSINATURA .
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALIlIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UIlI DISPOSITIVO. A Nio SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Arl. 2111 !'DO REG INT. DAA N.C)

• EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 119! 4'00 REli 'NT DA A.H.C.)

FORIWLÃRIO PREVISTO NO Arl. U § " DO RE6. (NT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t":"1------ !TIOUETA------...,

5A0:1.53-:1.

AUTOR----------------J ~pCPARdTOIDO~B

CONSTITUINTE LÍDICE DA MATA . ~ ~ J

PLENÃRIO/cOM'SSÃo/sUICOIllISSÃO ]t: swaJ.1ISSÃO [E TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISJRIBUlÇÃO DAS RECEITAS _
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EMENDA

Dê-se ao art. 15 do anteprojeto a seguinte redação:
"Art. 15 - Compete aos Municípios instituir impostos sobre:

I propriedade predial e territorial urbana;
11 vendas a varejo de mercadorias;
111 sobre serviços de qualquer natureza.

§ 1º - É reservado à lei complementar fixar a alíquota má
xima do imposto de que trata o inciso 11.

§ 2º - É vedado o repasse ao inquilino do imóvel o repasse
do ônus do imposto previsto no inciso I .

JUSTIFICAÇÃO

o imposto sobre serviços representa significativa parcela
da atual receita do Município, além do que a isenção de tributa
ção sobre a prestação de serviços colocaria esta atividade em
situação de privilégio fiscal frente às demais operações econô
micas.

O § 2º garante a tributação sobre o verdadeiro agente dev~

dor do tributo, evitando o repasse injusto do ônus a outros ci
dadãos.

r
CONSTITUINTE-------------------]
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~------ ETIOUETA--------,
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5A0:l54-9
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SU8STITUA INTEGRALMENTE °PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS· (A,I. 23 ! 2'00 REG INT. DAA.N.C)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SU8STITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A'" 11' ! 4'DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § l' DO RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE ALDO ARANTES

y------------- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO DATA---

f=JSUBCMISSSO DE TRIBUTOS.PARTICIPACAO. DISTR; DAS RECEIIAJ ~8 /OSI3~ J
......,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMENDA

Dê-se ao inciso I do art. 19 a seguinte redação:
" I - do produto da arrecadação dos impostos sobre a renda

e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializa
dos (artigo 12, 111 e IV), quarenta e quatro por cento, na for~

ma seguinte:
a) dezoito inteiros e cinco décimos por cento, ao Fundo

de participa~ão dos Estados e do Distrito Federal;
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento, ao

Fundo de Participação dos Municípios;
c) três por cento para a aplicação nas Regiões Norte, Nor

deste e Centro-Oeste;"

JUSTIFCAÇAO

Dá-se à Região Centro-Oeste, também pobfe e subdesenvolvida
tratamento equânime às demais regiões Norte e Nordeste.

r
..--------------------CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

!5A0:1..55-7

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OlllA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE ElE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2'DO REG INT DA A N C l
"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! 4'DOREG INT DAA.N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl ZS § l' DO REG tNT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: CONSTITUINTE PAULO MACAR;~~R )

o PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ]tsuaDnSsÃO DE-~ PAro.'ICIPAÇÃO E ntmRIBUIÇÃO DAS~
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........ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Inclua-se

Art. A lei disporá sobre a concessão de incentivo fiscal ao desen

volvimento regional, que utilizar recursos da União, e apro

vará o programa de aplicação dos recursos que o integrem.

JUS T I F I C A T I V A

São estarrecedoras as conclusões a que chegou a Comi~

são de Avaliação dos Incentivos Fiscais, instituída para esse fim

e que teve os trabalhos e relatório final concluídos em junho do

ano passado. Foram apontadas várias distorções em relação à aplic~

ção de incentivos fiscais nos fundos de investimentos do Nordeste
(FINOR) e da Amazônia (FINAM) e nos fundos setoriais (FISET), como
a aprovação de projetos sem que se estabeleça uma estratégia de d~

senvolvimento regional e setorial; inexistência de análise econômi
ca e social dos projetos; acompanhamento precário e inexistente da

execução dos projetos; enfim, impunidade, nos casos de desvios e
malversações de recursos.

A proposta tem em vista criar condições efetivas para
a concessão de incentivos fiscais que se destinem ao desenvolvimen

to regional e que utilizem recursos do Tesouro Nacional. E preciso
que o Congresso Nacional se pronuncie sobre a política de incenti
vos fiscais não somente formulando-a como também estabelecendo me
canismos de acompanhamento, de controle e avaliação dos programas

B

ASSINATURA
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OU ~UE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITlVO, A NÃO SER ~UE TRATE OE MOOIFICA

ÇÕES CORRElATAS, DE MANEIRA QUE A AlTERAÇÃO, RElATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOlVA A NECESSIDADE DE SE AlTERAREM OUTRDS". (Art. 23 li 2'DO REG INT DA A N C I
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO 'ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. 59 11 4 900 REG.INT DA A.N.C I

FORMUlÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 19 DO REG INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SADJ55·7

CONSTITUINTE PAULO MACARIA~T;R-------------]

~,...----------,-----PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------

~.DE~PAiiríClP~lt:·b~STlúBlÍtÇ1;D·~-~ J t: 18 ;AT~5/ 87 )
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,....,,...-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,
7

aprovados.
No momento em que atravessa o País crise econômica sem

precedentes, não se pode conceber que haja desperdícios, muito me
nos malversação de recursos, e ineficiência operacional na aplic~

ção de favores fiscais, até porque trata-se de recursos do contri
buinte.

8

Cc
CPE 1Il1ll111



• . ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

511~0~56--5

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUISTITUA INTEIRALMENTE °PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO lER QUE TRATE DE IIOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE IE ALTERAREII OUTROS". (Arl 25 I e'DO REO.INT. OAA 'l.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO SER lU

PRESSIVA, SUISTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA M. (Ar' IIl'! 4'DO RE8.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U I "DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

tJJOAO AGRIPINO
AUToR---------------J trPP~~~o~

7

tJ~ÀÁa'õ Â ~;:;;:sv;~ LJ;J,:1Jw935 J~ &aiáJ t:-' 6';~~/J1 ]
...........------------.....-r.N=-TEJ5ffô'jrY~cAçÃo-------------- .........

Exclua-se, nos arts. 10, §39, e 12, §19, a referência

ao imposto sobre produtos industrializados (art. 12, IV).

JUSTIFICAÇAO
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Não é justificável excluir o imposto sobre produtos
industrializados (IPI) dos princípios da legalidade, quanto à altera
ção de suas alíquotas, e da anterioridade, por prazo mínimo, de pu
blicação da lei. O princípio da legalidade para instituição e aumen
to de qualquer tributo, salvo no caso de guerra externa, sempre con~

tou das nossas Constituições desde o advento da Repúblicajabrindo-se

a primeira exceção para os impostos sobre o comércio exterior e so
bre operações financeiras, relativamente a alteração de alíquotas e
base de cálculo, pela Emenda Constitucional n9 18/65. A exclusão do
imposto sobre produtos industrializados somente foi feita a partir

da Constituição militar de 1969 (Emenda n9 1), sob a alegação de que
esse tributo também constitui instrumento de política econômica e

até monetária. Ora, todos os tributos, inclusive o imposto de renda,
podem ter essa função e nem por isso cogita-se de excetuá-los da in

dênc~a do princlplo, que afinal representa a principal garantia dos
contribuintes contra as pretensões do Estado em matéria de tributa

ção.

8

Somente se justifica a exceção feita aos impostos so
bre o comércio exterior, sobre operações financeiras e extraordiná
rias por motivo de guerra externa, tanto no tocante ao princípio da

legalidade, quanto ao de R imento da lei ora instituido
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• FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃ~ DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE8"ALMENTE O P"OJETO

OU QUE DIGA "ESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO !lEI! QUE T"ATE DE 1I001FICA

Ç6ES COR"ELATAS, DE IIANEI"A QUE A ALTE"AÇÃO, "ELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS". (Arl. ui 2'00 "EG INT OAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A. PODENDO !lE" lIU

P"ElISIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 111114'DO REli INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. n J 1'DO REli. INT. DA A.N.C

5'PrOj 56-5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

trfPA"TID0T
4 PMDB

----------------AUTOR-----------------

j[JJOAO AGRIPINO
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pelo anteprojeto, em virtude da agilidade com que se deve utilizar
esses importantes instrumentos de política econômico-monetária, esp~

cialmente nas relações com o exterior, o que nos ocorre necessária
mente com o imposto sobre produtos industrializado~ que deve se diri

gir mais à sua função fiscal.
Ainda mais, sendo partilhada a arrecadação do IPI com

os Estados e Municípios em importantes percentuais,a permissibilid~

de de diminuição de sua receita pelo Poder Executivo Federal median
te a redução, por decreto, de suas alíquotas, importando às vezes
até na extinção da tributação (alíquota zero), representa grave amea
ça aos interesses daqueles níveis de governo, que não pode nem deve
ser tolerada .

8
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"FICA VEDADA AAPRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTE9RALMENTE OPROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO AMAIS DE UM OISPOSITIVO, ANÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA
ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE AALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE AUM DISPOSITIVO ,
ENVOLVA ANECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (10",23 li 29DO REG INT DAA.N C,,

"EMENDA É APROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU
PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (A" 119 I 4 9 DOREG.INT. DA AN.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § 1900 REG INT 010 A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tO] CONSTITUINTE PAULO MACAR;~T~R ) rr;~;R~IDO~

tJ~SSÃD DE ~L;=~~B.;M~i~çN> ims-REÍmTAS J t: 18;AT~~ 87 ]

,....,.------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Acrescente-se:

Parágrafo - Os impostos sobre produtos industrializados (IPI) e sobre

operações relativas à circulação de mercadorias (ICM) não

incidirão sobre veículos, máquinas e implementos agríc~

las e rodoviários, quando adquiridos pelos Estados e Mu

nicípios.

o
C

Li!
~ JUS T I F I C A T I V A
(!)
o
..J

~ A isenção do IPI e ICM aqui sugerida visa permitir aos Esta
c
ffi dos e Municípios reduzir seus custos na aquisição de máquinas e impl~
Cf)

~ mentos agrícolas e rodoviários.
>
~ Por outro lado, facilitará o reaparelhamento no setor poli

g cial, de saúde e de prevenção de incêndios, com a possibilidade de re
x
~ novar a frota de veículos nestes setores.
o

e
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5A0=i.!58-=i.
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE D PRDJETD

OU QUE DlllA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nlo SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. Z~ li 20DO REG INT DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃD APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIISTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 119149 DO REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 2ll !I 19 DO REG. INT DA A N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

.---------------AUTOR----------------

7
r-'lr------------------ TEXTO/JUSTifiCAÇÃO--------------------,

ANTEPROJETO

Dê-se ao Art. 19 a seguinte redação, corrigindo-se as

remIssões feitas nos arts. 21, §29, e 24,e seu parágrafo único:
"Art. 19 - Pertencem aos Escados, ao Distrito Federal
e aos Municípios quarenta e três por cento do produto

da arrecadação dos impostos sobre a renda e proventos
de qualquer natureza e sobre produtos industrializa

dos (art. 12, 111 e IV), distribuídos da seguinte for

contribuinte,
sobre produtos

o
o
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~
X
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B

ma:
I - dezoito inteiros e cinco décimos por centu,ao Fu~

do de Participação dos Estados e do Distrito Fede

ral;
11- vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento,

ao Fundo de Participação dos Municípios;
III-dois por cento, ao Fundo Especial das Regiões Nor

te e Nordeste.
§ 19-Pertencem, ainda, ao Estado ou ao Distrito Fede

ral, onde se situar o estabelecimento
cinco por cento do respectivo imposto

industrIalizados (art. 12, IV).
§ 29-Para efeito de cálculo da partilha de receita

prevista no caput deste artigo, excluir-se-á a parce
la de arrecadação do imposto de renda e proventos de

qualquer natureza pertencente a Estados, Distrito Fe
deral e Municípios na forma dos arts. 17 e 18, I, ve
dada qualquer outra dedução, exceto resti tuições. "
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00 FICA VEDADA A APIIESENTAÇiD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEOIIALMEHTE O PROJETO

OU QUE DIOA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Hio SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl 211 ! 2'00 REO INT. DA A.H C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. AOITIVA OU MODIFICATIVA n. (Arl.IIlI ! 4'DO REO.INT DA A,N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl.2111 1900 REO INT.OA A.H,C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

f: JOAO AGRIPINO
AUToR----------------

J
~"ARTIDO~

_ C- PMDB j

~ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO
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,.-, TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------.
7

JUSTIFICAÇAO

O anteprojeto adotou nos demais dispositivos que tra
tam da destinaçdo das receitas tributárias (arts. 17, 18 e 20) o
pricIpio da Ppartilha " pelo qual a receita pertence originariamente
aos ente~ participantes sem passagem pelo orçamento do titular da

competêncid para instituir o tributo, constituindo-se em receita
própria em igualdade de condição com aquela diretamente arrecadada.
No art. 19, pelo uso do verbo "distribuir P ao invés de Ppertencer"
como nos outros casos, adotou-se o sistema chamado de "transferên
cias" que conduz a receita a uma passagem pelo orçamento do ente tri
butante, subordinando a entrega às normas de execução orçamentária,
como se de auxIlio ou subvenção se tratasse, e, em consequência,

prejudicando a automaticidade da destinação e gerando a idéia de aj~

da ou favor, como ocorreu em 1968, quando o Ato Complementar n9 40

reduziu os fundos de participação em 50% do seu valor, sob o pretex
to de que os II auxIlios II estavam proporcionando o desequilIbr io do or

çamento da União.
Realmente, não existe nenhuma razão para esse trata

mento diferenciado, especialmente quando se limitou a participação

a apenas dois impostos (sobre a renda e sobre produtos industriali

zados) e não como, nas sugestões originárias, sobre o total da recei

ta tributária, em que talvez se justificasse a diferenciação, mais

ainda, quando se estabeleceu no art. 21 que o cálculo das destina

ções será feito sobre a receita bruta, eliminando-se, assim, even
tuais dificuldades práticas para a entrega automática.

li
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE ° PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIIATE DE MODIFICA

Ç6ES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS"o (A,f. 2S ! 2'00 REG INT. DA A N C l
.. EMENDA É A PROPOSIÇÃD APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PIIESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,f. 59 I 4' DD REG.INT DA A N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,t. 211 § l' DO REG INT DA A. N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r DATA

~ 18 / 05/87SUBCOM.DE TRIBUTOS, PARTICIP. E DISTR. DAS RECEITAS

,---------------AUTOR---------------J rr;~A~TlDO

,-,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

t? MAURO MIRANDA

,.-..,.---------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------~~~
7

PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇAO O § úNICO DO ARTIGO 25

"§ úNICO - A UNIRO, OS ESTADOS, o DISTRITO FEDERAL E OS MUNICI
PIOS FICAM AUTORIZADOS A DECRETAR, A PARTIR DO EXERCICIO FUNANCEIRO

SEGUINTE AO DA PROGULMAÇAO DESTA CONSTITUIÇRO, AS LEIS NECESSARIAS A
EXECUÇAO DO SISTEMA TRIBUTARIO NACIONAL DE QUE TRATA ESTA CONSTITUI

ÇAO".
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JUS T I F I C A T I V A

CASO A ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE ADOTE A NOVA CONS
TITUIÇAO EM TEMPO HABIL PARA QUE SEJAM VOTADAS, PELOS DIFERENT~S Nr
VEIS DE GOVERNO, AS NOVAS NORMAS TRIBUTARIAS POR VIGfNCIA A PARTIR /
DE 1988, NRO NA JUSTIFICATIVA PARA A DILATAÇRO DESSE PRAZO AT~ 1989.

B
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=:5A0 j. 60--3

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUSSTITUA INTEIlRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arl. 23 ! E9DO REIl.INT DAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A" 59! 4900 REG INT DA A.N.c )

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § 19 00 RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
fPÃ81NA

~Ol/~,

[J MAURO MIRANDA J
..---.---------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

SUBCOM.DE TRIBUTOS, PARTICIP. E DISTR. DAS RECEITAS
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r-r---------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃD-----------------.
7

O § 2º DO ART. lº PASSARIA A TER A SEGUINTE REDAÇAO:

"§ 2º - AS TAXAS NAO PODER AO TER BASE DE CALCULO IGUAL A DE IM

POSTOS";

JUS T I F I C A T I V A

A SUBSTITUIÇAO DA PALAVRA PROPRIA, CONTIDA NO ANTEPROJETO, POR
IGUAL, PROPOSTA PELO IBAM, VISA SUPERAR OS PROBLEMAS DE INTERPRETA

ÇAO NO JUDICIARIO, QUANTO ~ COBRANÇA DE CERTAS TAXAS MUNICIPAIS, CQ

MO AS DE PAVIMENTAÇAO, CONSERVAÇAO DE ESTRADAS E DE LICENÇAS. TEM
HAVIDO A TENDENCIA DO JUDICIARIO, NOS ~LTIMOS ANOS, DE CONSIDERAR /
COMO BASE DE CALCULO DAQUELAS TAXAS, APENAS UM ~NICO COMPONENTE DA
CONFORMAÇAO DA BASE DE CALCULO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UR
BANO. DIR-SE-A QUE AOS MUNICIPIOS COMPETE A CONTRIBUIÇ~O DE MELHO
RIA, QUE PODERIA SUBSTITUIR AS TAXAS DE PAVIMENTAÇAO, CONSERVAÇAO /

DE ESTRADAS, MAS ESSA "INTERPRETAÇAO" NAO ENCONTRA RESPALDO NA REA
LIDADE, MESMO PORQUE, MUITAS VEZES, A TAXA DE PAVIMENTAÇAO ~ COBRA
DA PARA A MELHORIA DE OBRAS JA EXISTENTES E A TAXA DE CONSERVAÇAO /

ESTRADAS TEM O MESMO OBJETIVO, AFASTANDO, PORTANTO, A INCIDENCIA DA

CONTRIBUIÇAO DA MELHORA.

8
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUIISTlTUA INTEIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITlVD. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVD •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUT"OS". (Art. 2312'00 REG INT DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUT"A. POOENDO SER SU

PRESSIVA.SUIISTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (ArI.Sll!4'DOREI INT DAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. n §" DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

FIRMO DE CASTRO

I!J
Dê-se aos Art. 24 e seu Paragráfo Único e ao " caput " do Art.25 a

seguinte redação:

Art.24 - A partir de 1988, a distribuição de que trata o i tem I, 'le-

tras "a" e "b", do artigo 19, será de dezessete por cento e vinte e

um por cento, respectivamente.

Art. 19.

çados os percentuais estabelecidos no item I, letras "a" e "b", do

Art.25 - O Sistema Tributário Nacional, de que trata esta constitui-

Paragráfo Único - A participação dos Estados, do Distrito Federal e

dos municípios será elevada à razão de cinco décimos pontos percentu

ais por exercício financeiro, a partir de 1989, até que sejam alcan

vigorandoção, entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 1989,
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até 31 de dezembro de 1988, o Sistema Tributário ora substituído,sal

vo no que diz ao disposto no Art. 24.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTÍTUA INTEGRALMENTE °PIlOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE IIDDIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAREII DUTIlOS". (Art Zll! el'DO IlEG INT.DAA.N.C.'

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUT IVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art .1111 li 41'DO REG INT. DA A N.C.)

FORMULARID PREVISTO NO Arl. U § 19 DO REG INT. DA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

FIRMO DE CASTRO
AUTOR-----------------J er;PARTlDD~

PMDB/CE

....------------ PLENARIO/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO

tuSUBCOMISSAO DE TRIBUTOS,PARTICIPAÇAO E DIST.DE RECEITAS J
L!J DATA JC18/05/87

1- Dê-se nova redação ao I'caput" do Art.1º, acrescente-se-lhe o
item IV e mantenham-se os seus demais dispositivos, na forma
a seguir;

2- Suprima-se, em consequência, o Art.2º e renumerem-se os de 
mais.

Art.1º - O Sistema Tributário Nacional compreende os seguintes
o
o tributos:
~
<l
a:
(,!)

3 1- .

~ 11- .

ffi 111- .
(/)

w IV- contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico
>
~ e as de interesse de categorias profissionais, instituídas em
~ Capítulos específicos desta Constituição.x
w
l-

o
JUSTIFICAÇAO

A presente emenda, que não altera em nada a essência do re

latório do digno Relator, visa tão somente tornar mais clara e
compreensiva a abrangência do Sistema Tributário Nacional, dan
do-se ao Art.1º redação que, salvo melhor juízo, parece-nos tec
nicamente mais adequada.

CPE .IlGl
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

!511!~0:1. 63-8
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DllIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 211! 2900 REli INT. DA A.N.C.'

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIISTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 119! 4 9DORElI.INT DAA N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § ,9 DO REG. INT DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

FIRMO DE CASTRO
AUTOR-------------------,J tJ;~;~~E--J

PLENÁRIO/COMISSÃO/SUIICOMISSÃO ]

e!SUBCOMISSAO DE TRIBUTOS,PARTICIPAÇAO E DIST. DE RECEITAS
J!J DATAe18 /05/87

7
r--'l,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------~

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo ou parágrafo, supri
mindo-se, por consequência, o item 11, do Art.19.

Art ... ou §... - ~ vedada a conscessão, por lei federal, de isen
ção, total ou parcial, de imposto de competência dos Estados e

dos Municípios, sem a correspondente indenização financeira.

o
o
~
<t
Ir
(!)
o
...J

~
o
Ir
IIJ
Cf)

IIJ
>
IIJo

~
X
IIJ....
o

JUSTIFICAÇAO

Representa um abuso de competência da União, e uma afronta
à autonomia dos Estados, a atual política governamental de estí
mulo à exportação de produtos industrializados com base na isen
ção do imposto de circulação de mercadorias. Com efeito, são e _
normes as somas subtraídas dos Estados e Municípios, sem que os

mecanismos de indenização financeira ora adotados tenham qual

quer significação se comparados com os prejuízos que são impos 
tos àquelas Unidades .

Assim, pretende-se corrigir tal distorção no futuro, vedan
do-se a manipulação de impostos estaduais e municipais sem o cor
respondente ressarcimento.

Entendendo-se, por outro lado, que o item 11, do Art.19, Te
presenta uma forma de indenização aos Estados das perdas de IeM

decorrentes da política federal de incentivos à exportação,o que

não mais seria objeto de disciplinamento a nível da Constituição,
sugerimos sua supressão pura e simples.

r
CONSTITUINTE-------------------]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------- ITIOUITA--~--

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEOIlALMENTE O PIlOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Art. 2ll I 2'DO REG INT. DA A.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIISTITUTIVA, AOITlVA OU MODIFICATIVA". (Art.511! .'DO REII.INT DA A.N.C)

fORMULÁRID PREVISTO NO Arl. n § l'DO RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

5AO-'63 - cg

cr=PÀ8INA---

02 ok D?"

FIRMO DE CASTRO
AUTOR-----------------J ~~~T~D~;-.

------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

~SUBCOMISSAO DE TRIBUTOS,PARTICIPAÇAO E DIST. DE RECEITAJ
tJ DATA

~18/05/87

o
O

~
e:t
Q:
(!)
O
..J

~
O

Q:
UJ
fi)

UJ
>
UJ
O

~
X
UJ
~

O

.--. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------~-

7

Em suma, ficaria restabelecida a integralidade da arrecad~

ção do ICM, devendo a lei definir os mecanismos de reposição fi
nanceira dos Estados e Municípios caso venha a estabelecer, a 
pós a vigência da nova Carta Magna, incentivos da espécie.

r
--------------------CONSTITUINTE•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0j.64-6

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI9A RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A Nio SEII QUE TIIATE DE MODIFICA·

ÇÕES CORRELATAS,DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 2lI 8 2'00 IIE9 INT. DA A.N C.,

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. sll I 4'00 REG.INT. DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 S l' DO RE9. INT DA A. N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

)FIRMO DE CASTRO

---------------- AUTOR-------------------,

tJ
...------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISsio-------------

tJStBD1ISSÃO (E TRIBUTOS, PARTICIPA@ E DISTRlBUICAO (E RECEITAS )
...... TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

7

Dê-se ao item I, do Art. 19, a seguinte redação:

Art. 19 .

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e

proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados (ar

tigo 12, III e IV), quarenta e quatro por cento, na forma seguinte:

e do Distrito Federal;

nicípios;

o
o
~
«a:
C,!)
o
-I

~
C

a:
LLl
(f)

LLl
>
lUo

~
x deste.
lU
l-

o

a) dezenove por cento, ao Fundo de Participação dos Esta~

b) vinte e três por cento, ao Fundo de Participação dos Mu

c) dois por cento, para aplicação nas Regiões Norte e Nor

JUS T I F I C A ç Ã O

A emenda visa, reajustar em 0,5% (meio por cento) os ní

veis de participação dos Estados e Municípios na arrecadação do IPI

e imposto de renda propostos pelo digno Relator, reforçando-se assim

um pouco mais as futuras finanças estaduais e municipais.

r
CONSTITUINTE
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• ASSEMBLflA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIIRALMEIIITE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A IIIÃO!lER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA llUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMEIllTE A UM DISPOSITIVO •

ENYOLVA A NECESSIDADE DE !IE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 21l ! 2'00 REO INT. DAA.N.C.)

" EIIEIIIDA É " PROPOSiÇÃO APRElIENUDA CONO "CESSÓIIIA DE OUTR". PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. BII • 4' DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23! 1'00 RE6. INT. DA A III.C.

~.--------- ITIOUETA-------...,

SAOJJ64-G'

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------j ~PARTIDO--.

. ~D8 JFIRMO DE CASTRO

7
r--"'.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Com isso, é possível que se restabeleça a participação dos

Estados e Municípios na receita pública nacional, que foi sensivel

mente reduzida com o sistema tributário introduzido pela Constitui

ção de 1967.

Ressalte-se que esses novos níveis de participação podem

o
O

~
et
a:
C!)

O
...J

~
O

a:
!LI
CI)

!LI
>
!LI
O

~
X
!LI
l-

O

ser gradativamente alcançados, sem que se impute perdas

substanciais à União.

imediatas

CPE ''111''
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0 j" 65--4
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITD A !IAIS DE U!I DISPOSITlVD. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE !IANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE!I OUTROS·. (Arl za , 29DO REG INT. DA A N C.)

n E!lENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CO!lO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIISTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,I 59! 4 9DD REIUNT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § ,9DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

J
fTYPARTIDO

PMDB/CE]FIRMO DE CASTRO
0r----------------- AUTOR

ê
r-:-Ir------------ PI.ENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO------------~

UBCOMISS~O DE TRIBUTOS PARTICIPA AO E DISTRIB.RECEITAS

,.-,------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------..

_ Suprima-se o item 11, do §6 Q , do Art. 14

JUSTIFICAÇAO

o
o
~
<[
IX:
(!)

o
...J

5
o
IX:
lLl
(f)

lLl
>
lLlo

~
X
lLl
~

o

A não incidência do imposto sobre operações relativas à cir

culação de mercadorias em operações que destinem ao Exterior pro
dutos industrializados, bem como'a concessão de benefícios fis

cais semelhantes, constitui objeto de política econômica, sendo,

por conseguinte, mutáveis no tempo.
Assim, não nos parece sustentável o disciplinamento a nível

constitucional, e não a nível da lei complementar e ordinária, de
matéria da espécie, que não constitui, necessariamente, objeti

vo nacional permanente.

r
e-------------------CONSTITUINTE

1~

~?-4 ]



~------ ETIOUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACION.AL CONSTITUINTE

o
O

~
<I:
a::
(!)
O
...J

~
O

a:
UJ
li)

UJ
>
UJ
O

f:?
X
UJ
l-
O

5A0~66-2

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS. DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇio. REL.ATIVAMENTE A UM OlSPOSITlVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 29DO REG INT. DAA.N C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (10'1. 511! 4900 REG INT DA A.N.C.)

FORMUL.ÃRIO PREVISTO NO 10'1 l!5 § 19 DO REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUI'AOO JOS~ COSTA

.------------ PL.ENÃRIO/CDNISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRBUIÇÃO

r-1~~::"-...L::::'>"''''''''''-'''''''''''''''''c...L..l'''''--------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

Substitua-se o exercício de 1989 pelo de 1988, no art. 23 do AnteprQ

jeto.

JUSTIFICAÇAO
O dispositivo em foco mandai, acertamente, suprimir o camu

fIado imposto cobrado sob o título de contribuição para o Finsocial,
cumulativa a incidências dos impostos de renda, produtos industriali
zados e circulação de mercadorias.

Todavia, manda fazê-lo à razão de um quinto ao ano, com

ínicio em 1989 e término em 1992. Nesses quatro anos obviamente se
riam suprimíveis apenas quatro quintos do irregular tributo, remane~

cendo um quinto. Por isso, esta emenda manda começar com a extinção

a partir do exercício de 1988, completando, assim, cinco anos e cinco
quintos.

]
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5A0:1. 67-- j.

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETD

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSlTIVD •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 25 ! 29DO REG INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CDMO ACESSaRIA DE OUTRA, PODENDO SER 5U

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 11914 9 DO REI! INT. DA A.N.C'>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2S § 19 DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

JUSTIFICAÇÃO
Discriminatoriamente, o dispositivo em foco manda que os

recursos do Fundo de Participação dos Estados seja .distribuído apenas
entre as Unidades Federadas cuja receita tributária, por habitante,
seja inferior à média nacional.

A regra coloca, inconvenientemente, no mesmo plano, tanto
os Estados que ficam pertinho da média quanto os que estão muito aba i
so, desestimula esforços arrecadadores e impede a previsibilidade pe
los Estados que podem mudar de posição de um para outro ano.

Ora, o item I do mesmo art. 21 acertadamente atribui à lei
estabelecer os termos em que serão rateados os recursos dos fundos ·de
que trata o art. 19. Portanto, deixe-se a essa lei dispor a respeito,
com a vantagem de poder favorecer mais os Estados menos desenvolvidos
sem todavia excluir taxativamente qualquer outro.

f\ .
\
\

ASSINATURA
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p_r------ I!TIOUI!TA---------.

ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0j.ó8-9
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MDDIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS a. I Arl. 25 ! 2'DO REG INT. DA A.N C.,

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA M. I Arl &9! 4'DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2S § "00 REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMEND~.S

DEPUTADO JOSÉ msTA

AUTOR----------------J ~PARTIDO~

PMOB

tJ 18 7~ /87 )]tJSUBCOMISSÃO DE TRI~~~~~~oM;~~~;~;;~~ÃO E DISTRIBUIÇÃO

~ E:'-C l=-1,-Pr TEXTO/JUSTIFICAÇÃO --,

§ 2º do art. 21 o seguinte item, suprimindo-se o §

4º e o art. 22 do Anteprojeto:

"IV - indi~ar o órgão a que competirá calcular ag quo-
tas relativas aos fundos de participação, estabelecer prazo e forma
para a divulgação dos impostos arrecadados e dos valores a serem
transferidos e dispor sobre outros procedimentos gerais pertinentes

à matéria."
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JUSTIFICAÇÃO
Salvo melhor juízo, é impróprio para uma Constituição defi

nir a que órgão auxiliar deve ficar a responsabilidade de cálculos,
ainda que referentes a impostos a partilhar e, também, meios e pra
zos para a divulgação de informações relacionadas à matéria.

Não fosse isso, o Tribunal de Contas revelou-se falho no
cálculo de quotas devidas atualmente aos Estados e Municípios, ao
ignorar os erros praticados na contabilização de impostos partilhá
veis, há anos, em prejuízo dos destinatários. Pode ocorrer que o Co~

gresso encontre forma mais independente e eficiente para essa ativi
dade.

CPE .IllJl
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5A0~69-7

" FiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETD

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEIl QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇio, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Art. 23 li 2'00 REG INT DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art. 1118 4'DO RE6.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211 § "00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,---------------AUTOR----------------

r-r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO------------

TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

7

Suprima-se o § 1º do art. 12 e se transfira o § 2º em parágrafo úni
co, tudo do Anteprojeto.

JUSTIFICAÇÃO
O Poder Executivo não deve instituir nem aumentar tri

buto, mesmo dentro de condições e limites estabelecidos em lei. Fa
culdade dessa espécie foi inserida no regime ditatorial, sendo ranço
do autoritarismo. Mesmo em país com incomparavelmente maiores inte
resses em jogo e vulto dos problemas, como nos EUA, o Presidente da
República não tem faculdade dessa ordem.

Por outro lado, a maleabilidade de alíquotas pelo Ex~

cutivo estimula a improvisação, o arbítrio e a própria corrupção. As
propostas e decisões são feitas em gabinetes fechados, ao contrário
da publicidade inerente ao Parlamento. A experiência brasileira,her
dada do regime autoritário, desaconselha a manutenção de discrição
tão importante. f agravada pela tendência de delegação da atribuição

para Ministro e até autoridades inferiores.
Se, eventualmente, for urgente a modificação de alí

tas, tem o Presidente da República a faculdade de solicitar a vota
ção nesse regime.

r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0~70-~
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arl. 23 ! 2'00 REG INT. DA A.N C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 I 4'00 REG INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 211 § 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DEPurADO JOSÉ COSTA

..--;~:'=:""-.L.....:,,-,=-=-:"--~c...:.....:"-- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Cabe atentar, inclusive, que o dispositivo em questão fav~

rece só o Governo Federal, como se os Estados e Municípios também
não enfrentassem situações em que se pudesse alegar a necessidade de

~ aumento imediato de tributo, especialmente de taxas.
~ Por outro lado, o questionado parágrafo estimula a improvi
t-

o sação governamental e dificulta o palnejamento das atividades empre-
sariais, já bastante prejudicadas com sucessivas e inesperadas medi
das do Governo Federal.

Suprima-se o § 3º do art. 10 do Anteprojeto.
JUSTIFICAÇÃO
A disposição que esta emenda pretende eliminar involui his

toricamente, abolindo a árdua conquista democrática da "não tributa
ção sem representação".

De fato, contrariando o tradicional princípio da anteriori
dade do exercício, vem permitir,e até incentivar, que sejam instituí
dos e aumentados no exercício em curso os impostos de importação, ex

g portação, produtos industrializados e crédito. câmbio, seguro e valo
$ res mobiliários, além do imposto de guerra, o único que poderia ser
a:8 excepcionado da proteção do cidadão, como deve ser feito no respecti
..JS vo art. 13.
o
a:
lU
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0 ~"7 :i..--9
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IlAIS DE UIl DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE IIDDIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IlANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 25 ! 2'00 REG INT DA A N.C.l

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAla COMO ACEsSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1l0DIFICATIVA". (Arl. 59 ! .'00 REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 §" DO REG. INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTAOO JOSÉ COSTA

AUTOR----------------j

o
o
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e:t
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--T----------- PLENÁRiO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

tuSUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇAO E DISTRIBUIÇÃO)

DAS R e-c..f. ITA S TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------

7 Acrescente-se ao art. 6º do Anteprojeto o seguinte parágrafo, renume
rando para § 1º o parágrafo único:

,,§ 2º Os empréstimos compulsórios serão devolvidos em di
nheiro no prazo máximo de cinco anos, monetariamente corrigido, admi
tida, por opção do contribuinte, a compensação com qualquer débito
seu para com a pessoa tributante."

JUSTIFICAÇÃO

Embora o ideal fosse suprimir o empréstimo compulsório en
tre as prestações impositivas do Estado - porque conflita com o aco~

do implícito ao mútuo e estimula a imprevisão administrativa - a ser
mantido torna-se necessário preservar a integridade do crédito do mu
tuário mediante reposição ao valor atualizado, estipular um tempo má
ximo para a restituição e admitir que o mutuário possa compensar seu
crédito com débito que tenha a qualquer título.

Ainda estamos vivendo o arbítrio do empréstimo compulsório
sobre automóveis e combustíveis, cujo produto está sendo aplicado em
despesas governamentais e provavelmente sem retorno.

......----------------+t--- CONSTITUINTE---------------~~-
8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0~72--7
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 li 2'DO REG INT DA A N c.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSlVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl. 59 I 4'DO REG.INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2lI § 1'DO REG INT. DA A.N.C.

tç;~RTIDO~

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUI'AOO Jost: COSTA
tJr---------------- AUTOR----------------

J

TRIBUTOS, PARTICIPAÇAO E DISTRIBUIÇÃO
~----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------]

......""""'-~""--~.=....;::......='-'-'u.....:."""'- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---,

a redação do § 2º do art. 10 pela seguinte e suprima-se
o § 3º:

"§ 2º Os demais tributos não poderão ser cobrados sem que
a lei que os tenha instituído ou aumentado esteja em vigor antes do
exercício financeiro e estejam previstos na lei de orçamento anual."
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JUSTIFICAÇÃO
Uma das mais caras conquistas dos cidadãos dos países civi

lizados consiste na vigência da lei tributária antes do início do e
xercício e a previsão orçamentária do tributo.

A simples estipulação de prazo anterior de 90 dias, feita

pelo anteprojeto, permitiria a instituição ou o aumento de tributos
a cada mês, a partir do início do exercício.

O esquecimento da previsão orçamentária também configura
um retrocesso tanto político quanto administrativo. O orçamento con

firma a autorização legislativa para a tributação já mensurada e pe!
mite que o Parlamento estabeleça a destinação do produto da arrecada
ção suportada pela sociedade.

Por isso, torna-se aconselhável a reposlçao da regra que
figurava na Constituição de 1946, e das cartas dos países democráti
cos.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0:1. 73--5

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. ZII ! 2tDD REG INT. DAA.N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 li 4'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 §" 00 REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
L PÁGINA o
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AUTOR---------------J rMDi3100

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------] 0 DATA

[JSUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIAPÇÃO E DISTRIBUIÇAO t 18 / 05/87

AS R€:c€- rr
7

Substitua-se a redação das seguintes disposições do art. 14 do Ante
projeto, suprimindo-se os §§ 5º, 6º, 7º e itens 111 e IV do § 8º:

,.Ar t . 14 .••••.••.•.••.•••.•.••.•••••••••••••..••.••.•..••

....................................................................
111 - consumo de mercadorias e serviços;

....................................................................
§ 4º O imposto sobre consumo de mercadorias e serviços in

cidirá unicamente na venda ao consumidor final, equiparando-se ao
consumidor a pessoa jurídica que utilizar a mercadoria para seu uso
ou transformação eincluindo-se na base de cálculo o montante do im
posto sobre produtos industrializados e do imposto sobre importação."

JUSTIFICAÇÃO
Regime federativo - em que os Estados tenham autoridade p~

ra instituir, isentar, cobrar e fiscalizar os tributos que lhes com
petem - torna inconciliável qualquer imposto sobre valor agregado,c~

mo o ICM, pois nele a Unidade da Federação está imposssibilitada de
verificar a autenticidade de créditos de parcelas do tributo pagas
em outra Unidade da Federação. E a administração se torna muito com
plexa, reclamando uma coordenação nacional anti federativa , como é o
caso do Confaz e das interferências do Poder Central previstas nos
§§ 5º, 6º, 7º e 8º, aqui itens 111 e IV, do Anteprojeto.

O exemplo mais produtivo a citar são os EUA, onde o IVA me

receu total repúdio.
Ao contrário, o imposto sobre consumo é de administração

e operacionalidade simples, para as empresas e o fisco, tanto que,n~

Constituição, basta o proposto § 4º acima, além da previsão. Além

r
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. I Art. 25 ! 2'DO REO INT DAA N C,

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Art. SI! 4'DO REO.INT. DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § 1'DO REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPlJI'AOO JOSÉ COSTA

,....,------ ETIQUETA-------,
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,..--,.----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

,.......li~-=....,.I--'-~-=--'=--'....LJ.c...:......'---------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------.,

ao Distrito Federal, nos dispositivos em que
como titular de competência impositiva.

JUSTIFICAÇÃO
O Distrito Federal e os Territórios estão em espaços da

União, que não pode ficar instalada em algum Estado Federado e, por

efeito, ser privada do domínio e das decisões nessas áreas.

Por isso, ao Distrito Federal e aos Territórios cabe o pr~

duto dos impostos atribuídos aos Estados e aos Municípios, conforme

repete o art. 9º do próprio Anteprojeto. Mas, em razão de serem par
t~ da União, o poder legislativo dos mesmos é o Senado, numa Federa
ção. Não podem, pois, ter poder impositivo autônomo ,embora possam ser

beneficiados na partilha de impostos.
Se assim não fosse, os Territórios também deveriam ser ex

plicitados ao lado dos Estados.

8
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ft FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO IIER QUE TRATE DE IIDDIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (A". la! 2'00 REG INT DA A.N.C.)

ft EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A" IIII! 4'DO REO.INT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A". 2ll § "DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

,.....;~~>J--'-"''--''--=--''''--..........,'-->-.:.-- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

redação do ~ 3º do art. 1º .do Anteprojeto pela segui.!:!.
te:

"~ 3º As contribuições de melhoria terão por limite total o
custo da obra e por limite individual o acréscimo de valor do imóvel
beneficiado."

JUSTIFICAÇAO
Conforme enfatisou o tributarista GERALDO ATALIBA na expo

sição feita perante a Subcomissão, a contriouição de melhoria é cen
tenária nos países civilizados e tem por fundamento exclusivo a valo
rização de imóvel causada por obra púolica. Por isso mesmo, o valor
que o ente tributante pode coorar está, necessariamente, limitado à

valorização de que se beneficia o proprietário, conforme, aliás, sem
pre dispuseram as Constituições brasileiras, até a infeliz su~ressão

do limite individual pela Emenda nº 23 de 1983. Afigura-se curial,t~

davia, que na espécie tributária de que se cogita não pude ser coDra
do do proprietário do imóvel mais do que a valorização de seu imóvel.

Por outro lado, o limite individual precisa ser definido

pelo custo da oora, que tem conceito contábil preciso e legitima a
triuutação. A despesa realizada não coincide com aquele, normalmente,
~rlncl~almente porque pode haver parcelas a pagar.~

11

:URA

CPE iiti
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~,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2°00 REG INT. DAA,N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl 59 li 49DO REG INT. DA A.N.C )

FORMULARIO PREVISTO NO Art. 23 li 19DO REG. INT. DA A.H.C

SI~0:1.76_0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,-----------------AUTOR----------------

E DISTRIBUIÇÃO

Dê-se a seguinte redação ao art. 13 do Anteprojeto:

"Art. 13 A União, na iminência ou no caso de guerra exter
na, pode instituir, temporariamente, impostos extraordinários compr~

endidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimi
dos dentro de cinco após após cessadas as causas da decretação.

Parágrafo único. Estes impostos poderão ter vigência no
próprio exercício de sua decretação."
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JUSTIFICAÇÃO
A redação proposta restabelece o prazo de cinco anos, esta

tuído na Carta de 1946, para a supressão dE impostos de guerra. A
gradatividade, mencionada no Anteprojeto, pode compreender até cem
anos ou mais, para ser exagerado.

Tendo em mente que outra emenda do signatário pretende su
pr i mi r o pr epot ent e § 3º do art. 1O, sob par ágr a f o do di s pos i t i voaci 
ma é ressalvada a única exceção cabível para cobrança de tributo no
próprio exercício de sua decretação, ou seja, aqueles instituídos em

razão de guerra externa.

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,...,.------ I!TIOUITA----~

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (A" 2~ J e'oo REG INT. DA A.N C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,1. 59 ! 4'DO REG.INT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A". 2~ S" DO REG, INT DA ".N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ DEPUTAOO JosÉ COSTA

f5AOJ76 -O

8

E DISTRIBUIÇÃO

o mérito de atender ao princípio da capacidade tributária,
deixando o produto tributário no Estado em que se verificar o consu

mo da mercadoria ou do serviço. Todavia, o Estado em que a mercado
ria for transformada ou usada por empresas, ficará com o produto nes
sa hipótese de consumo. De resto, os Estados mais industrializados
ainda receberão maior fatia do IPI e todos os benefícios que a indus
trialização promove.

Critica-se o sistema centralizador instituído pelas autori
tárias Constituições de 1967 e 1969. Por isso,é surpreendente que a
Subcomissão apresente em seu anteprojeto um imposto tipicamente anti
federativo como o rCM e preserve a intTomissão do Governo Federal na
administração do tributo estadual, sequer corrigindo a imprópria re
ferência à incidência sobre movimento físico, de resto em círculo,s~

gundo o substantivo que invoca para objeto da tributação.
Há necessidade de coragem para realmente inovar também em

matéria de tributos, principalmente para restauração de procedimen
tos que informam o Sistema Federativo.

Dentro dessa preocupação maior e a justiça fiscal, esta e
menda substitui o imposto sobre circulação de mercadorias e serviços
pelo imposto sobre consumo de mercadorias e serviços, harmonizando
também as regências correspondentes.

- _. 'ASSINATURA
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CDRRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIDS". (Art. la! 2'00 REO INT DAA N.C1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, AOITlVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 I 4'DO REO.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § l' DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

tO] DEPUTAOO JOSÉ COSTA

AUTOR---------------J

J
-,----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO------------

PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

.......,----!:::....:..~_~=--..:::-'--'--l....!....:...>.L.- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------,

do art. 2º do Anteprojeto pelo seguinte:
"Art. 2º A União poderá instituir contribuições pars'a pre

vidência e assistência social e para a fiscalização de profissões re
gulamentadas, e os Estados poderão instituir contribuições para a se

guridade dos servidores estaduais e municipais, respeitadas as disp~

sições aplicáveis desta Seção."
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JUSTIFICAÇÃO
Tradicionalmente, são três as espécies de tributos: impos

tos, taxas e contribuições de melhoria. Os empréstimos compulsórios
foram introduzidos pela Constituição de 1967, mas a lição dos mais
autorizados constitucionalistas e tributaristas é de que configuram
um tributo, em razão da coercitividade. f o que diz o comentarista

oficial da Constituição dos EUA, Prof. Edward Corwin, e o brasileiro
Geraldo Ataliba, este inclusive como expositor convidado pela Subco
missão. Quase todas as· imposições cobradas sob o título de contribui
ções ocultam autênticos impostos. São os casos das "contribuições"
para o PIN e o PRO TERRA (partes do imposto de renda de pessoas jurí
dicas), das "cotas~partes de margem de revenda, do valor ou do preço
realizado" sobre lubrificantes e combustíveis (na verdade imposto a
dicional ao único sobre os mesmos bens), da "contribuição do selo e~

pecial de controle" (adicional ao IPI), da "contribuição sobre consu
de de açúcar e álcool" (imposto sobre produção ou consumo dessas mer

cadorias), da "contribuição para investimento social" (variedade de
incidências paralelas aos impostos sobre renda, produtos industriali
zados e circulação de mercadorias), "contribuição sobre exportação
do cacau e do café" (disfarçado imposto sobre exportação), da"contri

I
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n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTElIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (A". 211 ! 21'00 REG INT. OAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A" 1St 14900 REG.INT DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO A". !li § ,9 DO REG INT. DA A. N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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.,.------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

tJSUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO]

A rz e-e. ~ l-t AS TEXTO/JUSTIFICAÇÃO --"

7buição sobre telecomunicações"(cobrada sob a denominação de sobreta-
rifas), da "contribuição de Lojas Francas, Entrepostos Aduaneiros e
Depósitos Alfandegados" (correspondente a adicional do imposto de im
portação), da "contribuição para organização e regulamentação do mer
cado da borracha" (imposto vinculado), da "contribuição sobre passa
gens e dtransportes aéreos" (imposto com produto vinculado), da "con
tribuição sobre frete da marinha mercante" (imposto vinculado), da
"contribuição do salário-educação" (imposto destinado ao ensino de
filhos de empregados) e da antiga "quota de previdência" (que compre
ende uma variedade de impostos incidentes sobre importação, gasolina,
loteria esportiva, loteria federal e apostas hípicas, para atender
à responsabilidade da Uniãop no custeio administrativo da previdên
cia oficial). Todas essas imposições federais são impostos, porque
prestações pecuniárias compulsórias que não constituem sanção de ato
ilícito e independem de qualquer contraprestação à pessoa tributada.
Artificiosamente, porém, os balanços da União classificam as recei
tas correspondentes sob contribuições econômicas e sociais e, para

estarrecimento, fora da receita tributária, como se fossem doações de
empresas e pessoas físicas.

Bastam os exemplos das deformações existentes para justifi
car a eliminação da criação de "contribuições de intervenção no domí

nio econômico", nebulosas e que, de resto, são quase todos os impos-
tos.

Por conseguinte, se couber a criação de alguma eontribui
ção diferente do imposto, da taxa, da contribuição de melhoria e do
empréstimo compulsório, torna-se necessário explicitá-la com preci
são, a fim de prevenir abusos e arqitrariedades.Aí há que se prever
as contribuições previdenciárias cobradas por Estados de servidores.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, REL.ATlVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREIl OUTROS'. (A,I 2lI! 2"'00 REG INT. DAA,N.C,'

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A,1. 59 § 4900 REG.INT, DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl.!lI § 19 DO REG INT, DA A,N.C. ----------------~

APRESENTACÃO DE EMENDAS

..------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO----------=~--

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

.----------------AUTOR----------------j. 5;~1D0--"

______________________________J t? 18 ;~~--;;;-

f?DEPUTAOO JOSt: COSTA

~~!.>oo!..----I=~~-1-.L...L=L- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--- _

Acrescente-se ao art. 14 do Anteprojeto o seguinte item, suprimindo o
correspondente dispositivo no art. 12 do Anteprojeto:

"Art. 14 : .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .

VI - exportação, para o estrangeiro, de produtos nacionais

ou nacionalizados;"
.....................................................................

JUSTIFICAÇÃO
o
~ A centralização do imposto no Poder Central normalmentre
~ prejudica os Estados e Municípios em que as mercadorias são produzi
(,!)

3 das, podendo inclusive causar sérios danos à economia regional e às
!;i
o finanças estaduais e municipais.
ffi Por isso, a federação autêntica que são os EUA ainda prese~
li)

~ va para os Estados a decisão se devem ser sujeitos à tributação as e~
lU
o portações de seus produtos. A coletividade que produz resolve se pode
~ cobrar um imposto face aos preços do mercado internacional ou se con
lU
~ vém renunciar à receita tributária. Essa diretriz política prevale
o

ceu no Brasil também, até a vigência da Constituição de 1946, sem cau
sar problemas ou prejuízos.

O autoritarismo centralizador embutido na reforma tributá
ria da Emenda nQ 18, de 1965, é que transferiu à União o imposto so
bre exportação, apropriando-se do produto do café, cacau e outras me~

cadorias para diversos fins em que predominou o desperdício e irregu

laridades.
Não há que confundir competência legislativa para regular o

comércio exterior, a qual pertence à União e com ela deve permanecer

r
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Mio SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arl. 211 ! 2 900 REG INT DA A N C.,

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 5914 900 RE8.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2~ § '900 RE6.INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

5AOJ78- c

o
O

~
<l:
a:
(!)
O
..J

~
O

a:
LLI
fi)

LLI
Gj
O

~
X
LLI
l-
O

~.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------
7

com a cobrança de imposto sobre exportação.
jam exportados seus produtos têm os Estados
com a União, salvo veleidades ditatoriais.

r \ ASSINATURA
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE D PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTROS". (Arl. 2~ , 2'DD REG INT. DA A.N.C)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PREssrVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar' 59! 4'00 REG INT. DA A.N.C )

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arl. 2ll § l' DO REG INT. DA A. N.c.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO Jost COSTA

AUTOR----------------

j rr-: PARTIDO~

MOR

oo
~
e:t
a::
(!)

o
...J

~
C

a::
1LI
cn
1LI
>
1LIc

g
X
1LI.-
o

..,.----------- PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO------------

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO )

~~~~....u:~~--=-.L--1--f-:3.=---- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Acrescentem-se os seguintes dispositivos no art. 15 do Anteprojeto,
suprimindo os correspondentes itens I, 11 e V do art. 14, assim como
seus §§ 1º, 2º e 3º; bem como o § 1º do art. 15:

" Ar t . 15 .

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

111 - propriedade territorial rural;
IV - transmissão da propriedade imobiliária;
V - lucro imobiliário;

VI locação e arrendamento;
VII - construção de imóveis.

§ 1º Os impostos sobre propriedade predial e territorial,
transmissão de propriedade imobiliária, lucro imobiliário, locação e
arrendamento e construção imobiliária, competem ao Município em que
estiverem localizados os bens.

§ 2º O imposto sobre propriedade territorial rural não in
cidirá sobre pequenas glebas rurais, nos termos definidos em lei es
tadual.

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda transfere aos Municípios todos os impos

tos incidentes sobre imóveis, porque a eles cabe organizar o cadastro
correspondente e eles possuem maiores condições para acompanhar os va
lores de mercado para fins de tributação.

O imposto territorial rural pertenceu aos Estados até 1961,

passou aos Municípios durante 1962 a 1964 e foi absorvido_pela União

r
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t"::'T---....--- ETIOUETA------..,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFiCA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇio. RELATlVAIIENTE A UII OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. U § 2'00 REG.INT. DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA. PDDENDO SER SU

PRES9IVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar' 59! 4'DO REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 2!l § l' DO REG. INT DA A.H C

5AO.j79.L)

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPurAOO JOSÉ COSTA
AUTOR---------------J

J

rão maior produção a esse tributo.

O imposto sobre locação e arrendamento incidirá sobre imó
veis e móveis, inclusive os chamados "leasings". As operações sobre
bens móveis estão incluídos na lista de serviços atualmente sujeitos
ao ISS, entretanto com infringência ao art. 110 do Código Tributário
Nacional, o qual impede que a legislação tributária desfigure os ins
titutos e conceitos do Direito Privado. E locação é contrato de uso
de bem não fungível, mediante preço estabelecido, não podendo ser
confundido com prestação de serviços.

Semelhantemente, a construção civil está impropriamente in
cluída nba incidência do imposto snbre serviços. Trata-se de ativida

,.----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO------------,

tJSUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

O~ i2~I~ (' TEXTO/JUSTlFICAÇÃO------------------,

~; partir de 1965, sob o compromisso constitucional de transferir aos
Municípios o produto correspondente. Se os Estados podiam não ter ti

rado do ITR toda sua potencialidade, o Governo Federal fez a pior ad
ministração possível, deixando de cobrar, nos 18 anos de 1966 a 1983
mais de 78% do valor debitado contra proprietários de terras. Quanto
maior a descentralização, menor a influência dos proprietários. Daí
estar sendo proposta a reversão do tributo às Municipalidades.

O imposto sobre transmissão de propriedade imobiliária, se
ja nas operações entre vivos e por motivo de sucessão ou legação,tam
bém será mais produtivo em mãos dos Municípios, pois as Fazendas Es
taduais não possuem organização para acompanhar o preço de mercado.

O lucro sobre vendas de imóveis atualmente é quase inexis
tente, sobre pessoas físicas, pois a Secretaria da Receita Federal
também costuma aceitar simplesmente os valores atribuídos nas escri
turas, além do que suas verificações se tornam intempestivas, anos
após a ocorrência das transferências. As Prefeituras certamente da~~

o
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~
<l:
a:
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O
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~
O
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lU
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O

~
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O
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPDSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS·. (Ar, 23! 2'00 REG INT.DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO $EII SU

PRESSIVA.SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar, 59! 4'00 REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § " DO REG. INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ DEPUl'AOO JOSÉ COSTA AUTOR--------------j

de

DATA J
18/5 /87

o
O

~
<t
a::
(,!)
O
...J

~
O

a::
lU
(I)

UJ
>
UJ
O

~
X
UJ
I-
O

PLENÁRID/COMISSÃO/SU8COMISSÃO------------ fi]tJ SUBCOMI'SSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO] t
OA..ç (2.ç.Cç. l-r A \ TEXTO/JUSTIFICAÇÃD---------------------,

~de de montagem industrial, tanto que classificada na indústria
construção.

Sendo atribuída ao Estado, no anteprojeto, e aqui ao Municí
pio, a competência do imposto sobre transmissão imobiliária, deve
ser deixada na decisão das respectivas comunidades as isenções a se
rem conferidas no interesse das mesmas. Por isso, não é rep~

tida aqui a imunidade, introduzida pela Constituição de 1967, para a

incorporação de imóveis ao capital de empresas ou sua desincorpora
ção. De resto, esse privilégio tem promovido fictícias superavalia
ções de imóveis, já que o fisco não pode perder tempo com verifica-
ções isentas.

Semelhantemente, contraria o princípio da autonomia confe

rir ao Senado competência para estabelecer alíquota máxima para o im
posto sobre transmissão de imóveis e para o imposto sobre vendas a
varejo, este já atribuído aos Municípios no anteprojeto. Deixe-se a
critério dos respectivos poderes legislativos decidir a respeito, na
conformidade de suas necessidades, aspirações e peculiaridades. Se
queremos uma Federação, aceitemos as regras correspondentes. De res
to, se coubesse ao Senado fixar alíquota máxima sobre venda de imó
vel, não há porque submeter a competência à iniciativa do Poder Exe
cutivo Federal.

r ]
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5A0j.80-e

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl 25 li 2'00 REG INT. DA A.N.C l
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar I 119! 4°00 REG INT. DA A.N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1'00 REG INT.OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r---------------- AUTOR----------------

EJ DATA ]

C 18 'ÚS /87
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it
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o
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o

......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Dê-se nova redação ao item I e respectiva alínea c,

do art. 19, do Anteprojeto do Capítulo sobre o Sistema Tributá

rio Nacional.
Artº 19. A União distribuirá:

a) .

b ) .

c)cinco por cento para a aplicação nas regiões Nor

te e Nordeste.

JUSTIFICAÇAO

As desigualdades regionais, no Brasil, vêm-se acen
tuando sobremaneira nas últimas décadas, face à manutenção de
injustos critérios de distribuição de recursos, para a realização
de investimentos nos mais diversos setores da vida nacional.

As Regiões pobres por serem desprovidas de infra-es

trutura, embora ricas em potencialidades, tenderão a permanecer

empobrecidas, se não receberem substanciais reforços de verbas,
que lhes possibilitem a consecução de obras importantes e funda
mentais ao seu desenvolvimento.

r

A Reforma Tributária, reclamada por amplos segmen
tos da opinlao pública nacional, precisa levar em consideração
as condições que caracterizam essas desigualdades, garantindo,
através de mecanismos eficazes prioridade às áreas mais .caren
teso

Q~'tl{'~o(
----------~ASSINATURA -0------- ]
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Arl. 2! 11 2900 REG INT DA A N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA.ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !l9! 4'00 REG INT.DAA N C)

FORIIUuíRIO PREVISTO NO Arl. n § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

---------------AUTOR----------------

......-r----------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO-----------------~

A obrigatoriedade de aplicação de percentuais or
çamentários mínimos em determinadas regiões, como a Amazônia e

o Nordeste, vem ao encontro da necessidade em se obter um harmô
nico desenvolvimento interregional, inclusive como princípio p~

ra o processo de integração nacional.

o presente anteprojeto, ao propor, em seu artigo 19,

ítem I, alínea c, dois por cento da arrecadação dos impostos sQ

bre a renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos i~

dustrializados, para aplicação nas Regiões Norte e Nordeste, a
tende apenas em parte as amplas necessidades dessas duas áreas
de absoluta e profundas desvantagens sócio-econômicas em rela
ção ao restante do País.

Somente para a Amazônia deveriam ser dirigidos cin
co por cento do produto dos impostos federais, e não apenas do
IR e IPI, para que ela consiga enfrentar suas obras e as exigê~

cias prioritárias.

Essa a justificação para a Emenda que apresento, am

pliando para cinco por cento o mínimo a ser aplicado nas Regi
oes Norte e Nordeste, na absoluta convicção de que percentual m~

nor consistirá na manutenção do status quo, isto é, a preserva
ção dos mesmos principios que têm orientado a injustiça das prQ
fundas desigualdades econômicas e sociais, em nosso país.

B
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl. 23 ! 2°00 REG INT. DA A.N.C1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl. S9 § 4 900 REG INT. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG INT. DA A N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

5AO~80 -<6

o
o
~
<[
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UJ
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UJ
>
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~
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l-
o

----------------- AUTOR-----------------

Para tornar exeqüivel a ampliação por mim proposta,

altero também o montante da distribuição da receita tributária
prevista no referido artigo 19, passando-a para quarenta e seis

por cento, com isso, mantendo as parcelas de dezoito inteiros e
cinco décimos por cento, ao Fundo de Participação dos Estados e
do Distrito Federal, e vinte e dois i~teiros e cinco décimos por
cento ao Fundo de Participação dos Municípios.

r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0:1.8:1.-6
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Arl.23! 2'00 REG INT DAANCl

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl S8 § 4°DO REG.INT DA A.N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO A r-t. 23 § ,0 DO REG. INT DA A. N C,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,----------------AUTOR----------------

h/o
7

.......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Suprima-se o § lº do artigo 12, do anteprojeto do Capí

tulo sobre o Sistema Tributário Nacional.

JUSTIFICAÇAO

o
C
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o § lº do artigo 12, que pretendemos suprimir, dispõe
que "Decreto do Presidente da República, nas condições e nos limi
tes estabelecidos em lei, poderá alterar as alíquotas dos impostos

enumerades l10S i t ensI, I I, I V e V".

Mediante tal dispositivo, está-se atribuindo ao Exe
cutivo competência para modificar, embora sob os limites da lei,as
alíquotas dos impostos de importação, de exportação, sobre produtos

industrializados e ainda sobre operações de crédito, câmbio e seg~

ro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários.

Ora, uma das razões que provocaram o atual quadro de
distorções da estrutura tributária no Brasil fui, precisamente, o
centralismo das decisões sobre a matéria, inclusive, no que conce~

ne a alterações de alíquotas dos impostos, como bem exemplificam
as relativas ao Imposto sobre Produtos Industrializados IPI, cuja
aplicação aos diferentes itens de bens tem variado mais em função
das necessidades de caixa do Tesouro do que propriamente em razão
de fundamentos que devem orientar um adequado sistema de arrecada

ção de tributos.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (A". 25 ! 2'DO REG.INT. DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU-

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A" 59 li 4'DO REG.INT DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2S li 1'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0---------------- AUTOR

ê

r-::-1,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Também sob esse aspecto, deve-se preservar o prin

ClplO da anterioridade da lei, isto é, o que determina sua apli
cabilidade somente no exercício seguinte, razão por que conce
der ao Presidente da República a faculdade de, em substituição

à lei, alterar percentuais do imposto, significa manter a cen
tralização indesejada, em detrimento de prerrogativa do Poder
Legislativo, e a possibilidade de inobservância daquele precei

to básico.

g Oferecemos, por isso, a presente emenda supressiva,
~
~ de maneira a assegurar que somente pela aprovação do Legislativo
a:
8 seja possível a realização de modificações na área tributária .
...J
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃD DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEBRALIIENTE O PIIDJETD

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO lIEII QUE T"ATE DE IIODIFICA

ÇÕES COIIRELATAS. DE IIANEIRA QUE A ALTE"AÇÃO,IIELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE"AREII OUTIIOS·o (Arl. Ui e'oo REG INT DAA.NoC.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COIIO ACESSÓIlIA DE OUT"A. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA no (Arl.lIl! .'DO RE6.INT OAAoNoC.)

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. es i" DO RE6. INT OA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,....,------ ETIOUETA ---------..

5A0~:E32--4

AUTOR-----------------J

tJDEPUTADO ISRAEL PINHEIRO FILHO

.--------------- PLENAAIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO-------------

tJSIISCOMISSZW DE rBISI!rOS PABTICIPAÇ1W E DIsrBISlllçZW
RECEITAS.

Suprima-se o artigo 17:

JUSTIFICATIVA

Tendo-se em vista a incongruência entre o artigo 17

e o artigo 18 inciso I relativo ao produto da recadação do Impo~

o
o to sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na
~
: fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles e
(,!)

3 suas autarquias, deve-se optar, pelo seu alto significativo s~

~ cial econômico, a destinação desta arrecadação aos municipios.
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5A0:i..83-2
"fIC~ VEDADA A APRE!ENTAÇÃD DE EMLNDA QUE SUOSTITUA INTf~R/lLMENTEO PROJETO

OU QUE DIGA RESPCITD lo. MAIS DE UU DISPOSITIVO, A NÃO SER QUC TRATE DE MDDIFIC/I

ÇÕES CORRClATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RClATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS". (A" l3 § lODO REG INT. DAA.N e.)

" E"'CNDA r. A PROPOSiÇÃO APRESENTAU/I COMO /lCESSÔRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU

PIlESSIV/I, SUe~T1TUTlVA.ADITIVA OU MOOIFIC/lT IVA". (Arl 'J9 li 4 ~ DO REO.INT DA A N C.,

fORMULARIO PRCVISTO NO Arl. l3 § 1~00 REG INT. DA li H.C.

At:RESENTACÃO DE EMENDAS

~PARTIDO~

MOSJPINHEIRO FI! HO

.--------.--------AUTOR--------------------,

f? DEPlJIADO ISRAEl

____________ PlENARIO/COMISsÃo/sueCOMlssÃO ---------------,

RUBCOMISSFíO DE TRIBUTOS PARTICIPAÇAO E DI5TRIBlJIçnO DAS J
RECEITAS

,......,.------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -----..:....:...:=-=-.=.::~....:...=--------__,
7

Suprimir o item C do inciso I do artigo 19.

JUSTIFICATIVA
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Tendo em vista a importância para o País o desenvolvi

mento sócic -econômico das regiões Norte e Norteste, o valor de 2%

a ser distribuido do produto da arrecadação dos impostos sobre re~

da e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializ~

dos poderá ser insuficiente. Recursos orçamentários dentro de um

programa regional é mais adequado de que fixar percentuais aleató

rios.

A experiência passada tem nos mostrado de que o melhor

caminho é programa básico com verbas orçamentárias.
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.....------ ITIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APItESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEORALMENTE O PIIOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃoSEII QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. "ELATlVAMEHTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUT"OS". (Art. 25 11 f.DO "EO INT. DA A H C J

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUT"A. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTlTUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t !lI I 4' DO REO IHT DA A.H.C J

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. n § "DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JUS T I F I C A ç Ã O

Parágrafo único. A participação dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Municípios será elevada à razão de cinco dê
cimos pontos percentuais por exercício financeiro, a partir do
ano subseqUente ao referido no caput deste artigo, até que se
jam alcançados os percentuais estabelecidos no item l, letras
"a" e "b", do artigo 19."

SIMAo SESSIM

.-1,..------------ PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

...... TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Dê-se, ao art. 24do Anteprojeto da Subcomissão de Tri
butos, Participação e Distribuição de Receitas, a seguinte redação: -

"Art. 24. No exercício de 1988, a distribuição de que
trata o item I, letras "a" e "b", do artigo 19, será de dezes
seis por cento e vinte por cento, respectivamente, vigorando des
de aquele exercício a destinação prevista no item 11 do mesmo
artigo.
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Está previsto o têrmino cios trabalhos da Ass emb 1êia Na
~x ciona1 Constituinte para novembro do corrente ano. Sabe-se, desde j~

~ das dificuldades financeiras por que estão passando os Estaáos e Muni
o cípios e da necessidade de descentralização de encargos financeiros~

não só em nome da democratização do sistema político, senão ainda pa
ra atender mais eficientemente às comuhidades diretamente beneficiá
rias dos serviços públicos prestados. Logc, parece inteiramente ade
quado antecipar os efeitos do fortalecimento financeiro dos Estados e
Municípios para o exercício de 1988, correspondendo, .assim, aos an
seios e às reivindicações nacionais.

r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0:L 8!::5- c".

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVDLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTROS·, (Arl. U! 2'00 REO INT DAA.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. s9 14'DO REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § l' DO REG. INT DA A,N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Participaç~o e Distribui -de' : Tributos:,

........-----------s--I-M-A-~UTOR-S--E-S--S-I--M----------J rryP;TI~~

~/~J
r--1-=:::::::..-~~::g~;L---------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,

.--.------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO------------~

Dê-se, ao item 11 do art. 14, § 6 9 , do
da Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição
(V. a) , a seguinte redação:

Anteprojeto
das Receitas

"11 - não incidirá sobre operações que destinem ao
Exterior produtos industrializados, assegurada a restituição
do que tiver sido efetivamente pago nas operações anteriores,
segundo o disposto em lei complementar;"
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JUS T I F I C A ç Ã O

A disposição assegura não-incidência do imposto so
bre operações de circulação de mercadorias relativamente a produtos
industrializados exportados para o Exterior. Trata-se de disposição
repetindo o atual texto constitucional. Além disso, a lei complemen
tar ora em vi~or garante ao exportador a restituição do mesmo i~pos~

to~relativo as operações anteriores, com a mercadoria expcrtada ou
seus insumos, mediante determinação para se utilizar o respectivc va
lor como crédito para abatimento do imposto devido em virtude de ope
rações realizadas no mercado interno com outras mercadorias, ou para
se devolver em espécie aquele valor. O sentido da disposição é deso
n er a r do imposto, integralmente, o produto exportado, alcançando essa
desoneração a própria operação de exportação assim como as que se lhe
antecederam.

2. Funda-se essa não-incidência no fato de que nao se
exporta imposto, pois o comércio internacional funciona com base no
princípio da tributação pelo país de destino. Nesse contexto, a tri
butação do produto pelo país de origem levará necessariamente a uma
dupla imposição, que impedirá os exportadores de concorrer, em
igualdade de condições, no mercado internacional.

CPE .tI"1r
3. Ora, tendo em vista, como se viu, que a restituição do impos-

ASSINATURA /
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~r-------- I!TIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OUlA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 25 § 2"00 REG.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUT"A. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA M. (Arl. 59 14"00 REG INT DA A.N.C I

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. n §,9 DO REG INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SIM A O SESSIM
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to está determinada por lei infra-constitucional, seria conveniente
estender a norma da Constituição para nela abrigar as duas situações,
que têm um mesmo e único fundamento. Essa, a razão da emenda ora a
presentada.

-,
CONSTIT lI/TE" ""
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,~~~),
ASSINATU"A /
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~------ rTIOUETA-------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0j,,8ó-7

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTElIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl. 211 ! 2'00 RE6 INT DAA.N.C)

" EMENDA E A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.lIl1 li 4'00 RElI.INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2lI § 1'00 RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J tçP;RTI~O~

ti ~ ~T~ I~~J

SIMXO SESSIM

Subcomissão de Tributos Partici a' '00 e -Distribui -ode Receita;;_
li
...-,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO---------------,

......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Acrescentar,no art. 14 do Anteprojeto da Subcomissão
de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas (V.~), o segui~

te item:

"VI - a renda e proventos de qualquer natureza, sob a
forma de adicional ao imposto da União de que trata o item
rrr do artigo 12."

JUS T I F I C A ç Ã O

2. Os Municípios, para atender às novas responsabilidades,
Ja se acham bem contemplados com o aument9 da sua participação no pro
duto da arrecadação do imposto sobre operações relativas à circulação
de mercadorias e sobre as prestações de serviços, de vinte para vinte
e cinco por cento, com a elevação paulatina do Fundo de Participação
dos Municípios nos impostos sobre renda e sobre produtos industria
lizados, de dezessete para vinte e dois e meio por cento, e com a in
clusão no seu campo de competência tributária do imposto sobre vendas
a varejo.

o
o
~
~ A Constituição que ora está sendo elaborada tem
8 premissa fundamental a descentralização de encargos e serviços
~ Municípios e Estados, nessa ordem de preferência.
~o
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3. Os Estados menos desenvolvidos vão ser também razoavel
mente beneficiados com o aumento paulatino do Fundo de Participação
dos Estados e do Distrito Federal, na arrecadação dos impostos sobre
a renda e sobre produtos industrializados, de quatorze para dezoito e
meio por cento, na medida em que esse Fundo agora, em geral, só a eles
beneficia, por força do § 49 do art. 21 do Anteprojeto.

4. Para o efetivo cumprimento da filosofia de aproximar o
ente público prestador do serviço do cidadão seu beneficiário direto,
impõe-se fortalecer as finanças dos Estados mais desenvolvidos, que
ademais se acham em condições econômicas próximas à insolvência. Adis

r ]



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE D PRDJETO

OU QUE DIO" RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFIC.. 

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATlVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREII OUTROS". (Ar'. 23 I 21'00 REG INT DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPDSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDD SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl S, I 41'00 REG INT. DA A.N.C )

FORIIUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 2lI § 19 DO REG INT DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SIMAo

r--~------ETIOUETA-------...

5R O..J'86-/
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r--.---------------------- TEXTO!JUSTIFICAÇÃO----------------------,

tribuição de cinco por cento da arrecadação do imposto sobre produtos
industrializados é absolutamente insuficiente. Propõe-se, por isso,
incluir na competência dos Estados a instituição de imposto de renda,
sob a forma de adicional do mesmo imposto devido à União.

Essas~ as razões que justificam a emenda ora proposta.

r ASSINATURA
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r-...------ ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0j,.S7-- 5
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Art. 2S ! 2'00 REG.INT. DA A N.C.!

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl. 1111 11 4'00 REG INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 §" DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

SIMAo SESSIM

,.-,..------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------........

Subcomissão de. Tributos, Participação e Distribuição

Acrescente-se, no art. 19 do Anteprojeto da Subcomis
são de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas (V.a), o se
guinte item, renumerando-se o atual item 11 como item 111: -

"11 - ao Estado ou ao Distrito Federal, cinco por cen
to do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos
de qualquer natureza (artigo 12, item 111), rateado na propor
ção do valor total das atividades produtoras, industriais e co
merciais, de bens e serviços ,em cada um realizadas;"

2. Os Municípios, para atender às novas responsabilidades,
Ja se acham bem contemplados com o aumento da sua participação no pro
duto da arrecadação do imposto sobre operações relativas à circulação
de mercadorias e sobre as prestações de serviços, de vinte para vinte
e cinco por cento, com a elevação paulatina do Fundo de Participação
dos Municípios nos impostos sobre renda e sobre prodútos industriali
zados, de dezessete para vinte e dois e meio por cento, e com a inclu
são no seu campo de competência tributária do imposto sobre vendas a
varejo.

No parágrafo único do mesmo artigo substituâ~5e a ex
na forma do i tem I ... " por " ... na forma dos i tens I e

como
para

JUS T I F I C A ç Ã O

A Constituição que ora está sendo elaborada tem
~ premissa fundamental a descentralização de encargos e serviços
~ Municípios e Estados, nessa ordem de preferência.
o

o
o "~ pressao
<i 11 "
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3. Os Estados menos desenvolvidos vão ser também razoavelreen
te beneficiados com o aumento paulatino do Fundo de Participação dos

r ]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r------- ETIDUETA---------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Arl. 23 8 2~DO REG INT DAA N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl.59 § 4~00REG INT.DAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. Z3 § 19 DO REG INT. DA A.N.C.

5AOJ~7-5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SIM.lO SESSIM

~

Estados e do Distrito Federal, na arrecadação dos impostos sobre a ren
da e sobre produtos industrializados, de quatorze para dezoito e meio
por cento, na medida em que esse Funco agora, em geral, só a eles be
neficia, por força do § 39 do art. 21 do Anteprojeto.

,.....,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

4. E justa, pois a destinação de cinco por cento do produto
da arrecadação do imposto sobre renda, distribuídos de acordo com a
participação de cada uma das unidades federadas na economia nacional,
complementando, assim, os cinco por cento do imposto sobre produtos
industrializados, constantes do Anteprojeto, que lhes favorecerão. Sem
essa adição, os Estados mais desenvolvidos da Federação, dentro das
profundas dificuldades econômicas em que se acham, não poderão respon

o sabilizar-se pela soma de encargos que a União lhes pretende transfe~
Cl
~ rir.
<l
a:8 Essa, a razao da emenda aditiva ora proposta .
..J
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.....------ ETIQUETA--------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0=Lf38-3
• FICA VEDADA A APRESE~TAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPDSITlVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAME~TEA UM DISPOSITIVO ,

E~VOLVA A NECESSIDADE DE sE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 23 li 2°DO REG.INT DA A ~.c.l

" EME~DA É A PROPOSiÇÃO APRESE~TADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 !I4 D DO REG INT DAA.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § " 00 REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SIMAo SESSIM

Subco
(V.~):-

....... TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Dar, ao item I do art. 14, § 59, do Anteprojeto da
missão de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas
a seguinte redação:

"I - as aliquotas aplicáveis às operações interestaduais
e de exportação, bem como às operações realizadas com mine
rais, combustiveis e lubrificantes;"

Parágrafo Único: Quando se tratar de bens minerais o imposto
dirá uma única vez, excluida a aplicação de
quer outro tributo sobre tais produtos.

inci
qua.!

2. Em relaçáo à energia elétrica, o Anteprojeto soluciona
a questão, ao compreender o fornecimento de energia elétrica na pres
tação de serviços e ao determinar que lei complementar estabelecera
o local das prestações de serviços (art. 14. item 111, e seu § 89, i
tem I).

JUSTIFICAÇÃO

o
O

lt
<I
a::
(!)

O
..J

~
O Na medida em que o imposto sobre operações relativas
a:: circulação de mercadorias passa a absorver os atuais impostos
LLI
~ cos, é preciso atentar para as particularidades dos produtos
~ esses tributos alcançados.
LLIo

~
X
LLI
.....
o

a
úni
por

3. O Anteprojeto, entretanto, nada diz referentemente aos
minerais, aos combustiveis e aos lubrificantes. Ora, é sabido que es
ses produtos acham-se localizados de forma concentrada na natureza-;
não sendo razoável, num imposto dividido entre Estados e Municipios
produtores e consumidores, possibilitar a monopolização da receita
por alguns poucos entes públicos, além do que normalmente já serão
beneficiados. A par disso, no campo dos recursos minerais, convém sa
lientar ser de todo inadequado tratá-los uniformemente em termos de
aliquota, pois, de acordo com o grupo ou a espécie a que pertençam,
deverá variar a carga tributária. Com efeito, uma aliquota de quinze

,...------------------- cONsTlru~Nn--------------------

r~ "--LLC~' ]
- ~ -
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2~DO REG INT 011.11. N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 9984°00 REG.INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,~ DO REG INT DA A.H.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

:r PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO J
~ubcanissão de Tributos, Participação e Distribuição das Rea:i~

AUTOR-----------------J

SESSIMSIMAo

,......,,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------.

~ - - -por cento para certo mineral e razoavel, mas e fora de todo propósi
to aplicar a mesma alíquota no concernente às operações realizadas
com ouro, que dificilmente podem receber uma tributação superior a
um ou dois por cento.

4. Assim, em face das implicações da problemática quanto à
Federação e à regular comercialização de produtos que, em geral, pre
cisam de ser considerados casuísticamente, impõe=-se_ assegurar a fi
xação, pelo Senado Federal, de alíquotas que lhes sejam particulares
e apropriadas e que garantam um tratamento equitativo entre Estados
e Municípios produtores e Estados e Municípios consumidores.

o
o
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• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0:1.B9-:1.

I

- FICA VEDADA A APRESENTAÇão DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIIA RUPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕU CORRELATAB, DE IIANEIRA QUE A ALTE"AÇÃO, "ELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECUSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS-o (Art. za 11 I!"DO REO.1NT. DAA.N.C.)

" EMENDA 11 A PROPOSIÇão APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSlVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". IArl.llll 11 4"00 REG INT DAA.N.C I

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Art.!!S § '''DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

SESSIM
AUTOR------------------J tr;AR;OO~

SIMAo

11

E TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS

_....-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Excluir a parte final do art_ lº, § lº:

oo
~
ex
li:
(,!)
o
..J

~o
li:
l&J
Cf.)

l&J

~
g
)(
l&J
l-

o

"A administração tributária poderá nos termos

da lei, e respeitados os direitos e garanti

as individuais, desempenhar funções visando

a identificação do patrimônio de contribui

intes, seus rendimentos e suas ativida

des econômicas."

JUSTIFICATIVA

Inexiste dúvida na doutrina ou na jurisprudên

cia sobre o poder de livre investigação do

Fisco, respeitados os direitos fundamentais .

A matéria é de legislação infraconstitucio

nal.

]
CPEfell1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEBRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAI5 DE UM DISPOSITIVO. A Nio BER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROB". (Arl. 2S I 2'DO REG INT. DAA.N e.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃD APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 11'14'DO RE8.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. U § l'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------) QP;TI~~

r: 18 7;10 /87 )

SIM A O S E S SIM

11
DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS

r-...------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/8UBCOMISSÃO---------------,

_...-------------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO---------------------,
7

Substituir a redação do § 3º do art. lº, pela seguint :

"As contribuições de melhoria serão exigidas

dos proprietários tendo por limite total o

custo da obra pública apura~o em orçamento I

elaborado na forma que a lei complementare~

tabelecer."

o
o
~
<[
a:
(!)
o
..J

5
o
a:
I&J
VI

I&J
Gj
o

~
X
I&J...
o

JUSTIFICATIVA

A expressão" despesa realizada", que, aliás

consta da Constituição vigente, nao e feliz ,

porquanto pode ser entendia como permitindo'

a cobrança da contribuição de melhoria tão

somente após' o dispêndio ( ou a relização ),

pelo poder tributante, da respectiva despesa

A contribuição de melhoria - valioso instru

mento financeiro para a viabilização de o-

bras públicas deve poder ser instituídaan

tes do início da obra, face ao seu proje

to, e arrecadada consoante o cronograma de

desembolsos previsto.

r ]
CPE ••Gll



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0~9j.-3

• Fica VEDADA a AP"ESENUção DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE."ALMENTE O P"OJETD

OU QUE DIGa RESPEITO A MaiS DE UM DISPOSITIVO, A NÃOSE" QUE TR"TE DE MODIFICA

ÇÕES CO"RELaTAS, DE MANEIRa QUE A ALTERação, "ELaTIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERA"E" OUTROS·. (Art. 211 I 2'00 REO.INT. DAI. N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇão APRESENTADA COMO ACESSÓ"'" DE OUTRA, PODENDO SER SU

P"ESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl.!lll! 4°00 RE6.INT Da A.N.C )

FORMULÁ"IO PREVISTO NO Arl.!lI J 1'DO RE6. INT. DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

..-..-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS

SIM A. A~oR-S--E-S--S-I-M---------] tT!PA;TlD~~

t:187; /87 J
7
r-"l,....------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Substituir a redação do art. 3º, 111, c:

o
o
~
<I
o:
(!)
o
..J

5o
o:
llJ
Cf)

llJ
>
llJo

~
X
llJ
~

o

"c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos

políticos e das instituições de educação e

de assistência social não relacionados com

exploração de atividades econômicas, obser

vados os requisitos fixados em lei comple

tar."

JUSTIFICATIVA

A prática indica que a generosa imunidade ou

torgada às instituições de educação e assistên

cia social tem permitido a ocorrência de abu

sos, que a um tempo repercutem negativamente I

sobre os contribuintes, pela afronta, corno des

falcam os cofres públicos de receita legítima.

Sempre que o beneficiado por imunidade dedicar

-se a atividades lucrativas, sobre estas deve

rá pagar imposto.

r ]
CPE "Il'"



r-"'T------ ETIQUETA---------.,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5*~0:i.92-:i.
" FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO OE E..ENOA QUE SUBSTITUA INTEIIRAL"ENTE O PIlOJETD

OU QUE OIIlA RESPEITO A ....'S DE U.. DISPOSITIVO, A Nio BER QUE TRATE DE 1I001FICA

Ç6ES CORRELATAS, OE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,IlELATIVA"ENTE A U" DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAOE OE SE ALTERAItEIII OUTItOS". (Arl. 211 ! 2'1'00 REG INT.OAA N C.)

"E..ENOA É A PROPOSiÇÃO APItESENTAOA CO"O ACESSÓItIA OE OUTIlA, POOENOO SEIl SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. AOITIVA OU ..OOIFICATlVA" (Arl 5914'00 REG.INT.OAA.N.C.)

FOR"ULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2ll §''I' DO REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J c;AR;ID0:=J

tI18 ;~A /87 J

SIMAo SESSIM

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÂO E DISTRIBUIÇÂO DAS RECEITAS
r-;,...------------ P1.ENÁRID/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO-------------,

....... TEXTO/JUSTifiCAÇÃO ----------------------,
7

Substituir a redação do artigo 6º pela seguinte:

"Art. 6º - A União, os Estados e o Distrito Fede

ral poderão instituir empréstimos compulsóriospa

ra os casos de calamidade pública, observado o

disposto no artigo 10 e seu parãgrafo primeiro."

JUSTIFICATIVA

o
O

if
<l
a:
(!)
O
..J

fi
O

a:
w
(I)

w
>
W
O

~
)(
W
l-
O

r

A grande crítica que se tem feito aos recentesca

sos de instituição de empréstimos compulsórios é

a sua incidência sobre fatos pretéritos à publi

c aç ao da respectiva lei. A clãusula "admitida a

sua exigibilidade a partir da publicação da lei"

nao resolve esse problema, pois o empréstimo po

derã ser exigível após a publicação da lei, com

base em fatos ou situações jurídicas definitiva

mente concretizados antes de a lei entrar em vi-

goro

Não nos parece conveniente submeter a aprovação

da lei que institui empréstimo compulsório ao

voto favorãvel da maioria absoluta dos membros I

do órgão legislativo competente. Situações de

calamidade, que justificam a instituição do em

préstimo, nem sempre permitem esperar que as di

ficuldades de obtenção de tão elevado "quorum 11

sejam vencidas.

]
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• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

f":""r------- ETIQUETA--------;

5A0~93-0

• FICA VEDADA A APRESENTAÇiD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEBRALMENTE °PROJETO

OU QUE DIBA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Hio SER QUE TRATE DE MODIFICA

ç6u CORRELATAS. DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇio. RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (A,t. U ! 2'00 REG INT. DA A.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSlÇio APRESENTADA COIIO ACESSOIIIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSlVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA DU MODIFICATIVA". (A,I. n li 4'DO REG INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,t. ta J "DO RE6. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------j cr;P;TI~~

SIM A O S E S SIM

,.-,.------------- PL.ENÁRIO/COMISSio/SUBCOMISSÃO--------------.,

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS f:18 ;"~A /87 J
.......,..--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

7

Substituir a redação do parágrafo único do arti

go 6º, pela seguinte:

"Os empréstimos compulsórios somente poderão to

mar por base fatos ou situações compreendidas na

na competência tributária d~ pessoa jurídica de

direito pfiblico que os criar."

o
O

~
et
Q:
C)

O
..J

fi
O

Q:
lU
U)

lU
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O

~
X
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t-
O

JUSTIFICATIVA

A emenda se dirige, apenas, à redação, que pare

cia obscura no texto primitivo.

r ]
CPE all1l1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

!5A0~94-a

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTE"AÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS·. (Arl. 211 !I 21'00 REG INT OAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA,AOITIVA OU MODIFICATIVA· (Arl SSl 114'00REG INT OAA.N.C.1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § 11'00 RE6. INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

lUTOR-----------------

J
rr;A;IO~~

SIMAo SESSIM

r-;,------------- PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO ---------------,
S

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS

_------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Dê-se ao art. 8Q a seguinte redação:

»Art. 8Q As isenções e os beneficios fiscais serão ava
liados pelo Poder Legislativo da pessoa jurídica de direito pú
blico que os houver concedidO, durante o primeiro ano de cada
legislatura, considerando-se revogados, se nesse período não fo
rem expressamente mantidos. tt

g JUSTIFICATIVA
~
4
a:
(!)g Explicitou-se que a regra se dirige ao Poder Legislativo
5 de cada ente com poder de tributação, o que não parecia claro.
o
a:
lU
li)

lU
>
lU
o

~
X
lU
l-
o

7

]
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• ASSEMBLtlA NACiONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRElIENTAÇiO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTE6RALIIENTE o PROJETO

OU QUE DIIA RESPEITO A IIA1S DE UII DISPOSITIVO. A Nio lER QUE TRATE OE 1I001FICA

Ç6ES COllllELATAS, OE IIANEIIlA QUE A ALTEIlAÇÃO,IlELATIVAIIENTE A UII OISPOSITIVD •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·, (Arl. 2ll ! 2'DO REG,INT. DAA.N,C,)

• EIIENDA É A PROPOSIÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSOIlIA DE OUTIlA. PODENDO SEIl su
PIlESSlVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA' (Arl .111114'00 REG.INT. OA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2115 "DO REG. INT. DA A.N.C,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SI:M.Ao SESSI:M

r."Ir------- ETIOUETA--------"-...

5A0j.95-6

.--.--------------- PLENÁRIO/CONlssio/SUBCOMISSÃO--------------,

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS

_.-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Incluir parágrafo no art. 89:

oc
~«
a:
~o
..J

~
C

a:
UJ
ti)

UJ

~
g
x
UJ
l-

o

"Parágrafo Único: A revogação da lei nao im

portará extinção das isenções ou benefícios

fiscais já concedidos por prazo certo ou su

bordinados a determinadas condições."

JUSTIFICATIVA

E necessário, ainda, preservar as isenções e

benefícios fiscais que tenham sido efetiva

mente concedidos mediante prazo certo ou em

função de determinadas condições. Tais isen

çoes e benefícios, geralmente concedidos em

função de um projeto empresarial, muitas ve

zes são condições de sua viabilidade, não po

dendo por isso ser extintas por decisão uni

lateral do Poder Público.

CPE ••111



• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0j.,96-4
• FICA VEOAOA A APIIESENTAÇÃO OE EIIENOA QUE SUISTITUA INTEIRALIIENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO AliAIS OE UII OISPOSITlVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

Ç/íES CORRELATAS. DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'. (Arl. 2a ! !I'DO REI INT. DAA N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.II111 41'DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÂRID PREVISTO NO Arl. 2S I ,I'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

SIMAo SESSIM

II
DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇAo E DISTRIBUIÇAo DAS RECEITAS

DATA---

18/5

7
_..--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Substituir a redação do art. la, § lº:

o
O

~«
a:
(!)
O
..J

fi
O

a:
IIJ
(I)

IIJ
>
IIJ
O

g
X
IIJ
l-

O

liA proibição expressa neste artigo impede a co

brança no caso de impostos sobre o patrimônio'

ou a renda, se a lei correspondente não tiver

sido publicada antes do período legal em que

ocorrerem os elementos de fato nela indicados,

para quantificação do imposto."

JUSTIFICATIVA

Buscou-se aperfeiçoar a redação, nela introdu

zindo o conceito do ano base, definido na lei

ordinaria.



r-"'1r-------- ETIOUITA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0:1.97-2

• FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE.IIAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nlo SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

Ç6Ell COIIIIEL.UAll, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO,REL.ATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTIIOS·. (Arl. 2lI ! tODO IIEO INT. DAA.N e.l

• EMENDA É A PIIOPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVAa. (Arl !IlI1 4'DO RE6.1NT. DA A.N.C)

FORIIUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 2lI § l' DO REG (NT. DA A.N.e.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------...,j cr;PA;ID~~

SIM A O S E S SIM

..-.------------- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO--------------.
II

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS

..-.r--------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO---------------------.
1

Suprimir o § 2º do art. 14:

liA alíquota do imposto de que trata o item I

não excederá os limites estabelecidos em re

solução do Senado Federal, por proposta do

Presidente da República, na forma prevista em

lei complementar. 1I

o
c
~
<l
Q:
(!)
o
-J

5c
Q:
LLI
Cf)

LLI
>
LLIc

~
X
LLI
I-
o

JUSTIFICATIVA

Já que o anteprojeto, muito acertadamente li

bera as alíquotas do ICM ( Cf. art. 14, § 5º,

lI), não vemos por que não liberar também as

alíquotas do imposto de transmissão lIinter-vi

vos ll
• A disposição parece ser um resquício do

§ 2º do art. 23 da Constituição vigente, que,

aliás, disciplina conjuntamente os impostos '

de transmissão lIinter-vivos ll e IIcausa mortis ll

e se explica pela mentalidade centralizante e

a descrença na federação, que preside aquela'

carta.

Não há razao para limitar a autonomia dos Es

tados, de, livremente, estabelecerem as alí

quotas do imposto.

,...--.......,
~.---------------------- CONSTITU NTE -....::....,~-----------------_,

ASSINATURA /

CPE '."1



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0~9a-j.

• FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO OE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 011110 RESPEITO 10M"" OE UIoI DISPOSITIVO. " Mio SER QUE TR"TE DE 1I00IFIC"

ÇÕES CORRELATAS, oE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE BE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 2ll J 21'00 RE8.INT OAA.N.C.)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. POOENOO SER SU

PRESSIVA,SUIISTlTUTIVA.AOITIVA OU MOOIFICATIVA". (Arl.!!!!! 41'00RE8 INT.010 A.N.C.)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211§'I' 00 RE6. IMT. DA A N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

o
c
~
~
a::
(!)
o
...J

5c
a::
IIJ
(/)

IIJ
iij
C

g
X
IIJ....
o

SIMAo SESSIM

,--,,------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/IUBCOMISSÃO------------~

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS

~.---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------.
7

Substituir a redação do § 4º do art. 14 pela

seguinte:

"O imposto de que trata o item III nao sera

cumulativo, abatendo-se, nos termos do dis

posto em lei complementar, o montante cobra

do nas operações anteriores pelo mesmo ou

por outro Estado. A isenção ou não incidên

cia, salvo determinação em contrário da le

gislação, não implicará crédito de imposto

para abatimento daquele incidente nas opera

çoes seguintes."

JUSTIFICATIVA

Sugere-se a manutenção do atual art. 23,

II, da C.F., na redação da Emenda Constitu

cional 23/83, que solucionou grave conflito

de interpretação sobre o direito ao crédito

de imposto não cobrado.

CONSTI~-,------------------

<, -~1=.~~~ ]
ASSINATURA 7 .

CPEI!!''''



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0j.99-9
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS·. (Arl. 2ll ! 21'00 REG.INT. DAA N.C.)

• EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER su
PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA·. (Arl.!I8! .'DO REG INT DA A.N.C.)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § "00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------

J
rr;p;TI~~

tJ18;-; 187 )

SIMAo SESSIM

11

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇAo E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS
,--,-------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO ---------------,

..........---------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------~
7

Substituir a redação do Art. 14, § 6º, I, pela

seguinte:

"I - incidirá, tambêm, sobre a entrada em es

tabelecimento comercial, industrial ou produ

tor, de mercadoria importada do exterior por

seu titular, inclusive quando se tratar de

bens destinados a consumo ou ativo imobiliza

do do estabelecimento."

JUSTIFICATIVA

Sugere-se mudar a expressão "ativo fixo" por

"ativo imobilizado", que ê mais correta, ten

do sido utilizada pela Lei nº 6.404/76 Lei

de Sociedades Anônimas), art. 178, § lº, "c".

r
r·

]
CPE 1111'"
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• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

5A02~?>0-6

.. FICA VEDADA A APIIUENTAÇio DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE811ALMENTE O PIIOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio SER QUE T"ATE DE MODIFICA

ÇÕES CDIIRELATAS, DE MANE'''A QUE A ALTERAÇÃO, IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE"ARElI OUT"OS". (AT'. U 11 2'00 IIEG INT DA A.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COIolO ACESSÓIIIA DE OUTRA, PODENDO SER su
PRESSIVA.SU8STITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf.lI11 ! 4'00 RE8.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § 1'00 RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR---------------J tr:A;'O~~

f:1a ;~A /a7 ]

SINAo SESSIM

,--,r----------- PLENÁ"'O/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO------------,

S DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS

7

Dê-se nova redação ao § 6Q do art. 14, transformando-se em
parágrafo o item 11 do mesmo dispositivo, conforme segue:

§ O imposto de que trata o item 111 não incidirá sobre
operações que destinem ao exterior produtos industrializados e
serviços técnicos.~

r

As alterações propostas visam:

a) a inclui~no âmbito de incidência do imposto sobre mer
cadorias e serviços, a importação de serviços, paralelamente à
importação de mercadorias, dada a unificação do imposto. no no
novo sistema,

b) a excluir da incidência do imposto a exportação de ser
viços técnicos, em paralelo à disposição já existente sobre a
exportação de produtos industrializados.

]
CPE '''''1

"§ 6Q O imposto de que trata o item 111 incidirá também:

I - sobre a entrada, em estabelecimento comercial, indus
trial ou produtor, de mercadoria importada do exterior por seu
titular, mesmo quando se trate de bens destinados a consumo ou
ativo fixo do estabelecimento;

JUSTIFICATIVA

11 - sobre serviços prestados no exterior, quando destina
dos a estabelecimento situado no País.
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, • ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEORALMENTE O PROJETO

OU QUE DIIlA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". t 10'1. 23 ! 2'00 REIl INT DAA N.C.)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIISTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n. t10,1.58 I 49DO REB.INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO 10'1.25 S "DO REO. INT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SIMAo SESSIM

I" i ' ~_.

1"':"'1r-------- UIOUETA--------.

~0.200-B

r:-= Pi.OINA~

C-02/J. J

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÂO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS

A primeira modificação se justifica por uma questão de co
erência com a importação de mercadorias, já tributada ~lo reM.
A segunda é importante para favorecer as empresas situadas no
Brasil, na concorrência para prestação de serviços a clientes do
miciliados no exterior.
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...---------------------- CONSTlT.óINTE ---::--------------------

r
ll

: ~ 1-, \ )

\.~ ",-'J:::=::;=; ,
ASSlNA~ .

CPE ""1»1



• ASSEMBLflA NACIONAL CONSTITUINTE

5A020~--4

• FICA VEDADA A APRESENTAÇio DE EMEND/l QUE SUIlSTlTUA INTEllR/lLMENTE O PROJETO

OU QUE DI" RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE M/lHEIRA QUE A ALTERAÇio,RELATIVAIIENTE A UIII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTRO'·. I Arf. 211 I t'DO REG INT. O/l A.N C.)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIlSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA· IArf.lIllI4'DO IIE&.INT DA A.N.C.)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl. UI" DO REG. lNT. DA A.H.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOII--------------------,J t=rPA;ID~~

(118 ;;A /87 J

SIMAo SESSIM

PARTICIPA Ao E DISTRIBUI ÃO DAS RECEITASDE TRIBUTOS
11
r-r------------- PLENÁ'"0/COMISIÃo/IU8COlIlssio--------------,

T

Substituir a redação do Art. 14, § 8º, inciso

111, pela seguinte:

"dispor sobre a forma como, mediante delibera

ção dos Estado e do Distrito Federal, isen

ções, incentivos e benefícios fiscais serao

concedidos e revogados, assim como regular o

sistema de substituição tributãria."
o
o
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JUSTIFICATIVA

A técnica de substituição tributãria é precio

so instrumento de arrecadação, mas ainda en

frenta restrições quanto à sua constituciona

lidade, donde justifica-se seu acolhimento no

texto da Constituição.

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 018.1 RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEI! QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Arl. 23 ! 2'00 REG IHT, DA A,N C'>

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO "CESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ", (Ar' 1I1l! 4'00 RE8.INT. DA A,H,C'>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 2S § l' 00 REG INT DA A.N,C,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------) tTPP";T10~~

t: 18 7~ /87 J

5 I M A O S E S SIM

11

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS

7
.......~------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Suprimir o art. 16.

JUSTIFICATIVA
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o dispositivo é mera repetição, com outras palavras,
do que se contém no art. 6Q do Código Tributário Nacional.
Não há necessidade de constitucionalizar norma de lei com
plementar, se inexiste dúvida em sua aplicação.

r ]
CPEIU'(ll



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTElIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTRDS·. I Arl. 211 5 2'DO REG INT. DAA N.C.>

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". IAr I !li 5 4'DO REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § "DO REG. INT. DA A.N.C.

5A0203-j.

1 "

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SIM A OAUTORS--E-S--S-I-M----------] cr;RT;OU

11
DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEIRAS
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7

Suprimir o inciso II do art. 19 e incluir dispo

sição com a seguinte redação:

"Pertencem aos Estados e ao Distrito Federalcin

co por cento do produto da arrecadação do impos

to sobre produtos industrializados ( art. 12,IV)

sobre operações realizadas por estabelecimentos

situados em seus territórios."

JUSTIFICATIVA

Tal corno acontece com a participação dos Municí

pios no produto da arrecadação do imposto sobre

operações relativas a circulação de mercadorias

e sobre prestação de serviços, a participação '

dos Estados no produto da arrecadação do IPI de

ve ser direta, e não mediante distribuição.



e<.....
o;r -'

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0204-9
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• FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIIALMENTE O PIIOJETO

OU QUE DIU IIESPEITO A MAIS Df UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TIIATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES COIIIIELATA6, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃD. IIELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEM OUTIIOS·. (Art. 211 S 2'00 REG INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PIIESSIVA.lIUIISTITUTlVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATlVA". (Ar!. Ilt 14'DO REG INT. DA A.N.C.)

FORIIULÁIIIO PIIEVllITO NO Arl. l!!I § l' DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SIMAo SESSIM

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS

1

Incluir disposição com a seguinte redação:

"Mediante convênio, a União, os Estados, o Dis

trito Federal e os Municípios poderão delegar

uns aos outros atribuições de administraçãotri

butária e coordenar ou unificar serviços de

fiscalização e arrecadação de tributos."

JUSTIFICATIVA

A norma consta da Constituição de 1967 e pare

ce de inegável utilidade, pelo que representa'

de exceçao expressa ao princípio da indelegabi

lidade de poderes e funções.

ASSINATURA /



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,....,r-------- ITIOUITA-------....::.,

5A0;"205--7
• FICA YEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUIISTITUA INTEClRALIIENTE O PIIOJETO

OU QUE DIBA IIUPEITO A 1110'S DE UII DISPOSITIYO. A NÃO IIEII QUE TIIATE DE IIODIFICA

ç15u CORIIELATAS. DE IIANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO. IIELATIYAIIENTE A UII DISPOSlTIYO •

ENYOLYA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEII OUTIIOS·. 'A". 28 ! Z-DO REG INT. DA A.N.C.)

• EIIENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓII'A DE OUTRA. PODENDO SEII SU

PRESSIYA.SUIISTlTUTlYA.ADITIYA OU MODIFICATIYA·. '10'1.111 • 4'DO REG.INT. DA A.N.C.>

FOIIIIULÁIIIO PREYISTO NO 10".25 !" DO REG. INT. DA A N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------

J
tr;RT;0r=]

SIM A o S E S SIM

r-..-------------- PLENÁRIO/COI,lISsÃo/llUIICOMISSÃO--------------,

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS

........---------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------.,
7

Incluir, onde couber, dispositivo com a se

guinte redação:
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"Art. - Os repasses aos Estados e Munici

pios, a que se refere esta Constituição; te

rão seu valor atualizado de modo a compernar

eventual perda do poder aquisitivo da moed~

verificada no per iodo compreendido entre a

arrecadação dos recursos e seu efetivo re

passe."

JUSTIFICATIVA

O artigo ora proposto é indispensável para e

vitar que o preceito constitucional possator

nar-se letra morta pela lei que o regulamen

tar, impedindo os corrosivos efeitos da in

flação.

r I
CPE flllll



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIlESENTAÇio DE EMENDA QUE !lUIl9TITUA INTEClllALMENTE O PROJETO

OU QUE OIIlA RE!lPEITO A IIA1S DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER ~UE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA OUIE A AL.TIERAÇiO, REL.ATlVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2'00 REG INT. DAA.N C.)

• EMENDA É A PROPOSIÇio A"RESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIISTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. !lI' 4'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORIIUL.ÁRID PREVISTO NO Arl.!lI !i l' DO REli. INT. DA A N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

5A020õ-5

SIMAo SESSIM

...-..------------ PLENÁRID/cOMlssio/aUIlCOMISSio ---------------,

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS
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7

Substituir a redação do § 3º do artigo 21 . pela

seguinte:

" O Fundo de Participação dos Estados ~ do

Distrito Federal será distribuído na forma do

disposto em lei complementar, visando a dimi

nuir os desníveis regionais de riqueza."

JUSTIFICATIVA

A redação atual do anteprojeto levaria a pri

var certos Estados de qualquer participação na

redistribuição do produto da arrecadação dos

tributos que compõem o Fundo.

~ preciso não esquecer que mesmo os Estados di

tos mais ricos abrigam "bolsões de pobreza "

que seus recursos próprios não são

tes para eliminar.

suficien
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1ASSINATURA



.....,r-------- ETIOUETA -----..,....--,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIlESENTAÇio DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEIIIlAL.IIENTE O PIlOJETO

OU QUE DICIA IlESPEITO A IIAIS DE UII DIS.. OSITlVO. A Nio sEIl QUE TIlATE DE MODIFICA

Ç6ES COIlIlEL.ATA!l. DE IIANEIRA QUE A AL.TEIlAÇÃO. IlEL.ATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TEIlAIlE" OUTIIOS". (Art. 2ll 11 r'DOIIEO INT. DAA N C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO A.. IIESENTAOA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, PODENDO SEII SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Ar, .111114'00 REa INT. DA A.N.C )

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Art. U! "DO RE6. INT. DA A.N.C

5A0207-3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SIM A O S E 5 5 I M

/87 ]

DATA---

18/5DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS
r--.------------- PLENÁIlIO/COMlssÃo/aUBCOIIISSÃO ---------------,

T

Substituir a redação do art. 3º, inc. I,

seguinte:

pela

"I - exigir, aumentar ou dispensar tributos e

empréstimos compulsórios sem lei que o autori-

"zei
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JUSTIFICATIVA

O anteprojeto da Subcomissão consagra o princl

pio da legalidade para exigência e aumento de

tributos, mas aparenta haver deixado de o fa

zer incidir no caso das exoneraçoes.

De outro lado, ao cuidar dos empréstimos com

pulsórios no art. 6º, preocupa-se sobremodo em

identificar o momento da sua exigibilidade e
em estipular "quorum" qualificado para a apro.,..

vação da lei que os instituir, sem, ainda - e

contudo - explicitar as hipóteses de aumento e

dispensa.

r
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

f':"lr-------- ITIOUnA-------,....,

5ACt)20a-~

• FICA VEDADA A AP .. ESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DllIA RESPEITO A MAIS DE UI/ DISPOSITIVO. A Nio SE" QUE TRATE DE IIODIFICA

ç6u CO....ELATAS. DE I/ANEI.. A QUE A ALTERAÇÃO, .. ELATIVAI/ENTE A UM DIS ..OSlTIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERA"EM OUT"OS·. (Art. ui 2'00 REG INT. OAA.N C.)

• EI/ENDA É A PROPOSIÇÃO A....ESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUTRA. PODENDO SER SU

P.. ESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU I/OOIFICATlVA" (Art .IS' 11 4'00 RE9.INT. DA A.N.C.l

"FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § 1'00 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SIM A O S E S SIM

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS

tJr----------------- AUTOR------------------

J
rr;PA;TlD~~

r: 18 7~ /87 )

7

Suprimir a parte final do artigo 5º:

" ressalvado o disposto no § 5º do artigo

14."

JUSTIFICATIVA
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Tecnicamente os arts. 5º e 14, § 5º, dispõem

de competências diferentes. Certo, o art. 5º

menciona vedação aos Estados, ao Distrito Fe

deral e aos Municípios quanto a tratamentotri

butário diferente entre bens e serviços de

qualquer natureza ou em razao da procedência'

ou do destino. O § 5º do art. 14 cuida da com

petência do Senado Federal, por iniciativa do

Presidente da República, para estabelecer as

alíquotas aplicáveis ao imposto de que trata

o item 111 do mesmo artigo.

Assim, ~ venia, não faz sentido a ressalv~

até porque não se entenderia como uma proibi

ção imposta tão-somente aos Estados, Distrito

Federal e Municípios pudesse alcançar o Sena

do Federal, que, inclusive, integra um Poder

da República.

r ]
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~------ ETIQUETA ------'--_=_,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0209-0
• FICA "EDADA A AP"ESENTAÇio DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DUlA "ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTE"AÇio, "ELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Arl, 23 ! r'DO REG INT, DAA,N C,)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

P"ESSIVA,SUIlSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl III 14' DOREli INT OA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. n § 1'00 REG, INT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SIM A O S E S SIM

,.-,.------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,
li

DE TRIBUTOS PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUI ÃO DAS RECEITAS

7
,.-.,.-------------------TEXTOlJusTIFICAÇÃO----------------------.

Incluir, onde couber, dispositivo com a seguin

te redação:

"Art. - A cobrança judicial de crãdito tribu

tário se fará conjuntamente e pro rata, vedada

qualquer prefer~ncia entre os credores."
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JUSTIFICATIVA

Dispõe o inciso I do art. 9º da Constituição Fe
deral que à União, aos Estados, ao Distrito Fe
deral, aos Territórios e aos Municípios, ã veda
do
"criar distinções entre brasileiros ou preferen
cias em favor de uma dessas pessoas de direito
político interno contra a outra " (grifado),
regra essa que configura salutar princípio de
não favorecimento - na parte em que aqui inte
ressa - entre entes jurídicos de direi to públi
co interno.
Aliás, no direito constitucional pátrio, tem si
do uma constante o vigoramento desse princípio
(CF/l.891 -art. 8º; CF/l.934 - art. 17; CF/1937
-art. 32, "a"; CF/1946 - art. 31, I; CF/1967
art. 9º, I).
Disposição de lei complementar - consagrada, in
clusive, pelo STF (v. Súmula 563) - estabelece'
prefer~ncia em favor daquelas pessoas jurídicas
no tocante à cobrança judicial de crãditos tri
butários (CTN, art. 187, par. único). Tambãmnor
ma de direito ordinário ( Lei das Execuções Fis
cais - lei nº 6.830/80) menciona expressamente'
o favorecimento dos créditos tributários da Uni
ão sobre os dos Estados e deste sobre os dos Mu
nicípios.

r
-------------------CONSTITUINTf.= -..

~ v -----~ ,~-=)/ '
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". ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DigA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

Ç6ES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS". (Art. 25 ! e'DO REG INT DAA N C.)

"EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUT"A, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIISTlTUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATlVA". (Art 1111 11 .'00 RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÃRIO PREVISTO NO Art. U § "00 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

S:I:MAo SESS:I:M

r-r------------- PLENÃRIO/COMISSÃo/SUBCOlIlSSÃO---------------,
11

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS

..-.---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Continuação

o
o
~
<t
cr:
(!)
o
..J

~
o
cr:
LIJ
(/)

LIJ
>
LIJo
g
X
LIJ
t-
o

r \

Tal procedimento desborda do verdadeiro conteú

do da regra constitucional. Não faz sentido a

discriminação na cobrança de creditas tributá

rios.

O princípio da não-preferência deve ser mantid~

porem, com redação que a torne insuscetível de

dúvida quanto à sua aplicação a todos os crédi

tos tributários, sem se indagar de sua origem.

ASSINATURA



• ASSEM8LflA NACIONAL CONSTITUINTE

5A02:1.0-3
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTElRALMENTE °PROJETO

OU QUE DlaA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I001FICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROll". (Arl. 2lI li 2'00 REG.INT.DAA.N.C.)

" EIlENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COlA0 ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO lIER SU

PRES9IVA,SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,I.1I8 I 4'DO RE6.INT DAA.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,I. U !" DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.--.------------- PLUÁAIO/cONISSÃo/llUBCOlIlSsÃO-------------.,

AUTOII-----------------

J
cr=;RT;O;:]

t? 18;AT~ /87 J

SIMAo SESSIM

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS
11
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caput,
Modificar a redação do artigo 21;e incluir par~
grafo:

"As destinações previtas nesta Seção, indepen 
dente de sua forma, serão calculadas sobre a re
ceita bruta dos impostos, sendo vedado condicio
nar a distribuição, repasse ou a entrega do pro
duto apurado à prévia liquidação de dividas ou
obrigações anteriores do ente credor, ou de seus
órgãos da administração indireta.
§ - Indicirá em crime de responsabilidade a auto
ridade que retiver, por mais de trinta dias, a
entrega do produto da arrecadação dos impostos I

referidos nesta Seção.

JUSTIFICATIVA

Inicialmente, a modificação do texto do "caput"
do art. 21 se impõe. Certo, a prática de atos
na administração pública há de ter sempre um a
gente responsável, máxime quando se trata de ar
recadação) contabilização e destinação da recei=
ta pública. Tais atos não se operam "automatica
mente". -
Outro empecilho à distribuição dos numerários é
o que se prende ao recolhimento da arrecadação l

de tributos ou à liquidação de divida por parte
dos Estados e dos Municipios, e bem assim a sua
sujeição à apresentação de normas sobre aplica
ção desses recursos, restrições essas que ferem
os principios do sistema federativo.
A natureza, finalidade e objetivo dos tributos,
bem assim de participações vinculadas de recur
sos públicos, como principio geral, não podem
sujeitar a sua entrega ao cumprimento de obriga
ções especificas, ou à compensação com débitos'
anteriores, ainda que da mesma natureza. A re
gra proposta, além de reforçar o principio no
texto constitucional, visa inibir a criação, pe

CON9T UIN~E--------------------]-,
\ --~~

~~"..,Y2
CPE '11,1,
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ASSEMBL.ÉIA NACIONAL. CONSTITUINTE

,...,r------- ETIOUETA-------.....

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTE;RALMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEII QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORIIELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 25 ! 2'00 REG.INT DA A N.C.)

" EMENDA É A PIIOPOSIÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSOIIIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIlSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art .111114'00 RES.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁIIIO PREVISTO NO Art. !li § 1'DD REG. INT. DA A.N.C.

~O:?.Jo-3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J pr;AII;IDO;=]

SIMAo SESSIM

r-....------------- PLEN.AIO/C:OllllssÃo/aUBCOIIISsio ---------------,
11

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS

.-.r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

continuação
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lo legislador ordinário, de tais condicionamen
tos, incompatíveis com o interesse público e
com as necessidades - que tais recursos visam a
tender.
De outro lado, tem sido também ponto crítico,pa
ra os Estados e Municípios, o repasse dos quan
titativos pertinentes à distribuição da arreca
dação prevista na Lei Maior.
A Constituição vigente prescreve prazo de trin
ta dias para a transferência dos recursos, su
jeitando às autoridades arrecadadoras a pena '
de demissão no caso de retenção de tais quanti
tativos ( art. 24, § 39).
A prática tem demonstrado que as autoridades
responsáveis pela arrecadação ficam sempre na
dependência de autorização ou liberação por par
te da autoridade maior, ou seja, do Chefe do Po
der Executivo ( da União ou dos Estados) ou dos
Ministros ou Secretários de Estado.
Parece-nos, pois, que se deva realmente definir
a responsabilidade de quem a tem na liberação '
dos recursos, bem como estabelecer condições que
efetivamente permitam a transferência a curto
prazo.

r
r-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUI';~ "
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." ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ rTlllUETA------__.

.. FIC" VED .. DA .. APRESENT"ÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE ° PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO" M.. IS DE UM DISPOSITIVO, .. NÃO SER QUE TR"TE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL ..TAS, DE M"NEIRA QUE .. "LTER"ÇÃO, REL"TlV"MENTE .. UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSID.. DE DE SE "LTER"REM OUTROS". (A,I. U 5 2 900 REG INT. O.. ".N C )

n EMENDA i A PROPOSiÇÃO .. PRESENTADA COMO .. CESSÕIlIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSrVA. SUBSTlTUTIV.. , "OITIVA OU MODIFIC..TIV..... ("'1. llll ! 4 9 DO REll.INT O" A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,I. 2ll ! 19 DO REG INT. DA A.N.C

~5A02:1. :1. - ~

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ti;PARTIDO~

MDB/PRSfRGIO SPADA
-----------------AUTOR----------------J

,.-,.----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO----------;:----- DATA---

~'-D_S_U_B_C_O_MI_S--.;;S_A...;;.O_T_R....;;I~B...;;.U~TO.....;S~,__'~....;;aA..;;....;....4.;;;...c;.~J-"-O'.....;CA.="O=.·_~""--,,M.....,··~._K;_t_"c::.2A....{e-,_'-- J 'r: 18 I 05187 )

......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Dê-se ao artigo 21 do Anteprojeto Constitu
cional a seguinte redação:
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"Art. 21 As destinações previstas nesta Con~

tituição, independentemente da sua forma,

calculadas sobre a receita bruta dos impos

tos e colocadas à disposição das pessoas j~

rídicas destinatárias até o último dia do I

mês subsequente ao da correspondente arreca

dação."

JUS T I F I C A ç A O

O termo "automaticamente" na redação do ci
tado disposítivo é impróprio, por carecer da necessária precisão j~

rídica.

Na prática, sempre que a autoridade fiscal'

alegasse razão de força maior, ficaria o ente destinatário sem o de

vido respaldo jurídico para reivindicar o recebimento do que lhe se

ria devido.

Deve a Carta fixar um prazo determinado pa

ra a realização dos repasses de receitas tributárias, sob pena de

deixar desprotegidos os destinatários desses recursos, ante a inocui

dade da redação atual.

]
CPE lillll1ll1
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Nesse sentido, sugere-se por termo final o

último dia do mês subsequente ao da arrecadação, por entender que a

tende às possibilidades e aos interesses de ambas as partes.

r



1'-.------ETIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE9RALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Arl. 211 J 2tOO REG INT DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITlIIA OU MODIFICATIVA· (Arl 59 I 4 900 REG INT DA A N.C )

FORr.tULÀRIO PREVISTO NO Arl. 211 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,..-,----------------AUTOR------------------,
li

Deputado Constituinte Sérgio Spada

,---,r------------ PLENAAIO/cOlIlSSÃo/sUBCOMISSÃO------------.......

S Subcomissão de Trib. Participo Distrib. de Receitas

,..-,------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
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Com efeito, o termo "coisa móvel corpórea", pela sua abran
gência, descarta as filigranas jurídicas que cercam a distinção de

mercadoria, como bem posto no comércio, de bem de uso ou consumo pró

prio do contribuinte.
Isto posto, a substituição do termo "mercadoria" por "coisa

móvel corpórea" além de evitar dúvidas quanto à incidência desse im

posto, tem o mérito mérito de eliminar a especificaçãocontida no item

I do art. 6º, de todo indesejável no texto constitucional.
Por outro lado, a locação mercantil também deveria figurar co_

mo fato tributável, inclusive, no Anteprojeto proposto pela Comiss!ao
de Reforma Constitucional, não devendo o presente Anteprojeto passar
ao largo de fato econômico claramente tributável, nele Aão~especific~

mente contemplado.

Deputado Constituinte S~RGIQ SPADA

]r
~------------------ CONSTITUINTE --------------------.,

.~ sk ~



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A02:1.2-0

" FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O "ROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISP'OSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arl. U ! 2'DO REG INT DA A N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTADA COMO ACESSÓll'" DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. s914'DO REG INT DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2ll § "DO RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SERGIO SPAVA

,-,..------------- PLENÁIIIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO-------------,

Subeomi~~ão de T4ibuto~

........-------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO--------------------.
7

Ae~e~eente-~e ao a~t. 15 do Antep~ojeto Con~titueional,

o ~eguinte pa~ag~aáo, ~enume~ando-~e o atual pa~ãg~a6o únieo eomo
§ 2 Q :

15 - •••••••••••••••••••••

CPE 1111'"
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§ 19 - Se~ã anual o impo~to de que t~ata o Item I de~te

a~tigo" .

JUS T I F I C A ç Ã O

E de toda eonveniêneia explieitada a pe4iodieidade anu

aI do IPTU, o que evita~ã eventuai~ a~bit~a~iedade~ po~ pa~te da

auto4idade 6i~eal.

Com e6eito, o~ impo~to~ ~ob~e a p~op~iedade ~ão, em
toda pa~te, t~ibuto~ de eob~ança anual, devendo e~~a ea~aete~~ti

ea ~e~ devidamente eon~ignada no texto eon~titueional.

]



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.......------ fT'OUETA ---------,

5A02:1.3-8
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMEND. QUE SUBSTITUA INTE8IlAL"'ENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A NAIS DE UU DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE IIDDIFICA

Ç6ES CORRELATAS. DE "'AIlEIRA QUE A ALTERAÇÃO,RELATIVAUENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS· (A,t. 23! 2'00 REG INT. DAA,N.C.)

• EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENOO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (A,'-!li ! 4'00 RE8.INT. DA A.N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO A,t. 23 § "DO REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SÉRGIO SPAVA
0..----------------- AUTOR

C-
,..-,,.------------- PLUÃIlIO/COIIIISSÃO/SUBCDIIISSÃO--------------,

SubcomI~~ão de T~Ibuto~

.........------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Ac~e~cente-~e no Antep~ojeto eon~tItucional, na pa~te

ninal da alZnea a do Item 1 do a~t. 19, a ~eguinte ~edação:

" e dos Te~Mtõ~Io~".

] U S T 1 F Ie A ç Ã O
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Independentem~n~e da natu~eza ju~dica do~ Te~Mtõ~i

o~ Fede~ai~, não ~e pode igno~a~ o 6ato de ~e t~ata~ do~ ente~ na
cionai~ mai~ ca~ente~ de ~ecu~~o~ e mai~ nece~~itado~ de e6etivo
de~envolvimento.

A~~im, nao ê admi~~Ivel ~up~imi~ ~ua pa~ticipação no

Fundo de que t~ata o di~po~ItIvo citado, ante a evidente ju~tIça I

da manutenção de~~e~ ente~ na~ t~an~ne~ência~ 6eita~ pela União
ao~ E~tado~ e MunicZpio~, pelo meno~ via Fundo de Pa~ticipação.Me~

mo po~que o~ MunIclpio~ do~ Te~Mtõ~Io~ continuam a naze~ juz a

~e~pectIva pa~ticipação ne~~e~ ~ecu~~o~.

r ]
CPEeetll
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ ETIOUETA---------,
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITD A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO BER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTROS·, (Art. uI 2'DO REG.INT. DAA N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl 119I 4'DO RE6.INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 25 § l' DO RE6 INT. DA A.N,C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

SÉRGIO SPAVA

,--,...------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------,

11 Subc.omi-6-6ã.o TlÚbu.tO-6, PaJt.t. e. Vi-6.tJt. de. Re.c.e.i.ta-6

~...-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇio---------------------,
7

Vê--6e. ao § 4Q do aJtt. 14 do Ante.pJtoje..to Con-6tituc.ional,

a -6e.guinte. Jte.da~ão:

§ 4Q - O impo-6to de. que. tJtata o l.te.m 111 -6e.Jti pJte.6e.~-

Jte.nc.ialme.n.te. -6 e.le.tivo, e.m 6un~ã.o da e..6.6 e.nc.ial~

dade. do-6 pJtodu.to.6, e. não c.umulativo, c.ompe.n.6ando---.6e.
o que. 60Jt de.vido e.m c.ada ope.Jta~ão c.om o que. ji houve.Jt
.6ido ou de.va .6e.Jt e.áe..tivame.n.te. pago, ao me..6mo ou a ou

tJto Es tiuio , e.m Jte.la~ão a ore.Jta~õe..6 ante.JtioJte..6".

] U S T I F I C A ç Ã O

O novo impo.6to e..6tadual de.ve.Jtã xe.Jt um .6i-6te.ma de. all

quota.6 di6e.Jte.nc.iada.6, e.mboJta, pJte..6umive.lme.nte., não de.va limitaJt o
IPI, que. po.6.6ui uma TaJti6a pJtôpJtia, Jte.lac.ionando toda.6 a.6 e..6péc.i
es de. me.Jtc.adoJtia.6.

En.tJte.tanto, uma diáe.Jte.nc.ia~ão bi-6ic.a, atJtavé.6 de. um

nume.Jto Jte.dazido de. allquotM, me.diante. a.6 qu..U.6 se.]« dado tJtata

me.nto d.cven.s o a. me.Jtc.adoJtia.6 de. c.on.6umo e..6.6e.nc.ial, in.6umo.6 bi.6ic.o.6
me.Jtc.adoJtia.6 de. natuJte.za e..6pe.c.ial e. be.n.6 .6upéJtáluo.6, .6inaliza paJta

a ne.c.e..6-6idade. do te.xto c.on.6tituc.ional e.xplic.itaJt e..6-6e. nun~ão -6e.le.

tiva que. o novo impo-6.to de.ve.Jti te.Jt,.6e.m pJte.juIzo da autonomia do.6
E.6tado.6, no e.xe.Jtc.Xc.io de. .6ua c.ompe.tênc.ia tJtibutáJtia.

CPf 1111111
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~------ ETIOUETA-------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A02:1.5-4
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE 01610 RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. IlELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS·. (Art U ! t'DO REG.INT 01010 N.C1
• EMENDA É /l. PROPOSiÇÃO APRESENTADA CO/olO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SEII SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA" (A,t 59! 4'DO REU 'NT DA A.N.C 1

FORIIULÁRIO PREVISTO NO A,t. U § 1'DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

StRGIO SPAVA

Subeom~~ão Tn~buto~, Pan~c~ ação e V~~t. de Reee~ta~

t?..---------------- AUTOR----------------J tr=P;~;LJ

[lfr ~T~ /91=)
--.----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

7

Supn~ma-~e o panágnaóo tenceino do ante 21 do Ante
pnojeto Con~titucional.

JUS T I F I C A ç Ã O
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Excl~n-~e lim~nanmente do Fundo de Pan~eipação do~

Est.a.do» e do Vi~ttito Fedenal M un i da.de» óedenada~ cu j a neceita I

ttibután~a pnõpn~a, pon habitante, ~eja in6e~on ã méd~a de~~a n~

ceita no tentitõtio nacional, ~ign~óica, em última análi~e, in~t!:

tuin um de~e~tZmulo eon~~tueional ao e~óonço anneeadadon do~ E~

tado~.

Com e6e.J..to, ~ e.mpne. que. um es xado de. de.s en.vocvcmen ;»

me.dJ..ano atingJ..n o pataman da média naeional da neeeita pnõptia I

pen cap~t, a tendêne~a natuneal ~ená a6nouxan a annecadação pnõ
pnia, diminuin ~UM al-Lquota.6 e bM e.6 de cálculo, j á que .6en-lhe

-á ~empne mai~ eonven~ente ónean a neeeita pnõpnia do que penden

~ua pan~cipação no Fundo (pan~eipação, aliá~, que ~enia be.m
maion do que ·.a atual já que, além do aumento da» alZquota.6 e de
pa~~ane.m a ~en ealculada~ ~obne a neee.ita bnuta do~ impo~to~, ~~

nia ~eu montante di~ttibuZdo entne um númeno bem menon de E~ta 

do s J •

Tnáta-~e, evidentemente, de um meeani~mo penve~o '
que ~e eon~titui em de~e~tlmulo ao pnõpnio de.~envolvimento naeio

r
..-------------------CONSTITUINTE

~ ~rl:e= ]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r------- ITIOUETA---------,

" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PIlOJETD

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO lIER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl U! 2'00 REG INT. OAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PflESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATlVA". (Arl 118. 4'00 RElI.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211§" DO REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------J ~;~~~~

SERGIQ SPAVA _ ~ _J

li

Subcami~~ãa T~ibuta~, Pa4ticipa~ãa e Vi~~~b.de Recei.

oo
~«
a:
C)

o
~

!iio
a:
lú
(/)

lú

~
~
X
lú.....
o

r

nat, na medida em que p~emia a pa~e~nati~ma e a acamoda~ão pall~

ca em de~~imen~o da inici~iva p~õp~ia.

CONSTITUINTE ----------------------]



.~ ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5f~02::L6--2
.. FICA VEDADA A APIlESENUçio DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIlALMENTE O PIlOJETO

OU QUE DIClA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃD SER QUE TRATE DE M001FICA

Ç6ES CORIlELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTEIlAÇio. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (A,I. 25 J 2"00 REG INT DAA.N.C l
• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA ,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (A,I !l9 I 4'00 REG INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § " DO REG INT. DA A. N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
f=liZ PÁ'INA~

I J( 01

SÉRGIO SP~;;---------------------------]

de Rec.e~.Subcom~~~ão de T~~buto~, Pa~tic. e V~~t~b.
!l
r-r------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMlssio------------~

7

Ac.~e~cente-~e ao a~. 14 do Antep~ojeto Con~titucional

a ~eguinte pa~ág~afio, ~enume~ando-~e o atual § 9Q como 10:

"A~t. 14 - .... . .
§ 9Q - Se~ão anuai~ o~ ~mpo~to~ a que ~e ~ene~em o~

iten~ I V e V de~ te a~tigo".

o
o
~
C%
a:
(!)
o
..J

~
o
a:
LIJ
Cf)

LIJ

Cii
o

~
X
LIJ
l-

o

JUS T I F I C A ç Ã O

Ê de toda c.onveniência 6ique explicitada a pe~odicid~

de anual do IPVA e do ITR, o que evita~ã eventuai~ abu~o~ po~ pa~

te da auto~dade 6i~cal.

Com eneito, o~ impo~to~ ~ob~e a p~op~edade ~ão, em t~

da pa~te, t~buto~ de c.ob~an~a anual, devendo e~~a ca~acte4Z~tica'

~e~ avalizada pelo texto con~tituc.ional.

r
CONSTITUINTE

]~tz: á .J' 1,
r.P~ ""d1



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE D PRDJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃo SER QUE TRATE DE MODIFICA

Ç6ES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATlVAIIENTE A UM DISPOSITIVD •

ENVDLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. 23 ! e'oo REO.INT. DAA N.C.l

• EMENDA É A PRDPDSIÇÃD APRESENTADA CDMO ACESSÓR" DE DUTRA, PODENDO SER SU

PIIESSIVA.SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Art 55! 4'DOREG INT DAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTD NO Arl. 25 § "00 RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,......------ITIQUETA---------.

SA02:i..7-:t,

,..-,----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

Subcomi~~ão T~buto~ Pa~t. e Vi~t~b. de Receita~

o
o
~
<[
a:
(!)
o
..J

fio
a:
lrJ
Cf)

lrJ
>
lrJo

~
X
lrJ
l-

o

StRGIO SPAA~T~R---------------JL;:~;~

(lJ f ;~T~Nr)
.......-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

7

Sub~~tuam-~e o~ pa~âg~aáo~ 19 e 29 do a~~go 10 do
Antep~ojeto Con~titucional pelo ~eguinte di~po~i~vo:

"A~t. Lei que in~ titua ou aumente t~ibuto não

pode~ã ent~a~ em vigo~ ~enão apô~ nove~

ta diM de .s ua publicaç.ão; .s e ~elativa~ ao.6 impo~to~

~e6e~ido.6 no.6 iten.6 IV e V do a~t. 14 e no Item.II do
a~t, 15, a lei deve~ã ent~a~ em vigo~ ante do ~nIcio'

do ano em que deva aplica~-.6e e, ~e ~elativa.6 ao impo~

to ~e6enido no Item 111 do ant. 12, ante.6 do inIcio do
penZodo em que oconnam o~ áato.6 ou .6ituaç.õe.6 que ve
nham a ca~actenizan a hipôte~e de incidência ou a ba.6e
de cálculo p~evi.6to~ em lei".

J U S T I F I C A ç Ã O

Compnee.nde.-.6e. que. a utilizaç.ão do te.te.1J10 "peuodo", ao

invê.6 de. "ano", pne.nde.-~e. ao nato de que o impo~to de. nenda da~ pe.~

.s oa.6 j unI di ca.6 pode. .6 e.n .6 e.me.6 tnctl. Ent~e.tanto, a a.lu~ ão a "p euodo"

pode levan a que. impo~to.6 ~obne. o patnimônio, de canâte.~ hi~tonica

mente. anual, po~.6am pa~~an a ~e.n cob~ado~ ~eme.~tnaf, tnime~t~al ou
até men.6almente.. Faz-.6e. ne.ce~.6ãnio, pontanto, uma melhon e.xplieita
ç.ao da antenionidade da le.i, ca.6O a ca.6o, a nim de evita~ abu~o.6

pon pante. da autonidade ni~cal, a pan de connenin ma,[on p~e.ci~ão ao
di~po~i~vo .

r ~E" ~ f' - ~ ]'~~A '- .:

CPE "'"



-.-------- ETIClUETA-------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A02~a-9

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". I Art. 23 ! 2'DO RE6 INT DAA.N.C >

• EMENDA É A PROPOSIÇÃD APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PDDENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" I Ar! 59 I 4'DO REG 'NT. DA A.N.C.>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. ZS § 19DO REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,-,r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

Pa.ILt. e. V.LótIL.

AUTOR-----------------J LP;:;~~

tJ;~ ;Õ~-/~t-J

SÉRGIO SPAVA

,-, TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

vê-~e. a.o a.ILt. 79 do Ante.pILoje.to Con~t~tue~ona.l, a. ~e.

gu~nte. ILe.da.~ão:

"Au. 79 - A m~eILoe.mplLe.~a. não n~ea.ILã: ~uje.~ta. a. ~mpo~-

to~ áe.de.IL~~ e. e.~ta.dua.~~. Ca.be. ã Un~ão, e.

a.o~ E~ta.do~ e. V~~tIL~to Fe.de.ILal, ILe.~pe.et~va.me.nte., de.á!:,
n~IL m~eILoe.mplLe.~a. pa.ILa. e.áe.~to de. a.pl~ea.~ão de.~te. a.ILt~

go".
o
O

~
<t
a:
g JUSTIFICAÇÁO
..J

~
O

ffi EmboILa. vãl~da. no~ ~e.u~ obje.t~vo~, a. ILe.da.~ão o~g~na.l
(f)

w pe.ea. na. ~ua. fiolLmula.~ão juJL1d~ea., ve.z que., a.o me.~Mo t.e.mpo e.m que.
>
~ eonfie.lLe. ~mun~da.de. M m~eILoe.mplLe.~M, ILe.polLta.-~e. ã eompe.têne~a. tIL!:,
~ butã.~a. dos e.nte.~ pu.bl~eo~ e.m ILe.la.~ão a.o~ qua.~~ lhe.~ e: a.~~ e.guILa-
w
~ da. ~mun~da.de. t~butãIL~a..
o

OILa., é pIL~neZp~o b~~eo de. ~ILe.~to tIL~butãIL~o que. a.
~mun~da.de. e.xeíu~ a. eornpe.têne~a. tIL~butãIL~a. ILe.la.t~va.me.nte. a. pe.~~o~~

. ou be.Yl.~ imune.~ ã .t!Libuta.~ão.

Ma.n.t~do ~nte.g!La.lme.n.te. o eOYl.te.údo do d~~po~~t~vo, v~~a.

a. ILe.da.~ão pILopo~ta. tão ~ome.nte. e.l~m~na.IL a ~neoalLêne~a. jUILZd~ea. a.

ponta.da..

CPE 11I11I111
r ~"":;
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A02:i..9-7
• FICA VEDADA A APftESEt4TAÇÃO DE EMEt4DA QUE SUBSTITUA It4TEeRALMEt4TE °PftDJETO

OU QUE DIGA ftESPEITO ,. MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEft QUE TftATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEftAÇÃO, ftELATlVAMEt4TE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEftAREII OUTIIOS"o I Arl. Zll J 2'00 Rf8 INT DAA t4Co)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESEt4TADA COMO ACESSÓftlA DE OUTRA, PODEt4DO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA"o I Arl !l9' 4'DO REe INT. DA A.N.C.)

FORIIIULÁftlO PREVISTO NO Arl. 2S!" DO REG INT DA A.N Co

APRESENTACÃO DE EMENDAS

.....,---------------AUTOR-------------------,
3

Deputado Constituinte Sérgio Spada

.....,-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------..
7

Inclua-se no artigo 21 do Anteprojeto Constitucional da Sub

comissão Tributos, Participação e Distribuição de Receitas o seguin

te páragrafo:

o
o
~
<l
a:
(.!)

o
..J

f;
o
a:
w
(I)

w
>wo

~x
W
I-

o

"Art. 21 .
§ 5º - As decisões dos Conselhos de que trata este

artigo terão força normativa mas não cons 

tituirão elemen

to de juízo, em exame de mérito, por via administra
tiva ou judicial, de pleito, proposto por Estado, p~

lo Distrito Federal ou por Município, relativamente a

questões atinentes às quotas que lhes couberem nos re

pectivos Fundos."

JUSTIFICAÇÃO

Não se pode correr o risco de, mediante a criação dos Conse
lhos de Representantes dos Estados e dos Municípios, inviabilizar a
ação direta desses entes públicos junto às autoridades competentes e,

principalmente, junto ao Poder Judiciário, sempre que se sentirem pr~

judicados em relação aos critérios de distribuição, ao cálculo ou à

periodicidade dos repasses dos Fundos.

Se não se ressalvar expressamente tal direito, corre-se o ris

co de a autoridade administrativa ou judicial desconsiderar liminar 
mente o pleito do ente prejudicado com base no argumento que o Conse

lho já teria homologado os elementos contestados pela parte. Assim, a

I

--_s---.:::..,t8:"..~ fr
------------------CON!lTITUINTE

: =_==!.-------~...t!----
CPE 1111111



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3

" FICA VEDADA A APRESENT"ÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OUIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO BER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENYOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 2ll ! 21'00 REG.INT. DA A N C)

" EIIENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIYA OU 1I0DIFICATIVA". (Arl. 58 I 41'00 REG INT DA A.N.C.)

FORIlULÀRIO PREVISTO NO "rI. I!S li ,1' DO REG INT O" A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

5A o,:).J 9-1

~P~'INA~

~ oJ(,~J

rrPARTlDO~

LPMDB_J

...-r------------- PLENÀIlIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO---------------,

li Subcomissão Tributos, Parto Distrib. de Receitas EJ DATA ]

C 18/0S 137 .

o
o
il
«
a:
(!)
o
..J

5
o
a:
lú
(f)

lú
>
lú
c

~
X
lú
l-
o

........--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------.,

~ação dos Conselhos não pode e não deve prevalecer sobre o direito de
cada ente público de recorrer diretamente à autoridade competente, em
relação a aventuais irregularidades referentes às quotas dos Fundos

de Participação.

Constituinte SÉRGIO SPADA

r ]
CPE e'lJ!



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

6A0220--1.

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETD

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UlI DISPOSITIVO, A NÃO lER QUE TRATE DE ..DDIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RElATIVAlIENTE A U" DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARElI OUTIIOS·. (Ar,.211! tl'OOIlEG INT.DAA.NC)

n ElIENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATlVA". (Ar, 59! 41' DO REII.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar'. I!ll § lI' DO RE6 INT. DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

li

PLENÁRIOI COlllss~olSUBC2....ISSÃp --;..,....--;---;:::---.,.-,,...-------.

5 Subcomissão de Trib. Particlp. ues~rib. f!J DATA

~ 18/0S 137. ]

7

No Anteprojeto Constitucional da Subcomissão de Tributos, Pa~

ticipação e Distribuição de Receitas, proceda-se às seguintes altera-

ções:

o
o
~
~
a:
(!)

o
..J

~
o
a:
1LI
CI)

1LI
>
1LIo

~
X
1LI....
o

1- Dê-se a seguinte redação ao item 111 do artigo 14:
111 - Operações relativas à circulação de coisas mó-

veis corpóreas, realizadas por prODutores, in

dustriais e comerciantes, bem como locações mercantis
e prestações de serviços, inclusive fornecimento de

energia elétrica."

2- Suprima-se o item I do parágrafo 6º do mesmo artigo, unin

dose seu caput ao item 11, como segue:
"Art.14-§ 6º - O imposto de que trata o item 111 não incidirá

sobre operações que destinem ao Exterior pro

dutos industrializados."

JUSTIFICAÇÃO

CPE IIlllllJl

o conceito jurídico de mercadoria é extremamente controverti

do, tendo entendido o Poder Judiciário não incidir o ICM sobre bens
destinados a consumo ou ativo fixo de empresas. Tal entendimento le
vou à inclusão, na atual Constituição, do dispositivo cuja supressão
é sugerida porquanto, se eliminarmos o termo "mercadoria" da denomi

nação do imposto indicado no item 111 do artigo, desnecessário se tor

nará especificação de incidir esse imposto sobre a hipótese ali con

templada.

]r



_r------- ETIOUETA-------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICjl VEOjlOjl jl APIlESENTAÇio DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIOA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio SEII QUE TRATE DE IIDOIFICA

ÇÕES CORRELATA!!, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,IIELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". I Art. 23 li 2'00 REG INT. DA A.N C.)

" EIIENOA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 li 4'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. n § l' DO REG INT Ojl A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS t:=PÁIINAJ:0J

O1 f OI

..-,.------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/8UBCOMISSÃO--------------,

StRGIO SPADA
AUTOR------------------

J
LP;~;~~

t:JP;Õ9~}}

o
C:
<[
a:
(!)

O
.J

~
C

a:
lAJ
(/)

lAJ
>
lAJ
C

g
)(

lAJ
l-

O

.......-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------"
7

Sup~ma-~e O eaput do a4t. 10 do Antep4ojeto Con~~t~

eional, eonve4tendo-~e o~ ~eu~ pa4âg4afio~ em a4tigo ã pa4te.

] U S T I F I C A ç Â O

O p4inc1pio da innetnoatividade da lei, bem eomo ~u~

exeeçoe~, deve 6igunan eomo p4ineZpio ge4al de di4eito, na no~~a'

Canta, ja que não ~e tnata de p4ineZpio de di4eito t4ibutâ4io.

Ce4tamente, ao enume4a4 o~ di4eito~ e ga4antia~ indi
viduai~, o Con~tituinte nelaeionanâ e~~e ba~ila4 p4ineZpio que

nonteia o ondenamento ju4Zdieo pât4io, ~endo de~neee~~ânio enun 

eiâ-lo e~peei6ieamente no eapZtulo do Si~tema T~butânio Naeionai.

r
r--- - - - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE ---------------------

~ ~ó ,§.:.:..~ F - 1



_------ [TIOU""·-

ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SER OUE TRATE DE 1I001FICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO,RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS", { Ar', n 12'00 REG INT DAA N,C,}

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Ar!. 58 I 4'DO REG INT, DA A,H,C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar', es § l' DO REG INT, DA A,N,C

APRESENTACÃO DE EMENDAS ~PÁ8INA~
01/02

o
o
~
<t
a:
t!)
o
...J

~
o
a:
l&.I
U'J

l&.I
>
l&.I
o

~
X
l&.I....
o

7

Acrescentar, ao Art. 12 do Anteprojeto da Subcomissão de
Tributos, Participação e Distribuição das Receitas (V.a), os se
guintes item e parágrafo:

"VI - a extração, a circulação, a distribuição ou o con
sumo de minerais do país enumerados em lei, imposto que inci
dirá uma só vez sobre qualquer dessas operações, assegurada a
não incidência sobre elas de outros tributos.

§ O produto da arrecadação do tributo de que trata o
item VI deste artigo se destinará setenta e cinco por cento
ao Estado e vinte e cinco por cento ao Município, que sejam
produtores do bem mineral."

JUS T I F I C A T I V A

A atividade de mineração é regida por lei federal, aplicada
iqualitariamente em todo o território nacional, sendo a explora
ção mineral uma concessão da União. Assim sendo a carga tributa
ria incidente sobre a atividade também deveá ser de amplitude fe
deral, como é o imposto único sobre minerais (IUM).

O imposto sobre operações relativas a circulação de mercado
rias (IeM) é um imposto regulamentado por lei estadual, que se
for aplicado à produção mineral com regras estaduais diferencia
das, provocará desigualdades flagrantes no tratamento fiscal para
produtos iguais. Tais desigualdades se mostrarão mais acentuadas,
pois muitas vezes um mesmo corpo mineral se estende além da fron
teira de um determinado Estado, situação na qual um mesmo bem mi
neral, proveniente do mesmo jazimento, poderá ter carga tributa
ria diferente quando de sua exploração.

O IUM é, por definição, um imposto exclusivo, qual seja, inci
de uma só vez, é único. Com a transformação em IeM, o bem mineraI
poderá ficar sujeito à carga adicional de outros tributos ou ta
xas, a critério da legislação'estaual, o que poderá inviabilizar
certos empreendimentos, em função do tratamento tarifário desi
gua1 ou até mesmo de carga tributária adicional.

]
CPE 111'"



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 2lI ! 2'DO REG INT DA A.N C.,

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 58 I 4'DO REG INT. DA A.H.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § " DO REG 'NT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO

~SECCJ4ISSAO JE TIMOS, PARTICIPAÇAO E DISTRIBUIÇAO DAS RECEITAS

cr;PÁQIHA~
02/02

o
c
~
<t
a:
(!)
o
..J

~
C

a:
UJ
li)

UJ
>
UJc

g
x
lU.-
O

A atividade de mineração é de alto risco e lenta maturação.
Normalmente decorrem oito a dez anos, desde o início das pesquisas
até a definição de um jazimento mineral econômico. Desse modo o
custo da tributação na atividade mineral deve se~ possível e cons
tante, o que não aconteceria com a taxação via ICM, temporal e re
gional, favorecendo a manutenção da imunidade conferida pelo IUM
(imposto único), como tributo mais adequdo à atividade de explora
ção mineral. -

O recolhimento do IUM tem prazo unlCO em todo o território na
cional, enquanto no ICM tal prazo é variável para cada Estado. Mes
mo que a alíquota do ICM, como prposto no Anteprojeto da Subcomis
são, venha a ser definida pelo Senado, sua aplicação continuará a
ser sistematizada pelos Estados, o quepoderá implicar ainda em de
sigualdade no tratamento tributário.

A taxação em separado dos bens minerais sob a forma de imposto
único, vem ao encontro dos interesses dos municípios mineradores
que sofrem o impacto direto pela exploração de um recurso não rena
vável, cuja exaustão é perfeitamente previsível.

Cobrar impostos sobre minerais na forma geral de impostos so
bre circulação de mercadorias pode lesar terrivelmente os municí
pios mineradores, na medida em que a incidência pode se dar sobre
uma mercadoria de preço muito baixo. ~ notório que a agregação de
valores, através das transformações sucessivas, sobre os minerais
até seus produtos finais mais nobres não se dão na esmagadora maio
ria dos casos, nos limites dos municípios prodilibmr-e~,portanto, es
tes perderão as parcelas mais significativas dos impostos a serem
gerados.Porém, são os municípios produtores que arcam com os pro
blemas dos maiores impactos causados pela mineração, seja no que
concerne ao meio ambiente, como nos mais variados aspectos sociais
e econômicos. ~, portanto, justo, que esses municípios produtores,
recebam uma maior compensação pela exploração de seus recursos não
renováveis

Essas as razões que justificam a emenda aditiva ora proposta.

CPE IIlllJI
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Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição de Receitas)

r--r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO
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Seção IV - Dos impostos dos Municípios

Manten-se o caput do artigo 15 e o texto de seu inciso I, substi
tui-se a redação do inciso 11, modifica-se e renumera-se o inciso
11 para 111, inclui-se o inciso IV e V e três parágrafos.
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Art. 15 - Compete aos Municpipios instituir impostituir impostos
sobre:

I - propriedade predial e territorial urbana;

11 - A aquisição, a qualquer título, de bens imóveis urbanos por

natureza ou acessão física e de direitos reais sobre imóveis ur
banos, exceto os de garantia;

111 - o comércio a varejo de mercadorias;
IV - o comércio a varejo de combustíveis líquidos e gasosos;
V - lucro imobiliário (IR)

§ lº - A alíquota do importo sobre a propriedade predial e ter

ritorial urbana será progr~ssiva, nos termos de Lei Complementar,
em função do número de imóveis de propriedade de um mesmo con
tribuinte e, do tempo decorrido sem utilização socialmente ade
quada.

§ 2º - O imposto sobre a aquislçao, a qualquer título, de bens
imóveis urbanos por natureza ou cessão física e de direitos

reais sobre imóveis urbanos, exceto os de garantia, compete ao

Município onde estiver situado o imóvel, e incide uma hipótese
de promessa de compra e venda sem cláusula de arrependimento e,
respectivas cessões.

§ 3º O imposto sobre aqulslçao, a qualquer título, de bens imó
veis urbanos por natureza ou cessão físic~ e de direitos reais

r
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Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição de Receitas
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Justificativa:

Resultaria destas propostas considerar os tributos

não só como fontes de receita mas também, como instrumentos de or

denamento territorial e urbano e de justiça social.

Assim, além do indiscutível e necessário fortaleci

mento da receita municipal, outros objetivos podem ser alcançados

com a arrecadação tributária, consagrando-se a interrelação e com
plementariedade entre os instrumentos tributários e de interrela

ção e complementnriedade entre os instrumentos tributários e de
desenvolvimento urbano.

Impõe-se adequar o Sistema Tributário às reais ne

cessidades da administração urbana. As propostas de inclusão de
matérias no Capítulo do Sistema Tributário visam, não somente, o
necessário aumento da receita tributária dos municípios mas, tam
bém, dotá-los de instrumentos propulsores de ações de cunho urba

nístico.

......----------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO-------------------.

sobre imóveis urbanos, exceto os de garantia, não incide sobre a
transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de

pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmis
são de bens ou direitos em decorrência de fusão, incorporação,

cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, no caso de trans
missão a pessoa jurídica, a atividade preponderante do adquiren
te for o comércio desses bens ou a sua locação ou arrendamento

mercantil.
§ 4º - E reservado à Lei complemôntar fixôr alíquota máxima do

importo que trata o item 111.o
o
~
<[
a:
t!>
o
..J

~
o
a:
w
to?

w
>w
o
o
l
X
W
I-
o



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" E"bOl IA

• FIGA \'EtJ~tJA A APAESEIlTAÇÁO DE EMEIIOA ecc SUBSTITUA INTE~AAlMENTE O PROJfTO

OU QUe D'5A flLSPEITO A MAIS er UM DISPOSITIIIO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODifiCA

ÇÕES COPRElATAS, DE "'ANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIIIAMENTE A UM DISPOSITIIIO ,

E''''OLIIA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTROS". (Ar I 23 § 2°DO REG INT DA A N C I
• EMEIlOA ri A PROPOS'ÇÃO APRESEtITAOA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PPfSSIVA,SUBSilTUTlIIA,ADITlIIA OU MODifiCA' I liA ". (Ar t 59 § 4°00 REG INT DA A N C I

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 !l 19 DO AE~. INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o
o
~
<
n::
c>
o
..J

~
C

tI:
W
ti)

W
>w
c

~
x
w
~

o
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Subcomissão de Tributos Partici a ão e Distribúição de Receitas

r-r--------------------- TEXTO/JUSTifiCAÇÃO ------------------------,
7

Impõe-se ainda estabelecer o princípio de justiça tri

butária que consagra a progressividade do imposto sobre a proprie

dade predial e territorial urbana, instrumento capaz de permitir

uma maior concretização do princípio constitucional da função

social de propriedade.

F (i??::2~
ASSINATURA ,-----------
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cr ConstitlJinte Roberto Freire

Inclua-se onde couber:
Art. - A política tributária tem por objetivo:

................................................

Servir como instrumento de ordenação territorial e urbana e de

justiça social.

Justificativa
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Impõe-se adequar o Sistema Tributário às reais neces

sidades da administração urbana.
Esta proposição visa, não somente, o necessário aumen

to da receita tributária dos municípios mas, também, data-los de

força propulsora de ações de cunho urbanístico.
Consideramos os tributos não so como fontes de receita

mas, ainda, como instrumentos de ordenamento territoriel e urbano

e de justiça social.

r ]
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Constituinte Roberto Freire .
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No artigo lº mantem-se o caput e os inciso I e 11 e modifica-se a
redação do insiso 111

Art. lº ......................................................
. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .
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contribuições especiais:

a) contribuição de melhoria, pela valorização de imóveis decor
rentes de obras públicas;

b) contr~buição de custeio de obras e serviços resultantes do

uso do solo urbano, graduada em função do custo do acréscimo.

Justificativa

C contribuição de custeio de obras ou serviços resul
tantes do uso do solo urbano deverá ser exigida de quem promo
ver atos que impliquem em aumento de equipamento urbano em área

determinada e, será graduada em função do custo desse acréscimo.

so como
namento

Busca-se com esta proposta considerar os tributos não
fonte de receita mas, também, como instrumento de orde
territorial e urbano e de justiça social.

.;ZL'"~~,
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Substitua-se o art. 19, item I do Anteprojeto pela seguinte

redação:

Art. 19 - .
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e

proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados
(art. 12,111 e IV), cinquenta e dois por cento (52%), na forma se
guinte:
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a) vinte por cento (20%), ao Fundo de Participação dos Es
tados e do Distrito Federal;

b) trinta por cento (30%), ao Fundo de Participação dos Mu
nicípios;

c) dois por cento (2%) para aplicação nas Regiões Norte e
Nordeste.

JUSTIFICAÇAO

A centralização tributária existente no Brasil colocam os
Estados e Municípios em difícil situação econômica. Precisamos de~

centralitar e fundamentalmente melhor distribuir o produto da arr~

cadação dos impostos. O aumento da alíquota do Fundo de Participa
ção dos Estados e Municípios, fortalecer a estrutura primeira da

organização social.

Precisamos redistribuir os impostos para que haja viabili
dade e autonomia para os Estados e Municípios em nosso país.

]
ASSINATURAr
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Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 18 do
Anteprojeto:
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Parágrafo único - As parcelas pertencentes aos municlplOS
(art.18,III) serão creditadas em contas especiais em estabeleci

mentos oficiais de crédito, dentro de três dias após a efetiva ar
recadação do tributo. A indevida retenção das parcelas devidas aos
municípios caraterizará crime de responsabilidade e ensejará in
tervenção federal prevista nesta Constituição, além da demissão
das autoridades arrecadadoras.

JUSTIFICAÇAO

A inclusão no artigo de sanções contra a retenção indevi
da do ICM é para buscar uma forma de coibir esta prática, que vem
se tornando comum em alguns Estados da Federação. A parte estipu
lada para os municípios a eles pertencem não se justificando, por
consequência, qualquer retenção prolongada.

ASSINATURA
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r
CPE 'li'"



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0228-6

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIIlA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTIlOS M. (Art. 29 ! 2900 REG.INT. DA A N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. POOENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar t.!l9 14900 REG INT DA A.N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2S § 1900 REG. INT. OA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0.----------------- AUTOR---------------

J
~pPADRTTIDO~ê= Constituinte FLORICENO PAIX~O . ~ J

7
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Dê-se à alínea c do item 111 do art. 3º a seguinte se

guinte redação:

c) o patrimônio, a renda ou os serviços dos partidos

políticos e de instituições de educação ou de assistência s~

cial, inclusive entidades fechadas de previdencia privada,
observados os requisitos da lei.

JUS T I F I C A ç ~ O

Rio Grande do Sul, que e justifica dizendo deve a Constitui

ção comtemplar dispcsitivo que assegure direito às entidades

fechadas de previdência privada, de gerirem, sem limitações

de espécie alguma, seu patrimônio, afastando dessa gestaõ o

indesejável excesso de tutela governamental, para afastar as

sim quaisquer resquícios de dúvidas sobre a imunidade tributá

ria das entidades fechadas de previdência privada .

A entidade proponente acrescenta que "não é demais re

lembrar que os participantes das entidades fechadas de previ

dência privada são trabalhadores que rese~am uma parte de

seus salários para, em forma de poupança, manter no infor

túnio ou na atividade, padrão de vida semelhante ao desfruta

do quando trabalhador ativo, garantindo também aos seus depe~

dentes idêntica após sua morte.

Atualmente existem no Brasil 170 entidades fechadas

de previdência pri~ada, mantidas por empregados de 653 empr~
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O texto acima é projeto pela Associação de
Fechadas ou Previdência Privada e Assistênciais do

Entidades

Estado do

B
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r-""1------------------ TEXTOIJUSTIFICAÇAO---------------------,

sas, e também pela contribuição destas. Isto significa dizer que

mais de seis milhões de pessoas - empregados e seus dependentes
- beneficiários da previdência supletiva.

Neste tópico limitamo-nos a apresentar os dados acima
apenas para se ter uma idéia da dimensão atual do sistema de pr~

vidência complementar, alertando para o fato de que a tendência
futura é de elevação do número de beneficiários, na medida em
que se observa, dia a dia, a criação de novas entidades fechadas
de previdência privada no Brasil."

ASSINATURA V
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ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·, (Art, 25 ! 2°00 REG INT DAA.N C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIIO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n (Art. 59! 4'DO REG INT. DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § ,900 REG 'NT DA A N,C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
CSPÁQINA~

01/02

]GERSON CAMATA

0..,...---------------- AUTOR

ê
SUBCOMISSÃO C-1.

......,.------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇAO---------------------,

Dê-se a alínea "D" do Art 9 30 do ante-projeto a seguinte redação:

d) Livro, jornal e periódicos, assim como o papel destinado a sua

impressão. Os insumos destinados à produção do livro, terão trat~

mento fiscal pr~vilegiado em Lei Complementar.

JUSTIFICATIVA

o
c
~
<[
a::
C)

o
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o

O atual texto constitucional (art. 19, 111, IlDIl) foi inseri:.

do como medida de grande alcance sócio-cultural na constituição

de 1946. Todavia, passados mais de 40 anos, os insumos utilizados

para a feitura do livro, jornais e periódicos foram se diversifi

cando, na medida em que a tecnologia aplicada se desenvolveu.

As inovaçãoes tecnológicas reclamam uma ampliação da imuni

dade de impostos, hoje consagrada, nao somente para o papel ( in

sumo básico), mas também para os demais insumos que compoem o pr2
duto final (livro, jornal e periódicos).

Demais disso, especialmente no caso dos livros, já não mais

se concebe como único suporte físico o "livro-papel ll
• O suporte

físico que contém o livro possui as mais diferentes e_ oportunas

criações, de maneira a atender um maior número de pessoas. Temos

hoje livros editados em fitas cassetes ou em Ilbraile" destinados

aos deficientes visuais, outros livros sao compostos tendo como

insumo básico o plástico, para o fim de despertar na criança o

interesse pela leitura.

-,



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r-------ETIQUETA--------..,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS·. (Ar!. 23 § 2"00 REG INT DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A'! 59 § 4'00 REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § l"DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS
CGJPÁ8INA~

2 02/02

o
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~
<l:
a:
(!)
O
..J
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llJ
Cf)
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llJ
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O

~
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO

Resta, pois, evidenciada a conveniência e oportunidade da me-
dida ora proposta, razão pela qual esperamos a aprovação dos nobres
pares. .

C:""::V
--......

~
<,,

ASSINATURA

CPE 1111111



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0230--e
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIlALMENTE O PIlOJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO lU QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORIlELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Arf. 2ll ! 2'00 REG INT. DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arf.1l9 I 4'00 REli INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. n § "00 RE6. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3
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1""""'I-------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO--------------------,

Dê-se a seguinte redaçâo ao artigo 10

Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça,

nem cobrado em cada exercício, sem que a lei que o houver instituído ou aumenta

do esteja em vigor antes do início do exercício financeiro.

Justi ficati va

E da nossa tradiçâo que todo tributo seja aprovado no decúrrer do ~

xercício financeiro anterior, o que se justifica plenamente, pois caso contrá

rio estaríamos inserindo um fator de absoluta imprevisibilidade para a Economia

e para a sociedade, além de permitir uma política fiscal desnecessária e extre

mamente hábil.



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE ° PRO~ETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTE"AÇio. RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS". (Art. 25 ! 2'00 REG INT. DA A.N.C )

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUT"A. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA.ADITlVA OU MODIFICATIVA". (Arl S9!4'DOREOINT.DAAN.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO "'I 211§" DO REO lNT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
[r1PÂ.INA~

2 1/2 '

AuTOR---------------

JtJ Constituinte FLORICENO PAIXAO
trPARTIDO~

ppr

7
...... TEXTO/~uSTIFICAÇio-----------------__.

Art. -- A lei disporá sobre o regime de incenti vos aprE,
priados para assegurar a eficácia das funções de fisc~

lização e arrecadação de tributos e contribuições.

JUS r I F I C A ç A o

oc
~
<[
a:
(!)

o
..J

5
c
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Cf)

ILJ
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ILJc

~
X
W
~

o

A vedação constitucional a esse direito é um disposi
tivo incabível a nível de uma Carta Magna, pois compete à lei

ordinária estabelecer padrões de vencimentos dos servidores pú
blicos.

Nunca é demais relembrar que este dispositivo vedató

rio foi introduzido na Constituição de 1967, através da Emenda
Constitucional nº 01/69, outorgada à revelia do Congresso Nacio

nal, cujas atividades se encontram suspensas por atos de força.
A referida vedação impediu que as administrações fazen

dárias do país, em todos os níveis, criassem estímulos aprE,

priados ao exercício das atividades de fiscalização e arrecada
ção e cobrança de tributos e contribuições.

A partir da vigência dessa vedação constitucional, pa~

samos a conviver com índices crescentes de sonegação tributá
ria e contribultiva. A administração pública federal,impotente
diante da redução das receitas públicas, ao inves de utilizar
o instrumento justo e democrático - máquina fiscal - passou a

se valer, rei t e r adament e, do recurso fácil do Decreto-lei, o

que gerou, em consequência, a subversão dos princípios basila
res de pr01gressi vidade da carga tr ibutár ia e de justiça fiscal.

8

CPE ""G1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APItESENTAÇÃD DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEClItALIIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA ItESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SEIt QUE TRATE DE IIDDIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTItOS·. (Art. 23 I 2 900 REG INT. DAA.N C)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTItA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA" (Arl. 59 I 4 9DO REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J :rP;~;o~

Constituinte FLORICENO PAIXAO . ~ J

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO JtJSUBCOMISSÃO DE TRJBuro~, PARTICIPAÇÃO E I?I~UIÇÃO ~ REX;EI'I2\S .

o
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a::
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lU
>
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~
X
lU....
o

......,,.-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

A realidade que 'hoje vivenciamos espelha, sobejamente,
como um mecanismo casuístico pode gerar consequência tão danosas
a toda a sociedade brasileira, altamente descrente do Sistema
Tributário e Contributivo Nacional, nele reconhecendo apenas os
ingredientes da regressividade, injustiça e perversidade.

8



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEORALMENTE O PROJETO

OU QUE DllIA "UPEITO A MAIS OE UII DISPOSITIVO, A NÃOSE" QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ç15u COR"ELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Arl. 2ll ! 2'00 REO INT. DAA N.C.)

" EMENOAÉ A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSlVA,SUIISTITUTIVA. ADITIVA OU 1I00IFICATlVA". (Arl. Sll ! 4'DO REO INT. DAA.N.C.)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2ll! "DO RES. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.....r-------- ITIOUITA--------

5A0;"~32-4

~----:----""'----N-~-L-+O-NAUTF8-I-éD-R---::-/-c-fi------]

,...,...------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Ao parágrafo 9~ do artigo 14 adote-se a seguinte red~

-çao:

"0 imposto territorial ru ra 1 -nao incidi rá sobre imó-

ve1 rural cuja area não ultrapasse Hum (1)

r e q l o n a l !",

módulo

oo
~
et
a:
t!)
O
...J

5
o
a:
UJ
cn
UJ
>
UJo
g
x
UJ
l-

o

JUSTI FI CAÇÃO:

Tal redação se 'harmoniza com critério que foi adotado

no anteprojeto relativo à Subcomissão da Po1 ítica Agrícola e Fundiá-
-

ria e da Reforma Agrária onàe a expressão " módulo" que é uma unidade

de medida rural já sedimentada na tradição do direito a q r á r l o v é ado t a

da. Ressalte-se que a fixação da dimensão de cada mócu10

leva em consideração as peculiaridades regionais, as condições de

solo, clima etc.

Por final, exemp1 ificativamente, remarque-se que atu

almente de acordo com a legislação em vigor o módulo varia dependen

do de cada município, em são Paulo até 40 hectares, em Pernambuco até

70 hectares e no Mato Grosso do Sul até 110 hectares.

Ao adotar tal critério a Constituição estará, de pla

no, oferecendo um dispositivo.!..!2. casu, auto-aplicável de imediato.

ASSINATuRA t
CPE 1111111



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,-,------- ITIOUITA--------

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIU RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇllES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREI! OUTROS". (Arl. n ! 2'00 REO.INT. DAA.N.C.)

"EMENDA [ A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.SII I 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. UI" DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

5A0233-2

PLENÁRIO/COMISsiolSnCOM1jÃo

SUB COMISS AO OE TRJ BUTOS r rh'}( . ~ lJ'14i .

~~...Jr..---~--=-----------] tTM
T

'Õ0J
(1)g ;Õ:r/ ffj

......,.-------------------- TEXTOIJUSTIFICAÇAO---------------------,

No artigo 19 do anteprojeto incluir inciso I I I com a

seguinte redação:

111 - do produto de arrecadação do imposto sobre a proprieda
de territorial rual, oitenta por cento, na forma seguinte: -

a) cinquenta por cento ao município
propriedade rural;

federal onde se situar a

Tendo em vista Emenda de nossa autoria, também formula-
da na presente data imputando, justificadamente, à União a competên-

cia para instituir imposto sobre a propriedade territorial rural ê

mister que a par de se garanti r aos munici~ios cinqUenta por cento

dessa arrecadação de conformidade com o que dispõe o anteprojeto re

latado pelo ilustre deputado FERNANDO BEZERRA COELHOjaos Estados se

distribua trinta por cento e a União se reserve v ln t e por cento mes

mo porque, entre outras tarefas, incumbe as maiores r e s pon s e b l l l da 

des afetas â Reforma P,grária conforme preve o anteprojeto relativo a

Subcomissão da poiítica Agrícola e fundiária e da Reforma Agrária.

o
c
~
e:t
a:
(!)

o
.J

5c
a:
UJ
U)

UJ
>
UJc
g
x
UJ
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o

bJ
situar

trinta por cento ao Estado ou ao Distrido Federal onde
a propriedade rural.

JUSTIFICAÇAo

se

ASSINATURA v l
CPE illl'"
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~r-------- ETIOUETA-------...,

ASSEMBL.ÉIA NACIONAL. CONSTITUINTE

5A023"'~--~

• fiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 011lA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODifiCA.

Ç6ES CORRELATAS. DE MANEI"" QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS·. (Arl. 2a J 2'00 REO.INT. DA A N.C.)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACElISÓR'" DE OUTRA. PODENDO SER SUo

PIlEIlSIVA.SUIlSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFiCATiVA", (Arl 59! 4' DOIIE8 INT, DA A.N.C)

FORIIULÁRIO PIlEVISTO NO Arl, 2lI ! l' DO IIEG, INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o
c
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a:
LLI
li)

LLI
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LLIc

~
)(
LLI
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o

Ff1A' etih
t
,cA AUTOR

,--,,------------- PLENÁIIIO/cOM.SSÃO/SU8COIIISSÃO --::-------.--r-:::---.,,--

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, ;?~~,

,....,,-------------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO
7

Inclua-se no artigo 12 do Anteprojeto o ítem VI na

forma seguinte:

"VI - propriedade territorial rural".

Consequentemente há que se suprimi r o ítem V do arti-

go 14 e transportar o § 9~ do mesmo artigo para o artigo 12, nesse

último caso ajustar.~o-se a redação.
Obs. Correlatamente mque se suprimir o item 2 do artigo 14 da Subco
missão de Municípios e Regiões.

JUSTIFICAÇÃO

o Anteprojeto apresentado pelo Exmo. Sr. Deput?do FEB,

NANDO BEZERRA COELHO, Digníssimo Relator da Subcomissão de Tributos,

estabe1e-e que o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

passaria para a competência dos Estados, ficando o produto de sua ar

recadação repartido igualmente entre Estados e Municípios.

Sobre a matéria fazemos as se~uintes consicerações:

1. Com a edição da Lei n~ 4.504/64 (Estatuto da Terra)

o ITR passou para a esfera de competência ta União, cabendo atualmen

te ao INCRt\ a responsabilidade de lançamento, arrecadação, fiscaliza
-çao e cobrança do referido tributo, sendo o produto de sua arrecada

ção transferido totalmente para os Municípios.

2. Por decorrência do Estatuto da Terra e da Lei n.

5.868, de 12 de dezembro de 1972, que institui o Sistema Nacional d

•

r

CPE "~1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEOIIALMENTE O PltOJETO

OU QUE DlllA ItESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SEII QUE TRATE DE MDDIFICA-

ÇÕES COIIIIELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇio, IIELATIVAIIENTE A UM DISPDSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTROS". (Arl. III ! 2'DO REO INT. DAA.N C.)

" EMENDA Ê A PRDPOSlÇiD A""ESENTADA COrtlO ACESSÓII'A DE OUTRA, PODENDO SEII SU

PIIESSlVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 I 4'DO RECl.INT. DA A.N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. tll S ,tDO REG. INT DA A. H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS L;;HAiOSJ
rt20ILJbi;,4 (~(t5 {)~Pl-otJ f;....:...:;.Re-=-D~_ru~cA..:.....·~ --""J rre;Tj;&J

t:Jf~~/~~J

~
Cadastro Rural, cabe ao INCRA a responsabi 1 idade de implantar e manter

atualizados os seguintes cadastros:

Cadastro de imóveis rurais;

Cadastro ce proprietários e detentores de imóveis ru-
ra i 5 ;

- Cadastro de terras públicas;

Cadastro de arrendatários e posseiros rurais.

da pro-

estes cadastros têm as seguintes fina-

conhecimento da estrutura agrária do País;

- verificação do cumprimento da função social

de Reforma Agrária)

3. De acordo com a legislação vigente (Lei nC? 4.504 /

5.&68/72, De c . 72.106/73 e Dec. 91.766/S5 que aprovou a Pla-n?Lei

1 idades, entre outras:

- elaboração de planos e programas de Reforma Agrária

e Desenvolvimento Rural;

64,oo
if
~. no Nacional
a:
C)

o
..J

~
o
a:
LU
li)

LU
>
LU
o

imóveis rurais passíveis de desa-
~
x
LU
~

o

priedade rural;

identificação dos

propriação por interesse social;

identificação e classificação dos proprietários p~

10 conjunto de seus imóveis rurais no País;

- controle da aquisição de terras por estrangeiros;

lançamento, arrecadação e cobrança do ITR e demais

tributos e contribuições administrados pelo INCRA;

identificação das terras públicas federais, esta

duais e municipais disponíveis para Reforma Agrária e Colonização e

conhecimento de situação dos posseiros e ocupantes d~sta$ te~ras;

r ]
CPElfCJ1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

_r------- ITIOUITA-----~=

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOllITIVO. A Nlo lIER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

Ç6ES CORRELATU, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, IlELATI\lAIIENTE A UII DISI'OSITI\lO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Arl. 211 ! 2'1'00 IlElIINT. DAA.N.C.)

• EIIENDA É A PROPOSIÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SEIl SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA , ADITIVA OU MODIFICATIVA· (Arl.lI' I 4'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PIlEVISTO NO Arl. 211 § "00 REG. INT. DA A.N.C

5t:) Oe034 - 1

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

T

ras,

rios

- conhecimento das condições de uso temporário das ter

controle dos contratos agrários e identificação dos beneficiá

potenciais da Reforma Agrária.

da

de

-nao

- é racionalmente aproveitado;

- conserva os recursos naturais renováveis e preserva

o meio ambiente;

- observa as disposições legais que regulam as rela

ções de trabalho e de produção;

não excede a área máxima prevista como I imit~, regio-

na 1. \ ~
6.Assim, a União, para zelar pelo cumprimento da ~ei

necessita de um Cadastro Rural possibilite a coleta\. de

5. Ainda de acordo com Anteprojeto da Subcomissão

Reforma Agrária, o imóvel rural poderá ser desapropriado quando

corresponder ã obrigação social (Art. I~, § l~). A propriedade

imóvel rural c?rresponde a obrigação social quando simultaneamente

(Art. 1~ § 2~)

4. Qe acordo com o anteprojeto apresentado pelo Exmo

Sr. Deputado OSWALDO LIMA FILHO, Digníssimo Relator da Subcomissão da

Pol ítica Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária, a desapropriação

por interesse social e de competência exclusiva da União (Art. 3~ §

Único) e a indenização terá como base os tributos honrados pelo pro 

prietário (Art. 3~). O P,rto l~, § 2~, d l s p ó e que a União poderá ser

imitida na posse do imóvel, mediante o depósito do valor declarado p~

ra pagamento do imposto territorial rural, limitada a contestação a

áiscutir o valor depositado pelo expropriante.

8
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~r-------- ITIOUITA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTElIllALIIENTE °PIlOJETO

OU QUE DlllA IlESPEITO A IIAI5 DE UII DISPOSITIVO. A Nio SEIl QUE TIlATE DE 1I0DI.. ICA-

Ç15ES COIlIlELATAS, DE IIANEIIlA QUE A ALTEIlAÇÃO,IlELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIIEII OUTROS". (Art. 211 ! e'oo REG 'NT. DAA N.C'>

n EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESllÓlllA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSlVA, SUIlSTITllTIVA. ADITIVA OllIlODIFICATIVA". (Art. !ll' ! 4'DO IlEll.INT. DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. es li" 00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS t:J2 ~lllj:õ1J

f: g01J~k~ ;1V16 1Jf~1o N A~.:..=Ju---;:;;):..::....~o..;;.....;~;.:...;:;~C--::~::.-.- ~J tJP~:D°BJ

t:J/? ,;~ /~:t-]

l!J
dados para orientação da açao governamental, tanto ao nível de plane-

jamento quanto ao nível da execuçao dos programas de Reforma Agrária.

Esse Cadastro precisa ser mantido continuamente atual izado e, para

tanto, a legislação tributária exerce um papel indispensável.

Três aspectos são fundamentais, além dos já enumerados,

que justificam plenamente e tornam indispensável a manutenção do ITR

ao nível de competência da União;

,......,,...------------------- TEXTOIJUSTIFICAÇAO---------------------,
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a) decretaç~o pela União da desapropriação por inte 

resse social, que exije um Cadastro Nacional administrado pelo a~

gão executor da Reforma Agrária;

b) indenização com base no valor declarado para fins

de pagamento do ITR, exigindo que o Orgão administrad~r da base de

cálculo da indenização, que e o Orgão executor da Reforma Agrária,s~

j a o me s mo Or gã o que a dmi.n i s t r e a ba s e de cá I cu 1o do ITR.

c) O ITR constitui-se em instrumento de Política Fis

cal de apoio à Reforma Agrária e portanto há que ficar a sua insti 

tuição e arrecadação sob a competência da esfera do Poder responsa 

vel maior pela Reforma Agrária que é a União.

Conclui-se, pois que todo sistema jurídico agrário se

encontra vinculado a sistemática do Cadastro Rural, dado que, além

e sua finalidade tributária, encerra seu significado maior na extra

fiscal idade decorrente de sua condição de radiografia da situação fu~

diária nacional, indispensável a qualquer processo de reforma agra 

ria e a fixação de uma consequente pol ítica agrícola.

Por fim, sugere-se que o Imposto sobre a Propriedade

Territorial Rural seja de competência da União, ficando o produto de

v ASSINATURA l/
CPE Uc"



ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r-------- ITIOUITA~-~~--~=

5A-06234 - j
• FICA VEDADA A AP"ESENTAÇio DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTE8"ALIIENTE O P"OJETO

OU QUE DIIA "ESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃOSE" QUE T"ATE DE 1I0DIFICA

ÇÕU CO""E LATAS, DE IIANEI"A QUE A ALTE"AÇio, "ELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AL.TE"AllElI OUT"OS". [A,t. 2ll J 2'00 "EG INT.DAA.N.C)

• EMENDA i A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"" DE OUTU, PODENDO SE" SU

P"ESSIVA, SUIISTITUTlVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA" [A,t. 58 I 4'DO "EG.INT. DAA N.C.)

FO"IIUL.Á"IO PREVISTO NO A,t. 211! "DO "EG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS os-J

,....,.---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇAO-----------------------,

sua arrecadação assim àistribuído:

-missao de Tributos;

- Estados (30?6)

- União (20%),

s
~
<l
a:
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o
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o

Municípios (50%) t conforme o Anteprojeto da Sub co-

~9'SINATURA v v'
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5A0235-9
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 li 2 900 REG INT DA A.N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 !l49DO REG INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §,9 DO REG. INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE WALMOR DE UUCA

~ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO } DATA

C~. mSISf. lRlB. (H}M:NDE~ / 9.HIM. II lRlB. Fmr.E msr.m; fHEIT~ t: 111 I 05/87 J

1

Emenda Aditiva ao Art. 12, Seção 11 do AnteDrojeto da Subcomissão
de Tributos, ParticiDação e Distribuição das Receitas.

Art. 12 .
I .

r r .
rrr , .

rv .
v .

vr Os produtos minerais.

§ 1º - O produto da arrecadação do rmposto sobre os produtos
minerais, serão distribuidos nas seguintes proporções:

10% para a União, 45% para o Estado e 45% para o

Município.

§ 2º - Os contribui1tes dos impostos sobre minerais poderão
abater o montante do recolhimento deste imposto, do que

incidir sobre operações de eircul~ção de mercadorias.

/

l :s~ 1AssINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPDSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CDRRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2°DO REG INT DA A.N.C )

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA ou MODIFICATIVA". (Ar!.!la § 4~DD REG IH; DA A H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 §,9 DO REG. INT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO } E1 DJlTA ]

~" (l) SISf" lRlB. (R}t&lJO E FlHNJ6 / 9..BlJe1. lE lRlB. FmT.EDIsr. m> FfIEIT~ t 18 / 05/ 87

7
r--r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

JUS T I F I C A T I F A
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o minério gerador do tributo ~ extraido do solo pertencente ao
MuniclPio que é, ademais, a entidade intra-estadual a suportar todo
os possíveis danos resultantes dessa extração: escavação permanente
do solo, de modo a torná-lo imprestável para outras atividades
produtivas, poluição decorrente da mineração e beneficiamento do
minério, etc.

~ COGun que a produção mineral imponha ~ administração pGblica

municipal encargos inusitados e dispendiosissimos e, no entanto,
ao reverso de esta ser .;ompensada oor uma devolução compatível do
tributo correspondente, atualmente, o Estado que fica com setenta

por cento do seu total, cabendo ás municipaliiade apenas vinte por
cento.

A proposta inclui-se dentro dos princípios de autonomia e valoriza
ção do município.

Não há porque, como estabelece o texto constitucional vigente,

manter discrtminadü as oarce:as que poderão ser abatidas deste

tributo, pois desestimula o contribuinte e favorece, em consequência,
a sonegação.

r :S:::URA
]
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Fr------- ETIQUETA

!5A<~236-7

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A IIAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE IIODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. ( Ar'. U ! 2"'00 REO INT. DA A N.C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar'-59 § 4"'00 REG INT. DA A.N.C )

FORIIULÀRIO PREVISTO NO Ar! !li §,... DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

)SENADOR OLAVO PIRES
liJ...---------------- AUTOR

(-
DATA---

18/05/87 J
~----------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO-----------------~

COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTARIO (V)
SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUiÇÃO DE RECEITA. (V-A)

INCLUA-SE ONDE COUBER:

ART ••• - ~ VEDADO AUNIÃO CRIAR TRIBUTOS SEM PRtVIA

AUTORIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO.
o
o
~
<[
a:
t!)

o
..J

~
o
a:
lU
(I)

lU
>
lU
O

g
X
lU
~

O

JUS T I F I C A T I V A

SEMPRE QUE EXISTE UMA CRISE ECONOMICA NO BRASIL,

CRIA-SE UM NOVO MECANISMO TRIBUTARIO. MAS O TRIBUTO FATALMENTE RECAIRA NAQUELES

QUE PODEM PAGAR E QUE, NA REALIDADE, JÁ ESTÃO SOBRECARREGADOS.
COM TAL PROCEDIMENTO, ESTAMOS ASSISTINDO A UM GRAD~

TIVO EMPOBRECIMENTO DA CLASSE M~DIA, QUE t QUEM SUPORTA O MAIOR PESO DA CARGA

TRIBUTARIA.
A NORMA CONSTITUCIONAL PROPOSTA VISA IMPEDIR A CRIA

ÇÃO DESENFREADA DE TRIBUTOS COM O QUE SE VERIFICA COM O ATUAL EMPRtSTIMO COMPUl

SORIO ONDE O GOVERNO FICA COM MAIS DE 100% DO PREÇO DO AUTOMOVEL NOVO.

ASSINATURA

CPE "11'



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0237-5
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLV,. A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Ar, U! 29DO REG INT. 01010 N C.)

" EMEND,. É A PROPOSiÇÃO APRESENTAD" COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENOO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A" 119! 4 9DO REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,'.U § 1900 REG INT. DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

Senador JUTAHY MAGALHAES _

ITL0 PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ]

~MISSÂO DE TRIBU'IDS I PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIç1íD DAS RECEIrm8 .

7
........------------------ TEXTO/JUSTIFICAC;ÃO--------------------,

Acrescente-se ao art. 19:

Art. 19

JUS T I F I C A ç Ã O

II do produto da arrecadação do imposto da União so

bre a renda e proventos de qualquer natureza (art. 12, III) percebi

dos no Distrito Federal, cinquenta inteiros por cento para um fundo

contábil, a ser regulamentado em Lei Complementar, destinado a finan

ciar as funções nacionais de Brasília como sede do Poder Central, sín

o tese da identidade nacional e epicentro da Região Geoeconômica do PIao
<I
~ nalto Central.
a::
(!)
o
..J

~
o
a::
~ O Distrito Federal é uma situação instucional e condição ur
lU
~ bana de excepcionalidade. É portador de funçOos que extrapolam a comu
o
onidade. De outra parte, tem limitações ao desenvolvimento de sua estru
~

~ tura produtiva que se refletem na disponibilidade de recursos tributá
~

o rios próprios. Até aqui a transferência de recursos federais para Bra-

sília tem se dado ao arrepio da norma constitucional. Em algums casos,

o casuismo preenche as lacunas na norma. ~ o caso do reM do trigo im

portado que é creditado para Brasília. Chegou o momento de corrigir e~

tas situações definindo o instrumento de financiamento pela consolida

çao das escalas básicas projetadas para Brasília, sobretudo a regional

que a transformará em verdadeiro suporte do desenvolvimento do Centro

Oeste.

r
CONSTITUINTE --------------------]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~5A023B.:.-3

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE T"ATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃD.IIELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS". (Arl. 2B ! 2'00 REG INT. DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔ"IA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar, !l9! 4'00 REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 25 § l' DO REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ~PÁ8INA~
1/01

....---------------AUTOR----------------J cr;~~~DO~

tJ 1J7;5 /87 ]

t: Senador JOSÉ RICHA

Suprima-se o §3º, do Art. 21, do anteprojeto do
Relator da Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição
das Receitas.

JUSTIFICAÇÃO

:[
:)

r
&J
f)

&J
>
&J
:)

::>
o(
&J

o item I do §2º do mesmo artigo 21 já prevê que
cabe à lei complementar estabelecer o rateio dos Fundos de Par

ticipação, tendo em vista promover o equilíbrio sócio-econômico
entre Estados e entre Municípios.

Para que o rateio atinja tal objetivo, a lei
complementar poderá e deverá estabelecer um redutor diretamente
proporcional ao nível de riqueza do Estado, ou algum outro mec~

nismo compensatório assemelhado.

Porém, excluir da participação as unidades fe
derativas "cuja receita tributária própria, por habitante, se

ja inferior à média dessa receita no território nacional", como
dispõe o parágrafo em questão, não parece ser a medida mais ad~

quada.
Com isso, os Estados que estão um pouco acima

da média serão fortemente estimulados a reduzir, proporcional
mente, as receitas próprias, a fim de poderem usufruir de subs
tanciais recursos do Fundo de Participação. Tal medida seria al
tamente vantajosa para esses Estados, mas muito prejudicial aos

Estados de menor receita, que se quer proteger.

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0239-~l
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PRO~ETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Art 23 § 2'00 REG INT DA A.N.C l
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar' !l9 § 4~DO REG INT. DA A.N C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 §" DO REG INT DA A.H C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3

DATA---

18/05 /87 )
.--,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO.--------------.

li Subcomissão de Tributos,particípação e ~istributção de
Receltas

,......,,------------------- TEXTO/~USTIFICAÇAO---------------------,
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Ao Anteprojeto de capítulo sobre o Sistema Tributário

Nacional

O art. 14 passa a ter a seguinte redação:

Art. 14 - Compete aos Estados e ao Distrito FêaeraI-in~

tituir impostos sobre:

I - suprimido

§ 19 - suprimido

§ 29 - suprimido

§ 39 - suprimido

§ 109- O imposto de que trata o item II co~

pete ao Estado onde se processar ó inventário ou arrol~

mento ou tiver domicílio o doador, mesmo que a sucessao

seja aberta no Exterior.

O art. 15 passa a ter a seguinte redação:

Art. 15 - Compete aos Municípios instituir impostos

bre:

III - A transmissão "intervivos" a qualquer ti

tulo, Dor ato oneroso, de bens imóveis por natureza ou

acessa0 física e de direitos reais sobre imóveis,exceto'

os de garantia, bem como a cessa0 de direitos à-súa :~

quisi-ção.· .

§ 19- ~ reservado a lei complementar fixar a

alíquota máxima do imposto de que trata o item lI.

§ 29- O imposto de que tfata o item III nao

inside sobre a transmissão de bens ou de direitos incor

porados ao patrimônio de pessoa jurídica
í\

em reãl±zação

i\ (fi

\1)
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVD. A NÃO SER QUE TRATE DE MDDIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Arl. 23 J 2 9DO REG INT. DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SU8STlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !59! 4 9DO REG INT DA A N.C )

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § ,9 DO REG. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

'-"r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

o
o
o:x
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o
a:
w
li)

w
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x
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o

de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direi

tos decorrentes de fusão, incorporação,c~São ou ex

tinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses, a ativi

dade preponderante do adquirente for o comércio de~

ses bens ou direitos, locação de imóveis ou arrenda

mento mercantil.

§ 39 - O imposto de que trata o inciso 111

deste artigo compete ao Município onde se situa o

imóvel transmitido.

JUSTIFICAÇÃO

Os impostos incidentes sobre a proprieda

de imobiliária sao tradicionalmente de competência

dos Municípios. A racionalidade desta disposição e

auto-eloquente. A proximidade do fato gerador de

obrigação tributária e principalmente sua imobilida

de sao justificativas encontráveis em pràticamente

todos os sistemas tributários. Não se concebe, po~

tanto, que o imposto que incida sobre a propriedade

urbana tenha outra competência que nao a municipal.

Desta forma, e como consequência lógica, o imposto

que incide sobre a transmissão da titularidade ímó

vel deverá seguir o mesmo princípio. Além disto, é

inquestionável que se trata de imposto financeiramen

te rentável, visto seu baixo custo administrativo.Es

\ CONSTITUINTE

J~ t~ li ~ fJMJ7
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO OE EIIIENOA QUE SUBSTITUA INTElIRALMENTE O PIlOJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MA'S DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE _DDIFICA

ÇÕES CORIlELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UIII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREIII OUTIlOS· (Art. 221 ! 2'00 IlEO INT DAA.N C)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTIlA. PODENDO SEIl SU

PRESeIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU IIIODIFICATIVA M. (Art 59 I 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORIIIULÁIlIO PREVISTO NO Art U § l' DO REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o
o
~
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oo
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o
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I&J
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X
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o

ta razão em si mesma já justificaria a competência

municipal, frente a estadual, quando se procura ra

cionalizar as competências constitucionais tribut~

rias em sentido amplo, que compreenda eficiência

arrecadatória, baixos custos administrativos e

maior autonomia financeira as unidades políticasl~

cais.

f\
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0~240-5

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE."ALMENTE O PROJETO

OU ClUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SER QUE T"ATE DE 1I0DIFICA

Ç6ES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. "ELATlVAIIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". I Arl. 2S ! 20DO REG.INT. DA A.N.C1
• EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA OE OUT"A. PODENDO llER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 5ll ! 4'DO REB.INT DA A."'.C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. ES ! l' 00 IIEB. 'NT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

.--.--~---:---;;:,...----::---=---:--:- PLE",ÁJllO/COMISSÃO!SUBCOIIISSÃO-------------,

li ubcomissão de Tributos, Participação e Distribuição de
Receltas

~PÁIINA~

~1/OI_J

f? 18 ;~; /87 J

o
o
~
c:r
ffi
o
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o:
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o

Ao Anteprojeto de Capítulo sobre o Sistema Tributário Nacio-
nal

o item 11 do artigo 18 passa a ter a seguinte redação:

11 - CinqUenta por cento do produto da arrecadação do impos
to a que se refere o item IV do artigo 14.

JUSTIFICATIVA

A história do Imposto Territorial Rural mostra que este im

posto é de baixa rentabilidade fiscal, mas de grande potencial e!

trafiscal, como instrumento de política fundiária. A dispersão de

metade da arrecadação estadual, entre os Municípios, pouco signi

ficará como aocréscimo de receitas às comunidades locais.

Em sua melhor fase e representando repasse de 80% do arreca

dado pela União, nao atingiu a 1% das receitas municipais. Contu

do, para várias unidades federadas, tais recursos podem signifi 

car, globalizados na receita estadual, um montante bem mais signi

ficativo, que reverterá necessariamente em prol dos Municípios.

I
I

Wi~ ~ q~-"---
v t.SSINt.TUtt"
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.....------ ETIQUETA ----------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A024:1.-3
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE 018A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I00lFlCA

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVDL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS·. (Arl 21112'00 REG INT. DAA.N e.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, PODENDO SEII SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl 511 I 4'00 REG INT DA A.N.C,)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § "00 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

t:LUIZ ALBERTO RODRIGUES
AUTOR-----------------J ~~TIOO~

..-..------------- PL.ENÁAIO/cOIIISSÃo/sUBCOIIISS.\O---------------,

li ubcomissão de Tributos, Participação e Distribuicão daKece1t:as

o
c
if
<l
o::
C)
o
-l

~
C

o::
l&J
Cf)

l&J
>
l&Jc

~
X
l&J
t-
o

,.....,,..------------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO--------------------,

Ao Anteprojeto de Capítulo sobre o Sistema Tributário Na-

ciona1

o artigo 12 passa a ter a seguinte redação:

Artigo 12 - Compete a União instituir impostos sobre:

VI - O patrimônio líquido das pessoas físicas.

§ 39 - do imposto de que trata o item VI serao abati

dos os impostos mencionados no artigo 14, rtensrve V,e no artigo 15,

item I, conforme disposto em Lei Complementar.

JUSTIFICATIVA

Continuará sendo regressiva a tributação patrimonial br~

si1eira, desde que não se crie um instrumento que incida sobre o

total do patrimônio. Isto porque, e fato social internacionalmente

conhecido que as maiores frações de patrimônio, nas camadas supe 

riores de estoque patrimonial, constituem-se de açoes e títulos di
versos.

Na medida em que não houver incidência sobre o total de~

te estoque, mas apenas sobre a propriedade imobiliária e de autom2~

veis, o conjunto do sistema de impostos patrimonias sera injusto,

por pecar de vício intr~ns,~ de regressividade, penalizando igual

f\

ASSINATUIIA V"
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar, Z5 li 2~OO REG INT DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SU8STITUT IVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar' 59 § 4~ 00 REG INT DA A N.C 1

FORMULARIO PREVISTO NO Arl 25 § 1~ 00 REG. INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
cry; PAGINA~

02/02

PLENÁRIO/ COMaSsÃo/SU8CJ")SSÃO

ck..T(2.<~, ~,e

niais.
A existência constitucional de imposto c om. o perfil do tri

buto ora proposto deverá aperfeiçoar o Sistema Tributário Nacional

indicado no Anteprojeto do Eminente Relator, especialmente no que co~

cerne a justiça fiscal e ao princípio consagrado de que o ônus tri

butário deve modelar-se pela efetiva capacidade de pagamento de im 

postos de cada cidadão brasileiro.

,......,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

~

memte pequenos e grandes proprietários, seja na manutenção do conju~

to patrimonial, seja na sua transmissão a qualquer título.

Em função do exposto, propoe-se a crlaçao de um imposto ge

ral sobre o patrimônio pessoal, deduzido do montante de dívidas, de

competência da União, que ,por razoes de administração fiscal, se

constitui na unidade política melhor equipada para implementar e ge

renciar um tributo de amplo espectro como o proposto. Do valor apur~

do do tributo,poderão ser creditados os impostos patrimoniais imobi-

o liários, na forma a ser disposta em Lei Complementar. Neste particu
o
~ lar aspecto, o novo tributo poderá, na prática, transformar-se em
<I:
ffi mecanismo automático de proteção ã eficiência gestora das unidades
o
~ subnacionais no exercício de suas competências tributárias patrimo -
~
o
a:
UJ
fi)

UJ
>
UJ
o

~x
UJ.-
o
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~5A0242-:l
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DII'ICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Ar!. 25 ! 2°00 REG INT. DA A N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 1I914~DOREG INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2!l § 19 DO REG INT DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS E=!PÁIINA~-o 1.deC2.

Constituinte SIMAO SESSIM
1iJ--------------- AUTOR

ê
• _ PLENÁIIIO/C2.M1SSÃo/S.l1."OIlI!lSi,o.~=~,..,..,....=-"",,=-===---rr.=~=~

11 Subcomlssao de Trl. u os, ~ar~lclpa~ao e U1S

r:'"1----------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO-------------------...

Dê-se aos arts. 24 e 25 do Anteprojeto Constitucional da SUQ

comissão de Tributos, Participação e DistribLd.ção das Receitas a se

guinte redação:

o
o
~
<t
a:
(!)
o
...J

~
o
a:
1LI
li)

1LI
>
1LI
o

~
X
1LI
l-
o

"Art. 24. No ano subseqOente ao da promulgação desta Consti
tuição, a distribuição de que trata o item I, alíneas ~ e Q, do art.
19, será de dezesseis por cento e vinte por cento, respectjvamente.

Parágrafo único. A participação dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Municípios será elevada à razão de meio ponto percentual
por exercícjo financeiro, a partir do ano seguint~ ao referido no
CaplJt deste artigo, até que sejam alcançados os ps~centuais estabele

ci~os no item I, alineas ~ e Q do art. 19.

Art. 25. Ressalvado o disposto no caput no art. 24, o Siste-
ma Tributário Nacional, de que trata esta Constituição, entrar~ em
vigor a pa~t5r de 1º de janeiro de segllndo ano subseq~ente ao de sua
prGmL!Jgnç~o~ v5ºcrendo, até 31 de dezembro do ano imediatamente ante-
~~~ o r , c s í s t enc Tr íbut.é r í o ora substituído.

Paráº~nfr dnjco. A União, os Estados, o Distrito Federal e
I)S Munj cJp í os ficam aut or íz ado s a editar, a partir do exercício fi

nrnceiro subseq~ente ao da promulgação desta Constituição, as leis n!
cessárjas 2 implementação do Sjstema Tributário Nacional de que trata

esta Constituição".

ASSINATURA /
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 I 2'00 REG INT. DA A N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. !lI 14'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 §,. DO RE6. INT. DA A.H C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁ8INA~

-02...ekcJZ

Constituinte SIMAO SESSIM
0.----------------- AUTOR

ê-
DATA---

/05 /87 J
,..--,r------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

!l Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas

~------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

JUSTIFICAÇAO

A situação financeira notoriamente aflitiva em que se encon

tram os Estados e os Municípios não permite postergações na vigência
do dispositivo que reajusta os percentuais dos Fundos de Participação.

Necessário se faz que, já no ano subseqUente ao da promulga
ção da Carta, possam os Estados e os Municípios receber suas quotas des-o

o sas transferências tributárias com base nos novos percentuais fixados
~
~ no texto constitucional.
C>o
~ Por outro lado, a incerteza quanto à época exata de promulgação
~o da futura Carta recomenda a não especificação do exercício em que se
ffi pretende entre em vigor o novo Sistema. Melhor será não traduzir em
Cf)

~ datas a vigência de texto constitucional, conferindo-lhe, destarte,
UJ
o maior flexibilidade.
~
x
UJ
~

o
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0243-0
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUB!lTITUA INTEORALMENTE O PROJETO

OU QUE 019.1 RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

Ç15ES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Art. 211! 2'00 REO.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. !'ODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 I 4'00 REO.INT. DA A.N.C,)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 I " DO REO. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t:NELToN FRIEDR:CH
AUTOR------------------j cr;~~~DO~

r-,..------------- PLENÁIlIO/COMISSÃO/SUIlCOMISSÃO---------------,
5

ubcomissão de Tributos)Participação c Distribuição de Rece:tas

~Acrescente-se ao art. 21:

11 ••• destinátários,sob pena de pun~ção, inclusive co~ imediata per
da de função quem fraudar ou procastinar as des~inações."

JUSTIFI CAÇA0

o
o
Lf
<t
a:
(!)
o
..J

5
o
a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

~
x
UJ
l-

o

r preciso não só prever a dest ínaçãc dos t::':.cuJ.:cs nes autcmát íca

e punição de quem fraudar ou procastinar as destinações.

ASSINATURA / ./
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_..-------ITIOUITA-------~

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEGIlALMENTE O PIlOJETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nlo SEIl QUE TRATE DE 1I0DIFICA.

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Art. zs J 2'00 REG.INT. DA A.N c.l

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIl'A DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSlVA.SUIISTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA M. (Art !I'! 4'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORIIULÂRIO PREVISTO NO Art. 255 "00 REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

--r----------------- AUTOR-----------------J rrp~~~~~e: NELTON FRIEDRICH

s
Subcomissão de Tributos,Participação e Dis:~ibuição Rece~:as

,-,r------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO --------------,

A:t. 21 - § 2º
I: - regula~ a criação do Conselho de Representantes dos Estados,

Distrito Federal e dos Mun~cíp:os, ao qual caberá acompanhar o c2~culo das quo-
tas dos ~espec:ivos fundos de participação , que terá um órgão de direção cole:i
V2 C' promcveré 2 s~mp~~f~caçeo da cobrança dos tributos, com carnê único do contri

buinte, sempre que possível ..

o
o
~
Cl
a:
~o
..J

5
o
a:
lU
Cf)

lU
>
lU
o

~
X
lU
~

o

JUSTIFICAÇAO

f preciso haver co-participação das pessoas jurídicas destinatárias

da arrecadação, através da direçeo coletiva da máquina coletora.
Por outro lado, é preciso simplificar a vida do contribuinte e do

processo té arrecadador - via carnê único - , sempre que possível, pois até E

sonegação diminuirá.

CPE "1J1



,....,,...------ ITIQUETA

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

SA0245--õ
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O "ROJ[TD

OU QUE DICIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UI! DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 2ll ! 2'00 RI8 INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO !lER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl .1111 ! 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25! "00 REli. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

..----------------- AUTOR -----------------

,...-,..------------- PLENÁlIlO/cOlllSSÃO/SUIlCOlllsaÃO------------~
11

Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição Receitas

:r==-"ÁlIINA~

C.12J 'O(~ O4 )

~r------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

~proponho que o art. 1º, § 1º passe a vigorar com a seguinte redação:
§ 1Q - Os impostos terão carater pessoal e serão gerados segundo a

capacidade economica do contribuinte, sempre prevalecendo os impostos diretos so

bre os indiretos, com isenções para os bens essenciais à sobrevivência. A adminis
tr~ção ~ributária poderá, nos termos constitucionais, desempenhar funções visando
à identificação do pat~~mônio dos contT.~cu~ntes, seus rendimentos e suas ativida

des econômicas.

JUSTIF :::CP,çP:O
o
o
if
~ Devemos romper um dos mais peversos efeitos da tri~utaç6o: e :nc:-
Cl5 dência ma:or, en~re nós, dos impostos indiretos que oneram mais os poo~es de que
~ os r:cos. 520 os impostos pagos que prat~camente não se vê. A gssemb~éie N2C~O
o
ffi nal Const~tu:nte não pode ignorar tão absurda si~uação e fica~ nas recomendações
ti)

\IJ genéricas.
>
~ Por outro lado, o comp=omisso com o social que deve ter ~ nova CGns-

~ titu:ção precise assegurar isenções tributárias aos bens essenc~ais à sc~revivên
x
\IJ
~ cla de milhões e milhões de Dras~le:ros.
o

CPE "11I1



,...,.------ ETIQUtTA--------,

5A02·46--4
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E..ENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CDIUIELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEllAÇÃO.IIELATlVAUENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTIIOS". (Art. ZS ! ZODO REO INT DA A.N C l
"EMENDA [ A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUllSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. li' ! 4'00 REG INT. DA A.N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1'00 REO INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

) trPAIITl00;J

POS-RS

...--.----------- PLENÁRIO/cOMISSÃo/sUBCOlIlSSÃO-------------,

Subcomissão de Tributos Partici a ão e Distribui ão das Receitas

o
o
~
<[
o:
Cl
o
...J

~
o
o:
lLl
(f)

W
>w
o

~
x
w....
o

Incluam-se onde couber no anteprojeto' da Subcomissão de
Tributos, Participação e Tributação das Receitas:

SISTEMA TRIBUTARIO NACIONAL

Art. 3º
111

c) Patrimônio, renda ou serviços dos Partidos Po
líticos, das Instituições de Educação, de As
sistência Social, e das entidades fechadas de
Previdência Privada, observados os requisitos
fixados em Lei Complementar.

JUS T I F I C A ç A O

O caráter assistencial, indissociável dos serviços e das
complementações de benefícios previdenciários que constituem as fina
lidades básicas das entidades fechadas de previdência privada, torna
as titulares reais da imunidade tributária conferida pela Constituição
às Instituições de Assistência Social, consoante do estabelecido no

Artigo 19, inciso 111, Alínea "C" da Constituição Federal:

c) O Patrimônio, a renda ou os serviços dos Par

tidos Políticos e de Instituições de Educação
ou de Assistência Social, observados os requi
sitos da Lei.

O preceito, a rigor auto-aplicável, tem sido contrariado

pela Legislação Ordinária, exemplificadamente:

CONSTITUINTr
~ +--úl.-~r---_

ASSINATURA ==----, J



~~~-r.:l,*f);!1y ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
~~.\;}l~A"
~

" FICA YEDADA A APRESENTAÇÃO DE E"'ENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlYAMENTE A UM DISPOSlTIYO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar1. 211 § 2'DO REG INT DAI. N C.)

"EMENDA i A PROPOSIÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t. 59 ! 4'00 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf.U § "00 REG INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
. ~,. .......

r~------ ETIOUETA---------.

er=PARTIDO;;]

PDS-
r-l----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

Subcomissão de Tributos Partici a ão e Distribui ão das Receitas

o
o
~
<l
o:
(!)
o
...J

~
o
o:
IIJ
CI)

IIJ
>
IIJ
o

~
X
IIJ.-
o

........----------------- TEllTO/JUSTIFICAÇÃO------------------~
7

"Artigo 6º do Decreto-Lei 2065/83 - As entidades de previ
dência privada referidas nas letras "A" do item I e "8"
do item 11 do Artigo 4º da Lei nº 6435, de 15 de julho
de 1977, estão isentas do Imposto de Renda de que trata
o Artigo 24 do Decreto-Lei nº 1967 de 23 de novembro de

1982."

Parágrafo lº - A isenção de que trata este artigo não se
aplica ao imposto incidente na Fonte sobre dividendos, juros e demais
rendimentos de capital recebidos pelas referidas entidades.

Parágrafo 2º - O imposto de que trata o parágrafo ante
rior será devido exclusivamente na fonte, não gerando direito a resti

tuição.

Parágrafo 3º - Fica revogado o parágrafo 3º do artigo 39
da Lei de nº 6435 de 15 de julho de 1977.

"Artigo 44, Lei 7450/85 - Ao rendimento e ao ganho de ca
pital de que trata esta Lei, aplica-se o disposto nos
parágrafos lº e 2º do Artigo 6º do Decreto-Lei nº 2065,
de 26 de outubro de 1983."

Carecem as entidades fechadas de previdência privada,

pois, de maior explicitação do mandamento constitucional, de forma a
preservar o patrimonio que a Constituição coloca a salvo da incidên

cia tributária.

r""-__ -----~---~-r-t-~~::~r~



.....------ ETIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

SA0247--2
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU GUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA ~UE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Ar!. 211 I 2'00 REO.INT. DA A.N e.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSOIlIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA,ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! !I914'DOREB.INT.DAA N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. U § "00 REG. INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

LPARTlDO~
PT/MG]DEPUTADO VIRGILIO GUIMARAES

0---------------- AUTOR

ê
--,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

SUBCOMISSAO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇAO E DISTRIBUIÇAO DAS RECEITAS]

~r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

o
o
~
<l
Q:
(!)

o
...J

~
o
Q:
LLI
CI)

LLI

~
o

~
X
LLI
l-

o

Art. 14 - Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir im

postos sobre:

I

11

111

IV
V - extração mineral

§ lº O imposto referido no item V do artigo se apli
ca a extração de todos os recursos minerais
não renováveis, destinando-se metade ao Estado
e metade ao município onde se localize a jazi

da mineral.

JUS T I F I C A T I V A

o imposto sobre a extração mineral visa compensar os E~

tados e Municípios pelo esgotamento de seus recursos minerais não

renováveis. Não se trata, pois, de um imposto sobre a venda ou

circulação dos produtos. A extração mineral é, em realidade, o
desgaste de um patrimonio de um povo, inclusive das gerações fu
turas, sendo este imposto apenas uma pequena compensação disso.

]
7 ASSINATURA

rr------------------- CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5 .,::. 0 ;;;2 4 B -.- j.

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PRDJETO

OU QUE DIGA RESPEITD A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A I'lÃD SER QUE TRATE DE MDDIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". I Arl. 2ll ! 2'00 REG INT. DA A.N.C.>

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl ll9! 4°DOREB INT.DAA N.C.>

FDRMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2!1 § "DO REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO VIRGILIO GUIMARAES

r-r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------~
7

Art. 12 - Compete à União instituir Imposto sobre:
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I

11

111

IV
V - Propriedade territorial Rural

VI - Patrimônio Liquido
VII - Transmissão ".causa mortis" e doação, de quaisquer

bens ou direitos.

§ 1º
§ 2º

§ 3º - O imposto sobre a propriedade territorial
rural será progressivo, nos termos da lei,
relativamente ao valor do imóvel, à quant!
dade de terras do mesmo proprietário e do
grau de não cumprimento da função social

da terra.

§ 4º - O imposto sobre o patrimônio líquido inci

dirá sobre todos os bens patrimoniais de
clarados, exceto os bens imóveis, os veí
culos automotores e os objetos de usso pe~

soaI, considerando-se renúncia à propried~

de do bem a sua não declaração para fins
do imposto, sendo os mesmos bens confisca
dos pelo Estado sem qualquer indenização.

,/ASSíNATURAr
r--- - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE
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~------ ITIOUETA-------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A IIjÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAMEIljTE A UM DISPOSITIVO ,

EIljVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'. (Ar! 23! 2°DO REG INT DAA N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. 59 li .'DO REG INT. DA A.1Ij C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 211 § ,0DO REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------]

DEPUTADO VIRGILIO GUIMARAES tGPARTlDO~
4 PT /MG

r------------ PI.ENÁAIO/COMISSÃO/SUBCOIII!l5ÃOt9 SUBCOMISSAO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇAO E DISTRIBUIÇAO DAS RECEITAS)

,.....,----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,
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§ 5º - As aliquotas do imposto de que trata o item

111 são progressivas em função da faixa de

renda do contribuinte, incluindo-se na ren

da tributável todo e qualquer ganho de capi
tal, inclusive a valorização patrimonial

real.
§ 6º - O imposto de renda não incidirá sobre o con

tribuinte pessoa física que viva, por si ou
com sua família, comprovadamente de seu sa

lário, até o limite da lei.

§ 7º - O imposto sobre a propriedade territorial
rural não incidirá, em qualquer hipótese,

sobre glebas rurais de área não excedente ao

módulo rural da região, quando o proprietá
rio que as cultive, só ou com sua família,
não tiver a posse ou a propriedade de outro

imóvel.

§ 8º - Do total arrecado com o imposto territorial

rural, 50% será destinado ao município, 30%
ao Estado e 20% à União.

J• ASSINATURAr
r--- - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0249-9
" FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO OE EIIENOA QUE SUIISTITUA INTEORALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIlATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Arf. 2!l ! 2900 REG.INT. OA A N.C.)

" EIIENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIISTITUTlVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA". (Arf .1111 !I 4900 REG.INT. OA A.N.C)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arf ta !I 1900 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO VIRGI:;~--G-U-I-M-A-R-A-E-S-----------------J
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"Artigo - E proibida a existência de privilégios, através
da redução do tempo de serviço ou qualquer outro meio, na
concessão de aposentadorias a detentores de altos cargos
públicos, do poder executivo, legislativo ou judiciário.

Parágrafo único - E vedado o repasse, direto ou indireto,
de recursos públicos a institutos de pr~

vidências privadas relativos aos servido
res citados no caput do artigo.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". I Arl. 211 ! 2'DO REG INT. DA A N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SU8STlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Arl .119 I 4'00 RE6.INT. DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § l' DO RE6. INT. OA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DEPUTADO VIRGILIO GUIMARAES

Adite-se, ao inciso 111, do Art. 3º do Anteprojeto, a seguin te alinea:

"Art. 3º ....

III ...

e) os produtos de primeira necessidade, definidos em lei,
bem como sobre a habitação popular, face ao tamanho do
lote e ao volume da área construída, quando se trata
do único bem de propriedade do contribuinte, que ne
le residir, só ou com sua família."

r
CONSTITUINTE ---------------------]

~~~~ .

CPE IIlllllJl



~- • ASSEMBLÉIA NAC'ONAL CONSTITUINTE

~------ ETIOUETA---------,

!5A025j,.-~

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIU RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'. (Arl.Z!! 2I'DOREO.INT DAANC.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl S9 li 41'00 RE8 INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 2! S ,1' DO REO. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tT!PARTIDOYJ
4 PDS/CE)

,-----------------AUTOR------------------,

~Deputado CARLOS VIRGILIO

7

rias:

"Art. - Dos recursos orçamentários anuais atribuidos aos

órgãos da administração direta e indireta da União, que atuam na á-

rea social a ser definida em lei, 30% (trinta por cento) serão obri

gatoriamente aplicados no Nordeste, devendo os demais órgãos aplica~..

na região, 15% (quinze por cento) dos recursos que lhe forem destina
o
o dos" .
~«
~ JUSTIFICAÇAO
o
..J
~ ~ ponto incontroverso que as receitas tributárias do Nor -
o
ffi deste são irrisórias, se comparadas às do Sul-Sudeste do País, mesmo
(I)

~ computando-se as transferências determinadas pela Constituição.
IIJ
o
~ A questão se apresenta ainda mais grave quando se estabel~

x
~ cem confrontos relativamente à aplicação de recursos. Estudo das des
o

pesas globais regionalizadas (IBRE/FGV, consolidação .CEDEC/IBASE,

1982) revela que as despesas sociais no Nordeste eram de apenas 13,44%

do total do Brasil, contra 60,49% das correspondentes no Sudeste e

13,23% no Sul. E, computados os números referentes ao fomento econô

meio-governamental, das empresas estatais e administração, a difere~

ça é ainda maior - 11,60% contra 66,41% e 9,77%, respectivamente (vi

de quadro anexo).

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,....,------ETIQUETA------.....

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIDS·. (Arl 2S ! 2 900 REG INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art. SII ! 4900 RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÀRIO PREVISTO NO Arl. 2S § 1900 RE6 INT. DA A.H.C

6,A0251-1.1

APRESENTACÃO DE EMENDAS

t: Deputado CARLOS VIRGílIO
AUTOR----------------

j

'I. /?~
.......-----------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO---------------------,

7

Segunda região mais populosa do País, ocupando área supe-

rira a um milhão e meio de quilômetros quadrados, mereceria, a nos

so ver, maior atenção do Governo Federal. Vimos acompanhando, aliás,

desde longo tempo, a preocupação do Governo Federal em relação ao

descompasso do crescimento regional comparativamente ao resto do

Brasil. Essa preoucupação, todavia, parece-nos apenas retórica, de

o
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vez que as medidas até aqui adotadas têm sido insuficientes ou con-

duzidas de forma a não surtirem os efeitos desejados. A atuação da

SUDENE - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, - embora

tenha proporcionado irrecusáveis frutos, tem esbarrado na diminui -

ção acentuada dos recursos a ela destinados.

Todos reconhecem que uma das causas fundamentais do crôni

co subdesenvolvimento nordestino e da disparidade . sócio-econômica

existente entre essa região geoeconômica e as demais está, essen

cialmente, na parcimônia dos recursos aplicados na área. Todos rec~

nhecem ainda que é primordial a valorização econômica da região, a-

través do fortalecimento e ampliação de suas atividades produtivas.

Também reconhecemos um e outro fato - e julgamos que a

presente sugestão adequa-se perfeitamente a ambos.

Sala da Subcomissão, em

•
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5A0252--9
" FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO OE EMENOA QUE SUIISTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS·. (A". 2111 2'00 REG INT. OAA N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUT"A, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIISTlTUTlVA. ADITIVA OU 1I00IFICATIVA". (Arl. !1I' ! 4'00 REe.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar'. 2ll! 1900 REe INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS cr;~;A~

AUTOR----------------

J
~pPDASRT/IOCO---"lE

~"-3_D_e_p_u_t_a_d_o_-_C_A_RL_O_S_V_I_R_G_l_L_I_O . LJ: ~ J

Inclua-se na Seção V - Da Destinação das R~ceitas Tributá-
7
..-..----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

rias:

"Art. - Ficam extintos os Fundos de Investimentos Setori-

ais (FISET) - Pesca, Turismo e Reflorestamento, bem como o Programa

de Integração Nacional (PIN).

§ 1º - Os recursos dos Fundos ora extintos serão destina-

e Nordeste serão atendidos, respectivamente pelo FINAM e pelo FINOR.

§ 2º - Os projetos setoriais nas regiões Norte

dos ao Fundo de Investimento da Amazônia (FINAM) e ao Fundo de Inves

timentos do Nordeste (FINOR), à escolha do investidor.
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JUS T I F I C A ç A O

As regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste do País têm sido

melhor aquinhoadas com recursos federais do que as regiões Norte e

Nordeste. Recente levantamento demonstrou que em 1983 os .r ecur.sos

fiscais disponíveis, per capita, para o Norte foram de Cr$ 42,45 e

para o Nordeste de Cr$ 34,49, enquanto que para o Centro-Oeste fo

ram de Cr$ 54,92, para o Sul de Cr$ 59,14 e para o Sudeste de Cr$

66,55.

8
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ASSEMBL.ÉIA NACIONAL. CONSTITUINTE

M FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIU RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE IIIDDIFICA

ÇliES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS M. (Arf. 23 ! ZI'OO RE6 !NT. DA A.N C)

M EMENDA i. A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER lJU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. 111'.'00 REG.INT DA A.N.C I
FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 S l' DO REG. INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-r--------C-A-R-L-O-S--V-I-R-G-I-L-I~UTOR ---------------] rr=~~T~;IT]

t:Jt';ÕAS/~7lJ

[J Deputado

7
......----------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO--------------------,

Por aí se vê que o orçamento federal não tem sido exatamen

te pródigo com as populações do Norte e do Nordeste do Brasil, o que

é reforçado por outros dados: os investimentos da União naquelas re

giões têm sido muito inferiores aos das demais, não chegando, respe~

tivamente, a 3% e 12% enquanto que no Sudeste, por exemplo, beiram os

70%. Isso em números absolutos. Proporcionalmente às respectivas po-
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pulações, cada cruzeiro aplicado nas duas primeiras corresponde a

quase dois investidos na última.

Há necessidade de direcionar para as duas primeiras regi -

ões·maior soma de recursos orçamentários, com vistas a uma equaliza-

ção que possibilite a ambas diminuir o fosso que as separa do resto

do País.

Embora não disponhamos de dados atualizados, ocorre que a-

penas pequeníssima parcela dos investimentos setoriais se têm dirigi

do para o Norte e o Nordeste, justamente às regiões menos desenvolvi

das, constituindo-se assim em mais um foco de desequilíbrio.

A presente sugestão visa a proporcionar a ambas as regiões

mais uma fonte de recursos, sem que isso represente desfalque signi-

ficativo para as demais. Vasta região territorial, o Norte, segunda

região mais populosa, o Nordeste, merecem ambas, a nosso ver, maior

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDAD" A "PRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A HÃO !lER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE M"NEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLV" " NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art 2a ! 2'DO REG INT. DA A.N c.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO "PRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIV", ADITlV" OU MODIFICATIVA" (Art 119 I 4'DO REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2lI § 1'DO REG. INT DA A.H.C.

f"':"'1r------- ETIOUETll-~------

5A02S~- q

APRESENTACÃO DE EMENDAS I
)

COM'S?J/SilOMiSSÃO •

ffu. . -( ~

IIUToR-----------------] ~PIIIITIDO--,

Deputado CARLOS VIRGílIO . ~DS/CE J

t)if ;;~r/J'~
_.-------------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO-------------------.-,

7

preocupação das administrações quanto ao descompasso do seu cresci -

mento em relação, principalmente, ao Centro-Sul. Essa preocupação,t~

davia, parece-nos apenas retórica, vez que as medidas até aqui adota

das têm sido insuficientes ou conduzidas de forma a não surtirem os

efeitos desejados. A atuação da SUDAM e da SUDENE, embora tenham pr~

duzido irrecusáveis frutos, tem esbarrado na diminuição acentuada dos

recursos a elas destinados. O escopo da presenre é corrigir parcial -
oo
~ mente essa deficiência.
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Sala da Subcomissão, em
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0253-7
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. I Art. U ! 2 0DO REG INT. DAA N C.)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". I A,t.1I1I1 4'DO REG.INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,t. 2lI! 1'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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7

DEPUTADO CARLOS VIRGILIO

Art Os rendimentos do trabalho assalariado serão
tributados exclusivamente na fonte.

Parágrafo único: Ficam isentos do pagamento de Im
posto de Renda, os rendimentos auferidos dos cofres públicos ,
pelos aposentados, inativos e pensionistas.

JUSTIFICAÇÃO

As medidas de nossa proposição, se não estivessem im
buídas de conteúdo de justiça social e redistribuição da renda 7
nacional, ainda seriam uma racionalização do processo de recei 
ta e gastos, eliminando-se, destarte, as distorções existentes /
já que a classe média brasileira enfrenta uma das mais pesadas /
cargas tributárias do mundo.

A aposentadoria, com a pensão, nos parece um direito
de compensação pelo tempo de contribuição.

Não é justo nem racional, após contribuir, como condi
ção prévia para aposentar-se, durante trinta e cinco anos, conti
nue a ter os descontos sobre o que lhe deve a sociedade pelos /
seus anos de trabalho e participação do ônus social.

Sala da Subcomissão, em 18 de maio de 1987

11
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0254-5
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇio. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'. (Art. 23 ! 2'00 REO INT DA A H.C >

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Ar I. 59 ! 4' DO REO.INT DA A.N.C.>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § l POO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

)SENADOR
[ij AUTOR

ê= VIRGILIO TAVORA

,..-,,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------~

li SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS~ PARTICIPAÇÃO E DIST. RECEITAS

Redijam-se do seguinte modo as disposições abaixo~ do artigo 19:

" 111 - contribuição de melhoria, exigível dos proprietá 
rios, pela valorização de imóveis decorrente de obras públicas"

§ 29 -"As taxas e as contribuições de melhoria terão corno
limite total a despesa realizada".

JUSTIFICAÇÃO
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Pela redação proposta, desaparece a regra do artigo 29 do
anteprojeto, que reproduz regra inibidora da cobrança de taxa pe
los três níveis de governo, tendo em vista a infeliz interpreta~
ção que lhe tem dado o Supremo Tribunal Federal. Por exemplo, o
custeio pelos Municípios, da construção e conservaçao de estra 
das vicinais, tem sido impossível, porque a ãrea dos imóveis nao
podem serVlr ao cálculo de sua partilha. Ora, nao é pela base de
cálculo que se diferenciam os tributos, mas pelo fato gerador,co
mo está no artigo 49 do Código Tributário Nacional. Não se podei
continuar repetindo mecanicamente o § 29 do artigo 18 da Consti
tuição atual.

E, para reforçar as garantias dos contribuintes e evitar ~

buso do Fisco , a regra da limitação da cobrança de taxa deve I
limitar-se ao custo total do serviço, a exemplo do que é propos
to para a contribuição de melhoria.

Sala da Subcomissão, em de maio de 1987

-------. --_o
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0255--3

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAI9 DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPDSITIVO ,

ENVDLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 23 ! 2'00 REG INT. DA A.N.C,)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIolO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar' 51114' DOREG 'NT. DA A.N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23! "DO REG INT DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------j ~PDPASRT-'DCO~E

SENADOR VIRGILIO TAVORA ,~ ~ J

~r__----------- PLENÁIIIO/COMISsÃo/suaCOMlssÃO ----------------,

S SUBCOMISSÃO DOS TRIBUTOS,PARTICIPACÕES E DIST. RECEITAS

7
r---r__------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------~

Acrescente-se ao artigo 15 do anteprojeto:

" 111 - propriedade territorial rural;

IV - aquisição de bens imóveis ou de direitos a eles rela
tivos;
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v - lucros nas transações imobiliárias;

VI - serviços de qualquer natureza, não compreendidos na
competência tributária da União e dos Estados;

§ - As alíquotas dos impostos a que se referem os itens
I e 111 serão progressivas, segundo critérios estabelecidos em lei
complementar estadual.

JUSTIFICAÇÃO

O fortalecimento da Federação não pode prescindir de /
uma redistribuição de competência adequada, devendo-se retirar da /
U~ião, em favor dos Estados e Municipios , algumas bases de incidên
Cla.

Em nome da lógica e do bom senso deve-se alocar os
impostos ~ob~e imóveis no âmbito munic~pal, tendo em ~ista a sua enor"
me potenclalldade, subexplorados que sao em nosso Pals, onde repre 
sentam apenas 2,6% das receitas tributárias, contra 14% nos paises I

industrializados. Deve manter-se na esfera municipal o imposto sobre I
serviços, que já começa a dar bons frutos. :

Sala da Subcomissão, em t~ de malO de 1987

- ---
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·~ ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FIC" VED"DA " APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGll RESPEITO A M"IS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRllTE DE MODIFIC"

ÇÕES CORRELATllS. DE MANEIRA QUE A ALTER"ÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLV" " NECE55ID"DE DE SE ALTERAREM OUTROS". ("rt. 25 ! 2'00 REG INT O"" N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓR'" DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIV"."DITIVA OU MODIFICATIVA" (Art 99!4'DOREG.INT O,," N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 1'00 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

5A0256-:t.

~SENADOR VIRGILIO TAVORA
AUTOR-----------------

J
_----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

tJSUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÕES E DIST RECEITA)
r:-=DATA I

~ SI 8}

Dê-se a seguinte redação ao artigo 11 do anteprojeto:

ti Art 11 - Os Estados e os Municípios poderão instituir outros

impostos, desde que nao tenha fatos geradores próprlos aos previstos

nesta Constituição.

Parágrafo único - O imposto estadual excluirá imposto idênti

co instituído pelo Município.

JUS T I F I C A ç Ã O

O anteprojeto mantém a competência residual na órbita federal

contradizendo a tendência descentralizadora que se verifica em todos

os debates sobre o assunto.
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Sala da Subcomissão, em

»c:»>
ASSINATURA

de malO de 1987
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTElIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA ~UE A ALTERAÇÃO,RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 25 ! 2.00 REG INT. DA A N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl SII' 4.DOREG INT DAA N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 19 DO RE&. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.....,,-------- ETIOUETlI---------,

!5A0257-0

AUTOR-----------------j :r=PARTIDO~

SENADOR VIRGILIO TÁVORA . LPDS-~)

r-,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO---------------,
!l

SUBCOMISSÃO DE TRIBu~OS PARTICIPA ÕES E DIST RECEITAS

,......,,-- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------~

Acrescente-se à Seção I:-

"Art. Nenhum tributo poderá ser cobrado sem prévia auto
rização orçamentária".

"Art. Dos orçamentos federais, estaduais e municipais de
verao constar, por espécie tributária, os valores das perdas fiscais
decorrentes da concessao de isenções e outros benefícios.

Parágrafo único - Através dos fundos de compensação, fe
deral e estaduais prápríos, as perdas fiscais que afetarem as trans~
ferências serão ressarcidas aos Estados e Municípios pela União; a
as que afetarem as transferências estaduais, aos munlcíploS, pelos /
Estados".

JUS T I F I C A ç Ã O
o
C Deve restaurar-se o princípio da anualidade tributária, para evi~
$ tar abusos do Fisco , que lamentavelmente vêm aumentando a cada ano
~ e ainda para proporcionar-se ao contribuinte um mínimo de segurança
3 fiscal- e a possibilidade de previsão de suas responsabilidades tri
5 butárias para o exercício seguinte. Em seu festejado livro II Manual
c da Ciência das Finanças", o saudoso Alberto Deodato escreveu:" Co
ffi brar tributo sem sua inclusão no orçamento não é apenas violar dispo
~ Jsitivo constitucional, mas, postulados do exercício democrático. 
lU
~ Por outro lado, parcela significativa da disparidade vertical deve
c se, sem dúvida, aos fatores fiscais de todos os tipos- isenções, redu
g ções de alíquotas e de bases de cálculo, incentivos, subsídios e ou~
~ tras renúncias tributárias. Tais favores acarretam aos sujeitos ati7
~ vos detentores das competências tributárias substanciais perdas de re

ceitas. Essas perdas, designadas pela doutrina, desde Stanley Surrey
corno" gastos tributá ':.C s" ou "despesas tributárias", devidamente /
classificadas e quantificadas, são incluídas em orçamentos de países
desenvolvidos, em obediência ao princípio da universalidade. No Bra 
sil haveria um extenso rol dessas perdas, tanto nos impostos federais
cuja arrecadação serve de base às transferências, corno nos impostos /
estaduais, notadamente no ICM. É preciso que a nova Constituição dis
cipline o assunto.

Sala da Subcomissão, em \~ de malO de 1987

\. ------- <,
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.• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0258--a
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE Ol6A RESPErTO A MArs OE UM DISPOSITIVO. A Hio SER QUE TRATE DE "OOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (A.,. ZlI ! 2'00 REG INT. DA A.H C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔ'UA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A.1.1I9 ! 4'00 REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO A.,. 2lI § "00 REIl INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7
r-t----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Inclua-se na Secção V - Da Destinação das Receitas Tri-

butárias:

Art. A - Através de fundo especial regulado por lei fe-

deral, a União destinará, anualmente, 3% (três por cento) de sua

arrecadação tributária a programas de defesa contra as secas e de

assistência econômica e social às populações do Nordeste.

Tribunais de Contas dos Estados.

zo dos controles financeiros do Tribunal de Contas da União e dos

§ 19 - A elaboração e a execução dos projetos e progra-

§ 29 - Os Estados compreendidos na área das secas deve-

anualrão aplicar 3% (três por cento) de sua receita tributária

mas referidos neste artigo competirão às respectivas administra -

federais a cujas áreas de atuação estejam vinculados, sem prejuí-

ções estaduais, sob o acompanhamento e a fiscalização dos órgãos
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na construção de açudes, pelo regime de cooperação, e noutros ser

viços necessários à assistência de suas populações.

JUS T I F I C A ç A O

o problema fundamental do Nordeste é sem dúvida o cli -

ma, responsável pelas calamidades que se abatem sobre a região

quase que anualmente, ora em virtude das secas, ora em decorrên -

li

cia das
- --- -- - ----- ..

amb~fenômenos causadores de

ASSINATURA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE-.~: .....
."

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA OUE SUBSTITUA INTE8RALIIENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SEfIt QUE TRATE DE "ODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDl\OE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. ~3 ! t.oo REG.INT. OAA N.C.)

" EIIENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". I A" 59 I ••DO REG.INT DA A.N.C )

fORMULÁRIO PREVISTO NO A". 2lI §,. DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

0~-------------- AUTORc= Deputado CARLOS VIRGILIO

A causa das causas, todavia, são as secas que assolam.'

secularmente a região. Para combatê-las e minorar-lhes os efei ~

tos, várias e numerosas têm sido as providências tomadas pelos

governos, todas, porém, insuficientes ante a repetição inexorá -

vel do fenômeno. Assim é que, em 1934 e 1946, os constituintes
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consideraram o problema questão nacional, quando o inscul~iram

nas Cartas políticas que elaboraram. Vale a pena transcrever o

que a respeito dispôs a Constituição de 1934:

"Art. 177 - A defesa contra os efeitos das secas nos

Estados do Norteobedecerá a um plano sistemático e se

rá premanente, ficando a cargo da União, que despend~

rá, com as obras e os serviços de assistência, quan -

tia nunca inferior a quatro por cento da sua .receita

tributária sem aplicação especial.

§ 1º - Dessa percentagem, três quartas partes serão

gastas em obras normais do plano estabelecido, e o

restante será depositado em caixa especial, a fim de

serem socorridas, nos termos do art. 7º, nº 11, as

populações atingidas pela calamidade.

§ 2º - o Poder Executivo mandará ao Poder Legislativo,

ASSIIoIATURA ...



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUSSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A "'AIS DE U'" DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MAHEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A U'" DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. 2ll ! 2"00 REG INT DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃD APRESENTADA CO"'O ACESSÓRIA DE OUTRA, PODEHDO SER SU

PRESSIVA, SUSSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 119 11 4"DO REG IHT. DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTD HO Art. U § 1"DO REG INT, DA A.H C

r--r------ !TIQUETA----~~-

SA 025<3- 2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado eARLOS VIRG!LIO

§ 3~ - Os Estados e Municípios compreendidos na área as I

solada pelas secas empregarão quatro por cento da sua-:,
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I
receita tributária, sem aplicação especial, na assistên!

-'

cia econômica à população respectiva.

§ 4º - Decorridos dez anos, será por lei ordinária re -

vista a percentagem acima estipulada".

Também é mister trazer à colação os termos da Constitui:

ção de 1946,sobre o assunto:

"Art. 198 - Na execução do plano de defesa contra os e-,

feitos da denominada seca do Nordeste, a União despen-:

derá, anualmente, com as obras e os serviços de asis

tência econômica e social, quantia nunca inferior a'

três por cento da sua renda tributária.

§ 1º - Um terço dessa quantia será depositado em caixa:

especial, destinada ao socorro das populações atingi -'

das pela calamidade, podendo essa reserva, ou parte d~!

~,
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• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PIlOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio SER QUE TRATE DE 1I001FICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO,RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Art. 23 ! 2900 IlEG INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIISTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 99 ! 4°00 REG INT. DA A.H.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 21 § 19 0 0 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tabelecidos na área abrangida pela seca.

§ 2º - Os Estados compreendidos na área da seca deverão

aplicar três por cento de sua renda tributária na cons-

trução de açudes pelo regime de cooperação, e noutros
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serviços necessários à assistência das suas populações".

Não haja embora a Carta atual reeditado normas semelha~

tes, a verdade é que o problema tem sido objeto de inúmeros dipl~

mas legais, tendo-se em conta, ainda~ os diversos órgãos fede 

rais específicos, de atuação regional e setorial.

São-.necessárias, todavia, medidas enérgicas e radicais

para vencer esse persistente desafio nacional. Impede, pois, re-

por, a nível constitucional, a determinação de enfrentá-lo de m~

neira eficaz.

Sugere-se a criação de um fundo especial regulado por

lei federal, constituído de recursos tributários federais e est~

duais, gerido, porém, pelas adminsitrações dos Estados, com base

em programas também elaborados pelos Estados, com o escopo de g~

rantir-se a efetividade de sua destinação específica. Essa gara~

tia é reforçada pftl~-ácompanhamento e fiscalização dos. órgãos

CIv!
ASSINATURA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEO"'OA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTEGRAL"ENTE O PIIO~ETO

OU OUE DIG'" IIESPErTO ... M...,S DE U" DISPOSITIVO. A NÃO SEII ~UE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELAT...S. DE MANEIRA OUE ...... LTEIIAÇÃO. IIELATlV..... ENTE A U" DISPOSITIVO •

ENVOLVA'" NECESSIO...OE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 28! 2"00 REG INT. OAA H.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CO"O ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO SEII SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art .DIl I 4"DO REG INT D'" ....N.C.)

FOR"ULÁRIO PREVISTO NO Art. 28 § '''DO REG IIIT. DA A.II.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

0------------------ ...UTOR

ê-

,.......,r----------------- TEXTO/~USTIFIC...ÇÃO--------------------"

federais e setoriais autantes nas áreas atingidas, e, ainda, pelo

controle do Tribunal de Contas de União e dos Tribunais de Contas
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dos Estados interessados, prevenindo-se assim, 'qualquer desvio.

Desnecessário lembrar que os problemas do Nordeste não

se cingem às irregularidades climáticas. E imprescindível, contu

jdo, a atuação governamental contínua, em torno de programas esp~

cíficos que ponham fim às suas terríveis conseqOências, indepen -

dentemente de medidas outras que garantam ao Nordeste um desenvol

vimento em igualdade de condições com o sul do País.

Encarecemos, pois, aos senhores constituintes, a inser-

ção das normas sugeridas na futura Constituição, na certeza de

que, dentre as providências de eqüalização administrativa e finan

ceira horizontal a serem adotadas, a prevista é a mais necessária

e a mais urgente.

Sala da Subcomissão, em
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0259-6
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTElIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAI5 DE UM DISPOSITIVO. A NiD BER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS"o I Arl. 23 ! 2'00 REG INT. DA A.N.C )

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. AOITIVA OU MODIFICATIVA". I Arl 51114°00 RE8.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arlo 2lI § l' 00 REG INT DA AoN C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

liJ AUTOR-----------------] G"'r4p .PFART.ILDO.~

ê= Constituinte EUNICE MICHILES . C- p ~J

,--,,-------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PART. E DIST. DAS RECEITAS

7

,.-, TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----,

Dê-se a seguinte redação ao Item I, do artigo 49:
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"Item I - instituir Tributos que nao seja uniforme em

todo território nacional ou que implique dis

tinção ou preferência em relação a Estado, Distrito Fe

deral ou Municipio, em detrimento de outro, admitida a

concessão de incentivos fiscais e financeiros para o de

senvolvimento regional ou setorial."

JUS T I F I C A ç Ã O

Entendemos que a expressão incentivos tributários e fi

nanceiros torna mais claro os instrumentos utilizados para o desen

volvimento regional ou setorial. Achamos que da forma em que está

escrito no anteprojeto de texto constitucional, "incentivos regio

nais", não cobre os incentivos para o desenvolvimento setorial em

determinadas regiões, como ocorre, por exemplo, na área da atuação

da SUDAM, com incentivos pertinentes ao FISET.

Decidimos, também, suprimir a expressa0 "em lei comple

mentar", por acreditarmos que da âorma como está tornará insubsis

tente os incentivos fiscais, que por exemplo, tenham sido concedi

dos por decretos-leis ou por legislação ordinária.

J
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE61lALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLV" A NECESSIOADE DE SE "LTERAREM OUTROS·. I Arl 2lI !l2'DOREG,INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É " PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORI" DE OUTR", PODENDO SER SU

PRESSIV", SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFIClITIVA". I Arl 119 !I 4' DO REO INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2! 5 "DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

jConstituinte EUNICE MICHILES .

~...------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO -----------------,

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PART. E DIST. DAS RECEITAS

Suprima-se o artigo 89, da Seção I.

JUS T I F I C A ç Ã O

fITe PÁ81NAOIlyt O/,jJI

rr;PAIlTIDO~
P.F.L.
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Acreditamos que essa disposição retiraria do empresari~

do o estímulo à execução de projetos de médio e longo prazo, já

que todo planejamento empresarial so poderia contar com a duração

dos benefícios, pelo período de uma legislatura~ a menos que se

trate de indústria oportunista de rápida recuperação do investime~

to e percepçao de gastos.' Não podemos dificultar o desenvolvime~

to de regiões, como a amazônica, que necessitam de investimentos I

de médio e longo prazo.

~INATURA

CPE til'"



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• rica VtDADA A .\PIU5ENTAÇio C"E UI(NDA Ol.!( SU8Sf l1'UA INTtGRIoi.U[NTE C' PROJ(TO

ou Q!JE DIto A f;CSP[ITD .. "AIS DE U.... DISPIlSITIVO... .. ia s[~ QUE TR.lTt DE 'tOOIFIC....

,6[' CORRELATAS. Df "'A~E'R'" O'If I. ,U.TEI'AÇoio. Rl"lATlVAVUnE A u.w DISPOSITIVO •

ENVOLVI.. A t;[CESSIDAO[ OE S:: .ALTERAREM OUTPI::'S", (A.r' 2) ! 2-DO REO !PH. D".A'~ e.)

• UIE~DA i " PAOPOSIo;ÃO APRESENTADA CONO AC[~$Ó"'A DE OUi"". '-OOFJiOO !'~A SU·

PRfSSIVA • .sLIUSTlTUTlVA. '='JTJV.l 01.1 WODJFJCAfJVA" IA,' ,,~§ ""00 RrG.UJT DAA '* e)

FORMULA'tIO ""lVI~To "O Arf. 2~ § l' DO flEG. INT.:)A ".N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.....-r------------- PLENÁRIO/cOIIISS;'o/sUBCOII'SSÃO--------------,

Subcomissão de Tributos Participação e Distribuição das Receitas

7
._.------------------- TEXTO/~uSTlflCAÇÃO---------------------,

Suprima-se o inciso do 11, ao parágrafo 8~ do art. 14.

JUSTIFICAÇÃO

Consoante. os termos do artv 23, II, da Constituição da Reptlb1i

ca, são tributadas pelo IQ\1. as operações de saídas de mercadorias rea
l1zadas por produtores, industriais e comerciantes.

o
o
e
ct
D:
Cl
o
-J

~o
D:
W
W
W
>
Wo

~x
w....
o

Acontece que, com fulcro em nonna constitucional, que pennite ,

através de lei complementar, a instituição de outras categorias de

contribuintes do 101, vários Estados criaram a tão controvertida figu

ra do contribuinte substituto, que é obrigado a recolher antecipadame!!.

te o imposto sobre fato gerador ainda não ocorrido (futuro e incerto),
em operação da qual ele não é parte, por absoluta desvinculação com o
fato gerador.

CN .·..:..JI
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r-...nuna_-----.. '

L ______
crot'dJ5I]

AUTOR------------------
J
crmTlp~

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PRIETO

ASSEMBLÉIA IMCION,\L CONSTITUINTE

• rlCAvEOl.,ja I AF'PtSUHAÇiO!)C cuEr.OA OUI SU&~iIT.,)A mrtrp"u',r~1'[ o rnOJ[TO

Ou Out DIGAkE.SP[lTo A "-AIS DE. VU PIS?QSITIVC. A "'''0 ~UI Cl'€ "õ'u,"( ~~ ~'Dr"'CA

ções eORP'(L.lTl5. D[ MUICIRA OIJt A 'L"'~ACÃO. REt.IoTlVAME"T[' ..1\1 OI:!.rCsl .....o'O •

[HVO:'VÂ M. NECE$sr:u:.'t DE SE AlT~R.... t.M- OlITr.CS" f Ar' ~., J ~·['lO f([(i 11. r UAA N C)

• EltrI[~:>" i Ao PROS:O~U;';'o APf\(~E-n.~ .. eeuo ÂC"~SÔRI" o\: OUTIU.• pc:)tnoc ~tR $o1J ..

pntsslVA. 5U8STITUTl'lA. !.OITI\'. cu WCOIFltloTlVA' (Ar I. ~114·DOREG Il..JT DA A,H C 1

fORIIUL.r.:O PREVISTO NO Ar' 23! '"'DO IIt:G INt DA A. H C

rr ARNALDO

Subcomissão de Tributos Participação e distribuição das Receitas

7

Suprimir do inciso 111 do art. 14 toda a parte final, a partir de

''bem como "

JUSTIFICATIVA
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UI
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UI.-
o

A fim de se evitar o retomo das chamadas operações ví.s tas , cuja

experiência anterior nao foi aprovada no nosso ordenamento jurídico

nao s.e deve tributar com reM a atividade de prestação de serviços.

A prestação de serviços deve ser tr~butada pe~a I~S. I

I
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I
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ASSEMBLÉIA t~ACIONAL CONSTITUINTE

~A0263-4

• r:CA V[f,lAOA, A .... RE5CNTAÇÃO Dl [WrNOA QUE S085TITUI INT(C"AlUENT(" O PROJ[lO

OU OUE OIGA RESJ>fITC" filAIS t>E U'" D1srOSfTlVO, ,. NÃO S(q QuE TRLTE Ot ':OOI'ICA_

ç6f:s COFckElATi.s. DC MANEIAA ~UE A Alie",.;,;o. J;[LaTIVAIUIlITE A UW DISPOSITIVO I

["VOLVA A .,tC[!:::;I~ACi!: O!: $[ Iic..T[RARC M OUTROS·, (A" ;3 § Z-DO RCG ,Nr DA A N C)

• [M[NtlA i. A rRop:;>stçio APnE~t:h1Al.l'1 COlA0 "C[SSÔRIA DE OUTRA. F"Dt~DO SER su

,.lõCSSI\o".SUBSTITUTlVA. ADITIVA cU tI'Jt'UF'I:'" .1T IVA· (Ar I $~ i 4' Clt'REG ua DA A H.C )

fORl'UlÂPIO PREVI!TO '40 Arl, Z3! "DO REG INT. DA A N c

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

}

ARNALDO PRIETO
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PLEN4RID/coa.:ISS;'o/SUi:tOU1SSÃO ~

~ubCOIDlssão de Trlbutos Particlpação e Dlstribuição das Recei~
,.-, TEXTOIJUSTlfIC.a.ÇÃO------- ----,

~
Dar nova redação ao 29 do art. 1 9 :

"~ 29 - Para a cobrança das taxas nao se poderá adotar base

de cálculo ou fato gerador idênticos aos que tenham servido para

incidência de impostos, nem ser a mesma calculada em função do capi

tal das empresas".

JUSTIFICAÇÃ;O

Frequentes têm sido os abusos cometidos por Estados e ~funi 

capros , pretendendo a cobrança de disfarçadas taxas com fato gerador

idêntico ao de impostos, embora repelida essa atitude pelos tribunais

do País.

Por isso, objetivando a elisão, no cerne, dessa tão ilegítima

prática, e que se sugere na redação supra, a inserção dos tel~s

"base de cálculo" e "fato gerador".
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t"i ~~Gl



1r-~-------------

5A0264-2:;;;I.~;~NIE~[,ITAÇÃCor r"'CN:lA ovr SIJ~S'" .)4 '''TH.RJ.LAlENT-:;;;:;'-;:JnO I
0.1 ':tJ( orCA Rtt;PEIlO A ..c.. IS :,t utJ ClsrO~ITIVO • .l '4.:",~rR OUE Trl.41E DE' "~iHnCA-

çtics C!JRP(l.I.TA., DE 'UNEIIIA QLoe t. ALl [RA;60. nCl.AT1VH:t'jTE A UU DlsrO~ITI"O •

ENV:lL\'1. A "c:r ~!:Ii)ACE DE se ALT tR~R~M OllTROS·. (A' I ~3 ! 2°0;) RLD 11:T. DA.' 'I e.)
• t'4rliOIl é A f'ROPO~:,ÃO APREs!lll,',cJl, CO"'? IlCESSOIlIJ. DE OUTRA, POD(NOO SER !IJ I
f'HSSIV4,SI").TITU1IV~,ACITIVA rol! "'0[\II'ICA1IVA". (A ... :'.9 § 4~DOI\EG UH CAJ. .• I.C) l.... J

rOR'!Ul "RIO PREVISTO ,"o Ar' 23 !i l e DO REG INT C/. ".H.C.

A.PRESENT,ô.ÇÃO DE EMENDAS i
j

AUTOR--------------------.,J ~fART.::t'~

- ~PF"L JARW\LDO fi"{; F TuOu.-. --'

- PL E/..LRlo/cOlollrsÃo/su::cc>,mlsÃo ---------------,

S SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS PARTICIPAÇÃO E DI~TRIBUIÇAO DAS RECEITAS

...-.....--------------------- TEXTOIJUSTlfIC",ÇÃO ----------------------,
7

Dar nova redação ao § 2~ do art. 14:

"§ 2? - A alíquota do imposto de que trata o item I não excederá

os limites estabelecidos em lei complementar".

JUS T I F I C A ç Ã O

Por ser matéria submetida à reserva legal, CNT, art. 97, IV sugere-se

que, ao invés de resolução do Senado Federal, seja a referida alíquota estabelecida

o em lei complementar.
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.~ ASSEMBltlA NACIONAL CONSTITUINTE

" FIC" VED .. D......PRESENT"ÇÃD DE EMEND" QUE SUBSTITUA INTEGRAL"ENTE O PIlOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A .... IS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE lloolFICIt.

ÇÕU CORRELIt.TAS, DE ....NEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIV"MENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl 23 ! 2'00 REG INT. DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl 119 li 4'00 REG.INT. D" A.N.C,)

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. 23 § "00 REG INT. DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÂ.INA;]

1 de Q

AUTOR-----------------J

CónsfiEulnte JOst TINOCO .

SUBCOMISSÂO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DIST. .RECEITAS
o DATA l
C 18/ 05/87 }

7
...-,r------------------- TEXTOIJUSTlFICAÇÃO---------------------,

Os artigos 4º e 8º do Anteprojeto do Sistema Tributá

rio Nacional passam a ter a seguinte redação:

"Art 4º - •....

1- Instituir tributo que nao seja uniforme em todo O

território nacional ou que implique distribuição ou preferên

cia em relação a Estado, Distrito Federal ou Município, em de

trimento de outros."
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11- .....

111- t vedado a concessao de todo e qualquer tipo de

isenção ou incentivos fiscais."

"Art. 8º - Estímulos a atividades específicas ou re

gionais com recursos tributários podem ser concedidos através

de transferências especiais contidas em lei orçamentárias.

Paragráfo Único - Os estímulos previstos no caput

deste artigo serão avaliados anualmente pelo poder legislativo.

JUS T I F I C A T I V A

8

Isenções e incentivos fiscais têm sido utilizados p~

ra indução do desenvolvimento de determinadas Regiões de ativi

dades ou para reduzir a carga tributária de grupos específico&

Os incentivos fiscais para as Regiões Norte e Norde~

te tiveram importância acentuada quando de sua implantação. Pro

moveu-se um relativo desenvolvimento regional, sobretudo no se

tor agro-industrial, através de in entivos e empresas do Cen

CPE ",ri



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO !lER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE OE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. U J 2'00 REG INT DA A N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl. 511 I 4'DO REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. I!II § l' DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS
~PÁ8INA;J

02 de 03

AUTOR-----------------

J
~pPAFRTLIDO~

Constituinte JOst TINOCO . ~ J

r--,....------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃD--------------,

SUBCOMISSÂO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÂO E DIST. RECEITAS

7

t:18 7~~ /87 ]
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e

tro-Sul do País que desejassem investir naquelas Regiões.

Entretanto, ão se analisar as caracteristicas do sis

terna de incentivos fiscais ressaltam-se algumas inconveniência:

a) ausência de transparência;

b) falta de contabilização de custos/benefícios;

c) falta de controle pelo Congresso Nacional

Os incentivos fiscais, corno os subsídios, tendem a

disfarçar o montante de recursos públicos envolvidos diretarnen

te, urna vez que se trata de receita não efetivamente arrecada

da. Embora aritmeticamente seja idêntico há urna percepçao dife

reciada entre "conceder deixando de arrecadar e arrecadar para

conceder." A tendência natural nessa situação ~ a ausência de

transparência necessária no uso dos recursos públicos.

A prática dos incentivos fiscais, definidos pela tec

nocracia sem o mínimo acompanhamento pelo Congresso Nacional ,

tem impossibilitado maior controle sobre a contabilidade de se

us custos e benefícios.

t necessário que o Congresso Nacional examine, em

sua plenitude, o dinheiro público que está sendo aplicado, em

que programe ou projeto e que benefícios estão sendo ofereci

dos a sociedade. Assim, com esse .procedimento, deve-se desenco

rajar aventureirismo e fraudes visto o Parlamento urna enti



• ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUIISTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

Ç(jES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. 2111 2'DO REG INT. DAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Art IlllI .'00 REG INT. OA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25! 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

5R O~G5.1

rr;; PÁ81NAY3J

03 de 03

t:18 7~~ / 87)

7
r="1r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

dade aberta a opinião púbLí.ca, à imprensa.e ao recrutinio de to

dos os seus membros.

o nosso sistema de incentivos fiscais foi uma adapta

çao da sistemática adotada pela Itália para desenvolver sua

região meridional. Aqui, como na Itália, o sistema tem apresen

tado muitos inconvenientes.
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o ~arlamento italiano, num gesto de coragem, extin

guiu qualquer isenção de imposto ou taxa naquele pais, a paE

tir de 1967.

o que esta emenda propoe e que seja abolida toda e

qualquer isenção fiscal e que o estimul0. a atividades especifi

cas ou regionais com recursos tributários seja concedido atra

ves de transferências financeiras explicítas apqs amplo debate

público no Congresso Nacional, analisando-se os custos e os be

neficios esperados.
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• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

ifi6Uifi

" FICA VEDADA A A~IIUENTAÇÃD DE EIIENDA QUE SUII5T1TUA INTUIlALIIENTE ° ~II0JETO

OU QUE DIIA IIUPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A Nlo SEII QUE TIIATE DE MODI"ICA

Ç6ES COIIIIELATAS, DE IIAHEIIIA OU!! ••LTEII.çio, IIELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE IE ALTEIIAIIEII OUTIIOll". (Arl. 2ll I 2'00 IIEG.INT. DAA N.C.)

" EMENDA EA ~II0PDSIÇÃO A~IIE!1ENTADA COMO ACE:IlSÓIIIA DE OUTIIA, "ODENDO SEII SU

""USlVA, SUISTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl .111 14'DO IIEI.INT. DA A.H.C,)

FOIIIIULÁIIIO ~IIEVISTO NO Arl. n I" DO IIEli. INT. DA A.N.C.

5A0266-9

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~~AIITIDO--

FI)
---------------AUTOII----------------

[J .ARNALDO PRlETO

o PLENÃlllO/cOllISSÃo/sUIICOllISSÃO

[--SUBCQMfSSÃQ 'wmsúTOSI pÃRrI-CTPÁçAO 'E" ViSTRl,BWçÃ(LVAS RECEITAS J
f!l DATA

~ 78 I 05/ 87 ,

7
~----:---------------TEXTO/JUSTIFICAÇio----------------------

EMENVA N9 de. 7987

SupJUm-Úr. no § 29 do ard: 79 do An:te.p/to j exo a e.xpJr.e..6.6ã.o "

excaündo-s« M de..6Pe..6M com: ", bem como M le.:tJr.o.J.J "a", "b", "c".

"§ 29 A alocaçã.o de. /te.cWl..60.6 de.vvr.ã. obe.de.ce./t o cJú:te.IÚO'

da p/topo/tcionalidade. ~e;ta. ã populaçã.o e. ~Yl.Ve.Jr.6a a /te.n

da"•
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JUSTIFICAÇÃO

A p/te..6 e.nte. eme.nda v..L6a e.Lún~na.Jr. a e.xce.ção p/te.v..L6:ta. no .6U

pJr.a.ú:ta.do pa.Jr.â.gJr.a.óo, te.ndo em v.i...6:ta. a ne.ce..6.6~dade. do o/tçame.nto .6e.Jr. un.U~o, o

que. lhe. dosüa. maio». btaYl.-6pa.Jr.ê.nw, nac.J.LU;a.ndo a .6ua. n..L6ca..Uzaçã.o pela. op~~o '

pu.blica e. o wn e.6e.:Üvo cordnot:« pelo Cong/te..6.6o Nacional.

A COYl.-6tUuJ..çã.o E.6panhofu, CÜ6pÕe. no .6e.u a.Jr.tigo 708, ~te.m

5 que. o "onçameni» e. uvútâJúo e. e..6pe.un~ca M des pe..6M .6e.gundo a /te..6 pe.c.:üva c~

.6~6~cação o/tgâMca e. nuncionai., de. modo a J.mpe.~ a e.xi.6;tê.nw de. do:ta.çõe..6 e. 6~

d0.6 .6ecnetos ".

No me..6mo .6e.~do o a.Jr.tigo 110 da L~ Fundame.n:tai. da Re.p~

blica Fe.de.Jr.a1. da A.e.e.manha que. " todM M necectas e. de.f.,pe.f.,M da. Fe.de.Jr.açã.o de.ve.m

con6 ta.Jr. do o/tçame.nto" •

r

A e.lJ.m~n.ação .6e. j uI.Jt~6-<-ca tendo em v..L6:ta. .6e.Jr. a un.-i.Mc.a.ç.éio

oJtçame.n.tâ.túa. -<-nCÜ6 pe.n6 â.vel pa.Jr.a. que. a e.úgê.nUa. de. e.qu.-UZblÚo .6e.j a e.n~caz • Se. Ai::.
gwn Zte.m no/t co.e.ocado no/ta da ai.cance. pública, como p/topO.6to no aludido pa.Jr.â.g~

no, havvr.ã. pe.Jr.mane.n..te. te.ndê.nUa. pa.Jr.a o de..6 con..:tJr.o.e.e. das con:ta..6 gove.Jtn.ame.n..ta.i.6, g~

«ando wna .6'é.túe. de. con6 e.que.nc.ia..6 conhe.udalJ .

,omn',," "f2.
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5A0267-7
• FieI. VE;;ACA I. ,pl!t~rr;r'GÁ'J!:,( Ellr"~,, oue ~UBSTITUl 1/.tf{'''I.L'''ENT( O PROJeTO

ou "U[ DIGA "r~pfl;~ A .... 'S [Ir UII ~.SFOSITIVO, .. NÃO SER ClE HlATE er I!OOIFICA·

ç~E"5 CClR~ELATAS,Df. "ANEI~' Otl[ A ALTERAÇÃO. RrU,T'I'~"lHTf'A 11\- l>IS?OSITI\'O •

[1 ....OLVI. A ~ECES510!.~E tiL H ALTEiUPO\ aUTPDS·. (Ar!. Z3 § ~?"'J PEG !/Ir OAA.N C)

• I:t.IE,.04 É A PRC;;-OSIÇÃeo APRESENTADA COMO "CESSORIA DE OUTRA, PODE liDO seR 5U.

P"[551"" _SUB~T 'TUll','''. I.D'l'Vo> ou In!)1 <""TI V/' ". (Ar I. S~ § 4 9 co ~[G /lIT. bA I•. N.C l

f"OR"'UL4I!lO PREVISTO NO I.rl 23 § 1· CO IlEG. un. OI. A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

p.RNAI DO PRTETO

AUTOR-----------------] tr==PI.RTIDO-.-l
PFb., )

----------- PLEIlÃRIO/C;OIo:ISSÃO/SUBCOIA'SSÃo -----------

sSUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS PARTICIPA~ÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITA~
7

Dar nova redação ao art. 6~ e seu parágrafo único:

"Sornen te a União, em caso de calamidade piibl lca , poderá instituir

empréstimo compulsório, admitida a sua exigibilidade a partir

da publicação da lei que o instituir, a qual deverá ser aprova

'da pela maioria absoluta dos membros do Congresso Nac iona l ;"

Face ã excepcionalidade da citada imposição tributária, a competência

para a sua instituição deve ficar restrita ã União, sob pena de se sacrificar aiE

da mais os contribuintes com a instituição de outros empréstimos da mesma nature

za, arrecadados em favor dos Estados e do Distrito Federal.

Parágrafo Onico - O produto da arrecadação do empréstimo compul

sório será transferido par~ o Estado da União

em que ocorrer a calamidade, dispondo a lei so

bre a forma da utilização de tais recursos, bem

como sobre a proporcionalidade de cada ente pu

blico, em relação às respectivas responsabili

dades no atendimento dmnecessidades.

o
o
~
<l
c:
(!)

o
..J

~o
cr
w
Cf)

'J
.~

L:J
o
o,x
W
f-

o

JUS T I F C A ç ]I; O

Até porque, não estando a citada cobrança sujeita à observância do

princfpio da anualidade tributiria, esse fato poderi dar ensejo a que abusos es

taduais sejam cometidos.

Finalmente, o empréstimo calamidade tem sido uti lizado para fins ou-

tros, que não o determinante da sua instituição. I
J



• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

• fiCA VEDADA A A~IlUENTAÇiD DE EIIENDA QUE IUSSTITUA INTE'"ALIIENTE O ~II0"ETO

OU QUI!: OIIA IIE"I!:ITO A MAIS D! UM OII~O"TIVO. A Hio'!II QUE TIIATE DI!: MOOlfICA

çliu COIlIlELATAlI. DI!: IIAHEIIIA QUE A ALTEIIAÇio. IIELATlVAIIIEIlTE A UM OII~.D"TIYO •

ENVOLVA A NECUIIDADE DE SE ALTEIIAIllEII ounos·. (A,t. Ui 1'00 IlE'.INT. DA"-N.C.)

··EMENOA É A 'II0'01IÇio "'"UENTAOA COMO ACElIÓIlIA DE OUTIIA. 'DOENDO 11:11 'U

""EISIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA·. (A".II. I .'00 "EIUNT. DA A.H.C.)

'OllMUlÁIlIO PIIEVISTO NO A,I.!lI 11'DO IIEI.INT. DA A.II.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

EliQUE .a

5A02õS-5

tJ. ARNALDO PRIETO

W :.~'~' ._. ..i. ~.:'~.:: PLE:NÁlllo/co"IISSio/su'COIlISSio

c= SubcàmiA4ãõ 'd! T4ibuto~ Pakti~pacão e Vih~.buição ~ Receit~

r-.----~----------------TEXTO/ ..uSTI'ICAÇio-----------------------,
T

Sup~ima-~e a pa~te ninai do inci~o I do § 69

do a~t. 74, a pa~ti~ de "inciu~ive"

JUSTIFICAÇÃO
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Na hipõte~e contida na ~up~e~~aO que o~a ~e

~uge~e não há ci~culação econômica de me~cado4ia~, e,

~im, o ~eu me~o de~iocamanto 6Z~ico.

1
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f":"1r------- .T."".... ---------,

" fiCA YEOAOA A A~II[sENTAÇÃO DE EIIENOA OUE SUnTITUA INTElIIALIIENTE O ~1I0JETO

OU QUE OIIA IIES~EITO A IIAIS DE UII DIS~OSITlYO, A Nlo IEIl OUE TIIATE DE 1I0Dlf'CA

ç6u COIIIIELATAS, OE IIANEIIIA QUI: A ALTEIIAÇÃO,IlELATIYAIIEIIITE A UII DIS~OSITIVO ,

I:HVOLYA A NECESSIDADE OI: SE ALTEIIAIIEII OUTIlOS". (A". za I 2'00 IIElI.IHT. OA&-H.C.)

" EIIENDA IÉ A '1l0'OSIÇÃO A'Il!SENTADA COIIO ACESSÓIlIA DE OUTIlA, 'ODENDO SEIl SU

'Il[SSIVA,SUBSTITUTlYA, ADITlYA OU 1I001l"CATIYA". (10".111 14'00 IlElI.INT. DA A.N.C.'

'OIlIlULAIlIO PIlEYISTO NO A,'.!lI! "00 IlEl. INT. DA A.N.C.

5A0269-3

APRESENTACÃO DE EMENDAS

tJ. ARNALDO PRIETO
AUTOIl-------------------J

11 (118 .;~; 1 87 J

7
.....r-----:-----------------TEXTO/JUSTI',CAÇÃO--------------------.......,

VdA nova ~eda~ão ao ~nci6o r, do § 89 do ~. IA

"r - eJ.Jtabelec.eJz. o ~eg.úne de c.ompen6a~ao do .únpó-óto."

JUSTI FICAÇ~O
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ConóoJzme aqui jã.. -óe aMJtmou. anteJ.J, ai.:> opeJz.a~õeJ.J de p~~

ta~ã.o de .s eJz.vi.~O.ó não devem .s eJz. :tJri.bu.tadO-ó pelo rCM.

·1

_____________________ CONSTITUINTE --------- _
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I
I

I
• 'ICA ~tl.~t·f. A APIlES(.nL .•::" c·( ("'(PlOA OUE SU!J5TI1l'! "~TEC/lLL"("'T~ O "HOJET!)

eu cur O'r" RESPEITO A ....I.IS OE UII 01SPC~ITlVO. 11 'IÃO SER CuE TIU.TE DE l!OolFl':.\

çõrs (O""rL""AS, DE A!.J.JIEI~1. Ol'[" ALTE~"ÇÃD.ntlJlTIV:.IIEr.:TE Ao U'. DJ3POSITJ\'D •

l~\'Ol''':' I.. '.~C(!.~IO:"DE Dl ~c ALTlfiAf(lM OU1'rOS". ( t.r I. 23 § ,oCO PEG IP:T. t'A s:N C.,

• f1IEN:J;. L/. i'f:oPClsrçÃo f,rr.ESL';Tl,CI:, COIIO ACE~s6nIA DE OUTRA. "OOf~ro S(1: SU

Fr.E~·~I\'I\,5U!lS'ITUTIV'.• .\[.ITI\'t. (lU "'cornCA11~f" (:.,. ~.9 li <~t)( REG "IT DA A.N.C.)

rO~"UL~flIO f'T.l V:HO NO Arl. ZlI §,. oo fiEO INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-.-------------------- I.UTOR---------------------

ARNP.LOO PRIETO

---------- PLENÁRIO/C(\141~SÃo/sU~r.(lIAlSS;.O---------------,r;r -l-- SUBCOMISS~O V.a - f~TEPROJETO SOBRE O SISTE}~·TRIBUTÁRIO NACIONAL
DATA---

so profissional".

Dar nova redação ao § 19 do art9 19:

T
r-r----------------------TEXTO/JUSTlfICAÇÃO----------------------1

I1Art9/!.f.t! - Os tributos terão caráter pessoal, sempre que isso for I

possível, e serão graduados conforme a capacidade econâmica do'co~ I
tribuinte, segundo criterios fixados em lei comp1ementar,assegura~ I

r
do-se a capacidade de investimento, bem como o estímulo ao progre~ I

I
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~o
o::
w
ti)

. I

JUSTIFICAÇÃO: "Desde muitos séculos, pensadores e moralistas,ã luz

do direito ou da religião, clamam unissonamente por impostos justos, sem que se

acordem nos caracteres de tais tributos. Contemporaneamente, tende a tornar-se

geral a crença de que a justiça tributária deve repousar na personalidade e na

graduação dos tributos, segundo a capacidade econâmica do contribuinte" (Aliomar

Baleeiro, ~n Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar).

Por outro lado, o art9 31 da Constituição Espanhola dispõe que t~

dos contribuirão para o sustento dos gatos públicos de acordo com a sua capacid~

de econômica, mediante um sistema tributário justo, inspirado nos princípios de

igualdade e progressividade que, em nenhum caso, terá o fito confiscatõrio.

Atualmente, o constante aUlnento de tributos vem se constituindo nu

ma seria ameaça ã empresa p~ivada. reduzindo a sua capacidade de investimento, o

que favorece a estatização da economia.

Assim, faz-se conveniente introduzir na Constituição os seguintes

princípios:

a.) o poder de tributar nao pode dc~estimu1ar o progresso

sional, o empenho laborativo e a poupança;

C(lN~T1TUINTE

-----------_._------



• ',CA V[(lA:A A APR[s[~TAÇi,o DC [lIrNDA OU[ SUDST'TUI, INTrGRt.LloIrNT[ O PROJ::TO

OU Ou[ DlGA ~[SPCITO A 1o:t.IS CC UM DISPOSITIVO, A "':;0 HR eur Tr:.Tt OC ":lúIFI.:'A.

çCies C""RrLATAS, DC IUN[IRA QUE A ALT['UÇÃO, RELAII·U.UH/TE lo UV OISPOSIThlO •

ENVOLVA A o;tCESSIOAOE De se ALT Enl.R[1o' c.UTROS", (A, l. 23 § 2·0e. REli IIIT 010ol.,N c: I
• [lIeNOA i I. PROP:lSIÇÃo t.pnE5CNTAClA COI.IO IIcesséRIA [,E OUTA:•• PO[lE'WO SI R SU

PR[5SIV~.su~ STlTUTlVA, AD'T IVA OU ,",ODIFICAT 1\'10' (A' I 59! 4 o CIO RI G INT O~ A,H.C I

rORIIULÁRIO Pf;CVISTO NO Arl. 23 § 1~ 00 "~G. "/T.DA A.N.C,

~A02~O-~

APRESEI~TJ),ÇÃO DE Er'l.ENDAS

7
,.....,.----------------------- TEXTO/JUSTIfiCAÇÃO --------------------------,

b.) O poder de tributar nao pode ser utilizado de modo a comprome

ter a capacidade de investimento da empresa privada e a minar

a forma mista da economia nacional.

Finalmente, fixando os criterios da capacidade contributiva em

lei complementar, permite-se a eventual correção dos seus rumos, sem alteração

do texto constitucional.
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ASSEII.9LÉIt. IIJ\CIONAL (,C'NSTlTUINT E

5A027~-5

~.------------- PLENÂRIO/CON'SSÃO/SUBCONISSÃO--------------,

li) SUBCO'.rrSSA-O DE --~ TRIBl~OS E PARTICIPAÇAO E DISTRIBUIÇAO DE RECEITAS

APRESENTAÇi\.O DE EMENDAS

)

~PÁ;ç@

prPAprCJ

@-7TAõLl7
JPRIETOARNALDO

·lIt" Y[C':':: A a"nFsrrn.açÃo '[ ["[~OA OIJ! !U':l5T.TUA INTECo'U:"U[NT[ O pr.:OJETO

(;,., ClIE OIC.~ IIESPLITD A &.1':'1:; cc \:V ClI:i;>OSITIVO. A NÃO srA OllC TRATE DE a'(l:)rrrCA

ÇÕt~ COíU'ElAllS. OE ""':[IRA OUE A ALTUUçi!>, RCLl.TtVAl-tlNT[ A UM DISPOSITIVO •

[rIVOl.VA A 1':[Ct:.SIDI.DE O[ SE ALTi':'ARUI (lUTnC:-o (Ar' ,,~! 2'')U ~EG U.T OAA" \:)

• UllENOA i A PRepOSiçÃ.O IoPRrS[NTADA COUC/ ACE=SÓRIl. tE OU":"'Ut. 'OúEtIrlCl srA 5U.

F'I'iSS1'II..SUBS TlTUT IVA. ADITIYI. ou IIODIFICATlyA ti' (Ar' !9 1 ... DO '.[1;; l'n OI I. N C J

FORYUL,\,RIO foR[\,ISTO NO Arl. 255 l' DO REG INT. DA ".H C.

----------------- AUTORr:

Dar nova redação ao art9 ~O, suprimindo-se, em consequêucia, os §§

19, 29 e 39:
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"ArtQ 10 - Nenhum tributo e nenhuma contribuição ou prestaçao pec;:

niaria compulsória serão exigidos ou aumentados sem que a lei o es

tabeleça, nem cobrado em cada exercício, sem que a lei os houver

instituído ou aumentado esteja em vigor antes do início do eÃercí

~io financeiro, tudo ,sem prejuízo da previa autorização orçamentã

ria, ressalvados o Imposto sobre Produtos Industrializados, o impo~

to lançado por motivo de guerra, o imposto sobre transportes, alem

da tarifa a1fandegãria e demais casos expressamente previstos nesta

Constituição".

JUSTIFICAÇÃO: Segundo A1iomar Baleeiro, in Direito Tributario Bra

si1eiro, historicamente, os regimes democraticos se caracterizam pelo fato de que

so por lei os tributos podem ser instituídos, sobretudo face ao princípio de que

os mesmos devem ser consentidos pelos representantes eleitos do povo.

~ que na votação parlamentar dos tributos, ha a aprovaçao das deci

soes políticas do Governo, ou seja, quais os serviços públicos a serem criados ou

mantidos, bem como quais as .classes sociais que suportarão a carga tributaria in

dispensavel.

"Assim, concedendo as despesas, pela autorização orçamentária, os

membros do Congresso aceitam o programa de governo proposto pelo Executivo, e, con

sequentemente, concordam nos tributos".

Por outro lado, ultimamente, os princípios da anualidade e da ante

rioridade da lei tributaria sob~e o fato gerador, consagrados na vigente Constitui

C"e E'••'1

[.__--- .::::::,~~:' k_~_-__J



• fica V! ~::tr:. .. U'R[~i''' TA,ÇÃO er tIJft.O!. OU[ ~utSTllUI. INTE'GIfAl 11[1. T r ti P __ l:'J[TOl
Ou Ol'[ ~I~':' RESPFITO A I"I~ DE U.. DISPO~4T1·IO. A Ii:Áo ~[~ CLE T"AT( DC ~?~.r·c",_ I
c,ór.s ec.PRc;.LJ..'ft..'l..OE.. ""UEUU.. QU(,. .. L"(EP.~i.Q.RtL .. Tlillo.V,(.l,tt. e. u" OlSfo'-:SITlVe;, ..

UlyCl" .. L N[c.[S~lt;':"( DE SE Al1"ER:'RCK eurr cs ; t 1.'1 Z= § 2°70 PEG '.JT DA A r. c)

• tlnn:tA. i '" rRoPo""l;Ã:> APR~:;E~'rA.t'4 colJO ACl.SSÓrIA:tl t'lITP.1. "CDEt:OO SE" SlJ·

PRES!.'VA. ::iUDST ITUl IV'. AI)'T1VA Ou tJONrlCl.1' IV''', (ArI 59 ~ "to;.~ RrG ItJT OA" N C )

ftlRMUl.AR1D PP[VI!ilO 'NO Ar' '2) § '·00 h!C..l'.T O. J. h C

APRESENTAÇ.~O DE EMENDAS

r.-r------- [TIl/UnA--------.,

:SA02~1.-S

manifestado pelo Professor Hugo de Brito Machado, da Universidade Federal do Cea

rã, consoante proposta aprovada no 29 Congresso Brasileiro de Direito Tributário,

recentemente realizado em são Paulo.

çao da República, tem sido frequentemente vulnerados, pela criaçao de contribui

çoes e empréstimos compulsórios, bem como pela elevação da carga tributâria as

vésperas do in!cio de cada exerc!cio financeiro, quando jâ ocorridos no passado

todos os fatos econômicos sobre os quais vai incidir a obrigação fiscal. por ~s

50, impõe-se assegurar efetivamente essas garantias constitucionais, ampliando o

alcance da vigente norma constitucional reguladora do tema (art9 153, § 29)a q~a~

quer contribuição ou prestação pecuniária compulsória, e restabelecendo a exigê~

eia da previa a~torização orçamentaria, que constava do texto original da Consti

tuição de 1967, para a criação ou aumento de quaisquer tributos.o
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r-r----~-------- PLE"ÁA,o/cOII'SSÃo/sU6COII'SSi:O--------------,

E PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE RECEITAS

A propósito, vale aqui ressaltar que esse é o mesmo

t7?D
~;:;j-/8H

entendimênto

r, l •••.•ll
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5A0272--3
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. Z3 11 2°00 REG INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 li 4° 00 REG INT DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1900 REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

--,.-----------------AUTOR----------------

Constituinte CLÁUDIO ÁVILA

r-I----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,
5

ubcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas

.....,.----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------- --------,
7

Dê-se a letra "c", do item 111, do Art. 3 Q , do Anteprojeto da
Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas,

a seguinte redação:
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"c) p3trimônio, renda ou serviços dos partidos
políticos e das instituições de educação e de assistência social,

inclusive entidades fechadas de previdência privada, observados os
requisitos fixados em lei complementar".

JUSTIFICATIVA

~ sabido que a previdência oficial no Brasil, prestada
pelo Insituto Nacional de Previdência Social (INPS), apresenta-se
muitas vezes insuficiente para atender às necessidades básicas da
queles que, por longos anos, tendo prestado serviços, passam para

a inatividade. Ocorre em tais circunstâncias um3 drástica redução
nos ganhos do aposentado ou daquele que se invalida, de tal sorte
a não lhe permitir manter o mesmo padrão de vida que desfrutava
anteriormente ao evento aposentadoria ou sinistro.

Daí a nossa preocupação em permitir que as entidades
privadas possam, com esse dispositivo, melhor atender seus associa
dos.

Constituinte CLÁUDIO ÁVILA DA SILVA

j
CPf 00111

ASSINATURAr
r-- - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE•

- --



ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PIlOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. U!I 2"00 REG INT DAA.N C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SUo

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA.ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !I9!4'DOREG.INT DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. Zll li 1'00 REG INT. DA ".N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.UTOR-----------------] Lr:pMDP"RTBIDO~
Deputado Ubiratan Aguiar . ~ J

o PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --: ]

CSTIBO)MISSOO DE TRwnnS, PAID'ICIPM;ÃC) E DISTRlBUIÇAO DAS RECEITAS _

EMENDA N9 AO ANTEPROJETO

Inclua-se no capítulo relativo
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Art. - A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoi

to por cento, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vi~

te e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impo~

tos, inclusive os provenientes de transferências, na manuntenção

e desenvolvimento do ensino.

JUSTIFICATIVA

A vinculação de recursos ~ educação é urna conquista do povo br~

sileiro em sua luta pelo desenvolvimento, consagrados nas Constitui

ções democráticas do País desde 1934. A supressão desse disposit~

vo só é encontrado nas Cartas autoritárias de 1937 e 1967. Ares

tauração deste princípio veio a ser conseguido através da incQnsá

vel luta empreendida pelo Constituinte João Calmon, 1rornando vito

riosa no Congresso Naciona~83, fixando-se a destinação por paE

te da União de um mínimo de treze por cento d~ receita de impostos

com os gastos na manuntenção e do desenvolvimento do ensino, pr~

porçao esta que foi fixada em vinte e cinco por cento no caso dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Agora, quando da elaboração da Lei Maior do País, a Subcomis

são de Educação, Cultura, Esportes, Turismo e Lazer, teve a OpO!

tunidade deouvir as mais expressivas lideranças da area educacio

nal do País, por si só ou em nome das entidades de classe que re

]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE T"ATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEI"A QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Ar!, 211 ! 2'00 REG INT DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! !lll! 4'00 REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl U § 19 0 0 REG. 'HT DA A.H C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

teputado UBIRATAN AGUIAR
........---------------- AUTOR-----------------J

r------------ PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO------------
~ I
C Subcprnissão de tributos, partic:j,pação e distribuição das recei.taS t: 18 7~5/87 J

presentam. Assistimos o depoimento do Ministro da Educação e do

Presidente do Conselho Federal de Educação, Ausculta~ o sentimento

~e professores, alunos e funcionários"

Realizamos debates e promovemos audiências públicas. Em todos es

tes momentos ficou evidenciado que a expansão qualitativa e quantit~

va de educação é uma justa aspiração do povo brasileiro que nao pode

ser retirada do texto constitucional, em elaboração.

Ao exigirmos, em nome da sociedade, a fixação de um percentual da

g receita de impostos por parte da União, dos Estados, Distrito Federal
~
~ e Municípios, não nos move o interesse de lotear o orçamento público
a:
8 mas, preservar urna norma que acima de tudo representa a esperança de
.J

~ um povo em sua caminhada pela libertação política.
o
a:
lU
Cf)

lU
>
lUo

~
X
lU
l-

o

J
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• ASSEMBlflA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0274--0
• FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PIlO~ETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEIl QUE TRATE DE IIODIFICA

ÇÕES COllllELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, IlELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIlEM OUTIlOS· I Arl 211 ! 2°00 REG INT. DA A N.C.'

• EMENDA i A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIl'A DE DUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA Mo I Arl. S9 • 4 0 DO REG INT. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. I!ll §" DO RE6. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Art. 3º
111

e) refeições preparadas por restaurantes, bares e estabeleci
mentos similares, que ofertem sem remuneração instalações sanitárias e
água à população".

o
o
~ As imunidades constitucionais, que exteriorizam vedação absoluta'
<tffi ao poder de tributar, têm especial significado, visto que seu acolhimen
o
~ to pelo texto maior revela a importância daqueles serviços e ativida-'
I-
~ des colocadas fora do campo normal de imposição outorgada aos entes com'
ffi tal competência.
fi)

LU
~ A necessidade crescente do casal trabalhar fora, alimentando-se por
o
o decorrência, longe de casa, é que caracteriza o fornecimento de refei
I-

~ ções preparadas, como ponto de equilíbrio daquelas pessoas que passam
I-

o o dia inteiro distantes. Suas energias são restauradas em refeições, o
mais das vezes, consumidas longe de casa e perto, senão dentro do lo
cal do trabalho.

Nos grandes centros, portanto, tal realidade transforma os estabe
lecimentos que fornecem refeições, em estabelecimentos essenciais pBra

a sobrevivência da comunidade, tanto maiores, em tamanho e quantidade,
quanto mais desenvolvido o centro urbano.

Acresce=se que, em tais centros, os estabelecimentos que fornecem

CPE .....,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS. DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO. REL.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS·, (Art. 23 ! 2'00 REG INT. DAA N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.llll! 4'DO REG INT DA A.N.C )

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Art. 2lI §,. DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

5A027-Lf~O

~PÁ8INA~
2 B2..Qt. 02-

AUTOR----------------

J
~MDB~~

DEPUTADO FRANCISCO AMARAL . ~ J

refeições mantêm suas intalações à disposição da população, mesmo que a

maioria de seus usuários, não seja constituída de clientes e apenas os
utilize em função de suas necessidades naturais. Fornecem, também, sem
qualquer remuneração, água potável para as pessoas que, distantes de

casa, não têm outra alternativa, nem recursos, senão aquela de se ser
vir de tais estabelecimentos.

O serviço prestado é, pois, de indiscutível utilidade pública, na
linha daquelas atividades ou pessoas beneficiadas pelas imunidades noo

o
~ atual texto constitucional.

~ Assim é que a isenção é assegurada para muitos destes estabeleci-'
~mentos, conforme acordos já formalizados com Secretarias de Estado e
~

~entidades para fiscais, cujo reconhecimento, pelso entes tributantes,
ffipor si só, demonstra a importância da atividade beneficiada.
li)

~ Urge, portanto, a extensão da imunidade constitucional a tais esta
o
obelecimentos, no concernente ao fornecimento de refeições, em face da
~

~relevante importância que tais atividades e estabelecimentos ofertam.
~

o~cresce-se o fato que a arrecadação atual de IeM tem-se revelado depo~

ca significação para os Estados, sobre gerar problemas judiciais perm~

nentes.

ASSINATURA
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ASSEMBl-ÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

......------ ITIDUETA------......,

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO IIER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS. DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO. REL.ATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS'. (Ar, 2ll ! 2'DO REG INT DAA N.C I
• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA DU MODIFICATIVA". (Ar'. lU' li 4'DO REG INT DA A N.C I
FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Ar'. 25 i" DO REG INT. DA A N C

5A0275-e

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO OSMUNDO A;;~-O-U-Ç-A-S-----------------------J

--r----------- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO------------

SUBCOMISSAO DE TRIBUTOS ,PARTICIPAÇAO E DISTRIBUIÇAO RECEITAS]

~----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMENDA AO ANTEPROJETO DO CApiTULO SOBRE O SISTEMA TRIBUTARIO NACIONAL

As Disposições Transitórifts passam a ter a seguinte
redação:

"Art. 23 - Fira extinta a contribuição para o Fundo de Investimento So
cial instituída pelo DecretG-lej nº 1940, de 25 de maio de1982, sob a
denominação de FINSOCIAL."

devido
se refere esse a~tjgr será calcu-

item 111"

Parágrafo ~nico - O adicional a que
lado mediante aplicação aQ montante
tes percentagens:

8 ., Art. 24 - Até o exercício ele 1986, inclusive, a União cobrará um adi
~ cional do imposto de cumpet§n~ia estadual a que se refere o artigo 14,
a:
t!>
o
...J

5
o
a:
lU
Cf)

lU
>
lU
o

g
x
lU
l-
o

1989 a 1990
1991 a 1992
1993 a 1994

- 10%
- 8%

4 01 "
- 10

Artigo 25 - Fica criado o Fundo de Descentralização para atender ao
custeio da descentralização de encargos da União conforme Plano a ser
elaborado pelo Poder Executivo.

§ 1º - O Fundo de Descentralização será operado pelo Poder
Executivo Federal, ouvidos os Cnnselhos de Repr.esentantes de que tra
tamos i t ens I I e I I I, (Iof 2º d(I ar t i go 21.

r
r--- - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE

B
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~------ ETIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEOIIALMENTE D PRDJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEM OUTIIOS·, (Arl, 211 ! 2'DO REG INT. DAA N.C.'

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIlSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 119 ! 4'DO REO INT. DA A N.C I

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2ll i l' DO REG INT. DA A. N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR---------------J r:rpPAMDRTlDBO~

DEPU~ADO OSMUNDO REBOUÇAS _ ~ J

..-.------------------TElCTO/JUSTIFICAÇÃD------------------,
7

§ 2º - Ao Fundo de Descentralização serão destinados o pro
duto da arrecadação do adicional a que se refere o artigo 24 e outros
recursos para tal destinados pelo Poder Executivo, dentro de suas atri
buições.

§ 3º - Mediante acordos,a União poderá transferir encargos
para Estados e Municípios, aos quais, nos termos dos acordos e por
tempo previamente determinado, poderá também transferir recursos do
Fundo de Descentralização."

o
c .ii! "Artlgo 26 - (redação igual à do Artigo 24, do projeto origjnal"
«
a:
(,!)
o
...J "Artigo 27 - (redação igual à do Art.25, do projeto original)."
~
c
a:
llJ
li)

llJ
>
llJc

~x JUSTIFICATIVAS
llJ...
o

A solução apresentada pelo anteprojeto para a descentrali
zação de encargos não atende ao objetivo de transferir as responsahi
lidades funcionais hoje concentradas na União. As medidas propostas
são insuficientes para garantir o repasse de recursos e atribuições
aos governos subnacionais, além de manter intocado o FINSOCIAL, um

tipo de imposto cumulativo de reconhecida obsolescência.
A emenda corrige tais distorções, extinguindo o FINSOCIAL

e garant5ndo que montante de arrecadação semelhante seja temporaria 
mente obtido através de um adicional do imposto de que trata o item

1ASSINATUIIA /'/r
~---------------- CONSTITUINTE

Il ,

z.: .r
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,....,.------ I!TIOUETA--------,

" FICA VEDADA A APPlESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEOPlALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOB". (Arl 23 ! 2900 REG INT. DAA N C >

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIl" DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59149DO REG INT DA A.N C.>

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J

DEPUTADO OSMUNDO REBOUÇAS
LPARTIOO~

4 PMDB

SUBCOMISSAO DE TRIBUT~~:NA~:~~;~~~;;;~M~sÃ~ISTRIBUIÇAO DE RECEITAS]

~

111, do artigo 14, um imposto não cumulativo. A diminuição do per 
centual do referido adicional ao longo do tempo, permite que estados
e municípios tenham suas receitas próprias aumentadas de modo a sup~r

tar os novos encargos que receberão, sem alteração na estrutura de
trihutação e na carga tributária global.

Por outro lado, amplia-se o período de transferência de en
cargos e recursos de 4 para 6 anos, possibilitando que o processo se
dê de forma progressiva e gradual, garantindo a flexibilidade neces-

oc
~
<l:
a:
(!)
o
....J

~
C

a:
UJ
fi)

UJ
>
UJc

~
x
UJ
l-

o

sária.
A emenda também contempla a possibilidade de reforço do fi

nanciamento do processo através da incorporação ao Fundo de Descentra
lização de outras fontes de recursos. A criação do Fundo associada à

elaboração do Plano de Descentralização faz-se necessária para permi
tir o ordenamento do processo, através de regras e critérios, evitan
do-se o clientelismo típico das transferências negociadas.

CPE .eCll
ASSINATURA .-/r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIJSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE IIODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Ar! 25 ! 2°DO REG INT DAA N c.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIJSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59! 4·00 REG I!lT DA A.N.C I

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. E!l § I'DO REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
trPÁ8INA~

01/

]Deputado OSMUNDO REBOUÇAS

_--------------- AUTOR----------------

tJ
r-T----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO

tU SUBCOMISSAO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇAO E DISTRIBUIÇAO DE RECEITAS J t: 1S ;~; /87 ]

o artigo 14 passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 14 , I -(suprimido)

...............................................
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••

· .
§ 1º (suprimido)

(suprimido)
o
o
~ § 3º Incidente sobre imóveis, o imposto deex
a:8 que trata o item 11, compete ao Estado da situação do bem, ainda que a
...J

sucessão seja aberta no exterior. Incidindo sobre bens móveis, títulos
~
o e créditos, compete ao Estado onde se processar o inventário ou arrola
a:
~ mento, ou tiver domicíljo o doador.
lU
~ .
o

g
x
lU
l-
o

·. . . .. ~ . . .
• c ..

O artigo 15 passa a ter-a seguinte redação:
':Art í qo 15 - Compete aos Municípios instituir impostos sobre:

I - a transmissão "Lnt erv í vos v , a qualquer titulo, por atei

oneroso, de bens imóveis por natureza ou acessão física e de direitos
reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como a cessão de di 
reitos à sua aquisiç§o;

11 - a propriedade predial e territorial urbana; e

]
ASSINATURA _

------------------ CONSTITUINTE ---------------------,

r
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1"':"'------ ETIOUETA------......

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2°00 REG INT DA A N C 1
"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59! 4 900 REG INT. DA A N.C 1

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § )900 REG !NT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁGINA~

O?/03

AUTOR----------------J ~;~;;~

Deputado OSMUNDO REBOUÇAS . ~ J

DATA

1S/05/87 )SUBCOMISSAO DE TRIBUTOS PARTICIPA AO E DISTRIBUICAO DE RECEITAS
5
~----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

7
.......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,

IH - as vendas a varejo de mercadorias

dos

refere o item I cabe ao muni-

O item 11 do artigo 18 passa a ter a seguinte redação:

§ 2º - O imposto a que se
onde se situe o imóvel ll

•cípio

"11 - cinqUenta por cénto do produto da arrecadação
~x impostes a que se refere o item. IV do artigo 14".
w
l-
o

§ 1º -O imposto de que trata o item I não incide sobre a
transmissão de bens ou direitos incorpOraQ8~ao patrimônio de pessoa j~

rídice em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou
direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pes
soa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do ad
quirente for o comércio desses bens ou direitos, locação de imóveis ou

o arrendamento mercantjl;o
~
<l
a:
(!)

o
...J

~
o
a:
w
li)

w
>wo

JUSTIFICATIVA

Os impostos incidentes sobre a propriedade imobiliária
são tradic50nalmente de competência dos Municípios. A racionalidade des
ta disposição é auto-eloqUente. A proximidade do fato gerador de obri
gação tributária e principalmente sua imobilidade são justificativas

CPE 1Il1ll1l1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTElIRALIIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 2lI 5 t'oo REG INT. DAA N C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 I 4\'DO REli INT DA A N.C )

FORMULliRIO PREVISTO NO Arl 25 § I'DO REG. INT. DA A.H C

APRESEN"fACÃO DE EMENDAS

0,..---------------- AUTOR

(--

o

2J
encontráveis em praticamente_ todos os sistemas tributários.
Não se concebe, portanto, que o imposto que incida sobre a proprieda
de urbana tenha outra competência que não a municipal. Desta forma, e
como conseqOência lógica, o imposto que incide sobre a transmissão da
titularidade imóvel deverá seguir o mesmo princípio. Além disto, é
inquestionável que se trata de imposto financeiramente rentável, visto
seu baixo custo administrativo. Esta razão em si mesma já justificaria
competência municjpal, frente a estadual, quando se procura racionali-

o zar as competências constitucionais trinutárias em sentido amplo, que
c
~ compreenda eficiência arrecadatória, baixos custos administrativos e
a:
~ maior autonomia financeira às unidades políticas subnacionais.o
..J
~ Esta incidência seria também válida para o imposto terri
c toria} rural, não fossem o seu moderno caráter extraoficjal. A histó 
a:
~ ria da imposição sobre a propriedade rural mostrou-a, como tributo mu
LLIai nicipal ou federa], pouco eficaz em termos de arrecadação, mas de gr~n
c

de potencial como instrumento de política fundiária. Em termos de re-
~
~ ceitas munlclpais signifjcou, em sua melhor fase, menos de 1% das re
l-
o ceitas locais. Contudo, consolidando-a enqLJanto receita estadual,

potencial mostra-se razoável, princjpalmente para financiar encargos
sócio-econômicos provenientes da criação de micro-regiões de produção
ruraJ que seguem o processo de Reforma Agrária nas unidades federadas.
Desta forma, a presente Emenda ao anteprojeto do eminente Relator ob

jetiva dispor mais racionalmente as competências impositivas sobr.e a
propriedade e transferências de bens imóveis, bem como aperfeiçoar seus
futuros resultados financeiros e administrativos para Estados e prin

cipalmente Municípios.

]
ASSINATURAr
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. ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0277--4
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE ° PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Arl. 23 ! I!'DO REG INT. DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSI"A, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar t. 59 ! 4 0 DO REG INT. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 §,o 00 REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS LPÃB'NA~
2 01/03

AUTOR-----------------j

DEPUTADO OSMUNDO REBOUÇAS .

--.------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

tJSUBC::nvlISSÃO DE TRIBuros, PA..~ICIPAr.$p E DISTRIBUIÇ.'\o DE!mCEITAS ]
t!J DATA ]C18/05 /87

Emenda ao Anteprojeto do Caoitulo so

bre o Sistema Tributário

a) O artigo 12 passa a ter a seguinte redação:

Art. 12 - Compete à União instituir iI:lnostos

sobre:
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IV - bebidas, alcóolicas ou não, veiculos auto

I:lotores e derivados de fumo i e

· .
§ 19 Decreto do Presidente da República, nas

concições e nos limites estabelecidos em lei, noàerá alterar as ali

c:uotas dos impostos enumerados nos itens I, 11 e V.

§ 29 (sup.rí.mí.do )

b) O pará~rafo 79 do artigo 14 passa a ter a

seguinte redação:

§ 79 - A base de cálculo do imposto de que tra

ta o item 111 compreenderá o montante do iI:lposto a que se refere o

item IV do artigo 12.

ASSINATURA -
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c) O artigo 19 passa a ter a se~uinte redacão:
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO BER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 !I 21'00 REG INT. DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MOOIFICATIVA" (A" 119!I 4 9DO REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTD NO Art. 23 § lI' DO REG INT DA A. N.C

SA 0'2+1- -'1

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁGINA~

2 02/03

AUTOR -----------------) r=rpPAMRTD'DBD~

DEPUTADO OSMUNDO REBOUÇAS . ~ J

Art. 19 - Do produto da arrecadação dos impos

tos de que tratam os itens III e IV do artigo 12, a União distribui

rá quarenta e três por cento, na forma seguinte:

I - oezoito inteiros e cinco déciMOS Dor cento

ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal;

II - vinte e dois inteiros e cinco décimos nor

cento ao Fundo de Participação dos !1unicípios;
o
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III - dois Dor cento nara aplicação nas Re~iões

Norte e Nordeste.

Paráqrafo único - Para efeito de cálculo da

distribuição processada na forma dos itens I, II e III deste artigo,

excluir-se-á a parcela de arrecadação do imDosto de renda e proven

tos de qualquer natureza, pertencente a Estados, Distrito Federal e

Municípios (artigos 17 e 18, iteM I).

JUS T I F I C A ç Ã O

De acordo com o artiqo 14, os Estados poderão

fixar livremente as alíquotas do imposto sobre circulacão de merca

dorias e prestação de serviços, respeitada a aliquota rninirna fixada

pelo Senado. Por outro lado a União poderá fixar as alíquotas do

IPI.

ASSINATURA

CPEIUICll

CONSTITUINTE --------------------]

Tendo e~ vista que a União, segundo o Antenro

jeto, distribuirá 5% do IPI ao Estado onde se situar o estabeleci -
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-"'1r------- ETIOUETA-------~

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIIlA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2'00 RE9 INT DA A N e.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTA0' COMO ACESSÓRIIl DE OUTR'. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 I 4'00 REG INT. O, A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl I!S § l' DO REG. INT. DA A.N.C.

5 A 07-~1- - Y

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁGINAU

03/03

AUTOR ]
~ DEPUTA00 OSMUNDO REBOUÇAS

~ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

tJSUBCX:t-ITSs.i\o DE TRIBLll'OS, PARI'ICIPAÇÃO E DISTRIBUIC.7b DE ROCE;I'.CZ\S J
o DATA Jê: 18/ OS /87

mento, 41% aos Fundos de Participação e 2% para aplicação no Norte e

Nordeste, é evidente que a mesma buscará recuperar o nível de recei

ta, elevando as alíquotas do IPI. Isto impossibilitará ou pelo menos

dificultará a elevação das alíquotas do imuosto estadual. A receita

própria dos Estados não poderá crescer.
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Prooõe-se por isso que o imposto federal incida

somente sobre bebidas, veículos automotores e derivados de fumo, o

que permitiria aos Estados ampliarem a tributação sobre os demais pro

dutos industrializados sem provocar ônus adicional ~ara os consumido

res. Por outro lado, a União se verá obrigada a a~Dliar sua receita

através da elevação do imposto de renda, aUMentando a oro~ressivida

de do sistema tributário.

Há a vantagem adicional de reduzir o custo de

administração do imposto federal sem aumentar o custo semelhante cor

respondente ao imposto estadual, pois o imnosto federal poderá ser

cobrado com incidência única e não mais com um sistema de débitos e

créditos.

~ importante que o imposto federal a~ui propos

to seja incluído na base de cálculo do imposto estadual, o que permi

tirá aos Estados arrecadar um dado montnate com alíquotas nominais

muito menores .

ASSINATURA
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·~ ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

1"':"'1r-------- ETIOUETA--------,

5A0278-2
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS·, (Arl 2& ! 2°DO RlrG INT DA A,N,C)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃD APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", IArl 59 I 4° DO REG.INT, DA A,N,C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl, U § 1'DO REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
cr;PÁ8INA~

01/03

AUTOR -----------------] rrpPMARDTIBoo~

Deputado OSMUNDO REBOUÇAS ,~ J

DATA---

18/5 ;87 ]

ti

TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS

Emenda ao anteprojeto do Capítulo s~

bre o Sistema Tributário Nacional.

O artigo 19 passa a ter a seguinte redação:
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"Art. 19 - Do produto da arrecadação dos impos

tos referidos no artigo 12, das contribuições de intervenção no do

mínio econômico e das contribuições sociais, a União destinará:

I - Dezesseis inteiros por cento ao Fundo de

Participação dos Estados e Distrito Federal;

11 - Dezoito inteiros e cinco décimos por cento

ao Fundo de Participação dos Municípios.

parágrafo único - Para efeito de cálculo da dis

tribuição processada na forma deste artigo excluir-se-á:

I '- a parcela da arrecadação do imposto de ren

da e proventos de qualquer natureza, pertencente a Estados, Distri

to Federal e Municípios (artigos 17 e 18, I):

11 - as contribuições para Previdência Social,p~

ra o Fundo de Investimento Social (FINSOCIAL), do salário-educação,

e para o seguro-desemprego."

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (A,I. Zll ! Z'DO REG INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" I A,I. 511 ! 4'00 REG.INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. ZS § 1'00 REG. INT. Djl A.N C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
c=; PÁGINjl;=-J

02/03

AUTOR-----------------J ~pPMARDTlBDO~

Deputado OSMUNDO REBOUÇAS _ ~ J

,..--,,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------.,

DE TRIBUTOS PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS
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r-l,------------------- TEXTO/JUSTIFICjlÇÃo--------------------,
7

JUSTIFICACÃO

Esta emenda sugere profundas modificações nos

termos em que se fará a distribuição de recursos federais para es

tados e municípios:

amplia-se a base sobre a qual é calculado o

montante a distribuir, nela considerando-se, além do IR e IPI, to

dos os demais impostos federais bem corno as contribuições econômi

cas e sociais, excetuadas as mencionadas no item 11 do parágrafo

único do novo artigo 19. Com isto visa-se dar maior estabilidade

ao montante transferido e evitar-se a possibilidade de a União subs

tituir a arrecadação de impostos repartidos pela arrecadação de i~

postos que lhe são exclusivos, a exemplo do que ocorreu recentemen

te com o IOF, o FINSOCIAL e o PIN-PROTERRA;

- a ampliação da base exige que os percentuais

de destinação sejam reduzidos de modo a manter constante a perda

de recursos disponíveis da união, sendo que os percentuais propos

tos implicam em volume de transferência de recursos idênticos aos

resultantes de atual redação do artigo;

- o objetivo do Fundo não e mera participação

de estados e municípios na receita tributária da União, mas o de

garantir o caráter compensatório e redistributivo do sistema de

transferências.

r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE IIDDIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art, 23 !i 2 QDO REG INT DA A.N.C)

"EMENDA Ê A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art. !1l114 9 DO REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado OSMUImO REBOUÇAS

r-r------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO----------------.

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS
L!J DATA

C18 / 5
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a eliminação de vinculação de 2% dos recur

sos para aplicação no Norte e Nordeste têm vários motivos. Primei

ro, a vinculação é inócua pois o total de aplicações da União nes

sas regiões supera em juízo o total de recursos vinculados pelo A~

teprojeto. Portanto, não se garante qualquer aplicação adicional.

Segundo, a vinculação leva à reprodução dos vícios do atual Fundo

Especial, a par de não elevar o montante aplicado na região. Ter

ceiro, não cabe ao· capítulo relativo ao sistema tributário a indi

caça0 de vinculação de recursos e sim ao capítulo orçamentário;

- a eliminação da distribuição de 5% do IPI j~

tifica-se pelo fato de os estados já disporem de autonomia para f!

xação das alíquotas do imposto de que trate o item 111 do artigo

13. Não faz sentido distribuir recursos da União, de modo a benef!

ciar principalmente os estados que já dispõem de bases tributárias

elevadas .

CPE '''1»1



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

!5A0279-- :1.
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUIISTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIIA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO, A IIÃO !lER OUE TIIAn DE MODIFICA

Ç/iES CORRELATU, DE MAIIEIIIA QUE A ALTEIIAÇio, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arl. 2lI !I 2'00 REB INT DAA.NC)

• EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODENOO SEII SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA". (Arl. 511 11 4'00 RElI INr DAA.N.C )

FORIIULÃRIO PREVISTO NO Arl 25 § 1'DO IIEI. INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO SI~~O SESSIM
AUTOR----------------

J
DATA J

18/05 / 87
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Dê-se ao § 2Q do art. 14 do Anteprojeto da Subcomissão de Tributos, Parti
cipação e Distribuição das Receitas (V.a) a seguinte redação:

,,§ 2º A alíquota do~imposto$de que tratam os itens I e II não excederá os
limites estabelecidos em resoluçãn: rln SpnRdo Federal, por proposta do Presidente da
República, na forma prevista em lei complementar."

JUSTIFICAÇAO

Parece fundamental ampliar a atribuição do Senado Federal, de tal forma
que lhe seja conferida competência não só para estabelecer a alíquota máxima do
imposto de transmissão inter vivos , senão ainda do imposto de transmissão causa
mortis e doação, de bens ou direitos. Os mesmos motivos que justificam essa fixa

ção para o imposto de transmissão inter vivos são extensíveis ao causa mortis. E
relevante recordar ainda que, sendo esse um tributo progressivo por natureza, in
cidente sobre heranças e doações, cujos bens podem estar distribuídos por diver _
sos Estados, deve guardar ,nacionalmente , uma certa similitude no tratamento legal

do seu montante,definido pelo nível da alíquota.
Essas as razões da emenda ora proposta.

ASSINATURA /
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,-,r-------- ETIQUETA -------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AlTERAREM OUTROS". (Arl. 25 !I 2'DO REG.INT DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 5' !l4000REG.INT OAA N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § " DO REG. INT DA A. N C

APRESENTACÃO DE EMENDAS
LPÁ8INA~

OI/OI

DEPUTADO OSMUNDO REBO~~~S----------------------------J

o _ PLENÁRI0/coallssÃo/S~COIl18SÃO _ ]

CStJI3CXl.ITSSAO DE TRIBUIDS, PARI'ICIPAÇAO E DISTRIBUIÇ'\O DL RECEITAS . t? 18 ;AT~51 87J

Emenda ao Anteprojeto sobre o CaDí

tulo do Sistema Tributário Nacional

O artigo 24 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 24 - No primeiro ano de vigência do Siste

ma Tributário estabelecido nesta Constitui~ão, a distribuição que

tratam os ítens I e 11 do artigo 19 será de quatorze por cento e de

zesseis inteiros e cinco décimos por cento, respectiva~ente.

Parágrafo único A participação dos Estados,do

Distrito Federal e dos Municípios será elevada à razão de cinco déci

mos pontos percentuais por exercício financeiro, a Dartir do ano se

guinte ao de vigência do novo Sistema Tributário, até que sejam aI

cançados os percentuais estabelecidos nos ítens I e II do artiao 19."
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JUS T I F I C A ç Ã O

Propõe-se nova redação a este artigo,

requerida devido a emenda aDresentada ao artigo 19.

I

revisão

r
CONSTITUINTE--------------------]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5iA02B:1.-2
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CDRRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVD ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTRDS· (Arl Z3 ! Z"DO REG INT DA A.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA· (Arl. li' ! 4~DO REG.INT. DA A.N C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § "00 REG INT DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
tTõl PÁ81NA~

01-03

AUTOR-----------------J 0"PM~~TlDO~

Deputado OSMUNDO REBOUÇAS . ~ J

DATA---

~ JC 1'105 la7SUBCOMISSAO DE TRIBUTOS PARTICIPA AO E DISTRIBUI AO DE RECEITA
.--r------------- PLENÃRIO/cOllISSÃo/sUBCOMISSÃO----------------,

7
~,.--------------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO--------------------,

EMENDA AO ANTEPROJETO DO CAPITULO SOBRE O SISTEMA TRIBUTARIO NACIONAL

O artigo 12 passa a ter a seguinte redação:

Artigo 12 - Compete à União instituir imposto so~re:

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 11 ••••••••••••••••••••

· .
· .

VI - O patrimônjo líquido das pessoas físicas.

· .
· .

· .

item VI serão abatidos os im 
IV e V e no artigo 15, item I,

§ 3º -do imposto de que trata o
~ postos mencionados no artigo 14, itensx
~ conforme disposto em Lei Complementar.
a

a
o
~
c:t
a:
(!)

a
..J

~
o
a:
I&J
(f)

I&J
>
I&J
o

JUSTIFICATIVA

A tributação patrimonial brasileira tem sIdo, historica
mente, fragmentada e pouco eficaz. A incidência direta vem discr5mj 
nando preferencialmente a renda e em especial a auferjda pelo exercício

r
CONSTITUINTE--------------------j
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEG"ALMENTE O P"OJETO

OU QUE DISA "ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREI.ATAS. DE MANEIRA QUE A ALTE"AÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS "o (Ar! 211 5 2'00 REG INT DA AoNCo)

" EMENDA É A PROPDSIÇÃO APRESENTADA CDMD lCESSÓRIA OE OUTRl. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl. 598 "ODORES INT DAAoNoC)

FORMULA"IO PREVISTO NO Arlo 2ll § " DO REG INT DA A NoCo

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁ8INA;;J

02-03

AUTOR---------------j r;r;;;;;~

Deputado OSMUNDO REBOUÇAS . ~ J

do trabalho.

Na medida em que não houver incidência sob r e o total des
te estoque, mas apenas sobre a propriedade imobiliária e de automóveis
o conjunto do sistema de impostos patrimoniais será injust8, por pecar
de vício intrínseco de regressividade, penalizando igualmente pequenos

~ e grandes proprietários, seja na manutenção do conjunto patrimonial
x
~ seja na sua transmissão, à qualquer titulo.
o

No anteprojeto proposto inova-se na criação de um impos
to sobre a transmissão patrimonial a título gratuito, intervi vos ou
causa mortis, resgatanto antiga tradição tributária nacional. Data ve
nia, continuará sendo regressiva a tributação patrimonial brasileira,
desde que não se crie um instrumento que incida sobre o total do pa
trimônio. Isto porque, é fato social internacionalmente conhecidQ que

g as maiores frações de patrimônio, nas camadas superiores de estoque
~
~ patrimonial, constituem-se de ações e titulas diversos.a:
(!)
o
...J

~
o
a:
w
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w
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Em função do exposto, propõe-se a criação de um 5mposto
geral sobre o patrimônio pessoal, deduzido do montante de dívidas, de
competência da União, que por razões de administração fiscal se cons
titui na unidade política melhor equipada para implem~ntar e gerenciar
um tribut0 rle amplo espectro como o proposto. Do valor apurado do tr!
buto, poderão ser creditados os impostos imobiliários, na forma 2

ser disposta em Lei Complementar. Neste particular aspecto, o novo tri

buto poderá, na prática, transformar-se em mecanismo autr.mát í co de prQ

CPE eelJl
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 23! 2'DD REG INT DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl B9! 4°00 REG.INT. DA A N C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § '°00 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J ~PApRMTIDDoB~

Deputado OSMUNDO REBOUÇAS . ~ ~J

tJ PLENÃAIO/CONISSÃO/SUBCOIIISSÃO

~SSÃODE TRIBuros, PARTICIPAÇÃt) E DISTRlBUIÇÃO DE REX:mTASJ
........,,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

teção à eficácia gestora. das unidades subnacionais no exercício de

suas competências tributárias patrimoniais

ficuldades.

Casos como títulos ao portador, hoje difíceis de contro

~ lar, poderão passar a ser controlados com o registro de sua emissão e

~ de sua transação, identificando-se o seu proprietário sem maiores di
~

o

~ importante que este tipo de tributo seja introduzido na

Constituição, para que haja possibilidade de a União captar, através

dele, rendas acumuladas em patrimônio sem pagamento do imposto sobre

a renda, o que tem sido uma maneira comum de sonegação a nível de pe~

soa física. Talvez seja esse o tipo de sonegação que mais explica o
o
o fato de os mais ricos serem os que menos pagam imposto como percenta-
~
~ gem da renda. A desigualdade de carga tributária por classe de renda,
(!)

g no Brasil, caracterizando uma estrutura regressiva, é mais injusta se

~ comparado o imposto pago com a riqueza, o que confirma a vexatória in
o
ffi justiça fiscal do nosso sistema tributário.
(/)

\LI
>
\LI
o

O imposto com o traçado do tributo proposto deverá aper

feiçoar o sistema tributário nacional, principalmente, no que se re

fere à justiça fiscal.

CPE ••Cl1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A02a2--~

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (A,I 25 ! 2'DO REG INT DA A N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A,I 59' 4'DOREG.INT.DAA N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,I. 2S § ,9DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

DEPUTADO OSMUNDO REBOUÇAS .

r:l _ PLENÁRIO/CO"ISSÃo/S~CO"ISSÃO _ )

êSUBXMI:SSAD DE TRIBUroS, PA.cn'ICIPAÇAO E DISTRIBUIÇ-'\O DE RECEITAS .
~DATA JêlBJ 051 87

Emenda ao ~~teprojeto sobre o caní

tulo do Siste~a Tributário Nacional

O artigo 22 nassa a ter a seguinte reda~ão:

o
o
~
<[
Ir
C)
o
...J

~
o
Ir
ILI
Cf)

ILI
>
ILI
o

~
X
ILI
l-
o

Art. 22 - A União e os ~stados farão Dublicar

mensalmente, na imprensa oficial, o produto da arrecadação, no Mes

anterior, dos impostos e contribuições que são objeto de destina

ções previstas nos artigos 18, 19 e 20, ben como os valores a serem

destinados e a expressão numérica dos critérios de rateio. 11

JUS T I F I C A ç Ã O

No artigo, exige-se, para uma maior nitidez do

processo de repasse, além da publicação dos montantes de irnnostos

arrecadados, a de todas as informações necessárias ~ara que os des

tinatários possam verificar a exatidão dos recursos transferidos.

ASSINATURA ./

CONSTITUINTE---------------------j
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5A02B3--'9

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar! 23 ! 21'00 REG INT. DAA.N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A'! 59 I 41'00 REG INT.DA A.N.C )

FORMULARIO PREVISTO NO Ar!. U § 11'DO REG. INT DA A H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
crmPÁGINA~

01/02

AUTOR-----------------

JDEPUI'AOO OSMUNOO REOOu;AS .

)
--,.------------ PLEHARIO/cONISSÃo/sUBCOlIlSSÃO ---------------,

tJSUBCDMISSÃO DE TRIBUIDS, PARI'ICIPA(~.ÃO E DISTF.IBUIÇlO IE RECEITAS

Emenda ao Anteprojeto do capítulo so

bre Sistema Tributário

o artigo 21 passa a ter a seguinte redação:

"Art" 21 - As destinaç6es previstas nos artigos

18, 19 e 20 serão calculadas sobre a receita bruta dos innostos.

o
o
~
<l
a::
t!)
o
...J

~
C

a::
lU
(J)

lU
>
lUo

~
X
lU.-
o

§ 19 - ~ vedada qualquer restrição ou condicão

ao emprego dos recursos de que trata este arti~o.

§ 29 - Cabe à Lei Complementar:

I - dispor sobre os critérios de rateio das àes

tinaç6es previstas no artigo 19, prazos e forma de paga~ento, tendo

em vista promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e !~uni

cípios;

II - regular a criação do Conselho de Represen 

tantes dos Estados e do Distrito Fede~al,. ao qual caberá acompanhar,
o cálculo e a liberação das destinaç6es previstas no artiqo 19.,

tem I;

III - regular a criação do Conselho de Renresen 

tantes dos Municípios, ao qual caberá acomnanhar o cálculo e a libe

ração das destinaç6es previstas no artigo 19, item lI;

§ 39

§ 49

(mantida a redação do projeto original);

(mantida a redação do oroj eto original)."

ASSINATURA /'

CPE illllCll
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEIl QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATlVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 25 ! 2 900 REG INT DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 89! 4 900 REG.INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2!l § 1900 REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

]DEPUTADO OSHUNGO REBOUÇAS

,.------------------ AUTOR-----------------

tJ
~ _ PLENÁRIO/CONISSÃO/S~BCONISSÃO_

CSUBO::l·rrsSAO DE TRIBUIDS , PA..~ICIPAÇ15D E DISTRIBUIÇ1\O D:C ~ITAS ]
7
~..-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

JUSTIFICAÇÃO

A nova redação dada ao artiqo 21 visa dar mai

ores garantias de rápido e efetivo repasse de recursos ao atribuir

à lei complementar a definição de prazos e formas de pagamento.

o
O

~
<[
a:
(!)
O
..J

~
O

a:
lU
(f)

lU
>
lU
O

g
X
lU
l-

O

O ~arágrafo 19 do artigo 21 do anteprojeto, em

bora vedando a vinculação de recursos, abre possibilidade que isso

venha a ocorrer em outro capitulo dessa Constituição. A nova reda

ção proposta pela emenda fortalece a autonomia na utilização dos re

cursos vedando qualquer restrição ou condição em ernpreqo dos mesmos.

Nos itens 11 e 111 do parágrafo 29 do artigo

21 a emenda amplia as fun~ões dos Conselhos de Representantes atri

buindo-lhes a importante tarefa de acompanhar a liberação dos recur

sos.

CPE .1101
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~r------- ETIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

51::'0284--7
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PIIOJETO

OU QUE DI6A IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES COIIRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Ar' ZS I Z9DO REG INT DAA.H.C.)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSlVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA DU MODIFICATIVA". (Arl 59 li 4 9DO REG INT DA A.N.C.l

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl. l!s § 11'DO REG. INT. DA A. H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado OSMUNDO REBOUÇAS

DE TRIBUTOS, PARTICIPACÃO E DISTRIBUICÃO DE RECEITAS

r-I,...------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Emenda ao anteprojeto do capítulo sobre o

Sistema Tributário Nacional.

MunicípiOS

instituído

JUS T I F l- C' A C- Ã O--- ----~

O artigo 20 passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 20 - O produto da arrecadação de imposto ins

tituído com base no artigo 11 será destinado:

I - um terço aos Estados e Distrtto Federal e um

terço aos Municípios onde ocorrer a arrecadação,quan

do instituído pela União;

11 - um terço à união e um terço aos

nos quais ocorrer a arrecadação, quando

pelos Estados ou pelo Distrito Federal~

o
o
~
<l
a:
C)
o
..J

Si
o
a:
lU
U)

lU
>
lUo

~x A forma corno foi redigido o artigo pode levar a urna inter
lU
~ - -o pretaçao equivocada de sua inteçao. Pode-se interpretar que, quando o

: imposto vier a ser instituído pela União, caberá a cada unidade de go

verno - união, Estados e Distrito Federal - 2/9 do montante -arreeãàa

do. Na verdade, o que se propõe, é que 1/3 pertença ã União e 1/3 aos

Estados e Distrito Federal. Além disso não está prevista, nem remetida

à lei complementar, a forma de destinacrão dos recursos. A emenda "pro

posta esclarece os pontos mencionados.

ASSINATURA .->

CONSTITUINTE ---------------------]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

!::5A0285--S
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTlTUA INTEGRALMENTE O P"OJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇio, "ELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS· (A,t 23 !I 2~DO REG INT DAA.N.C >

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUTRA, PODENDO SE" SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A" Sg 14°00 REG.1NT. DA A.N.C.>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §,~DO RE6. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AuToR------------------j ~PMPADRTB'DO~

Deputado OSMUNDO REBOUÇAS . ~ _J

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS

......~------------------TEXTOIJUSTIF1CAÇÃO-----------------------,
7

Emenda ao anteprojeto do Capítulo so

bre o Sistema Tributário Nacional.

O artigo 39, 111, d, passa a ter a seguinte re-

dação:

Art. 39

cultural, livros e jornais, assim corno o papel destinado a sua

pressao.

d) periódicos de interesse

Lei Complementar estabelecerá

dos periódicos na imunidade pre-

ou

im

didático

111 -

parágrafo

as condições para o enquadramento

vista na alínea "d".

o
o
~
ex
a::
(!)
o
...J

~
o
a::
LLI
(f)

LLI
>
LLI
o

l:?x
LLI
~

o

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo é excluir da imunidade os periódicos

e revistas despidos de interesse didático ou cultural e consumidos

pela população de elevado poder aquisitivo, o que agrava a regress~

vidade do imposto.

ASSINATURA

CONSTITUINTE ---------------------]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

mr------- ETIOUETA---------,r-
~5A02B6-::3

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIIATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES COIIIIELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Art. 211 ! 2'00 REG INT. DAA N C.)

.. EMENDA É A PROPDSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Art 5914'DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211f 1'00 REG INT. DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS
rryPÁGINA~

01/01

Deputado OSMUNDO REBOUÇAS

5

E TRIBUTOS, PARTICIPACÃO E DISTRIBUIÇÃO DE RECEITAS

Emenda ao anteprojeto do capítulo sobre o
Sistema Tributário Nacional

O item 111 do artigo 18 passa a ter a seguinte redação:

"111 - vinte e cinco' por cento do produto da arreca

dação do imposto sobre operações relativas a circula

ção de mercadorias e sobre prestações de serviços(a~

tigo 14,111), que sera entregue pelo Estado a seus

municípios na proporção do valor acrescido que resul

tar das operações realizadas em seus territórios, in

clusive as não tributádas a qualquer título."

O item 111 do artigo 18 do Anteprojeto dispõe que a distri

~ buição do imposto em pauta aos municípios seja feita de acordo com a
)(

~ arrecadação em seus respectivos territórios. Há, no entanto, diversas
o

hipóteses de não-incidência e/ou isenção que ocorrerão ou poderão vir

a ocorrer(art. 14, § 69 e § 891. A distribuição de acordo com a arreca

dação prejudicaria os municípios produtores das mercadorias ou servi

ços imunes ou isentos, bem como os que produzem mercadorias para as

quais forem adotadas pelos Estados alíquotas relativamente baixas. A

distribuição em proporção ao valor acrescido resolve este problema sem

desvirtuar o espírito da redação original.

o
o
~
<l:
a:
(!)
o
...J

5
o
a:
lU
(I)

lU

~o

]
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5A02e7--~

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RElATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2ll li 2'DO REG INT. DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar I !l9 I 4' DO REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2S §" DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado GUSTAVO DE FARIA

.---.,------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO ---------------,
!l

DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS

,....,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,
7

Dê-se ao item I do art. 19, § 49, do Anteprojeto

da Subcomissão de Tributos, participação e Distribuição das Recei

tas a seguinte redação:

"I - estabelecer normas gerais de direito tribu

tário, especialmente sobre:

a) tributo, sua definição e espécies;

b) impostos previstos nesta Constituição, seus fa

tos geradores e bases de cálculo;

c) legislação, obrigação, crédito, inclusive pre~

crição e decadência,e administração, em matéria tributá-
, "r1.a; . .. .

JUS T I F I C A Ç Ã O

A matéria contida no dispositivo do Anteprojeto que OIase

pretende emendar se acha tratada no § 19 do art. 1~ da Constitui

çao em vigor, segundo o qual lei complementar poderá estabelecer

normas gerais de direito tributário, dispor sobre conflitos de

competência nessa matéria entre a União, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios, e regular as limitações constitucionais

do poder de tributar.

o tratamento dado no item I do art. 19, § 49, do Antepro-

,..-,------------------- CONSTITUINTE --------------------,
B
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MDDIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Art. 211 ! 2'00 REG INT DA A N C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA M. (Art SIII 4'00 RES.INT. DA A.N.C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 211 § l' DO RES. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

....,..----------------AUTOR-----------------

j
~pPAMRTDIDBo~

Deputado GUSTAVO DE FARIA . ~ J

,.--,..------------- PLENÃIIIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO----------------,

E TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS

que as nao

isso mesmo
~

jeto, embora seja mais claro pela sua minudência, e por

perigoso, porque no elencar as matérias deixa implícito

referid~expressamenteestão fora do alcance da norma.

r-I------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

o
o
~
Cl:
a:
Cl
o
..I

~
o
a:
ILI
(/)

ILI
>
ILIo

~
X
ILI
~

o

Ora, aqui acha-se em jogo a uniformidade de conceitos dasca

tegorias jurídico-tributárias, de grande importância para uma fede

r~ção enriquecida pela autonomia de mais de quatro mil municípios .

Além do mais, há todo um trabalho de doutrina e jurisprudência, de

senvolvido, sobre esses conceitos durante os últimos vinte anos,que

deve ser prestigiado, em homenagem à segurança do contribuinte e

do poder público.

Sugere-se, pois, dar ao elenco contido no item I do § 49 do

art. 19 do Anteprojeto caráter exemplificativo, orientando-se,o seu

relacionamento, pela forma como o assunto é desenvolvido no Código

Tributário Nacional.

Essas, as razoes da emenda ora proposta.

8
r":"'1r-------------------- CONSTITUINTE----------------------,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A02sa--0
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SU8STITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE 016A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Art. 23 ! 2'DO REG INT. DAA.N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PIlESSIVA.SU8STlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,t 89 § 49DO REG INT DA A N.C.)

FORMULÁRID PREVISTO ND A,t. 23 §"OO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPtJrAOO GUSTAVO DE FA.;;;'.OR---------------)

--------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

tkJBXMISSÃO DE TRIBUIOS, PARI'ICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇ'\o DE ~ITAS ]
L!J DATA ]

ela / 05/87

.........---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

E~mNDA AO N~TEPROJETO SOB~ O CAP!TULO DO SISTE~~ TRIBU~ÁRIO

1) Dê-se ao art. 14, item I, a seguinte redaçã~

sumprimindo-se o item 11;

o
o
Li!
<X
a:
(!)
o
.J

5
o
a:
lU
(I)

lU
>
lU
o

~
X
lU
I-
o

"r - transmissão, a qualquer título de bens imó

veis por natureza e acessão física e de direitos reais sobre imóveis,

exceto os de garantia, bem como sobre a cessão de direitos à sua a

quisição;"

2) Efl conseqüência, dê-se ao § 39 do meSflO arti

go a seguinte redação:

"§ 39 - O imposto de que trata o item I cOflpete

ao Estado da situação do imóvel, ou ao Distrito Federal, se neste si

tuado."

JUS T I F I C A ç Ã O

O objetivo da emenda é dar ao

missão o mesmo feitio que tem hoje, restringindo-o

to nas o~eraçoes inter vivos, quanto na incidência

imnosto de trans

aos imóveis, tan

causa mortis.

Quanto ao imnosto causa mortis, a sua arrecada

ção, pelo fisco estadual, tem muito maior im?ortância na transmissão

de imóveis do que de bens móveis. A inclusão dos móveis e direitos i

mobiliários no camno de incidência desse ifl?osto seria UM fator de

perturbação nas relações entre fisco e contribuinte, pois, no fundo,

8
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,-,,..------- ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I001FICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 25 li 21'00 REG INT DAA.N.C.l

" EIIENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PREssrVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA n. (Arl !l9 li 41'DO REG INT DA A.N.C.)

FORIIULÁRIO PREVISTO "'O Ar!. 211 §'I' DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

DEPUTADO GUSTAVO DE FARIA .

DATA---

18/05/87 J
,.......,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

7

o imposto causa ~ortis é urna espécie de imposto de renda sobre suces

soes.

A experiência anterior à reforma tributária de

1965 levou à supressao do imposto causa ~ortis sobre quaisquer bens,

precisamente em razao das dificuldades de sua arrecadacão sobre di

reitos mobiliários. A pouca significação prática desse tributo, em

termos de receita estadual, foi outro fator de seu abandono.

o
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A vista sobre outro ~risma, a transmissão causa

mortis já está abrangida pela hipótese de incidência do imposto de

renda. E~ termos de justiça fiscal e de técnica tributária, seria pre

ferível tributar, pelo imposto de renda a transmissão da herança com

pensando-se, nessa tributação, a eventual incidência do i~posto esta

dual.

Do ponto de vista prático, é recomendável man 

ter o imposto estadual causa mortis apenas sobre os bens imóveis,de!

xando aberta a possibilidade de combinar esse tributo com o imposto

de renda.

A nova redação proposta oara o § 39 e decorrên

cia dessa nova formulação do imposto.

~:~~i~- ):32* ~~ ]
CPE ""li'



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ETIQUt:TA------~

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEGRlLMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO lER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 2S J 2'DO REG INT DAA.NC.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIISTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. 155114900 REG INT DA A.N.C 1

FORMULARIO PREVISTO NO Art. l!lI § l'DO REG. 'NT DA A N.C.

5A02S9--S

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR -----------------] :r= PApRMTIDDoB~
Deputado OSMUNDO REBOUÇAS . ~ ~J

,.--,r------------- PL€NAIlIO/COMISSÃO/~SU~II~CO~M~IS~S~ÃO~------------.

DE TRIBUTOS PARTICIPACÃO E DISTRIBUI ÃO DE RECEITAS
l!J DATA 1
e19/05 / 87)

.-..r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Emenda' ao anteprojeto do capItulo sobre o

Sistema Tributário Nacional.

O artigo 15 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 15 - Compete aos Municípios instituir impostos

sobre:

I - a propriedade predial e territorial urbana;

11 - o comércio a varejo de combustíveis líquidos e g~

sosos.
o
o §19 Lei Complementar poderá estabelecer isenções para
~
~ operações de comércio a varejo de combustíveis líquidos e g~
(.!)

g sosos, exceto gasolina e álcool carburante.

~ §29 A base de cálculo do imposto de que trata o itemo
ffi 11 compreenderá o montante do imposto a que se refere o item
cn
~ 111 do artigo 14."
>w
o

g JUS T-I F-I C A C Ã O
x ----------'-
~
l-

o O anteprojeto prevê a competência municipal para insti-

tuir o imposto sobre vendas a varejo de mercadorias, reservando a lei

complementar a fixação de sua alíquota máxima. As conseq~ências dessa
-proposta sao:

- os pequenos municípios não apresentam base econômica pa

ra uma arrecadação significativa deste imposto, que terá necessariamen

te um alíquota pequena;

a arrecadação e controle desse imposto requer uma admi-

nistração complexa e extremamente onerosa o que, por si, impedirá a

lqrande maioria dos municípios brasileiros de instituí-lo:

]
ASSINATURAr

-------------------CONSTITUINTE-------------------~
:
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.+ ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A A""ESENTAÇio DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALIIENTE O ""0JETO

OU QUE DIOA IlESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SEIl QUE TIlATE DE 1I0DIFICA

Ç6ES CORRELATAS, DE IIANEIIlA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEII OUTIlOS· (Arl. 2512'00 REO INT.DAA.N.C.)

" EMENDA i. A PROPOSIÇÃO A""ESENTAOA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA , ADITIVA OU 1I00IFICATIVA". (Arl !li! 4'00 REG.INT. DA A.N.C I

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 ! " DO REG. INT. DA A. N. C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
trPÁBINAGU

02/02

Deputado OSMUNDO REBOUÇAS

...-,.------------- PLENÁRI0/COIIISSÃO/~8~UB~C~0~1I~IS~SA~-0~-------------:.

DE TRIBUTOS, PARTICIPACÃO E DISTRIBUICÃO DE RECEITAS

a bitributação devido a incidência proposta de-ICM;

a fixação de alíquota máxima em lei complementar, embo

ra necessária, dada as características do imposto, destrói o principal

arqumento para sua cLiação, qual seja o de dotar os municípios de auto

nomia tributária.

O imposto proposto nesta emenda oferece, em contrapartida

as seguintes vantagens:

a administração do imposto é extremamente simpl~s;

o imposto permite plena autonomia dos municípios na sua

arrecadação, salvo pela necessidade de isentar em nível nacional os ó

leos combustível e diesel de modo a não onerar os custos de produção e

da-

projeto;

dos transportes.

O parágrafo 29 permite que os municípios obtenham um

do nível de arrecadação, com menores alíquotas nominais.

- aualguer município tem base econômica para arrecadá-lo

o (vendas em postos de gasolina) e, dada a liberdade de fixação de -ãlí
o
~ quotas, a arrecadação prevista sera na maioria dos municípios brasilei
c:s:
~ ros, maior do que aquela possibilitada pelo imposto proposto no . Ante
o
...J

~o
a:
l&J
fi)

l&J
>
l&J
o

~
)(
l&J
~

o

1ASSINATURAr
--------------------CONSTITUINTE --------------------:
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A02<j)@-1..
• FICA VEDAOA A APRESENTAÇÃO DE E~ENDIo our SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A lUIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DC "OOIFICA

ÇÕCS CORRELATAS, OE tU"EIRA ~UE A ALTER/ÇÃO, RELATIVA"E"TE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA lo "EC[SSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arr,23 § 2 YOOPrG INT,OAANC)

, • [rlfNOA É A PROPOSiÇÃO APRESE~TAOA ceve ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PKESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA·. (Ar I. ~9 § 4 YDO REG INT DA A N C,)

FORIIULIoRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT DA A.H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO CONSTITUINTE JOst MAURICIO
3
..-.r---------------- AUTOR ------------------,

PLCNARI0/CONISSÃO/SUBCOIl19SÃO:;

SUBCOMISS1,w DE TRIBUTOS, f~ÀA.-(. ~ .
..-.r------------------ TEXTO/JUSTlFICAÇ;'O---------------------,

7

"Fica a Empresa obrigada a pagar os tributds decorren

tes de sua produção e comercialização no Município base de sua pro
dução".

§ ~nico.- A União e o Estado reinverterão metade dos

tributos arrecadados no Município gerador da receita.

JUS ~ I F I C A ç A O
o
o
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Com a medida proposta, pretendemos sanar uma das in

justiças que se cometeram com os municípios brasileiros, pois, sen

do eles os principais produtores, não recebem os impostos base de
sua produção visto que, na maioria das vezes as empresas mantém
seus escritórios comerciais em outras localidades, logrando o muni
cípio desta arrecadação.

Sala das Sessões, em \8 de maio de 1987.

r
CONSTITUINTE --------------------]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

SA029j.-0

" FICA VEOA~A A 'P~Es[NTAÇ;'O Of ORNO/. Que 5l'8STlTUA INTEGf'ALMENTE o PROJCTO

OU OUE r"GA PESPPTO A MAIS er UM DISPOSITIVO. A "'Ão SfR Que T"ATE DE MODIFICA·

çr.,csCOR.r~ATAS. DE IUI/EIR/. QUE A ALT ERAÇÃO, ~rLATIVAMENTE lo U" DISPOSITIVO •

ENVOLVA A "ECUS.OADE DE SE ALT E!;A"E" OUTROS", I Ar' U S 2'00 REG I/IT, DA lo N C I
• EIIENOA i A PROPOSI~ÃO APRE~fNTAOA CONO ACESSÓRIA DE OUTRA. POOCI/DO SER SU

PRCSSIVA. S~!lST ITUT IVA. ADITIvA OU MODIFICATIVA" (A' I S~ § A'00 REG INT DA A N C I

FORIlULÁRIO PREVISTO /lO 10'1 23 !i l' 00 RI:G, INT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

..-.,....----------------- I.UTOR-------------------,

DEPUTADO CON5TITJINTE JOSE MAURíCIO
r= PARTIDO--1

P D T )

s

w
>w
o

8
x
w
~

o

..-.,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -----------------------..,
7

"Fica estabelecida a obrigatoriedade aos bancos de

pagarem o Imposto Sobre Serviços aos Municípios onde detem suas ati

vidades".

JUS T I F I C A ç A O

A medida proposta, visa garantir aos Municípios, a

receita referentes aos impo&tos sobre serviços, onde os bancos de

t é m Suas a t i vi dades .
E inaceitável que os Municípios não recebam os referi

dos impostos, pois, é na sua sede que os bancos arrecadam a sua fon

te de renda, portanto esperamos o acolhimento favorável a esta pr~

posição pelos nossos pares constituintes.

Sala. das -Sessões, em (g de maio de 1987.

__-----L _

-------------------- CONSTITUINT'[ ---------------------
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• fiCA V[D.~' A '~R[SfHTLÇÁO PE [ML"D~ Que SUOSTITUA 'liTCr,PALIoIErjT[ o PIlOJno

ou OU[ "I~" PE~PErTo A MAIS DE UU OIS~C'~llIV~. A llÃO srp. e" Il T""T[ Df "'OOIFICA

ÇÕLS CORRL~ATLS, Df ..... eIRA QUE A I.LTERAÇi.c, no: L ATIVA11t ',H A U'" DI3P05lTI\'O ,

ENVOLVI. • '.L:LS~'DAO[ DL SE ALT EIlAR!" OUTRC.S", (Arl, ~3 ~ 2·00 RL& INT DA L N C 1
• fl.lCNO. É • PN'POSIÇi.? I.PRESENTADA [(,"'0 ACESSOnlA DE (,UTRA, PODE"C'O SER SU

PRESSIVA, S~!STlT,JTIVA, ~OIT'VA OU MaOlr'CAT IVA" (Ar t ~~ § ~'DO "EC INT OI. A N C I

fORWLlLÁAID PRnnnO NO Arl- 23 § " DO REG INT 01. I. N C

.

5A0292-a

-=-- -~- 1
I

I,
I
I
I

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~DEPUTADO CONSTITUINTE JO;~o~AUR1CIO

....-,r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

"Compete exclusivamente ao Poder PGblico Municipal le

gislar sobre toda e qualquer relação locatícia".

JUS T I-F I C A ç A O
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Ê notório que ao município mais facilme~te caberá le

gislar sobre a especle, tanto ~ais quando se sabe que a ele cabe es

tabelecer e fazer cumprir a-legislação GTbana, e bem assim arreca

dar impostos taxas e contribuições pertinentes às relações locatí

cias.
Fora disso justo afirmar-se que estabelecida a hipót~

se aqui enfocada a fiscalização das nebuditas relações melhor se

fará mercê das Associações de Moradores e organismos de base da co

munidade a~ quais melhor adestradas estarão para enfrentarem o

susto da especulação imobiliá~ia.

Sala das Sessões, em \~ de maio de 1987.

CO"'TITUINT'[ ---------------]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

SA0293-ó
• FICA VEDADA A APRESE'lnçio DE E\lrND~ :lUE SUB~TITUA INTEGRALMEN·E O PROJETO

DI. QUE DIGA RESPEITO ~ ...AIS DE \.IM DI5P~'SITIVO, A 'lÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕE5 CORRELATAS, DE ''''''EIRA QUE A AL·E~"ÇÃO. RELATIVAMENTE A UM ol'5F'OSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE ::IE SE ALTERAREM OUTROS· (Arto Z3 § 2°00 REG INT. DA A N.C )

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CC'~:l ACESSÓRIA DE OuTRA, POoEMio SER SU

PIlESSI'A,SUllSTITUTIVA o ADITIVA OU "'". ·'CATI\OA" (Arl. ~9 § 4 00C REG INT DA li NoC)

FORMULÁRIO P'!EVISTO NO Ar' 23 § '°00 REG 1NT DA AoN C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
C]íiGINA

J

r-r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------~-,

SUBCOMISSAO DE TRIBUTOS ,PARTICoE DISTR o DAS RECEITAS

,........--- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,

Dá nova redação ao § 3~ do Art. 14.

§ 3~ ~ A alíquota do imposto de que trata o item 11 será

progressiva, em função do valor dos quinhões e do grau de paren

tesco dos herdeiros. Incidindo sobre imóveis, os impostos de que

tratam os itens I e 11 competem ao Estado da situação do bem ,

ainda que, no caso de transmissão "causa mortis", a sucessao seja

JUSTIFICAÇÃO

di~os, o imposto previsto no Item Ií compete ao Estado onde se

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doa

dor.

L~o'er; .
----~------/-~:--~s~--------------__-~~ __::-:-:'.

,
creTítulos e

\
I

A adoção de alíquota progressiva para o imosto de transmis

sao "causa mortis" é uma forma de promover gradativamente a distri

buição de rendas e patrimônio.

Até 1965 a legislação tributária de alguns Estados gravava

as heranças com imposto progresivo que alcançava a alíquota de 29%

quando o legatário fosse pessoa estranha ao testador. Em todos os

países mais adiantados do mundo, que reconhece o direito a herança,

o imposto de transmissaõ, é progresivo.

No Brasil com o advento da Revolução de 64, esse imposto

foi graficamente reduzido a uma alíquota de 2% que favoreceu a for

mação de impérios familiares e contribuiu para a concentração de

patrimônios.

aberta no Exterioro Incidindo sobre bens móveis,
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.--r---------- - f:TIQUf:To\--- ----..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0294-4
• fiCA VEDADA A APRE$ENUÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RES"EITO A 'U:S DE U" toISPOSITIVO. A NÃO SER OUE T"ATE DE "OtolfICA

ÇÕES CORRELATAS. OE IUNE.RA QUE A AlTERAÇÃO. RElATIVAIoHNTE A U.. OISPOSITIVO •

ENVOlVA A NECESSIOAOE DE SE ALTERARE" OUTROS" (Arl 23 !I 2'00 REG INT OAA NC)

.. E..ENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CO"'O ACESSÔRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTlTUT IVA • ADITIVA OU "'OOIFICATlVA" (Ar I 59 § 4' 00 REG INT DA A li C )

FOR.UlARIO PREVISTO NO Arl 25 § l' 00 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR--------------------.J ~PARpTMlooD~B

DEPUTADO NION ALBERNAZ . (~ 'ê J

....-....--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ------------------------,

EMENDA

3 0- ,Ao art. item 111 dar 'a seguinte redação:

111 livro, jornal e periódicos assim como os insu-

mos destinados à sua impressão.
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_.---.----- rTlourTA --- ------

!5A0295-2
"FICA VEDADA A APRf~ENTAÇÃO [1[ ''''ENOA OUE 511BSTITUA I'lTEllRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPO~ITIVO. A NÃO!ER OUE TRATE DE MOOIr/CA

ÇÕES CORRELATAS. DE "'ANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, REl ATIVAMENTE ... UM OISP:lSITlVO •

EN~OLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl Z~ § Z'OO REG INT DA A N c l

~ EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA or OUTR.A. PODENDO SER SU

PRESSIV.... SUBSTlTUTIV.... ADITIVA OU MOOIFlC ...TlVA" (A., ~9 § 4°00 REG INT DA A 'I C )

FORMULARID PREVISTO NO ArI ZS § ,°00 REG INT DA A 'I C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO NION ALBERNAZ

O"'TA---

/ 05/87 ]

--:----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --=---.----:;:;----------_

t&; 6,4 TRIBUTOS .PART o' Ê DISTRIBUIÇAO ReC.iU.'/~ ] ~,,-=~::...:::8:.....---==~-,--,
r-r---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -----------------------,

7

EMENDA

Ao Art. 3 0- , item 111, letra "ali dar a seguinte re-

dação:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros
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"da administração direta", " não relacionados.
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ITIOUETA

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEOAOA A AP .. nENTAçÃo OE EMENOA OUE SUIlSTITUA INTEO"ALIIENTE o P .. OJETO

OU QUE OIOA RESPEITO A MAIS OE UII OISPOSITIVO, A Nio lER OUE TIlATE DE 1I001FICA.

Ç6ES CO....ELATAS. OE IIANE"'A QUE A ALTE"AÇiO,IlELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOAOE OE SE ALTUA .. EII OUT"OS·. (A,I 23 ! t'OO "ECI INT. OAA N C.)

• [MENOA i A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO AC[SSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIlSTlTUTlVA. AOITlVA OU MODIFICATIVA·. (A,1. "I! 4'00 REClINT. OA A.N.C.)

FORMULÁ.. IO P.. EI/ISTO NO A,I. ZS § "00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

511~0296- :L

DEPUTADO NION ALBERN;~~R----------------------------) LPA"TIDD~
4 PMD8

J
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_.---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇio ----------------..,-------,

EMENDA

Eliminar o parágtáfo 2º do art. 14.

•
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nlOUETA

5A0297-9
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O ~1l0JETo

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UU DIS~OSITIVO, A Não SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRElATAlI, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OIS~OSITlVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". I ArI. 25 !I 2'00 REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CONO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SEII SU

PIIESSIVA.SUIISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" I A" 5914°00 REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2lI § 1'00 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO NION ALBER~u;o;-----------------'J er;:~~~o~

DATA---1

8i18/ 5 /6~. TRIBUTOS PART. E DISTRIBUIÇ~O

...-.------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO -----'--+------_-,

~.--------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

EMENDA

Ao art. lº acrescentar § ...

§ - Competem ao Distrito Federal e aos Estados não

di vididos em Munic'ípios, cumulati vamente, os impostos atribuí

dos aos Estados e Municípios e à União, nos Territórios Fede-
o
O

~
<[
a:
t!)

O
-J

~
<[
O

a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
O

g
)(
UJ
~

O

rais, os impostos atribuidos aus Estados e, se o Território I

não for dividido em Município, os impostos municipais.

•

CPf "11'



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5t!~029a-7

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEBRALIIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art l!3! 2 0DO REB INT DA A N C)

" EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIlO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art S9 I 4' DO REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 §" 00 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.......------------------ AUTOR-------------------

DEPUTADO NION ALBERNAZ

5 E1 DATA ]Cl8 105 I 87

o
O

ii!
<I:
a:
(!)

O
..J

~
O

a:
LLJ
li)

LLJ
>
LLJ
O

g
X
LLJ
l-
O

...-...--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,
7

EMENDA

Substituir no Art. 4, item 11 a expressão "a remu-

neração" pela "os proventos".

CPE "cn



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

SA0299-S
" "ICA VEDADA' APRESENTAÇão DE E"ENDA QUE SUBSTITU' INTEORA~MENTED PROJETO

OU QUE OIOA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSlTIVO. A lIão 5[11 QUE TIIATE DE 1I0DIFIC.

ÇlíES CORRE~ATAS,DE MANEIII. QUE A ALTER.ção, RE~ATIVAMENTEA UM OISPDSlTlVO ,

ENVOLVA' NECESSIDADE OE SE '~TER'''EII OUTIIOS". (Ar, 23 ! 2'DO "EO INT O" N C)

" [MENO' E A PROPOSiÇão APIIESENTAD' COMO 'CESSÓ"'A DE OUTII', POOENOO SER SU

PItESSlIIA,SUIISTITUTlVA, AOITlVA OU MOOIFICATIVA". (Ar' 'li! .'DOREO IHT OAA,H.C)

FORMULÁRIO PREVISTO filO Ar' 23 § l' 00 REG. 'NT O. A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO NION ALBERNAZ

o
O

~
<[
a:
(!)
O
-'
~
O

a:
lU
VJ

lU
>
lU
O

~
X
lU
~

O

EMENDA

Dar a seguinte redação ao § 5º do art. 14 do Ante-

projeto.

§ 5º - Em relação ao imposto de que trata o item'

111, o Senado Federal, mediante resolução aprovada por dois

terços de seus membros, estabelecerá:

/

\. (AlSINATUItA (

CI'E ,..,1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

511!~0300-2

"FICA VEDADA A AP"E~fNTAÇAO DE EMrNOA QUE SUBSTITUA ''''TEGRALMrNTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAI~ DE UM CISPOSITlVO, A NÃO SER QUE TRATE DF MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, REI A!lVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT ERAREM OUTROS· (A" 23 § 2°00 REG INT DA A 'li C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SUo

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, AOIT IVA OU MODIFICATIVA" (A' I 59 § 4' DO REG 'NT DA A N C )

FORMULÁRIO PREV'STO NO A,I ZS § " DO REG !NT DA A N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ DEPUTADO N~ON ALBERNAZ
AUTOR --------------------.J rr;p~;IOO~

r-,.---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -------------------------,

EMENDA

P:rOpI'JStê :n~lu2 -se n~ Art.lº

5- Mediante cQnvênio, Q Uni~o !)S Es t a dc s o Dist:::,ito

Fede~~l e os Municipiús DGde~êo delega~, uns aos out~os,

e coo:-denar ou

o
o
~
ex
a:
C)

o
..J

~
o
a:
lU
U>

lU
>
lUo

~
)(
lU.....
o

u~if~c&~ se~viços de f~sca~~zoçãQ e a~~essdaç2c de

!:utns.

r-'\ ..... CON'TITUI~~kY-___::: ....I-"'7"------------------____,

''t#P- $/4.
-, (AIIIINATUIIA I

CPf 11I11I11'
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE [UENoA QUE SUBSTITUA INTEGRAlUENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA·

ÇÕES CORRtl.UAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELAllVAUENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM oUTIIOS· (A" 2s ! Zooo REG .NT DA A N C)

• EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PRESSIIIA.SUBSTITUTlIIA.AoITlVA OU UOOIFICATlVA" (A" 59 § ~.oOREG INT oAA N C)

fORUULÁRIO PREVISTO NO A,t. 2S § 1. DO REG INT DA A.N C

SA030::fi.. -- ~

LOP~Gld-oJ

) LP;~~s=J

DATA

] tI 18 / 5/ 87J

DEPUTADO NION ALBERNAZ

iR1BUTOS PARí. E DISTRIBUIÇAO
,-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --:::---'---.r--------

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0,------------------- AUTOR ----------------------,

C-

r--,..--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -----------------------,
7

EMENDA

Ao paragráfo único do art. 3º dar a seguinte reda-

ção:

§- A vedação expressa na alinéa "a" do item 111 deste

artigo é extensivo às administrações indiretas, no que se ....

o
O

:
ex
a:
(,!)

O
...J

fi
O

a:
IA!
Cf)

IA!
>
IA!
O

~
)(
IA!
~

O

•

CPE 1111111



~~------ ETIOUIETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÓES CORREL.ATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS·. (Arl 211 ! 21'DO REG INT DAA.N.C.1

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA·. (Arl SlI! 41'00 REG.INT DA A N.C I
FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 §'I' DO RE6 INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------J

DEPIITADD NTDN AI BERNA? .

_ ._ .PLENjRlo/coaussÃo/SUBCOIIISSÃo ---::;"1'"""~--I---------,

S irtJY17. TRIBUTOS PART.· -E DISTRIBUIÇAO

trPÁ8INA~
O1 clt O I

~PARTlDO~

PMDB

o
c
~«
a::
(!)
o
...J

~
C

a::
lU
fi)

lU
>
lUc

~
X
lU
l-
o

,.......,r--------------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO--------------------......
7

EMENDA

Dar ao Art. 18, item 11 a seguinte redação:

11 - cinquenta por cento do produto da arrecadação

dos impostos dos Estados sobre transmissão Ilinter-vivos", so-

bre propriedade territorial rural, sobre propriedade de veícu

los automotores, sobre serviços de qualquer natureza, realiza

dos em seus territórios.

li



.. ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

lTlQUETA

""CA VEDADA A APIlESENTAÇiD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEG"ALNENTE O .. Il0JETO

OU DUE OIOA IlESPEITO A MAIS OE UU DISPOSITIVO. A NÃO sEIl QUE TRATt DE MODIFlCA

Ç15Es CORIlEL.ATAS. DE MANEIRA QUE A AL.TE"AÇio. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

EN'VOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (A,t, 23 § 2'00 REO INT DA A,N c.l

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

..RESSlVA.SUIlSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A,t, 59! 4'00 REG 'NT DA A N C)

FORIlULÃRIO PREVISTO NO Art. 25 § l' 00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
PÁOlNA

~I J:JW
e:D~PUTADO NIDN ALBERNAZ

AUTOR-------------------

j rr;; PARTIDO~

P~4DB

]

~ DATA ]

_ C 18/05/ 87

1
r-r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

EMENDA

Ac~Jscente-se onde c8u~e~.

Dn p~Ddutn da 2L~ec2daç2c dGS i~p~stos de CiLcu12ç~o de

Me=csdoriss 3 dos 5e=viços de q~~:que~ nEtureZB,o Esta-

o
O

~
Cl:
a::
C)

O
...J

fi
O

a::
lU
Cf)

lU
>
lU
O

~
X
lU
~

O

•
,.

CPI!: ••,,'



• FICA VEOAOA A APRrSfNTAçÃO D[ fM[NDA our SIl6ST/lUA I'IHGRAlMENTE O PROJETO

OU OU[ DIGA RESPEITO A MAIS D[ UM DISPOSITIVO. A NÃO SrR DUr TRATE Dl MODIFICA·

ÇÕES CORRELATAS, OE MANllRA DUE A ALTE""ÇÃO, R[LATIVAMlNTE A UM DISPOSITIVO.

EN~OLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl 23' 2°00 REG INT DAANCl

• EMENDA E A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU "'ODIFICATlVA" (Ar' 59! 4 0 DO REG INT DA A OI C l

FORlIULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 § 19 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r-r---- --- -- rTIOUE'fA - •••--------

t:CERJflVJ ~r;:ON ALBERNAZ
AUTOR --------------------) B;PARTIOO~

p~1Da

--,r--------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ------,...---=-----_-
~. TRIBUTOS E PARTIC1PAÇAO E D1STRIBU1ÇAO

,.-,---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -------------------------.,
7

EMEND.C.

o
O

ii:
<t
a:
(!)
O
..J

fi
O

a:w
U)

w
>
W
O

g
)(
W...
O

•

Su~~imiT. do item II1 do A~t.18,s exp~ess2o

t~Ç~9S de se~viços (Art.14,II:).

" e s ob r s p r es-

CPE 1111"1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE D PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTlIOS". (Ar!. 2!1 ! 2'00 REG INT. DAA N C l
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APlIESENTAOA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA M. (Ar! 1111 I 4'00 REG.INT. DA A.N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 2!1 § "00 REG. INT DA A.N.C.

5A0:::=r.05-3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO NION ALBERNAZ

.......,.----:------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO --7'7-----,'"-------,
i~. TRIBUTOS PART. E DISTRIBUIÇAO

.........----------------AUTOR-----------------J er=P~R~'~OB~

7
.......,.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMENDA

Ao art. lº, Item 11, dar a seguinte redação:

11 - Taxas, pelo exercício regular do poder de po-

lícia ou pela utilizaçaõ efetiva ou potencial de serviçus pú-

blicos específicos e de sua competência, prestado ao contri -

o
O

~
~
a::
(!)

O
-I

~
O

a::
lU
Cf)

lU
>
lU
O

~
X
lU
I-
O

buinte ou posto à sua disposição.

8

,
r..P~ IUII1I:I1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r-------- ETIQUETA-------....

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEIIl QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSlTIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIlOS". (Arl. 23 ! 21'00 REG.INT. DAA N.C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIlIA DE OUTIIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar!. 58 I 41'00 RE6.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 25 § 11'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ----::..-----r-------- DATA--__

cCl~· TRIBUTQS J~AJ~r... _E' DISTRIBUIÇAO .t:.~/~ ] t: 18/ 5 / 8]

,.....,r--------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO--------------------~
7

EMENDA

Suprimir no Ante projeto da subcomissão de Tribu-

tos, Parto e Distribuição do seu art. 5º a parte "ressalvado

o disposto no § 5º do artigo 14~

o
O

~
«
a:
(!)

O
...J

fi
O

a:
lU
C/)

lU
>
lU
O

~
X
lU
l-

O

B
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~r------- ITIOUETA-------.....

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OlClA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (A". 23 ! 21'00 REG INT. DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A, t. 111114°00 RE8,.INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A". 23 § lI' DO REG INT. OA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JConstituinte MÁRCIO BRAGA

,....-,,------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO---------------,

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PART. E DISTRIB. DAS RECEITAS

p:r-; PARTIDO~2·M • D .B.

Dê-se a alinea c do item 111, do artigo 39 do anteproje

to, a seguinte redação:

"c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos polit!

cos e das instituições de educação e de assistên

cia social, clubes e entidades esportivas, observados

os requisitos fixados em lei complementar."

oo
Li!
<l:ffi JUS T I F I C A ç Ã O
o
-l

~o A alinea ~ do item 111 do artigo 39 do anteprojeto di~

ffi põe sobre a isençao de impostos de instituições sem fins lucrati
V)

~ vos, como é o caso das relacionadas à educação e à assistência s~
lU
o cial.
~x
lU
I-
o

Nada mais justo, portanto, incluirmos os clubes e

dades esportivas nesse rol, visando essencialmente a própria

vivência do esporte no Pais.

enti

sobre

1.....
<,

co ITUI ~TE

~ \ \
1\ - r<\r\~C"D ~~J\GA, \ ASSIN'TU~A

\ \ CPE IltlGll



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESE~TAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTElIRALMENTE D PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENIIOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (10'1 2ll !l29DOREG I~T.DAA.~C)

n EME~DA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIIIA OU MODIFICATIVA". (10'1.1111 ! 49DO RU IN1. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § 19DO REG. I~T DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JConstituinte MÁRCIO BRAGA _

,..--,,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PART. DISTRIB. DAS RECEITAS

~PAIlTIDO~
~.M.D.B.

IIArt. 25

o
o
~
<l:
a:
Clo
...J

~
o
a:
UJ
V)

W

~o

~
x
w
~

o

Acrescente-se nas DISPOSIÇÕES TRANSITCRIAS, SEÇÃO VI, o

seguinte artigo 25:

Fica instituídO, por um período de vinte a

nos, O SISTEMA DE PORTO DE LIVRE COMÉRCIO no

Rio de Janeiro. 1I

JUS T I F I C A Ç Ã O

O Rio de Janeiro tem sido prejudicado desde o Império a

té os nossos dias. Com a mudança da Capital Federal para Brasília

o processo de seu esvaziamento econômico tornou-se mais acelerado,

com graves conseqüências para o Estado. Não ternos corno negar que

os níveis de criminalidade que se observam hoje no Rio, bem corno o

desemprego crescente na região metropolitana e áreas circunvizi

nhas, sao alarmantes.

Na tentativa de compensar a transferência da Capital Fe

deral, o Presidente Juscelino Kubitschek enviou ao Congresso Nacio

nal, em julho de 1960, projeto de lei que tratava do estabelecimen

to da Zona Franca do Rio de Janeiro. Infelizmente isto nao foi

concretizado antes do fim do seu mandato, ficando relegado ao es

quecimento.

Nossa emenda rtão pode ser confundida com o que preten-

\

- \

I

CONSTlTUIN \

ASSINATURA

'.. -
CPE """1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS', (Arl. 2a ! 21'00 REG INT DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER 'U

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 58! 4I'DOREG.INT DAA N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 25 §'I' DO REG INT. DA A.N C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

04 o~Q8 -2

.---r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------~

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PART. DISTRIB. DAS RECEITAS

o
c
if
«
a::
C)

o
...J

~
C

a::
LLI
li>

LLI
>
LLI
o

~
X
LLI
I-
o

dia o saudoso estadista, que era exatamente algo semelhante ao que

existe hoje em Manaus. Não queremos uma Zona Franca, mas, sim, a

criação do Porto Franco do Rio de Janeiro.

Nosso objetivo é facilitar o desenvolvimento do Comér

cio exterior, uma vez que será suspensa a cobrança de impostos in

cidentes sobre as mercadorias que permanecerem em estoque dentro

dos limites geográficos do porto de livre comércio, pelo prazo de

cinco anos.

A aprovação desta emenda significa milhares de empre

gos, uma vez que seu acolhimento implica na permissão para o pro

cessamento industrial simples das mercadorias em depósito ou em

trânsito, tais como consertos, colocação de embalagens, afastamen

to de partes avariadas, classificação, filtragem, secagem e outras

operaçoes similares a serem autorizadas pelo Conselho de política

Aduaneira, em áreas pré-determinadas.

Essas mercadorias ficarão isentas de impostos na medida

em que, uma vez no Porto Franco, sejam exportadas. Caso contrá

rio, se forem transferidas das áreas sob jurisdição do Porto de L!

vre Comércio, para qualquer outro ponto do território nacional, e~

tarão sujeitas ao pagamento de todos os tributos.

Nossa idéia é delegar ao Conselho de política Aduaneira

a competência ~ara a regulamentação ,do Porto de Livre Comércio, ~

~
\,

.........
~

\ l

ASSINAT RA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar! 25 ! e'DO REO INT DAA.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 11 4'00 REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 2ll § l' DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.-.r-------- !TIOUETA--------

SAO ~o8-8

,.--,,..------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,
5

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PART. DISTRIB. DAS RECEITAS

daptando-o, sem prejuízo da legislação aduaneira nacional, aos

princípios e normas de procedimento de portos livres no exterior,

como os de Hamburgo, na Alemanha, Le Havre, na França, e as zonas

de comércio exterior (Foreing Trade Zonesl, situadas nos Estados

Unidos.

vre comércio. Com o apoio dos nobres Constituintes conseguiremos

resgatar uma parcela do que foi retirado do Rio de Janeiro ao lo~

go dos anos.

Precisamos, neste momento de tamanha relevância para o

Pais, devolver um pouco da autonomia econômica que possuia o Rio

de Janeiro há algum tempo atrás. O Prefeito de nossa cidade, a

tualmente, só tem para administrar a limpeza urbana, pois, tudo o

mais é de propriedade do Estado, desde o Teatro Nacional ao gas de

cozinha.
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A aprovaçao desta emenda nos fará pioneiros, uma

que abaixo da linha do Equador não dispomos de nenhum porto de

vez
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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00 FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE D PROJETD

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPDSITIVD. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTROS". (Art. 2a! 2'DO REG INT. DAA.N.C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA 00. (Arl.!l9 I 4'00 REG INT. DA A.IoI.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2a § ,I'DO REG. IIoIT.DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~-----------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO------------------,
7

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 11

Onde se lê:

insti

e o Distrito Fede
(artigos 12 e 14),

cálculo próprio de

Leia-se:

IlArt. 11 - A União, bem como os Estados e Distrito Fede

instituir outros impostos, além dos enumerados na Constituição."

"Art. 11 - A União, bem como os Estados
além dos enumerados em sua competência
que não tenham fato gerador ou base de
nesta Constituição.

§ lº - Imposto instituído com base neste artigo não poderá
ter natureza cumulativa e dependerá de lei que obtenha, para ser tida como apro
vada, os votos favoráveis da maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional
ou da respectiva Assembléia Legislativa .

ral poderão instituir,
outros impostos, desde
impostos descriminados

§ 2º - O imposto da União excluirá imposto idêntico

tuido pelo Estado ou pelo Distrito Federal."
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JUSTIFICAÇÃO

Usou-se a forma negativa na modificação proposta à redação
do Artigo 11, introduzindo-se a impossibilidade da União, Estados e Municípios

criarem novos impostos além daqueles enumerados na Constituição, evitando-se
assim um precedente descontrolado e perigoso, que poderia tornar letra nula a

disposição constitucional, uma vez que a criação de novos impostos tornaria inefi

caz a própria enumeração desses impostos na Constituição.
jo '-- ----J

B

CPE '15'"



I~SSErABLéIA NACI~NAL CONSTITUINTE

• FICA VEO...,1. • IfRESE~TAÇ;;O DE tIlEr,:1I C;'J[ SUBSTITUA I"'TCGn411ol.:~~E O PROJETO

Ou r.UE 01GII RESI'f1TO I 101115 DE 1I1ol DISDt'rITl·:~. A "';0 SER QUE TRATE DE MODIFICA.

ç5r:; CORREL.ATAS, ClE IoIANflR. QUE A ALTt.RAÇÃO, ô!ELATlvr.r.CENTE A UIol DiSPOSITIVO ,

EN>'OL-VA I ,..ECESSIDAlJE DE SE UTEIlA"EII ':'UTRes·. (A't. 25 § 2°00 f'EC INT. DAI. NC.'

• EIIEN~1. É A PIlCWOSIÇÃO APRESEI,TAPA CC/;.lO ;.CE:;SÓ'llA!>E Ol'TItA. PO!>ENOO l'EIl SU·

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU IoICtlIFlCATIVA" (A" 59 § 4·0~RrG lia DAA.N.C.),
FORMULÂRIO PREVISTO NO Arl. 25 § '°00 REG. I"T. DA A.N.C.

APRESENT.l\çl~O DE EMENDAS

AUTOIl-------------------J
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C o lOS /'af'

r-r---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------.,
7

Suprimir o ~ 39 do art. 14:

JUSTIFICAÇÃO

A matéria ali disposta já se encontra ârrtei'ramerrte disci:

pliriada'na nova redação sugerida para o inciso I do mesmo artigo.

y. '1-/
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• 'It& 'i~c..~., ... ':"ItCS[NUC:;;~ "t !WCH:".i Que SUBSflTuA ''''[G''''lU'r''Tt' o ,q"JtTO

o; OL:C :",., a.c:.rEITO A ".ll~ tt u" "S'C,ITIVO, A Nia S[R I'JLJC '''&T[ 'E ...')DI'IC ...•

Ci)[, ':OJ.A(l.Au','. er IIiIANtlAA OlJ[ A Al.T[ltaçio. RCLATlYAI.I[NT( "1,;\1 OISPO~lfIVO •

(IlVOUo4 " '.:cc~~ro.c.~[ :J[ se "l':'Cl(l.qCM OUTROS", flor'. ZJ 5 l·C~ IUG ''''r. DA" NC)

• fl,l['I~~ i AO"h'PC'S'ÇÃO ""'SEf,TI.:".l CONO ACf!;SÕ"UI DE 0:.11".&.. 'Ot'[~DO $t .. 5U

''''C:.=..IVl•• ~I.~:;TI7UTl ...'.A:UTIVA tu U~j)IFltATIV'·. (el" ~9 § .·bOI\EC UU.t .... ~~ C)

-""':tO'R"'"ILÀ'tIO pnlVl3TO '-o AfI. 2) ! ,. c:. O A!Q, INT. DA A.N.C

JPRISCO VIeNA

APRESENTAÇÃO DE Er.~ENDAS

,------------------AU10f:------------------,

tJ
--.-------- PLr~iRlo/cC"IISsr.o/suaCOIlI$$i.o-~ __.

~co:a~sÃo DE TRIBUTOS E PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE RECEITAS
~OArL

Cl1L!05/ 8~
..,..,,--- lulolJuSTlFleaçÃo------- --,
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Dar nova redação ao inciso I do art9 14, em consequên~ia, suprimir

o disposto no seu inciso 11.

11 I - O imposto sobre a ~ransmissã;, a qualquer título, óe bens i

móveis'por natureza ou acessão física e de direitos reais sobre os

mesmos, exceto os de garantia, bem como a cessa0 de direitos ã sua

aqu~sição, compete ao Estado.onqe esta situado o imovel, ainda que

~ transmissão resulte· de sucessão aberta no estrangeiro, sua ali

quota não excedera o limite estabelecido em lei comple~entar, obe

decido o maximo de 57. 11.

JUSTIFICAÇÃO: Alguns países de economia socializada têm utilizado

o imposto de transmissão causa mortis como instrumento de confisco a propriedaãe

privada, atraves da imposição dc' alíquotas exageradas.

A fim de se prevenir a possibilidade da introdução de tal prática

em nosso ordenamento jurídico, o que, diga-se de passaBem, já ocorreu entre nos

antes da reforma tributária eIvada a efcito em 1965, deve a Constituição da Rep~

~lica limitar essa imposição tributaria, que não deve ser superior a 57..

De outra parte, deve-se transferir·da Resolução do Senado Federal

para a lei complementar ã fixação deste teto.

!T
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[

fl Cl. V[(lA" .& .\PPESC'.i.lÇLO DE '''[100A eur St.185TI~U.lI,.T':Y'IAl~("'Tt O PROJ[fC

~.J 0&.:[ r'I"':' .. [~r~ TO' "'1.'$ Dl u\l DI:;>05,TIVI). '" "'AO 5'=R QU[ rf"AT[ CC l'ODIFICIo.

ç6r! C"'''F'E'Lt.,rI.S. OE NAfolel"A QUE A AlTcnAçiCJ. P(lolTlVlo5([tH[ • LI" tll5'OSIT'vo •

tt.VOL'.I:' &. N(Cl$~I['IJ\DE er SE Al rCHL.r,lI,I OUít:O:''' (Art. 13 § 2"DO .. rr. It4T.DA.A. N e.)

• E'''[:'I~'' : .1 f'R':'~ C;'.I';;'Ç, f.,"R:Sr~T"O.\ COMO AClSSÓ'"'' DE OU, riA. PCDENt'O :lER SU·

'R[!õSIV:'. !:l.;OS' ITUT I\.'A. IorlTlVI. ou IIOOI"I,:/.T IV:''' (Ar, S9 § .. o &1(; RtG INr DA A N C)- -
rOr','-.JLÁJ;IO 'R[VISTO NO Arr.:!, § i'DO RE'G INT [lA A H C

APRESENTAÇ.Õ.O DE EMENDAS

r------------ PlC':AR,o/CChlISSAO/SUnCO"'SS;;O--------------,

t%UBCOMISSÃO DE TRIBUTOS PARTICIPA ÃO E DISTRIBUI ÃO DAS RECEITAS

PR:;::SCO VIANA

~1\-~

AUT~n----------------J f-PMDB~

lli;u~ 5/ 87J
......,--------------------TEXTOIJu.T1fICA<;ÁO---------------------.,

Substitua-se a redação do art. B~:

"Art. 8~ - A isenção ou qualquer outro incentivo fiscal somente

será concedido mediante lei, a qual especificará o

motivo da concessão, bem como o prazo de duração

do benefício, além de determinar as condições e re 

quisitos a serem observados ou cumpridos pelo respectl

vo beneficiário."

JUS T I F I C A ç Ã O

~ bem verdade que nao se desconhece o mecanismo tributário extrafis-

cal de que se deve valer o poder tri"butante, para corrigir eventuais situações de

desequilíbrio existentes no nosso sistema tributário. Entretanto, esse reconheci

mento não pode permitir que se continue a admitir a prática de abusos, conforme vem

ocorrendo no mesmo modelo de desenvolvimento econômico, através de concessões de

o
O

~
e:t
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g Necessário se faz atualmente que a Constituição da República estdbe-
fio leça um limite para a concessao desses benefícios.
o:
w
(I)

w
?ü
o
'0
l
X
W
I-
o

incentivos fiscais, isenções e outros privilégios, com o fito exclusivo de benefi

ciar apenas a determinadas classes.
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• ,ICI. V[OA!)A & .""L:~!·''''a,:tO er [Yl·~O:. ou: S\l15TI1UA l"'fE(,AJ,L"~"Ti'o rtt""'rTO

:4 OcJ[ OIGA AtSP:::I~G I. "':'15 C'<[ UM "1"PC.~ITI"·O. , '",ia ~rA Olll TPt. ...: ~t l"OOlnCA

ç(ics CORRElATAS. DE Io:.U"[IPA 0\,,[ A ALTfIlAÇ;'O. P( .. ,,"IV..... f;Nl l. "UIJ DISPOSITIVO •

r:I~'OLV"\ L tlCe[SS,ct.:>f. DE $[ ALT[~AItE" ~J~ftO'·. 'iltf Z!O !: 2 '('lO Jt!'D mT. OAA NCJ

• ["UI:''' i .. PROPU:I~'o I. PQ[ 5E,. r " OA co"" "t:íSSÓ'I11 er OUTItl.. PüOtNOO 'SER' :U

PPE~SIYA.!U&Sl:nITl\·I..AtITlVAt'l~ '-lOorFIC.1TI\OA- ('\'1 ~9 ~ ,,';!:l~P:::G INr O~. li! C.) l J
rOAtlULoiRIO PR[VIST~ fiO "". 2!) 5 ,. DO R!:I; ."r C" A 'I.C

APRESENT.AÇÃO DE EMENDAS

r;PARTlOO~

MDoJPRISCO VIANA
------------------- AUTOR-------------------

fJ

r-.--------------------- TEnO/JUSTlFlCAÇÃO----------------------,

Dar nova redação ao art9 11 e, em consequencia, suprimir os §§ 19

e 29 do mesmo artigo:

"Art9 11 - Os tributos componentes do sistema tributario nacional

são exclusivamente os que constam desta Constituição, Com as com

petências e limitações nela previstas".
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~USTIFICAÇÃO: Não foi boa a experiência havida na Constituição de

1946 (art9 21), que autorizava ã União e aos Estados decretarem outros tributos,

alem daqueles que lhes eram expressamente atribuídos r~quela Carta. Era a chama

da competência concorrente.

Porque ã epoca houve muitos casos de invasao de competência, com

a reforma tributaria de 1965 (Emenda Constitucional n9 18). estabeleceu-se que

os impostos componentes do sistema tributario nacional. eram exclusivamente aqu~

les citadós na citada Constituição.

Entretanto, com o adven~o da Constituição de 1967, esta introdu

ziu a faculdade de poder a União instituir outros impostos não previstos na Cons

tituição.

Diante disso, a aludida entidade tributante tem-se valido daqu~

le preceito, para legitimar uma sanha arrecadadora e estatizante, çue muito tem

preocupado as empr~sas privadas e os contribuintes em geral.

Tambem por essa via o próprio judiciario tem legitimado contribui

çoes novas, criadas pelo Poder Público.

Assim, e de toda conveniência que se restaure a regra contida na

Emenda Constitucional nQ 18/85, segundo a qual era taxativa a competência da U

nião, dos Estados e dos Municípios.

r::-r------r--r..i., J
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

ITlDUITA

" FICA VEDADA A A.. IlUENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SulISTlTUA INTEIRALIIENTE O "RO~ETO

OU QUE DIIA IlU"EITO A MAIS DE UM DIS.. OSITIVO. A NÃOSEIlllUE TIlATE DE 1I0DIFICA

ç6u eOllllELtoTAS. DE '''''NEIIIA QU[ A ALT[IlAÇão. IIELATlVAIIENTE A UII DIS.. OSlTIVp •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE IE ALTEIlAIlEII OUTIlOS", (A". ZlI • 2 tOO IlEO INT.DAA.NC.)

" EMENDAi A PIlOPOSlÇÃO A""[sENTADA COMO ACESSÓll'A DE OUTIlA...ODENDO SEII su
.. IIESSIVA.SUISTlTUTIVA. AOITIVA OU MODIFICATIVA". (A". 1I'14tDO IlEII INT.DAA.N.C.)

FOIIIIULÁIIIO .. IlEVISTO NO A". 211 ,tDO IlEII. INT. DA A.N.C.

~:iiA03 ~ "'~--2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PRISCO VIANA

7
,.....,...------------------- TEXTO/~USTIFICAÇÃO------------------____.

EMENVA N9 de. 1987

Sup~ o § 2q do ~. 12 do Ante.p~ojeto.

Jusn FICAÇÃO
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A ut.U.ização de. ~e.c.U/l..601.> c.oMupondun:tu a p~op0.6ta ~e.jU:ta.

da p~c1ai.me.n:te. ou a veto mantido, ~vê.6 da aberduna: de. Mê.ciü:.O acüc.iona1.., con

:tJt.aJúa. o CÜ.6 posto no aU. 59 do An:te.p~o j do que. p~e.vê que. os o~ç.ame.n:t0.6 do I.> exon.

púbUc.o p~opo~cJ.one. e-f.e.me.n:tO.6 no qual.. I.> e. p0.6l.>a veJÚ6ic.~ a I.>ua vinc.ula.ç.ão c.om 0.6

pla..n0.6 •
Á6.6im, a ab~Ma de. Mê.cü:tO acüc.ionai.., c.oioc.~ 0.6 ~e.c.U/l..60.6

60~a do a1..c.anc.e. púbUc.o, oc.a.6ion~a, c.omo hoje. ac.on:te.c.e., pe.nmane.nte. te.ndênc.ia p~

nà o duc.on.tJ1.oie. da.6 c.on:ta.6 gove.JtYlame.l'l.:taM, g~ndo uma I.>we. de. c.on.6e.que.nc.ia.6

conheeuia» e. cü6ic.uLta.ndo ci aiuaciio d0.6 me.c.a.ni.6m0.6 de. c.on.tJ1.oie. das dupua.6 públi

c.a.6.
do

~. 12.

r 1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

'. 5A0::::~:1. 5-- j.
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE O PROJETO

OU QUE DI8A RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃD. RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. !li ! 2900 REG INT DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIISTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,t !1I1! 4 900 RE8.INT DA A.N.C'>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar'. !li §,. DO RE8. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS cP~I;A;;J

"'- J L;;T~O~

PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOlllssio------------] 018 /DA'l:

0
"5/ 87J

tJ,SJt2(OMn,5h DfTRJ/,VT!2jJPAf?TICIP, f- DIJ11e-11~" _ C J
b~( >(Cf 1-:-4 . i,......,.---=:-'N-c....c:...~L--"----"'-"-_:........!..~L- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO - -,

AUTOR----------------,f? Constituinte ANTONIO UENO

EMENDA Nº----
Art. 3º do Anteprojeto do Senhor Rel~tor

§ 1º - O disposto na alínea "a" do item 111 é extensi
vo as autarquias , no que se refere ao patrimônio , à renda e a~s ser
viços vinculados às suas finalidades essenciais ou delas decorrentes;

ão se estende aos serviços públicos concedidos , nem exonera o promite
e comprador da obrigação de pagar impostos devidos sobre imóveis objet9
e compra e venda . I

g § 2º - à União instituir tributo que não seja uniformeem!
Lt
4 todo território nacional, salvo incentivos tributários instituídos em i
~ I

g lei complementar , ou que implique dístinção ou preferência em relação i
5 a qualquer Estado ou Muniípio .
o
ffi § 3º - à União tributar a renda das obrigações da dívida
Cf)

w pública estadual ou municipal e os proventos dos agentes públicos dos
Gj
o Estados e Municípios , em níveis superiores aos que fixar para as suas
g próprias obrigações e para os proventos de seus próprios agentes .
x
~ § 4º - aos Estados e aos Municípios estabelecer diferen-
o

ça tributária entre bens de qualquer natureza ou entraves à sua circu-

lação , em razão da respectiva procedência ou destino .
§ 5º - A legislação tributária deverá estabelecer trata

mento diferenciado para as Microempresas.

JUSTIFICAÇAO
~,artigos qua tratam basicamente da vedação e como tal

devem ser agrupados para haver coerência .
No que tange a micro empresa , o que se visa é um trata-

Q
ASSINATURAr

------------------CONSTITUINTE----=---~---~-~~~~--~

:
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r-------- ~TIDUETA-------.,

" FICA VEDADA A APRUENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIRALMENTE °PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A HÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

Ç6ES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAOE OE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. til !It'DO REG INT. DAA H.C.)

U EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SE" SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.llll!4'DORE8.INT DAA.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2lI § l' DO RE8. INT. DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

~ AUTORCCons ti tuinte ANTONIO UENO

tkO PLEHÁRIO/cONlssio/auaCOlIIlSllÃO

~~.~r.Q'~,~ e 3>tteJ, •

)

J
7
.__.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------~

mento diferenciado de região para outra ou de um município para outr
e não é matéria de imunidade tributária

Uma redação genérica como a proposta fica melhor

colocada e com possibilidade de se adpatar às evoluções inevitáveis

do mercado
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A";~316--~?
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE8RALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM DI3POSlTIVO, A NÃO 3EII OUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 25 ! 2'00 IIEG.INT. DA A N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSlVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar I. 5t I 4'DO RE8.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23! "DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
LPÁ.INA~

01 J.. Oe"

.......-=.L.-l-~-'--"-~-->--'--....L..;..-'- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO-----------------...,

EMENDA Nº----

Art.14 , Item V do Anteprojeto do Senhor Relator.

§ 9º - O IMPOSTO DE QUE TRATA O ITEM V DESTE ARTIGO

COMPOR-SE-À DE UMA PARCELA CALCULADA SOBRE O VALOR VENAL DA TERRA E
OUTRA DETERMINADA EM FUNÇÃO INVERSA DA SUA UTILIZAÇÃO E , SEGUNDO CRI
TÉRIOS QUE SERÃO ESTABELECIDAS E~ LEI NACIONAL . O IMPOSTO NÃO INCIDI

O
~ RÁ, SOB QUALQUER DAS DUAS MODALIDADES , SOBRE GLEBAS RURAIS DE ÁREA
~ NÃO EXCED~NTE A UM MÓDULO RURAL DA REGIÃO, QUANDO AS CULTIVE, SÓ OU
(!)

3 COM SUA FAMÍLIA , O PROPRIETÁRIO QUE NÃO TENHA A POSSE NEM A PROPRIE-
~ DA DE DE OUTRO IMÓVEL .
ffi JUSTIFICAÇÃO
fi)

w A imunidade atualmente vigente de vinte e cinco hecta
>
~ res foi baseada na presunção que esta seria a área mínima na qual um
~ agricultor poderia obter a produção para seus sustento e o de sua fa
w
... mília.
o

Entretanto , esta área mínima varia de região para ou
tra de acordo com o tipo de cultura ou de aproveitamento e da tecnol~

gia aplicada pelo agricultor e desta forma a área de vinte e cinco

hectares pode ser pequena para amazonia e grande demais para São Pau
lo .

r

Desta forma , em se fixando em um módulo rural da re 
gião , poderia compatibilizar as diferenças regionais ou municipais .'

Quanto a imunidade tributária de florestas nativas, é

imcompatível com a parte inicial do mesmo parágrafo , quando fala em

C}

ASSINATURA
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIRALIIIENTE O PROJETO

OU ~UE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio SER ~UE T"ATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MaNEIAA QUE A AL.TEftAÇio. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS a. (Arl.l!3 I !'DO REG INT DA A N C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUT"A. PODENDO SEI' SU

P"ESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl In' 1.'00 REe.IHT DA A.H.C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § "00 REe. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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~ PLEHÁRIO/cOMISSÃo/sUIlCOlIIlSSÃo --------------] [!] 18 /DAT

O
A

5
/ 87J

~ÓCO~' oe.c. T*~ ,~. e ~. ~ acede>;> . c _
r--,---------------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO----------------------,

7

função inversa de sua itulização
Além disso a lei ordinária hoje vigente já contem

pIa a isenção de florestas consideradas de preservação permanente

8

ASSINATURA

CPE IUlrl



~------I!TIOUI!TA------_

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTlTUA INTEgRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI8A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSlTIVD. A NÃO 'ER QUE TRATE DE MODIFICA

Ç6ES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2a I 2'00 REI INT. DA A N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIISTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art .01114'00 RElI INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. U J l' DO RE6 INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------j :rpPAFRTL'DO~tJ Consti tuinte ANTONIO UENO . C- _J

PLE:NÁIIIO/COMISSÃO/SUICOMISSiD-----------~J L!J 18 10AoTA

s I
87]

~,-5..:...S~V~6(:-A.",...l..oQ,+MIQ.l-\J.....)L.LM..:..:-~b~f-_:t....L...ll-R~Iu,G..,Lttm:.....J...l.....S".L.J-'....;;'P.....JA:....l.'l?r~....lI ....C..:..1FP;...::~.....Jf:'---,I,..;;.p-----'. C .
......----------------- TEXTO/JUSTlfICAÇÃO---------------------,

7

EMENDA Nº----
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Art. 12 , Item IV do Anteprojeto do Senhor Relator
§ 2º - O IMPOSTO DE QUE TRATA O ITEM IV DESTE ARTIGO
TERÁ ALÍQUOTAS GRADUADAS EM FUNÇÃO DA ESSENCIALIDADE
DOS PRODUTOS , INDICADOS PELO PODER EXECUTIVO , E NÃO
SERÁ CUMULnATIVO , ABATENDO-SE EM CADA OPERAÇÃO O
MONTANTE CORRESPONDENTE ÁS ANTERIORES .

JUSTIFICAÇAo

Remeter a lei complementar a competência para fixação
de alíquota do imposto sobre produtos industrializados , quebra a fl~

xibilidade hoje existente de o Presidente da República alterar por de
ereto as alíquotas .

A fixação de alíquota do imposto sobre produtos indus
trializados é um instrumento valiosíssimo do Poder Executivo para

dependendo do comportamento do mercado , desaquecer a demanda de bens

de consumo

r ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-...-------- ETIQUETA--------,

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °PROJETO

OU QUE DI8A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A lIIÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

Ç6ES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. I Art. 2lI I 21'00 REG INT. DA A.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Art .BIII 41'DO REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 21 ! lI' DO REG. INT. DA A. N.C.

11:::- ••~... oI'::r.. '3 .c
•__IIII"-'''JI~. ~ 8-5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

--"T------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

.......------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------.,
7

EMENDA Nº----
Art.3º do Anteprojeto do Senhor Relator
111- Instituir Impostos sobre:

D) Livros , jornais e periódicos assim como o papel

destinado a sua impressão , de interesse cultural e educacional defi
nidos em lei .

JUSTIFICAÇÃO

que a imunidade venha a atingir material de propaganda ou
, para o qual não há como admitir a imunidade constitucio
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mativo para
publicidade
nal

A Emenda é no sentido de se excluir o termo ou infor

ASSINATURAr
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r:"'1r-------- ETIOUETA-------.,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

!51F~03:1. 9---3
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA OUE SUBSTITUA INTEORALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A 'UII DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 I 2'DO REO INT. DA A N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CDMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SE" SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Ar I~SIl I 4' DD REO.INT DA A.N.C )

FORMULARID PREVISTO NO Arl. 23 § 1'DO REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOSE MARIA EYMAEL
AUTOR-----------------J LP~~IDO~

------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------- DATA-----,

p? Subcomissão de Tributos, /6d,c. e:DI 5t· ~"'> . J ~18 /05 / 87]

...-,,-------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃD---------------------,

De nova redação a letra "C" do Item 111 do Artigo 3º do atual
ante-projeto:

Art.

Item "O patrimônio, renda ou serviços dos Parti

dos Políticos, inclusive de suas Fundações.

o
~ JUSTIFICATIVA
et
a::
(!)
o
~ Estende a imunidade também às fundações dos Partidos, o que é
~o fundamental para a viabilidade partidária.
a::
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 0161. RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVD ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl. 2B J e'DO REG.INT DA A N.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl. 59! 4'DO REG.INT. DA A N.C)

FORMUL4RI0 PREVISTO NO Arl. 2l1! 1'00 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

JOS~ MARIA EYMAEL
AUTOR-----------------

J
tS~~'DO~

li PLENÃRIO/COMI?§O/SUBCOMISSÃO

Subcomissão de Tributos, itbe...ú·C . €

Da nova redação ao "caput" artigo 3º do atual ante-projeto:

Art. ~ vedada a União, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios, observando os requisitos em lei com
plementar, instituir impostos sobre:

g JUSTIFICATIVA
~
e:t
a:
(!)
o
..J

~ ~ necessário ressaltar que a vedação estará articulada com o
o
a: disposto em lei complementar.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 01111. RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA ~UE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. U ! 2'00 REG.INT DA A N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I. IUI li .'00 RE6 INT. DA A.N.C.)

FORIIIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2! ! 19 DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------j trP~~IDO~

JOS~ MARIA EYMAEL

...-,,.....------------ PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO--------.~-->r-----,

Subcomissão de Tributos, f6.,d,. e 'V,:5 /:; .d~
,.....,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Dá nova redação a letra "b" item 111 do art. 3º do atual an

te-projeto:

Art.

Item I

do atual ante-projeto.

Redação identica a letra "a" do Item 111

o
o
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o

Item 11 - Templos de qualquer culto, os edifícios a
nexos que lhes sejam complementares e necessários, bem como a ren
da proviniente de contribuições destinadas às atividades religio
sas que lhe sejam peculiares.

JUSTIFICATIVA

Acolhe na Constituinção, a orientação doutrinária e jurispr~

denciária já estabelecida.

CPE ••el1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTElIRALMENTE D PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, "ELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. U !Il!'DO "EO INT. DAA.N C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIlSTITUTIVA,ADITIVA OU MOOIFICATIVA". (Arl S914'DOREG INT DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § l' 00 REG. INT. DA A.N C

L~~INA~

) trPA;;~~

DATA

) t: 18 /05 /87 ]

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOS~ MARIA EYMAEL

PLENÁRIO/COM'rJ0/SUBCOMlssiO

Subcomissão de Tributos, ~. e 2)15 lo ,~ ~~'7

r----------------- AUTOR------------------

tJ

Dá nova redação à letra "C" do !tem IH do art. 3º do atual
ante-projeto:

Art.-

Item - O patrimônio, renda ou serviços de instituições de
educação, sem objetivos de vantagens econômicas.

o
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JJSTIFICATIVA

Acolhe na Constituição a interpretação doutrinária e juris
prudencial dada à matéria.

11
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFiCA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEftAÇÃO, ftELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. Z3 li 2'DD ftEO.INT DAA N C,)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, POOENDD SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !1I1 !4'DOREO INT DAA.H.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 1'00 REG, INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PLENÃRIO!COMISl!J!SUBCOIIISSÃO

Subcomissão de Tributos, fo.:t.t>c- e v,sl dc::o~~

.----------------AUTOR----------------) rr?~~IDD~

C"l18 ;~~ I 87)

t: JOSf MARIA EYMAEL

Dá nova redação a letra "c" do item 111 do art. 3º do
ante-projeto:

atual

Art.

oo
ii:
<t
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Item - O patrimônio renda ou serviços de institui
ções de assitência social assim como sobre bens e serviços por e
les adquiridos, estritamente necessários a realização de seus ob

jetivos.

JUSTIFICATIVA

Uma sociedade justa e livre será, necessariamente, uma socie
dade, solidária e-'distributiva.

Esta sociedade, de inspiração humanista e feição fraterna, tem
nas instituições de assitência social, notadamente privadas, um
de seus traços mais marcantes.

O Estado, ao abdicar de pequena parcela de seus tributos, a

través da imunidade proposta, estaria, na realidade, criando con
dições efetivas de justiça social, através do alargamento concre
to das potencialidades operacionais das obras de assistência so
cial, e desta forma, materializando-se, com relação aos assisti
dos, o direito básico de igualdade de oportunidade para o seu de
senvolvimento pleno, como cidadãos.

CPE tlHI1
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,-,r-------- ETIOUETA-------...,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVDLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". I Arl. 23 ! 2"00 REG INT. DA A.N.C J
• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Ar I SII! 49DO REG INT DA A.N.C J

FORMULÁlllO PREVISTO NO Art 23 § '''DO REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOS~ MARIA EYAMEL

PLENAAIO/COMIS~SUBCOIIISSÃO

Subcomissão de Tributos, Tc:»U:...- e .J)\sL, ~Q:) ~u..eL

....,...----------------AUTOR-----------------

J
trY~~DO~

t:18 7~A5/ 87)
,....,r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Dá nova red~o ao § único do art. 3º do atual ante-projeto:

Art.
Paragrafo único - a redação de que trata o item

desse artigo é extensiva as autarquias e fundações instituidas pe
lo poder público, no que se referee ao patrimônio, a renda e aos

serviços vinculados a suas atividades essencias ou deles decorren

teso
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JUSTIFICATIVA

As fundações de direito público devem ser equiparadas as
tarquias para efeito de imunidades.

au

r ASSINATURA J
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5;:''b0325-8
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Art. Zll ! 2 gDO REG INT. DA A H.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTR.... PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar I !lll I 4'DO REG INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § l'DO RE6. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOS~ MARIA EYMAEL

DATA

HV 05/87 J
PLENÁRIOICQMIS~SUBCOMiSSÃO

Subcomissão de Tributos, t6::d.. 12 'Vt5L QCO.~~

Adite-se no artigo que trata das "IMUNIDADES" (Impostos da U
nião, Estados e Municípios)

Art.

Item - Os proventos decorrentes de aposentadoria.
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JUSTIFICATIVA

O cidadão aposentado já prestou a sociedade, ao longo de sua
vida a participação de seu esforço e de seu trabalho ao ocaso da
vida os proventos que recebe à título de aposentadoria não podem
ser diminuidos pela incidência de impostos diretos sob pena de
desfigurar o próprio objetivo do instituto da aposentadoria.

"""""" - .=7
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mr-------- ETIQUETA ----------,r
ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EIolENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALIolENTE O PROJETO

OU OUE 01610 RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE 1I001FICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATlVAIIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. za ! 21'00 REG INT DA A N C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!la! 41'00 REG INT. DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 1900 REG INT DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

JOS~ MARIA EYMAEL
.........----------------- AUTOR------------------

J
Q~~T100~

PLENÁAIO/COMISr7'SUBCOMISSÃO

Subcomissão de Tributos, l'óxtic . e (i) ,sL. etc!> ~ced-

Adite-se a palavra "SETORIAIS" a redação do item I do art. 4º:

Art.
Item - ... regionais e setoriais em lei comp~emen

tar.

O Brasil com suas .dimensões continentais pode necessitar a
combinação de incentivos setoriais e regionais.
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JUSTIFICATIVA

De outro lado, torna manifesta a possibilidade de
setoriais.

incentivos



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEOADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. 'Art. za J 2DOO REB.INT. DAA.N.C,)

" EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA" 'Ar I. Si I 4'00 REG.INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 25 § ,. DO RE6. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-r----------------- AUTOR-----------------

J
LP~~DO~tJ JOSf MARIA EYMAEL

PLENÁAIO/CONISn/SUBCOlIlSSÃO ",

Subcomissão de Tributos, t&:d.i.c.. e...~\st, ~Q::l &~ (118 ;~~ 187 )

Da nova redação ao § 5º do art.14 e suprimindo o Item I deste
mesmo §:

Art.

o
o
~«
a:
(!)

o
...J

5
o
a:
lU
li)

lU
>
lUo

~
X
lU
~

o

§ em relação ao imposto que trata o item 3º o Se
nado Federal, mediante resolução aprovada por dois terços de seus
membros estabelecerá as alíquotas aplicáveis as operações interes

taduais e de exportação.

JUSTIFICATIVA

Ao mesmo tempo que assegura autonomia do poder legislativa es

tabelece critério prudente para a harmonia federativa.

CPE"'"

r E ]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENvOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTIIOS· (A".25! 21'DOREG INT DAANC)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESS!VA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A" 'li! 41'DO REG INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO A". 25 § ,1' DO REG INT. DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

f: JOS~ MARIA EYMAEL
AUTOR-------------------

J
LP~~DO~

DATA---

181 05/87 ]
PLENÁRIOICON~olSUBCOMiSSÃO

Subcomissão de Tributos, rCbU. e ~l5t· ~

Suprima-se a expressão "A SEREM BENEFICIADOS", do Art. 23

JUSTIFICATIVA

Dar mais precisão ao texto.
o
o
lt
<l:
li::
(!)
o
..J

~
o
li::
W
Cf)

W

~
o

~
x
w
~

o

r J
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r:-r------- ETIQUETA ----------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPDSIT IVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'. (Arl. 2511 2'00 REG INT. DAA N C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar I. 59! 4'00 REG.INT DA A N.C)

FORMULARID PREVISTO NO Arl. 2lI § 1'00 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

J051; MARI A EYMAEl

AUTOR -------------------] ~PARTIDO~

PDC
P.LENARIO!COMI"'O!SUBCOIIISSÃO ]

Subcomissão de rr.íbutos , fé;ua.i.c.. C2 0,S t., d::? 3 ~.

Suprime o parágrafo 11 do art. 14.

JUSTIFICATIVA

L!J DATAe18 /05 /87 J

o
o
~
<l
a:
C!>o
..J

~o
a:
lU
li)

lU
>
!LIo

f?
x
!LI
l-
o

Não há sentido na ingerência do Senado Federal na economia
interna de cada Estado, dentro do princípio Federativo.

....,,""" 7
~.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Ar' 211! 2900 REG INT DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COr.oO ACESSÓRIA DE OUTIlA, POOENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 51114 900 REG INT. OA A.N.C)

FORMULÀRIO PREVISTO NO Art. U § 19 0 0 REG INT DA A.H C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ JOS~ MARIA EYMAEL
AUTOR------------------j trP~~TIDO~

Subcomissão de
r

8
;TSA ]

~u /81

o
o
if
<l
a:
C)

o
.J

~
o
a:
w
(/)

w
>
W
o

g
x
W
l-

o

Adite-se a expressão "ADMITIDA A SELETIVIDADE" no §4 Q dp art.

14:

Art.

§ - O imposto de que trata o item 111 será não cu

mulativo, admitida a seletividade, compensando-se ...

JUSTIFICATIVA

~ necessário dar aos Estados, de forma expressa, a possibili

dade constitucional de estabelecer alíquota seletivas, no ICM.

J
CPE ••11'



• ASSEMBLt.A NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO, A Nio SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇio, IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS·. (Arl 29! t'DO REG.INT. DAA.NC I
"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar l.!lll I 4°DO REG tNT DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. U § 1'00 REG. INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~------ ETIQUETA--------,

JOSE MARIA EYMAEL
AUTOR----------------

J
PLENÁRIO!CONISSÃf1UBCOIIISSÃO

Subcomissão de Tributos, ~.e~IS~ d~~·J
........-----------------TEXTO!JUSTIFICAÇÃO----------------------,

7

o Artigo
redação:

da Seção - Princípios Gerais terã a seguinte

o
o:
<l
a:
(,!)
o
-J

fi
o
a:
lU
(/)

lU
>
lU
o

~
X
lU....
o

Art. o Sistema Tributário Nacional compõe-se de Impostos,
Taxas e Contribuições de Melhoria e é regido pelo
disposto neste Capítulo, em leis complementares em
resoluções do Senado e, nos limites das respectivas
competências, em leis federais, estaduais e Munici
pais.

Paragrafo único - As contribuições sociais, as de
intervenção no domínio econômico e as de interesse
de categorias profissionais, instituidas com base
nas disposições do capítulo pertinente desta cons
tituição, também observarão os princípios estabele
cidos nos artigos 3º, 4º, art. 5º Caput, art. 6º,
art. 7º-Caput, e art. 10 da Seção I. (obs. numera
ção das Emendas propostas).

JUSTIFICATIVA

A redação no caput do artigo descortina a estrutura do siste

ma. O paragrafo único aborda as contribuições especiais, esta

belecendo que embora não pertencendo a este capítulo devem estar

sujeitos aos princípios que enumera.

CPE "Cfl



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r------- ETIQUETA-------...,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAls DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEIl QUE TilATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. I Arl. U ! 2'00 REG INT. DAA N.C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Arl. li!' I 4'00 REG INT. DA A.N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. !li §" DO REG INT. DA A.N.C.

"'=- .........,.. ...~ ...::.. ....,
.--, r"'g ".::." •...;:;tt ~ c::. - 1

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOS~ MARIA EYMAEL
.........----------------AUTOR-----------------

J
L;~~DO~

f?18 7~A5/87 )

Dá nova redação ao § 7º do art. 14

Art. - Quando a operaçao configurg hipótese de incidên

cia do imposto de que trata o item 111 e do imposto sobre Produ
/,,?"~4 ......

tos industrializados a base de cálculo do ~ não compreenderá o
2@' • ...s~/ G.o.

oo
~
<l
a:
(!)
o
..J

~
o
a:
!LI
li)

!LI
>
!LIo
g
X
!LI....
o

JUSTIFICATIVA

Estabelecer em mandamento constitucional a não incidência

ICM sobre o IPI quando ambos os tributos forem devidos pelo
tribuinte.

do
eon

r
CONSTITUINTE ---------------------]
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTiTUINTE

,-.,r-------- ETIOUnA----------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'. I Arl. ZS' 2'00 REG INT.DAA.N.C.>

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n. I Arl. 59 I 4'00 REG INT DA A.N.C.>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl es § 11'00 REG. INT DA A.N.C.

5~\I0333--9

L~8~NA~

] U~~TlDO~

] t: 18
DATA

/05/ 87J

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.......------------------ AUTOR-------------------

PLENÂIUO/COMISn/SUBCOMISSiOtJ Subcomissão de Tributos J /f:vai.c.. Q.~~~~9

tJ JOSE MARIA EYAMEL

o
o
~
et
a:
t'o
..J

~
o
a:
w
(/)

LLI

Gi
o

~
X
llJ...
o

[?]
TEXTO I JUSTlflCAÇAO

Acrescente-se ao §4º do art. 21 a palavra "ANUALMENTE":

Art.
§ - . . . Tribunal de Contas da União, anualmente, ...

JUSTIFICATIVA

Torna expresso determinação implícita.

CONSTITUINTE /
~

~ ->~
=::."

ASSINATURA

CPE ""1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃD SER QUE TRATE DE MDDIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl.Z9! e9DO REO INT DAAH.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PDDENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! 49DO REG.INT DA A.H C.)

FORMULÁRIO PREVISTO ND Arl. 2S § ,9 DO REG. INT. DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOSE MARIA EYMAEL
...----------------AUTOR-----------------J fIY~~TlOO~

J tJ 18 ;~; /87 J
PLE'j'«'JICOMISSÃO/6UBCOIIISSÃO

tJSUbCorniSsão de Tributos, õ&a:i..c e ~lsL <::10.::> ;:?~
......,.------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

o capítulo sobre o Sistema Tributário Nacional é acrescido de
mais uma Seção que tomará o número de Seção I com o seguinte tí

tulo: DAS GARANTIAS DO CONTRIBUINTE, as demais Seções permanecem

as mesmas ajustando-se a numeração.

JUSTIFICATIVA

o
o
~
<l
a:
C)

o
...J

~o
a:
1LI
fi)

1LI
>
1LIo

g
X
1LI
~

o

f fundamental que logo no início do capítulo sobre Sistema
Tributário Nacional sejam articuladas as Garantias do Contribuin
te, contempladas no ante-projeto em normas esparsas. Tal provi
dência representará não só um avanço no Direito Patrio, como im
portante contribuição a nível de Direito Público Internacional.

]
S:::~URAr

r-- - - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE

:



,...,,..------- ETIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

511!~h0335--5

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 25 !I 2900 REG INT.DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATIVAn (Art.!lll § 4900 REG INT. DA A.N.C.)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 19 DO REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOSE MARIA EYMAEL
AUTOR-----------------

J
PLENÁRI0/COMISf'«'j6UBCOM.SSÃO

Subcomissão de Tributos, ~,e Q)td..do-:,~'J t:18 ;~~ I 87 J
.......r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO --------------,r---------,

De nova redação ao item 11 do artigo 19

Art.
Item ao Estado ou ao Distrito Federal, onde se

situar o estabelecimento contribuinte, dez por cento do respecti
vo imposto sobre produtos industrializados (art. 12-4)

Estudos atuariais demonstram que para compensar essas perdas,
é necessário elevar o percentual de retenção do IPI.

o
o
ii!
<t
a:
C!l
o
...J

5o
a:
LLI
(J)

LLI
>
~

~
x
LLI
~

o

8

JUSTIFICATIVA

As autuações propostas no Sistema Tributário Nacional,
sentam pesadas perdas aos Estados industrializaddos.

repre

CPE tllll,



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r:"1r------- ETIQUETA----------.

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIU RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE oE SE ALTERAREM OUTIlOS". I ArI. 23 '2'00 IIEG.INT. OAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Arl lll'! "'DO REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2lI § 1'00 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PLENÃAIO/COMISn/SUBCOlIlSSio

Subcomissão de Tributos, íe::vtl.vC· e DI sL. do;> 13~

......----------------- AUTOR------------------

J
L;~~oo~

("118 7;A5 1 87)

tJ JOSe MARIA EYMAEL

T

Substitua-se no § único do art.24 a expressão "NOVO SISTEMA
TRIBUTARIa" pela "SISTEMA TRIBUTARIa NACIONAL ESTABELECIDO NESSA
CONSTITUIÇAO"

JUSTIFICATIVA

o
o
~
<[
a:
C)
o
.j

~
o
a:
lU
(I)

lU
>
~

~
x
lU
l-

o

Melhor precisão ao texto.

r
r---- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE --------7P0"-----------:

CPE "11



•

.-:::.. ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
.,,) ~ ~ .......,

S ..?

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETD

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE Df "OOlFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,RELATIVAMENTE A UM DISPDSlTlVO •

ENVDLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS·. I A,I. ~ll J 2'00 REG.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADIl COMO ACESSÓlllA DE OUTIIA, PODENDO SER SUo

PRESSIVA, SU8STlTUTIVA, ADITIVA OU "ODIFICATIVA" (A,I !li 14'00 REG INT. DA A N.C )

FORMULÁRIO PREI/ISTO NO A,1. 2ll §,. DO REG INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

5f~0337- ::lo

JOSE MARIA EYMAEL
AUTOR-----------------J ~PART'DO~

t.., poc_J
PLENÁRIOI COMIS"'"SUBCOMiSSÃO

Subcomissão de Tributos rCt.d-é-C· e (UC si..-dcc;;:>

o
o
~
c:r
Ir
C)

O
..J

~
o
Ir
llJ
li)

llJ

~
o

~
X
llJ....
O

v-
Suprim~-o ítem 11 do § 5 do art. 14 e acrescente-se 3a

esse artigo um novo parágrafo com a seguinte redação:

Art. -

§ - A alíquota que for fixada pelo Senado Federal para
as operações interestaduais será considerada como alíquota mínima pa
rara operações internas, considerando-se, também, como operações in
ternas as interestaduais realizadas para consumidor final.

JUSTIFICATIVA

A emenda proposta propicia melhor equilíbrio fiscal,d~

sencorajando competições nocivas entre os EstadJs.

................ CONSTITUINTE /

--~-----=:::...~ - r
AssIN4TUIl4
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r.-r------ ITIOUETA-------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5*~033a-0
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. n ! 2'00 REG INT DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl Sll li 4'00 REG.INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 2!l §" DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOSt MARIA EYMAEL
AUTOR-----------------J

PLENÁAI0!COMIS8SUBCOMISSÃO

Subcomissão de Tributos, -r~, e, 'Z)15t,. de:?~ J

o
o
~
<[
a:
(!)
o
...J

~
o
a:
w
li)

w
>wo
g
x
W
l-
o

8

De-se nova redação ao §3º do art. 21:

Art.

§ - O fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal será distribuido exclusivamente as unidades!Beradas cu
ja renda "per-capi ta" próprias seja infFtrior a r anda "p~rcapita"

nacional.

A parcela distribuida a cada Estado será direta
mente proporcional a diferença entre a renda "per capita" nacio
nal e a própria.

JUSTIFICATIVA

t necessário mais um comando constitucional que não premie
a ineficacia na arrecadação tributária, bem como estabelecendo
promova desenvolvimento nacional integrado

CPE IDIDCll



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

1"':"'1r------- EtIQUEtA-------...

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMEND" QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEI! QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇio, RELATIV"MENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM oUTIlOS". (Ar!. 221 J 2°00 REG INT DA A.H.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTA0" COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". I Arl. 5~ li 4 9 DO REG INT DA A.H C )

FORIIULÂRIO PREVISTO NO Arl. 211 li l' 00 REG. INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

l? JOSE MARIA EVAMEL AUTOR ]

PLENARIOICOMIS~SUBCOMlssiotJ Subcomissão de Tributos, I~ € X>tSl. dC?~J

o
o
~
<%
a::
(.!)
o
..J

fi
o
a::
lU
(f)

lU

~o

g
x
W
l-
o

Adite-se ao item I do §2º do art. 21 a seguinte expressão:

Art. 21

Item I ... , obedecido quanto ao fundo de participação
dos Estados, o disposto no §3º deste artigo.

JUSTIFICATIVA

A Emenda proposta obedece a harmonia legislativa.

r
CONSTITUINTE /

~-~-
CPE '11'"



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FIC" VED.. D......PRESENT"ÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE O'GA RESPEITO A M"'S DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELAT"S, DE ....NEIR.. OUE .. ALTER"ÇÃO, RELATIVA"ENTE .. U.. DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE lIE ALTERARE" OUTROS". I Arl. 2ll J 2.DO REO.INT DA A N e.)

• EMENDA É .. PROPOSiÇÃO .. PRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIISTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" I Ar I IUI! 4. DO REG INT DA A.N.C'>

FDRMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § ,. DD REG. INT. DA A. N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------

J
L;~~'DO~

f: 18 ;~~ /87 J

JOS~ MARIA EYMAEL

Subcomissão de Tributos,
r--,.------------- PL.ENÁRIO/COMIS

Adite-se ao art. 21 a seguinte expressão:"observada a ressalva
estabelecida pelo § único do art. 19'~

JJSTIFICATIVA
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A emenda obedece à boa técnica legislativa que manda não esta

belecer contradições, ainda que aparentes; na estrutura de ordem le
galo

r ]



,...,------ ETIOUETA --------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIlRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFIC/l

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Art 23 ! 2'DO REG INT DA A N C l
.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU 1lI0DIF/CATIVA" (Ar1.1l8 I 4 'DO REG INT. DA A.H.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 2S § 19DO REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOS( MARIA EYMAEL

........------------------TEXTO!JUSTIFICAÇÃO----------------------.

o Artigo 1º da Seção Das Garantias do Contribuinte terá a se

guinte redação:

Art. 1º - O Sistema Tributário Nacional se destina a prover
os meios necessários à ação do Estado, assegurar o

desenvolvimento integral e integrado da Nação e pro
mover condições dignas de vida a todos os cidadãos.
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JUSTIFICATIVA

A filosofia e os objetivos do Sistema Tributário Nacional cons

tituem a primeira Garantia do Contribuinte e de outro lado didati
camente recomenda-se a sua inclusão abrindo o capítulo sobre Tri

butos.

ASSINATURAr
r--- - - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE--------"""..------------

:



ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

5~~0342--:E3

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU OUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEFI aUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS. DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS". I Arl 23 § 2°00 REG INT DA A N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n. I Arl. 59 § .'00 REG.1HT DA A.H.C )

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § l' DO REO. INT DA A. H C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PL.EHÁAIO/COMISS~BCO..,SSÃD

Subcomissão de Tributos, t6x.l- e 1),5 t-- d~

7

JOS~ MARIA EYMAEL
AUTOR-----------------J rry~~'DO~

tI 18;~T; /87 J
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o Artigo 2º da Seção Das Garantias do Contribuinte terá a se

guinte redação:

Art. 2º - Os impostos não ofenderão a capacidade contribuiti

va e não constituirão instrumento de confisco, e se

rão, ordinariamente, quando diretos, progressivos e

seletivos, quando indiretos.

JUSTIFICATIVA

A redação oferecida sintetiza em um único artigo quatro pre

ceitos básicos bem como substituem, no nosso entendimento para

melhor, a expressão "sempre que possível" utilizada no ante-pro

jeto.



r-Ir------- ETIOUETA---------,

ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0343--6
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar'. 211 ! 29DO RElI INT. DAA N.C'>

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl S9 li 4 9DO REG.INT DA A.N.C'>

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. U § l~DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOS~ MARIA EYMAEL

P/..ENÁRIOICOMr;)01 SUBCOMISSÃO

Subcomissão de Tributos, r~, e ~\~'L ~Q,I;>

o Artigo 3º da Seção Das Garantias do Contribuinte terá a se
guinte redação:

Art. 3º - A lei não poderá privilegiar o Estado em detrimento
do contribuinte, na ordenação de processos adminis
trativos ou judiciais, na resolução de controvér
sias tributárias.
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JUSTIFICATIVA

Este mandamento constitucional é inarredável. Representará
uma das mais significativas transformações a serem ensejadas pelo
novo texto da Carta Magna. Significará a tão almejada isonomia
entre poder público e contribuinte, aprimorará o Estado de Direi

to e contribuirá para a evolução da consciência jurídica da socie

dade.

8
~------------------- CONSTITUINTE--------..,~~---------__,

Cl'E 1111'"



t":"1r------- ETIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUll INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELAT4S, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, REL4T1VAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE 4LTERAREM OUTRDS". (Arl 23 11 2'DD REG INT. D4 lUtC.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE DUTR4, PDDENDD SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA· (ArI !lll li 4'00 REG INT DA A.N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2!l li" DO REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOS~ MARIA EYMAEL

5 PLENÁFUO/CON'J9j0/SU8COIIISSÃO

Subcomissão de Tributos, tcut . e 7)( 5 L. d~

7
..-.-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

o Artigo 4º da Seção Das Garantias do Contribuinte terá a se
guinte redação:

Art. 4º - A lei não poderá conceder tratamento tributário di

ferenciado para situações econômicas similares, pre
vilegiando um ou mais contribuintes.
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JUSTIFICATIVA

A alteração da redação com relação ao ante-projeto

limitar a proibição contida na norma à apenas duas
sim assegurar a norma amplitude de eficácia plena.

objetiva

situações,

..... ASSINATURA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃD SER QUE TRATE DE IIDDIFICA

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTROS·. IArl 23! 2 0DO REG INT DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 § 4~DO REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §,o 00 REG INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7
~------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO----------------------,

o Artigo 5º da Seção Das Garantias do Contribuinte terá a se
guinte redação:

Art. 5º - Todo tributo somente será instituido ou
através de lei:

alterado,

Paragrafo único. - As alterações de alíquotas dos
impostos enumerados no Art. itens (obs. art.

g 12 e itens I, 11, IV e V do atual ante-projeto) se
~
~ rão apreciadas pelo Congresso Nacional, em rito su
a:
8 mário, conforme o estabelecer Lei Complementar .
....J

~o
a:
lIJ

Cf) JUSTIFICATIVA
lIJ
>
lIJo

~ Através da redação proposta, são compatibilizadas duas reali
lIJ

~ dades: O princípio da legalidade absoluta e a necessidade do· exe
o

cutivo de ter instrumentos tributários, ageis, de política econô
mica.

r
CONSTITUINTE ~

~~~.
:::;: ASSiNA' ORA $ ....

]



~------ ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5~~!fr03"'~6-- :1.
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA "ESPEITO A MAIS DE UIlI DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE IIOOIFICA

ÇÓES COR"ELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl 25 ! 2'00 REG.INT. DA A N.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER 5U

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar I 59' 4' DO REG INT. DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl.25 § T'DO REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J

X>15 L·

AUTOR-----------------J ~D~O~

t: 18;~~ /87 J
PLENÃRIO/COMIS~&UBCO ..ISSÃO

Subcomissão de Tributos, r~· e
........------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃD----------------------,

7

o Artigo 62 da Seção Das Garantias do Contribuinte terá a se
guinte redação:

Art. 62 - Nenhum tributo ou alteração de tributo pode incidir

sobre fato gerador ocorrido antes do início da vi

gência da lei que o houver instituido ou aumentado.

o
o JUSTIFICATIVA:l!
<X
a:
(!)
o
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~ A redação oferecida consagra o princípio da irretroatividade
ffi da lei, de forma abrangente, inclusive com relação a imposto so
(f)

w bre patrimônio e renda, observando todavia enunciado mais conci
>w
o so.
~
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o

r



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETD

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UIll DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (A,l. 2ll ! 2'00 REG INT. DA A.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SUo

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,I !l9 § 4'00 REG INT DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,I. 25 § 11'00 REG INT. DA A N C

APRESENTACÃO DE EMENDAS
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PLENÁRI0/COMI~6UBCOMISSÃO

Subcomissão de Tributos, ~. e ~,:si. clc.o ~OJ
,.....,-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------~

7

o Artigo 7º da Seção Das Garantias do Contribuinte terá a se

guinte redação:

Art. 7º - Qualquer tributo somente poderá ser cobrado em um
exercício financeiro, quando a lei que o houver ins
tituido ou aumentado, tiver sido publicada até 90
(noventa) dias antes do início deste exercício.

Paragrafo único: Não se aplica o disposto neste ar

tigo, aos tributos de que trata os art. itens
(art. 12, itens I, 11, IV e V do atual ante-

projeto) e art. (art. 13 do atual ante-projetto).

JUSTIFICATIVA

A redação proposta contempla os princípios da anualidade, an
terioridade bem como através do paragrafo único assegura as exce
ção necessar1as quanto os tributos que por sua natureza consti

tuem instrumentos de política econômica

r . 00""""" . =7
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.~ ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITD A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A Al.TEIlAÇÃO, REl.ATlVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOl.VA A NECESSIDADE DE SE Al.TERAREM OUTIlOS·. (Art. 23 ! 2'00 REG INT. DA A N C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATiVA" (A,I.S814'00REG INT DAA.N.C.)

FORMUL4RI0 PREVISTO NO Arl. 2S § 1900 RE8. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

r-""I------ ETIOUETA ---------,

tJ DATA

~ 18 /05/
Pl.ENÁRIO/CONISSÃf'jUBCONISSÃO

Subcomissão de Tributos, fu! _e. 'VISL. doo

~~IDC~

87)
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o Artigo 8º da Seção Das Garantias do Contribuinte terá a se
guinte redação:

Art. 8º - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí
pios, somente poderão instituir empréstimo compul
sório para casos de calamidade pública, admitida a
sua exigibilidade a partir da lei que o instituir,
a qual deverá ser aprovada pela maioria absoluta do
Congresso Nacional, ou da Assembléia Legislativa ou
da Câmara de Vereadores, conforme a competência.

JUSTIFICATIVA

A redação oferecida torna admissível o empréstimo compulsório
também a nível de município, o que nos parece necessário.

CONSTITUINTE =7
~.~. ]

CPE 1111"1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

511!~lb0349'--5

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITU4 INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 21'DO REG INT. DA A.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIIST/TUTlVA, ADITIVA OU ..ODIFICATIVA". (Art 591141'00 RE6.INT. DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §'I' DO RE6. INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

J
ITÕT~O~

PLENÁRIOI COMISt'o/ SUBCOMiSSÃO

5 Subcomissão de Tributos t'6:ú.- e. ~\sL. cio:> ~~~L~
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o Artigo 9º da Seção Das Garantias do Contribuinte terá a se

guinte redação:

Art. 9º - A lei não poderá estabelecer, através de tributos,
limitações ao tráfego de pessoas ou bens entre os

municlploS ou entre os estados, não vedad~as ta
xas pelo uso de vias conservadas pelo poder públi

co.

JUSTIFICATIVA

A redação proposta de um lado nos parece mais ampla que a re
dadação do ante-projeto e de outro lado como se trata de Garantia

do Contribuinte, a boa técnica legislativa recomenda que a norma

seja incluida nessa Seção.

]
CPE lIllII,



• ASSEMBLt.A NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRA~MENTEO PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕfS CORRE~ATAS, DE IIANEIRA QUE A A~TERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art 23 ! 2°00 REO INT DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER 'U·

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Art 59 li 4°00 REG.INT, 04 A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § l~DO REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ycrn~--------------J

~ PL.ENÃRIO/coMo/SUBCOIIISSÃO •

Subcomissão de Tributos, "l'fuJ _e Q)csi... cl~ G.ce.d
......,,---------------------TEXTO!JUSTIFICAÇÃO---------------------,

o Artigo 10 da Seção Das Garantias do Contribuinte terá a se
guinte redação:

A redação proposta ao mesmo tempo em que não obsta a ação do

poder público, garante ao contribuinte que esta ação não seja ar
bitrária.
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Art . 10 A administração tributária somente poderá investi
gar o procedimento, o patrimônio ou a renda do con
tribuínte, na 'forma que a lei o estabelecer e res
peitados os direitos e garantias individuais, asse
gurados nesta Constituição.

JUSTIFICATIVA

~>~-7 ]
CPE 1Il1ll1ll1



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO.RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTIIOS·. (Arl. 2552'00 REO INT.DAA.N.C.1

• EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CDIID ACESSÔRIA DE OUTIIA, PODENDO SER 5U

PRESSIVA,5UBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl.!lll 54'00 REO INT DA A N.C I

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § " DO RE6. INT DA A. N. C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOS~ MARIA EYMAEL
AUToR-----------------J

PLENÁIIIO/COMIS~SUBCOIIISSÃO

Subcomissão de Tributos, ~. ~ 3)r>~. ~ ~J
7

......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

o Artigo da Seção - Princípios Gerais, terá a seguinte
redação (artigo 2º do atual ante-projeto):

Art. - Os tributos que a União, os Estados, o Distrito Fe

deral e os Municípios poderão instituir e cobrar
são os seguintes:
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I - Impostos, obedecida a discriminação de competên
cias estabelecidas neste capítulo;

11 - Taxas, em razão do exercício do poder da polí
cia, ou pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos

específicos, prestados ao contribuinte ou colocado a sua disposi
ção;

111 - Redação identica ao item 111 do atual art. 1º

do ante-projeto.

§ 1º - As Taxas não poderão ter base de cálculo ou
fato gerador, já pertinentes a impostos

§ 2º - Redação igual ao § 3º do artigo 1º do atual
ante-projeto.

r ]
CPE ••~1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MDDIFICA

ÇÕES COIlRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTROS· (Art. 23 § 2'00 REG.INT. DA A.Nc.l

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA· (Art. 59! 4'00 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § ,. DO REG INT DA A. N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOS~ MARIA EYMAEL

JUSTIFICATIVA

A redação prospota estabelece no Item I "IMPOSTOS" e não "IM
POSTO", como é o correto.
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No Item 11 acrescenta a palavra "EXERCICIO", pois não basta o
poder de Polícia subjetivo, é necessário que ele exista concreta
mente.

Elimina a condição "OIVISlvEIS" dando mais abrangência e pra
ticidade ao tributo taxa.

A redação dada ao § 1º acrescenta "FATO GERADOR" ajustando o
preceito.

1

,--------------------- CONSTITUINTE ---------------------

r ~~·L
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~------ ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIU,ÇÃO.RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 211 ! 2'00 REG INT. DA A.N.C.)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, POOENOO SER SUo

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. AOITIVA OU MOOIFICATIVA". (Art. 1111 I .'00 REG.INT OA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2!l §" 00 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

PLENÁRIOI COMIS",ISUBCOMiSSÃO

Subcomissão de Tributos, f6.:<.j - e J)15L. qo<> flct.'"d

JOS~ MARIA EYMAEL
AUTOR----------------J L;~~oo~

f: 18 ;A~A51 87]

o
o
~
ex
a:
(!)
o
.,j

~
o
a:
lU
fi)

lU
>
lUo
g
X
lU
.....
o

Dar nova redação ao §4º e itens 11 e 111 do artigo 1º do an
te-projeto:

Art. 12 §3º - Cabe a lei complementar, estabelecer Normas Ge
rais de Direito Tributário, inclusive sobre:

I - Tributos:

a) sua defenição e especies

b) Impostos previstos nesta constituição, seus
fatos geradores e suas bases de cálculo

c) Obrigação, crédito, lançamento, prescrição e
decadência, em matéria tributária.

11 - Prevenção e solução de conflitos de competência
tributária entre Unição, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios.

111 - Limitações constitucionais do poder de tribut~.

IV - Delegação de competência tributária na cobrança
de tributos.

JUSTIFICATIVA

Estabelece ordenação constitucional mais harmônica com a es
trutura do capítulo.

CPE ''''1



~------ ETIOUETA----------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEOADA A APRESENíAÇÃO OE EMENDA QUE SUBsrríUA INíEGRAlMENíE O PROJEíO

OU QUE DIGA RESPEIíO A MAIS DE UM OISPOSlílVO. A NÃO SER QUE íRArE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRElA"'S, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RElAílVAlIENTE A UlI DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS". (Art. 23 § 2'00 REG INT. OAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SUo

PRESSIVA, SUBSílTUílVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 I 4'00 REG.INT. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. I!ll § ,1'00 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

PL.ENÁRIO/ COM'S19 SUBCOMiSSÃO

Subcomissão de Tributos, rCU?L~ e D,"5t. cYOo ~o.J

----------------AUTOR-----------------J Qó~RílOO~

CJ18 ;~~ / 87 ]

f: JOS~ MARIA EYMAEL

Da-se nova redação ao art. 22:

o
O

~
e:t
IX
(!)
O
..J

~
O

IX
W
(/)

W
>
W
O

~
X
W
I-
O

Art. - A União e os Estados divulgarão pelo órgão de im
prensa oficial e os municipios , na falta deste, através de edi
tal, até o último dia do mês subsequente, os montantes de cada um
dos tributos arrecadados, englobando os respectivos adicionais e

acrescimos, bem como as transferências recebidas e os valores a
tranferir.

§ único - a divulgação da União, será discriminada em relação
aos Estados e Municípios e as dos Estados discriminadas em rela
ção aos municípios.

JUSTIFICATIVA

A Emenda estabelece a desejável transparência das finanças pú

blicas, bem como assegura a União, aos Estados e Municípios recí
procos sistemas de controles.

» ::::S=::.
Js

11
,...,,-------------------- CONSTITUINTE-------75'~----------....,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,.......------- ETIOUETA ---------,

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O- PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃD SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CDRRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃD, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· IA" 25! 2'DOREG.INT DAAN.C)

• EMENDA É A PRDPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PDDENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA DU MODIFICATIVA" (Arl. 59 I 4'00 REG INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2!l §" DD REG. 'NT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PLEN4AI0/~ISSÃO/SUIlCOIIISSÃO

Subcomissão de Tributos I rOti-. Q D,sL· ~C>.::>~

JOSE MARIA EYMAEL
AUTOR-------------------

J
erPA~~c~

r: 18 ;AT; /87 J

o
o
~
C%
a:
(.!)
o
..J

~
o
a:
lU
(f)

l&J
>
l&J
o

f:?
x
l&J
~

o

..-.---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Substitua-se nos itens 11 e 111 do §2º do art. 21 a expressão" regular

a criação do" pela expressão "instituir e regular o"

JUSTIFICATIVA

Melhor precisão do texto constitucional.

r . 00"'''"'"'' =7
~.:::< ]



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MDDIFICA

ÇOES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDIIDE OE SE ALTERAREM OUTROS·. I A'I 23 § 2°00 REG !NT. 011 li N C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTIIOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". I A' I. 59 ! 4'00 REG.INr DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,I. 211 §" DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

~r--------ETIQUETA--------,

JOS~ MARIA EYMAEL

Subcomissão de Tributos

AUTOR-----------------

J
tr;~~TlDO~

o
o
it
<l
a:
~

o
..J

~
o
a:
lU
VJ

W
>
lUo

g
X
W
l-
o

r-""',-------------------- TEXTO!JUSTlFICAÇÃO---------------------,

Adite-se ao artigo que tratar das "IKI',IIDADES" (Impostos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios)

1tem - O patrimônio, renda ou serviços de entidades sindicais .

.JJSTIFICATIVA

Os sindicatos, suas federações e confederações são agentes funda 
mentais no processo de organização da sociedade e deve ter a sua soberania
assegurada, inclusive através de imunidade tributária.

1
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~r-------- ETIQUETA ---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEBRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIU RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇio, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE lIE ALTERAREM OUTROS". (A,I. 2S I 2'00 REe INT DAA N e.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA,ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,I IIS! 4'DOREG INT.DA A.N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,I. 23 § "00 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOS~ MARIA EYMAEL
AUTOR-----------------

J
DATA---

18/05 /87 ]

PI.ENÁAIO/COMIS~/SUBCOMISSÃO

Subcomissão de Tributos , T6x.i - e DI S L.do.::> kic.e.d C:?

Dá npva redação ao art. 6º do atual ante-projeto.

Art.- A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
poderão instituir empréstimos compulsórios, para casos de calamidade pú

blica, admitida sua exigibilidade, a partir da publicação de Lei específi
ca, a qual deverá ser aprovada pela maioria absoluta do Congresso Nacio

nal ou das respectivas Assembléias Legislativas ou Câmaras Muncipais.

o
o
~
<l
a:
C)
o
...J

5
o
a:
lU
(f)

lU
>
lUo

f?
x
lU
~

o

JUSTIFICATIVA

Estende ao Município a possibilidade de criação de Empréstimo
Compulsório em caso de calamidade pública e estabelece exigência de Lei
específica.

r ]
"'D~ ""d1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,....,------- [TIQUETA -------...,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMEND4 QUE SUIISTlTU4 INTEBR4LMENTE O PROJETO

OU QUE DI1I4 RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO, 4 NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIR'" QUE 4 "'LTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UlI DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Arl. 2lI ! 2'DO REG INT D4 4.N c.l
• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTIlA, PODENDO SEIl SU

PRESSIVA, SUIISTITUT IVA, ADITIV'" OU MODIFICATIVA". (Ar I !lI' I 4'DO REG INT. DA A.N.C )

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. U § l' DO RES. INT DA ....N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

JJOS~ MARIA EYMAEL
0...------------------ AUTOR

t
PLENÁAIDICOMISsr;SUIICOMIssio

Subcomissão de Tributos, fti,d- e ~ISt.. ck~ ~O::> J

Suprima-se letra "c" do item I do art. 19 dando-se as letras
"a" e "b" do mesmo item a seguinte redação:

a) Dezenove inteiros e cinco décimos por cento ...

b) Vinte e três inteiros e cinco décimos por cento ...

oo
~
~
li:
(!)
o
..J

~
o
li:
I&J
(I)

I&J
>
I&Jo

~
X
I&J
l-
o

JUSTIFICATIVA

A existência ~o fundo especial demonstra ao longo dos anos,
ser geradora de conflitos entre Estados e não constitui instrumen
to equalizados no crescimento nacional.

11



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

511!~0358--4
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I001FICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTERAREM OUTROS", I Arl. 25! 2'00 REG INT. OAA N.C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Arl 99! 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 1'00 REG, INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

[J JOSE MARIA EYMAEL
AUToR------------------j trP~~TIOO~

18/ 5 /87 J
.........--OATA---PLEN~/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO

9 Subcomissão de Tributos) tôx.L- e ~\sL d~ aad

Dar nova redação ao § único do art. 25 do atual ante-projeto.

Art.

§ único- A partir da promulgação desta Constituição, a União, os Estados

e os Municípios elaborarão as Leis necessárias a execução do

Sistema Tributário Nacional.

o
o
ii!
<I:
a:
(!)

o
...J

fio
a:
lU
Cf)

lU
>
UJ
O

~
X
UJ....
O

JUSTIFICATIVA

A redação sugerida evita distorções de interpretação da norma constitu-

cional.

CONSTITUINTE /~

~ "<~--.
fit~
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~------ ETIOUETA---------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0359--2
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU ~UE 01610 RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER ~UE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTIIOS·. (Art. 23 § 21'00 REG INT. DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 § 41'00 REG.INT DA A.N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 11'DO REG INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

...,.----------------AUTOR----------------

PAES VE ANVRAVE

r--'1----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------.,
5

,........, TEXTO/JUSTIFICAÇÃD--------------------..
7

Vê-~e ao a~~. 12 do An~ep~oje~o, ~enume~ado~ o~ dem~~,

a ~eguinte ~edação:

" A Con~ tituição a~~ egu~a a t.o do s 0.6 t~abalhado~e.6 o

não pagamento de impo~to in c.J..de.nte .6 ob~e .6 aió..~O.6" .

JUS T I F I C A ç Ã O
o
o
~
«
~ O B~~Le. nã.o é apen~ o Pa[~ do fiutebol e da» mulata.6;
o
..J é, também, o u.nic.o Pa;[.6 do mundo em que 0.6 .6alã.~o.6 .6ão c.la.6~i6i-

~
o c àdo s --ou c.on6undido.6-- c.omo ~enda, e, o que é ai.n do: mai.6 g~ave,

~ a c.la.6.6e média e. aquela que mai~ c.ontubui pa~a a a~~ec.adação do
~ impo.6.to .s obn»: a ~en da.
w
o

CPE IH''''

~
x
W
l-
o

r

Ago~a me~mo e.6tamo.6 v~~i6ic.ando que o pe~c.entuai de
pa~tic.ipaçã.o da c.~a.6~e médid no ~ec.o~himento do impo.6.t.o é .6upe~i

o~ a .6etenta po~ c.ento, enquanto c.apitali.6ta.6 e aquele.6 que, e6e
tivame.nte, vivem de ne.n da , c.ont~ibu.em c.om m.e.no.6 de tunta po~ c.e.~

to pa~a o~ ~o6~e.~ públi~o~, a titulo de. ~mpo~to ~ob~e. a ~e.nda.

P~e.6entemente, o c.ont~buinte b~a.6ilei~o vive uma .6i
tuação ve.~dade.i~amente in.6óli.ta, poi~ além de te~ dinhei~o a ~ece

be~ da Rec.eita Fede~al ~e~ativo ao Impo.6to .6ob~e a Renda que de.6

c.ontou a mai.6 no ano de. 1985, c.ujo c.~édito tota~ .6Ô ~he .6e~ã de -

=t&:: <d~"----------~ ASSINATURA ~ ]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE IIDDIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTIlOS". (Arl 23! 29 00 REG.INT. DAA.N C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 1I1l! 4 9 0 0 REG INT. DA A N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl l!!1 § ,900 REG INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PAES VE ANVRAVE
0r---------------- AUTOR

ê
,..--,,_----------- PLENARIO/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO-------------,

~,_-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

volv~do em 1989, e de já te~ eomeçado a ~e~ de~eontado na 60nte a

t~avê~ de uma tabela ve~dade~~amente e~to~~va, a~nda te~ã de pa 
ga~ ao Gove~no o equ~valente a t~ê~ ou qu~~o me~e~ de ~alã~~o, ~e

lat~vo ao ~mpo~to ~eáe~ente ao exe~eZeio de 1986.

A~~~m, mu~to~ ~e~ao o~ b~a~~le~~o~ que, eom ~emelhante

ea~ga á~~eal a pe~a~ ~ob~e o~ ~eu~ omb~o~ jã e~quãl~do~, não te~ão

eond~ção de paga~ e~~e ~mpo~to, me~mo po~que ~e t~ata de uma t~bu
o
~ tação Ln] u~ ta e des eab~da .
.L
~
:r
;!)

3 A á~m de ev~ta~ que eont~nue a pe~pet~a~-~e em no~~o

~ PaI~ ~emelhante ~nd~gn~dade eont~a a ela~~e ~~ala~ada, e~tamo~

~ ~ubmetendo ã elevada ap~ee~ação de~~a Augu~ta A~~emblê~a Nae~onal'
'f)

.LI Con~t~t~nte a p~e~ente pnopos t:«, eonvene~do~ de ~ua ap~ovaçã.o,polt
>
~ s e.n. [us :«, opo~tClna. e. Yl.e.c.e.~.6á.Jl..~a..
:>

r ASSINATURA
]
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r":"1r------- ETIOUETA-------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREI! OUTROS". (Arl. 23 ! 2 900 REG INT.DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 I 4900 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arl U § ,9 DO REG INT DA A. N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--r------------ PLENÃlllO/cONISSÃo/sUBCOlIlSSÃO DATA---

tJ SlHD4ISSAO OC TRIBUTOS, PARTICIPACAO E DISTRIBlJIÇAO OC RECEITAS) tJ 19/05 /87 J

Acrescente-se parágrafo ao Art. 25

§ A distribuição de que trata o item I do Art. 19,

entrará em vigor imediatamente após a promulga
ção desta Constituição.

~ grave a situação dos Estados e Municípios. A
g Nova Sistemática deveria ser adotada imediatamente, não se justifi
~4 cando, portanto, que passe a vigir em 1989.
a:
(!)

o
..J

~
C

a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
c

~x
UJ
l-
o

r
r--- - - - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE:

]
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,...,,------- tTIOUETA-------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

511!~036 ~IL --4
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEIlR"LMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPDSITlVD, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATU, DE MANElllA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA" NECESSID"DE DE SE ALTERAREM OUTROS". (A,I. 23 ! 21'00 REG INT DAA.N.C.)

" EMENDA É " PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,8UBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,I.,9 !!.' DO REG INT. DA A H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO ",t. 21 § 1'00 REG rNT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o PLUÁlllO/cOMISSÃo/sUBCOMlllllÃO ]

~Ul3CXM[SS1í:> DE TRIBUI'OS, PARl'ICIPAçAo E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS .

CONSTITUINI'E SrnGIO SPADA

AUTOR-----------------

J

......,.-------------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO----------------------,
7

De-se ao § 19 do art. 21 do Anteprojeto da Subcomissão de Tributos, Parti
cipação e Distribuição das Receitas a seguinte redação:

I'.Ar't. 21•..••..••..••.•.••••••••..•..•.•.•••••.••.•.•••..•••.••.••...••..

§ 19 - Salvo disposição em contrário desta Constituição é vedada a vincu
lação dos recursos, oorresp.:mdentes às destinaçÕes:

1) a qualquer furrlo ou despesa, ainda que por intenrédio de adicional
de Imposto devido;

2) a reservas ou provisões de qualquer natureza."

tais

JUSTIFICAçPD

o
o
:f
<l:
o::
(!)
o
-I

~ A livre p:>ssibilidade de se instituirem reservas ou provisões relativamen
o te as dest.ínacôes de recursos de natureza tributária canpranete, na sua essênciaps
ffi critérios que rortearão a distribuição desses recursos, vez que,na prática, poderão
fi) anular as diretrizes que orientam tais critérios"
LU

lij Desse nodo faz-se necessário i.mpedir o recurso da criação legal de
o

reservas, preservando-se assim, os objetivos constitucionais.g
x
LU
~

o

r ~"';;
-----------"""~ ASSINATURA

-



• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

1":""1r-------- ETIOUETA-------.....

• FICA VEDADA A APRESEIiITAÇÃO DE EMEIiIDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UI! DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'. (A,t. 25 ! 2'00 REO.INT DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,t 11914'DO REG.INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2lJ § 1'00 REG 'NT. DA A.N.C.

5 f!-"\ 10' :3 é)o :2 -- :2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
cr;PAIINA~

01 de 01

)
...------------------AUTOR-----------------

tJ OONSTITUINl'E smGIO SPADA

o PI.ENÁIlIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO )

~ua::nrrss1D DE TRIBtJl'(l;, PARTICIPAÇ'k) E DISTRIBUIÇ1ID DAS RECEITAS .

7
r-""...-------------------- TEXTOIJUSTlFICAÇÃO--------------------,

Inclua-se, onde oouber, no Anteprojeto da Sul:x:=anissão de Tributos, Parti

cipação e Distribuição das Receitas, o seguinte disp:>sitivo:

"Art. - Ressalvadas as dí.spos.í.çôes desta Constituição e de leis carple

nentares, é vedada a vinculação do produto da arrecadação de qualquer tributo a de

tenninado órgão, fundo ou despesa. A lei poderá, todavia, estabelecer que a arreca

dação parcial ou total de certos tributos constitua receita do orçarrerrto de capital,

proibida sua aplicação no custeio de despesas correntes."

o
o JUSTIFICAÇÃO
~
c:r
~ O dispositivo proposto, constante do atual texto constitucional, é de ba
~ silar importância para preservação da própria natureza e finalidade dos iInpostos,
~ que tem caro característica essencial sua generalidade e ausência de vinculação re
o lativarnente a destinação da correspondente receita.
a:
~ Por isso, não pode , sob pena de desvirtuar o Sistema Tributário proposto,
1LI deixar de figurar no texto constitucional.
>
1LIo

f?
x
UJ
~

o

~
~"'''"''''

s:==cr-----------~ ..,.,AS::-:S.,.,IN::-:A""'TU""'R::-:A--~-..:--;--r-----r--t--

CPE "11



~------ ITIOUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

!5A03é~3-1.
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A IIECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 211 ! 2'00 REO INT DAA.N e.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, POOENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MOOIFICATlVA". (Arl slll 4'00 REG INT DA A N.c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § 1'DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JONAS PINHEIRO
AUTOR-----------------

J
rry;~RTlDO~

,..--,r------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

SisL Trib/Subcom. de Trib., Partic. e Distribuição das Receitas

o
o
~
<[
a::
C)

o
..J

~
o
a::
IIJ
cn
IIJ
>
IIJo

~
X
IIJ
I-

o

r-o------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO---------------------,

Artigo 3º - É vedado a União, aos Estados,' ao Distrito Federal e aos Municípios:

a -

b -

c -
d - Instituir impostos sobre os produtos de origem agro~ecuária de primeira ne
cessidade, definido e~ lei.

JUSTIFICATIVA

Os impostos que racaem atualmente sobre os produtos é injusto e pena
liza profundamente aqueles qJe produzem alimento, princip3lmente, para o con su

mo interno.
O ICM que em outras atividades recai sobre o lucro, no produto de

origem agropecuária, incide sobre o total de produção não levando em conta o cus
to para produzí-Io.

É única atividade em que o contribuinte paga impJsto até mesmo preju

dicado, Ja que n=m sempre a atividade agrícola produz o lucro desejado.
NJ Estatuto da terra, prevê na composição do preço lucro de 30% aci

ma de custo de produção. A incidência de impostos sobre esse percentual ainda é

de se considerar como possível.

r
r--- - - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE:

]
CPE 1l1l1J1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Arl Z3 § ZODD REG.INT. DAA.N.C)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, POOENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUT IVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I S9 § 4· DO REG INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1~ DO REG. INT. DA A.N C.

5A<~364--9

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

]DEPUTADO OSWALDO LIMA FILHO
r------------------ AUTOR-----------------

t:
DATA---

18/05/87 )
S

Acrescente-se onde couber:

Art. - Os proprietários ficarão isentos dos impostos
federais, estaduais e municipais que incidam sobre a transferência'
da prop~edade sujeita a desapropriação na forma deste artigo.

7
.......,r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

JUS T I F I C A ç A O

o
O

~
<l
a::
(!)

O
..J

~
O

a::
w
Cf)

w
>
W
O

~
><
W
l-

O

Parece justo isentar o proprietário do ônus do impos
to como ocorre na Constituição vigente.

8

ASSINATURA



r--r------ ETIOUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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5~~0365-7

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 2311 2°00 REG INT. DAA,N C1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I !l9 § 4° DO REG INT DA A.N.C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1900 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Acrescente-se onde couber:
Art. - O imposto de renda, que será progressivo, pod~

rá ser arbitrado pelos sinais exteriores de riqueza do seu detentor'
ou proprietário e será cobrado sobre a renda ou proventos de qual- '
quer natureza, inclusive: remuneração ou vencimentos superiores a
vinte salários mínimos, subsídios, soldos e gratificações.

§ ~nico - São abolidas todas as normas, que concedam
a qualquer título isenções ou re~ções do imposto de renda, inclusi
ve a parlamentares, magistrados e militares.

JUS T I F I C A ç ~ O

A norma de isonomia deve ser aplicada basicamente na
cobrança dos impostos diretos,~ restabelecendo a Assembléia Nacional
Constituinte a igualdade perante a lei de todos os contribuintes.

B

ASSINATURA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar' 23 § 2'lDO REG INT DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO ÁPRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar' 59 § 4 900 REG INT DA A.N.C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 19 DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: DEPUTADO OSWALDO LIMA FI:~~R

o
o
~
<t
a::
(!)

o
-l

~
o
a::
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

~
x
UJ
~

o

t=J V a - RECESUBCOMIITASSSAO DE ~fflX5§",:s~~~~O E DISTRIBUIÇAO DAS J l!J DATA ]

l.... ===::-.- --' C 18/0 5 / 87

.....,---,;:------:------:;-----,--- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7 Acrescente-se onde couber:

Art. - A sonegação do imposto de renda poderá ser ar-
bitrada pelos sinais exteriores de riqueza e constituirá crime inafi
ançável.

JUS T I F I C A ç A O

~ público e notório que, no Brasil, o número de con
tribuintes do imposto de renda é largamente inferior aos detentores
de grandes fortunas em ações, moeda estrangeira, aplicação no merc~

do financeiro e toda sorte de investimentos ocultos, inclusive na '
especulação de gêneros alimentícios.

As grandes fortunas acumuladas em negócios ilícitos'
e irregulares mantém-se ocultas do fisco.

A emenda é, portanto, indispensável.

B



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 23!l 2"00 REG INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl 59 li 4 900 REG INT DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §'" DO REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JDEPUTADO OSWALDO LIMA FILHO .
GPARTIDO~

MDS

e Distribuição das

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------r
ACRESCENTE-SE ONDE COUBER:

Art. - O Imposto Territorial Rural não incidirá sobre
glebas rurais de área não excedente a cinquenta hectares, quando as'

cUltfive, só ou com sua família, o proprietário que não possua outro
imóvel, s~~o esta isenção auto-aplicável.

7

PLENÃRIO/CONISSÃO/SUBCOMISSÃO------------'D-~-) t=J
~l.5_v~a=_=-~Subca.ni.~~~· ~s~sã~o~àe~_=Trib:.=.='~iU~to~s~,~P:.=arti~=·~Cl.::::· pa~ç:s::ão~~...:::::=:::::..::====-_==_.:..nc-=-----. C

ceitãS

JUS T I F I C A ç A O

A sugest~o procura repetir a isenção constante no Art.
e
o 21, § 6º da Constituição vigente, assegurando sua aplicação imediata.
~
e:t
a:
(!)

e
..J

~
o
a:
1LI
li)

1LI
>
1LIo

~
X
1LI....
e

ASSINATURA
]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Ar'. 25 li 2°00 REG INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. POOENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 59 § 4 0 DO REG IIIIT DA A••N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 25 § lO DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o
o
it
<l:
a:
C,!)

o
...J

~
o
a:
lU
CJ)

lU
>
lUo

~
X
lU.....
o

r-r----:;.----:-::---,---------:;-------;-- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,
7 Acrescente -se onde couber:

Art. - As Empr:sas produtoras de inseticidas biológi
cos serão isentas de imposto d~renda e de produtos industrializados',
pelo prazo de dez anos.

JUS T I F I C A ç A O

A gr.ande ameaça ao meio ambiente no Terceiro Mundo es
tá no uso de inseticidas clorados e fosforados, que ameaçam a saúde'
da população e sobretudo dos agricultores.

O estímulo à produção de inseticidas biológicos repr~

senta a solução real para este gravíssimo problema.

ASSINATURA .



8. ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

r""'Ir------ ETIGUETA-------.

5A0369--/@
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA 1NTEGRALMENTE O PROJETO

OU GUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TRATE DE IIODIFICA

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (A". 2~ ! 2'00 REG INT. OAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A,I. 59 I 4'DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,t. 2) ! " DO REG INT. DA A. H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

O cooperativismo é, sem dúvida, a única atividade eco

nômica capaz de evitar os males decorrentes do capitalismo, entre os
quais sobrelevam a exploração dos pequenos e médios agricultores pe

los monopólios e oligopólios, sem constituir uma ameaça às garantias

inerentes à dignidade da pessoa humana.
Daí a razão básica do apoio estatal, que deve figura

na ConstituiÇão, para evitar os erros como aqueles cometidos pelo c01pitalismo selvagem endossado pelo regime autoritário, que oprimiu I
País durante 20 anos. I;

JUS T I F I C A ç A O

Acrescente-se onde couber:
"Art.
I - A lei disporá sobre o regime das sociedades coope

rativas, assegurando a sua liberdade de constituição, atuação em to
dos os ramos da atividade econômica, livre administração, acesso aos
incentivos fiscais e a formação do seu órgão de representação legal,
que terá a função delegada de arrecadar contribuição para o custeio'

dos seus serviços.
11 - r vedado à União, aos Estados, ao Distrito Fede-

ral e aos Municípios instituir tributos sobre o ato cooperativo, as
sim considerado aquele praticado entre o associado e ~ooperativa ou
entre cooperativas associadas, na realização dos seus serviços.

111 - O Poder Público prestará apoio às atividades

das cooperativas e ao ensino do Cooperativismo.

7

~ TEXTOIJUSTIFICAÇÃO-----------------~
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r:'"I------ ETIOUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEBRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UlI DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE IIIDDIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. Zll !l 2'00 REB.INT. DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓltlA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art !l914'DOREG.INT.DAA.N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § ,POO REG /NT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ GERALDO ALCKMIN
AUTOR-----------------

J
rr;~~T1DO~

PLEN" I cO,!SSÃO/8U.COMI~SÃO

~. ~ ~~,

.............------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

o
o
if
e:t
a::
(!)
o
~

~
o
a::
lU
Cf)

lU
>
lU
o

~
X
lU
.....
o

7

Suprima-se a alínea C, do item I, do art. 19,
do Anteprojeto do Relator da Subcomissão de Tributos, Participação
e Distribulção das Receitas.

JUSTIFICAÇAO

Considerando que o novo texto constitu
cional está sendo elaborado para durar, o dispositivo acima referi
do melhor estaria inserido na parte das disposições transitórias.
Consagrá-lo como norma permanente seria, dat~ venia, o mesmo que /
passar um atestado de permanência da pobreza e do subdesenvolvimen
to daquelas Regiões.

Válida é a iniciativa do d. Relator, mas
como uma disposição transitória, e não permanente, senão estar-se-ia
admitindo que as Regiões Norte e Nordeste nunca haveriam de se de-/

senvcolver. Seria consagrar a eterna dependência daquelas Regiões do
resto do País .

Por isso, é de nosso parecer ser cabível
a supressão de tal texto da parte das dsiposições permanentes da fu
tura Carta Magna.

CPE 'UI
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA lI'lTEORALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl U li 2'00 RE6.INT. DA A N C.,

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.511 ! 4'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arl. 25 S1'00 "EC; INT DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.........---------------AUTOR----------------

GERALDO ALCKMIN rILI~

~-----------------TEXTO/JUSTJFJCAÇÃO-----------------_____,
7

Inclua-se no Anteprojeto do Relator da Subcomissão de

tributos, Participação e Distribuição das Receitas um Art. 5º, re
numerando-se os subseqCentes, com a seguinte redação:

"Art. 5º. É vedado à união, aos Estados, ao Distritol

Federal e aos Municípios instituir Tributos sobre o ato cooperati
vo, assim considerado aquele praticado entre o associado e a coop~

rativa, ou entre cooperativas associadas, na realização de opera 

ções que constituam o objeto da sociedade."

JUSTIFICAÇÃO

Os atos cooperativos, pela sua natureza, não desenca

deiam a ocorrência do denominado fato jurídico tributário,tendo em

vista que as sociedades cooperativas são instrumentais, viabiliza~

do a comercialização global das atividades de seus sócios.

Constituindo-se apenas no veículo de comercializaçãol

dos sócios, não auferem as cooperativas qualquer resultado pela I

sua atividade direta, uma vez que eventuais sobras ou perdas reve~

tem aos próprios sócios, na proporção dos negócios com eles reali

zados.

r

Tratando-se de uma sociedade de natureza típica, as

cooperativas exigem regime de tratamento tributário próprio, para
que a omissão que hoje existe não as tornem vulneráveis és investi

das do fisco. As equívocas interpretações por parte de órgãos pú
blicos, gerando distorções e equiparações errôneas das cooperati 

vas com outros tipos societários, se tornam descabidas,pois a se

exigir o pagamento dos tributos das cooperativas, estaria caracte-

:i~'~-----
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,...,r--------- nIQUnA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2! ! 2900 Rra INT. DA A.N c.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar 1.59 I 49 DOREG INT DA A N.C.)

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arl. 2ll § ,9 DO REG. INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JGERALDO ALCKMIN -FILI'1LJ _

)

rizada

tos em

o
o
~
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a::
(!)
o
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O
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X
lU
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O

a bitributação, pela exigência de pagamento de dois tribu

função de apenas um fato jurídico tributário.

A nossa emenda visa inscrever a não incidência tribu

tária dos atos cooperativos, a nível de imunidade constitucional,

estabelecendo-se segurança para as cooperativas, bem como afasta~

do os equívocos que se registram em inúmeras e longas demandas

cujo desfecho tem onerado o Poder Público.

r
CONSTITUINTE

]t.~vh ---
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE O PROJETO

OU OUE OIGA RESPEITO AliAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MOOI,..ICA

ÇÓES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 25 ! 2'00 REG INT DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar I 59 I 4' DO REG.INT DA A.N C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Arl 2ll § " DO REG 'NT. DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: Deputado ANTONIO SALIM C~;~ATI J
tr;PARTlDO~

PeDeS

PLENAlIlO/cOlIlSSÃo/sUBCOlIlssio------------]

r:SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
fi] DATA ]

C'18,D5 /87

.-. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------,
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7 •
SUprIma-Se o art. 6º do Anteprojeto.

JUSTIFICAÇÃO

OS empréstimos compulsórios foram introduzidos pela Consti

tuição de 1967, mas não se conciliam com um sistema tributário que
respeite os institutos de direito privado.

Embora seja diploma hierárquico inferiêrr ã Constituição, o
Código Tributário Nacional estabelece, com lucidez, que a legislação
tributária não pode desfigurar os institutos e-conceitos de direito
privado (a~t. 110). Ora, o mútuo tem por ~equisito inafastável o con
senso ou a vol~ntária contratação entre o mutuante e o mutuário.

Por isso, ensina o norteamericano EDWARD CORWIN - comenta
rista oficial da Constituição dos Estados Unidos da América - que o
empréstimo compulsório é um imposto sempre.

Do lado brasileiro, merece destaque o ensinamento no mesmo
sentido do constitucionalista e tributarista GERALDO ATALIBA, reno
vando-o em sua palestra perante os membros da Subcomissão. Aditou in

clusive ser irrelevante se há devolução ou não em dinheiro, porque
se não for em moeda será em serviço público, pois para tanto se des
tina o imposto. Insistiu também em que, a prevalecer a possibilidade
desse tributo, a Constituição deveria exigir que a lei instituidora
explicitasse a calamidade pública a que o produto se destinaria, o
prazo para devolução em cinco anos e a atualização do valor a ser de
volvido, o que também não faz o Anteprojeto.

Mesmo em caso de calamidade, deve a boa administração ter
previsto recursos razoáveis para a eventualidade, ou recorrer a ou

tras formas de financiamento, inclusive o corte de projetos adiáveis.

r ~~j
-----. ABSINATUIIA---~'----------
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NiD SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 23 ! 2'DO REG INT. DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSlçio APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl llP I.'DO REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § "DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DEPUTADO VIVALDO BARBOSA

_.-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

- Dê-se ao inciso 111 do art. 12 a seguinte redação:

"IIl - renda, ganhos de capital e herança"
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- Acrescenta parágrafo ao art. 12:

,,§ 3º - o imposto de renda não incide sobre salários. A lei

poderá definir salários excessivos e sujeitá-los ao
imposto de renda"

JUS T I F I C A T I V A

Os tributos terão de ser vistos e entendidos como instru

mento a promover justiça social.

Como tal, é preciso alcançar-se os ganhos de cpaital e a
herança. Igualmente, imposto de renda não deve alcançar salários. Sámente os

ganhos excessivos é que devem sujeitar-ase à tributação, nos níveis que a lei
fixar.

CPE.''''
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl. ~3 § ~oDD REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4 000 REG INT DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO No Arl. 23 § l~DO REG. lNT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
crp;- P;'9INA~

01 de 02 J
CDNSTITUINl'E BENITO ;;.----------'---------]

t:H~ 7~~ /87 ]

I
!

7

Suprima-se o artigo 24, acrescentando-se o seguinte parágrafo primeiro ao artiep

25 e renurrerando para parágrafo segundo, o seu parágrafo único:

,......,,--------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

W PLENÁRIO/CONISSÃO/SUBCOMISSÃO ]

[];uoca-rrSS/'D DE TRIBUI'C6, PARl'ICIPAç;1\D E DISl'RIBUIÇÃO DAS P-ECEITAS _

"Art. 25 •••......••••...•••........•••...•.•.•...•••••..•..•••••.••.

· .
§ 19

o
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x
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o disposto neste artigo não se aplica à distribuição dos Fun

dos de Participação dos Estados e Municípios, cuja vigência

reger-se-á pelas seguintes nonnas:

I em 1988 serão mantidos os critérios de participação previs

tos na legislação em vigor, aplicando-se, respectivamente,

os percentuais de dezesseis FOr cento e vinte ];XJr cento 50

bre o produto da arrecadação dos Impos'tos sobre renda e pro

ventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializa-

dos;

II - a partir de 1989, inclusive, os índices mencionados no item

anterior serão elevados a razão de cinco décirros pontos per

centuais por exercício financeiro, até que sejam atingidos

os percentuais estabelecidos nas alíneas "a" e "b" do item

I, do artigo 19.

§ 29 · .
· .

JUSTIFICATIVA

As dificuldades financeiras dos Estados e Municípios brasileiros exigem tratarrEn

to i.rrediato. Eml::cra seja sábio o estabelecimento do prazo de 1 ano para viqência de

'Vo Sistema Tributário, COItO estabelecido no artigo 25 do anteprojeto, as referidas

ASSINATURAr
--------------------CONSTITUINTE -----------------
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 23 § 2°00 REG INT DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !59 !l40DOREG INT DAA N.C I

FDRMULÀRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1°00 REG. INT DA A.N C

5AO~~L1-C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

er=PARTIDO,

PFL JJCDNSTITUINl'E BENITO GAL~

0..,-------------------- AUTOR

(-
~ PLENÀRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO DATA

~SSÃO DE TRIBUl'OS, PARl'ICIPA@ E DIS'I'RIBUIçJíQ DAS RECEITAS J t?18 / 05 /87 J
..........--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

7

unidades da Federação mo têm condiçÕes de aguardar esse lapso de te.rnpJ.

Registre-se que o saudoso Presidente Tancredo Neves, sensível a esses problemas ,

já incluíra em suas metas de governo, urna refonna tributária de emergência, cem o 0E
jetivo de restabelecer o federalisrro no Brasil, a qual, infeJ.izrrEnte, nao se reali

zou, muito embora a Nova República tenha se instalado há mais de dois anos.

É certo que foram feitos alguns ajustes na discriminação de rendas, que no entan

to não foram suficientes para retirar os Estados e M1micípios da situação de angus

tia em que foram oo1ocados, após 20 anos de urna política tributária centralizada.
!

o Minha Emenda mantém a redação do "Caput" do artigo 25, de acordo ccm o ante[>r~:
o
~ jeto, mas inclui o parágrafo acima, antecipando para o oróxirro exercício financeiro

gas majoraçÕes dos Fundos de Participação dos Estados e Municípios .
...J
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PRDJETO

OU llUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO !lER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA llUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UIl DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Arl, 23 ! 21'DO REG INT, DAA.N C,)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIlSTITUTlVA, ADITIVA DU MODIFICATIVA", (Arl SII! 41'00 REG INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U li ,I'DO RE6. INT. DA A,N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS
cr;PÁGINA;]

01 de 01

AUTOR-----------------] r=r= PPFLARTlDO~

COnstituinte BENI'ID GAMA. . ~ ~

...-,-------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO----------------,

Subcanissão de i'ributos, Particí ção e Distribuição das Re::eitas (118 ;~; /87 )
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Dá nova redação ao artigo 19 - Item I Letra C, que passa a ter a

seguinte redação:

Art. 19

Item I

c) Dois por cento para a aplicação nas r~ioes Norte e Nordeste para

capitalização dos Bancos Regionais, cabendo dois terços à região

Nordeste e um terço à região Norte.

JUSTIFICATIVA:

As Regiões Norte e Nordeste têm ao longo dos anos sido relegadas

a segundo plano no que se refere à investlinentos produtivos, o que

tem concorrido para o baixo nivel de sua estrutura econômica.

Os recursos em tela, hoje já são aplicados nas lIESITaS regiões,

porêm diretamente aos Estados e Municipios e Pela vontade pol.Ltãca

do Goven10 Federal. A transferência de aplicação do setor público

para o setor pr-ivado :vai dotar a iniciativa privada das::-regiões de

recursos anuais no f ínancdamsnto da agricultura, Industria, Comércio

e Serviços dndependerrterrerrte de decisão do Governo Federal.

r
CONSTITUINTE
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• ASSE"BL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTlTU4 INTEGR4llolENTE O PROJETO

OU QUE DIG4 RESPEITO 4 1oI41S DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRlITE DE 1I001FIC4

ÇÕES CORREl4T4S, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS M. (Ari 23 !I 2"00 REG INT DA A.N C )

" EMENDA É A PROPDSIÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59 !I4'DOREG.INT DAA.N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § l'DO REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r-r------ ETIOUETA-------.

.....,.---------------AUTOR---------------

Deputado IRAJA RODRIGUES

.--r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------,
7

EMENDA

Incluam-se onde couberem os dispositivos
a seguir transcritos, excluindo-se do art. 7º as expressões" da União,
dos Estados e do Distrito Federal" e suprimindo-se os seguintes artigos
e seus parágrafos e incisos: arts. 8º e 9º, parágrafos 2º e 3º do art.
10, arts. 11,12,14,15,J6,17,18,19,20,21,22,23 e 24 do anteprojeto.

Art. - O Sistema Tributário Nacional,compor-se-á dos seguintes
impostos:

1- Imposto sobre a renda;
lI-Imposto seletivo sobre o uso e ou consumo de bens e serviços;
III-Imposto progressivo sobre a propriedade;

o IV-Imposto sobre importação e exportação.
~ Art. -o Sistema será administrado pelo Conselho Tributário Nacio-
~nal,composto por cinco representantes do Governo Federal,cinco repre
ffisentantes dos Governos Estaduais e cinco representantes dos Governos
gMunicipais,sob a presidência do Ministro da Fazenda.
~ § 1º - Os representantes do Governo Federal,serão por ele indica-
°dos e os demais serão eleitos anualmente pelos Estados e Municípios.
ffi § 2º - A Secretaria Executiva do Conselho Tributário Nacional,
~caberá a tarefa de operacionalização do Sistema.
~ Art. - O produto da arrecadação dos impostos será rateado da
o seguinte forma:
~ 1- 34% caberão ao Governo Federal;
~ 11- 33% ao Fund03 dos Estados;
o 111-33% ao Fundo dos Municípios.

§ 1º - A participação dos Estados e Municípios sobre os respecti
vos Fundos dar-se-á pela aplicação de um índice obtido através dos
eguintes parãmetros:

1- 0,6% (seis décimos por cento) correspondentes à relação percen
ual entre a população do Estado ou Município e a população nacional;

11-0,3% (tres décimos por cento) correspondentes à relação percen
ual entre o Produto Interno Bruto gerado no Estado e o Produto Interno
ruto Nacional;

111-0,1% ( um décimo por cento) correspondente à relação percentual
ntre a extensão territorial do Estado ou Município e a extensão terri
orial do país.

8



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFIC4

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Arl 211 § 2 9 00 REG INT DAANC,I

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !l9 !l4000RE6 INT OAA.N.C.1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 211 § 19 DO REG INT DA A.H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

-,.---------------AUTOR---------------

Deputado IRAJA RODRIGUES

PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO~ tJ DATA

tJConissãJ d:> Sistara TribJtário,OJv:IIBlto eF~~ctn}fi~~ ~ 19/ 05/87 J
.......,.-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

7
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§ 2º - Os índices serão revistos a cada dois anos,em função das
variações constatadas ou projetadas pelo orgão próprio.

§ 3º - O crédito das importâncias que couberem a cada uma das pesso
as de direito público interno, será efetuado semanalmente sob responsa
bilidade de Estabelecimento de Crédito Federal,vedadas quaisquer dedu
ções e no prazo máximo de 10(dez) dias.

Art. - O imposto sobre a renda incidirá progressivamente sobre
os ganhos das pessoas físicas e jurídicas nacionais ou estrangeiras.

Parágrafo ~nico - Não serão considerados renda,para os efeitos do
artigo, os rendimentos de trabalho assalariado não superiores a trinta
vezes o maior salário mínimo vigente no País.

Art. - O Imposto seletivo sobre o uso e ou consumo de bens e
oserviços incidirá na prestação do serviço ou na industrialização do bem
~uma só vez,de conformidade com tabela de incidências,aprovada pelo
;i Poder Legislativo Federal.
8 § 1º - O Imposto incidirá seletivamente na proporção inversa da
~necessidade para a vida do bem ou serviço tributado.
~ § 2º - Quando um bem for submetido a mais de um processo de indus-
°trialização, permitir-se-á a dedução do valor correspondente ao imposto
ffi pago na operação ou operações anteriores.
: § 3º - Não serão sujei tos à tributação, os bens consumidos "in na-
Gjtura" no território nacional.
~ Art. - O Imposto sobre a propriedade,será lançado anualmente sobre
~a propriedade a qualquer titulo das pessoas físicas e jurídicas.
~ § 1º - O lançamento far-se-á,levando em consideração os bens e
orespectivos valores estimativos,inscritos em registro nacional da

propriedade individual.
§ 2º - A tributação da propriedade dar-se-á pela aplicação de alí

uotas progressivas,em função do valor da propriedade individual e
elo estabelecimento de deduções correspondentes à utilização social
a propriedade.

Art. - O Imposto sobre a importação e exportação incindirá sobre
valor das mercadorias transacionadas com outros países e se destinará
ordenar o comércio externo.

Art. - Não serão concedidos isenções ou benefícios fi~cais de
ualquer natureza,realizando-se o incentivo a setores ou atividades
a forma de dotações orçamentarias de despesa.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,......------ ETIQUETA---------,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl 23 ! 2'00 REG INT. DA A N.c.l

• EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU 1I00IF/CATIVA". (Arl !l9 I 4°00 REG INT DAA N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. OA A.N.C

5AO~~b-2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado IRAJA RODRIGUES

7
...-.----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Art. - Para a operacionalização do Sistema Tributário,serão uti
lizados funcionários da União,Estados e Municípios,devidamente requi
sitados,cujos vencimentos serão complementados com a participação
sobre o produto de multas e comissões de cobrança,obtidos através do
exercício de suas atividades.

JUSTIFICAÇAO

o anteprojeto apresentado aumenta sobremaneira a regressividade
do sistema tributário nacional ao criar mais um imposto indireto inci
dente sobre os consumos de massa a nível municipal.

o A par da flagrante bitributação ensejada pelo processo,teremos a
o
~ necessidade da reformulação da máquina tributária municipal pela neces
~ sidade de fiscalização muito mais especializada e por certo incidência
8 de guerras fiscais entre os municípios.
~ Por outro lado, enquanto a tendência nacional se volta para a
~ municipalização dos serviços, a retirada dos recursos do ISSQN e do
o ITR não são compensados pelos aportes feitos e a utilização dos recur
ffi sos do Finsocial funciona como um verdadeiro engôdo já que induz à
(/)

w transferência de encargos que teoricamente seriam suportados pelos
~ novos recursos, mas estes logo desaparecerão à razão de 20% ao ano.
o Essas circunstâncias nos levam a apresentar novamente,agora na
g forma de emenda e com algumas pequenas alterações,as sugestões anterio
~ mente feitas à Subcomissão.
~ As razões de implantação do novo sistema já se encontram em mãoso da subcomissão,motivo pelo qual julgamos fastidioso reapresentá-las

podendo ser compulsadas na proposta apresentada.

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.....

• FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEll"ALMENTE O PROJETO

OU QUE DlllA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO 8EII QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEM OUTIIOS', (Ar' 25 li 2'00 REG INT DAAN.C,)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' !1I1! 4'00 RE6.INT. DA A,N.C,)

FORMULÁIIIO PIIEVISTO NO Ar!. U §" DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

De-se ao art. 4º, renumerando-se os demais, a seguinte redação:

"Sbmente lei federal poderá dispor sobre instituição,
reajustes e vigência de tributos de qualquer natureza".

JUSTIFICAÇAO

A justiça fiscal deve começar pela democratização do sis
tema que conduz à instituição, ao reajuste e à vigência de tributos de
qualquer natureza, devendo a iniciativa respectiva, no nosso entender,
ficar reservada a lei federal.

f impossivel a convivência de uma Constituição Democráti
ca com o poder arbitrário de governantes que, por meio de simples portari
as, instituem tributos (inclusive empréstimo compulsório), decretam o seu
reajuste ou impôem a sua vigência, ao arrepio da lei e sem audiência ao
Poder Legislativo.

Nada mais justo do que condicionar a prévia aprovação do
Congresso Nacional a decretação, o reajuste e a vigência de tributos fede
rais.

I
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~
• 'ICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUIISTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETo

OU OUE OIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NiO!lER OUE TIIATE DE 1I001l'ICA

ç~e:s CORIIELATU. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO.IIELATlVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE OE!lE ALTEIIAREM OUTIIOS". (A,t. U ! 2'00 IIEO.INT. OAA.N C.}

• EMENOA i A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSOIIIA OE OUTIIA. PODENDO SER SU

PIIESSlVA.SUIISTITUTlVA. ADITIVA OU MOOIl'ICATIVA". (A" !lll! .'OOIlEO IIIT DAA.N.C.)

'ORIIULÁRIO PREVISTO NO Ar'. 2!l 11' DO IIEG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

~~A03:::7'a-9

~PÁ'IIlA
1/2 ]

tJ MUSSA DEMES
AUTOR-----------------J tr~;T~O~

o PL.EIlA"IO/cOMISlio/auaCClIlssio

CSUBCOHISSro DE TPJBUI'OS, PAFTIC:r.?AC~ E DISTF.IBLIÇJSD DAS REeETTlOSOOJ

-e seu paragra-

da Subcomissão

/ .
Art. 25 - O Sistema Tributário Nacional, de que trata esta Consti

tuição, entrará em v í.gorva pa-rtir de 19 de jan'eiro de 1989, v í.gor-ando ,, . .

at~ 31- de dezembro de 1988, b Sistema Tributário ora substituído, res-

salvado o disposto no artigo 24.

A elevação dos percentuais destinados aos Fundos

de Participação é um dos itens da Refor~a Tributária de Emergência rei

vindicada pelos Governos e Prefeito~ de todo o Brasil .

JUSTIFICAÇÃO

Dê-se nova redação aos artigos 24,- .fo unlco, e 25, do Anteprojeto apresentado pelo Relator

de Tributos, Participação e Distribuição de Receitas:.

Art. 24 - No ano de 1~88, -a distribujção de que trata o ítem I,le
-tras "a" e "b", do artig.o 19,- sera -de dezesseis por cento e vinte por

cento, r~spectivamente.

Parágrafo único - A participação dos Estados, do Distrito Federal

e dos Município~ ~erá el~vad~ ~ razao de cinco d~cimos pontos percen

tuais por exercício financeiro, a partir do ano de 1989, at~ que sejam

.eLc ança do s 'os-perc'entuai's e s t abeLecí.do s no Item I, letras "a" e "b",do.

artigo "19.

7
......,r------------------ TEXTO/JUSTll'ICAÇÃO--------------------.
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.
Não seria justo, portanto, manter .os atuais ínài-

ces de distribui~§.o 'até' 19-8'9"'; -mesmo porque podem ser alterados por E

menda à Constituição vigente.

Nas Considerações Iniciais do Anteprojeto submeti

do ~ Subcomissão (parágrafo .30), o ilustr~.Re~ator af~rma que-os
. . . ,. ~

centuais estabelecidos no item I, letras "a" e "b",' do. artigo 19,

rao atingidos em 1993, ficando implícito que o gradativo aumento

istribui ões deve rocessar-se artir de 1988 .

•
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" FICA VEDADA A APIlESENTAC;io DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEGI'IALMENTE O Pllo~ETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM OISPoSITIVO, A NÃO SEIl QUE TRATE DE IIDDIFICA

ÇÕES CO""ELATAlI. DE IIANEI"A QUE A ALTEllAçiO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE"A"EII OUTIlOll". (A,t. 2S .I 2'00 Iln INT. DAA.N.C,)

" EIIENDA É A p"oPOSlçio AP"ESENTADA COMO ACESSÓIl'A DE OUT"A. PODENDO SEIl SU

PIlESSIVA.SUIISTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,t .1IS I 4'00 I'IU INT. DAA.N.C.)

FORIIULÃIlIO PREVISTO NO A,I 211 S"00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

MUSSA DEMES______________________________J trPFLDD~
0r------------------ AUTOR

ê-
.......,.......------------ PLENÁIIIO/cOlIlssio/sUIICOlIlSSio ---------------,

SUBCa-ITSS1íO DE TRIBUI'OS, PARI'ICIPAÇ'.ÃO E DISI'P.IBUI~ DAS ROCEIT1:S
L!1 DATA Jt 18 105 18~

7
r--,..------------------- TEXTO/~uSTlFICAÇÃO--------------------....,

A redação proposta compatibiliza o texto do arti

go 24 com a intenção manifestada pelo digno Relator, além de atender

àquela legítima aspiração dos Estados e Municípios brasileiros, cuja

situação financeira é insustentável, já que insuficiente para fazer

fac~ às despesas de custeio e, muito menos, para qualquer investime~

to em obras e equipamentos indispensáveis à prestação dos serviços p~

blicos essenciais.
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"'ICA VEDADA A "'IIESENTAÇiD Dt EMENDA QUE SUBSTITUA IIlTEORALMENTE °~RO~ETO

OU QUE DIIA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEIl QUE TIlATE DE MDDI'ICA

ç15n COllRELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTERAÇio, RELATIVAMENTE A UM DI!I~O!lITlVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIlEM OUTROS", (A". Zll! ('00 IlEO INT.DAA.NC.l

" '''ENDA i A PllO~OSIÇÃO A~IllSENTADA COA/O ACESSÓIlIA De: OUTIl". pODENDO SU 'U·

~!lESSIVo\,SUIISTITUTIVA."OITIVA OU MODIFICATIVA". (A" !III! 4'00 REO INT. DA A.N.C.)

'OlUIUL"RIO P!lEVISTO NO Art.:U 5" DO !lElI. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L"~·'NA1/1 J
----~-----------AUTOll------------ ] rr=~PFL~l? MUSSA DEMES

11

UEO.*lISSÃO DE TRIBUI'OS,' PARrICIPAÇÃO E DISTRIBLllçJb D1S RECEITAS
fl DATA

~ 18 /05 /87 J
'I'

oo
rl
e.t
a:
CI
o
..J

5i
,o
a:w
ri)

w
~o

~
)(
w
t-
o

I , .

11 - cinqUénta por cento -do produto da arrecadação dos impostos:

dos Estados sobre transmissão inter vivos (art. 14, I) ,transmissão cau~

sa mortis e doacoe s , de/ quaisquer bens ou -direitos Carrt .14,11) , sobre i
propriedade de veículos áutomotores licenciados em seus territórios(ar

tigo 14~ ;V) e sobre propriedade territoriral rural (artigo 14, V);

I I I ' .

JUSTIFICAÇAõ---

A- partilha do imposto sobre transmissão causa mor

tis e doações, de quais~uer bens ou dir~itos, entre os Estados e Muni

cípios, visa fortaleceF~as finanças de~ta última ·esfera de governo,ai~

da mais que, no sistema vigente, cabe-lhes a metade do produto da arre

cadação do imposto sobre transmissão, a qualquer título, de bens imó

velS.

No Anteprl?jeto; este imposto fói bipartido: trans

missão inter-vivos e ,causa mortis, mas'somente quanto ao primeito foi
I

mantida a partíc~pação muniéipal, com a agravante De que ao segundo io

ram agregadas as doações de quaisquer bens ou direitos.

Ê necessário, portanto, restabelecer o princípio

da divisão dos imposto~.de transmiss~~) em partes iguais, entre o Es

tado e seus Municípios.

~ ."
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO BER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE ".ANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl 23 § 2"00 REG INT. DA A N C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU ".ODIFICATIVA" (Ar! 99 § 4"00 REG INT DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2S § 1900 REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

9

V.a - Tributos, Participação e Distribuição das Receitas .

.......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Inclua-se como art. 1 9 e como Disposição Transitória:

Art. 1 9 - O sistema tributário nacional tem por finalidades
principais:
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I - prover os recursos financeiros necessários ã cobertura

dos gastos permanentes e extraordinarios da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios;

11 - favorecer o desenvolvimento nacional, mediante o estí

mulo das forças econômicas que o possibilitam;

111 - contribuir para a correção das desigualdades sacio-eco

nômicas inter-regionais e interindividuais.

§ 1 9 - Todos deverão contribuir para o financiamento dos ga~

tos públicos, de acordo com sua capacidade econômica.

§ 29 - O sistema tributario será obrigatoriamente progressi-

VOe

DISPOSIÇÃO TRANSIT~RIA

Art. Até a aprovação de um novo Código Tributário que

atenda ao disposto no § 29 do artigo anterior, fica mantida a atual

legislação tributária, a qual só poderá ser modificada no sentido de

aumentar sua progressividade.

JUSTIFICAÇÃO

o capítulo do Sistema Tributário Nacional da futura Consti -

CONSTITUINTE--------------------j
CPE 1!1!~1
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"FICA VEDADA A APRESE!';TAÇÃD DE EME!,;DA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A tlÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS "o (Arl 23 § 2~00 REG INT DA AoNoC)

" EME!';DA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t.!l9 ! 4° DO REG INToDA Ao!'; C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § '~DO REG INT DA AoN C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
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tuição deve começar pelo enunciado de alguns princípios basilares, de

caráter programático, como ° fazem, por exemplo, de forma sintética,

as atuais Constituições de Portugal (art. 106 e 67, "e") e da Espanha

(art. 31-1). E ° que se propõe nesta sugestão.
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl. 23 § 2°00 REG INT DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl S9 § 4"00 REG INT DA A.N.C )

FOR!llULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § l' 00 REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

r-.-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO---------------,

v. a - Tributos, Participa ão e Distribuição das Receitas.

r-r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Inclua-se no art. 39 o seguinte parágrafo:

§ 1 9 - Configura aumento real de tributo, vedado pelo ítem I

deste artigo, a defasagem entre a correção monetária dos valores-ba

se de tabelas progressivas aplicáveis aos salários e os prazos e pe~

centuais dos reajustes salariais automáticos, determinados por lei.

JUSTIFICAÇÃO

A defasagem em questão tem constituído um verdadeiro mecanis

mo de confisco da renda dos assalariados, tanto mais drástico quan

to mais altos os índices inflacionários.

r 7 ASSINATURA
]
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Ar'. 23 li 2°00 REG INT DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t 59 § 4 '00 REG INT DA A N C )

fORMULÃRIO PREVISTO NO Ar' 23 § ,0 DO REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

,..--,r------------ PLENÃRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO ----------------,

V.a - Tributos Partici a ão e Distribui ão das Receitas

7
...--.------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Acrescente no final do ítem I do § 29 do art. 21:

Art. 21 -

I - estabelecer Municípios, obedecido o segui~

te critério:
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a) 70% (setenta por cento) em função de índices geogr~

ficos, demográficos e econômicos como população, renda, área geográ

fica e esforço tributário;

b) 30% (trinta por cento) em função de projetos especi

ficos para atender programas definidos em lei que fixará seus objet!

vos, critérios de distribuição e contrapartida local.

JUSTIFICAÇAO

As transferências fiscais da União para os Estados e Municí

pios são um mecanismo indispensável de compensaçao das desigualdades

regionais que marcam o desenvolvimento brasileiro.Os critérios de ra

teio desses recursos são objeto de críticas, porém. Esta sugestão Vl

sa fortalecer os Fundos de Participação existentes.

Ao mesmo tempo, optou-se por excluir da Constituição, reme

tendo para lei complementar, a definição, critérios, prazos e formas

de transferência, para que melhor se adaptem às circunstâncias mutá

veis da vida econômica.

r ~: ]
ASSINATURA

CPE """,



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA CUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU CUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER CUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA CUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DiSPOSiTIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (A". Z3 § 2'00 REG INT DAA NC l
" EMENDA li A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A" ~9 § 49DOREG INT OAA.N C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,! Z3 § 19 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS c=ePÃBINA~J
. é)2 0 ( O

AUTOR-----------------

jFERNANDO HENRIQUE CARDOSO .

Nâo-basta,

dos e Municípios.

grandes objetivos
alo
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porém, que se dêem receitas equitativas aos Esta

~ preciso que esse dinheiro seja aplicado nos

nacionais, levando em conta função econômico-soei

Por este motivo, propomos a criação de outro criterlo além

dos tradicionais. Por ele, recursos passariam a ser distribuídos p~

ra aplicação em programas definidos na área de agricultura, educa 

ção, saúde, etc., conforme discriminação em lei. Aqui não se teria

em mira a equalização de receitas entre Estados e Municípios, mas

sim o estímulo ã produção decorrente da execução dos programas. Os

Estados e Municípios que mais se envolvessem com tais programas,mais

recursos receberiam. ~ bom notar que não se trata de objetivos fe

derais a serem executados descentralizadamente. Os programas envol

vem interesses e objetivos da comunidade local. Poderiam e até deve

riam ser concebidos a nível estadual e municipal e, se estão sendo

delineados em lei isto se dá tão-somente por questão de coordenação

e priorização, tendo em vista o desenvolvimento harmônico do país.

CONSTITUINTE --------------------]

------"-/~.~
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E'-lENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PRO~ETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl. Z3 li ZoOO REG INT DAli N.C l
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !l9 § 4"OOREG INT DAA N C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. Z3 § 1"00 REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
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.--1r------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

V. a - Tributos, Participação e Distribuição das Receitas

7

Inclua-se, no art. 12, os seguintes §§:

§ 39 - Além da União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu

nicípios das capitais e das âreas metropolitanas têm competência p~

ra instituir impostos de renda e proventos de qualquer natureza.

§ 4 9 - O imposto de renda estadual e o municipal serão dedu

tíveis do imposto de renda federal e não excederão os limites indica

dos em lei complementar.

JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda visa contribuir ao mesmo tempo para o aperfeiço~

mento do sistema tributârio e para a recuperação financeira dos Esta

dos e Municípios das capitais e áreas metropolitanas.

O imposto de renda tende a ser o grande tributo contemporâ 

neo. O regime de competências concorrentes, aqui proposto, permiti

rá que os Estados e os Municípios das capitais e áreas metropolitanas

passem também a ter nele a grande base de sua arrecadação, abandonan

do progressivamente a tributação indireta.

Alega-se em favor da manutenção da competência exclusiva da

União que esse imposto é extremamente complexo, de administração one

rosa e difícil, o que impossibilitaria, praticamente, sua institui 

ção a nível estadual e municipal. Cabe ponderar, em relação a este

argumento, que os Estados e Municípios poderiam aproveitar a infraes

trutura que o governo federal possui para a arrecadação de imposto

r ----~:"~ ]
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A IIÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl. 23 § 2 9DO REG INT. DA A.N c.)

• EMEND4 É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' !lll § 4°DO REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 19 DO REG INT DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

de renda. Poderiam partir do imposto de renda devido à União, ou da

renda líquida ou dos rendimentos brutos declarados à União, e assim

por diante.

Ademais, os Estados já acumularam bastante experiência em re

lação ao reM, imposto de valor agregado também de administração difí

cil. O mesmo se pode dizer em relação ao imposto sobre serviços,pelo

menos a nível das capitais estaduais e áreas metropolitanas,onde sua

arrecadação é expressiva.

Nesta sugestão, remetemos à lei complementar a fixação de um

teto no quantum do imposto cobrado pelos Estados e suas capitais, re

lativamente aos valores lançados pela União, e também permitimos que

o imposto estadual e o municipal seja deduzidos do tributo federal.

O objetivo é evitar a luta fiscal entre Estados e União, assim como

proteger o contribuinte contra excesso de carga tributária.

A adoção da competência concorrente nesta matéria contribui

rá, ademais, para o desafogo financeiro dos Estados e Municípios das

capitais, pois cria para eles nova fonte de receita que muito refor

ça a sua autonomia.

]
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE U ALTERAREM OUTROS·. (Art. 2!l ! 2'00 REli INT. DAA.N.C.l

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ'UA DE OUTRA. PODENDO UR SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 I 4'00 REII.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 §" DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------j L;:;~

Constituinte DOMINGOS JUVENIL

,......,r-------=--~--_:'PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO .....,_=----------=----,
de Tributos, Participaçao e Distribuição

r"'""1------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇAO---------------------,

~menda ao anteprojeto da Subcomissão de Tributos, Participação

e Distribuição das Receitas

Dê-se ao inciso I do Artigo 19 a seguinte redação:

Art. 19 -

a) ·..
b) · ..
c) · ..
d) cinco

oo
~
c::r
a::
C)
o
..J

fi
o
a::
IIJ
fi)

IIJ
>
IIJ
o

~
X
IIJ
~

o

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proven

tos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados ~r

tigo 12, 111 e IV) quarenta e três inteiros e cinco décimos

por cento, na forma seguinte:

décimos por cento para a construção, em estaleiros

nacionais, de meios flutuantes para a Região Amazônica, a

serem operados pela Marinha, para patrulha fluvial, segu

rança da navegaçao e assistência médico-odantálogica às po

pulações ribeirinhas.

JUSTI'FICAÇÃO

O Desenvolvimento da Amazônia é um grande desafio. Ali está,

praticamente, a metade de nosso território. Ali está o futuro do

Brasil.

Em que pese os esforços já desenvolvidos, carece ainda a Região

Amazônica de uma integração maior ao restante do Pais. Naquela area

acumula-se, comprovadamente, imensas e potenciais jazidas minerais,

cuja exploração ora aoenas se inicia. As populações ribeirinhas, d~

" CPE li.,",



,.....------ITIQUITA

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• "ICA VEDADA A APIIESENUÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEOIIALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEI! QUE TIIATE DE 1I0DIrICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇio, IIELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS", (Arl. 235 e'DO IIEe.INT. DAA N.C.'

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓII'A DE OUTIIA. PODENDO SEII SU

PIIESSIVA. SUIISTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl.1l1l I 4'00 REIl.INT. DA A.N.C.'

..OllIllULÂIIIO PREVISTO NO Arl. 2lI ! "00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

"'- ....JJ L;:~;---~-[D.....-- - - - - - - - - - - - - - - AUTOR
li

_ Constituinte DOMINGOS JUVENIL

,......,.....------=------ PL.ENÂIlIO/COMISSÃo/sUBCOIIISSÃO -.=----=-~---..,.."..-~-...----.......
11 Subcomissão de Tributos, Participaçao e Distribuiçao

'tas

7

o
c
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a:
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o
..J

~
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a:
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(f)

1LI
>
1LIc

~
X
1LI
I-

,o

sassistidas, apresentam índice de carência dos mais acentuados no

Eais. Algumas tentativas desordenadas de desenvolvimento indus

trial vêm se constituindo em ameaça ao equilíbrio ecológico da região.

Um dos exemplos da presença contínua e eficaz colaboração para

o desenvolvimento da Amazônia, que pode ser citado, é a atuação da

Marinha .. De há muito, vêm seus navios e a rede de Capitanias dos Po!:.

tos e Serviços Hidrográficos, desenvolvendo, de forma silencios~ tr~

balhos para a integração regional, de ordenamento na utilização dos

rios, assistência às populações ribeirinhas e r sobretudo afirmação

da soberania nacional nessa Região de fronteiras vivas.

Entretanto, a pouca disponibilidade de meios da Marinha, face à

imensidão e complexidade da Região, inibe a sua atuação para satisfa

zer os anseios da sofrida população amazônica. No momento, a Mari

nha possui apenas 5 Navios-Patrulha Fluvial e 2 Navios de Assistên

cia Hospitalar para atuar na imensidão de rios navegáveis da amazô

nia.

Desta forma, justifica-s~ plenamente destinar recursos especial

mente alocados para a construção no Brasil de meios flutuantes para

a Marinha, de maneira a capacitá-la a cumprir adequadamente sua tare

fa na Região.

A construção de tais meios ensejará o desenvolvimento da tecno

logia nacional, criando novas oportunidades de emprego para engenhe~

ros, técnicos e operários, abrindo espaços para a exportação de par

te do material produzido, carreando divisas para o País.

A exploração indevida de imensos recursos naturais e sua saída

irregular do Brasil deve ser evitada. A atuação eficiente dos meios

8
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~r-------- ITIOUITA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃO DE EYENDA QUE SUBSTITUA INTEIIRALYENTE O ""OJETO

OU QUE DIIIA "ESPErTO A YAIS DE UY DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE T"ATE DE III0DIFICA

Çc5ES COR"ELATAS. DE IIANEI"A QUE A ALTE"AÇio. JU:LATlVAIIENTE A UIII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAllEM ounos", (Art. 2lI I 29DO REG INT. DAA N.C.)

• EIIENDA É A PROPOSiÇÃO A"RESENTADA COYO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 111' li 49DO REG INT DA A,N.C.)

FORlIULÁRIO P"EVISTO NO Art. 25 !,9 00 REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
r:=; PÁGI:JQ;j

6 3 ~O3>

AUTOR-------------------J cr;:;~~

Constituinte DOHINGOS JUVENIL

r-~------_=------ PLENÁAlo/COYISSÃo/sUBCOIIIISSio -".,.--------------,

Tributos, Participação e Distribuição

o
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o

L!J
TEXTO I JUSTIFICAÇAO

da Marinha
..

substancial contribuição para a solução de talsera uma

problema.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EIllENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 01GA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A Ni.O SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA ~UE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREIll OUTROS·. (Arl 211 ! 2'DO REO INT. DAA N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDD SER SUo

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Ar!.!le ! 4'DO REO.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 211 § 1'DO RE6. INT. DA A s.e.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------

JDeputado FÁBIO RAUNHEITTI _
f;PAIlTID0;-l

PTS/R.

DATA---

19/05 /87 )Subcomissão de Tributos, Participação e Distribui ão da>Receita

7

Inclua-se nas Disposições Gerais e Transitórias da
Constituição:

JUST IF ICAÇ~O

"Art. - É concedida às instituições filantrópicas,

de utilidade pública, a remissão de suas dívidas, relativas à con

tribuição da parte patronal, para com o Sistema Nacional da Previ

dência e Assistência Social, vencidas ãté a data da promulgação

desta Constituição, mesmo as inscritas na dívida ativa ou ajuiza
das.

descon-

Obser

débitos

Segundo afirmações sucessivas do Exmo.Sr. Ministro

da Previdência, a Previdência Social, está em fase superavitária.

O mesmo não ocorre com as Instituições Filantrópicas que vivem na

atual conjuntura, verdadeiro estado de penúria. Com o advento da

correção monetária, os débitos existentes, corrigidos diuturnamen

te, cada vez mais se distanciam das possibilidades de resgate.

Concedida a remissão da dívida, iniciar-se-ia ime
diatamente os novos recolhimentos em favor da Previdência.

ve-se que a remissão pretendida, refere-se unicamente aos

da parte patronal, devendo os devedores recolherem a parte
tada dos empregados.
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,...,------ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. RELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arl. Zll ! 2'00 IIEO INT DA A N.C.l

.. EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENOO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA". (Arl 119! 4' DO REO INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. Zll § ,°00 REG INT. DA A.N C.

3

APRESENTACÃO DE EMENDAS

r-lr----------..,...,.-- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO r----:-..,.......-:--:---:----:--:-:----,
li Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas

Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional, na parte relativa

ao Sistema Tributário, o seguinte dispositivo:

~ vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios

instituir imposto, sobre alimentos que constem da "cesta básica" assim declarada

oficialmente.
JUSTIFICAÇAO

A medida visa, explicitamente, baratear ainda mais o custo dos alimen

tos que, durante determinado período, e para atender a determinadas situações, fo

rem componentes das chamadas"cestas oásicas", assim declaradas oficialmente por

órgãos do respectivo nível de Governo.

Além disso, cumpre lembrar que hoje uma revista pornográfica não paga

impostos, enquanto que alimentos chegam a pagar 17% de rCM mais 2,5% de FUNRUR~.

r ]
C:PE 11111'"
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETD

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO !lER QUE TRATE DE MDDIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVDLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·, I A,t. 211! 2'DO REG INT DAA N C)

• EMENDA i A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SEIl SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Art. lll' ! 4'00 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl U §" DO RE6. INT DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SENADOR CID SABOIA D~uT~A-R-V-A-LH-O----------J

L!J DATA )t 19/ 05/87

PLENÁlllO/cOMISSÃo/sUBCOlIlSSÃO --------------]

~ IE 'I.RIH.JITJ3, PARI'ICIP!OD E DISI.RiHJIÇfO IE EHEITPS

Substitua-se a redação do item 111 do artigo 12 pelo

seguinte texto:

111 - renda de capitais e rendimentos do trabalho;

JUSTIFICAÇAO:

o
o
if
c:r:
a:
~o
..J

5o
a:
1LI
C/)

1LI

~o

~
X
1LI..-
o

Impõe-se a distinção entre renda de capitais e rendi

menta do trabalho. Devem ocorrer impostos diferentes e não um

mesmo e terrível imposto de renda, objeto das mais fortes críti

cas da população.

11

CPE IIlI"



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,....,r-------- I!TIOUETA-------....,

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTElIRALMENTE O PROJETD

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 25 I 2°00 REG.INT. DAA N.C)

• EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl.!li li 4~DO REll.INT. DA A.N.C I
FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § l~DO REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SENADOR CID SABOIA DE CARVALHO

5A03S:E3--6

,........,.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Suprimir o artigo 13

JUSTIFICAÇÃO:

Nada, na atual realidade brasileira, como tambem nada

com relação ao futuro que o povo pretende, autoriza o presente

oo
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a:
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~
X
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o

artigo 13, absolutamente descasado das aspirações por um Congre~

so Nacional mais forte e redimido.

CPE tIa
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r-r------ ETIQUETA-------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0389-4
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIIRALMENTE O PAOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEA QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTAOS". I Arl 295 2 tDO REli INT DAA.t.l.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". I Ar I !lll! 4tDO REG INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 29 § l t DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SENADOR JOSE IGNACIO FERREIRA

SUBCOMISSAO
-:}LEN~10/CONISJ918U}f0NISSÃO

~tw'o/:> r rtM..{. q ~

o
O
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r-T----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇAO ---------------------,

Dê-se ao Art. 14 a seguinte redação:

Art. 14 - Lei estabelecerá incentivos tributários e

de outra natureza, destinados a incentivar as doações em f~

vor das instituições culturais, educacionais, científicas e

de pesquisa em geral.

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal vigente inscreve, no Artigo
180, que o "Amparo à Cultura é dever do Estado". Ora,da atual
redação depreende-se que o Estado é Q único responsável pelo
desenvolvimento cultural e científico da Nação.

Da leitura do-Art.14 do Anteprojeto, de flui que o
Estado apenas concederá incentivos fiscais, quando devem ser
estimulada a concessão de outros.

Confrontando o texto citado com os de várias Consti
tuições estrangeiras, verificamos que o Estado não incumbe
"amparar" a Cultura, injetando recursos financeiros sozinho,
sem o apoio dos particulares, notadamente das empresas e dos

grandes conglomerados financeiros.
A chamada "Lei Sarney" representa um passo nesse

sentido, conquanto desejamos ver o incentivo às doações cult~

rais com sede constitucional, repetimos.

/

(
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

poooo,r--------ITIOUETA--------,

1I:::- ...···03 c7@-8
...:JI~

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PRDJETO

OU QUE DlllA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (A,I. 25 !I 2'DO REG INT. DA A.N C )

• EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIISTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA· (A,1. 1111 I 4'DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § l' DO REG INT DA A.N C

er=;PARTIDO~

P,~DB]Ruben Figueiró

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

w...----------------- AUTOR

[-
!I

DE TRIBUTOS PARTICIPA Ao E DISTRIBUI Ao DAS

.........-------------------TEXTO/JUSTlFICAÇAO--------------------,

EMENDA ADITIVA

Após a expressão Nordeste, da letra ~, ítem I, do Artigo 19,

do Ante-Projeto,

ACRESCENTE-SE

CENTRO - OESTE
o
o
if
<I:
a:
<!>o
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IL/

aio
g
X
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o

JuSTIFICAÇÃO:

Como o Norte e o Nordeste, o Centro Oeste carece de recursos

da União para o seu desenvolvimento econômico e social.

Não há por que excluí-lo dos benefícios da União Fedetal~~na

forma preconizada no Ante-Projeto.

: /\
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r"':"'1------ ETIOUETA---------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5.ob03<;~:i.-6
n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEI'lAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTI'lOS". (Arl 23 ! 2'00 REG.INT. DA 10.101 C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CDIIO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! 4'00 REG INT. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § l' 00 REG INr DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

VIVALDO BARBOSA

-.----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

SUBCOMISSAO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇAO E DISTRIBUIÇAO
DAS RECEITAS

7

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

- Acrescente-se o seguinte artigo

ART. 23 - A cobrança judicial do crédito tributário se fará con
juntamente e pro rata, vedada qualquer preferência en

tre os credores.

I .,

favo

jurídi

tem sido uma
- art. 8º; CF /

JUS T I F I C A T I V A

Dispõe o inciso I do art. 9º, da Constituição Federal
que à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Territórios e
aos Municípios, é vedado:

"Criar distinções entre brasileiros o~ preferências em
favor de uma dessas pessoas de direito político inter

no contra a outra. 1I

Regra essa que configura salutar princípio de não

recimento - na parte em que aqui interessa - entre entes
cos de direito público interno.

Aliás, no direito constitucional pátrio,
constante o vigoramento desse princípio (CF/l.891

1.934 - art. 17, I; CF/37 - art. 32, lIall CF/I.946 - art. 31,

CF"1.967 - art. 9º, I).
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Disposição de lei complementar - consagrada, inclusive

pelo STF (v. Súmula 563) - estabelece preferência em favor daqu~

las pessoas jurídicas no tocante à cobrança judicial de crédito

]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETD

OU ~UE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVD ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTRDS" (Arf 23 ! 29DO REG INT DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PDDENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I !l9! 49DO REG.INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 19 DO REG INT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
tr}PÁ9INA~

02/02

,.--,,.------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

SUBCOMISSão DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇ~O E DISTRIBUIÇ~O

~VIVALOO BARBOSA
AUToR-----------------] trP~A;TIDO~

tI 117:; /Y~J
DAS RECEITAS

7

Constituinte VIVALDO BARBOSA

ordinário (Lei das Execuções Fiscais - Lei nº 6.380/80) menciona

expressamente o favorecimento dos créditos tributários da União
sobre os dos Estados e destes sobre os dos Municípios.

Tal procedimento desborda do verdadeiro conteúdo da re

gra constitucional. Não faz sentido a discriminação na cobrança
de créditos tributários.

O princípio da não-preferência deve ser mantido, porém
com redação que a torne insuscetível de dúvida quanto a sua apli

cação a todos os créditos tributários, sem indagar-se de sua

origem.
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Sala das sessões em, de maio de 1987.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEORALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A HÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRl! QUE A AL.TERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTRDS·. (Ar, 25! 2'00 REG.INT DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar' B9! 4 0DO REO INT. DA A N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211§,. DO RE6. INT DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO NION ALBERNAZ

SUBCOMISSAO DE TRIBUTOS 51ST. PART. E DISTRIBUIÇAO
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,..-,----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

EMENDA

Acrescente onde couber Art.

Art. - Os impostos previstos nesta Constituição te

rão para base de cálculo de suas cobranças os valores declara-

dos pelos contribuintes.

JUSTIFICATIVA

A maioria dos impostos previstos nesta Constituição

é cobrada levando em conta declaração$ do próprio contribuint~

Assim é o caso de ICM, ISS, IR, IPI, etc ...

No entanto,impostos como o ITR e IPTU têm suas co-

branças a partir de lançamentos feitos pelo Poder Público com

base em planta de valores ou módulos gerando distorções e cons

tantes reclamações por parte dos contribuintes.

Acredito seja de bom alvitre dar ao contribuinte,

que acredito honesto, condições para declarar o valor de seu

imóvel eliminando assim as constantes revisões de lançamento '

que atinge valor, na maioria dos casos)superior ao do imposto

cobrado.

B



~------ ETIQUUA-------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0393-;;;2
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QlIE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QlIE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS, DE IIANEIRA QUE A AL.TEIIAÇÃO, REL.ATlVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTIIOS". (Arl. 25 J 2.00 REG INT DAA.N,C,)

• EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU IIODIFICATIVA" (Ar!. 59 I 4.00 REG INT DA A,N.C.l

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl 25 § 1. DO REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
L PÁ6INAi;ij

01 d.fDtL .
........--------------- AUTOR------------------.

5

Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE
rr; PARTIDOLJ

PMDB-RS

,..--,,------------ PLENÁlllO/cOMISSÃo/sUBCOlIlSSÃO--------------, DATA---

Subcomissão de Tributos Partici a ão e Distribui ão de Receitas

Suprimam-se, do Art. 14, os itens I e 11 e os Parágr~

fos 1º, 2º e 3º (renumerando os demais).

Acrescentem-se ao Art. 15 os itens e parágrafos se
guintes, eliminando-se o Parágrafo Único:

IV - serviços de qualquer natureza não compreendidos
na competência tributária da União ou dos Estados, definidos em lei

complementar.

111 - transmissão, a qualquer título, de bens imó-
veis por natureza e acesão física e de direitos reais sobre imóveis,
exceto os de garantia, bem como sobre a cessão de direitos à sua
aquisição; e
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Parágrafo 1º - Lei complementar poderá fixar as
quotas máximas dos impostos de que tratam os itens I e 111.

alí

Parágrafo 2º - O imposto de que trata o item 111 com
pete ao município onde está situado o imóvel, ainda que a transmis
são resulte de sucessão aberta no estrangeiro; sua alíquota não ex

cederá os limites estabelecidos em lei federal.

Parágrafo 3º - O imposto a que se refere o item 111

não incide sobre:

ASSINATURA

CPE 1111111

CONSTITUINTE-------------------
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.k ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRA~MENTEO PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO AliAIS OE UII OISPOSITlVO. A NÃO SER QUE TRATE OE 1II0DIFICA

ÇÕES CORRE~ATAS. DE MANEIRA QUE A A~TERAÇÃO. RE~ATlVAIIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVO~VA A NECESSIDADE DE SE A~TERAREIII OUTROS". [Arl. 211 ! 2'DO REG INT DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIlO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". [Arl se! 4'DO REG INr DA A.N.C.)

FORIIU~ÁRIO PREVISTO NO Arl n § l' 00 REG INT OA A. N C

E;A03~3-2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ror;; PARTIDO~

PMDB-R

AUTOR----------------

jt: Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

,--,...------------ PLENARI0/cONISSÃO/SU8COMISSÃO ---------------,

Subcomissão de Tributos Partici
[!J DATA )

é19 /05/87

~ a) a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio da
pessoa jurídica em realização de capital, ou transferidos, como
rateio de acervo líquido, em caso de liquidação, salvo se a ati
vidade preponderante da pessoa jurídica for o comércio desses
bens ou direitos;

b) a sucessão em patrimônio, ou parcela de patrimônio, nus
de fusão, incorporação ou cisão de pessoa jurídica.

casos

o
c
~«
a:
(!)

o
...J

~
C

a:
\LI
Cf)

\LI

[ij
C

g
)(
\LI
~

o

JUS T I F I C A ç Ã O

É consensual a convicção de que é necessário aumentar a
participação dos Municípios no bolo tributáLio. Nessa direção, pr~

põe-se a transferência para ~ esfera municipal dos recursos arreca
dados pelo imposto sobre a transmissão de bens imóveis, que têm
relativamente, pouca significação para a receita dos Estados.

As demais disposições fazem parte do texto constitucio
nal vigente e têm sido aplicadas sem inconvenientes, com exceção
da letra b) do Parágrafo 3º, que é acrescentado, visando desonerar
a dinamicidade das organizações empresarias.

CPE """1
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ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A.e~39"~- j.
n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS n. (Art. 25 ! 2"00 REG INT DA A N.C.)

n EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! 4'00 REG.INT. DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2S § 1'00 REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,......,--------------- AUTOR------------------,

Constituinte LUIS ROBERTO PONTE
er;PARTlD0;J

PMDB-R5

,...-,----------- PLENÂRIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO --------------.,

Subcomissão de Tributos Partici a ão e Distribui ão de Receitas
l!J: DATA ]UfJ /5 / 87

,......,----------------- TEXTO/JUSTIFICAC;ÃO--------------------.,

Acrescente-se, no item 111 do Art. 18

Da receita que couber aos Municípios de uma mesma Região
Metropolitana, ou Aglomeração Urbana até dois terços serão redistri
buídos entre eles, nos termos da lei federal, com base no número de
habitantes. As parcelas pertencentes aos Municípios serão creditadas,
na forma e no prazo estabelecidos em lei federal, em contas especiais
abertas em instituções oficiais de crédi to.
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JUS T I F I C A ç A O

A redistribuição da receita entre os Municípios da Região

Metropolitana visa corrigir as distorções resultantes das "cidades
dormitórios", que arcam com as responsabilidades urbanísticas das p~

pulações que trabalham na metrópole, contribuindo para aí gerar o im
posto, sem fazerem jús ao retorno condizente.

A menção a "Aglomeração Urbana" reporta-se a emenda apr~

sentada pelo Constituinte signatário à Subcomissão da Questão Urbana

e Transporte.

]
ASSINATURAr

------------------CONSTITUINTE:
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r-.,..-.------ ETIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

511!~'II0395-9

• FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃD DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERA"EM OUTII09". (Ar'. 2a !I 2'00 REli INT. DA A N.C l
• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SE" SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 99 li 4'00 REG.INT. DA A.N C l

FORMULÂRIO PREVISTO NO Ar'. 2a §" DO REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE
3
r--l,---------------- AUTOR-------------------,

,..--,,------------ PLENÂR,o/cONISSÃo/sUBCOMISSÃO ---------------,

Subcomissão de Tributos Participação e Distribuição de Receitas
H DATA ]09 /5 /87

r--lr-------------------TEXTO/JUSTlFICAc;ÃO--------------------,

Dê-se a nova redação ao § 2º do art. 10:

§ 2º - As taxas não poderão ter base de cálculo própria
de impostos, nem serão graduadas em função de valor financeiro ou

econômico de bem, direito ou interesse do sujeito passivo.
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JUS T I F I C A ç A O

r necessário coibir abusos, como os que têm ocorrido,
com freqCencia, na instituição de taxas com base em fato gerador

idêntico ao de impostos, ou estabelidos em função de outro parâ

metro que não o das despesas com serviços prestados pelo Poder

Público.

ASSINATURA

CONSTITUINTE ---------------------]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS·. (Arl. 23 ! t'DO REG INT DA A N C,

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar!. SlI! 4'00 REG INT DA A.N C.,

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl U § " DO RE6. INT. DA A N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

[i] AUTOR

ê Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE ] er;;PARTIDO~

PMDB-RS

,..-,------------ PL.ENÁRIO/COIlISSÃO/SUBCOMISSÃO---------------.

Subcomissão de Tributos Participação e Distribuição de Receitas

r-"'Ir------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Acrescente-se ao Art. 12:

VI Uso de bens suntuários, próprios ou não, ou pr~

priedade destes, enquanto ociosos, conforme estabelecer lei comple

mentar;

o
o
~
Cl
n:
(!)
o
...J

~
o
n:
1LI
(/)

1LI
>
1LI
o

~
X
1LI...
o

Parágrafo 3º Os recursos gerados pelo imposto previsto
no inciso VI serão obrigatoriamente destinados pela lei à realização
de programas que visem a erradicação da miséria.

JUS T I F I C A ç ~ O

r preciso distinguir entre a propriedade utilizada em

benefício próprio e aquela colocada a serviço da sociedade. Sobre a

primeira, quando se revista de caráter suntuário, num quadro de p~

breza inaceitável, é justo que se cobre imposto, cujo produto será
utilizado para minimizar os contrastes sociais e erradicar a miséria.

]
ASSINATURA

rr------------------- CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A039:;;7--5
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇio. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl.23 ! 2'DO REG INT DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA M. (Arl 59! 49DO REG INT. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

........---------------AUTOR---------------~

Constituinte LUIZ ROBERTO PONTE
~ PARTIDOs=]

PMDB-RS

,.--,----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO-----------~

Subcomissão de Tributos Participação e Distribuição de Receitas

,......,----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇio ----------------------.

Acrescente-se ao Art. 14:

VI a localização inadequada de indústria e serviços;

Parágrafo lDº - D imposto de que trata o item VI será co
brado de indústrias e serviços que venham a se localizar ou expandir

em centros urbanos congestionados ou cujo funcionamento crie para os
poderes públicos encargos especiais de proteção do meio ambiente;
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Parágrafo llº - Os contribuintes, a base de cálculo e as

alíquotas do imposto a que se refere o item VI serão fixados em lei
complementar de modo a permitir sua utilização pelos Estados como
instrumento de descongestionamento dos grandes centros urbanos e de
orientação do processo de urbanização da população.

JUS T I F I C A ç ~ O

E preciso que se desestimulem as excessivas concentrações
em áreas urbanas já congestionadas e as localizações inadequadas de

atividades dos setores secundários e terciários, evitando-se as dese
conomias inevitáveis das megalópoles e, ao mesmo tempo, prover os Es
tados de recursos financeiros necessários para a efetivação de progr~

mas de proteção ao meio ambiente.

]
ASSINATURA

rr------------------ CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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" FICA VEDADA,. APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU ~UE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl za ! 2°00 REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SU8STITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl &9! 4'DOREG INT DAA N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U li 1'00 REG INT DA A.N C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

...-.--------__:_--=.....,-.,..-:---::-:::- PLENÁRIO I COMIS§.ÃolS!,!SCOMIS~O =-::-=:...--::--."..---=-=-==-===-:==-=....-=-.
TRIBUTO~,PARTIcIPAÇ_OE DIST~IBUIG

,.......,r-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Acrescente-se ao artigo ... , da seção V,a respeito da destinação

das Receitas:

parágrafo Unico- O Produto do I~nosto sobre minerais constituirá

Fundo de Reposição de Recursos do Subsolo , e terá sua aplicação

regulada em Lei Complementar, até 120 dias apos a pro~ulgação da

oresente Constituição.

JUSTIPICAÇÃO

Uma alternativa Dara a compensaçao da perda de recursos exauri

veis como os minerais ~ode ser a criação de um Fundo que se des

ti~e a reposição da riqueza sob outras formas. não se pretende

que os recursos do subsolo ~ossam ser repostos mas que o lugar

de onde essa riqueza tenha saIdo não se torne um "buraco v , um

«oco li, um deserto ~ volta da vida dos habitantes destituidos.

E indis~ensável que as ~o~ulações cujos ambientes vitais ner

dem suas ri0uezas ~inerais encontre~ alguma outra forma de vi-

da e atividade econômica após a sua exaustão. A criação de um

Fundo seria dirigida , nro~orcionalmente ~s necessidades regio-2i

nais e locais uara a formação de fontes alternativas de meio de

vida, criação de reservas, polarização de outros recursos pro

dutivos , de modo a que- ao térr:ino da ex~>1oração- ou mesmo an

tes ~ara que dela se desviasse a atividade econômica no sentido

de aproveitamento, antes que exploração dos recursos naturais do

solo e subsolo.

r
CONSTITUINTE

]Jfl"Q\ l. M i-%", chdfJ ~j~
SlNATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0399-j,.

3

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTEGRAI.MENTE O PROJETO

OU ~UE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORREl-ATAS. DE "'ANEIRA QUE A AI.TERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AI.TERAREM OUTROS". (Arl. 2a li 2900 REG INT OAA N C,

" EMENOA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Ar I !l9 § 4900 REG INT DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG INT DA A. H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

V-a SUBCoHlSSAO f-l~N~~m~ef~81'3~~~ICIPAc1to g !HS'l'RIBUli
CÃO DAS ~ECEITAS. - )

ro~Á&tj)lJ

r;;~I~~

t:2o ;ÔT5/8~J
.......------------------ TEXTOIJUSTIF"lCAÇÃO--------------------.

Acrescente-se a Seção v, no ~ítulo Da Destinação das Receitas

Tributárias, o artigo que se seque, renumerando-se os demais:

"Art ...Lei complementar estabelecerá a forma de distribuição

da receita do Imposto sobre !finerais entre as esferas de Gover

no. ;;

o
o
~
<[
ex:
(!)
o
...J

~
o
ex:
w
In

w
>
!LI
o

~
><w
l-

o

A presente emenda contempla a aprovação de nossa proposta

de criação do im~osto sobre extração de minerais- urna necessi

dade absoluta de m-ais de duzentos municinioa brasileir0s que,

nao só dependem dessa receita, por mínima que seja, como deve

ser ressarcido da destituição de produtos nao renováveis do seu

solo e subsolo.

Nem se ~ode dizer que sao DOUCOS os municinios que tem minas

Dara eximir a empresa que explora o solo e subsolo- a areia ,

argila e mesmo a agua são o mínimo que qual0-uer municipio pode

ter como direito a alguma receita para seu desenvolvimento.Pre

tede~os , tão loqo a Constituição seja Dromulqada e ouvidas as

comunidades mais interessadas estabelecer em Lei complementar

a divisão do bolo originário do im~osto sobre minerais, de mo

do a beneficiar o Município, ~rioritáriamente, o Estado e a U

nião , na proporção de suas obri~ações para a com~ensação da

perda das riquezas minerais e seu retorno sob diferenciadas for

mas de beneficio.

1_---"-"'Q~ ~ 0.1=~ (Wl - ~ ASSINATURA

r------------------- CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0400-- C'?
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE4IIlALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. ,. NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MAto/EIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. U ! 2'00 REG INT.DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTIIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 119! 4" DOREll.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. U § " DO REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado FABIO FELDMANN

PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUICOMISSÃO I L!J DATA ]

tkUBCOMISSÃO DE TRIB~ ,PARTICIPA@ E DISTRIBUIcJib DAS BEÇF:!OO C20 I 05 I 87

ter a

~
EMENDA SUBSTITUTIVA

A letra "c" do inciso 111 do artigo 3º passa a
seguinte redação:

"c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos politi
cos e das instituições e entidades de educação, assistência
social e de proteção ao meio ambiente e consumidor, observa
dos os requisitos fixados em lei complementar."

reside

JUSTIFICATIVA

A maior dificuldade dessas entidades no Brasil

o
o
~ A

~ A sociedade contemporanea requer novas formas de parti
a:
g cipação, já que os esquemas tradicionais de representação popular não
..J

~ conseguiram implantar um sistema político em que a cidadania seja efe
o
a: tivamente respeitada, deixando de ser figura de retórica.
w
~ Os cidadãos, vêm se aglutinando em torno das sociedades ci-
w
~ vis não governamentais na defesa de seus direitos, a exemplo das entio
~ dades ecológicas, de consumidores, de bairros, cada qual com suas pe
)(

lU culiaridades.
l-
o

hoje na ausência de recursos, principalmente ao se considerar que as
mesmas colidem com os interesses dos grandes grupos econômicos, dota
dos de exemplar organização e capacidade econômica. Como meio de sup~

rar essa desigualdade, deve o novo texto constitucional contemplar as
associações civis com um regime jurídico que lhes assegure imunidade

tributária com relação a seus eventuais rendimentos e operações. Atu
almente, a legislação impõe a declaração de utilidade pública federal
para que as doações a tais entidades sejam consideradas dedutíveis p~

r G:- (;zm
]
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEI! QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEI!AÇio. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 211! 2 900 REG INT. DAA N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar I 119! 4900 RE8.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § 19 DO REG INT. DA A.N.C.

~AO~Oo-~

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
er=PÃ8INA~

2 02 de 02

tJDeputado FABIO FELDMANN
AUTOR-----------------

J
LPAftTIDD~

4 PMDB

~ PLENÁAIO/cOMISSÃo/suaCOlIlSSÃO ]

C?UI3CXM[SSlD DE TP.Il3I1l'ffi r PABTICIPAC!iD E DISTP-IBIITC$D DAS ROCETTAS

~
r a efeitos fiscais, o que requer um prazo de cinco anos e um longo prE.
cesso de tramitação que, na prática, inviabiliza seu fortalecimento.

O Anteprojeto Constitucional da Comissão Afonso Arinos
prevê a isenção de tributação em diversas situações, acrescentando-se
com a presente propositura, o apoio governamental à iniciativas da sE.
ciedade civil na defesa dos interesses difusos, quer sejam de prote
ção do meio ambiente, do consumidor, do patrimônio histórico,cultural
e paisagístico. Tal medida virá certamente contribuir para a democra-

o
o
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a::
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..J
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lAJ
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cia em nosso país.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRUENTAÇÃD DE EMENDA QUE 8UIISTlTUA INTEORAL.MENTE D PRDJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A "'AIS DE UU DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIlATE OE "'ODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS. DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃD, IlEL.ATlVA"'ENTE A UU DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TEIlAREM DUTIlOS·. (Arl. 221 ! 2'00 REG INT DA A.N C 1
• E"'ENDA É A PIlOPOSIÇÃD APIlESENTADA CO"'D ACESSÓIlIA DE DUTIlA. PODENDO SER SU

PRESS1VA,SUIISTITUTlVA,ADITIVA DU "'ODIFICATIVA· (Arl 811! 4'DOREG INT.DAA.N.C.l

FORMUL.ÁRID PREVISTO ND Arl 211 § l' DO REG INT DA A N. C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS crY~BINA~

AUTOR-----------------

J
~PFPALRTIDD~

Constituinte BENITO GAMA . ~ J

~ PLENÁRIO/COUISSÃD/SUSCD"'ISSÃO ]

ê:: SUBCOMISSÃO DE TRIBUIDS, PARI'ICIPAO\Q E DISTRlBUlÇÃO ms REx:::EITA5

7
.......,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Acrescente-se ao artigo 18 o seguinte parágrafo:

"Parágrafo finico - As parcelas de receita

centes aos Municipios, a que se refere o item III, deste

go, serão creditadas de acordo com os seguintes critérios:

perteg

arti

II - no máximo um quarto, de acordo com o que

dispuser a lei estadual".

I - no minimo três quartos, na proporção do va

lor adicionado nas operações relativas à circulação de mercado

rias e nas prestações de serviços realizadas em seus respectivos

territóriosj

o
o
~
Cl
a:
t!)
o
...J

~
o
a:
lU
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lU
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lU
O

g
X
lU....
O

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de manter, como norma constitucional ,
dispositivo hoje existente e que representou um avanço,

tido de possibilitar que cada Unidade Federativa possa,

ção às suas peculiaridades, promover redistribuição do

da arrecadação do ICM.

no sen

em aten

produto

Limitar a distribuição exclusivamente ao valor

adicionado seria um retrocesso. Através da Emenda proposta, cada

Estado disporá livremente sobre o critério que regera a distri

ASSINATURA
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buição de pelo menos um quarto do produto da receita do reM.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS·. (Arl. 23 li 2'00 REG INT DAA.N.C.l

" EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA" (A,I 59 § 4'00 REG INT. DA A.N.C l

FORfllULÃRIO PREVISTO NO A,I. 23 § l'DO REG INT DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

cr;PARTIDD~
MDB]

,----------------AUTOR--------------_

J
7

Dê-se nova redação ao Ite. I e respectiva alínea c,
do artg 19, do Anteprojeto do Capítulo sobre o Sistema Tributá
rio Nacional.

JUSTIFICAÇ~O

a) •••
b) •••
c) cinco por cento para a aplicação nas regiõesNo~

te e Nordeste.
o
o
~
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Artº 19. A União distribuirá:
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre

renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industri
alizados(artigo 12, 111 e IV), quarenta e seis por cento, na for
ma seguinte:

As desigualdades regionais, no Brasil, vêm-se ace~

tuando sobremaneira nas últimas décadas, face à manutenção de i~

justos critérios de distribuição de recursos, para a realização
de investimentos nos mais diversos setores da vida nacional.

As Regiões pobres por serem desprovidas de infra
-estrutura, embora ricas em potencialidades, tenderão a perman~

cer empobrecidas, se não receberem substanciais reforços de ver
bas, que lhes possibilitem a consecução de obras importantes e
fundamentais ao seu desenvolvimento.

r

A Reforma Tributária, reclamada por amplos segmen
tos da opinião pública nacional, precisa levar em consideração
as condiç!es que caracterizam essas desigualdades, garantindo,a
través de mecanismos eficazes de às áreas mais carentes.

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE D PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE" UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Arl Z3! 21'DO RfG INT DAA.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMD ACESSÓRIA OE DUTRA. PODENDO SER SUo

PRESSrVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICUIVAn (Arl 511! 41' DO REG INT DA A.N.C J

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §'I' DO REG INT. DA A.N.C.

5AO'ftJ2-S

APRESENTACÃO DE EMENDAS

~PARTIDO~

PMOB
--------------AUTOR---------------

Jt: GERALDO FLEMING

li] DATA ]

ela /05 ~7
,........,..---------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

A obrigatoriedade de aplicação de percentuais or
çamentários mínimos em determinadas regi~es, como a AmazÔnia e
o Nordeste, vem ao encontro da necessidade em se obter um harmO
nico desenvolvimento interregional, inclusive como princIpio p~

ra o processo de integração nacional.

O presente anteprojeto, ao propor, em seu artigo 19,
ítem I, alínea ~, dois por cento da arrecadaç!o dos impostos s~

bre a renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos i~

g dustrializados, para aplicação nas Regiões Norte e Nordeste, a-
~
~ tender apenas em parte as amplas necessidades dessas duas áreas
a:
8 de absoluta e profundas desvantagens s6cio-econômicas em rela
...J

~ ç~o ao restante d~ País.
o

ffi Somente para a Amazônia deveriam ser dirigidos cin
Cf)

w co por cento do produto dos impostos federais, e n~o apenas do
>w
o IR e IPI. para que ela consiga en{rentar suas obras e as exigên
~ cias prioritárias.
w
~

o Essa a justificaç!o para 8 Emenda que apresento, a~

pIlando para cinco por cento o mínimo 8 ser aplicado nas Regi
oes Norte e Nordeste, na absoluta convicçlo de que percentual m~

oor consistirá na manutenç~o do status quo, isto é, a preserV8
ç~o dos mesmos principios que têm orientado a injustiça das pr~

fundas desigualdades econômicas e sociais, em nosso país.

-
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.~ ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 25 § 2'00 REG INT. DAA.N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. AOITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl 59! 4'00 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § "00 REG INT. DA A.N.C.

5A OL(02 - 5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DATA

r---------------- AUTOR-----------------J cP~~~O~

t?
t: GERACOO FLEMING

Para tornar exeqüivel & ampliaçlo por mim proposta,
altero também o montante da distrlbuiçAo da receita tributária
prevista no referido artigo 19, passando-e para Quarenta e seis
por cento, com Isso, mantendo as parcelas de dezoito inteiros ~

cinco décimos por cento, ao Fundo de Participaç!o dos Estados e
do Distrito federal, e vinte e dois inteiros e cinco décimos por
cento ao Fundo de ParticipaçDo dos Municípios.

o
o
~
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C!)
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~
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5A0403-3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

--------------- AUTOR---------------

"riCA VEDADA A APRESfNTAÇÃD DE E\lEIlD~ QUE SUIISTITUA '''TEG~~! "(NTE o PROJeTO

OL' OUE DIGo klSPEITO A "AIS DF UU DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE "ooIFICA

ÇÕES COPRFlOõAS. DF IUNEIPA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAWENTE A U'" DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NrCE~SIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS". [A,I 23 5 2 ·00 REG INT DAL N c.l

"E"E~!lA É t'PROPOSIÇÃO APRESENTADA CO~O ACE!;SORIA DE OUTRA, PODENDO SER SUo

PPC SSIV., SUBSTITUTIVA. ADITIVA ou UO:lIFICATIVA". I Ar I ~9 i ~ODO RE~ INT ~A A N.C.l

FO""UL"R'O PREVISTO NO Arl 23 § 1000 R.6. lNT. DA A N.C. tr pÁe~N~1WJ

~_~ -----,J Q~;T1DO--J

tJsUBCOMISS ÃO DE TRI B~~~;o:co~~~~s;~~II;~ÃÇ-Ã-O-E-D-I-S-T-R-I-B-U-I-Ç-Ã-O--] t: 18 ;A;5/87 ]

e: DEPUTADO. ANTONIO S~LIM CURIATI

7

Substitua-se o texto do art. 2º do Anteprojeto pelo seguinte: -~

"Art. 2º A União poderá instituir contribuições para'a pre

'1Iidência e assistência social e para a fiscaliz~~ã6' de profissões r~
gulamentadas, e os Estados poderão instituir contribuições para a se....
guridade dos. servidores estaduais e municipais, respeitadas as disp~

sições aplicáveis desta Seção."
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JUSTIFICAÇÃO

Tradicionalmente, são três as espécies de tributos: impos-
----., ----=-

tos, taxas e contribuições de melhoria. Os empréstimos compulsórios

foram int!oduzidos pela Constituição de 1967, mas a lição dos mais

autorizados constitucionalistas e tributaristas é de que configuram

um tributo, em razão da coercitividade. ~ o que diz o comentarista

oficial da Constituição dos EUA, Prof. Edward Corwin, e o brasileiro

Geraldo Ataliba, este inclusive como expositor convidado pela Subco

missão. Quase todas as- imposições cobradas sob o titulo de contribui

ções ocultam autênticos impostos. S§o os casos das "contribuições"

para o PIN' e o PROTERRA (partes do imposto de renda de pessoas jurí

dicas), das "cotas-:partes de margem de revenda, do valor ou do preço

realizado" sobre lubrificantes e combustíveis (na verdade imposto a

dicional ao único sobre os mesmos bens), da "contribuição do selo es

pecial de controle" (adicional ao IPI), da "contribuição sobre consu

de de açúcai e álcool" crmposto sobre produção ou consumo dessas mer

cadorias), da "contribuição para investimento social" (variedade de

incidências paralelas aos impostos sobre renda, produtos industriali

zados e circulaç§o de mercadorias), "contribuição sobre exportação

do cacau e do café" (disfarçado imposto sobre exportação), da"contri

]~'~
---------.., ----------1 ~-----.J
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA" APRESENTAÇÃO DE E"ENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALIIENlE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A "",O SER OUE TRATE DE MODIFICA.

ÇÕES COR"E:lAUS. DE MANEIAA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVIoUENTE A U" DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT ERA REM OUTROS"o ("'r'. 23 5 2"DO "~G INT. DA A.N C.)

"E"'ENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRr~SIVA.SU<STITUTI"'A. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A,I li' § ~~OOREG INT DA A.NoC.)

F~""UlÁAIO PREVISTO NO Arl 23 § '"DO REG INT DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~

,-,--- PLENÁRIO/CO"ISSÃO/SUBCOhlISSÃO-------------,

li SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, P~RTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO f:J 18 7~5/87 )
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• TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

l.:J~ão sobre tel ecomunicações" (é"":'brada sob. a denom íriàç ão de s ob r e t a-

rifas), da "contribuição de Lojas~Francas, Entrepostos Aduaneiros e

Depós i tos AI f a nde ga dos" (c or r es ponde n t.e~.a a di c i ona1 do i mpos t o de i m

portação), da "contribuição para organização e regulamentação do mer

cado da borracha" (imposto vinculado), da ~centribuição sobre passa

gens e dtransportes aéreos" (imposto com produto vinculado), da "con

tribuição sobre frete da marinha mercante" (imposto vinculado), da

"contribuição do salário-educação" (imposto destinado ao ensino de

filhos de empregados) e da antiga "quota de previdência" (que compr~

ende uma variedade de impostos incidentes sobre importação, gasolina,

loteria esportiva, loteria federal e apostas hípicas, para atender

à responsabilidade da Uniãop no custeio administrativo da previdên

cia oficial). Todas essas imposições federais são impostos, porque

prestações pecuniárias compulsórias que não constituem sanção de ato

ilícito e independem de qualquer contraprestação à pessoa tributada.

Artificiosamente, porém, os balanços da União classificam as recei

tas correspondentes sob contribuições econômicas e sociais e, para

estarrecimento, fora da receita tributária, como se fossem doações de

empresas e pessoas físicas.

Bastam os exemplos das deformações existentes para justifi

car a eliminação da criação de "contribuições de intervenção no domí

nio econômico", nebulosas e que, de resto, são quase todos os impos
tos.

Por conseguinte, se couber a criação de alguma contribui

ção diferente do ~.mposto, da taxa, da contribuição de melhoria e do

empréstimo compul~ório, torna-se necessário explicitá-la com preci

são, a fim de prevenir abusos e arbitrariedades.Aí há que se prever
as contribuições previdenciárias cobradas _por Estados de servidores.

~-'cd=l-.---]
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r--------------------------
°I'lCA Vrr.oAOA A ~Pkl SE "'Tb çÃO DE fIlE"'!)A QUE $UII5T'TUlt. INTfGOALIIENTE O PROJETO

ou OUE OIG.. kr SPllTC' A ""'S DE u '" OISP(;SiT'vO, A NÃO SER OUE TRATE DE lIç,:>,nCA·

ÇÕES CC"'RELAas, DE .... ~~'R .. OUE A ALHPAÇÃO, RE.ATIVAllENTE" 1.1" OISPOSITIVO ,

EIIlvOLVlt. A "'ECE=S':'. DE DE SE lt.LT ERlt.PE li OUTROS 0. (Arl 23 § 2°00 PEG INT DA A N C.)

° E"'E"toA Ê A PROPCi~IÇÃO APRESE"'... OA e::"'o 'CESSÓRIA DE OUTRA, POOE"'DO SER SU

PRESS'VA,SU~STITUTIVA,ADITIVA OU 1I00,F'CAT'VAo. eA" ~91 ~·OOREG .Hr DA A N C.)

FO~"lIl "RIO PREVISTO NO Arl 23! 1~ 00 REG. INT DA A.H.e.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

...
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5A0404-~
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,.........,----------------- TEXTa!JUSTlFICAÇÃO--------------------,

7 Substitua-se a redação do~~~3º do art. 1º DO Antéptojetõ~pela seguin

te:

il~' 3º As contribuições de melhoria terão por limi te to-t-al o

custo da obra e por limite indiviDual o acréscimo de valor DO imóvel

Dene f i c i ado. I'

JUSTIFICAÇÃO

Conforme enfatisou o trioutarista GERALDO ATALIBA na expo

sição feita perante a Subcomissão, a contriouição de melhoria é cen

tenária nos países civilizados e tem por fundamento exclusivo a valo

rização de ímóvel ca~ada por obra pública. Por isso mesmo, o valor

que o ente tributante pode coorar está, necessariamente, limitado à

valorização de que se beneficia o proprietário, conforme, aliás, sem

pre dispuseram as Constituições orasileiras, até a infeliz su~ressão

do limite individual pela Emenda nº 23 de 1983. Afigura-se curial,t~

davia, que na espécie tributária de que se cogita não pUDe ser cuura

do do proprietário do imóvel mais do que a valorização de seu imóvel.

Por outro lado, o limite individual precisa ser definido
pelo custo da oora, que tem conceitu contábil preciso e legitima a

triuutação. A despesa realizada não coincide com aquele, normalmente,

~rlncl~almente ~orque pode haver parcelas a pagar.

r ( ASSlNATUIlA
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5A0405-0
""ICA VEO~OA A ~P"ESENlAÇÃO DE ElIENOA OUE SUBSTITUA INTEGRAlIIE"TE O PROJE TO

OU OUE DIGA RESPEITO ~ IIAIS DE UII OISPOSIT IVO, A NÃO ~ER OUE TRIoTE DE "OOIFlCA

ÇÕES CORRELATAS, DE "'AHEIRA QUE A ALlERhÇÃO, RELATIV"''''E'''TE AL'" DISPOSITIVO,

rNVOLVA I, NECI:SSIDAOE DE SE ALT ER~REM OUTROS". (10,'.23 § 2°00 REG INT Dl, A H.C.)

" E"'ENOA É A PROPOSiÇÃO APRESI:NT~OA COIolO ACESSÓRiA DE OUTRA~PODENDO SER SU

PRI:SSIVA, SUBSTlT UT IVA, ADIT IVA OU MODI F ICAl IVA ". (Ar '~ 59 § • °DO "EG 'NT DA A H C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl U §,o DO REG IHT. DA A H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
;7] tr PA;~~------

......._----------------------------------
tJ AUTOR

~ DEPUTADO ANTONIO SALIM CURIATI

.......------------:---:5;!r------- TEXTO/JUSTIFICÃÇ1'O - -~-------------- --- -- ---
7

Supr i R1 a - s e o § 3Q do a r t. 1O do Ante pr oj e to.
JUSTIFICAÇÃO .~

A disposição que esta emenda pretende eliminar involui hi~

toricamente, aboli8do a árduã êonquista democrática da "não tributa

ção sem representação".

De fato, contrariando o tradicional princípio da anteriori

dade do exercício, vem permitir,e até incentivar, que sejam instituí
dos e aumentados no exercício em curso os impostos de importação, ex

portação, produtos industrializados e crédito. câmbió~seguro e valo

res mobiliários, além do imposto de guerra, o único que poderia ser

excepcionado da proteção do cidadão, como deve ser feito no respecti

vo art. 13.

o
O

~
<t
a:
C)

O
....J

~
~ Cabe atentar, inclusive, que o dispositivo em questão favE
w
~ rece só D Governo·Federal, como se os·Estados e Municípios também
w
~ não enfrentassem situações em que se pudesse alegar a necessidade de
o
o aumento imediato de tributo, especialmente de taxas.
l-

~ Por outro lado, o questionado parágrafo estimula a improvi
l-

a sação governamental e dificulta o palnejamento das atividades empre-

sariais, já bastante prejudicadas com sucessivas e inesperadas medi

das do Governo Federal.

~.
ASSINATUIIA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r---------------------- - ._-
• FICA VEDADA A APRESE~TAÇÃD DE EIIE~DA QUE SU~STITUA It.TEGRAlfHIVTE O Plle'JETO

OU QUE DIGA RHPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A ~ÃO SER QUE TRATE DE 1oI00"'C&

ÇÕES CCRREL""'''S, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A U" D'S-C:SITIVO •

t~VOLVA A NECESSIDADE DE SE AlTERAREM OUTROS". (Art 23 § ~oOO PEG :NT DA A N C )

'EME~DA É A PROFOSIÇÃO APR[!)E"TAOA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTlTUT IVA, ADITIVA OU 1I00IFICIoTIVA" (Ar t. 59 § 4°00 REG I~T DA A N C.)

FOPMUL':RIO PREV'!>TO NO Arl. 23 § l' 00 REG INT DA A H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

D~PUTADO ANTONIO SA~IM CURIATI

!5A0406-e

,--,------------ PLEN':1l10/COIUSSÃO/SU8COIlISSÃO--------------,

~UBCOMISSAO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇAO E DISTRIBUIÇÃO

,.-,-----==------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------'--.,
7

Substitua-se a redação do § 2º do art. 10 pela seguinte e sü~ima-se

o § 3º:

"§ 2º Os demais tributos não poderão ser cobrados sem que
,'P" -

a lei que os tenha instituído ou aumentado esteja em vigor antes do

exercício financeiro e estejam previstos na lei de orçamento anual."
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- JUST I FI CAÇÃO

Uma das mais caras conquistas dos cidadãos dos países civi
----JI =-.

lizados consiste na vigência da lei tributária antes do início do e-

xercício e a previsão orçamentária do tributo.

A simples estipulação de prazo anterior de 90 dias, feita

pelo anteprojeto, permitiria a instituição ou o aumento de tributos

a cada mês, a partir do início do exercício.

O esquecimento da previsão orçamentária também configura

um retrocesso tanto político quanto administrativo. O orçamento con

firma a autorização legislativa para a tributação já mensurada e pe~

mite que o Parlamento estabeleça a destinação do produto da arrecada

ção suportada pela sociedade.

Por isso, torna-se aconselhável a reposlçao da regra que

figurava na Constituição de 1946, e das cartas dos países democráti

cos.

ASSINATURA
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5A0407-6
• FICA VEOADA A APRESENTAÇÃO DL EMEHDA llUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE "OOIFICA

ÇÕES CORRElATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, RELATIVUIENTE A li" O'SPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT ERA REM DUTROS D, (A" ? ~ § ~·DD RFG INT. DA t. N C.)

• E"'ENDA É A PROPOSiÇÃO APR~ENTAOA CC''''O ACESSÓIlIA DE OUTRA, PODf"DO SER SU-

PRfSS'''A, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MOPIFICATIVA Do (Ar I !>9 § 4· DC'RF6 !IH DA A,H c.l

FOPIoOULARIO PREVISTO HO Arl. Z~ § l~ 00 REG INT DA A H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7 ~

Acrescente-se ao § 2Q do art. 21' o seguinte

4Q-e o art. 22 do Anteprojeto:

item, suprimindo-se o §

o
o
~u,
~
a::
(!)

o
...J

I
~
o
a::
w
(f)

w
>w
o

~
x
W
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o

"IV indicar o órgão a que competirá calcular as quo-
~ -

tas relativas aos fundos de participação, estabelecer prazo e forma

para a divulgação dos impostos arrecadados e dos valores a serem

transferidos e dispor sobre outros procedimentos gerais pertinentes

à matéria."

JUSTIFICAÇÃO

Salvo melhor juízo, é impróprio para uma Constituição defi

nir a que órgão auxiliar deve ficar a r.esponsabilidade de cálculos,

ainda que referentes a impostos a partilhar e, também, meios e pra

zos para a divulgação de informações relacionadas à matéria.

Não fosse isso, o Tribunal de Contas revelou-se falho no

cálculo de quotas devidas atualmente aos Estados e Municipios, ao

ignorar os erros praticados na contabilização de impostos partilhá

veis, há anos, em prejuízo dos destinatários. Pode ocorrer que o Co~

gresso encontre forma mais independente e eficiente para essa ativi- I

dade.

r \~
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A55EM3LÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

--
1 .......

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE [I'ENO/O QUE SUBSTITUA I~TEGRAL"'ENTE O PROJETD

OU QUE DIG" RESPEITD /O "'AIS DE UIoI OISI>OSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE I,WtlIHCA

çõts CORRELATAS. DE loNEIRA OUE L ALTERAÇÃO. RELATlvA"ENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT E"AREM OUTROS ~ (Arl. Z! § 2°00 REG INT DAA N C 1
" EMENDA É lo PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENOD SER SU

PRESSIVA.SUIlSTlTUT'''''./oDITI"" OU "ODIFICAT'VA". (Ar! !l9 § 40C'OREG INT DA" H.C.)

FOR"ULÀRIO PREVISTe- NO Arl. 2! § IODO RE6 INT DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

5A040S-4

--,---------------- AUTDR----------------

r-,----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO~~~~~~~~--
7

Suprima-se o § 1º do art.

co, tudo do Anteprojeto.

12 e se transfira o § 2º em parágrafo úni-
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u,
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a:
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JUSTIFICAÇÃO

O Poder Executivo não deve instituir nem aumentar tri

buto, mesmo dentro de condições e limites estabel~cidos em lei. Fa

culdade d?ssa espécie foi inserida no regime ditatorial, sendo ranço

dõ autoritarismo. Mesmo em país com incomparavelmente maiores inte

resses em jogo? vul to dos problemas, -como no~UA, o Presidente da

República não tem faculdade dessa ordem.

Por outro lado, a maleabilidade de alíquotas pelo Ex~

cutivo estimula a improvisação, o arbítrio e a própria corrupção. As

propostas e decisões são feitas em gabinetes fechados, ao contrário

da publicidade inerente ao Parlamento. A experiência brasileira,her

dada do regime autoritário, desaconselha a manutenção de discrição

tão importante. E agravada pela tBndência de delegação da atribuição

para Ministro e até autoridades inferiores.

Se, eventualmente, for urgente a modificação de ali

tas, tem o Presidente da República a faculdade de solicitar a votô

ção nesse regime.

~=T
------ ----------



5A0409-2
• F'CA VDADA ~ APRESE"TA~ÃODE E..ENOA OUE SUBSTITUA INTEGRALIIEIITE O PROJETO

ou OUl (JoGA RESPEITO A "'A'S DE UII DISI>OSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE IoIDDIFICA

çõrs C.~'PELATAS. DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO.

ENVOLVA A ~lCrSSIDADE DE SE ALTESlAREIoI OUTROS'. (Arl. Z5 § Z~OO RlG IIIT DAol N C.,

• EMP/DA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COhlO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PPlSSIVA,SUPSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl e9 § ~oOD REG INT DA A.H.C,)

FC'PllULARID PREVISTO NO Arl 25; '·00 REG I'iT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

--,----------------- AUTOR--------------

DEplJTADO ANTONIO SAI IM CIIRIATI

....-r------------ PLENARIO/COIolISSÃO/SUBCOIolISSÃO -----------------,

5 SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO ~18 /JATSA ]
l~ /87

7
,.....,---------~-------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

.~

S~prima-se O § 3º do art. 21 do Anteprojeto

- o
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ii:
~
a:
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JUSTIFICAÇÃO

Discriminatoriamente, o dispositivo em f~cB manda que os

recursos do Fundo de Participação dos Estados seja distribuído apenas

entre as Unidades Federadas cuja receita tributária, por habitante,
seja inferior à média nacional.

A regra coloca, inconvenientemente, no mesmo plano, -tanto

os ~tados que ficam pertinho da média quanto os que estão muito abai

so, desestimula esforços arrecadadores e impede a previsibilidade pe

los Estados que podem mudar de posição de um para outro ano.

Ora, o item I do mesmo art. 21 acertadamente atribui à lei

estabelecer os termos em que serão rateados os recursos dos fundos de

que trata o art. 19. Portanto, deixe-se a essa lei dispor a respeito,

com a vantagem de poder favorecer mais os Estados menos desenvolvidos

sem todavia excluir taxativamente qualquer outro.

11



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~iitF~0"'~ 1. 0-6
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A N1D IIER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 211 ! 2'DO "EG INT DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar' 51114'00 REG INT DA A.N.C 1

FORMULARIO PREVISTO NO Art. 2S § 1'DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
cr;P~8INA~

01/02

:r . PL.ENARIO/COMISS;.)SUBCOlIlssio /L ~_ ~ ~r:i-

~hCO~ou-T(JfUL~,k{.,.ec.e ~. ~oo ~~

7
....... TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------.,

A) Suprimam-se o § 1º do Artigo 14 e o Ite~ 11 dJ § 6º dJ mes~o Ar
tigo do anteprojeto do Relator da Sub~o~issão de Tributos, Parti
cipação e Distribuição das Re~eitas;

B) D~-se a seguinte redação aJ Item 11 do § 8º do Artigo 14:

"11 - Indicar outras categorias de contribuintes além das aI I men
cionadas;"

C) A~rescente-se a~ § 5º do ArtigJ 14 do Anteprojeto, o seguinte í
tem:

A matéria prevista no § 1º dJ Artigo 14 do Anteprojeto não é de
índJle constitucio~al. Assim, sem entrar nJ mérito da norma veicula
da pelo dispositivo, é certo que ela nãJ deve constar na Constitui

ção. Poderá figurá, com vantagem, em Lei Complementar ou, mesmo, em
Lei Ordinária.

Do mesmo modo não se justifica que a Constituição continue a de

clarar a nãJ incid~ncia do ICM sobre a exportação de produtos indus
trializados (§ 6º do Artigo 14). A questão não é de natureza consti
tucional e, por dizer respeito aJ comércio exterior, sujeito a rápi
das variações, não comporta previsão num diploma rígido, como é a
Constituição.
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"111 - a exc l us ão da Inc í dênc í a sobre

ao Exterior as mercadorias que indicar."

JUSTIFICATIVA

operaçõ=s que destinem

r ]
CPE "~1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE&RALMENTE O PROJETO

OU QUE DI&A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS n. (A,t. 2lI 5 21'00 REG INT. DA A N C )

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUSSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (A,f.!lll I 41'00 REG INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,f. 2ll § ,1'00 REG lNT. DA A.N C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS LõPÁ&'NA~
02/02

DEPUTA~O HELIO R0SAS
AUToR-----------------j UMP~;;~u

Além disso, o § 8º do Artigo 14 prevê, em seu ítem 11, parte fi
nal, q~e Lei Complementar venha a indicar produtos não industriali
zados que serão excluídos do imposto na exportação. Melhor será, pOE
tanto, unificar esses preceitos, atribuíndo ao Senado, q~e já fixa
a alíquota de exportação, a Lncurnbêne í a d= indicar as mercadorias não

tributád35 pelo imposto nas s3ídas para o Exterior.
Daí a apresentação da presente Emenda.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,......,r-------- ETIQUETA-------....

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 § 2°00 REG INT DA A N.C )

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 59 § 4·00 REG INT. DA A N.C )

FORMULARIO PREVISTO NO Arl 23 §,o DO REG INT DA A N C

5A04:1. ::t --4

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r-I---------------- AUTOR-----------------....
3

Senador Constituinte JUTAHY ~~ALHÃES
~PARTIDO~
~~mB/}3A

,--,r------------- PLENÁRIOI COMISSÃol SUBCOMiSSÃO -----........t-..,-------------..
5 ~~.:SUBCOMISSÃO TRIBUTOS, PARTICIPAGÃO Ev~CEITAS

r-I------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Dê-se a seguinte redacão ao Art. 70. recolocando-o

nas disposições transitórias.

Não incidirão tributos nem emnréstimos comnulsórios

da União, dos Estados e do Distrito Federal à microempresas defini

das em lei durante vinte anos.

JUS T I F I C A C. Ã O
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A constituir.ão da Micro-Emoresa é um nrocesso de le

galização e insersão no mercado formaldás múltinlas formas de sobre

vivência. Hoje em din,calcula-se que mais de 10% do ryroduto interno

esteja submerso sob o peso das barreiras à entrada nos mercados con

trolados ou das excessivas exigências do noder nÚblico. Trata-se de

fazer todo o possível nara que estas formas emnresariais embrioná

rias venham à tona, afim de que o poder público possa melhor conhecê

-las e traçar programas concretos de canitalizacão e exnansão. Tal

situação, oorém, não deve se nernetuar nois isto significaria esti

mulo a níveis mais baixos de nrodutividade e nernetuacão de nrivilé

gios fiscais. Durante vinte enos porém, de absoluta isencão tributária,

e sob o amparo do Apoio Governamental a economia suhmersa poderá se

estruturar ocupando um papel imnortante no processo de ~era~ao de

renda e emprego.

]
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r--r------ ETIQUETA ---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r=PARTIDO

PFL

.. FICA VEDADA A APR~SENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PRDJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITlVD. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Ar'. 23 J 2 900 REG INT. DAA !'I.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar' 59! 49DO REG INT. DA A.!'I.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 § ,9 DO REG I!'IT DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r---------------- AUTOR-----------------

tJ Constituinte OSMAR LEITÃO J
r--cr------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUI

L P~I:k---otJ
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Ao artigo 15, do Anteprojeto, incluam-se os seguintes incisos e pa

rágrafo:

"111 - serviços de qualquer natureza não compreendidos na competên

cia tributária da União ou dos Estados, definidos em lei complemen

tar;

IV - propriedade de veículos automotores, vedada a cobrança de im 

postos ou taxas incidentes sobre a utilização de veículos;

V - transmissão, a qualquer título, de bens imóveis por natureza e

acessa0 física e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de ga 

rantia, bem como sobre a cessa0 de direitos a sua aquisição.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste artigo, continua

assegurada a participação dos Municípios na distribuição de quotas

de fundos constituídos pela arrecadação de outros tributos, assim

como o produto total de impostos a eles deferidos por esta Consti

tuição. "

JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda repete disposições constantes de

sugestão de norma por mim encaminhada à Subcomissão. Verifico que,

à exceçao de manter na competência dos Municípios a iniciativa da

instituição do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial

Urbana, e de se criar o Imposto sobre Vendas a Varejo de Mercado 

rias, o trabalho do ilustre Relator tende claramente pela manutenção

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 23 ! 2'00 REG INT. DAI. N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, POOENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 I 4'DO REG.INT DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 2S § 1'00 REG /NT DA A./I/.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,..--,,..------------ PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO ---------------.

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS PARTICIPACÃO E DISTRIBUICÃO
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.......--'..Lt:>=-....1JoJ..:ú,.,.L;<.~.=...>-- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

fora da órbita do Poder Municipal dos tributos que por direito lhes

caberiam. optou-se, conseqüentemente, pela centralização da inicia

tiva, do controle, da arrecadação e fiscalização dos tributos no âm
bito do Fisco estadual e federal, não obstante assegurar-se, corno

expõe o digno Relator, maior participação dos Hunicípios no montan

te arrecadado - o que em nada promete mudar o gerenciamento dessas

contas, que mantêm as administrações municipais em estado de perma

nente dependência da centralizada liberação das quotas.

Em favor do acolhimento desta Emenda depõem os fa 

tos de que o IIPVA, instituído pelos Estados, que dele retém a me

tade do produto arrecadado, defere somente às municipalidades as o

brigações de controle e licenciamento dos veículos; o imposto sobre

a transmissão de bens imóveis, por igual, tem sua instituição manti

da aos Estados, que ainda aqui fica com 50% da arrecadação, embora

os imóveis necessariamente estejam situados nos Municípios.

o Anteprojeto, pelas argumentações expostas, nao a

tende, sem modificações, às exigências do Município, e pouco con

tribui para o fortalecimento de sua autonomia.

B
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl 2ll ! 2'00 REG INT. DA A N.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !lll I 4° DO REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 2:5 §" DO REG INT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--.------------- PLENARIO/cOMISSÃO/SUBCOlllSSÃO---------------,

Subcomissão de Tributos Participação e Distrib. Receitas

7

o
o
~
<I
a:
t!>
o
..J

!:i
o
a:
&LI
Cf)

&LI
>
&LIo

~
X
&LI
l-
o

Acrescente-se o seguinte item V ao art. 39

Art. 39 .

V- instituir impostos sobre remédios e

matéria-prima, importada por indústria farmacêu

tica nacional, desde que nao haja similar no Pais.

JUSTIFICATIVA

Devemos conceder a pretendida imunidade para que es

se setor de medicamentos, de tão vital importância para a saúde da

população, possa desenvolver-se no pais. Atualmente, esse segmento

econômico está praticamente dominado pelas firmas multinacionais,que

impõe preços, oferecem qualidade duvidosa e sobretudo só pensam em

auferir lucros fabulosos.

ASSINATURA
]
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"',C. Y(D.D•••~"(5[ .. r.~.i.o D( ( .. [1110. QU( SU'STlTU. IIlTU".LM[IfT[ Q ~"O.l(TQ

ou QUE \)011" _(,.. tITO .. 'U'5 Of. U.. DI'POSITlYO, a .1.0'1:" QUI: rllU[ OE .ooo..<:a.

Çc5fS CO""fluas,Df ..... fllla QUf a .lr[ ....cÃO. "fL aTl v,u. E11T[ A UIIDIS~OSlTlYO •

[NVOLVA a .. [CI:SSIO.Of O[ SE aLrtlt... rlll ourlto,". (." 2S I (.1)0 ItU 'li' D.a.Nl:)

.. [ .. ENOA i A ~"OPO"C:;:O .... lIfSE.'.OA CO.. O ACESSÓ"IA Df eur .. a, ~ODflll)O sr" su

~"ES"YA,SUBSTlTUTIV•• 401TIV4 ou OIOOI"CUlya' (a... 'II! 4.00"(1 'Hr O... H.C I

'O"MUL""'O .. _EYI'TO NO a,1. ZS § '.00 _fll. INT. O" A.II.C:.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

- ,

7

Acrescente-se a

~r------ .T.OUITA -------..,

~~Á"~ ~z -1- 2.- J

Art. 3º
111

.... ~ ... ............................ .................. . ..

..................... .............................. ... . . .
e) refeições preparadas por restaurantes, bares. e estabeleci

mentos similares, que ofertem sem remuneração instalaç~es sanitárias e

água à população".

o
o
~ As imunidades constitucionais, que exteriorizam vedação absoluta I

ex
~ ao poder de tributar, têm especial significado, visto que seu acolhi~e~
o=to pelo texto maior revela a importância daqueles serviços e ativida-'...
~ des colocadas fora do campo normal de imposição outorgada aos entes co~

ffi tal competência.
U)

~ A necessidade crescente do casal t raba Ihar fora, alimentando-se por
o A ,

o decorrencia, lo~ge de casa, e que caracteriza o fornecimento de refei-... . .
~ções preparadas, como ponto de equilíbrio daquelas pessoas que passa~...
00 dia inteiro distantes. Suas energias são restauradas em refeições, o

mais das' vezes, consumidas longe de casa e perto, senão dentro do lo
cal do trabalho.

Nos grandes centros, portanto, tal realidade transforma os estabe
lecimentos que fornecem refeições, em estabelecimentos essenciais para I
a sobrevivência da comunidade, tanto maiores, em tamanho e quantidade,!
quanto mais desenvolvido'o centro urbano.

Acresce-se 'que, em tais centros, os estabelecimentos que fornecem-

r
c'" ~, i'
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• [MrNO. li a rllo~oslcio a~IIESE .. T.Da CClMO aCUSOllla Dr OUTlla. ~ODrNOO srll su
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~~~

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

B-COMISSAO
11

T

AUTOII----------------) ~PAIITIDO---,

DEPUTADO FRANCISCO AMARAL ,~MDB- J

1:"26;uô5/ 87 J
~<> 01s fi Uf1 /TIJ ~

refejçõesmantêm suas intalações à disposição da população, mesmo que a
maioria de seus usuários, não seja constituída de clientes e apenas os
utilize em função de suas necessidades naturais. Fornecem, também, sem
qualquer remuneração, água potável para as pessoas que, distantes de
casa, não têm outra alternativa, nem recursos, senão aquela de se ser
vir de tais estabelecimentos.

notar'qu~'o ~otal-arrec8dádG'de leU em'todo o Pais
eí.quer chega a 0,5, SEL: KAIOR SIGNIFIG.AÇÃC,p'Ü·is.

Urge, portanto, a extensão da imunidade constitucional a tais esta
elecimentos, n~ concernente ao fornecimento de refeições, em face da
elevante importância que tais atividades e estabelecimentos ofertam .
cresce-se o fato que a arrecadação atual de ICM tem-se revelado depou
a signi'ficação para os Estados, sobre gerar problemas judiciais perma

, -
entes.

Demais, àe se
na rede hoteleira

o serviço prestado é, pois, de indiscutível utilidade pública, na
linha d3quelas atividades ou pessoas beneficiadas pelas imunidades noo

~ atual texto consti tucional.

~ Assim é que a isenção é assegurada para muitos destes estabeleci-'
~mentos, conforme acordos já formalizados com Secretarias de Estado e i
~entjdades para fiscais, cujo r~conhecimento, pelso entes tributantes,
ffipor si só, demonstra a importância da atividade beneficiada.
Cf)

I&J

~
o

~
X
I&J...
o

Troca-se esse montante ir..expresé.i:vo por marcante con t r apar-tLda de ate!:-,
mento social, não havendo co~o se questionar que a porucação atiliza
realü.ente os e$tabeleci~entos c01.erciais, resta7uantes, especial~en~e
para uso dos samitarios, sempre n:antidos no n:elhor estado e atenô í zan t
de aeuao

r /



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0"~:1. 5-:;;7'
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl. 23 ! e'DD REG INT DAA.N C l
.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTlTUT IVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! S9 § 4'00 REG INT DA A N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1'00 REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
PÁGINA

~l of:Q!J
[J DEPUTADO JOSE:

r-.------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,
5

Subcomissão de Tributos Partici a ão e Dist. Receitas

EMENDA SUPRESSIVA

l!J DATA ]

C20 /05/ 87

o
o
Li!
<t
a:
t!)
o
-J

~
o
a:
UJ
(/)

UJ
>
UJo

g
x
UJ
I-

o

Suprima-se, "in totum", o item IV, do § 8º, do
Art. 14 do Anteprojeto.

JUS T I F I C A ç A O

Considero como impróprio aos interesses dos Esta
dos e Municípios subordinar a lei complementar, de carater naci~

nal, portanto, de autoria do Congresso, a forma como aqueles en
tes públicos concederão isenção dos tributos de sua competência
impositiva, razão pela qual, optamos pela sua supressão.

E: o que se propõe.

,"
-,

CPE 011111
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SA04 ~l6-5
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA DUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU DUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER DUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA DUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLV" A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". {Ar'. 23 li 2~DO REG INT DA A N C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. AOITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar' 59 8 ..900 REG INT DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 25 § 19 DO REG INT DA A N C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DATA

201 05/87 JSubcomissão de Tributos Partici a ão e Dist. Recei

...-. PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO --------------,

,..........----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇAO---------------------.

EMENDA MODIFICATIVA

"Art. 4º .

I - admitida a concessão de incen-
tivos fiscais e financeiras em proveito de de-
senvolvimento regional ou setorial".

o
o
~
~
a:
(!)

o
...J

~
o
a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

~x
UJ....
o

JUS T I F I C A ç A O

Por questão técnico-jurídico, há que se falar em
incentivos tributários e financeiros, já que estes constituem
instrumentos para o desenvolvimento regional ou setorial; em s~

gundo lugar, porque a expressão incentivo regional não cobre os
incentivos para desenvolvimento setorial em determinadas re
giões, como ocorre por exemplo, na área da SUDAM, com os incen
tivos pertencentes ao FISET (turismo, pesca e desenvolvimento
florestal); em terceiro lugar, porque a exigência da lei compl~

mentar, assim como formulado no anteprojeto, tomaria insubsis
tentes os incentivos fiscais de que gozam os projetos na área
da SUFRAMA, por exemplo, que foram concedidos por Oecretos
leis ou leis ordinárias.

~ o que se propõe.

\ '\. ._-...-.••.---.----- ., ............ -.,.... "__""'\ ,\
"'(' ,un..
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLYA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· I Ar'. 211 § 2°00 REG INT DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" I Ar' 59 I 4° DO REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 2ll!,9 DO REG INT DA A. N C

tJ DEPUTADO JOSf

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

FERNANDE~UTOR~--------------] ~PARTlDO~

PDT

.---,,-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

missão de Tributos Partici a ão e Ois
fi] DATA ]

é20 /05/ 87

oo
~
e:t
l%:
(!)
o
-J

~
o
l%:
W
li)

W
>w
o

~
)(
W
l-

o

_------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇAO ---------------------,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o Artigo 8º do Anteprojeto "in totum"

JUS T I F I C A ç A O

Se os incentivos fiscais não forem legalmente ma~

tidos, é porque a lei foi revogada. Logo, percebe-se a impropried~

de de técnico-jurídica do dispositivo projetado.
Ademais, a disposição retiraria do empresário o

estímulo a executar projetos de médio e longo prazos, contando com
incentivos fiscais, já que, em termos de planejamento empresarial,
só poderiam eles contar com a duração dos benefícios pelo período
de uma legislatura. A menos que se tratem de indústrias oportunis
tas, de rápida e recuperação do investimento e percepção de ga

nhos, resultará dificil aos empresários sair das proximidades dos
grandes centros consumidores para estabelecerem-se na Amazônia.

f o que se propõe.

CONSTITUINTE--
--

URA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

....,..------- ETIOUnA--------.

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSlTIVO, A NÃO llER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Arl. 211 ! 2'00 REG INT DAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSlVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 111114'00 REG.INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2!l § " DO REG INT. DA A N. C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7

Acrescente-se ao artigo 7º do anteprojeto:

te

se

o
o
~
<[
a:
(!)
o
...J

~
o
a:
UJ
(J)

UJ
>
UJ
o

g
x
UJ
r-
o

Justificativa

As regras tributárias vigentes para as microempr~

sas impedem-nas de crescer, atendo-as a um limite do qual não podem

ultrapassar, sob pena de perderem isenção e serem tributadas na cate

goria das grandes. E isto ~ um estimulo à burla e à sonegação fiscal.
Justo e lógico, pois, a criação de um limite in

termediário que as mantenha protegidas contra a carga tributária to

tal.

Sala das Sessões ---_/_---_/_----

8

cPEfllcn
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5A04~9-0

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE8RALIIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (A" 28 ! e9 0 0 REG INT. DA A N.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A" 119! 4900 RE6.INT DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,I. 25 §,9 DO REG INT OA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

li] AUTOR

Csenador LOUREMBERG NUNES ROCHA J
8PARTlDO~

P~DB .

DATA---

20/05/87 J

...-.--- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Inclua-se no texto do anteprojeto da subcomissão

V.a. da Assembléia Nacional Constituinte, o seguinte dispositivo:

"Art. Na cobrança do crédito tributá

rio a União sera representada judicial e extraj~

dicialrnente pela Procuradoria-Geral da Fazenda Na

cí.ona l c "

JUS T I F I C A T I V A

~ notório e tem sido proclamado pelos mais eminen

tes juristas que a defesa de interesse patrimoniais, ainda que da pró

pria União, como atividade peculiar de advogado, não se compatibiliza

com as funções de fiscal da lei e de sua especificidade oonstitucional.

o
c
~
e:t
a:
~

o
...J

~
C

a:
w
Vl

w
>w
c

~ Portanto, do ponto de vista teórico e doutrinário,
w
~ a representação judicial da União deve caber, com exclusividade, aos
o

Procuradores da Fazenda Nacional, em matéria financeira, tributária e

patrimonial.

Cumpre notar que a Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, de tradição secular, está, presentemente, estruturada em to

das.as Unidades Federadas e nas principais comarcas do interior,dete~

do, em consequência, larga experiência no trato dos misteres que lhe

sao cometidos.

]
CPE 1111I",
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~" ""'" .

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IIAHEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS"o (A,I. 2!l ! 2.DO REG IHT. DA A.H C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"'A DE OUT"A, POOENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA. AOITIVA OU MODIFICATIVA" (A,I 59! 4.00RE61NT DAA H.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,I 25 §,t 00 REli INT. OA A. N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EoAOLj.~Cj - O

~PÁ8INA~
02/02

o
o
~
<I
o::
(!)

o
...J

~
o
o::
llJ
Cf)

llJ
>
UJ
o

g
X
llJ....
o

r------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO------------- DATA---

CJSUbcomissão de Tributos J t: 20/05/87 J

A sugestão elimina o conflito de funções, na ambi

g~idade representativa atribuída ao Ministerio Público,e dota a União

de meios eficazes e eficientes no resguardo de seus direitos.

Outrossim, libera o Ministério Público da União

para exercer, em sua plenitude, as nobres e elevadas funções que lhe

são reconhecidas pela doutrina e destinadas pela Constituição Federal

e evita a possibilidade de a Fazenda Nacional ficar sem defesa qu~

do prevalecer, em determinadas causas, a função de Ministério Público

sobre a de advogado.

LOUREMBERG NUNES ROCHA

senaõor Constituinte

L
CONSTITUINTE

]~
ASSINATURA

CPE Ill!l'"
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• 'ICA VEDADA A A~RE'ENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUIBTITUA lNTURALIIEHTE °~RO"ETO

OU QUE DIGA IlU"EITO AliAIS OE UM OIS~O"TIVO. A Nio SER QUE TIlATE OE 1II001'ICA

çc5~ C;OIlIlELATA', DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO,IlELATIVAMENTE" UM DI'~OSlTIVO ,

ENVOLVA A IIECEsslDADE DE SE AL.TERAIlEM OUTROS·. (10'1. la ! 2'DO IlEG INT. DA A.II.e.)

• EMENDA É A ~RO"O"ÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA OE OUTRA ...ODEIIDO SER SU

~IlESSIVA.'UesTlTUTlVA. AOITlVA OU MOOIFICATIVA". (A' I. S9 I 4 '00 REG INr DA A.N.C.)

'OIlIlUL.ÃRIO PIIEVISTO NO A,I. 25! 1'00 REG. INT. DA ".H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

T

Art. 19. A União distribuirã:

oo
:
<a:
C)
o
...J

5
o
a:
lU
Cf)

lU

~o
g
X
lU
t-
o

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de
qualquer natureza e sobre produtos industrializados (artigo 12, 111 e IV), trinta
e oito por cento, na forma seguinte:

a) dezessete por cento, ao Fundo de Participação dos Estados e do . Dis
- trito Federal;

b) dezenove por cento, ao Fundo de Participação dos Municipios;

c) dois por cento para aplicação nas Regiões Norte e Nordeste..

Parãgrafo unico. Para efeito de cãlculo da distribuição processada na
forma do item I deste artigo, excluir-se-ã a parcela de arrecadação do imposto de
renda e proventos pertencente a Estados, Distrito Federal e Municipios (artigos 17
e 18, 1) .

JUSTIFICATIVA

A redação do art. 19, item 11, consagra uma discriminação ant;federativ~
posto que beneficia desigualmente os Estados da Federação.

Em realidade, os Estados desenvolvidos terão um reforço muito mais signl
ficativo que os em vias de desenvolvimento.

Ademais, esse mecanismo de distribuição atenta contra o espirito redis~
tributivo da renda nacional, que sempre norteou o sistema: a participação no prod~
to da arrecadação do IPI.

Por outro lado, embora ele acarrete recursos adicionais para todos os Es
tados, tem efeitos distorsivos, pois mais beneficia aos mais ricos. Ademais, ele e
assistemãtico. A competência dos Estados foi bastante ampliada, o que nos permiti
rã grandes incrementos de arrecadação. Essa receita consistirã seguramente em um
ganho extra que, de outro lado, reduzirã a .capacidade operacional da União.

Ademais, a União ficaria impossibilitada de procurar compensar as suas
perdas de recursos através da elevação da carga tributãria do IPI, em face da car
ga elevada que o setor de tributação sobre vendas apresenta, eis que haverã o IPI
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a nivel da União, o ICMPS a nivel dos Estados e Distrito Federal, e o Imposto de
Vendas a Varejo, nos municipios.

Isso seguramente aumentarã a regressividade dos tributos e impedira a
intensificação das atividades da União em favor- dos Estados atrasados.

Por outro lado, a elevação, aos niveis propostos, dos percentuais de par
- ticipação dos Estados, do Distrito Federal e dos Munic;pios nos Fundos de Partici~

pação do Imposto de Renda e do IPI vai enfraquecer financeiramente a União, tornan
do-a debil e impotente' para desenvolver a sua ação integradora (estradas, comuni~
cações, abastecimento de combustiveis, eletricidade) e provedora de suporte para
os Estados e Munic;pios menos desenvolvidos, como ~s situados no Norte, Nordeste e
Centro-Oeste. - .~

Um bom equilibrio do federalismo fiscal nao pode prescindir de fornecer
a União os meios para o provimento de suas. atribuições e responsabilidades de ser
o elemento aglutinador e nivelador da Federação, amparando os entes mais fracos .

Dai, a proposta de redução dos percentuais destinados aos Estados e Dis
trito Federal, e Munic;pios, para 17% e 19%, respectivamente, que são limites que
não atrofiam a capacidade operativa da União.
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Art. 24. No primeiro ano de vigência do Sistema Tributário estabeleci
do nesta Constituição, a distribuição de que trata o item I, letras "a" e "b'", do
artigo 19, serã de quinze inteiros e cinco décimos por cento, e dezessete intei
ros e cinco decimos por cento, respectivamente.

Parágrafo unico. A participação dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios serã.elevada ã razão de cinco décimos pontos percentuais por exercicio
financeiro, a partir do ano seguinte ao de vigência do novo Sistema Tributário,
até que sejam alcançados os percentuais estabelecidos no item I, letras lia 11 e "b";
do art i go 19•

JUSTIFICATIVA
o
o

$ Em razão da emenda ao artigo 19 do Anteprojeto, propondo que o Fundo de
~ Participação dos Estados e do Distrito Feqeral e ao Fundo de Participação dos Mu
g 'nicipios sejam alocados, respectivamente, dezessete por cento e dezenove por cen
5 to, torna-se necessãrio modificar, também, o artigo 24 do mesmo Anteprojeto, de
o modo a reajustar a elevação gradual dos referidos percentuais.
a:
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ART A incidência do Imposto de Renda sobre o produto do trabalho seja salário,

soldo, vencimentos e vantagens, proventos de qualquer natureza não poderá exceder '
o total do pagamento que o contribuinte receber em um mês.
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Quem estudar a curva dos índices da incidência fiscal entre násverifica

rá que a partir de 1935 ela começa a crescer chegando, atualmente, a níveis insu
portáveis.

Ultimamente o Imposto de Renda se transformou em verdadeiro confisco con
tra o contribuinte.

A emenda visa criar uma regra básica em que a incidência do mesmo não po
derá ultrapassar o total que o contribuinte receber em um mês.

11
~------------------- CONSTITUINTE --------------------,

DEPUTADO BONIFACIO DE ANDRADA
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niclpios:
Art. A União distribuirã aos Estados, ao Distrito Federal, e aos Mu-

I - sessenta por cento do produto da arrecadação do imposto sobre lubri
ficantes e combustíveis líquidos ou gasosos, mencionado no item VII· do artigo 12,
bem como dos adicionais e demais gravames federais incidentes sobre os referidos
produtos ;
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11 - noventa por cento do produto da arrecadação do imposto sobre mine
rais do Pals, mencionado no item VIII do artigo 12; e

111 - sessenta por cento do proguto da arrecadação do imposto sobre ener
gia eletrica, mencionado no item IX do artigo 12.

§ 19 A distribuição serã ~eita nos termos de lei federal, que poderã
dispor sobre a forma e os fins de aplicação dos recursos distrjbuídos, conforme os
seguintes criterios:

a) nos casos dos itens I e lI!, proporcional ã superfície, população,
produção e consumo, adicionando-se, quando ~ouber, no tocante ao item 111, quota
compensatória de ãrea inundada pelos reservatórios;

b) no caso do item 11, proporcional ã produção.

§ 29 As industrias consumidoras de minerais do País poderão abater do im
posto a que se refere o item VIII do artigo 12 do imposto sobre a circulação de mer
cadorias e do imposto sobre ~rodutos industrializados, na proporção de noventa por
cento e_dez por cento, respectivamente•.

§ 39 Aos Estados e ao Distrito Federal' serão atribuídos dois
terços da transferência prevista no item I; aos Municípios, um terço.

JUSTIFICATIVA

•

Tendo em vista a modificação introduzida no artigo 12 do Anteprojeto,
restabelecendo a competência da União para instituir impostos iiníccs sobre combustí
veis e lubrificantes; minerais do País, e energia eletrica, e preciso introduzir
no anteprojeto um dispositivo estabelecendo as regras d distribuição, para os Es~

tados, Distrito Federal e Municípios ~ produto do ef ridos impostos •

A••INATUIlA
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Art. 21 . As destinações previstas nesta Constituição, independentemente

de sua forma, serão:
I - Calculadas sobre a receita dos impostos, deduzidos os incentivos fis

cais e quaisquer outros benefícios fiscais, bem como as restituições ;
III--Automaticamente colocadas à disposição das pessoas jurídicas destina

tárias.

o
o
~«
a::
(!)
o
-J

fi
o
a::
lU
li)

lU
>
lUo
g
X
lU
~

o

§1º - Salvo disposição em contrário desta Constituição, é vedada a vincu
lação de receita a qualquer órgão, fundo ou despesa, ainda que por intermédio de
adicional de imposto devido.

§2Q - Cabe à lei complementar:
I - Estabelecer os termos em que serão rateados os recursos dos fundos

de que trata o item I do artigo 19, tendo em vista promover o equilíbrio sócio eco
nâmico entre Estados e entre Municípios ;

11 - Regular a criação do Conselho de Representantes dos Estados e do Dis
trito Federal, ao qual caberá acompanhar o cálculo das quotas do Fundo de Partici
pação dos Estados e do Distrito Federal;

111 - Regular a criação do Conselho de Representantes dos Municípios, aol
qual caberá acompanhar o ,cálculo das quotas no Fundo de Participação dos Municípi-:

os.
§3Q - O Tributo de Contas da União, ouvido o Conselho de Representantes dos

Estados e do Distrito Federal, bem como o Conselho de Representantes dos Município'

efetuará o cálculo das quotas relativas aos respectivos Fundos de Participação.

JUSTIFICATIVAS

CPE 'U"

O critério de distribuição estabelecido no projeto da Comissão é ousado
e g:rerosoj t:a:evia, eoresenta ctifiaJlc:a::Es·~imrl.s, posto o.e rãJ ficc.LJ esclara:icbs se ocálrnl,

CÍ3. rrá:li.a é 'I'EEl i za:b rum tese atal, serrestral ou rrBIS8l

8
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Por outro lado ela inflexibiliza a capacidade de adaptação a no

vas realidades , uma vez que está fixada ao nível da constituição.

Ademais, ela desincentiva incrementos de arrecadação que possam

elevar a receita de determinados Estados acima da média, induzindo uma acomodação

na captaçõa da receita tributária própria.

Nessa linha, pode penalizar Estados q~e situam ligeiramente acima

dá média, premiar outros que esteJam poucoct:éJiXD' dessa média, criando situaçoes ab

surdas.
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9J3lMISSib [E 1RI8JTCD, PtffiICIP.cçZb E DISTRIBJIçib [E FECEITAS

Art. 19. A União distribuirá:

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de
qualquer natureza e sobre produtos industrializados (artigo 12, 111 e"IV), trinta
e s~~ por cento, na forma seguinte:

a) quinze inteiros e cinco decimos por cento, ao Fundo de Participação
dos Estados e do Distrito Federal;

b) dezenove inteiros e cinco decimos por cento, ao Fundo de Participa
çao dos Municlpios;

c) dois por cento para aplicação nas Regiões 'Norte e Nordeste.
.

Parãgrafo unico. Para efeito de cãlculo da distribuição processada na
forma do item I deste artigo, excluir-se-ã a parcêl? de arrecadação do imposto de
renda e proventos pertencente a Estados, Distrito Federal e Municípios(artigos 17
e 18, 1).

JUSTIFICATIVA

A redação do art. 19, item 11, consagra uma discriminação antifederati
va, posto que beneficia desigualmente os Estados da Federação.

Em realidade, os Estados desenvolvidos terão um reforço muito mais sig
nificativo que os em vias de desenvolvimento.

Ademais, esse mecanismo de distribuição atenta contra o espírito redis
tributivo da renda nacional, que sempre norteou o sistema: a participação no pro
duto da arrecadação do IPI.

Por outro lado, embora ele acarrete recursos adicionais para todos os
Estados, tem efeitos distorsivos, pois mais beneficia aos mais ricos. Ademais,ele
e assistemãtico. A competência dos Estados foi bastante ampliada, o que nos per
mitirá grandes incrementos de arrecadação. Essa receita consistirã se uramente"
em um ganho extra que, de outro lado, redu irá a capacidade operacio União.

~
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Ademais, a Uniio ficaria impossibilitada de procurar compensar as suas
perdas de recursos através da elevaçio da carga tributaria do IPI, em face da car
ga elevada que o setor de tributação sobre vendas apresenta, eis que havera o IPI
a nlvel da Uniio, o ICMPS a nlvel dos Estados e Distrito Federal, e o imposto de
Vendas a Varejo, nos mun icIp í os . .

Isso seguramente aumentara a regressividade dos tributos e impedira a
intensificação das atividades da União em favor dos Estados atrasados.
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Por outro lado, a elevação, aos nlveis propostos, dos percentuais ·de
participação dos Estados, do Distrito Federal e dos MuniClpios nos Fundos'de Par
ticipaçio do Imposto de Renda e do IPI vai enfraquecer finan~eiramente a Uniio ,
tornando-a débil e impotente para desenvolver a sua ação integrada (estradas, co
municações, abastecimento de combustlveis, eletricidade) e provedora de suporte
para os Estados e Municlpios menos desenvolvidos, como os situados no Norte, Nor
deste e Centro-Oeste .

Um bom equilibrio do federalismo fiscal não pode presc.indir de fornecer
ã Uniio os meios para o provimento de suas atribuições e responsabilidades de ser
o elemento aglutitinador e nivelador da Federaçio amparando os entes mais fracos.

Dal, a proposta de redução dos percentuais destinados aos Estados e Ois
trito Federal, e ~1uniclpios, para 15,5% e 19,5%, respectivamente, que são limites
que não atrofiam a capacidade operativa da União.
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Art. 24. No primeiro ano de vigência do Sistema Tributãrio estabeleci
do nesta Constituição, a distribuição de que trata o item I, letras "a" e "b", do
artigo 19, serã de quatorze inteiros e cinco déctmos por cento, e dezoito intei
ros e cinco décimos por cento, respectivamente.

Parãgrafo unlCO. A participação dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municlpios serã elevada ã razão de cinco décimos pontos percentuais por exerélcio

- financeiro, a pártir do ano seguinte ao da vigência do novo Sistema Tributãrio,
até que sejam alcançados os percentuais estabelecidos no item I, letras "a" e "b",
do artigo 19. .

JUSTIFICATIVA

Em razão da emenda ao artigo 19.do Anteprojeto, prooondo quean Fundo de
Participação dos Estados e do Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Mu
niclpios sejam alocados, respectivamente, quinze inteiros e cinco décimos por cen
to, e dezenove inteiros e cinco décimos por cento, torna-se necessãrio modificar~

também, o artigo 24 do mesmo Anteprojeto, qe modo a reajustar a elevação gradual
dos referidos percentuais.

•
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ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 li 2°DO REG INT DA A.N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 59 li 4° DO REG INT DA A N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §,9 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

....... TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------.,
7

INCLUA-SE NO CAPÍTULO SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL DO ANTEPRO
JETO DA SUBCOMISSÃO O SEGUINTE ARTIGO, RENUMERANDO OS DEMAIS QUE LHE
SEGUEM:
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" ART. 6º- f vedado'à União, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios instituir tributos sobre o ato coope
rativo, assim considerado aquele praticado entre o
associado e a cooperativa, ou entre cooperativas as
sociadas, na realização de operações que constituam
o objetivo da sociedade. "

JUSTIFICATIVA

Os atos cooperativos, pela sua natureza, não desencadeiam a o
corrência do denominado fato jurídico tributário, tendo em vista que

as sociedades cooperativas são instrumentais, viabilizando a comercia
lização global das atividades de seus sócios.

Constituindo-se apenas no veículo de comercialização dos sócio

não auferem as cooperativas qualquer resultado pela sua atividade di
reta, uma vez que eventuais sobra~ ou perdas revertem aos próprios só

cios, na proporção dos negócios com elas realizados.
Tratando-se de uma sociedade de natureza típica ,as cooperati

vas exigem regime de tratamento tributário próprio, para que a omis
são que hoje existe não as deixem vulneráveis às investidas do fisco.
As equívocas interpretações por parte de órgãos públicos, gerando dis

CONSTITUINTE-------------------]
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SAo42i-- i

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADA FEDERAL ANNA MARA;;R-R-A-TT-E-S---------)

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------]

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PART. E DIST. DAS RECEITAS
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torções e equiparações errôneas das cooperativas com outros tipos so

cietários, se tornam descabidas, pois a se exigir o pagamento dos trl

butos das cooperativas, estaria caracterizada a bitributação, pela e
xigência de pagamento de dois tributos, em função de apenas um fato'
jurídico tributário.

A nossa proposta visa inscrever a não incidência tributária dos
atos cooperativos, a nível de imunidade constitucional,estabeleceodo~

se segurança para as cooperativas, bem como afastando os equívocos
que se registram em inúmeras e longas demandas, cujo desfecho tem on~

rado o Poder Público.
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,.....,,.------- ETIOUtTA -------....,

Li] AUTORCDeputada SANDRA CAVALCANTI
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SUBCOMISSAO DE TRIBUTOS,PARTICIPAÇAO E DISTRIBUIÇAO DAS
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Emenda Substitutiva à letra C, inciso IIr, do art.2º
da Secão r do Capítulo sobre Sistema Tributário Na

cional.

c) o patrimônio, a renda ou os serviços dos parti

dos políticos, de instituições de educação, de assis

tência social e das entidades fechadas de previdência

privada, observados os requisitos estabelecidos em

Lei Complementar.

JUSTIFICATIVA

Prevalece a mesma justificativa da Sugestão.
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" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §,9 DO RE6. INT DA A N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

,......,r------------------- TEXTO/JUSTifiCAÇÃO--------------------,
7

EMENDA

~ alinea "c" do inciso 111, do artigo 3º, do anteprojeto
da Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas,

dê-se a seguinte redação:

JUS T I F I C A ç A O

O texto, tal como redigido, torna imunes não somente as

atividades-fins dos beneficiários nele mencionado, mas também as ati
vidades que lhes são estranhas.

O objetivo da imunidade é excluir da tributação certas
atividades que tem conotação pública.

Esta proposição foi sugerida pelo Instituto Brasileiro
de Direito Municipal.
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" c) patrimônio, renda ou serviços dos parti
dos politicos e das instituições de edu

cação e de assistência social, desde que

inerentes às finalidades dessas entidades
observados os regui8i~es fixados em lei

complementar;"
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OU QUE DIGA IIESI'EITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A Nio lU QUE T"ATE DE 1I0DI'ICA

Ç15ES COIIIIEL.ATAS. DE IIANEI"A QUE A ALTE"AÇio. IIELATlVAIIENTE A UII OIS"O'ITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE"AIIEM OUTROS". (10'1.25 I 21'00 ,,[8 INT DAA.N.e..)

" EIIENOA t A ""OPOSiÇÃO A""ESENTADA COMO ACESSÓ"'A DE OUT"A. "ODENDO alEll su

""ESSIVA.SUIST1TUTIVA. ADITIVA OU MODI'.CATIVA". (A,I. SI I 4' 00 IIEe.1NT. DAA N.C.)

I'OllllULÁllIO P"EVISTO NO A,I. 21! 1'00 "ElI. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--r------ ITIQUUIl-------

5A<?~"'~30--::i..

SSiO/SU'COMlssio--------------,

I ~ DiS,
7

Art. 24. N6 primeiro ano de vigincia do Sistema Tributirio estabeleci
do nesta Constituição, a distribuição de que trata o item I, letras "a" e "b", do
artigo 19, seri de quinze por cento e dezenove por cento, respectivamente.

Parigrafo unico. A participação dos Estados, do Distrito Federal e dos
Muniç;pios seri elevada ã razão de cinco decimos percentuais por exerclcio finan
ceiro, a partir'do ano seguinte ao da vig~ncia do novo Sistema Tributirio,ate que
sejam alcançados os percentuais estabelecidos no item I. letras "a" e "b", do ar
tigo 19.
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JUSTIFlCAílVA

Em razão da emenda ao artigo 19 do Anteprojeto, propondo queao Fundo de
Participação dos Estados e do Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Mu
nic;pios sejam alocados, respectivamente, dezesseis' inteiros e cinco decimos Dor
cento, e vinte inteiros e cinco decimos por cento, torna-se necessirio modificar,
tambem, o artigo 24 do mesmo Anteprojeto, de modo a reajustar a elevação gradual
dos referidos percentuais.
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OU QUE OIOA "tS'tITO A IIA1S DE UII OISPOSITIYO, A lIio 'E" QUE T"ATE DE MODifiCA

ç6u CO""tL.ATAS, DE IIANEI"A OUE A AL.Tt"AÇio, IIEL.ATIVAIIENTE A UII 0IS'05ITIVO ,

ENVOL.YA A NECESSIDADE DE SE AL.TE"A"EIlI OUT"OI". (Art. Z!I I 2'00 "ta INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A '''OPOlIIÇio AP"ESENTAOA COMO ACUSÓ"IA DE OUT"A, 'OOENOO SE" su
'''ESSIYA,IUISTITUTIYA, ADITIVA OU MOOlfICATlYA". (Art 1I!t !I 4'00 "Ee.INT OAA.N.C.)

fO"IIULÁ"IO P"EYISTO NO Arl. 25 1"00 "I!G. INT. DA ".N.C.
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Art. 19. A União distribui rã:

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de
qualquer natureza e sobre produtos industrializados (artigo 12, 111 e IV), trinta
e nove por cento, na forma seguinte:

a) dez~sseis inteiros e cinco decimos por cento, ao Fundo de Participa
- çao dos Estados e do Distrito Federal;

b) vinte inteiros e cinco dàcimos por cento, ao Fundo de Participação dos
Municipios;

c) dois por cento para aplicação nas Regiões ~orte'e Nordeste.

Parãgrafo unico. Para efejto de cãlculo da distribuição processada na
forma do item I deste artigo, excluir-se-ã a parcela de arreca9ação do imposto de
renda e proventos pertencente a Estados, Distrito 'Federal e Municipios (artigos 17
e 18, 1).

JUSTIFICATIVA

A redação do art. 19, item 11, consagra uma discriminação antifederativa,
posto que beneficia desigualmente os Estados da Federação.

Em realidade, os Estados desenvolvidos terão um reforço muito mais sign~

ficativo que os em vias de desenvolvimento.

Ademais, esse mecanismo de distribuição atenta contra o espirito redis
tributivo da renda nacional, que sempre norteou o sistema: a participação no prod~

to da arrecadação do IPI.

r

Por outro lado, embora ele acarrete recursos adicionais para todos os Es
tados, tem efeitos distorsivos, pois mais beneficia aos mais ricos. Ademais, ele e
assistemãtico. A competência dos Estados foi bastante ampliada, o que nos permiti
rã grandes incrementos de arrecadação. Essa receita consistirã seguramente em um
ganho extra que, de outro lado, reduzirã a capacidade operacional da União.

Ademais, a União ficaria impossibilitada de procurar compensar as suas
perdas de recursos atraves da elevação da carga tributária do IPI, em face da car-

CPf' d
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ga elevada que o setor de tributação sobre vendas apresenta, eis que
a nivel da União, o ICMPS a nivel dos Estados e Distrito Federal, e
Vendas a Varejo, nos municipios.

haverã o IPI
o Imposto de

Isso seguramente aumentarã a regressividade dos tributos e impedirã a in
tensificação das atividades da União em favor dos Estados atrasados.

Por outro lado, a elevação, aos niv~is propostos, dos percentuais de par
ticipação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios nos Fundos de Partici~
pação do Imposto de Renda e do IPI vai enfraquecer financeiramente a União, tornan
do-a débil e impotente para desenvolver a sua ação i ntegradora (estradas, . comunf-'
cações, abastecimento de combustiveis, eletricidade) e provedora de suporte para
os Estados e Municipios menos desenvolvido~, como os situados no Norte, 'Nordeste e
Centro-Oeste.

Um bom equilibrio do federalismo fiscal nao pode prescindir de fornecer
ã União os meios para o provimento de suas atribuições e responsabilidades de ser
o elemento aglutinador e nivelador da Federação, amparando os entes mais fracos.

Dai, a proposta de redução dos percentuais destinados aos Estados e Dis
trito Federal, e Municipios, para 16,5% e 20,5%, respectivamente, que são limites
que não atrofiam a capacidade operativa da União .
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SUBCOMISSAO DE TRIBUTOS,PARTICIPAÇAO E DIST.DE RECEITAS

......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,
7

Inclua-se onde couber:

Art. Será isenta a cobrança de impostos sobre opera
ções relativas à circulação de mercadorias e sobre produtos in-'

dustrializados aos transportadores autônomos e de caminhões e má
quinas agrícolas.
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JUSTIFICATIVA

E evidente que o excesso de tributação vem onerando'
os bens de consumo, colaborando diretamente no encarecimento do
custo de vida

Se houver caminhões suficientes para o escoamento do

produto da fonte para a distribuição no País os próprios caminhões
durante o transporte, estariam servindo como depósitos, durante'
o período da viagem, favorecendo milhares de pequenos armazéns '

de empresas distribuidoras e atacadistas, aliviando-lhes os pro

blemas decorrentes da falta de silos e armazéns.
Da mesma maneira, o incentivo do Governo para os prQ

dutores agrícolas na aquisição de caminhões e máquinas agrícolas,
como tratores e micro-tratores, incrementará a sua produtividade,

melhorando a qualidade dos produtos e barateando-lhes o custo com
a mecanização e aumento da área plantada. Tudo isso acarretará '
em aumento de produção, de emprego e de escoamento.

CONSTITUINTE-------------------]

------,~~
CPE ••,,'



• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar'. 23 ! 2'00 REG INT DA A N C.,

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar, 59! 4'00 REG INT DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § l' 00 REG. INT DA A N.C

•
• •

. .
..... 1-

~. ..?

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ETIOUETA---------,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JDEPUTADO ANTONIO SALIM CURIATI .
c------------- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------e: SUBCOMISSAO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇAO E DIST,DE RECEITJ

....... TEXTOIJUSTIFICAÇÃO ----,
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Estas razões foram expostas durante o 11 Encontro de
Vereadores, pela edilidade de Atibaia (SP). Eles solicitam tra
tamento semelhante ao que se concedeu aos motoristas de taxi,
que foram beneficiados com a isenção de impostos para a aquisi
ção de seus veículos novos. Benefícios se~elhantes estendidos'
aos agricultores e transportadores autônomos de carga colabora
riam diretamente ao barateamento do custo de vida em geral,pois,
facilitando a distribuição da produção de forma eficiente,suprl
miríamos os desperdício, criando formas de atender o consumo

mais imediato da safra produzida, evidentemente, a preços mais'

razoáveis, decorrente da teoria da oferta-e-procura .
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MODIFICAÇÕES CORRELATAS:

19) Alterar o art. 12 incluindo item VI e § 39:

Art. 12.

VI - propriedade territorial rural

§ 39. O imposto de que trata o item VI nao incidirá s00re os

imóveis rurais com área até 3 (três) módulos rurais, pessoalmen

te eXI'lorados pelo proprietário ou possuidor".

29) Alterar o art. 14 suprimindo o item VI

39) Alterar o art. 19 incluindo item 111

" Art. 19

111 - Ao Estado ou ao Distrito Federal, on0e se situar o imó

vel rural, 30% do imposto sobre a propriedade territorial n:.fcil".

JUSTIFICATIVA

O Anteprojeto apresentado pelo Ex~9 Sr. Deputado FERNP~

DO BEZERRA COELHO, Digníssirno Relator da Subcomissão de Tributos,

estabelece que o imposto sobre a Propriedace Territorial Rural

(ITR) passaria para a competência dos Estados, ficando o produ

to de sua arrecadação repartido igualmente entre Estados e ~tTuni-

... ,
Clpl0S.

Sobre a matéria fazemos as seguintes consideracões:

1. Com a edicão da Lei n9 4.504/64 (Estatuto ca Terra) o

ASSINATURA \
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Ar' 2! § 2'00 REO INT DAA.NC l
U EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUaSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 159! 4'DOREB INT DAA.N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2ll § 1'00 REG. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

...----------------AUTOR-----------------

15

(ITR) passou para a esfera de competência da União, cabendo atual

mente ao INCRA a responsabilidade de lan~amento, arrecadacão, fis

calizacão e cobranca do referido tributo, sendo o produto de sua

arrecadação transferido totalmente para os Municípios.

2. Por decorrência do Estátuto da Terra e da Lei 5868, de

12 de dezembro de 1972, que institui o Sistema Nacional de Cadas

tro Rural, cabe ao INCRA a responsabilidade de implantar e manter

atualizados os seguintes cadastros:

Cadastro de imóveis rurais;

Cadastro de proprietários e detentores de imóveis ru-

rais;

Cadastro ce terras públicas;

Cadastro de arrendatários e parceiros rurais.

3. De acordo com a legisla~ão vigente (Lei n9 4.504/64,

Lei n9 5.868/72 e Dec. 72.106/73 e Dec. 91766/85 que aprovou o

Plano Nacional de Reforma Agrária) estes cadastros têm as seguin

tes finalidades, entre outras:

- conhecimento da estrutura agrária do País;

- elaboracão de planos e programas de Reforma Agrária

e Desenvolvimento Rural;

- verificação do cumprimento da funcão sOcial da proprie-

dade rural;

- identificacão dos imóveis rurais passíveis de desapro-

priação por interesse social;

- identificacão e classificacão àos proprietários pelo

conjunto de seus imóveis rurais no País;

CONSTITUINTE --------------------]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIULMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (A,I U ! 2 900 REO INT. DAA N C.)

n EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (A,I. 59 ! 49 DO RE6.INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,,, 23 §,9 DO REG. 'NT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SAOy~3-5

........----------------AUTOR-----------------

r-r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------...,

o
o
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- controle da aquisicão de terras por estrangeiros i

- lançamento, arrecadação e cobran~a do ITR e demais tri-

butos e contribuicões administrados pelo INCRAi

-identificacão das terras públicas federais, estaduais e

municipaois disponíveis para Reforma Agrária e Coloniza~ão e conhe

cimento de situacão dos posseiros e ocupantes destas terras;

- conhecimento das condições de uso temporário das terras,

controle dos contratos agrários e identifica~ão dos beneficiários

potenciais da Reforma Agrária.

4. De acordo com o anteprojeto apresentado pelo Exm@ Sr.

Deputado OSWALDO LIMA FILHO, Digníssimo Relator da Subcomissão da

política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária, a desapropria

çao por interesse social é de competência exclusiva da União (Art.

39, § Único) e a indenização terá corno base os tributos honrados

pelo proprietário (Art. 39). O Art. 19, § 29, dispõe que a União

poderá ser imitida na posse do imóvel, mediante o depósito do valor

declarado para pagamento do imposto territorial rural, limitaca

a contestação a discutir o valor depositado pelo exp~opriante.

5. Ainda de acordo com o Anteprojeto da Subcomissão da

Reforma Agrária, o imóvel rural poderá ser desapropriado quando nao

corresponder à obrigacão social (Art. 19, § 19). A propriedade de

imóvel rural corresponde a obrigação social auando simultaneamente

(Art. 19, § 29):

- é racionalmente aproveitado;

- conserva os recursos naturais renováveis e preserva o

meio ambiente;

]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIlALIIENTE °PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE "'ODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS·. (Arl 2352900 REG INT DAA.NC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO SEII SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 119' 4°DORE6 INT DAA N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2ll § 19 DO RE6. INT. DA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

,-----------------AUTOR-----------------

J
tJYM;~DO~t: GERALDO CAMPOS

5 PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------.

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPACÃO E DIST. DE REC.

7
,-:-,------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------.

- observa as disposições legais que regulam as relações de

trabalho e de produção;

não excede a area máxima prevista como limite regional.
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6. Assi~, a União, para zelar pelo cUMprimento da lei,

necessita de um Cadastro Rural Nacional que possibilite' a coleta

de dados para orienta0ão da ação governamental, tanto ao nível de

planejamento quanto ao nível da execução, dos programas de Reforma

Agrária. Esse Cadastro precisa ser mantido continuamente atualizado

e, para tanto, a legislação tributária exerce um papel indispensá

vel.

Dois aspectos são fundamentais, além dos já enumerados,

que justificam plenamente e tornam indispensável a manutenção do

ITR ao nível de competência da União:

a) decretação pela União da desapropriação por interesse

social, que exije um Cadastro Nacional administrado pelo órgão exe

cutor da Reforma Agrária;

b) indenização com base no valor declarado para fins de pa

gamento do ITR, exigindo que o órgão ac~inistrador da base de cálcu

lo da indenização, que é o órgão executor da Reforma Agrária, seja

o mesmo órgão que administre a base de cálculo do ITR.

7. Por fim, sugere-se que o imposto sobre a Propriedade

Territorial Rural seja de competência da União, ficando o produto

de sua arrecadação assim distribuído:

- Municípios (50%), conforme o Anteprojeto da Subcomissão

de Tributos;

B
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'S' ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇio, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. n 8 2 0DO REO INT. DA A N C l
.. EIIENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVll, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 1l11! 4'00 REO INT DA 1l.N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. n § l' DO REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GERALDO CAMPOS
llUTOR--------------------) tr;~~~~
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TEXTO/JUSTIFICllÇAO

- Estados (30% )

- União (20%) "

(-

~
\ CONSTITUINTE

ILn/ O~ OC){1 1 r A h.cJ>
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGR4LMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TR4TE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIR4 QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl 2~ ! 2'00 REG INT DAA.N.C 1
• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl.llll! 4'00 REG INT. DA A N.C)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Art. U § 1'00 REe INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SIMÃO SESSIM

a) O artigo 12 passa a ter a seguinte redação:

Art. 12 - Compete à União instituir impostos sobre:

...................................................
IV - bebidas, alcoólicas ou não, veículos automotores e

derivados de fumo; e

...................................................

§ 19 Decreto do Presidente da República, nas condições e

nos limites estabelecidos em lei, ppderá alterar as alíquotas

dos impostos enumerados nos ítens I, 11 e V.

§ 29 (suprimido)

b) O parágrafo 79 do artigo 14 passa a ter a seguinte reda

çao:

§ 79 A base de cálculo do imposto de que trata o ítem 111

compreenderá o montante do imposto a que se refere o ítem IV

do artigo 12.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com o artigo 14, os Estados poderão fixar livre

mente as alíquotas do imposto sobre circulação de mercadorias

e prestação de serviços, respeitada a alíquota mínima fixada

B
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUIISTITUA INTEGRAL.IIENTE O PIlOJETO

OU QUE DIIA IlESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MDDIFICA

Ç6ES CORIlEL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TEIlAÇio, IlEL.ATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVD ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREII OUTIlOS·. I Arf.25 li Z'OO IlEG INT DA A.Nc.l

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDO SEIl SU

PIlESSIVA, SUIISTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA·, I Arf !l1I! 49DO REG INT DA A N C l

FORMUL.ÁIlIO PREVISTO HO Ar" 2S § ,000 REG, IHT DA A.H C,

t-••

• .1 ~" •• ' . /v

• ~';#"

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SIMÃO SESSIM
AUTOR-----------------J er;;~DO~

r-T----------- PLE:IIÁRID/cOMISsÃo/suaCDMISSio------------- DATA

PJ_&..;::~::...;;....",oJ3:.:...C~ôm~IS.~5A--e:..:..-~I2~'?-_m~.L..:.,re......vror<-l./_=_,;f--,-=----'-~...:::... J (J26 lOS I º~]

pelo Senado. Por outro lado a União poderá fixar as alíquotas

do IPI.
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Tendo em vista que a União, segundo o Anteprojeto, distri

buirá 5% do IPI ao Estado onde se situar o estabelecimento,4l%

aos Fundos de Participação e 2% para aplicação no Norte e Nor

deste, é evidente que a mesma buscará recuperar o nível de re

ceita, elevando as alíquotas do IPI. Isto impossibilitará ou

pelo menos dificultará a elevação das alíquotas do imposto es

tadual. A receita própria dos Estados não poderá crescer.

Propõe-se por isso que o imposto federal incida somente

sobre bebidas, veículos automotores e derivados de fumo,o que

permitiria aos Estados ampliarem a tributação sobre os demais

produtos industrializados sem provocar ônus adicional para os

consumidores. Por outro lado, a União se verá obrigada a am

pliar sua receita através da elevação do imposto de renda, au

mentando a progressividade do sistema tributário.

Há a vantagem adicional de reduzir o custo de administra

ção do imposto federal sem aumentar o custo semelhante corres

pondente ao imposto estadual, pois o imposto federal poderá

ser cobrado com incidência única e não mais com um sistema de

débitos e créditos.

~ importante que o imposto federal aqui proposto seja in

cluído na base de cálculo do imposto estadual, o que permitirá

aos Estados arrecadar um dado montante com alíquotas nominais

muito menores.

ASSINATUllA /
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5 A 0' ...~ :::=~ 5 -- ~
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUIlSTITUA INTEIilRALIIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS·. (Arl. 211 ! 2'00 REG INT DA A N.C.l

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.9U8STITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 811! 4'00 REG INT DA A.N.C)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2lI § "00 REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SIMÃO SESSIM
AUTOR---------------------;J rr;;~DO~

....------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------, DATA---

t!s li/.3C0/11!JsÃ J::t:-1R/ p,íI1Q[ J pART/c(O, f- OU1Ft8· J t:ZO/ OS/J~ )
; ,

()tl r RfCf- (TA.r TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -.,

L:J

Incluir ao final do art. 17:

" •.• , por eles, suas autarquias, empresas públicas,

sociedades de economia mista e fundações instituí

das e mantidas pelos Estados".
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. JUSTIFICATIVA: trata-se de reivindicação dos Estados .

\

CONSTITU~~
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0"'!'\36--0
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O "ROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTRDS". (Arf. 25 J 2'DO REG INT DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf !IV I 4'00 REG INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 25 § l' DO REG. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SIMÃO SESSIM
--,----------------- AUTOR------------------

J
trP;~'DO~

--,------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO--------------

t:JJ-9COl'1li5;40 De- 71?/8f'11Oh PA-iettC(p. E- O/s-mll3.

Eliminar os incisos 11 e 111 do art. 21, § 29.

JUSTIFICATIVA: a entrega das quotas pertencentes aos Estados

e Municípios deverá respeitar parâmetros es

tabelecidos na Lei Complementar, não se encog

trando razão para a criação do Conselho.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIlALIIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CDRIlELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Ar'. 2311 21'00 REG INT DAA.N.C J

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar, 58 I 41' DO REG INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar'- 23 § 11' DO REG INT DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.....,..----------------- AUTOR------------------

SIMÃO SESSIM

r--I------------- PLENÁRID/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO--------------

Df LBI8V105, Pf/RT1C/O; f- eazsia
f ;

Incluir ao final do art. 18:

" ,por eles, suas autarquias, empresas públicas,

sociedades de economia mista e fundações instituí

das e mantidas pelos Municípios".
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JUSTIFICATIVA: trata-se de reivindicação dos Municípios.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEORALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEIl QUE TilATE DE .,ODIFICA·

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! e9DO REO INT DA A N C 1
.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl se! 4 9DOREO INT DAA.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,9DO REG INT DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t=J DEPUTADO JOVANNI MASINI

JUSTIFICATIVA

AUTOR------------------,j G~;~DO~

------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------- DATA

~V-a) SUBCOMISSAO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇAO E OISTR. DE RECEITAS ] (120 /05 ~7 ]

......------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO----------------------,
7

Altera o § lº do art. 12, que passa a ter a seguinte redação:

§ lº - Decreto do Presidente da República, nas condições e nos limites esta

belecidos em lei, poderá alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos itens I,

rI e V.

o
O

~
ex
a:
(!)
O
..J

~
O

ffi Retira-se a faculdade de o Presidente da República alterar as alíquotas do
Cf)

w IPI para proteger o contribuinte, no caso o cidadão consumidor, da c~essiva discri
>
~ cionariedade do Poder Executivo, a nosso ver descabida num imposto de tão grande re-

~ percussão na vida econômica, cuja alteração repentina, se muito drástica, poder tor
)(
w
~ nar proibitivo o consumo, inibindo-o, inclusive, a ponto de afetar a oferta de empre
o

go nos setores atingidos.

ASSINATUfíAí'
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO AliAIS OE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar!. 23 ! 2°00 REG INT. DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA ,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA". (Ar! 119! 4'00 REG INT. DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 1900 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,---------------AUTOR----------------

J
tr;;~~O~

t:DEPUTADO JOVANNI MASINI

.--,,------------- PLENAlIlO/COlIlSSÃo/sUBCOlIlSSÃO--------------,

SUBCOMISSAO DE TRIBUTOS PARTICIPA AO E DISTR· DE RECEITAS

7

Inclua-se, no art.14, o seguinte parágrafo:

§ Q - As despesas financeiras decorrentes de vendas a crédito de mercadorias

a consumidor final não integrarão a base de cálculo do imposto de que trata o item

111 deste artigo.
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JUSTIFICATIVA

O objetivo desta Emenda é reduzir o custo final das mercadorias compradas a

crédito, beneficiando, primeiramente o consumidor final, que, para escapar do ICM

sobre as despesas financeiras, vê-se hoje obrigado a recorrer às instituições finan

ceiras, arcando, no custo do dinheiro, com as despesas operacionais e a margem de

lucro dessas instituições.
A medida eliminaria a inibição das vendas a crédito, estimulando o comércio,

o que acab~ia determinando um aumento da própria receita da arrecadação do imposto

pois haveria um maior movimento de circulação de mercadorias.
Finalmente, facilitaria a formação de carteiras de crédito pelos próprios es

tabelecimentos comerciais, liberando o consumidor de ter de recorrer às financeiras

simplificando e agilizando a prática de compra e venda de mercadorias a crédito.

r ]
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........------ETIOUETA--------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE IIDDIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Arl 23 !l2'DO REG.INT DAA.NC.)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 I 4°DO REli INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § " DO REG INT. DA A.H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,----------------AUTOR----------------

J
tr:~;~DO~

~,.-~,.--(V---a-)-S-U-B-C-O-M-r-S-SA-O-O-E-T;~;~~~~:;~;~;~;~~~~~-E-O-I-S-T-R-.-O-E-R-E-C-E-r-T-A-S--) (120 ;~; / 87 J

P:OEPUTAOO JOVANNI MASINI

.......----------------- TEXTONuSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Inclua-se, onde couber:
Art. - Nenhuma prestação compulsória, em dinheiro ou nele conversível, que

não constitua sanção por ato ilícito, poderá ser exigida sem observância das dispo

sições sobre instituição, cobrança, alteração de alíquotas e definição de novas hi

póteses de incidência de tributos, consagradas nesta Constituição.

o
o JUSTIFICATIVA
~
c:r:
a:
C!l

3 o objetivo da inclusão deste dispositivo é fixar constitucionalmente uma es-

~ pécie de "trava de segurança", que impeça a instituição de tributo disfarçada com ou

ffi tra denominação e, a partir daí, a cobrança, alteração de alíquotas e definição de
Cf)

w novas hipóteses de incidência desses eventuais "tributos mascarados".
>
~ A partir daí, como dispõe o texto sugerido, toda prestação pecuniária compul-

~ sória que não seja multa estará sujeita aos princípios e limitações do poder de trix
w
~ butar, proporcionando efetiva garantia de que o contribuinte não será lesado pela e-
o

xigência descabida de tributos dissimulados.

r
------------------CONSTlTUINTEf}

~ ~~~~
_ ASSINATURA

]
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,....,------ ~TIOU~TA------....,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEeRALIUNTE O P"OJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS". (Art. 2ll ! 2'00 REG INT DA A.N.C l
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OLlT"A. PODENDO SEI! SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,1.59! 4'DOREG IHT DAA N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,t. 25 § 1'00 REG INT. 010 A.H C

L~;Z, J
I

J rr=P;~;~~

J
r DATA

/87 J~ 20 /05

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.....,----------------AUTOR----------------

li] PL-ENAAIO/cON,ssio/sUBCOMlssio

f:<v-a) SUBCOMISSAO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇAO E DrSTR. DE RECEITAS

t]DEPUTADO JOVANNI MASINI

7

Modifica o art.6º, que passa a ter a seguinte redação:

o
o
ii:
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Art. 6º - A União, os Estados e o Distrito Federal poderão instituir emprés
timos compulsórios para facer face a encargos decorrentes de calamidade pública que
eXIJa auxílio ou providência impossível de ser atendida com os respectivos recursos

orçamentários disponíveis, devendo o produto de sua arrecadação ser aplicado exclu

sivamente no atendimento da calamidade que lhe der causa.
§ 1º - Sua exigibilidade será admitida a partir da publicação da lei que o

instituir, que deverá ser aprovada pela maioria absoluta do respectivo órgão do Po-

der Legislativo.
§ 2º - Os empréstimos compulsórios somente poderão tomar por base fatos ou

situações compreendidos na respectiva competência tributária.
§ 3º - Sua devolução será efetuada em dinheiro, cujo montante corresponderá

ao seu poder aquisitvo real, em prazo não superior a cinco anos, contados da data

de sua instituição.

JUSTIFICATIVA

Os objetivos desta Emenda são: limitar a possibilidade de instituição aos c~

50S em que não haja, efetivamente, condições de atender à calamidade que o inspirou
com os recursos disponíveis; direcionar sua real aplicação ao atendimento da mesma;

assegurar ao contribuinte a devolução em espécie, com valor corrigido, em prazo ra

zoável. Dessa maneir?, estar-se-á protegendo o contribuinte e zelando pela boa apli
cação dos recursos dele exigidos.

8
1-"1r------------------ CONSTITUINTE-----:;";---------------~

ASSINATURA ....7



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r--------ETIOUETA--------.

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS' (Art 2!1 I 2'00 REG INT. DAA.N C)

.. EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSlVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVAn (Art 59! 4'00 REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § "00 REG INT. DA A.N C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

li]
C ConstitlJi nte I ÉI TO SOIJZA

AUTOR------------------)

...-,.-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

Subcomissão de Tributos, Participação e Distrib. das Receitas

7

DÊ-SE NOVA REDAÇÃO AO "CAPUT" DO ARTIGO lº:

c: 20 7~ /87 )
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o

8

"Art. lº A União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios poderão instituir os seguintes tri
butos:"

JUSTIFICAÇÃO

Adequação da redação do Anteprojeto.

C"E fIlflllll
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRtStlllTAÇÃO DE EMflllDA Qut SUBSTITUA II\ITEGRAUIEIIITE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A lIIio SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRE~ATAS. DE MAIIIEIRA QUE A A~TrRAçÃO. RCLATIVAMEIllTE A UM DISPOSITIVO •

ENVO~VA A NECESSIDADE DE SE A~T ERA REli OUTROS· (A" 29 § 2 000 REG IIIIT. DA A N C )

• EIlEIIIOA É A PROPOSiÇÃO APRESEIIITADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. POOEIIIDO SER 9U

PRES5IVA. SUBSTITUT IVA. AOITIVA OU MOOIFICATIVA" (A' I 99! 4 o 00 REG IIIIT DA A 111 C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § l' DO REG INT DA A N C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

~PARTlDO -
--,------------------ AUTOR------------------

Jf? Constituinte LÉLIO SOUZA

r-~----------- PLEIIIÃRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO --------------,

Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas

,......,r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------- ------
7

DÊ-SE NOVA REDAÇÃO AO § lº DO ARTIGO lº:

..§ lº - Sempre que possível, os impostos terão cará

ter pessoal e serão graduados segundo a cap~

cidade econômica do contribuinte."
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JUSTIFICATIVA

O tributo é, em princípio, um confisco. A Administração Trib~

tária tem e deve ter função bem mais ampla que a simples identifica

ção; a redação do anteprojeto restringe a ação do poder de tributar.

e
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------ ETlounA ----------

"riCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEORALMENTE O PROJETO

OU QUE 01010 RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÓES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl, 25 ! 2 DDO REG INT DA A N C 1

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PIIESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! 4 DDO REG INT DA A N C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § l' DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t= Constituinte LÉLIO SOUZA
AUTOR------------------

J
...-...------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------~

!l

Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas
tJ OATA~- --~

20/ 5 /87

........-- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------
7

DÊ-SE NOVA REDAÇÃO AO § 3º DO ARTIGO lº:

,,§ 3º - As contribuições de melhoria terão por limi

te total a despesa realizada".
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JUSTIFICATIVA

É dispensável a citação da exigência e do proprietário.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

- --- ETlOUtlA- --------

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E!lENDA OUE SUBSTITUA INTEGRAl"'ENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UlI DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE ,,"ODIFICA

ÇÕES CORRELAT.. S. DE ..... NEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVA ...ENTl A UM DI5POSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERARE'" OUTROS", (Ar' Z~ ! 2·00 REG INT DA A,N C,)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO .. CESSÓRI .. DE OUTRA. POOENDO SER SU

PRESSIVA. SU8STITUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' !lS! 4' DO REG INT DA A N C )

FORMULARIO PREVISTO NO Ar' Z5 § l' DO REG INT DA A,N C,

5A0·44~j,--9

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

]
r------------------ AUTOR---------------- _

[J Constituinte LÉLIO SOUZA

..-,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas

r-1r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

DÊ-SE NOVA REDAÇÃO AO § 4º DO ARTIGO lº.

§ 4º - Cabe à Lei ~omplementar estabelecer, em Códi
go Nacional, normas gerais de Direito Tributá

rio."
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JUSTIFICATIVA

A redação do anteprojeto contém impreclsoes e lacunas, tais
como, formas de exclusão e/ou extinção do crédito tributário, admi
nistração do tributo, etc.

A redação proposta supre, em caráter amplo e geral, todos os

aspectos relacionados nos incisos do parágrafo 4º.

a
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A55EMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E"'[NDA OUE SUeSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU ~UE DIGA RESPEITO A "'AIS DE U'" DISPOSITII/O, A HÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA ~UE A ALTERAÇÃO, RELATlI/A"'ENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Ar1.23 !I 2°00 REG 'NT DAANCI

• EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"'A DE DUTRA, PODENDO SER SU

PIlESSIVA.SUIISTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! ~oDD REG INT DA A N C I

fORIIULARIO PREVISTO NO Arl 23 § 1900 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r----------------- AUTOR------------------

J[J Constituinte LÉLIO SOUZA

.--.------------- PLENARIO/CONISSÃO/SUBCOIIISSÃO -----------_----,

Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas

7
,-,r------------------- TEXTO/JUSTifiCAÇÃO-----------------~~

DÊ-SE NOVA REDAÇÃO AO ITEM I DO ART. 4º.

"Art. 4º -

o
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I - Instituir tributo que não seja uniforme em
todo o território nacional ou que implique
distinção ou preferência em relação a Esta

do, Distrito Federal ou Município, em de
trimento de outro, admitida a concessão de

incentivos regionais em lei complementar e

observada a disposição do art. 8º."

JUSTIFICATIVA

A regra do art. 8º ficaria invalidada sempre que os incenti

vos fossem concedidos em Lei Complementar e definidos como regionais.

Ora, o poder-dever de revisar, periodicamente, todos os bene

fícios deve ser garantido ao Congresso Nacional.

r
Iy-·-+-+--+----·---- --------- '.---------
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""'CA VEDADA A APAESE'ITAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA I'ITEOAALME'ITE O PAOJETO

OU QUE DIGA AESPEITO A MAIS DE UM 0ISP09lTlVO. A 'IÃO SEA QUE TAAH DE MODIFICA

ÇÕES COAAELATAS. DE ''''NEIAA QUE A ALTEAAÇÃO. RElATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTAOS Mo (Ar' 2!l ! 2°00 Aro I'IT DA A 'I C I

• EMENDA É A PAOPOSIÇÃo APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTAA. PODENDO HA SU

PAESSIVA. SUBSTlTUT IVA. ADITIVA ou MODIFICATIVA" (Ar, ~9 ~ 4·00 REG INT DA A 'I C I

fOAMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 2!l § l' 00 REG INT OA A 'I C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
cr=PÁoINA-l

Dl ti

Constituinte LÉLIO SOUZA
PJ----------------- AUTOR-------------------

J
rr;~~T;O~

r-r-------------- PLf:NAAIO/cONISSÃo/sUBCOMISSÃO ---------------.

Subcomissão de Tributos Partici a ão e Distribui ão das Receitas

~.---------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,
7

DÊ-SE NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 10.

"Art. 10 - A lei tributária não será retroativa,sal
vo se resultar em benefício do contribuin

te."
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JUSTIFICATIVA

A redação do anteprojeto contém imprecisão jurídica, além do

que, não contempla o caso de benefício ao contribuinte.

11
---A~f------------------ -------~
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEORALMENTE O PROJETO

OU QUE OIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER DUE TRATE DE MODIFICA.

ÇÕES CORRELATAS, DE "ANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A '1ECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar' 23 § 2 900 REO INT DA A N C)

• EIICNDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER 5U·

PRESSIVA. SURST ITUT IVA. ADIT IVA OU MOOIFICATlV..." ( ..., I 59 § 4900 REG INT DA'" N C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO "'rI. 25 § 1900 REG INT O'" A.H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tTIQUETA---

E:;- • ... ....
•....... If!=... ·,~· ..!:II-4a--3

.------:--------------- "'UTOR------------------] er;~~T1DO--~

...-r------------ PlENÁAIO/cOlIlSSÃO/SUBCOMISSÃO --------------.,

Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição de Rendas

.......------------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO--------------- _
7

DÊ-SE NOVA REDAÇÃO AO § 2º DO ARTIGO 10.

n§ 2º - Os demais tributos não poderão ser cobrados

antes de decorridos, pelo menos, noventa dias
contados da publicação da respectiva lei, obser
vado o princípio da anualidade. n
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~ JUSTIFICATIVA
o
a:
~
Cf)

~

>
~ O princípio da anualidade é garantia consagrada no Direito
g pátrio, não deve ser, portanto, abandonado e sim aperfeiçoado.
x
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5A0...!"49-- ::fi-
• f"ICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUIl INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Ar!. ZS ! ZODO REG INT DA A N C )

"EMCNDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A" S9 !I40DOREG INr DAA N C)

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. ZS §,. DO REG. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
cr= PÁO'"~-l--

Constituinte LÉLIO SOUZA

......,r'I'>--'-'~--'-+-+-''-''oJ-------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------~

[Jr----------------- AUTOR-----------------__

j
er;~A~~DO---

PLENÃRIO/COMISSÃO/SUBCDMISSÃO---------------,J t: 20 7; /87

DÊ-SE NOVA REDAÇÃO AO ITEM 11 DO § 6º DO ART. 14

"lI - Não incidirá sobre operações que destinem ao
exterior produtos industrializados definidos em
Lei Complementar."
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JUSTIFICATIVA

O conceito de produto industrializado é extremamente
cumpre deixar a cargo de Lei Complementar sua definição.

amplo;

r
--,/-;'"0,,..------ --- -------- -._-
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESE'lTAÇÃO D~ EMENDA OUE SUBSTIl UA I'lTEGRAL",E'lTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A 'lÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA.

ÇÕES CORRELATAS. DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOAOE OE SE ALTERAREM OUTROS", (Arf 23 ~ 2°00 REG INl DA A N C J

• EMENDA i A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUT IVA. ADITIvA OU MODIFICATIVA" (Ar I 99! ~ °00 REG INT DA A 'l.C J

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1900 REG INT DA A N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,..----------------AUTOR----------------_
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J t=J 20 /DAT5A /87 JI
~~t2:.....L.t =--SJ~Je'Iw..B-J..-· ...-..:Q:.czVh:u,...1 r, _

DÊ-SE NOVA REDAÇÃO AO ITEM 11 DO ART. 18.

"lI - Cinquenta (50) por cento do produto da arreca

dação dos impostos dos Estados sobre transmis
são "inter-vivos" (art. 14, I), sobre transmis

são "causa-mortis" e doação (art. 14, 11), so
bre propriedade de veículos automotores licen

ciados em seus territórios (art. 14, IV) e so

bre propriedade territorial rural (art.l4,V)."

JUSTIFICATIVA

Não há razão para a e~clusão do imposto sobre transmissão

"causa-mortis" e doação no sistema de participação dos Municípios.

~'--+------------- - - --
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE ElotENOA QUE SUBSTITUA INTEORALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A lotAIS DE Ulot DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIfICA·

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A AlTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (A" 25 § 2 9DO REG INT DAA NC)

• EIIENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SU8STITUT IVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 59! 4 0 DO REG INT DA A N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Ar'. 25 § 19 DO REG. INT DA A H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ PARTIOO---

PMDB •J
----------------- AUTOR----------------_--,

t: Constituinte LÉLIO SOUZA

......,.......-4--'--''--'-->.~"'''''-'~'-'-.........--------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO --------......:....---------~

SUPRIMA-SE O ART. 7º, REMUNERANDO-SE OS SEGUINTES.

JUSTIFICATIVA

g Os princípios constitucionais devem ser os mais gerais e du-
~
~ radouros possíveis; a isenção prevista nesse art. tem o caráter pe~
~

o soaI e a graduação já prevista no parágrafo lº do art. lº; por ou
..J

~ tro lado, taxas e contribuições não são lembradas no Anteprojeto.
o
~ A disposição em foco é típica de lei ordinária.
Iú
Cf)

Iú
>
Iúo

~
X
Iú
l-

o

8
IJ'IIt'l'v·--fJ-j------- -- -
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- FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJrTO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO.IIELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", I Ar' 25 § 2°DO REG INT DA A N C I
" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SE" SU

PIIESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MOOIFICATlVA" I Ar t 59 § 4 ° DO REG INT DA A N C I

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar', 25 §" DO REG INT DA A,N C

--- ETIClUEfA-·-------

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

f? Constituinte LÉLIO SOUZA
AUTOR-----------------

J

G~ÁGIN&~

r;;~~TlDO~

o
o
it
<I:
a::
(.!)

o
-J

~
Cl

a::
UJ
(I)

w
>
UJo

~
x
UJ
~

o

.--r~~.lo.......:~~~:l:::=! TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

DÊ-SE NOVA REDAÇÃO AO ITEM 11 DO § 5º DO ARTIGO 14.

"11 - A alíquota mínima a ser observada pelos Esta
dos e o Distrito Federal nas operações inter
nas e nas prestações de serviços que não pode
rá ser superior àquela fixada para as operações
interestaduais."

JUSTIFICATIVA

Em todas as operações interestaduais deve haver a participa
ção de ambos os Estados; pela redação do anteprojeto, em todas as
operações realizadas por grandes empresas diretamente ao consumido=,
a renda tributária pertenceria ao Estado de origem.

A redação proposta, em combinação com a nova redação do ite~

IV do § 8º do mesmo artigo, permite a participação do Estado de des
tino em todas as operações.

a

_._--.- --------

.~~tT-r------------- ------- ..---
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E~ENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTt A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl. Z3 ! ZODO REG INT. DA A N C I
• EMENDA É A PRDP05lÇÁO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 99 I 4 0DO REG INT DA A N C I

fOIUlIilÁRIO PREVISTO NO Arl Z3 § 1900 REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.-----------------AUTOR------------- _

.-., PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ----------__--,
s

Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas

JUSTIFICATIVA

,,§ 3º - O imposto enumerado do inciso V não incidirá

sobre as operações vinculadas à circulação de

mercadorias e à prestação de serviço, as quais
ficarão sujeitas ao imposto previsto no art.

14, inciso 111, de competência dos Estados e

do Distrito Federal.

r--o------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------.
7

ACRESCENTE-SE O § 3º AO ARTIGO 12.

o
o
Lt
~
a::
(!)

o
.J

~
o
a::
w
Cf)

w
>
W
o
~ A incidência do Imposto sobre Operações de Crédito (IOF) de-
x
w ve restringir-se às operações puramente financeiras ....
o A sistemática atual, mantida no Anteprojeto, permite o cres-

cimento da base de cálculo do IOF em detrimento do ICM, face às di

ferentes alíquotas de tais impostos, ocasionando significativas pe~

das para os Estados, Distrito Federal e Municípios.

r
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• FICA VEDADA A APREHNTAÇÃO DE E"ENDA QUE SUBSTITUA INTEGR'U "ENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A "AIS OE U.. DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA_

Ç-ÓES CDRRElATAS, DE "ANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RElATIVAIoIENTE A UI! DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Ar' 23 !I 2°00 REO INT DA A N C I

• E"ENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU "ODIFICATIVA n. (Ar t 59 li 4 °DO REG 'NT DA A N C I

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 § 1900 REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

QPARTIDO,

PMDB J]'Constituinte L~LID SOUZA
0...------------------ AUTOR

ê
.--.,------------- PL.ENÁRIO/CDMISSÃO/SUBCOMISSÃO------------_.....

Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas

7
~,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------__---,

D~-SE NOVA REDAÇAO AO ITEM IV DO § 8º DO ARTIGO 14:

"Art.IV .

o
o
Li:
<l
a:
(!)

o
..J

~
o
a:
w
(I')

w
>
W
o

~
x
w
~

o

- Estabelecer a bipartição da alíquota aplicável às ope

rações interestaduais que deverá serv1nforme em todo

o território nacional"

JUSTIFICATIVA

A redação do anteprojeto pode permitir a não incidência
do imposto nas operações interestaduais, ou seja, perm~

tiria a adoção do princípio do destino.
No mínimo, tal princípio é prejudicial aos pequenos in

dustriais e comerciantes, especialmente de Estados pouco

desenvolvidos.

ilfTl;JI-----iH--------- -- - ..•

-~~::::::==========================±::!========_----------~C'PF



ETIOUETA -----~~~---

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5?1l0 .....'\55--6
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEOR"lMENTE O PROJETO

OU QUE DlliA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1lI001nCA

ÇÓES CORRElAT"S. DE MANEIRA ~UE A AlTERAÇÃO.IIElATIVAUENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AlTER"REM OUTROS". (Arl 23 § 2'00 REO INT DA A N C)

• EIIENOA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA CO"'O ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SUo

PIIESSIVA. SUBSTlTUT IVA • "OITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I !l9! 4· DO REO INT DA A N C)

FOfllllUlARIO PREVISTO NO Arl. 25 §" DO REli INT DA ".N C

)

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~----------------AUTOR------------------

Jt: Constituinte LÉLIO SOUZA

E D/S7ikf13 ' J

DÊ-SE NOVA REDAÇÃO AO § 3º DO ART. 21.

o
o
<l
U.
<l
a:
(!)
o
...J

fi
o
a:
LJJ
Cf)

LJJ

G:i
o

f?x
LJJ
~

o

,,§ 3º - O Fundo de Participação do Estado e do Dis
trito Federal será distribuído, preponderan
temente, às unidades federadas cuja receita
tributária própria, por habitante, seja inf~

rior à média dessa receita no território na

cional."

JUSTIFICATIVA

Pela redação do anteprojeto os Estados, com receita tributá

ria superior à média, estão, simplesmente, alijados do Fundo.
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• FICA VEOAOA I. APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALIIlENTE O PROJETO

OU OUE OIGA RESPEITO A t.I.. IS DE Ull/ DISPOSITIVO. A IIIÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA.

ÇÕES CORRELATAS, DE ll/AIIIEIR" QUE A ALTERAÇ_O. REL ..TIVAlIENTE A UU DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREIIl OUTROS· I A,I 23 ! 2°00 REO INT OA A N C )

• EUENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ'''A DE OUTRA. PODENDO SER SU

PIIESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A' t S~ ~ .. o DO REG IN1 DA A N C l

FORMULARIO PREVISTO NO A,I 23 § lO DO REG INT O" A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

J
,..---------------- "UTOII------------------,t: Constituinte LÉLIO SOUZA

Ol:.TA---

20/5 /87)

DÊ-SE NOVA REDAÇÃO AO § 2º DO ART. 21.
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::s:
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eI
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.J-
::s:
::l

l:
.rJ
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.rJ
>
.LI
::l

o se,
K
.rJ ria
o

"§ 2º - Cabe à lei complementar estabelecer os ter-
mos em que serão rateados os recursos dos

fundos de que trata o item I do art. 19,tendo
do em vista promover o equilíbrio $ócio-econô
mico entre Estados e entre Municípios. 1I

JUSTIFICATIVA

A criação de Conselhos, na Constituição, é inadequada, veja
a exemplo, a supressão,de fato, do Conselho de Política Fazendá
na redação do Anteprojeto (art. 14, § 8º, 111) .

•
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